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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0015155-16.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004045 - ALESSANDRO MARCOLINO

MESSIAS (SP212583A - ROSE MARY GRAHL)

0001265-44.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004028 - VALTER JURANDIR VELOSO

(SP269234 - MARCELO CASTELI BONINI, SP086931 - IVANIL DE MARINS, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN)

0001971-63.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004029 - CLEONICE APARECIDA DE

SOUSA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) ALESSANDRA APARECIDA DE SOUSA (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) NILSON PAULO DE SOUSA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

0002073-46.2007.4.03.6315 --Nr. 2013/9301004030 - LENICE DE OLIVEIRA (SP215451 - EDIVAN

AUGUSTO MILANEZ BERTIN)

0002836-66.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004031 - CARLOS ALBERTO

BOVOLENTA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

0003134-90.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004032 - ANTONIO CARDOSO MACEDO

(SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES)

0028400-94.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004051 - MARIA FRANCISCA DE

ARAUJO (SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN)

0031015-96.2008.4.03.6301 --Nr. 2013/9301004052 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA RAMOS (SP188538 -

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES)

0031862-59.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004053 - VALDOMIRO BISPO DOS

SANTOS (SP258473 - FELISBERTO DE ALMEIDA LEDESMA, SP258540 - MARIO EXPEDITO ALVES

JUNIOR)

0023105-76.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004050 - ANTONIO GOMES DE MELO

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE)
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0034927-33.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004054 - DOUGLAS RAFAEL DOS

SANTOS FERNANDES (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES)

0036649-05.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004055 - JOSE MARQUES DO

NASCIMENTO (SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA)

0005706-46.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004039 - SEBASTIAO BATISTA BISPO

(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN)

0003155-66.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004034 - RUTE MONTEIRO (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI)

0003660-57.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004035 - GERALDO ANTONIO DA SILVA

(SP212583A - ROSE MARY GRAHL)

0005067-71.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004037 - CLEIDE APARECIDA DE

OLIVEIRA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK)

0005639-88.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004038 - JHONATAN SANTOS DA SILVA

(SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES)

0000794-64.2007.4.03.6302 --Nr. 2013/9301004027 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (SP201321 - ALDAIR

CANDIDO DE SOUZA)

0005799-52.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004040 - MOISES PEREIRA DA SILVA

FILHO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

0004826-96.2009.4.03.6317 --Nr. 2013/9301004036 - EDISON GARGANTINI (SP127125 - SUELI

APARECIDA PEREIRA MENOSI)

0000459-06.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004024 - KELVIN QUERIDO MORAES

(SP219137 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) NATALIA CRISTINA QUERIDO (SP219137 - CARLOS

ROBERTO DE LIMA) KELVIN QUERIDO MORAES (SP228522 - ALVARO FERACINI JUNIOR)

NATALIA CRISTINA QUERIDO (SP228522 - ALVARO FERACINI JUNIOR)

0000500-64.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004025 - JANDIRA DE MORAES LOPES

(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS)

0000789-91.2007.4.03.6318 --Nr. 2013/9301004026 - REGINA BATISTA DE FARIA (SP193368 -

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0003136-60.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004033 - BENEDITO LIONI (SP295922 -

MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES)

0020053-43.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004048 - MARISA LAPETINA (SP077462 -

SAMIA MARIA FAICAL CARBONE)

0016058-58.2006.4.03.6302 --Nr. 2013/9301004046 - EURIPEDES FLORIANO (SP136687 - MARTA

BEVILACQUA DE CARVALHO)

0008284-53.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004044 - VICENTE GOMES DA SILVA

(SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA)

0020000-91.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004047 - PEDRO BRAYNER DE

CARVALHO FILHO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL)

0007055-47.2009.4.03.6311 --Nr. 2013/9301004043 - VALMIR ALVES DE MIRANDA (SP096231 - MILTON

DE ANDRADE RODRIGUES)

0006910-69.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004042 - JOAO CALDEIRA (SP161990 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 -

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA)

0006083-36.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004041 - VICTOR HUGO DE SOUZA

VIEIRA (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO, SP132688 - SANDRA BIANCO FORTUNATO DA

COSTA)

0023050-28.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004049 - SOLANGE RODRIGUES DOS

SANTOS (SP211944 - MARCELO SILVEIRA)

0044637-43.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004056 - ELCIO SARAIVA DA SILVA

(SP085809 - ADEMAR NYIKOS)

0050770-04.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004057 - ALDAIR JOSE GOMES DE

CASTRO (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0005799-52.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004006 - MOISES PEREIRA DA SILVA

FILHO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)
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0001265-44.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301003994 - VALTER JURANDIR VELOSO

(SP269234 - MARCELO CASTELI BONINI, SP086931 - IVANIL DE MARINS, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN)

0002836-66.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301003997 - CARLOS ALBERTO

BOVOLENTA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

0002073-46.2007.4.03.6315 --Nr. 2013/9301003996 - LENICE DE OLIVEIRA (SP215451 - EDIVAN

AUGUSTO MILANEZ BERTIN)

0001971-63.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301003995 - CLEONICE APARECIDA DE

SOUSA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) ALESSANDRA APARECIDA DE SOUSA (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) NILSON PAULO DE SOUSA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

0000794-64.2007.4.03.6302 --Nr. 2013/9301003993 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (SP201321 - ALDAIR

CANDIDO DE SOUZA)

0000789-91.2007.4.03.6318 --Nr. 2013/9301003992 - REGINA BATISTA DE FARIA (SP193368 -

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0000500-64.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301003991 - JANDIRA DE MORAES LOPES

(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS)

0000459-06.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301003990 - KELVIN QUERIDO MORAES

(SP219137 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) NATALIA CRISTINA QUERIDO (SP219137 - CARLOS

ROBERTO DE LIMA) KELVIN QUERIDO MORAES (SP228522 - ALVARO FERACINI JUNIOR)

NATALIA CRISTINA QUERIDO (SP228522 - ALVARO FERACINI JUNIOR)

0005706-46.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004005 - SEBASTIAO BATISTA BISPO

(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN)

0005639-88.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004004 - JHONATAN SANTOS DA SILVA

(SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES)

0005067-71.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004003 - CLEIDE APARECIDA DE

OLIVEIRA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK)

0003134-90.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301003998 - ANTONIO CARDOSO MACEDO

(SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES)

0004826-96.2009.4.03.6317 --Nr. 2013/9301004002 - EDISON GARGANTINI (SP127125 - SUELI

APARECIDA PEREIRA MENOSI)

0003660-57.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004001 - GERALDO ANTONIO DA SILVA

(SP212583A - ROSE MARY GRAHL)

0003155-66.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004000 - RUTE MONTEIRO (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI)

0003136-60.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301003999 - BENEDITO LIONI (SP295922 -

MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES)

0023050-28.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004015 - SOLANGE RODRIGUES DOS

SANTOS (SP211944 - MARCELO SILVEIRA)

0006083-36.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004007 - VICTOR HUGO DE SOUZA

VIEIRA (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO, SP132688 - SANDRA BIANCO FORTUNATO DA

COSTA)

0020053-43.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004014 - MARISA LAPETINA (SP077462 -

SAMIA MARIA FAICAL CARBONE)

0020000-91.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004013 - PEDRO BRAYNER DE

CARVALHO FILHO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL)

0016058-58.2006.4.03.6302 --Nr. 2013/9301004012 - EURIPEDES FLORIANO (SP136687 - MARTA

BEVILACQUA DE CARVALHO)

0015155-16.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004011 - ALESSANDRO MARCOLINO

MESSIAS (SP212583A - ROSE MARY GRAHL)

0008284-53.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004010 - VICENTE GOMES DA SILVA

(SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA)

0007055-47.2009.4.03.6311 --Nr. 2013/9301004009 - VALMIR ALVES DE MIRANDA (SP096231 - MILTON

DE ANDRADE RODRIGUES)

0006910-69.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004008 - JOAO CALDEIRA (SP161990 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 -

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA)

0023105-76.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004016 - ANTONIO GOMES DE MELO

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE)

0034927-33.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004020 - DOUGLAS RAFAEL DOS

SANTOS FERNANDES (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES)
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0050770-04.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004023 - ALDAIR JOSE GOMES DE

CASTRO (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON)

0044637-43.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004022 - ELCIO SARAIVA DA SILVA

(SP085809 - ADEMAR NYIKOS)

0036649-05.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004021 - JOSE MARQUES DO

NASCIMENTO (SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA)

0031862-59.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004019 - VALDOMIRO BISPO DOS

SANTOS (SP258473 - FELISBERTO DE ALMEIDA LEDESMA, SP258540 - MARIO EXPEDITO ALVES

JUNIOR)

0031015-96.2008.4.03.6301 --Nr. 2013/9301004018 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA RAMOS (SP188538 -

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES)

0028400-94.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9301004017 - MARIA FRANCISCA DE

ARAUJO (SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN)

FIM.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 10/06/2013

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000012-75.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000038-45.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ORDALIA APARECIDA BUTION RODRIGUES 

ADVOGADO: SP291752-MARINA DA SILVA PEROSSI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000039-18.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ISMAEL GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP277630-DEYSE DE FÁTIMA LIMA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000047-04.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI DAS GRACAS GOBATI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000052-57.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES GONCALVES 

ADVOGADO: SP040742-ARMELINDO ORLATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000055-81.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUSA LUCI MINTO ALBINO 

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000059-52.2012.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JAIR XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000076-45.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: OSVALDINO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000104-22.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RODRIGUES MACHADO GARCIA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000136-52.2012.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA ELIZABETH PEREIRA 

ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000138-94.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRACISCO PULCINELLI 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000147-02.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUVIO ANDRADE 

ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000155-97.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BENEDITO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000161-74.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SEBASTIANA DE SOUZA PAULINO 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000164-38.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CIDNEI MARION 

ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000164-92.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOFIA SCHMIDT 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0000166-33.2012.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INGRID CAROLINE COSTA SATIRI 

REPRESENTADO POR: MARGARETE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144561-ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000171-51.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANDREIA ANA FURONI PAULINO 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000173-21.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NELSON SILVA 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000183-98.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP279911-AUGUSTO DE PAIVA GODINHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000198-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000207-60.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MANOEL MAURICIO DA COSTA RAMOS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000211-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS TRUJILLO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP176473-JEFERSON PEREIRA SANCHES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000212-51.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000214-21.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FRANCISCO MARIANO 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000217-40.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EZEQUIEL PAULO ALVES 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000219-10.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PAULO CESAR GAMBARINI 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000228-08.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA CONEICAO TERRA 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000244-59.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ULISSES FERREIRA FUNCHAL 

ADVOGADO: SP102550-SONIA APARECIDA PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000254-37.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSIMEIRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP170843-ELIANE APARECIDA BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000267-02.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEODOLINDO FONTES 

ADVOGADO: SP242980-EDMEIA SILVIA MAROTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000269-43.2012.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA GRACIANO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP060106-PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000275-16.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE SOUZA TEODORO 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000283-20.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EDSON VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000285-87.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PAULO PEREIRA DE NOVAIS 
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ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000295-67.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTHE ALVES TELES DE DEUS COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000314-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUCI CLEIDE DE COUTO SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000317-92.2013.4.03.6314 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: GERALDO GERSON CORDEIRO SALDANHA 

ADVOGADO: SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000329-09.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JUAREZ COSTA GALVÃO 

ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000331-76.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GERSON BATISTA 

ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000333-46.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SILVIA MARTINS 

ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000338-38.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO APARECIDO CANDIDO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000340-71.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000340-74.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP063754-PEDRO PINTO FILHO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000344-11.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: SIDNEI CESARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000358-26.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANIA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000367-54.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261638-GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000368-39.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALMIR NICOLAU GUIDI 

ADVOGADO: SP239732-RODRIGO URBANO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000370-09.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO ALVES 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000372-22.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR SOARES 

ADVOGADO: SP169187-DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000373-61.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO ANUNCIADO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000396-07.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELAINE DE OLIVEIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000399-59.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP112465-MARIO ANTONIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000399-85.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 -  

RECTE: MARINALVA SIMPLICIA SILVA 

ADVOGADO: SP240421-SANDRA MARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

: 14/06/2011 17:00:00

PROCESSO: 0000402-14.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE HAUCK 
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ADVOGADO: SP143134-JARINA JEHA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000404-48.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVARISTO DERMINDO 

ADVOGADO: SP58417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000405-33.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA ROSSINI SGRIGNOLI 

ADVOGADO: SP58417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000446-34.2012.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSARIA SETSUCO SATO UEMURA 

ADVOGADO: SP132361-ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP129719-VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000446-67.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISELE CICONATTO 

ADVOGADO: SP181234-THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000449-57.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP231498-BRENO BORGES DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000460-60.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA THEREZA MEZZETTI 

ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000483-09.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: FABIANA DE SOUZA ORLANDI 

ADVOGADO: SP101577-BENITA MENDES PEREIRA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000493-78.2012.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL FERREIRA MACHADO FILHO 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000495-11.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ PASSOS JUNIOR 
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ADVOGADO: SP235905-RICARDO IABRUDI JUSTE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000499-48.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: ALBERTINA DE FATIMA CASSARI SILVA 

ADVOGADO: SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000508-76.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTO LUIZ MARCANTE 

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000509-58.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORISVALDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP262784-ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000513-74.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TEREZINHA DE JESUS POHL 

ADVOGADO: SP247582-ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000550-56.2012.4.03.6304 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE SATURNINO DE BARROS 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000570-11.2012.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA ROCINI DE LIMA 

ADVOGADO: SP300759-CAROLINA SURLO GAMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000594-66.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITO ROCHA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000618-51.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANDRE LUIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000619-35.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCEU DE GODOY CARVALHO 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000626-89.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBISON LUIZ APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP096924-MARCOS CESAR GARRIDO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000630-86.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA APARECIDA LUPPI ROBERTO 

ADVOGADO: SP310415-CARLA RENATA DALLOCA FOSSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000631-71.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP252163-SANDRO LUIS GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000640-64.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000684-52.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KELLY WIEDERSPERGER RAMALHO 

ADVOGADO: SP282737-VANESSA ROSELLI SILVAGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000688-89.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000705-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO SILVA 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000710-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTERLINS DE BARROS SOUZA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000721-16.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO DEODATO DE LIMA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000725-10.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARILDA OLIVEIRA CACAO 

ADVOGADO: SP227262-ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000726-92.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RICHARD MARTINS 

ADVOGADO: SP227262-ALEXANDRE DE JESUS SILVA 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000751-86.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUGO ANTUNES ANVERSA 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000802-28.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACIARA LEAL DE ANDRADE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000829-45.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDECI DA SILVA 

ADVOGADO: SP275989-ANTONIO MARCOS BERGAMIN 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000834-33.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES CUELVA 

ADVOGADO: SP264612-ROBERT WALLACE ANJOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000842-10.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESINHA GALDINO DE LIMA SOUSA 

ADVOGADO: SP291628-SOLANGE FAZION COSTA DANIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000844-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ARAGAO GEMAQUE 

ADVOGADO: SP191241-SILMARA LONDUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000866-38.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR SCABELLO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000868-08.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESA MAGLIO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000870-75.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO PIFFER 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000890-69.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ZUZA SILVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0000896-51.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GLAUCO DEL CIEL 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000900-19.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONICE DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000905-70.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DO CARMO DE AMIGO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP219382-MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000930-54.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO SIQUETO 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000932-09.2013.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDSON CAMILO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000941-23.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GERVANITO BRITO SANTANA 

ADVOGADO: SP308478-AMILTON ALVES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000957-62.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BRUNA GALDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000991-37.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LOURDES PINTO PERES 

ADVOGADO: SP159986-MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000993-51.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000994-04.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: ROSIMEIRE VIEIRA 

ADVOGADO: SP084981-CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000997-56.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018351-DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001005-93.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085520-FERNANDO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001010-43.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO ROBERTO PIROCCO 

ADVOGADO: SP121893-OTAVIO ANTONINI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001012-79.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001037-64.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAN GOY Y VILLAR 

ADVOGADO: SP240061-PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001057-17.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE FERREIRA PACHECO 

ADVOGADO: SP251563-ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001058-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALESSANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP281601-MARCOS ELIAS ARAUJO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001078-90.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALINO VANDERLEI DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP213936-MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001091-89.2012.4.03.6304 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANTONIA FRANCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201723-MARCELO ORRÚ 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001099-78.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCO AURELIO SANT ANA CASTELHANO 
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ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001125-33.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO JOSE VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001135-77.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARLENE BUFFON 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001138-32.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIÃO CANDIDO RESENDE 

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001144-85.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GUSTAVO ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001150-67.2013.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA DIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001158-23.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO MARCOS CASTELLANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001162-06.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO ALTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185614-CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001182-46.2012.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA FORTE FERRAZ 

ADVOGADO: SP223944-DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001199-25.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO VANDERLEI LIMA 

ADVOGADO: SP215026-JERONIMO JOSE FERREIRA NETO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001202-73.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO LEOPOLDO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001223-21.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: DANIELA DE SOUZA MULLER 

RECDO: YURI MULLER CARNEIRO 

ADVOGADO: SP298460-VILMA PEREIRA DE ASSUNCAO MARQUES 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001253-53.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BENEDITO APARECIDO PEDROSO 

ADVOGADO: SP136195-EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001269-07.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP194617-ANNA MARIA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001280-70.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RENATO JOSE PAIVA 

ADVOGADO: SP210528-SELMA VILELA DUARTE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001291-45.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO EVANGELISTA LEITE 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001311-30.2012.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELENA MARIA DE VIVEIROS 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001312-15.2012.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELENA MARIA DE VIVEIROS 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001315-30.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO EDUARDO 

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001315-67.2012.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES SIMOES MORAES 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001329-48.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: DEVANI BARBOSA DE SANTANA 
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RECDO: STEFANIO SANTANA MONTEIRO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001347-32.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EVELYN SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP236361-FÁBIO MARCUSSI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001367-89.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BENEDINI RIOS 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001380-25.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001390-66.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO SANTANA BESSA 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001396-19.2012.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA APARECIDA ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP244189-MÁRCIA CRISTINA COSTA MARÇAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001415-51.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTINO GARCIA DE PAULA 

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001416-11.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM RIBEIRO MENDES 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001443-47.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAIAS RODRIGUES DUARTE 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001473-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: QUITERIA FELICIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276603-PEDRO SANTIAGO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001484-66.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO DAMASSENA 
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ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001522-95.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO FRANCISCO ALEIXO 

ADVOGADO: SP267737-RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001530-41.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: HELENA PIERINA LAVORENTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP240632-LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001542-17.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CESAR FERREIRA 

ADVOGADO: SP186271-MARCELO EDUARDO KALMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001547-39.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: THEREZINHA BENEDITO CARDOSO 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001551-45.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILEIDE SANTOS SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001553-15.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CLEUZA BASILIO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001556-67.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMILTON RODRIGUES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001573-12.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CELIA MARIA ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP124961-RICARDO CICERO PINTO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001583-81.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALZIRA PEREIRA CAMILLO 

ADVOGADO: SP159986-MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0001585-23.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAIANE CRISTINA PIMENTA DE REZENDE 

ADVOGADO: SP267737-RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001590-14.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON RODRIGO SOTANO 

ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001592-12.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLUCE FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP309847-LUIS GUSTAVO ROVARON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001613-19.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MOISES LISBOA DE ALBUQUERQUE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001644-45.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HAMILTON PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP218366-VANESSA PAULA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001648-76.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ MUNIZ DA SILVA 

REPRESENTADO POR: APARECIDA DE MELO MUNIZ 

ADVOGADO: SP246981-DÉBORA REGINA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001650-15.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS JOSE FELIPE 

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001652-82.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONICE SANTOS C RODRIGUES 

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001654-52.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENILSON JOSÉ FERREIRA 

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001654-83.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001655-43.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NELSON PELAES CASTILHO 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001659-08.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LIDIA PEREIRA DUTRA PRETEROTE 

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001686-88.2012.4.03.6304 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ELAINE CRISTINA GOMES DA COSTA 

RCDO/RCT: MARIANA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP083845-NEUSA GERONIMO DE MENDONCA COSTA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001697-20.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: NILDA APARECIDA DE OLIVEIRA DE CASTRO 

RECDO: DANIELA GOMES DE CASTRO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001710-19.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP259815-FABIO PINHEIRO GAZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001718-62.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194617-ANNA MARIA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001733-34.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANGELICA CALSONI CORSI 

ADVOGADO: SP139552-PAULO ROBERTO HOFFMANN SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001735-04.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE VIETRI 

ADVOGADO: SP139552-PAULO ROBERTO HOFFMANN SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001739-41.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA APARECIDA COSTA FONSECA 

ADVOGADO: SP139552-PAULO ROBERTO HOFFMANN SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001765-67.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILMA APARECIDA DE OLIVEIRA FELIPE 
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ADVOGADO: SP117426-ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001767-06.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO LOURENCO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001771-15.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR BERNARDI 

ADVOGADO: SP160397-JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001791-65.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE ARAUJO CHAVES 

ADVOGADO: SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001817-04.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CRISTINA BITTENCOURT SAMPAIO 

ADVOGADO: SP193260-HUMBERTO BITTENCOURT SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001835-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA IZAGUIRRE CURY 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001841-91.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO EVANIR ROTONDO 

ADVOGADO: SP312449-VANESSA REGONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001847-98.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001859-15.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001861-51.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL CRISTINA ARRUDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001863-52.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO LOURENCO DA SILVA FILHO 
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ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001864-06.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GREGIO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001865-88.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GIVALDO DE MENEZES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001867-58.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO NUNES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001872-83.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCE MARIA DE ALMEIDA ZANETTI 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001885-79.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL IRACY FAVERO DIANINI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001891-86.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOCLIDES BERNARDES FERNANDES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001894-19.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIONISIO DA COSTA CAMPOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001899-66.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROGERIO DONIZETI AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001905-70.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO GONCALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP324522-ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001907-74.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     23/992



RECDO: ADEMIR APARECIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP273031-WELLINGTON DIETRICH STURARO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001908-59.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL ARCANJO BATISTA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001911-77.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISRAEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP324522-ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001913-47.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIO GRACIOTO 

ADVOGADO: SP324522-ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001919-85.2012.4.03.6304 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: GILBERTO CIDALINO ROSA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001923-25.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001934-54.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREIA APARECIDA SILVA MARQUES ALEIXO 

ADVOGADO: SP276354-SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001940-30.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTINA DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP309847-LUIS GUSTAVO ROVARON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001942-97.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TERESA ROVARON 

ADVOGADO: SP309847-LUIS GUSTAVO ROVARON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001947-53.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE OSVANIL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001956-15.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO DE SOUZA MARTIM 
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ADVOGADO: SP040742-ARMELINDO ORLATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001963-73.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BENTO NETO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001965-74.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANISIA PEREIRA DE SOUZA DE JESUS 

ADVOGADO: SP259815-FABIO PINHEIRO GAZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001966-28.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001973-20.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO MAURICIO JULIAO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001974-05.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAMIR SERGIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001975-87.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUSTAVO FERREIRA DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001980-46.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENAN CESAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO POR: GISLAINE APARECIDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001986-50.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICIA VITÓRIA DE JESUS SILVA 

REPRESENTADO POR: MARLENE CRISTIANE DA SILVA 

ADVOGADO: SP290170-ALEXANDRE FERREIRA AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001996-94.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO MARTINS 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002018-68.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NEGAIR JOSE NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002023-46.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR FAVARO 

ADVOGADO: SP248913-PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002030-69.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO SCALLE 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002033-90.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO NICOLOSSI 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002041-98.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONEL FERREIRA DO PRADO 

ADVOGADO: SP231005-VIVIANE AGUERA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002054-66.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002054-97.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDEGI GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP193238-ANDRE LUIS VIVEIROS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002056-36.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA HARO NEDELCIU 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002056-70.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALERIA APARECIDA FIRMINO 

ADVOGADO: SP261040-JÊNIFER KILLINGER CARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002060-73.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIGUEO MIYATA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002083-96.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANA PAULA MARTOS MELO 

ADVOGADO: SP177225-FABIANY URBANO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002084-07.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANINA ONA SATKUNAS 

ADVOGADO: SP274097-JOSEMARA PATETE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002085-20.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP312449-VANESSA REGONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002095-33.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO VOLPI ALVRES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002104-92.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACIR CAMPANHOLI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002106-62.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIS FELIX 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002108-09.2012.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA APARECIDA GRAZIATO CASO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002108-32.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS ENGLE 

ADVOGADO: SP196020-GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002109-48.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELINA TERRON CAIRES 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002110-33.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GERALDO DE MELO 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002112-69.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES DA COSTA 
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ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002115-55.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL LUIZ PINTO 

ADVOGADO: SP223059-FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002115-98.2012.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: EDNEIA MARQUES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002135-46.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALUISIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002141-22.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS TALARICO 

ADVOGADO: SP212963-GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002142-10.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VITOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002146-75.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO MARTINS 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002154-52.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILMAR DANTE CAZOL 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002159-77.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDIR ROSA DE JESUS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002160-59.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ARAUJO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP263081-KELLY CRISTINA OLIVATO ZULLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002170-06.2012.4.03.6304 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002177-95.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCIA APARECIDA EUZEBIO MARTINS 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002183-05.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DJANIRA MORAES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002189-12.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO CLARO DA ROSA 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002197-89.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELI MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002212-24.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONICE TONIATTI 

ADVOGADO: SP309847-LUIS GUSTAVO ROVARON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002236-83.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBEM COSTA NUNES 

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002248-97.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EPAMINONDAS ALVES BARRETO 

ADVOGADO: SP161926-LUIZ CARLOS ROBLES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002255-30.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO NONATO FERREIRA 

ADVOGADO: SP192159-MARIA ALICE SILVA DE DEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002267-06.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WILLIAN SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP088641-PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002268-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002281-56.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LIGIA MAIARA JOAQUIM DA ROCHA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002295-71.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA MARIA DA SILVA JORGE 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002344-15.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BARBOZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002372-80.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NILSON JOSE ACCORSI 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002378-87.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JANE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002379-72.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA REGINA SANTIAGO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP121789-BENEDITA DO CARMO MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002380-29.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI APARECIDA PRADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002382-27.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA REZENDE 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002390-07.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO DE CASTRO HOMEM DE MELLO 

ADVOGADO: SP156793-MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002443-82.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002450-74.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EMILIA FONSECA TORRES CORREIA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002458-51.2012.4.03.6304 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE AIRTON DA SIVLA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002476-19.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ AUGUSTI ZAMPOLO 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002492-26.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU FABRICIO DA ROSA 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002505-40.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: GIOVANI RUDOLF DE LIMA RIPPA 

ADVOGADO: SP190875-ANTONIO FRANCISCO DE LIMA JÚNIOR 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002522-13.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: ANTONIO CARLOS BUENO GONCALVES 

ADVOGADO: SP090717-NILTON TOMAS BARBOSA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002523-46.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NUBIA DE MOURA ARAUJO 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002550-98.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS CAETANO 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002552-33.2011.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO SEBASTIAO BAPTISTAO 

ADVOGADO: SP112246-JURACI VIANA MOUTINHO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002572-08.2012.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIETA PEREIRA BOMFIM 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002593-63.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARO VIRGILIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002606-62.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEILDO VICENTE DA COSTA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002622-19.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002623-45.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LAIS COLA DANIELLI 

ADVOGADO: SP251917-ANA CARINA BORGES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002628-23.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA LUIZA DOS SANTOS MAMEDE 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002633-89.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANO SANTANA 

ADVOGADO: SP300404-LIVIA MARIA PREBILL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002638-67.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: OSNI MARTINS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002640-37.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LETICIA DE SOUSA DAMALIA TAMADA 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002655-09.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALENTIM BENVINDO 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002679-34.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJALMA PINHEIRO DE FRANCA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002683-40.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO SBROIO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002684-71.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: ANTONIO GASPAROTO 

ADVOGADO: SP224516-ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002687-11.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002690-15.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: SERGIO ROHRER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP160982-LUIZ ARNALDO DE OLIVEIRA LUCATO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002713-97.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AMAURI GABRIEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002719-85.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA DE MOURA 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002721-86.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS FLORENCIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP201023-GESLER LEITÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002727-93.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDINEI PEREIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002729-63.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TRAJANO BISPO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002818-20.2011.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: WILSON MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002821-07.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002821-32.2012.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALEXANDRE LUCENA DE MORAES 

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002824-59.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ESPOSITO FILHO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002828-30.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161955-MARCIO PRANDO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002831-82.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANITA BISPO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002839-08.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURA DE ALMEIDA MORAES 

ADVOGADO: SP177385-ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002849-75.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARQUIMEDES DELMONICO LEME 

ADVOGADO: SP127831-DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002854-28.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALERIA MARIA GASPAR IAPICHINI DE CAMARGO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002859-41.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROMILDA DELLEGUES 

ADVOGADO: SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002883-48.2012.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELSA DE JESUS BARBOSA CYRINO 

ADVOGADO: SP080518-ELAINE DIAS GUAZZELLI VIDAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002885-48.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JESSICA DOS SANTOS JULINHO 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002894-10.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO PEREIRA E FARO 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002948-64.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALTEIR MOREIRA 

ADVOGADO: SP152408-LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002991-10.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178018-GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI RIGOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0003013-59.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAMELA GABRIELI EUZEBIO ROCHA 

REPRESENTADO POR: DARCI SOUZA ROCHA 

ADVOGADO: SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003026-95.2011.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDMILSO ROZENDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263851-EDGAR NAGY 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0003027-55.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA PESCE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003064-82.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO FERNANDES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0003119-34.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL APARECIDA DE BRITO LONGANI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003157-17.2009.4.03.6314 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: JESUS MIGUEL PEDRO 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003171-26.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VERA LUCIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003227-59.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEI LUIZ DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP117426-ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0003250-33.2011.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WELITON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003270-42.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIONALDO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0003325-93.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: DARCI BORTOLOTO ZANOLLI 

ADVOGADO: SP229733-ALESSANDRA RODRIGUES AZEVEDO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0003408-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMELITO AZEVEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003425-71.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NEUZA MARIA MARTINS SANTOS 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003443-20.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SOCORRO CORDEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0003519-48.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALINA LAZARINI CORREA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     36/992



PROCESSO: 0003556-71.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA NECO SILVERIO 

ADVOGADO: SP126431-ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003564-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GRACIA ZACCARO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003566-18.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SATIKO MIYAZAKI CARVALHO 

ADVOGADO: SP224076-MARIA FERNANDA PALVARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003578-32.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESUELE ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003619-45.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VITORIA SCHIAVON DIAS 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003645-97.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003681-39.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RIOMAR JOAO MATTION 

ADVOGADO: SP178018-GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI RIGOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0003717-72.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLOVIS DUQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP276138-SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003717-84.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITA ENEIDA FREIRE 

ADVOGADO: SP202570-ALESSANDRA THYSSEN 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0003722-55.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: NAUMI ANTONIO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP171672-ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0003734-14.2012.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SAMUEL MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003769-29.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: SHIRLEI VERNIZ 

ADVOGADO: SP203263-ELAINE CRISTINA PEREIRA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0003846-27.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO LUIS BARTOLOMEU 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003867-62.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE TURQUETTO 

ADVOGADO: SP178018-GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI RIGOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003880-95.2011.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235509-DANIELA NICOLAEV SILVA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003885-32.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA BENTES FILHO 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0003919-95.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LEONARDO GAMINO NETO 

ADVOGADO: SP229463-GUILHERME RICO SALGUEIRO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003934-73.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003977-28.2011.4.03.6100 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVO TEMPO I 

ADVOGADO: SP096973-ADENIL AGRIPINO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0004024-81.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     38/992



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0004027-24.2011.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA LUIZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP293931-FERNANDO LUIZ OLIVEIRA DE ARAUJO 

RECDO: GABRIEL SILVEIRA DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0004037-80.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER JOSE FREITAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229026-CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0004085-30.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSINEIDE DA SILVA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0004094-27.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP129719-VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

RECDO: NEIDE LIDIA SCARAMAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0004157-14.2011.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZINHA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0004234-80.2012.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DOMINGOS JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269227-KELLY CRISTINA MORY 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0004243-94.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERONILDES DA CONCEIÇAO FREITAS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0004250-86.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0004268-86.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NIVALDA ZAGO 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0004276-41.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESA APARECIDA DE ASSIS MARCELINO 

ADVOGADO: SP243596-RODRIGO SANAZARO MARIN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0004302-82.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ MARZOCHI NETO 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0004370-24.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP171868-MARCELO CRISTIANO PENDEZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0004404-62.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTELA DOMINGUES DE FIQUEIREDO OLEGARIO 

ADVOGADO: SP143109-CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0004417-60.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARDOSO DE ANDRADE 

ADVOGADO: MG107402-SIMONE BARBOZA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0004435-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HIGINO PAMPLONA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP195493-ADRIANA MAIOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0004468-50.2012.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SONIA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0004498-09.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FLORINDA LATTARO PEGORARO 

ADVOGADO: SP223118-LUIS FERNANDO BAU 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0004540-49.2012.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MABILIA NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP300288-ELENIR VALENTIN DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0004626-64.2010.4.03.6314 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: ANA APARECIDA DONIZETI CARMELO TURIN 

ADVOGADO: SP187971-LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0004680-92.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA QUARESMA 

ADVOGADO: SP248913-PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0004708-51.2012.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MICHELE FERREIRA AVILA BERRIOS 

ADVOGADO: SP283801-RAFAEL DE FREITAS SOTELLO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0004734-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUSTAVO PEDROBELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0004738-10.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: ARMANDO MODESTO 

ADVOGADO: SP170892-ALETHÉA PATRICIA BIANCO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0004738-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCAS JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201981-RAYNER DA SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0004789-10.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANIR RICCI AMARAL 

ADVOGADO: SP062052-APARECIDO BERENGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0004819-44.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS LIMA 

ADVOGADO: MG107402-SIMONE BARBOZA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0004867-34.2011.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BRASELINO NAVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0004873-10.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE MALVEZZI SCHINCARIOL 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0004878-32.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENVINDA TOMÉ DA SILVA 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0004910-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEZUITO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0004967-04.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: ANTONIO DE CRESCI 

ADVOGADO: SP018126-ODAIR PAULO DE CAMPOS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0005009-38.2011.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANTANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161449-IVONE NAVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0005064-86.2011.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCE TERESA MAZZETO 

ADVOGADO: SP120949-SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005066-25.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS MAGNO DE CARVALHO NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0005196-15.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAM CAMPOS DO AMARAL LAPA SILVA 

ADVOGADO: SP196020-GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0005212-66.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDEMIR DA SILVA PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005229-05.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENISE BISIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0005262-92.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TERESINHA DE OLIVEIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP259455-MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0005380-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELIANE FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005393-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: GRACINES DOS ANJOS CORREIA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005418-83.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PEDRO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005437-58.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO ANANIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP278423-THIAGO BARISON DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0005455-10.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AUGUSTA DE JESUS 

ADVOGADO: SP128973-DINORAH MARIA DA SILVA PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005487-15.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LEMES DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP301193-RODRIGO NEGRÃO PONTARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0005491-52.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202665-PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0005511-77.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIRLENE ALVES FELIX DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0005658-03.2011.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LETICIA DE SOUZA CRISTIANO 

ADVOGADO: SP150222-JUNDI MARIA ACENCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0005727-35.2011.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL SZOKE 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005768-40.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ERNANI PERLATTI FILHO 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0005790-29.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVALDO BRAVINI 
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ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0006017-87.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO ANGELO BRENHA 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0006045-84.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AVELINA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0006137-62.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERMINA LOPES SCALISS 

ADVOGADO: SP259455-MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0006212-35.2011.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DE LOURDES BARBOSA SOARES 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0006320-36.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DE LOURDES FARIA PAVANI 

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0006375-84.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME SOARES 

ADVOGADO: SP122469-SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0006420-64.2012.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LOURDES NEVES FOGACA 

ADVOGADO: SP131256-JOSE PEREIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0006468-23.2012.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LOLITA AUGUSTA SILVA 

ADVOGADO: SP250207-ZENAIDE MANSINI GONCALVES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0006499-43.2012.4.03.6310 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: EDSON DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0006510-72.2012.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DANIEL DA SILVA 
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ADVOGADO: SP096398-MARLI ALVES MIQUELETE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0006568-96.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0006643-17.2012.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0006705-78.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE GERALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0006722-20.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIA VIRGINIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0006724-75.2012.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE ALDEMIRO MENEZES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0006832-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO MARCOLINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0006833-98.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BORGES GONCALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0006985-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA MATOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0007108-68.2012.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0007108-93.2011.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO JUARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0007133-39.2012.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MILTON FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0007179-49.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENI ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP275989-ANTONIO MARCOS BERGAMIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0007190-50.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICTOR CAMARGO XAVIER 

REPRESENTADO POR: FERNANDA APARECIDA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP271832-RENATO CRISTIAN LIMA DE DEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0007214-77.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IOLANDA SIMOES LOPES 

ADVOGADO: SP287131-LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0007389-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES RIBEIRO DIAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0007418-25.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP182484-LEILAH CORREIA VILLELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0007433-98.2012.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: INES DA SILVA TRESANO 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0007467-03.2011.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MONTEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0007600-42.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDNOR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0007720-82.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANILZA HIPOLITO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP204900-CINTHIA DIAS ALVES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0007768-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LENI DAS GRACAS ANASTACIO 

ADVOGADO: SP283542-JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0007775-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0007799-61.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0007860-93.2009.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO MENDONCA GOMES 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0007878-40.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAUDITE ANA GAMA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0007996-19.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEI APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202605-FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0008002-23.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVAL ANDRADE 

ADVOGADO: SP247262-RODOLPHO FAE TENANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0008203-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL FELIPE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0008216-14.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0008231-83.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILDA MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP274081-JAIR FIORE JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0008256-96.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERCILIA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0008380-79.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CONCEIÇÃO APARECIDA DOS SANTOS INÁCIO 

ADVOGADO: SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0008393-78.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP124310-JOSELMA DE CASSIA COLOSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0008414-54.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HELENA MARIA AUGUSTO SILVA 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0008471-72.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LINDOLFO BARBOSA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP241055-LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0008476-94.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA DE SOUZA COSTA VIGARANI 

ADVOGADO: SP241199-GISELLE SOARES DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0008492-45.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATROCINIA DA CONCEICAO CUNHA LOPES 

ADVOGADO: SP252163-SANDRO LUIS GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0008506-29.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0008514-09.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE ROBERTO MARAZIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0008516-73.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MIRIAN BANDEIRA CANTUARIO 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0008520-13.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATILDE DE CAMPOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP060759-SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0008539-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETE DE MACEDO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0008545-66.2012.4.03.6128 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VALMIR MALATESTA BERALDI 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0008585-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 -  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MILTON PEREZ 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0008634-49.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA TEIXEIRA DE OLIVEIRA MOURA 

ADVOGADO: SP143028-HAMILTON ROVANI NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0008645-81.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO BALTUIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0008705-85.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE ANTONIO TAVARES NARCISO 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0008707-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: BEATRIZ SILVA DE DEUS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0008739-75.2011.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA MATIAS XAVIER PEREIRA 

ADVOGADO: SP292512A-ANTONIO DE OLIVEIRA PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0008765-27.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALESSANDRA DE CAMPOS GUANDALIN 

ADVOGADO: SP277064-HILARIO WALTER DO VALE JUNIOR 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0008801-66.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA FERNANDA VON ZUBEN PREVITALI 
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ADVOGADO: SP211788-JOSEANE ZANARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0008816-38.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0008992-14.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA SBRAMA PERESSIM 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0009004-31.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE GONCALVES 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0009012-05.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO ANTONIO VINHA 

REPRESENTADO POR: MARIA DO CARMO FRAGA VINHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0009022-52.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GLORIA CORREA DINIZ 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0009027-18.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIANO ROMEU DE SOUZA 

ADVOGADO: SP031538-MARIA CRISTINA OLIVA COBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0009028-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

REPRESENTADO POR: AQUILES FERNANDES RIBEIRO 

RECDO: MARTA BUENO GIMENEZ 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0009115-15.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0009150-06.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0009152-42.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE DA SILVA ANTUNES ALVES 
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ADVOGADO: SP241199-GISELLE SOARES DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0009174-97.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELINA DE JESUS GOMES 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0009214-82.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0009225-11.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI FOSSATTO DA SILVA 

ADVOGADO: MG107402-SIMONE BARBOZA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0009269-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANIZIO LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222787-ALEXANDRE SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0009276-25.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279629-MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0009367-15.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EUNICE DE MORAES 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0009395-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERUSA BARROS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312830-EDSON LUIS COLUCCI VICENTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0009399-20.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0009400-05.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0009405-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SARA RIBEIRO DE SOUSA BARBOSA 
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ADVOGADO: SP148323-ARIOVALDO PAULO DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0009473-74.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER CONRADO 

ADVOGADO: SP227506-TELMA STRACIERI JANCHEVIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0009484-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MANUEL AUGUSTO LOURENCO 

ADVOGADO: SP243311-ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0009498-87.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURO ANANIAS DE MORAES 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0009501-42.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO DE FARIA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0009532-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORBERTO GUNTHER ENGEL 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0009545-76.2012.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRSON DE SOUZA BENTO 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0009550-83.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121893-OTAVIO ANTONINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0009551-68.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANIA MARIA CAMARGO 

ADVOGADO: SP225944-LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0009592-69.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ARLINDO VENTURA 

ADVOGADO: SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0009903-32.2011.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO DA SILVA CARLOS 
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ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0009941-41.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DE LOURDES SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0009982-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

RECDO: APARECIDO DONIZETI MORETO 

ADVOGADO: SP293393-EDILSON HOLANDA MOREIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0009987-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZINHA SILVESTRINI 

ADVOGADO: SP273725-THIAGO TEREZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0010104-52.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISRAEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP163764-CELIA REGINA TREVENZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0010112-95.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURA CAROLINE DA SILVA SIMAO 

REPRESENTADO POR: ROBSON JOSE SIMAO 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0010148-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCIA RODRIGUES FUNCK GODOY 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0010226-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUCILIA PERES GUARITA SYLVESTRE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0010230-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JANDERSON GONCALVES COSSONICHE 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0010236-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: DOROTHEA RICKEN 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0010348-47.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: IRENE LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP267737-RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0010349-32.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA HELENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP267737-RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0010351-02.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANEZIA RITA MALDI 

ADVOGADO: SP292482-TALITA CARLA CARNEIRO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0010359-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE IVAN BEZERRA ROCHA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0010359-76.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE CARLOS DE FARIA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0010429-93.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MANOELINA XAVIER NETTO 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0010448-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARLI SAGGI BARBOZA PRATTI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0010450-69.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO BRAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0010458-46.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO SANT ANNA 

ADVOGADO: SP151626-MARCELO FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0010496-58.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA RITA JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0010514-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: NARA LUCIA AOKI ALVES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0010552-91.2012.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA TEREZINHA FERNANDES 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0010557-16.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA APARECIDA BORGES ZAPPAROLLI 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0010569-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ORELICE DA SILVA COPPOLA 

ADVOGADO: SP194054-PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0010609-12.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO CESAR MARQUES 

ADVOGADO: SP274140-MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0010748-10.2011.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA ESTUPINA DIAZ 

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0010802-93.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEBER DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0010815-26.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCELO DOS SANTOS CARIDADE 

ADVOGADO: SP268571-ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0010880-21.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALZIRA RODRIGUES BARROSO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0010922-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVA DEUSDARA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0010961-67.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENI FERRI 

ADVOGADO: SP230543-MARCO AURELIO VANZOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0011020-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0011024-92.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0011106-26.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GILDA APARECIDA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0011148-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISA FAUSTINA DANTAS GUEIROS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0011184-20.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0011191-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAUMASIO MOREIRA HOLANDA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0011325-08.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO SULACOV 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0011345-30.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADRIANA TOFFOLI 

ADVOGADO: SP229137-MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0011427-61.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: APARECIDA DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0011464-88.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARVALHO SANTANA 

ADVOGADO: SP274140-MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0011484-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MAELI CORREIA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0011486-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: KATIA NAKAGOME SUZUKI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0011494-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOÃO CAMBAUVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP222472-CAROLINA GOMES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0011524-61.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSILENE MARCELINO IOZZI 

ADVOGADO: SP253222-CICERO JOSE GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0011570-50.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITA FATIMA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0011684-35.2011.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE GOMES 

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0011952-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP057847-MARIA ISABEL NUNES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0012113-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCIA MITIKO SERICAWA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0012400-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURELIA MERINO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0012573-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SERGIO RICARDO ANDRADE DE CARVALHO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0012585-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP135372-MAURY IZIDORO 

RECDO: CRISTIANE IUCA MURAKAMI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0012702-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANOEL GASPAR 

ADVOGADO: SP234498-SERGIO LUIZ DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0012796-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: RAIMUNDA PEDREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0012864-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ENIO TEIXEIRA DIAS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0012916-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0013052-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

REPRESENTADO POR: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO RODRIGUES 

RECDO: ALEXANDRE CARLOS RODRIGUES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0013189-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NERCIDES FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0013194-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO VIEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0013409-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUGO DO PRADO 

ADVOGADO: SP319325-MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0013571-17.2012.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA ANGELICA DE OLIVEIRA BRAZ 

ADVOGADO: SP244187-LUIZ LYRA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0013590-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0013740-61.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMIAO ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP179347-ELIANA REGINA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0013758-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BARBARA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0013876-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: EDUARDO HENRIQUE MEGGIATO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0014033-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO JARDIM FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0014119-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO VALLIM 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0014135-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA MARIA LATGE DO PRADO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0014160-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SIDNEY DIAS DOS SANTOS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0014219-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINA DA SILVA MELO 

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0014553-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SAMUEL LEME 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0014631-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDA VIEIRA UYECHI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0014649-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO MIGUEL DE MELO 

ADVOGADO: SP164061-RICARDO DE MENEZES DIAS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0014764-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SYLVIA MARIA VIEIRA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209031-DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0014778-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP209031-DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0014779-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO MOREIRA 

ADVOGADO: SP209031-DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0014786-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209031-DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0014809-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILDENOR CALDEIRA PIMENTEL 

ADVOGADO: SP209031-DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0014822-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANILO RISI 

ADVOGADO: SP209031-DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0014831-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDEMIR COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209031-DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0014836-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIO JACAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209031-DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0014844-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO FLABIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP209031-DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0014847-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEBORA PIRES DOS SANTOS OLIVEIRA 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0014859-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209031-DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0014867-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCONI JANNUZZELLI 

ADVOGADO: SP209031-DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0014892-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERIVALDO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209031-DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0014906-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO ANTONIO MANCHINI 

ADVOGADO: SP209031-DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0015023-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDICTO MOREIRA HUMMEL 

ADVOGADO: SP209031-DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0015329-02.2010.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SERGIO SORANZ 

ADVOGADO: SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0015459-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISTELA CURCI MANINI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0015518-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: DAMIAO CARNEIRO DA SILVA 

RECDO: HENRIQUE ALVES CARNEIRO DA SILVA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0015596-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER DUSSE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0015599-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: PATRICIA APARECIDA DE QUEIROZ MOREIRA EVARISTO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0015871-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO CESAR KOKENY 

ADVOGADO: SP190044-LUCIANA BRAGA KOKENY 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0016080-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALDO MARIANO VOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0016184-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ONOFRE BATISTA RAMOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0016284-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PLETUSSO JUVENTINO VITOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0016347-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA PAULA CAVALCANTE BODON 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0016550-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ARLINDO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0016775-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEIGUI TOKUMORI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0016804-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMUNDO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0016899-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO SALLET DE LIMA 

ADVOGADO: SP139878-ROVANI DIETRICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0016997-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE APARECIDA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP219046-ALEXANDER OLAVO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0017073-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: NEUSA FARIA LOTITTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0017134-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: IRACEMA BRANDI LIMA 

ADVOGADO: SP314461-WILSON SILVA ROCHA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0017435-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INACIO ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0017653-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL CARVALHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0018031-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALUIZIO TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0018056-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MARIA DE JESUS FRANCO 

ADVOGADO: SP295622-BENEDITO TADEU FRANCO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0018087-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IRACI SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0018141-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE DE SOUZA MORAES 

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0018275-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELIDE CAPOBIANCO 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0019362-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0019568-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP106709-JOSE VICENTE DA SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0019814-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INES MARIA GOES 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0019914-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS FERREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0020179-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIANO ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0020253-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMILCA ILARIO LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0020282-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177240-MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0020323-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DALVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0020847-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA REGINA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0020935-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS GARULO PEREZ 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0021005-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IZABEL ZORZETTO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0021012-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA YASSUKO OKUMA 
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ADVOGADO: SP151834-ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0021193-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTER HERMINIA SMANIOTTO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0021199-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCIO FERREIRA BISPO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0021640-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0021736-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293809-EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0021789-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL TUDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0022146-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AMELIA FERNANDES ARANTES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0022180-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE JESUS CUNHA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0022183-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO VICENTE 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0022185-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DE GOES MACIEL 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0022332-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO FERREIRA DE AZEVEDO 
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0022358-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0022372-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMINIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0022393-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODETE GONCALVES NUNES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0022422-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANE MARIA PRADO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0022424-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEVINO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0022447-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO AMENDOLA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0022449-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIL ALBERTO BATISTUCCI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0022452-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELINA NASCIMENTO GOMES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0022522-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRASILITO APARECIDO ISAIAS 

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0022756-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO MAESTRELLI 
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ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0022797-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVA DA SILVA ROSA 

ADVOGADO: SP227942-ADRIANO DE SOUZA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0023073-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP148299-DENISE CAPUCHO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0023097-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSORIO BERNARDINO GAMA 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0023120-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WELSON EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP155766-ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0023470-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CASEMIRO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0023659-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARLY BERNARDO DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0023669-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CLARO 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0023847-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0023998-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA 

RECDO: ELON LUIZ DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP240048-KAYLINE DARLING CUNHA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0024130-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: NILCEA BOTELHO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0025024-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO CORREIA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0026015-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO XAVIER COIMBRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0026016-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADMILSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP244410-LUIS OTAVIO BRITO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0026037-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CAMPINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0026256-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCY ALVES MACHADO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0026642-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SIUMARA WITZLER 

ADVOGADO: SP187539-GABRIELLA RANIERI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0026961-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIA TOZZO MICAELES 

REPRESENTADO POR: CELIA REGINA MICAELES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0027187-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDASIO DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0027527-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP146900-MARIO FRANCO COSTA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0027762-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISA YUMIKO AKAMINE 
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REPRESENTADO POR: ARMANDO AKAMINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0027916-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DE JESUS MARCIANO 

ADVOGADO: SP151551-ADAO MANGOLIN FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0028454-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ASSUMPIA ROSA GUAGLIONI 

RECDO: SEBASTIAO ALVES MOREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP191513-VIANEY MREIS LOPES JUNIOR 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0028758-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONICE JANUARIO MODENEZI 

ADVOGADO: SP296943-SAMANTHA POZO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0029325-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE FERRAZ SAVOI 

ADVOGADO: SP301015-TIAGO LUIZ AMORIM CESARETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0029657-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CHIROCI YOCOTA 

ADVOGADO: SP105144-SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0030230-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP288217-ERIKA FERNANDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0031102-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIA ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP094511-MASAHIRO SUNAYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0031326-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO AMANCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272539-SIRLENE DA SILVA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0031796-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI BEZERRA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP230087-JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0031835-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: NELSON CARMONA BARRETO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0032282-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROGERIO ALBUQUERQUE QUIRINO 

ADVOGADO: SP141942-ALESSANDRA APARECIDA DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0032792-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TORBITONI LIMA 

ADVOGADO: SP222268-DANIELLA FERNANDA PORTUGAL COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0032950-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVELYN MODESTO LIMA 

REPRESENTADO POR: CORINA FERNADES MODESTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0033279-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREA MARTINS 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0033298-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ALICE PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS 

RECDO: DIEGO SILVA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0033400-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GILBERTO MUNIZ DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0033559-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONIDIO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0033687-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA HAIOKA OKABE 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0035200-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUZA FONTES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP310258-TALES PATATAIS RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0035281-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA MARIA FERREIRA 
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ADVOGADO: SP300359-JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0035440-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MAGNOLIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0035578-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ERCI DE SA BIANCHO 

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0035736-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE ERIVAN VIEIRA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0036012-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIMPIA GONCALVES DEUNGARO 

ADVOGADO: SP282949-MARIA JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0036627-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MICHAEL BENTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0036880-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUSINETE CAVALCANTI PORTO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0037123-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DERCILIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0037540-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA MARLUCE DA SILVA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0039015-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSIVALDO NOVAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP278998-RAQUEL SOL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0039375-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GILDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189817-JULIANA AMORIM LEME 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0039544-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DIONISIO OLIVEIRA DE SOUSA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0040149-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MIGUEL OCLECIO SCARAMUZZA 

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0042218-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: VALDETE NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0042361-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMELITA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP201565-EDES PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0042993-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDERITA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP010227-HERTZ JACINTO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0044035-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALDO MARTINEZ GIMENEZ 

ADVOGADO: SP090130-DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0044190-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA NUNES LISBOA LIMA 

REPRESENTADO POR: NIVALDO SILVEIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0046103-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORBERTO DO CARMO CORREIA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0046427-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0047076-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENE SANTOS FLORENCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0047378-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0047402-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUAN HENRIQUE MONTEIRO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0047671-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE SOUZA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0048504-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PEDRO NOLASCO FILHO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0049322-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA 

ADVOGADO: SP175575-ROGÉRIO EMÍLIO DE ANDRADE (SUBPROCURADOR REGIONAL) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0049764-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO CESAR CORREA 

ADVOGADO: SP119905-NENI FERREIRA CAVALCANTE CORREA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0050125-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR SULPINO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0050254-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA RIBEIRO DE CARVALHO 

REPRESENTADO POR: IVANILDE RIBEIRO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0050394-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANOEL DA ROSA NETO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0051020-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO MARCONDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0051132-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA DE MELLO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0051712-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABELLA CALEGARETTI DE SOUSA 

REPRESENTADO POR: VANESSA CALEGARETTI DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0051793-87.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SOUTO PARRILHA 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0051818-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR MIGUEL BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0052255-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: OSMAR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP099035-CELSO MASCHIO RODRIGUES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0052491-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO RIBEIRO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0052840-96.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISIDORO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0052867-79.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICOLA FASANO 

ADVOGADO: SP051342-ANA MARIA PEDRON LOYO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0054612-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SERGIO MASSARO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0055972-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP322125-CAMILA BELDERRAMA SILVA 

RECDO: MARIA DE FATIMA DA CONCEICAO JOAQUIM 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0064883-65.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUCIANA MARTINS 

ADVOGADO: SP219105-LUCIANA MARTINS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0067231-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORACY DE JESUS NUNES 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0067692-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE ALVES DE MOURA 

ADVOGADO: SP246525-REINALDO CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0069902-86.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RCDO/RCT: JOAQUIM RUSSO 

ADVOGADO: SP174929-RAQUEL BRAGA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0087068-34.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCELO COSTA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 711 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 711 

 

 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO -

SESSÃO DE 27.05.2013 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/9301000229 

 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO

DE SENTENÇA. REFORMA DO JULGADO. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     75/992



Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0003718-98.2005.4.03.6308 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047771 - CLEIDE RODRIGUES CESARIO

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003445-82.2006.4.03.6309 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047766 - IRIS CLEIDE PESSUTTI GALVAO

REPRES. ELIZABETE PESSUTTI (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0064498-88.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047769 - ANA CELINA

BARCELAR (SP168927 - KELLY REGINA DA CRUZ, SP105826 - ANDRE RYO HAYASHI, SP200800 -

ELAINE BARBOZA DA SILVA, SP141407 - MARLI RODRIGUES DE ANDRADE, SP137204 - NEUSA

RODRIGUES LOURENCO, SP094026 - JORGE HENRIQUE GUEDES, SP097551 - EDSON LUIZ

NORONHA) X ANGELITA MARTINS DOURADO (SP094026 - JORGE HENRIQUE GUEDES) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ANGELITA MARTINS DOURADO (SP151802 -

DONATO GUEDES, SP166802 - TRÍCIA CAMARGO DE OLIVEIRA)

0356795-67.2005.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047767 - ANTONIO AMBROSIO DE OLIVEIRA

(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0052813-84.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047772 - MARLENE CECCON BRINCHI DE

SOUZA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007482-89.2005.4.03.6309 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047768 - THIAGO PEREIRA FORESTIERI

(SP156969B - IZABEL TOKUNAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0020709-39.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048300 - JOAO MARIANO DA SILVA (SP123545A -

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de

Paiva e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso ao recurso, nos termos do voto da

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0001287-60.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048532 - MARCIA REGINA

DE LIMA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0014164-11.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048538 - ANTONIO

MIRANDA DOS SANTOS (SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO, SP276529 - DEBORA

RIBEIRO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO

DE SENTENÇA. REFORMA DO JULGADO. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler

Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0012663-65.2005.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047774 - PAULO GOMES DA SILVA JÚNIOR

(SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) ALVARO VULCANO (SP183521 - ALEXANDRE DO

AMARAL SANTOS) MANOEL MESSIAS SILVA PASSOS (SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL

SANTOS) RUBERVAL DE FIGUEREDO LEITE (SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) ADIL

GONÇALVES LOPES (SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) JOSE CARDOSO DE SIQUEIRA

(SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) ANTONIO ALVES PEREIRA FILHO (SP183521 -

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) JOSE DA SILVA (SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL

SANTOS) JOSE DOS SANTOS ALVES DE SOUZA (SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011328-11.2005.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047773 - DELIO JACO (SP121340 - MARCELO

GUIMARAES AMARAL) LUIZ ANTONIO MARTINS (SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL)

FLORISVALDO DUARTE DA SILVA (SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) CLAUDIO

CARLOS ANACLETO (SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) SISTELY JOSE DE SOUSA

(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) FERNANDO BEDULATTO JUNIOR (SP121340 -

MARCELO GUIMARAES AMARAL) FERNANDO JOSE DINI PINTO (SP121340 - MARCELO

GUIMARAES AMARAL) LUIZ CARLOS MARTINS (SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0030031-73.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047269 - NEUSA CORIA

SANTORO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA AFASTADA.

PEDIDOS IMPROCEDENTES.

IV - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, afastar a decadência e julgar improcedentes os pedidos, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina

Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - Ementa  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA TRANSFORMADO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI N. 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.

9.876/1999. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO N. 3.048/1999. CABIMENTO. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. 1. A aposentadoria por invalidez precedida, imediatamente, de auxílio-doença, terá a
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renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é

calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 2. É inaplicável,

portanto, o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991, por ausência, no caso concreto, de períodos

intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 3. O salário-de-benefício da aposentadoria

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anterior a ela, em

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 4. Precedente: STF, Pleno, RE 583.834/SC. 5.

Juízo de retratação exercido (artigo 14, § 9º, Lei n.º 10.259/2001). 6. Reforma da sentença e do acórdão

proferidos com a decretação da improcedência do pedido. 

IV - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, exercer juízo de retratação para dar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina Petris

de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0000897-52.2009.4.03.6318 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048335 - VITORIANO ALEXANDRE DUARTE

(SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001799-05.2009.4.03.6318 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048334 - IRENE DA SILVA (SP206257 - CELSO

GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000435-95.2009.4.03.6318 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048336 - MILTON FERREIRA DE AGUIAR

(SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000446-27.2009.4.03.6318 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048337 - JOSUE BATISTA LIMA (SP206257 -

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0000690-07.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046741 - RITA DE CASSIA

MARTINS (SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) MARIA AISSA BERNARDO (SP153437 -

ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PARTE AUTORA NÃO COMPROVA O PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS DO ART. 16, INCISO I, DA LEI 8.213/91. VALORES RECEBIDOS NÃO SÃO

PASSÍVEIS DE RESTITUIÇÃO. SÚMULA 51 DA TNU. RECURSO PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento as

Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Raecler Baldresca, Dra. Nilce Cristina Petris de Paiva e Dra. Gisele Bueno

da Cruz.

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0003742-06.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047943 - VENCESLAU

FERREIRA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da

Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).
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0003096-36.2007.4.03.6312 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046740 - ALICE GIROTTE GRAMMATICO

(SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III -EMENTA

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. REQUISITOS PARA

A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NÃO COMPROVADOS. RECURSO DO INSS PROVIDO. SENTENÇA

REFORMADA.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento as

Excelentíssimas Juízas Federais Gisele Bueno da Cruz, Raecler Baldresca e Nilce Cristina Petris de Paiva.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0011008-17.2007.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048575 - DURVALINA MARIA ALVES (SC009399 -

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da

Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0010044-94.2007.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046733 - LORRAINE SOUZA DE MORAIS

(SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III -EMENTA

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CARÊNCIA NÃO

COMPROVADA. RECURSO DO INSS PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento as

Excelentíssimas Juízas Federais Gisele Bueno da Cruz, Raecler Baldresca e Nilce Cristina Petris de Paiva.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0001420-54.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048356 - JEOVA SILVA (SP229228 - FLAVIA

PIERAZZO DOS SANTOS, SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do autor e parcial provimento ao recurso do réu, nos termos

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca,
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Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0003920-93.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048303 - LAUDEMIR DE OLIVEIRA (SP245400 -

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da

Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0000144-63.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047764 - ANTONIO

AUGUSTO DA CRUZ (SP242191 - CAROLINA OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI)

III - EMENTA

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. REFORMA DO JULGADO.

IV - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e

Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0033903-33.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046724 - REBECA

MARTINS DA SILVA (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES, SP250291 -

SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Nilce Cristina Petris de Paiva, Gisele Bueno da Cruz e

Raecler Baldresca.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0035154-23.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048577 - APARECIDA DE

SOUZA PASQUATI (SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da

Cruz.
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São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0002180-84.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047270 - ALVARO JOSE

MOSCA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA ANULADA. PEDIDOS

IMPROCEDENTES.

IV - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, anular a sentença e julgar improcedentes os pedidos, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de

Paiva e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0011627-15.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051043 - MANOEL MESSIAS DA MOTA (SP190709

- LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dou provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler Baldresca e

Gisele Bueno da Cruz.

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0009011-38.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048598 - MARIA DE FATIMA CASATI (SP074541 -

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso da parte autora, nos

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina

Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0003185-02.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046720 - EURIPEDES

SILVERIO (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS,

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II- ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Nilce Cristina Petris de Paiva, Gisele Bueno da Cruz e Raecler

Baldresca.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO

DE SENTENÇA. REFORMA DO JULGADO. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca,

Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0015715-90.2005.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047793 - CONSOLACAO APARECIDA ESCUDERO

PUGA (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0003971-83.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047790 - ANA TEREZA DOS

ANJOS (SP250495 - MARTINHA INACIO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0006704-79.2006.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047776 - MARIA SALETE DE CARVALHO

(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006476-07.2006.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047775 - ROBERTO RODRIGUES TEIXEIRA

(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012631-81.2005.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047792 - CELSO PRESTES (SP153313 -

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0022549-84.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047777 - JOSE DOMERIO (SP065459 - JOSE

DOMERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0083633-52.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047788 - CLAUDEMAR

MOULIN ROCHA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

0012058-49.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048383 - ILTON ALVES PEREIRA (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e

Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízes Federais: Raecler Baldresca,

Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0000322-14.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048128 - MARCO ANTONIO

MEDEIROS (SP106248 - JOAO DE OLIVEIRA ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003049-77.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047962 - MARIA CRISTINA

PRESTES (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0014649-40.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047949 - LAURINDO BISPO

DOS SANTOS (SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II- ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Nilce Cristina Petris de Paiva, Gisele Bueno da Cruz e Raecler

Baldresca.

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0008826-87.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048596 - REJANE APARECIDA BARBOSA DE

MEDEIROS (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao recurso do INSS, nos

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Nilce Cristina

Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0021266-21.2009.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051044 - JOSE CARNEIRO DA SILVA (SP192791 -

MARINA FATARELLI FAZZOLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da

Cruz.

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade

exercer juízo de retratação, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0014305-03.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050790 - MAURICIO FERNANDES (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024801-28.2004.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050789 - LUCIANO LONGHINI (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026063-13.2004.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050788 - FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA

(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     83/992



APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO

DE SENTENÇA. REFORMA DO JULGADO. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte ré, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler

Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0004372-67.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047782 - DIOMIRO SARAIVA

DA SILVA (SP100306 - ELIANA MARTINEZ, SP209510 - JOÃO VIEIRA RODRIGUES) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0025136-74.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047780 - BENEDITO DIMAS

DE PAIVA (SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0021647-29.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047781 - JOSE LUIZ FINS

FILHO (SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

0025592-92.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047785 - CARLOS ALBERTO NANCIMBEM DO

COUTO (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0034101-07.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047791 - JOSE SEBASTIAO

VILELA NETO (SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0077894-98.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047783 - LUIS CARLOS

MARINHO DA SILVA (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

0071143-95.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047784 - JOANA DAS

GRAÇAS OLIVEIRA (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

0011570-21.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046851 - NEIDE DE ILHO

YAMADA (SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS, SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS

RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

III - EMENTA

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. REFORMA DO JULGADO.

IV - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Vencida a Dra Gisele Bueno da Cruz. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca,

Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0007689-09.2005.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050645 - ANA MARIA DA SILVEIRA CARCHEDI

(SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por maioria, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencido o

voto divergente da Juíza Federal, Raecler Baldresca, no sentido de negar provimento ao recurso do INSS,
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mantendo a r. sentença pelos próprios fundamentos. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais:

Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz.

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0011858-03.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047789 - ROSANGELA RIZZI TRINTA (SP259827 -

GUSTAVO LUIS POLITI, SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI, SP248947 - VITOR GAONA

SERVIDÃO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

III - EMENTA

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. REFORMA DO JULGADO.

IV - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e

Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0048112-70.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048576 - CLEBER JUNIOR

MOREIRA (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

III - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso e pronunciar, de ofício, a prescrição da pretensão da parte

autora quanto à aplicação dos índices referentes aos expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 e abril

de 1990 em sua conta do PIS/PASEP, julgando extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

IV, c/c os artigos 219, § 5º e 295, inciso IV, do Código de Processo Civil, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler

Baldresca e Gisele Bueno da Cruz.

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0006838-36.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051039 - MARCOS AILTON MENDES

RODRIGUES (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler

Baldresca e Gisele Bueno da Cruz.

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos, nos termos do voto da

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina Petris de

Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0004847-25.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051038 - NILCE DONIZETI RICCI PIRONTE

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0009513-69.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050747 - ARIOVALDO BORGUEZÃO (SP171204 -
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IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0011187-82.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051040 - DONIZETI APARECIDO APOLINARIO

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0009704-51.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050749 - JOAO RAMASSA (SP248879 - KLEBER

ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dou nego provimento ao recurso do INSS e dou provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as

Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0008625-03.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051023 - JURANDIR DE LIMA CAMPOS (SP176093

- MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0008718-97.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051024 - SEBASTIAO GUILHERME (SP076453 -

MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001335-31.2006.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051036 - EUCLIDES LUCHEVICHI (SP195619 -

VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora,, nos

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina

Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz.

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0002813-77.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048338 - ANTONIO

VASSORELI FILHO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e

Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0013220-08.2007.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047787 - MARCOS ANTONIO VALERIO (SP184393

- JOSÉ RENATO CAMILOTTI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

III - EMENTA

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. REFORMA DO JULGADO.

IV - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São
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Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte ré e negar provimento ao recurso da parte

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais:

Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0006411-73.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048499 - DONIZETI LUIZ CHAGAS (SP023445 -

JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e

Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0004596-04.2006.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051037 - DARCI THEODORO DA CUNHA

(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina

Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz.

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dou parcial provimento aos recursos, nos termos do voto da

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina Petris de

Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0000427-74.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051031 - SEBASTIÃO DIONÍZIO DA SILVA

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0010111-57.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051028 - EURIPES APARECIDO BONANDIN

(SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0016379-35.2007.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046743 - MALVINA XAVIER DA ROCHA

(SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA CARLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.

EXERCICIO DO JUIZO DE RETRATAÇÃO. REFORMA PARCIAL DO ACÓRDÃO PARA DETERMINAR

A APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA DE ACORDO COM O ARTIGO 1º-F, DA LEI N. 9.494/1997, NA

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.960/2009, APÓS 30/06/2009.

 

IV - ACÓRDÃO
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, exercer o juízo de retratação, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Gisele Bueno da Cruz, Raecler Baldresca e Nilce Cristina Petris de

Paiva.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler

Baldresca e Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0005487-28.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050734 - JOSE MARTINS SIMOES (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008680-51.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050856 - EMIVAL PEREIRA SOARES (SP243085 -

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013770-40.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050735 - LUIZ RENATO MALHEIRO (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003823-39.2009.4.03.6307 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050627 - APARECIDA CONCEICAO PINHEIRO

AFONSO (SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da

Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva,

Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0000536-88.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051032 - GIOVANI NOGUEIRA DE ALMEIDA

(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0018779-80.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050733 - ULISSES DA SILVA E OLIVEIRA FILHO

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as
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Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0007013-30.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050745 - SIDNEI ELEUTERIO DOS SANTOS

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0011583-93.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050746 - LAERCIO BAYARDO (SP150596 - ANA

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0006371-91.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048308 - JOSE CORREA FILHO (SP190709 - LUIZ

DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do autor e parcial provimento ao recurso do réu, nos termos

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca,

Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0000689-87.2007.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047786 - MAURICIO SILVA PERES (SP159596 -

LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR, SP251561 - ERIKA PEDROSA PADILHA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

III - EMENTA

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. REFORMA DO JULGADO.

IV - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos das partes autora e ré, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina

Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0005708-59.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046821 - JEFERSON

LUCIANO DA SILVEIRA LOPES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS e acolher os embargos de declaração opostos pela

parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s

Federais Nilce Cristina Petris de Paiva, Gisele Bueno da Cruz e Raecler Baldresca.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0009299-15.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051025 - LUIZ PAULO CORSINI (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler Baldresca e

Gisele Bueno da Cruz.
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São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dou parcial provimento aos recursos, nos termos do voto da

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina Petris de

Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0002384-47.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050757 - PATROCINIO INOCENCIO (SP245400 -

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010427-70.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051026 - FRANCISCO GUIZELINI (SP245400 -

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0008774-33.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048385 - ALBERTO PASCACULIS (SP214242 -

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e

Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0003289-24.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047956 - NEUSA SILVESTRE

(SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento as Senhoras Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e

Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0004810-63.2009.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050626 - CARLOS EDUARDO SOUZA (SP251979 -

RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS, SP95545 - MARILDA DE FÁTIMA FERREIRA GADIG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcialprovimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e

Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0049052-69.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047952 - FELIZALVINA
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BERNARDO DE OLIVEIRA (SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Nilce Cristina Petris de Paiva, Gisele Bueno da Cruz e

Raecler Baldresca.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0002974-24.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048327 - VANDERLEI APARECIDO ARMELINDO

(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do réu e negar provimento ao recurso do autor, nos

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler

Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0012920-14.2005.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047794 - BENEDICTO APPARECIDO DA SILVA

NUCCI (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

III - EMENTA

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. REFORMA DO JULGADO.

IV - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de

Paiva e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0012535-38.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048261 - JOSE FERREIRA

VICENTE (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e

Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0010807-25.2007.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050311 - RITA VALERIA NAVES DOS REIS

(SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira
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Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria,

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora Designada vencida a doutora Nilce Cristina Petris de

Paiva. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de

Paiva e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0287234-53.2005.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047422 - JOAO BATISTA DE MENDONÇA

(SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO, SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP153151 - CRISTINA CARVALHO NADER, SP234764 - MARCELO MAZZEI DE

AGUIAR ALVES DA LUZ)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, deixar de exercer o juízo de retratação e manter a decisão recorrida, nos termos do voto

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0000335-33.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046848 - GERALDO PRESOTO (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por maioria, não conhecer o recurso adesivo do réu e negar provimento ao recurso ao recurso do autor, nos

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencida a Dra Nilce Cristina Petris de Paiva que dava provimento ao

recurso do autor. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris

de Paiva e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0001977-07.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046846 - SUELI APARECIDA DA SILVA CALUZ

(SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. REFORMA DO JULGADO.

IV - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por maioria, dar parcial provimento ao recurso do réu e negar provimento ao recurso da autora, nos termos

do voto da Juíza Federal Relatora. Vencida a Juíza Federal Nilce Cristina Petris de Paiva que dava integral

provimento ao recurso do réu. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III -EMENTA 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PRESENTES

OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO

DO INSS. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. APLICAÇÃO DO ART. 46

DA LEI 9.099/95. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Gisele Bueno da Cruz, Raecler Baldresca e Nilce Cristina

Petris de Paiva. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0001707-85.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046734 - CLEONICE VASCO DA SILVA (SP071334

- ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000464-71.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046744 - JULIANA

APARECIDA CORREA (SP205286 - HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA) DIVINO CORREA (SP205286

- HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA) WEVERTON JUNIOR CORREA (SP205286 - HÉLEN

CRISTIANE MOREIRA SILVA) LUCIANA APARECIDA CORREA (SP205286 - HÉLEN CRISTIANE

MOREIRA SILVA) LUCIMARA CRISTINA CORREA ZANOTTI (SP205286 - HÉLEN CRISTIANE

MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000757-92.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047940 - SANDRA REGINA

DA CRUZ TEIXEIRA (SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, extinguir o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei 9.099/95,

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Nilce

Cristina Petris, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e julgar o pedido

inicial improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Nilce Cristina Petris de

Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Paz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0000435-47.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048526 - IVAN VIEIRA DE

LACERDA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA, SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001453-66.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048527 - RAMILIO ANTONIO

RODRIGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004302-15.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048531 - MARIA REIS DE

BARROS MELLO (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, SP224695 - CAMILA MARQUES

GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007109-04.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048524 - MARIA EUNICE

DE MELO (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006082-83.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048525 - LUIZ LORDI
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(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008773-98.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048528 - BENEDITO

LAUREANO DA SILVA (SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047453-61.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048529 - NEUZA

APARECIDA RIBEIRO MAGALHAES (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044719-40.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048530 - KLEBER

TEIXEIRA SOARES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina

Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0023058-78.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050618 - AUGUSTO ROMANO GOES (SP254887 -

EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0094540-86.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050617 - GILSON MANGUEIRA BEZERRA

(SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA, SP222098 - WILLIAM YAMADA, SP058675 -

ADELCYALVESDE OLIVEIRA, SP250313 - WAGNER CARVALHO DE LACERDA, SP235002 -

DORIEDSON SILVA DO NASCIMENTO , SP248543 - LUIZ RICARDO ORTIZ SARTORELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053071-84.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047263 - KAHOR

FUGIMURA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041039-81.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047268 - TEREZINHA

STRADIOTTO CIPRIANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039926-58.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047264 - RENATO GOMES

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001596-89.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047249 - MANOEL

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001056-11.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047267 - CARLOS ALBERTO

ANGELUCCI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008612-11.2005.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047798 - MARIA CASTORINA VENDRAMELLI

(SP098017 - VALDIR PIZARRO FONTES, SP201370 - DANIELA ARAUJO DE SANTANA, SP246878 -

RENATO DE SOUZA PIZARRO FONTES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0008500-42.2005.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047797 - MILTON BARBOSA VERGÍLIO

(SP098017 - VALDIR PIZARRO FONTES, SP201370 - DANIELA ARAUJO DE SANTANA, SP246878 -

RENATO DE SOUZA PIZARRO FONTES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0001059-63.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047266 - CARLOS ALBERTO

ALVAREZ BRANCO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA

SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001080-39.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047265 - MARIA ZILDA

BERGAMIN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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0001280-42.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048539 - JOSE DARCI DA

SILVA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, julgar extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento nos artigo 267, VI,

do CPC, em relação ao pedido de revisão, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91 e negar provimento ao

recurso da parte autora, quanto ao pedido de revisão da RMI, nos termos do artigo 29, § 5º, da LBPS, nos termos

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Nilce Cristina

Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Paz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA AFASTADA.

PEDIDOS IMPROCEDENTES. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0005855-85.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047394 - JOAO CARLOS

JORGE (SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002184-36.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047408 - DILSON DOS

SANTOS ARAGÃO (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 -

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002096-34.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047410 - SEBASTIAO DOS

SANTOS (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002097-19.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047409 - BERNARDINO

FARAVULA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004384-34.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047398 - CLAUDIO ARJONA

(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004568-81.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047397 - CONSTANTE

INFANTE (SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004763-66.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047396 - PAULO

ROSEGUINE (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP227795 - ESTER MORENO DE

MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014593-07.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047389 - ANTONIO

CARDOSO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001980-10.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047411 - WALKIR REMBERG

(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005414-43.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047395 - IGNACIO

EDEVANIR PINTO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004283-88.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047399 - LUIZ CAMILO DOS

SANTOS (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007914-82.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047391 - MARIA

APARECIDA FAZANI DIAS (SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007730-90.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047392 - VANDERLEI

VICTORIA (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008208-37.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047390 - EMILIO GATTI

(SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI, SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007290-94.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047393 - LUIZ ROBERTO

MORAES (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024733-03.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047388 - ANTONIO

MARTINS DE SOUZA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025788-86.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047387 - EDUARDO

OLIVEIRA LAPA (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000581-22.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047419 - LAERCIO

MARCELINO (SP263507 - RICARDO KADECAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001359-95.2012.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047412 - LUIZ BEZERRA DE

QUEIROZ (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000573-60.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047420 - MILTON

MARQUES DE OLIVEIRA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000922-48.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047415 - MARIA DE

LOURDES RAMOS (SP256257 - RAFAEL JOSÉ TESSARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000615-12.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047418 - LUIZ LEOLINO

GONÇALVES (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000922-20.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047416 - SUELI APARECIDA

FERRETI (SP244045 - VERA REGINA ALVES PAGOTTO, SP135775 - KATIA CRISTINA SERAPHIM

FORTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000854-13.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047417 - JOSE AUGUSTO

SANGUINO (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003119-88.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047404 - SEBASTIAO

EUGENIO NALIN (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003180-70.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047403 - IRINEU MOREIRA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003609-31.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047400 - JOSE LUCIANO DE

BRITO (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001122-64.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047413 - APARECIDA DA

SILVA MARCONDES (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001001-42.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047414 - PAULO ALBERTO

DO PRADO (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP166676 - PATRICIA BEDIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000447-67.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047421 - MARILIA DOS

SANTOS FERREIRA (SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002268-91.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047407 - JOSE ROBERTO DA

COSTA (SP306970 - TAMIRES LOPES PINHEIRO, SP307943 - JULIANA FERREIRA DE ARAÚJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002700-68.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047405 - ADALTON SOARES

DE OLIVEIRA (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002513-78.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047406 - MARIA DE

LOURDES HENRIQUES BRANDAO (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003394-04.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047402 - ARNALDO

MACHADO (SP306715 - BEATRIZ MARILIA LAPOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003487-42.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047401 - BENEDICTO

ROCHA NOGUEIRA (SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0288709-44.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047799 - FRANCISCO

JORGE OLIVEIRA DE FREITAS (SP097995 - WALDEMAR CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

III - EMENTA

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

 

IV - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar seguimento do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da

Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0047950-85.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047440 - MARCOS

ANTONIO TOSCANO (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.AÇÃO

PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA.

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO.

IV - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e

Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,
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por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Raecler Baldresca, Dra. Nilce Cristina Petris de Paiva e

Dra. Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0013707-49.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046752 - JOAO APARECIDO FERREIRA (SP176725

- MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0011237-39.2005.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046748 - ROSANA DOMINGUES (SP062473 -

APARECIDA TEIXEIRA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0019629-68.2005.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046753 - CLEUSA DE FREITAS OLIVEIRA

(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0049170-45.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047958 - ODAILTON

RODRIGUES DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencida a Juíza

Raecler Baldresca que dava provimento ao recurso para anular a sentença devolvendo os autos ao Juízo de origem

para nova perícia / esclarecimentos do perito. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Nilce

Cristina Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0042815-82.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046951 - JITSURO OKADA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0042111-69.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046958 - ZENITH SANTANA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0042121-16.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047302 - PAULO

GONCALVES DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033757-55.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047032 - ANTONIO

ROBERTO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042613-08.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046953 - JOSE APARECIDO

MOREIRA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042628-74.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046952 - DORALICE

GONCALVES (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042638-65.2005.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047537 - BENEDITA FARIAS LUZ (SP071948 -
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JOSE RIBAMAR DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042102-10.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047352 - WITOLD BRODA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0042866-64.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047674 - MARIA DJANIRA

LOURENCO DA SILVA (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI, SP163436 - FLORIANE POCKEL

FERNANDES COPETTI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0042981-27.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047536 - PEDRO JAKSYS (SP165050 - SILAS DOS

SANTOS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041444-83.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046967 - DANIEL CABRAL

FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043200-30.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046950 - ANISIO ALVES

FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041117-41.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046970 - ARNALDO

MOREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041391-05.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046969 - MARIA DE

LOURDES AMORIM TEIXEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041443-98.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046968 - OTACIANO DE

SOUSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047292-51.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046922 - CARLOS JOSE

BRUNO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041967-95.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046959 - MONICA MARTA

SCHWAB PIRES OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041088-25.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046971 - CELIO PEREIRA DA

COSTA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0038987-15.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046993 - INES FRANCISCA

DOS SANTOS (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039421-04.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046992 - DARCIO DA

PENHA GOMES (SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039512-60.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046991 - TOMMASO

MANCINI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039535-06.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046990 - LUZIA

APARECIDA SOARES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039536-88.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047355 - TIOKO TSUCHYA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0041475-06.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047303 - EDUARDO

BARONI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041575-58.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046966 - ROSA OKIYAMA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0041589-42.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046965 - ADILSON

MARQUES DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041712-40.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046964 - SEBASTIAO

PEREIRA BUENO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0041772-13.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046963 - ISAC SOARES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0041841-45.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046962 - VERA LUCIA

BENTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041905-55.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046961 - SHIGUEKO

SHIMBA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041964-43.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046960 - IZABETH MARIA

STAHLHUER ZANOTTI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040856-76.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047304 - MASA KUROSAWA

ADACHI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047124-49.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047293 - MITSUYOSHI

FUKUYAMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044054-24.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046942 - ADELSON

RIBEIRO FERREIRA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044067-23.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046941 - ROBERTO CAMPOS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0044206-72.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047300 - ROMEU

LOURENÇO LANDI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044236-10.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047350 - JOSE HAUY

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0046984-15.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047341 - JOSE RODRIGUES

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047037-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046923 - HELIL

PELEGRINO ZOLA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044049-02.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046943 - ANTONIO GONDIM

DE AZEVEDO FILHO (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047276-97.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047340 - FRANCISCO LOPEZ

VALLE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047281-22.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047339 - JOSE ROBERTO

SALVADORI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047284-74.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047292 - ALZIRA DE

FREITAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055405-91.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046856 - JOSE CORREIA

LIMA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055409-31.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047275 - ANTONIO

PISSUTTI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055411-98.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047329 - MIRLENIO

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055524-52.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046855 - ISABEL

TERACADO (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0047321-04.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046921 - MARIA

CONCEIÇAO DE SANTANA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045853-05.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046930 - DANIEL MILANI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0047345-32.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046920 - RAFAEL

GALLINDO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047403-35.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046919 - MARIA LUIZA DE

SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047602-57.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046918 - ANA RITA

NOGUEIRA DE ABREU (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047612-04.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046917 - MARIA HELENA

PEREIRA MENDES ROCHA (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045538-74.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047345 - JOAO DE DEUS

COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045576-86.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047298 - YUJURU

KUSAKABE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044037-85.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046944 - NANCY DA

CONCEICAO SILVA VIEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046040-13.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047344 - ANTONIO DE

CASTRO MOUTINHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046049-72.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046929 - VERA RITA

GABRIEL DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046088-69.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047343 - JOSE JUREMEIRA

FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046092-09.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047297 - SEBASTIAO

RODRIGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046149-27.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046928 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046161-41.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046927 - ANTONIO FIRMINO

FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046183-36.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046926 - ANTONIO NANNI

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0054287-80.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046864 - ALUIZIO JOAO DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037597-73.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047007 - ANTONIO CARLOS

DOMINGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036578-32.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047013 - DEUSMIRA

MARTINS DA SILVA MADALENA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036734-20.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047012 - LEA GADDINI DA

SILVA (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS

ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     101/992



SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036741-12.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047011 - KATSUTOSHI ITO

(SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA,

SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0036955-03.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047009 - ERASMO NERIS

DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037172-46.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047271 - GERSON

DELLAQUA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037305-88.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047008 - ANTONIO

SEVERIANO LEITE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037803-87.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047004 - NELSON LEAL DE

MELLO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037628-93.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047006 - JOSEFA GOMES DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037677-37.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047005 - ELIVANIA BASTOS

MACHADO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037895-65.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047306 - RITA ORSATTI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0038418-14.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046997 - ALMIRO ANTONIO

STURARO (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO

GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037932-92.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047003 - WALDIR RITTER

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0037982-21.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047002 - CLAUDIO DA

SILVA RIBEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037983-06.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047001 - JOSE RAIMUNDO

GONCALVES LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038192-72.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047000 - JOAO BATISTA

SEMAN CUFLAT (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033764-47.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047312 - HELITA REZENDE

DE SOUZA PAIXAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035761-65.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047024 - LUIZ KAWASAKE

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0035866-42.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047023 - ANTONIO

VALERIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035868-12.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047022 - CANDIDO DA

SILVA SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035886-33.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047021 - TEREZINHA

RAMOS BORGHI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035984-18.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047311 - ELZA BAUMANN

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     102/992



0035995-47.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047310 - TAKUMA MIZDE

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0035660-28.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047025 - LUIZ FERNANDO

ARAUJO DE MORAES REGO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036101-09.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047019 - GUILHERME

CORREIA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036126-22.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047309 - DAVINO SILVA

ARAUJO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036421-59.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047018 - PAULINO NUNES

DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036426-81.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047017 - MOZART

CASTILHO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036442-35.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047016 - SONIA MARIA

PATINGAS SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036455-34.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047015 - MARILIA

CHRISTOVAM (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033760-10.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047313 - BENEDITO

APPARECIDO DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039538-58.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047305 - ARLINDO PAES

DE CAMARGO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041081-96.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046972 - NELO FESTA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0040246-11.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046984 - IRANILDA

GALDINO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039821-18.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047671 - ABRAO

ALEXANDRE BARBOSA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

0042333-37.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046957 - IZABEL CAROLINA

PINTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042562-94.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046956 - TEREZA

MARTINS SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042582-85.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046955 - PEDRO ALARICO

DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042600-09.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046954 - JOSE DEOCRECIO

DE ARAUJO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040177-76.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046985 - VALTER FRANCA

DA MAIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040705-13.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046977 - VALDIR QUIOCHI

IZUMI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040380-38.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046982 - EUGENIA MARIA

RODRIGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0040865-48.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047477 - MARIA ROSA BARBOSA DE SOUZA

(SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0040922-56.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046976 - MARIA EMILIA

RODRIGUES BORGES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041004-87.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046975 - MARIO DE JESUS

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041072-37.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046974 - JOSE SUNEGA

DIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041079-29.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046973 - MARINALVA

FELIPE PEREIRA DE BRITO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038202-19.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046999 - CLÓVIS LEÔNCIO

DE LIMA CARVALHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038713-17.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046994 - LUIZ NORBERTO

RODRIGUES GOUVEA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037811-64.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047308 - JOAO

FRANCISCO LOSANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036477-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047014 - SONIA REGINA

DIAS DOS SANTOS MONTEIRO (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038520-02.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047357 - WILSON OREFICE

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0038569-43.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046996 - ILDA DOS SANTOS

MACHADO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038618-84.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047356 - VITA MARIA BRAZ

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0038703-70.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046995 - SEBASTIAO EDSON

DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039927-43.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046986 - ROZITA DOS

SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038301-86.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046998 - AIDE SAKAMOTO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0039621-74.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047354 - MARIA GLORIA

CABRERA TRIGO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040371-76.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046983 - VILSON

FIORAVANTE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039851-19.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046989 - NELSON

FRANCELINO DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039921-36.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046988 - JOSE LOPES DE

MARIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039924-88.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046987 - AGRIMIRO

VICENTE FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0036089-92.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047020 - LUIZ PAULO

VIVIANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051528-46.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046883 - FERNANDO

ASSIS MARQUES LEMOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052462-04.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046872 - RAIMUNDA LEITE

BETTENCOURT SOUSA MONTEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051297-19.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046887 - NELSON

FERRANTE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051386-42.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047283 - FRANCISCO

ASCOLI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051493-86.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047282 - ELIANE LAGOS

MENTONE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051509-40.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046885 - JUGENI DO CARMO

FIALHO MOURA (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051517-17.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046884 - JOÃO OSNY DE

MELO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052439-58.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046873 - JERONIMO

FAUSTINO DE MATOSS (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051789-11.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047333 - IALBAS CORREA

COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053057-03.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046870 - JOSE APARECIDO

PADOVANI MARTINS PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052991-23.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046871 - ANA MALY

FABRICIO CHAVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028114-19.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047063 - JOSE ALMEIDA DE

SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028199-05.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047062 - JORGE DA SILVA

BERNARDES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028421-70.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047061 - ALICE MARIA DE

BRITO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028636-17.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047556 - REBECA

WERDESHEIM DE CAMARGO (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU)

0028831-31.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047060 - CARLOS

FERNANDO DA MOTA VIEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054153-53.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047330 - LUIZ CARLOS

GOMES MONTEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029046-12.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047676 - FERNANDO LUIS

DOS SANTOS (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0051662-73.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046882 - MARIA

APPARECIDA DE CAMPOS DALLAPE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051673-10.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047710 - MAURICIO
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SANTOS ANGELUCCI (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0051715-54.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046881 - CARMEN VALLEJO

DIAS (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0051724-16.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046880 - ANIZIO ANTONIO

TAUFNER (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051756-21.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046879 - VALDENICE

MARGARIDA DE RESENDE (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052434-36.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046874 - GERSON GARCIA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0051614-22.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047708 - JULIO CESAR

SILVA (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0053316-95.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047279 - DIRCEO

MOSCATO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053322-05.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046867 - JOSE ERIVAN

FEITOSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053588-60.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047667 - EDSON SANTOS

MENEGATTI (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0053150-63.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046868 - ODELVA

MACHADO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053711-87.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047278 - JOSE PEDRO

PALOMBO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051303-26.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046886 - HOMERO

THIAGO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044753-15.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046936 - ELIAS GOMES DE

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051864-50.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046877 - FRANCISCA DA

SILVA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0083172-17.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047250 - DONIZETE DE JESUS BAPTISTA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP203934 -

LEILA VIVIANE DE ANDRADE, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP177388 - ROBERTA ROVITO OLMACHI(MATR. SIAPE

Nº1.480.384))

0054211-56.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046865 - CARMEM

NATALINA PINHEIRO LUIZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054644-60.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046860 - TEOTONIO DA

SILVA PARANHOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051991-85.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046876 - JOSE SANTANA DA

ROCHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052021-23.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047332 - SANTINO PEREIRA

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052025-60.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046875 - JUAREZ

FERREIRA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0267227-40.2005.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047658 - ANTONIO FLORISVALDO DA SILVA

CARDOSO (SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0054889-71.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047277 - MARIA

APARECIDA DE ANDRADE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0064484-07.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047476 - LUZINETE MADALENA ARAUJO

PEDRO (SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0073911-28.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047561 - GERSON LUIS ROMANTINI (PR027675 -

ADRIANA CHAMPION LORGA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0074851-90.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047559 - PAULO EDUARDO CHECCHIA DE

TOLEDO (PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0077344-06.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047712 - FRANCISCO LUIZ ALVAREZ ROJAS

(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO, SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO, SP251205 -

ULIANE MARQUES DE OLIVEIRA, SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO, SP151885 -

DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0051283-35.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046888 - MARCOS

CAMILO SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051843-74.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046878 - SIDNEI CELINO

DA COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028833-98.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047059 - CICERA RIBEIRO

CARDOSO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0244258-31.2005.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047563 - MARIA DO CARMO INACIO ROCHA

(SP169512 - JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS PENTEADO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0053904-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046866 - CORALINA

BEZERRA DE FREITAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052503-68.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047331 - AGAMENON

RIBEIRO ALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053142-86.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046869 - LUIZ SOARES

GARCIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052909-89.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047281 - EVILACIO

ALMEIDA SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052937-57.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047280 - JOSE BENTO

SCAVAZINI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0056405-05.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046854 - MARIA CHIOKO SAGA (SP207615 -

RODRIGO GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0082662-38.2005.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047470 - VALTER COSTA CAMPOS (SP240071 -

ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0352568-34.2005.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047562 - MARLINALDO MENDES DA SILVA

(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0056434-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046853 - MARIA DE

LOURDES CARRASCO FERNANDES (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0057761-64.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046852 - ANTONIO

GONCALES RODRIGUES (SP195764 - JORGE LUIZ DE SOUZA, SP268759 - ALESSANDRA OYERA

NORONHA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0063458-03.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047251 - JURACI FERREIRA DOS SANTOS

(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0083757-35.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047709 - NELSON DE SOUZA MARQUES

(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0087104-76.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047715 - JOSE CARLOS

NARIMATSU (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO
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FEDERAL (PFN)

0339727-07.2005.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047547 - NIVALDO MOREIRA DE SENA

(SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0054327-62.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046863 - MARIA

APARECIDA RONDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049872-54.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046899 - WAGNER

ANTONIO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051093-72.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047335 - BRAZ PEREIRA DE

BRITO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051096-27.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047334 - RENATO

BERTAGNON (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051202-86.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046890 - LILI HAYDEE

ALBUQUERQUE RANOYA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050953-38.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046892 - ROSA DE JESUS

PINTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049752-11.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046901 - EVANIR ELIAS

BARUQUE VILLAR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049871-69.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046900 - LUIZ CARLOS

BARBOSA DE FREITAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049736-57.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046902 - JOSE GERALDO

DIAS MARTINI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049970-39.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046898 - ORLANDA

GOMES DAMASCENO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050241-48.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046897 - AGENOR JOSE

RODRIGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050244-03.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046896 - GERALDO MARIN

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0050647-69.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047287 - JOSE RUBENS

BARBAÇA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048435-75.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047290 - WILMA

APANAVICIUS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048451-29.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046914 - HUMBERTO PELA

JUNIOR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051073-18.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046891 - ANTONIO PEDRO

DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0050730-85.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046893 - SUSY

APARECIDA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046653-33.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047342 - JOSE HENRIQUE

CARMIL CATAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054330-17.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046862 - JOSEFA

RAIMUNDA ARAUJO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054425-57.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047560 - JOSE ANTONIO PAIVA FILHO (PR027675

- ADRIANA CHAMPION LORGA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0054565-81.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046861 - VALTER PAULO DE

SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046762-47.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046924 - JEZUINO LENTE

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0046629-05.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047296 - ELIAS DE

CAMPOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046650-78.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047295 - NEWTON CRUZ

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0055171-12.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047276 - ARMENI DOS

SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046673-24.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047294 - TAKETOMO

NAGATANI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046690-60.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046925 - HORACIO

LOURENCO DE PINHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055014-39.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046859 - LUIZ PEDRO DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043404-74.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047351 - JOSE LUIZ PAIVA

MOTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055068-05.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046858 - ALMIR DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0055136-23.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047661 - REGINA MARIA

RUIZ GOMES (SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0055153-88.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046857 - ANTONIO JOSE

ROCHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044707-26.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047347 - JOSE CARLINI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0050630-33.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047288 - JOSE ODIR DIAS

JUNQUEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043948-62.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047301 - LUCIA MARIA

DELBUCIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050439-85.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047336 - SEIZE FUJIMOTO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0044277-74.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046939 - ARLINDO ALVES

PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050506-50.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046895 - IZABEL

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050507-35.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046894 - EDNA AOKI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0050627-78.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047289 - NATÉRCIA
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ZOLAMAR FRAGA BATISTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043916-91.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047670 - CLAUDIONOR DE

SOUZA ALMEIDA (SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO, SP296946 - SERGIO VICTOR

MASTROROCCO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0050343-70.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047337 - EDVALDO BORGES

INÁCIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051268-66.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046889 - EVANY

BOLOGNATO GARBULIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044255-16.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046940 - JOSE TADEU DE

CARVALHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044419-78.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046938 - APARECIDA DE

LOURDES SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044530-62.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047348 - NAOKO

TAKEHARA KAMEI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044552-23.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047299 - ANTONIO

CAETANO SOBRINHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044689-05.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046937 - MARIA NOGUEIRA

DE CARVALHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050899-72.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047286 - MARLY

BARROSO DALFORNO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045238-15.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046932 - JOAO ALVES DA

SILVA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR, SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050933-47.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047285 - IRONILDO

PESCUMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050936-02.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047284 - MANOEL GOMES

CABRAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044245-69.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047349 - NAIR CONTI

SILINGARDI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045385-41.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046931 - HEITI YOGUI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0045009-55.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046934 - PAULO JOSE

RAMOS MIRANDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045105-70.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046933 - NELSON MENDES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0043755-47.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046945 - JOSE ROBERTO

CRAIDY CURY (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045250-29.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047346 - CARLOS

MENEGHESSO NETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044765-29.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046935 - JEAN

ANAGNOSTOPOULOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043455-85.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046949 - DIVA SASSO
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(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0043467-02.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046948 - THEREZA KNEIP

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043469-69.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046947 - JOAO LIBERT

FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043752-92.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046946 - MANOEL

FERREIRA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000984-20.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047149 - IZAIAS CARLOS

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001861-76.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047135 - VERILDA DE

BARROS SABINO SILVA (SP065136 - HERALDO JOSE LEMOS SALCIDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003625-82.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047107 - JOAO CARLOS DA

COSTA (SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003661-83.2005.4.03.6307 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047684 - DARCY TOZIN (SP108478 - NORBERTO

APARECIDO MAZZIERO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0003665-60.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047369 - KONRAD ERWIN

GUNTHER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003599-80.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047370 - MARIA IVETE DA

COSTA NUNES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003761-79.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047368 - WASHINGTON

ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003814-56.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047106 - NILSA MARIA

LOPES E LOPES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002858-93.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047259 - MARIA DO

SOCORRO DOS SANTOS SARAIVA (SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO

ALBONETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002146-54.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047130 - ANTONIO CESAR

DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002242-84.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047129 - LOURDES ZANATA

BERCE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA,

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001840-67.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047327 - IRINEU CRUZ

(SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001879-88.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047677 - JOAO GUILHERME VESTRI (SC007384A

- GERALDO GREGÓRIO JERÔNIMO, SP201176 - ALEXANDRE RAMOS ALBUQUERQUE) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0003569-64.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047108 - LAERCIO FERMINO

(SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002103-16.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047380 - APARECIDA DE

OLIVEIRA IZARCHI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003466-66.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047371 - ELMA DOS

SANTOS MACIEL (SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001806-10.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047260 - ANTONIO JOSE
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PEREIRA RODRIGUES (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP171752 - ROGÉRIO CESAR

BARUFI, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0048649-66.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046908 - MADALENA

ASSUNCAO DEPINTOR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002479-21.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047124 - ELCY VALTER

GOUVEA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE

CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002525-62.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047326 - GENIVAL PEDRO

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002425-74.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047552 - NADIA CRISTINE

DOS SANTOS CAPARROOZ (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU)

0048529-23.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046912 - EMMA ELISABETE

SUTTER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048562-13.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046911 - ALZIRA PINHEIRO

DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048640-07.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046909 - HARUMI

TANAKA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003565-12.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047324 - ODAIR CUSTODIO

DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048682-56.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046907 - JOAO PAULO

SOMAIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048784-88.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047665 - CARLOS YUJI

WAKO (SP169514 - LEINA NAGASSE) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0003361-61.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047372 - SILVANA

FORNAZARO BABICK (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003880-75.2009.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047519 - JOSE CASSIMIRO PEREIRA (SP183583 -

MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003458-80.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047111 - ALEXANDRE

PUTNOKI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003461-16.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047110 - REYNALDO

PECHIORI FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003564-23.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047109 - ODALIO VICENTE

DOS SANTOS (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048573-42.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046910 - ALVARO

MENDES DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005037-78.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047096 - MARGARIDA

MARIA DOS SANTOS (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) NAMARA MARIA

DOS SANTOS VIANA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010770-05.2006.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047583 - DJALMA FELIPE DE OLIVEIRA

(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A.

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES ANATEL UNIAO FEDERAL (AGU)

0010127-77.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047659 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (SP102024 -

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO
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NAKAMOTO)

0010316-71.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047673 - NARCISO AMARO

DOS SANTOS (SP232003 - RAFAEL LOUREIRO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0010451-59.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047517 - FRANCISCO DE ALMEIDA FILHO

(SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011012-81.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047087 - JOSE LUIZ NETO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004552-48.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047097 - APARECIDA

BENEDITA FERNANDES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004375-22.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047704 - MARIA ALICE

RODRIGUES ESTEVES LORETO (SP100306 - ELIANA MARTINEZ, SP209510 - JOÃO VIEIRA

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0005074-90.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047095 - JOSE GONCALVES

DINIZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE

CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015247-91.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047081 - STAVROS

CHRISTOS KATSELAKIS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004486-64.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047098 - MIGUEL ZITO DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004502-22.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047365 - LEOPOLDINA DE

JESUS GOMES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004511-81.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047322 - JOAO DE FREITAS

DE SOUSA PIRES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004705-81.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047364 - IRACEMA

ZIMMERL DO AMARAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010783-04.2006.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047582 - MARCIO RODRIGUES DE SOUZA

(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A.

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES ANATEL UNIAO FEDERAL (AGU)

0002087-62.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047131 - EUNICE CORREA

DE PAULA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004856-77.2011.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047256 - MARILENE DE

ALMEIDA RODRIGUES (SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002145-61.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047680 - MARCEL FAVARO

(SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0002070-26.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047132 - CELSO EMILIO

TORMENA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002152-57.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047379 - EDSON NEVES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0015568-29.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047080 - IRINEU ANTONIO

DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004141-72.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047101 - AMARO

GONCALVES LOPES (SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO, SP228597 - FABRICIO

FARAH PINHEIRO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016199-70.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047079 - VIRGILIO

MAQUEDA SMANIA (SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES, SP136709 - MARCELO DORACIO

MENDES, SP284956 - PATRICIA ZANINI BEGOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)
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0004084-84.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047323 - LUIZ MENDEZ

ALBERTE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005026-30.2009.4.03.6309 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047255 - JOAQUIM COSTA RAMOS (SP074168 -

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004462-40.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047366 - MILTON

VENEZIANI (SP238568 - ADRIANA COELHO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003933-17.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047105 - JUSTINO

AGOSTINHO FERNANDES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003947-35.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047675 - RACHEL

FILOMENA ERGONI RAMOS (SP190933 - FAUSTO MARCASSA BALDO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0004043-20.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047104 - JERSON LUIZ DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004062-26.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047103 - MARIA PIA

CAPORALI DE CAMARGO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004076-89.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047102 - JACIL CARDOSO

COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005533-92.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047363 - JOAO FRANCISCO

DE PAULA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001315-22.2006.4.03.6309 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047538 - MOISÉS MONTEIRO DA SILVA

(SP169495 - ROSANA APARECIDA RIATTO, SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003882-75.2005.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047520 - TANIA VERGINIA GUIDI (SP108713 -

MARISA BARCE PERUGINI) X REGINA HELENA ROSSI (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ

MORAES) HELENA MARIA APARECIDA MARCHESI INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003290-33.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047113 - SEBASTIAO

MACHADO DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003176-94.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047373 - DEISE BRAZ DE

MELO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003206-58.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047114 - ENEAS FRANCISCO

DE MELLO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001700-47.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047382 - BENEDITO JOAO

DA FONSECA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001681-63.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047137 - EURIPEDES

PACHECO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000686-35.2007.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047660 - DEOLINDA PICADO GIR DI SICCO

(SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR, SP251561 - ERIKA PEDROSA PADILHA) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0001075-13.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047146 - JOAQUIM BATISTA

NETO (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001110-13.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047145 - SEBASTIAO DA

SILVA MACHADO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0001670-34.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047138 - LUIZ FLAVIO

RIBEIRO JOSE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0001618-38.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047141 - MANOEL

CORDEIRO DE MELO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001622-53.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047140 - HIDEO

KAWAKITA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001636-37.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047139 - CARLOS

ALBERTO PACHECO PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001637-02.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047383 - SEBASTIAO DE

OLIVEIRA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001596-55.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047142 - DONATIL LOPES

DIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002939-90.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047119 - GILDETE

FERREIRA LIAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000583-21.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047151 - FABIO

FERNANDES VASQUES (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000617-30.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047150 - JOSE DO ROSARIO

MARTINS (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0000862-24.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047480 - MARIA CLAUDIA

ROLDAO (SP134608 - PAULO CESAR REOLON, SP307378 - MARIA MARGARIDA CAMARGO

REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) JOAO PEDRO MACIEL

(SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA)

0002943-57.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047257 - SOLANGE

MAGRETTI CECCATTO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO

MORMILLO DO AMARAL, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003318-98.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047112 - EDUARDO

EMILIANO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002911-21.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047375 - MARIA DE

LOURDES DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000681-23.2006.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047539 - SHIRLEY MESSIAS (SP202708 - IVANI

BATISTA LISBOA, SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002940-91.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047258 - ROSALINA MARIA

DE BRITO BARBOSA (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003074-55.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047714 - JOSE PESTANA DA

COSTA (SP109241 - ROBERTO CASTILHO, SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0003010-62.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047118 - ORLANDO

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003011-47.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047117 - SEBASTIAO DOS

SANTOS DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003019-24.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047374 - LEDA AMALIA

BOHMGHAREN LARRÉ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003030-53.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047116 - VALDEMIR

ALEXANDRE DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003134-75.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047115 - MARIA
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APARECIDA ADAO ATANAZIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002477-32.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047378 - LUCIA LORIA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0047771-44.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047338 - LUZIA

GONCALVES DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002743-78.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047120 - PEDRO

SEMENSATO (SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA, SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002594-03.2007.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047581 - MARIA SOFIA DA SILVA ALVES

(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002597-49.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047122 - JOEL COELHO DA

SILVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002548-08.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047377 - IRINEU JANUARIO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002718-25.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047121 - JOSE FRANCISCO

FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR

PEREIRA JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001990-62.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047134 - CLEMENTINO

CANTARERO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002568-25.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047376 - JESUS MANUEL

BERMUDEZ BLANCO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049280-10.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046905 - MARIA LUCIA

BISACCHI MAZZOLA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049348-57.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046904 - MANOEL

COELHO LIMA MEIRELES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047758-45.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047291 - JULIO CAPELLI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0049086-10.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046906 - EUCLIDES COSTA

E SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047862-37.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046916 - CARLOS DE

MELLO FIGUEIREDO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048000-04.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046915 - IEDA EVANE

ANANIAS FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048516-24.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046913 - FLORISVALDO

CAMPIONI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000110-69.2008.4.03.6314 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047711 - LUIZ DONIZETH DOMENEGHETTI

(SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE

FRANCESCHI)

0002278-10.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047127 - LEOPOLDO

ZACARIAS QUEZADA QUEZADA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000322-46.2011.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047262 - GIVALDO DOS

REIS (SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0001535-97.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047144 - JOSEFA MARIA

DE JESUS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001547-33.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047143 - MANOEL ALVES

MACEDO (SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR, SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001574-94.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047384 - JOSE CARLOS

ANGELONI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001801-70.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047136 - NELSON JOSE

ESCUDEIRO (SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002264-26.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047128 - LUIS PAULO

MARIOTTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002856-89.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048203 - AILTON ALVES

SANTOS (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002530-84.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047123 - PEDRO MORGANTI

SOBRINHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002431-17.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047126 - MARIA ANGELA

RAGAZZINI CRETA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002466-86.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047125 - LAERTE GHIOTI

(SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002476-19.2005.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047565 - BENEDITO CELSO TELLES (SP089287 -

WATSON ROBERTO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP089287 - WATSON ROBERTO

FERREIRA)

0002580-43.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047325 - NOELDY GOULART

SIMOES (SP296523 - ODAIR BUENO DA VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002032-14.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047133 - ELISABETE

MEDEIROS PASSOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037889-58.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047307 - OSCAR

YAMAGUTI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027921-04.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047064 - MARIA CELIA

LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032987-62.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047039 - MARINA

NASCIMENTO DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033013-60.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047038 - LUIZ GUILHERME

ALBANESE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029184-71.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047058 - DEISE LIMA

GOLKER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029210-69.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047057 - CICERO PEDRO DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029468-50.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047555 - VERA LIGIA

MAEKAWA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0029539-81.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047360 - EDIS TRINDADE

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0032610-91.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047040 - ANTONIO ALVES
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BARBOSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025710-63.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047668 - PAULO EDUARDO

SILVA (SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0025860-73.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047066 - LOURIVALDO

NOVAIS DE ARAUJO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025947-63.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047672 - HELIS FERNANDES

OLIVEIRA (SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0030872-68.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047050 - LEILA

VIDALVINA CHAVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030902-50.2005.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047756 - ROBERTO VIEIRA DOS SANTOS

(SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0031598-42.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047049 - KOO WING KO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0031615-78.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047048 - MARIA JOSE

SANTOS PARRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031655-60.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047047 - LOURIVAL

TOLEDO MARQUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025526-15.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047755 - JOAO DA SILVA DAMIAO (SP220411A -

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0040681-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046979 - RICIERI ALVES

CORREA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0023898-15.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047319 - TADAMI ARIKI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0024944-39.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047067 - JOSE MARINUCCI

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0025045-76.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047318 - JOAO MANOEL

CEREZER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0021290-20.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047678 - MARCELO BERNARDI (SP139487 -

MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0040683-52.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046978 - ANTONIO MARCOS

BABETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032609-09.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047041 - SEVERINO JOSE

PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026552-72.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047317 - PAULO ZANELATO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0027481-76.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047557 - CLEONICE

APARECIDA DE CARVALHO NOLASCO (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

0027676-90.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047065 - CLARISSE DE LIMA

MARCELINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032261-88.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047044 - DORALICE

FRANCISCA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032484-41.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047315 - ANTONIO

OSVALDO SARTORI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0032595-25.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047043 - JOSE ORLANDO

CASTELO BRANCO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032606-54.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047042 - FRANCISCO

TEIXEIRA NOGUEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040670-53.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047353 - OSCAR SILVEIRA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0030642-26.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047052 - DOMINGAS

CARDOSO PIRES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030645-88.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047545 - IRIS LONGATTI (SP103216 - FABIO

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029951-12.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047056 - HELENA MARIA

DE ARAUJO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030340-94.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047055 - LORETA FUKS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0030395-79.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047054 - PEDRO SILL

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0030623-20.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047359 - JOSE GUILHERME

HAUSNER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030632-79.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047053 - ELIAS MATIAS

BEZERRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033485-95.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047664 - ELOIZA LUCIANA

ALVES AMARAL (SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0029150-96.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047316 - JOSE

GUILHERME DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033966-24.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047031 - OSVALDO ALVES

LOPES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033985-30.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047030 - ROSELI MARTINS

BILO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035245-45.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047026 - ALVARO PINTO DE

AGUIAR JUNIOR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034546-54.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047029 - FRANCISCO

GONZAGA CIRILO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035180-50.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047028 - HORACIO SERAFIM

ABRANTES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035221-85.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047027 - BENEDITO VIEIRA

SAMPAIO (SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031802-86.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047046 - JOSE DIVINO

MARQUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018775-36.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047074 - ALMIR RIBEIRO

DE BRITO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030795-59.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047051 - JOSE MOISES

PINTO (MS004489 - HASTIMPHILO ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)

0033628-50.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047033 - MARIA CELIA REIS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0018462-85.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047528 - MARIA MARIZETE

DE OLIVEIRA SANTOS (SP153992 - JORGE LÚCIO DE MORAES JUNIOR, SP220895 - FERNANDA DA

SILVA TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018521-63.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047075 - ARCHIMEDES

LOPES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0018628-83.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047713 - TEREZINHA SOARES (SP247380 - IAN

BUGMANN RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0018730-70.2005.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047533 - ELIANA GUERRA SEGALA (SP090563 -

HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033358-26.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047034 - MARLI DA SILVA

ARAUJO BEZERRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031891-12.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047045 - WILSON BARRETO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0033094-09.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047037 - MARIA DA

CONCEIÇÃO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033095-91.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047036 - MARIA DAS

VIRGENS OLIVEIRA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033125-29.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047314 - JOSE FELISMINO

DE FONTES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033283-84.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047358 - MARIA DO

CARMO ALVES MARCONDES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033342-72.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047035 - MAURICIO JOSE

DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005540-57.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047321 - EDESIO GOMES DA

COSTA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007638-77.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047705 - LUIZ CARLOS DA

CUNHA E SILVA (SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0006508-17.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047091 - ALFREDO

ANTONIO CARDONE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA

SILVEIRA DE CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009451-92.2007.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047662 - NAIOMANDA HENRIQUIELA DOIMO

NOGUEIRA (SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0009584-78.2005.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047564 - ODETTE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ASSIS (SP119967 - WILSON QUIDICOMO JUNIOR, SP239135 - KAMILA VAL GUARNIERI) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

0008304-58.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047089 - CREUSA

CASSIANO TEIXEIRA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007703-72.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047554 - LUIZ CARLOS

LISBOA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0007670-37.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047669 - GETULIO MARCAL

DE OLIVEIRA (SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0006138-73.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050630 - JOSE ANTONIO DA

SILVA (SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001283-44.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047261 - ABIGAIL NUNES
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PEREIRA (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001023-57.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047148 - JANDIRA LICERRE

NOBRE (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001045-75.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047147 - LUIZ FERNANDO

DE PAULA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001056-29.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047385 - SEVERINO

FRANCISCO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO

RENATO DE OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008851-98.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047088 - ANTONIO DE

SOUZA BRAZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001239-23.2005.4.03.6312 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047558 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

CERVA (SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0011039-64.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047086 - MANOEL SAYON

NETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012599-55.2005.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047479 - MARIA GONÇALVES DA CONCEIÇÃO

(SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X PAULO CESAR DE LIMA MARIA ELISA

DE SOUZA LIMA (SP225843 - RENATA FIORE) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP225843 - RENATA FIORE)

0007275-50.2010.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047253 - NILTON JOSE DOS

SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005637-02.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047093 - AFONSO

GUEDELHA MASSANO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005638-21.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047092 - HEITOR ESEQUIEL

COSTA (SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007239-28.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047090 - DANTE JOSE

MARTINS (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0005916-02.2005.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047473 - CREMILDA DO NASCIMENTO SILVA

(SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006013-89.2006.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047481 - MARIA LUIZA DA SILVA (SP249048 -

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X CECÍLIA DORIGATTI DA SILVA (SP150015 - LUIS AFONSO DO

COUTO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005394-24.2012.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047094 - ALBERTO LIMOLI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006047-45.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047362 - GILBERTO ALVES

MACHADO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004252-82.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047100 - VLASSIOS

PANAYOTIS SPANOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004283-24.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047367 - JESSE BRANDAO

DE SOUSA (SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO, SP309466 - JANICE JANIA BICALHO

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015978-25.2005.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047682 - MARIO HIROSHI YOKOYAMA

(SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0004361-03.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047099 - NILTON RAMOS

AUGUSTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0007045-18.2009.4.03.6306 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047518 - DURVAL RODRIGUES FILHO (SP187711

- MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO, SP205795 - ALEX CIOLFI BARRETO VILAS BOAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014267-47.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047082 - TOMIKO SATAKE

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0007233-41.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047254 - ZILDETH

OLIVEIRA COSTA (SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040521-67.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047432 - LAERCIO MOURA DOS SANTOS

(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0020467-70.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047070 - MILTON RIBEIRO

MARIA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0024059-25.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047068 - NICE DE SOUZA

CARLOS (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024667-33.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047424 - AGENOR SOUSA SANTOS (SP195484 -

VANESSA GONSALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019007-82.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047071 - NEUCI

APARECIDA LAMEU (SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018860-22.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047072 - SANTO FERRARI

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0018345-84.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047076 - JOSE ROMUALDO

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0020294-46.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047361 - JOSE CARLOS

MARIA DIAS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018123-19.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047077 - JULIO DO

NASCIMENTO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017290-98.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047078 - EDSON FERREIRA

SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017393-18.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047431 - CESARIO PEDRO MOTTA (SP211815 -

MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018782-28.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047073 - GERALDO

MUGAYAR (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023812-44.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047069 - MANOEL

MIGUEL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022645-94.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047252 - AILTON OLIVEIRA

DE ARAUJO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP290736 - ALEX BEZERRA DA SILVA,

SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA, SP224095 - ALVARO MATIAS MORGADO JUNIOR, SP261994 -

ANA LUIZA VIEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040393-37.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046981 - GALBA COUTINHO

DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040426-27.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046980 - JOEL DE SOUZA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0012107-12.2009.4.03.6315 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047516 - ANTONIA ANSELMO CALISTO

(SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0007317-80.2007.4.03.6306 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047681 - ARNALDO DE AGUIAR JUNIOR
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(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0011968-97.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047085 - ARNALDO PAULO

GOMES DE CARVALHO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011151-47.2005.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047683 - ANTONIO PEREIRA JUNIOR (SP140634 -

FABIO AUGUSTO VARGA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0013382-38.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047084 - VANTUIL RIBEIRO

DE SOUZA (SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0009695-45.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047320 - NAIR CARDOSO DE

SOUZA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0013039-47.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047529 - LUIZ PERSANO PACHECO E SILVA

(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA, SP264680 - ANDRÉ AUGUSTO CURSINO

CARVALHO DE ALMEIDA, SP166306 - SUZANA NATÁLIA GUIRADO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP233538 - DENISE MARIA SARTORAN DIAS

GRECCO(MATR. SIAPE Nº1.480.002))

0013872-89.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047083 - PEDRO CORONA

VASQUEZ (SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018091-24.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047540 - ADAO FERREIRA ARAUJO (SP099858 -

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011259-35.2007.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047679 - MARIANGELA MARCONDES DAIER

(SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR, SP251561 - ERIKA PEDROSA PADILHA) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0011368-76.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047663 - VICTOR BELTRAO

NETO (SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER, SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0011781-06.2005.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047657 - GERSON CAMILO (SP232035 - VALTER

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011432-96.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047499 - ANTONIO ACELIO DE BRITO (SP133110

- VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0036871-36.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047010 - RONALDO TORRES

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0017869-84.2005.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047534 - FLAVIA FERNANDES DO NASCIMENTO

(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0010600-96.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046747 - ARENITA

BARBOSA DA SILVA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

III -EMENTA

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. RETROAÇÃO DA

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. DESCABIMENTO. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

SENTENÇA MANTIDA.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento as

Excelentíssimas Juízas Federais Gisele Bueno da Cruz, Raecler Baldresca e Nilce Cristina Petris de Paiva.

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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III - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Nilce Cristina

Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Paz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0053926-63.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048541 - JOSE LUIZ DE

OLIVEIRA (SP324871 - DANIELE LIMA AMADOR LOYOLLA ELYSEU) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0053403-51.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048545 - GUARANY SILVA

(SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0053426-94.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048544 - OLIVIO JAIR ROSA

DA COSTA (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0053555-02.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048543 - JOAO ROBERTO

DA SILVA (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0052260-27.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048553 - MAGALI

GONCALVES DE OLIVEIRA SOUZA (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL

(AGU)

0051582-12.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048559 - EDSON SCHMITZ

(SP263950 - LUÍS OLAVO GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0053027-65.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048547 - MAURICIO

RAYMUNDO (SP262899 - MARCOS ANTÔNIO SEVERINO GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0053011-14.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048548 - CARLOS DE ASSIS

BARBOSA (SP262899 - MARCOS ANTÔNIO SEVERINO GOMES, SP324871 - DANIELE LIMA AMADOR

LOYOLLA ELYSEU) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0052537-43.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048552 - ABEL TELLES DE

MENEZES (SP262899 - MARCOS ANTÔNIO SEVERINO GOMES, SP324871 - DANIELE LIMA AMADOR

LOYOLLA ELYSEU) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0053871-15.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048542 - VICENTE DE

PAULA OLIVEIRA (SP281298 - CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0053370-61.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048546 - NELSON

MARTINS (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0052560-86.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048551 - JOSIAS FERREIRA

LIMA FILHO (SP262899 - MARCOS ANTÔNIO SEVERINO GOMES, SP324871 - DANIELE LIMA

AMADOR LOYOLLA ELYSEU) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0052674-25.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048550 - EDNA APARECIDA

TAVANO (SP262899 - MARCOS ANTÔNIO SEVERINO GOMES, SP324871 - DANIELE LIMA AMADOR

LOYOLLA ELYSEU) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0052855-26.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048549 - GERALDO LUIZ

AGUIAR (SP141905 - LEILA APARECIDA PISANI ROCHA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0051817-76.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048558 - WILSON FERREIRA

DE ARAUJO FILHO (SP263950 - LUÍS OLAVO GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0051927-75.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048556 - LUIZ CLAUDIO

CORREA (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0052212-68.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048555 - CARLOS AUGUSTO

MARQUES DE SOUZA (SP263950 - LUÍS OLAVO GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0054839-45.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048534 - MARCOS LUIZ

OLIVEIRA SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052240-36.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048554 - NASSON

BARBOSA VIEIRA DE ASSIS (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0051834-15.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048557 - JOAO BATISTA

CAMARGO BARBOSA (SP263950 - LUÍS OLAVO GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0000121-64.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048572 - JOSE PEDRO

MARINO (SP324871 - DANIELE LIMA AMADOR LOYOLLA ELYSEU) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0014002-11.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048501 - MIDORI KUMA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)

0000035-93.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048574 - JOAO NORONHA

(SP262899 - MARCOS ANTÔNIO SEVERINO GOMES, SP324871 - DANIELE LIMA AMADOR LOYOLLA

ELYSEU) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0000118-12.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048573 - RICARDO

AMORIM JENKINS (SP262899 - MARCOS ANTÔNIO SEVERINO GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0002269-48.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048502 - JOSE CARVALHO

NETTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048087-57.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048567 - LUIZ MARIO DA

SILVA (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0048095-34.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048566 - ELISEU ANTONIO

CAVALINI (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0048255-59.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048564 - GEOFLEDES

FRANCISCO SILVA (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0004221-90.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048536 - ANTONIO

BEZERRA DA SILVA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005836-04.2010.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048537 - LOURENCO

FERREIRA DE BRITO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007017-28.2010.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048533 - FLAVIO FERREIRA DO CARMO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051555-29.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048560 - ANTONIO

HUMBERTO DIAS (SP263950 - LUÍS OLAVO GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0020460-78.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048535 - GILMAR BARBUIO

(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0043326-80.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048568 - CLIDENOR DE

ANDRADE LUCENA (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0043035-80.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048571 - AIRTON CAMPOS

LOPES (SP229431 - EDUARDO AUGUSTO VIANNA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0043073-92.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048570 - LUIZ CAVALCA

NETO (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0043199-45.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048569 - MARCOS

ANTONIO PASSOS (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0048309-25.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048563 - LUIZ CARLOS

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0048374-20.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048562 - REINALDO CESAR

DOS SANTOS (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0048410-62.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048561 - ALFREDO

ELEUTERIO FILHO (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0048240-90.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048565 - PAULO SERGIO

SILVA LEAL (SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0024615-61.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050582 - MARIA

APPARECIDA TONELLI (SP299384 - EDUARDO LEVY PICCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001963-98.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047503 - VANDERLEI

SOUZA ANDRADE (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002105-57.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047502 - ELENILDES DA

SILVA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0015276-49.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050579 - LUIZ CARLOS

REGASONI (SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003941-25.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047493 - NAIR LACERDA

PEDROSO (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005033-96.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047491 - ISATILIO ALVES

BARBOSA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004788-20.2009.4.03.6306 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047426 - NELSON ALMEIDA RIBEIRO (SP284187 -

JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006963-88.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047489 - EDNA DE SOUZA

BORBA (SP093111 - PAULO HENRIQUE GONCALVES SALES NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004290-86.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047492 - VALDIR DO

NASCIMENTO (SP269019 - RAQUEL MARA SALLES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001262-35.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050586 - DAMIAO DOS

SANTOS (SP269861 - DOUGLAS LISBOA FROTA BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

0003698-69.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047494 - MARIA REGINA

BENEDICTO FELIX (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022656-21.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047485 - MARISA

APARECIDA CAMPOS (SP123087 - ROBERTO CARLOS JOSE CHAMAT) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0020690-28.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050628 - MARIA DAS

GRACAS DE SOUZA NASCIMENTO (SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033213-67.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047484 - LUIZ FERNANDO

TELLES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0034991-72.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047483 - JOSEFA GALDINO

DA COSTA (SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040700-59.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047434 - CICERA

APARECIDA DA SILVA (SP206817 - LUCIANO ALEXANDER NAGAI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039615-72.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050581 - MARIA

APARECIDA ALVES (SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA, SP316942 - SILVIO MORENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0056241-69.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047430 - ANTONIETA

FREITAS DA ROCHA (SP277676 - LUCIANA ALVES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052020-43.2009.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047428 - MARLENE MACIEL PEREIRA (SP091726

- AMÉLIA CARVALHO, SP316132 - ERICA CRISTINA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0064813-48.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048522 - GILBERTO FERREIRA RODRIGUES

(SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000994-83.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047469 - SIMONE DOS

SANTOS COSTA CAVALCANTE (SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA
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CARNEIRO DEL PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000032-12.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047386 - ANTONIO CARLOS

DA LUZ (SP293068 - GLORIETE SANTOS SCAVICHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000538-88.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047467 - IONE LEMES DA

SILVA DE PAULA (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000172-10.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047437 - OTILIA CAMPI

(SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002916-53.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050583 - LINDINALVA DE

JESUS SOUZA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO

CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002927-06.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050585 - LAUDEVINA

FERREIRA PALAMEDI (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003310-69.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048519 - SEBASTIAO ALVES

QUEIROZ (SP309297 - DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003048-92.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047497 - MARILENE DE

FATIMA VIEIRA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001449-82.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047507 - VALDERI PEREIRA

BENICIO (SP273817 - FERNANDA ORSI AFONSO, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001583-75.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047505 - MANOEL LINO DO

CARMO (SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003439-71.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047495 - BENEDITO

MOREIRA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001524-39.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047472 - JOSE LUIZ DA

SILVA (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI, SP215488 -

WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001568-61.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047506 - NAIR CRISTINA

GONCALVES (SP084981 - CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000393-29.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047466 - DOUGLAS STEINLE

(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002849-88.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050584 - ADALTO

RODRIGUES PARA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 -

RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002272-74.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047500 - ELIZIA ANDRADE

SILVA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001912-78.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047504 - MADALENA

PEREIRA ESPIRITO SANTO (SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002518-09.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047498 - PAULO CAETANO

DA SILVA (SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0048806-73.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047423 - MARIA JOSE DA

SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003438-86.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047496 - DELZUITA

GONCALVES PEREIRA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO

DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0004532-29.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047761 - ARTHUR DE

FREITAS NETO (SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0009252-35.2005.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047762 - MARIA ANGELA AMORIM SOUZA

MONTAGNOLI (SP196532 - PRISCILA AMORIM SOUZA MONTAGNOLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0033073-09.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047759 - JOSE MARIA SANTANA (SP239805 -

MARCUS VINICIUS CORREA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0041087-79.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047760 - EDVALDO FALCARI DIAS (SP139487 -

MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0052925-53.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047475 - ADELMA SANTOS DE SOUZA (SP104555

- WEBER DA SILVA CHAGAS) NOELIA SANTOS DE SOUZA (SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS)

MARILEIDE SANTOS DE SOUZA (SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0061121-80.2004.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050726 - MAILCE MAGALHÃES PEREIRA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) BRUNO MAGALHÃES PEREIRA (SP123545A -

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) ROBSON MAGALHÃES PEREIRA (SP123545A - VALTER

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade manter o

Acórdão, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais: Nilce

Cristina Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar seguimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno

da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0009023-06.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048376 - NICOLAU DIMOV

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024157-10.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048375 - ALCY FRANCISCO

DE OLIVEIRA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0035162-29.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048373 - BENEDITO JOSE

DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050774-07.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048372 - SONIA MISZKINIS

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0028230-25.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048374 - DIRCEO

MOSCATO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0016929-88.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047427 - SEBASTIANA CANDIDA MATTOS

FELICIO (SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0080030-05.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047429 - ANTONIA MARIA FERREIRA DE

OLIVEIRA (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ao recurso, nos termos do voto da

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0000845-39.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047381 - EVERALDO

PEREIRA DA SILVA (SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000680-53.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047461 - ALEXANDRE

MARCONDES CARDIA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Federal Relator(a).

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler

Baldresca e Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0012632-94.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048492 - MANOELA DA
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SILVA MONTEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011792-84.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048495 - LUCIA PEREIRA

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013542-24.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048488 - WILSON VIEIRA

SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009864-98.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048497 - NILZO TORRES

GABRIEL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009620-72.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048498 - SONIA REGINA

RIBEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013351-76.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048489 - DULCINEIA

NASCIMENTO SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011066-13.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048496 - ILKA MARIA DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012642-41.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048491 - JAYME NOVAES

NETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014582-41.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048483 - JORGE

SEBASTIAO RIBEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012631-12.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048493 - RAULINO

PINSEGHER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012708-21.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048490 - TUNECAZU YANO

(SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012201-60.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048494 - MARIA LUIZA

DORETTO BRAGA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013547-46.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048487 - MARLENE

APARECIDA COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014027-24.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048485 - MONA GUY

CICUREL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014011-70.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048486 - LUIZ SEVERINO

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014519-16.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048484 - TIZUKA MASSAGO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Nilce Cristina

Petris de Paiva, Gisele Bueno da Cruz e Raecler Baldresca. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  
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0023330-96.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046696 - TEREZINHA DO

CARMO SIQUEIRA MELO (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007763-59.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046704 - JOAQUIM

ANTONIO VAZ (SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, SP212016 - FERNANDO FAVARO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018021-94.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046715 - CICERO XAVIER

DA SILVA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0018046-44.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046698 - MARIA DAS

GRACAS CUNHA (SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019749-73.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046717 - WELINGTON

FREITAS VIEIRA (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019867-49.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046723 - ACACIO ALVES DE

OLIVEIRA (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017422-58.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046699 - SONIA REGINA DE

SOUZA (SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008283-82.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046702 - MARIA AUGUSTA

DA SILVA (SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029479-11.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046695 - JOSE EDIL DE

QUEIROZ (SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018771-96.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046697 - SEBASTIÃO

FERREIRA DOS SANTOS (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035401-67.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046694 - MARCIA MARIA

ZANETTE (SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO

SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055770-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046691 - MARCOS

CARDOSO DA SILVA (SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA,

SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0054484-69.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046713 - FABRIZIO

ALESSANDRO DE ARAUJO (SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048371-02.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046693 - DENIS SANTANA

FLORES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000922-87.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046711 - JOSE ALVES DA

SILVA (SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002241-11.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046714 - JULIA FERREIRA

DE LIMA (SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI, SP247581 - ANGELA RISALITI GODINHO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002867-64.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046725 - ELIADE FEITOSA

FILO (SP259196 - LIVIA MORALES CARNIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001310-72.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046710 - VILMA

APARECIDA PEDROSO BOLDARIM (SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO, SP202067 - DENIS

PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001486-97.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046709 - ROSELI

APARECIDA ZANOTTI MORAES (SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002769-34.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046707 - OSVALDO
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BROCHADO (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002376-29.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046708 - MARIA LUCIA DE

MOURA (SP192946 - AGNALDO VALTER FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0048925-34.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046692 - MARIA

APARECIDA BARBOSA (SP139418 - SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008139-42.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046703 - RITA DE CASSIA

LEITE DE ALMEIDA (SP280126 - THAÍS PEREIRA POLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006556-95.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046719 - CANDIDO

CAETANO FILHO (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006021-93.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046705 - ANTONIA

APARECIDA BOSQUE CORDEIRO (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 -

FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0015997-93.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046716 - NAIR MARIANO

DE MELLO (SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008532-33.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046701 - ROSELI ALVES

DOS SANTOS SILVA (SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA, SP262799 - CLÁUDIO

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001030-40.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046726 - JURACI ARAUJO

CARNEIRO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012361-22.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046722 - VANICE BATISTA

VIEIRA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz

Federal Relator sorteado Dr. Márcio Rached Millani apresentado em 05/11/2012. Vencida a Dra. Nilce

Cristina Petris de Paiva, que votou pelo provimento ao recurso do réu. Participaram do julgamento os

Senhores Juízes Federais: Márcio Rached Millani, Raecler Baldresca e Nilce Cristina Petris de Paiva. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data da conclusão do julgamento). 

 

0000048-86.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047646 - ERMELINDO

APARECIDO DOS SANTOS (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0022762-51.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047645 - MARIANA DE

FATIMA BATISTA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 -

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036816-22.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047647 - ALMIR DE CASTRO

SPACCHI (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006051-07.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047941 - JOAO BENTO

GONCALVES (SP259272 - RITA DE CASSIA PEREIRA SIMON, SP061447 - CARLOS ALBERTO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     132/992



 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da

Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0014068-66.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048250 - ADEMIR BENEDITO DOS REIS

(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 -

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007702-87.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047577 - LILIAN RURIKO

IFA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0024494-09.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048254 - LUIZ ARTURO

URBINA (SP281748 - ANTONIO ROBSON SILVA CARDOSO) LINDACI AMORIM OLIVEIRA (SP281748 -

ANTONIO ROBSON SILVA CARDOSO) CAMILLE OLIVEIRA URBINA (SP281748 - ANTONIO ROBSON

SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP197324 -

CAIO YANAGUITA SANO (MATR. SIAPE Nº 1.380.385-9)) 

0029459-88.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047578 - SUELI YOKOMIZO

(SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0028958-37.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047579 - RITA DE CASSIA

SITOLINO BARBOSA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0034644-49.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048253 - JAIR DE PAULA (SP104773 - ELISETE

APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037308-53.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048252 - FRANCISCO GIVALDO PEREIRA

(SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0044021-68.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047425 - PATRICIA DIAS

(SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ, SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047218-07.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048251 - MAURICIO VIEIRA DA ROCHA

(SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0058780-08.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047433 - IVANETE GARCIA

DE ARAUJO (SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele

Bueno da Cruz. 
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São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0003585-06.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046636 - OSWALDO JOSE

SANTANA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004185-48.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046642 - CICERO MARQUES

DA SILVA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004925-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046641 - MARILDA

FRITTOLI SEBASTIAO (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054595-19.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046640 - MARCOS DA SILVA

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele

Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0050639-92.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046661 - CELSO JOSE FESTA

ALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054986-71.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046644 - MARIA AUGUSTA

FERNANDES DAS NEVES LEVY (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051181-13.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046657 - JOSE APARECIDO

ROMUALDO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051185-50.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046656 - AGNALDO

PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051193-27.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046655 - ANA MARIA

PEREIRA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051090-20.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046658 - IRENE DE

OLIVEIRA ROSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050891-95.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046660 - JOSE ISRAEL

LOPES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050904-94.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046659 - PASCHOAL

D'AMICO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050445-92.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046662 - OSWALDO
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CABRERA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055170-27.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046643 - JOAQUIM LOPES

JORGE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053231-12.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046649 - ADEVALDO

FRANCISCO DA CRUZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051685-19.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046653 - MARIA DO CARMO

DE AMORIM (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052177-11.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046651 - TOMI

TAMASHIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051543-15.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046654 - LUIZ GONZAGA

DE SOUSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053717-94.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046648 - EMIDIO

RODRIGUES DE CARVALHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052954-93.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046650 - LILA ZUREMA

THOME E VASCONCELOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054971-05.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046645 - VICENTE PEREIRA

FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054950-29.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046646 - ABRAHAM LEVY

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0052034-22.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046652 - CLEUZA JOSE

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000664-67.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046682 - HILDA MARQUES

VIDILLE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048257-29.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046664 - ANTONIO CARLOS

PAZIN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001773-90.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046679 - MARIA IZABEL

SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001374-87.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046681 - MARIA NEIDE

CUNHA QUEIROZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001636-11.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046680 - JOSE BARBOSA

LEAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049210-90.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046663 - JULIA SEGATTI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003690-47.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046676 - MARIA MAGNOLIA

SANTOS DOS SANTOS (SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO, SP228597 - FABRICIO

FARAH PINHEIRO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002973-35.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046677 - ANTONIO RAFAEL

DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003761-61.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046675 - VILMA

NOVEMBRINI PETTINATI (SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001928-44.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046678 - NILDE RIBEIRO
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OSIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA,

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0054316-33.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046647 - MANOEL

TESSARO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004424-28.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046673 - LAURA KIMI

NAGAMURA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004089-09.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046674 - MARIA JOSE

VIDAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005913-18.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046672 - JOSE ANTONIO

GONCALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

0006255-29.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046671 - OVIDIO PEREIRA

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038239-46.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046670 - ANTONIO

GUERREIRO CAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039626-96.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046669 - ISAIAS DIAS DE

SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041830-16.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046668 - PEDRO ANTONIO

DA COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043963-31.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046667 - SHOZI IKEDA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0047290-81.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046665 - CARLITO ALVES

DIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do

voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Márcia Souza e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0011497-81.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048507 - MARIA JOSE DE

OLIVEIRA (SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0077618-67.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048516 - SEVERINO TOMAZ DE SANTANA

(PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0090014-76.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048513 - MARIA APARECIDA SILVA PULIDO

(PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0089953-21.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048514 - JOAO ALUIZIO PAIM DE ANDRADE

(PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0028209-54.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048512 - ALBERTO

CASTELLANI (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035852-58.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048504 - NILSON NOGUEIRA

DOS SANTOS (SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034126-49.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048505 - APARECIDA

FATIMA DE SOUZA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018210-21.2007.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048515 - CLAUDIO HERNANDES (SP167143 -

ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001640-02.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048506 - WALDEMAR

RODRIGUES (SP312462 - VERA ANDRADE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008292-22.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048523 - PAULO SERGIO DE

SOUZA (SP282585 - FRANK WENDEL CHOSSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006514-12.2007.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048517 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) LUCIANA APARECIDA DE SOUZA (SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) VANESSA APARECIDA DE SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) MARIA

ANTONIA DE SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004131-82.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048520 - MIGUEL FONSECA

DE MESQUITA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002033-56.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048508 - SELMA

APARECIDA IAROSSI DOS SANTOS (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001073-89.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048521 - ANTONIO DE BARROS (SP249004 - ANA

PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000051-12.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048509 - GLADYS ISABEL

RODRIGUEZ FONSECA DA FONSECA (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI, SP163436 -

FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000484-45.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048511 - JOAO GERMANO

BOTTCHER (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000026-96.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048510 - VERA LUCIA

ANTONIO (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI, SP163436 - FLORIANE POCKEL

FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0008097-61.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048599 - FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS

(SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos da parte autora e do INSS, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler

Baldresca e Gisele Bueno da Cruz.

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0013776-81.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046850 - LUIZ GASTAO DE OLIVEIRA ROCHA

(SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencida a Dra

Nilce Cristina Petris de Paiva que dava provimento ao recurso do autor quanto à retroação da DIB. Participaram
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do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da

Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao recurso. Vencida a Juíza Federal Relatora

Raecler Baldresca que dava provimento ao recurso para anular a sentença, devolvendo os autos ao Juízo de

origem para realização de perícia psiquiátrica. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais

Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0000999-08.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048198 - JULIETA MARIA

MARTINS (SP148050 - ADAURI ANTONIO DE SOUZA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000866-75.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048119 - BENEDITA

RODRIGUES DOS SANTOS AMANCIO (SP286944 - CINTIA RIBEIRO GUIMARAES URBANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000349-10.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047972 - SOLANGE MARIA

DOS SANTOS (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004481-76.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048179 - GENILSON

SILVESTRE PEREIRA (SP087488 - JOSE HELENO BESERRA DE MOURA, SP197400 - JANIS GARCIA DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0009603-72.2005.4.03.6315 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046746 - LOURDES APARECIDA DE ALMEIDA

(SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento

as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Raecler Baldresca, Dra. Nilce Cristina Petris de Paiva e Dra. Gisele

Bueno da Cruz.

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO

JULGAMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0001765-02.2005.4.03.6308 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047465 - ZENIR BATISTÃO RIBEIRO (SP083304 -
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JOSE GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007477-49.2005.4.03.6315 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047460 - RAQUEL DE OLIVEIRA MARIANO REP -

ANA LUCIA DE OLIVEIRA (SP209646 - LILIAN MARIA GRANDO CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011466-71.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047462 - JOSE MARIA (SP105144 - SILVIO DOS

SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0067623-64.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047459 - ISABEL DA SILVA (SP198979 - ELVIA

MATOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0046724-06.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046632 - VERA FERREIRA

MAINARDES (SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento as

Excelentíssimas Juízas Federais Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Vencida a Juíza Raelcer Baldresca que dava provimento ao recurso para anular a sentença,

devolvendo os autos para realização de nova perícia / esclarecimentos. Participaram do julgamento os

Senhores Juízes Federais Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0002550-21.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047946 - NILCE LANZA DA

SILVA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024417-87.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047945 - DANILO SANTOS

DA COSTA (SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026870-55.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047944 - SONIA MARIA

ANDRE DE SOUZA SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006605-28.2009.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051034 - SEVERINO TELES BARRETO NETO

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce

Cristina Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz.

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva,

Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0013618-19.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048587 - JANDIRA DE

ALMEIDA CORDEIRO (SP207164 - LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001224-77.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048590 - LAUDELINA

RODRIGUES DE JESUS MIDIOTE (SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001130-29.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048591 - JOANA DARK

SILVA MENEZES (SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE SIMAO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009752-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048585 - ALCIDES VIEIRA

BRITO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022466-29.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048593 - JOSE ANTONIO

ALVES (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0055389-11.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048589 - MARIA NERES

MICAEL (SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0357355-09.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050731 - MARCOS

VALERIO (SP227913 - MARCOS DA SILVA VALERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0357567-30.2005.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050732 - GONÇALO ALVES DE SOUSA (SP124465

- IARA DE ALMEIDA SERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva,

Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0042942-20.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048418 - MARIA CECILIA

PEREIRA DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038433-80.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048424 - EUNICE DE

LOURDES DE OLIVEIRA SANTOS (SP252388 - GILMAR DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040017-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048422 - JOAQUIM

CAVALCANTE PINHEIRO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038893-67.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048423 - JOSE ALBERTO

PEREIRA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0042352-77.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048421 - RENATO DIAS

SOARES (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0042678-37.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048420 - ROSA CARO
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(SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0036478-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048427 - NILTON JOSE DA

SILVA (SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0042762-04.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048419 - JESSE GERALDO

CERQUEIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047567-97.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048406 - OSVALDO JUSTINO

RIBEIRO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047570-52.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048405 - ROSEMERY PIRES

DE CARVALHO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046874-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048408 - ALCINO

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047642-73.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048404 - CIRILO DE

FREITAS FERNANDES (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046982-79.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048407 - BELINO ALVES

LUIZ (SP107228 - BENEDITO LAURO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0026490-32.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048432 - ESTHER

SCARDOVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024864-75.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048436 - LUIZ GONZAGA

DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024877-74.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048435 - OSVALDO

SEBASTIAO CUBA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025131-47.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048434 - ARISTEU

APARECIDO DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0020544-79.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048439 - MARIA

MADALENA GOMES SOBRINHO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036857-52.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048426 - JOSE DOS SANTOS

(SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0029782-25.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048431 - PEDRO SOCEI

NAGAMINE (SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE, SP316124 - EDGAR JOSÉ DE

LIMA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025953-36.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048433 - ELENICE

APARECIDA HENRIQUE (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031521-33.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048429 - VALDECIR ROCHA

FREIRE (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030734-04.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048430 - CLEIDE PIN

FORNIER (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033826-87.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048428 - NADIR

GONÇALVES CAPELA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022314-10.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048438 - ALBERTO

ANTUNES SALGUEIRO (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 -

RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053025-32.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048394 - ARTUR ZACARIAS
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FRANCO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044558-30.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048414 - MARIA JOSE PAUL

LARANJEIRA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO,

SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0053469-65.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048393 - FRANCISCO

PAULO DA SILVA (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052373-78.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048395 - MOACIR BEZERRA

DE SOUZA (SP092991 - ROGERIO RIBEIRO ARMENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051406-33.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048396 - KIMIKO ISSOMURA

(SP242540 - ARGEMIRO MATIAS DE OLIVEIRA, SP316187 - JAQUELINE CARLA SCIASCIA

MEIRELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043814-35.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048416 - MARIA LUISA

GUEDES (SP165390 - ROSÂNGELA MARIA FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053880-74.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048391 - ALIRIO LEONARDO

COELHO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053938-14.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048390 - JORGE RODRIGUES

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053593-14.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048392 - WALFREDO JOSE

DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054817-84.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048387 - IZALINO GIL

DUTRA (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA

TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054804-85.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048388 - EDUARDO

GENESIO DE MORAIS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043983-56.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048415 - JOAQUIM HOMERO

ZANCO (SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050359-24.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048399 - NORMANDO

PEREIRA DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055380-78.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048386 - RICARDO VIDAL

CORREIA (SP204684 - CLAUDIR CALIPO, SP196446 - ELIANE GOPFERT) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054526-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048389 - MARIA

AUXILIADORA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046283-88.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048410 - JOSE ALENCAR

CORREA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0049410-97.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048400 - LUZIA

APARECIDA BRAGA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043811-80.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048417 - JOAO CARLOS

PAIM VIEIRA (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050689-21.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048397 - CELINA REZENDE

VERNIZZI (SP092991 - ROGERIO RIBEIRO ARMENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0050672-82.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048398 - DULCE DAS DORES

ESPERANCA LADISLAU (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0045069-28.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048412 - SILVIA MARIA

PEREIRA RAMOS SILVA (SP092991 - ROGERIO RIBEIRO ARMENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045169-80.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048411 - TITO MARQUES

FERREIRA (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044849-64.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048413 - MARIA MAGALY

DA CUNHA MAKSIMAYICIUS (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP186216 - ADRIANA

VANESSA BRAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000636-02.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048480 - OSMAR

EVANGELISTA CAMINHA (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005791-83.2012.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048467 - LUCILA PINTO

DE MOURA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010898-11.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048451 - WALDEMAR

LOPES FILHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP315084 - MARIANA MIRANDA

OREFICE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010922-73.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048450 - NELSON NOBORU

TANIKAWA (SP181024 - ANDRESSA SANTOS, SP302391 - ODETE MARIA DE JESUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004787-11.2012.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048474 - NEWTON

MEIRELLES (SP249818 - TANIA MARIA COSTA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004666-80.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048475 - CARLOS ALBERTO

GOMES DA SILVA (SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI, SP290131 - VANESSA GATTI

TROCOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005508-94.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048470 - SOELI APARECIDA

GIMENEZ (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0015809-03.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048444 - SANTINO PERUCH

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005729-77.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048468 - JOSE VIEIRA

(SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005686-50.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048469 - CARLOS

SILVESTRINI (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005322-37.2012.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048473 - NEMO SABOYA

DE ALBUQUERQUE (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP227795 - ESTER MORENO DE

MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005365-05.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048472 - JOAO PEDRO DE

ALCANTARA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005444-50.2012.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048471 - MOACIR

FERRARI (SP214503 - ELISABETE SERRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006374-05.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048464 - GERALDO

SANCHES (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000423-93.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048481 - VIVIANE CRISTINE

LUCCHESE (SP319818 - RODOLFO HENRIQUE DE ASSIS GUERNELLI, SP207409 - MARCOS TSOSEI

ZUKERAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000708-23.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048479 - RUTE MARIA

AMARAL FERNANDES (SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000285-63.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048482 - VALDIVINO

PEREIRA DOS SANTOS (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0002951-83.2007.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051042 - OSMAR JOSE RODRIGUES (SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003251-93.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048476 - ANTONIO ROLDAO

DE SOUZA (SP292747 - FABIO MOTTA, SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES, SP281673 - FLAVIA

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002158-98.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048477 - LUIZ ANTONIO

REBUSTINE (SP175035 - KLAUS COELHO CALEGÃO, SP097618 - ARLINDO CALEGAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048866-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048402 - JOSE CARLOS DE

OLIVEIRA (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0047743-13.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048403 - MARIA HELENA

PINHEIRO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049055-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048401 - ALBERTO

PEREIRA DA SILVA (SP291957 - ERICH DE ANDRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0003517-87.2006.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050742 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA (SP110545 -

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001828-81.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048478 - PEDRO MARTINS

DIANA (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0016765-19.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048443 - JOSE BATISTA DE

OLIVEIRA (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011613-94.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051029 - NELSON MAGRO (SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009802-58.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048452 - MARLENE

SILVEIRA ROCHA (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007954-70.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048461 - VILMA

TERESINHA DACENCIO DE ROSSO (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE,

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0013835-91.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048445 - FRANCISCO DE

SOUZA E SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011315-61.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048449 - GENILSON

NASCIMENTO SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012865-91.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048447 - RAMIRO PAULINO

BISPO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007752-93.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048462 - JOSE SOARES DA

SILVA (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017742-11.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048442 - JOAO DE ARAUJO

(SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO

CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018260-98.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048441 - LUCINIO MURTA

DE CASTRO (SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0024466-31.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048437 - REGINA

APARECIDA MELO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0020534-35.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048440 - NELSON MOIA

ULIANI (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006964-45.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048463 - ANA DA COSTA DE

OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009585-15.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048455 - CLAUDIO

MARINHO DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006279-57.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048465 - PEDRO WILLIAN

MARCONDES CODARIM (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006118-59.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048466 - LOURENCO DO

DIVINO ROCHA (SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA, SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA

FERREIRA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009529-79.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048457 - ONEIDE

FERNANDES FREITAS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP315084 - MARIANA

MIRANDA OREFICE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009584-30.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048456 - LUIZ PEREIRA DA

SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP315084 - MARIANA MIRANDA OREFICE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009680-45.2012.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048453 - LUIZ MAURO

ROQUE (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0009384-23.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048458 - ROBERTO

GAUDENCIO PIRES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP315084 - MARIANA

MIRANDA OREFICE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009143-83.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048459 - FRANCINALDO

DIAS PEDROSA (SP253088 - ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013565-67.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048446 - ELENA LOSINNO

DE OLIVEIRA (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012836-41.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048448 - ALFREDO SOUZA

MAGNAVITA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP315084 - MARIANA MIRANDA

OREFICE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009658-18.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048454 - HELENA MARIA

DOS SANTOS (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005549-18.2009.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051045 - MARIA APARECIDA GARCIA (SP077868

- PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler Baldresca e

Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0001904-40.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046745 - ADRIANA PETERSON GIMENEZ

(SP208701 - ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III -EMENTA

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PRESENTES OS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS.

SENTENÇA MANTIDA.

 

IV - ACÓRDÃO

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     145/992



Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento as

Excelentíssimas Juízas Federais Gisele Bueno da Cruz, Raecler Baldresca e Nilce Cristina Petris de Paiva.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0083662-39.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047757 - EDES DE MELO BALHES (SP139487 -

MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

III - EMENTA

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO.

IV - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e

Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz.  

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0014856-44.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047179 - LUIZ MONTEIRO

DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001262-86.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047222 - ANTONIO INACIO

DA SILVA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI,

SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001001-72.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047232 - ELIZEU GOMES

FERREIRA (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009246-53.2009.4.03.6315 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047182 - JORGE RIBEIRO (SP075739 - CLAUDIO

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009333-21.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047181 - LUIS APARECIDO

INACIO (SP307526 - ANDRÉ LUIS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006134-06.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047187 - JOSE MUNIZ

(SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0007210-72.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047183 - LINA MARIA DE

SOUZA (SP295863 - GUSTAVO CESINI DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004223-50.2009.4.03.6308 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047192 - IRACEMA DA SILVA MARTINS

(SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006290-30.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047186 - NELSON
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VALERIANO DE SOUZA (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001282-59.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047221 - MARIA LUCIA

PAES (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006804-54.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047184 - MILTON DE

SIQUEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006742-16.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047185 - RAQUEL APARECIDA GONÇALVES

(SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004664-04.2009.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047190 - ROSALINA MARIA DOS SANTOS

(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004120-44.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047193 - LEONARDO

RODRIGUES GONCALVES (SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004320-47.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047191 - JULINDO ANTONIO

DE SOUZA (SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP260586 - EMILENE MIRANDA DE

ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005014-88.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047189 - MARISA MOURA

LEITE (SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002173-19.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047207 - JOSE RAIMUNDO

DOS SANTOS (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002164-81.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047208 - ROSILEIDE SOUZA

DA SILVA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002117-71.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047209 - ROSIMEIRE

BARBOSA DOS SANTOS CASTRO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP238568 - ADRIANA

COELHO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017313-44.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047178 - LEONIDAS

ANSELMO DE OLIVEIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054800-82.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047159 - KELLY REGINA

NASTI ALVES (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0053043-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047161 - MARIA DEL

CARMEN CANON LOPEZ (SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR, SP255678 -

ALEXANDRA BUENO BLAZIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055084-90.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047158 - ZELIA ZANONI

DOS SANTOS (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035403-03.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047166 - SILVANA ALVES

DE ANDRADE (SP257086 - PAULO CESAR DINIZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035338-76.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047167 - DORIVAL OLIMPIO

RODRIGUES (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0034499-17.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047168 - JOSE OLIVEIRA

FILHO (SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO, SP316291 - RENATA GOMES GROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026760-56.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047173 - VILMA MATOS

GUNDIM DE SANTANA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0021759-95.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047174 - INES DA SILVA

PEREIRA (SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001291-96.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047220 - HENRIQUE

BORREGO ALGAR (SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017958-69.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047176 - SUELI ANALIA

BELFI DA SILVA (SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001215-15.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047223 - JOAO DA CRUZ

RAYMUNDO (SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA

SILVA, SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001213-87.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047224 - SHEYLA

REGGIANE CAMPOS E SANTANNA (SP094890 - MARCIA APARECIDA DA FONSECA, SP129628 -

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001208-41.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047225 - ANCELMO CHAVE

DA SILVA (SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001208-26.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047226 - ELISABETH

APARECIDA BERGOC DE OLIVEIRA (SP212946 - FABIANO KOGAWA, SP212967 - IARA SILVA PERSI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001172-29.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047227 - CICERO JOSE DA

SILVA (SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001127-77.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047228 - NOEMI MOLINA

FERREIRA (SP269873 - FERNANDO DANIEL, SP220102 - FABIO HENRIQUE SANCHES POLITI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001038-42.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047231 - JOSE CARLOS

CRUS (SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ DE

CARVALHO PEREIRA, SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO, SP216042 - FELIPE

ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000565-68.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047239 - ISABEL CRISTINA

ROCHA DOS SANTOS (SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA, SP221646 - HELEN CARLA

SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000892-52.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047233 - LADISLAU SANT

ANA RODRIGUES (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001475-95.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047217 - MARCOS BATISTA

DE CARVALHO (SP278079 - GABRIELA M. MARUN FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001414-43.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047218 - WILSON SANTOS

(SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001661-24.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047214 - CARLOS ALBERTO

COUTO (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001785-62.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047213 - SONIA MARIA

MARTINS XAVIER (SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001314-03.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047219 - FERNANDO CESAR

CARVALHO MARQUES (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003273-09.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047198 - PAULINA DE

SOUSA (SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA, SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE

BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003190-26.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047199 - JUREMA

APARECIDA PAES (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP278448 - DANIELA LAPA, SP169582 -

SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES, SP265132 - JOELMA FRANCISCA DE OLIVEIRA, SP295454 -

ROSILANE RONCOLETA, SP219459 - ERICA SEVERINO DA SILVA, SP232063 - CAROLINA JORGETTI

ROSENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003157-41.2009.4.03.6306 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047200 - MARIA ROSA DOS SANTOS (SP127802 -

JOSE ROBERTO PEREIRA, SP147534 - JORGE MARINHO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001085-52.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047230 - KATIA REGINA

ZANQUETTA DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP216609 - MARCO TULIO BASTOS

MARTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000714-30.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047236 - JOAO DE SOUZA

SANTOS (SP092628 - WANDERLEY VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000789-54.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047234 - MARIA RENILDA

DE ALMEIDA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP222968 - PRISCILA RIOS

SOARES, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000742-35.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047235 - MARIA

APARECIDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000263-54.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047243 - JOSE DIAZ

NOGUEIRA (SP212636 - MOACIR VIRIATO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0000168-51.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047244 - JAIRO DIAS

BATISTA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000167-43.2011.4.03.6133 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047245 - ANA APARECIDA

MACEDO DA CUNHA (SP207300 - FERNANDA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000641-22.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047237 - VERA LUCIA

HONORATO DA SILVA RIBEIRO (SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000583-89.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047238 - ROSELI JACINTO

LEMES (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP144034 - ROMUALDO

VERONESE ALVES, SP289630 - ANDRE BESCHIZZA LOPES, SP181854 - ANDRESA VERONESE

ALVES, SP287078 - JESUS NAGIB BESCHIZZA FERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001907-50.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047211 - ANTONIO

DOMINGOS ARAUJO DA SILVA (SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002625-68.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047202 - ANTONIO

APARECIDO TAVARES (SP303990 - LUCAS HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001843-07.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047212 - NEUZA MARIA

PAVARINA (SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA, SP221646 - HELEN CARLA SEVERINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002209-09.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047206 - ANTONIO

HUMBERTO BERNARDINO (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO

JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003689-22.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047194 - MARIA

APARECIDA BARDAO CARTIGI (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003662-03.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047195 - JOSE BENEDITO

STETTER (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI,

SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003619-76.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047196 - ANTONIO MARCOS

ALVES DAMACENO (SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003486-38.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047197 - LUIZ CARLOS DOS

SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0000021-22.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047246 - JOSE AGUSTINHO

DA SILVA (SP204841 - NORMA SOUZAHARDT LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002705-96.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047201 - IVANEIDE RITA DA

SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001117-33.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047229 - CLEUSA HELENA

MICHACHO (SP141075 - MARA SILVIA DE SOUZA POSSI, SP013240 - LUIZ FABIANO CORREA,

SP197179 - RUTE CORRÊA LOFRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002552-05.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047203 - GISLAINE

APARECIDA CARITA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002007-72.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047210 - MARIA DO

SOCORRO DA SILVA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002255-89.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047205 - CRISTIANO

APARECIDO PESSOA (SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000380-33.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047241 - IVANILDO DAVINO

DA SILVA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001535-16.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047216 - LOURDES

NAZARIA CORREA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000306-06.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047242 - IOLANDA VILLA

(SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000416-08.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047240 - FAOUZIE

SALAHEDDINE HAMMOUD (SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001623-12.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047215 - FRANCISCA

TRIGUEIRO LEITE (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Nilce Cristina Petris, Raecler

Baldresca e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0025810-47.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047809 - EDILEUSA NERY

DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0013043-74.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047810 - OIRAM BERNARDO

PAVAO (SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES, SP264102 - ANDRESSA LUCHIARIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008172-98.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047814 - MARIA ELZA

GOMES CAMARA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014174-84.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047796 - ERICA SILVA

TAVARES BARBOSA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023955-33.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047923 - ELIANA

MONTEIRO DOS SANTOS (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0017708-70.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047924 - MARIA IZAURA

VIEIRA DOS SANTOS (SP081063 - ADEMIR MOSQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0021358-91.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047931 - ROSEMEIRE

GALEANO (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP310518 - TASSIANA MANFRIN FERREIRA,

SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027545-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047807 - MARIA

APARECIDA CARDOSO DE SOUZA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026298-36.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047808 - GILBERTO AGOTTI

(SP284687 - LUCIANE CARVALHO DE AQUINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011849-39.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047812 - MARIA DO

CARMO INACIO BARBOSA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031828-21.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047805 - JOSE DOS REIS

MESSIAS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0030132-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047806 - MARIA DA

CONCEICAO VIEIRA DA SILVA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035923-94.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047922 - ANDRE MARTINS

(SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0037247-22.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047921 - JOSE ALFREDO DE

SOUZA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0042146-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047803 - ROSA LINA DE

OLIVEIRA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0042077-31.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047804 - MARIA

APARECIDA DA SILVA BARROS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055401-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047800 - LUCIANA

PEREIRA DA SILVA (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046524-62.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047802 - PEDRO CESAR

OLIVEIRA SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0055338-63.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047801 - MARIA ADELAIDE

DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000637-67.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047828 - NAIR COMPARINI

DE OLIVEIRA (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003684-03.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047818 - DARCIO

DERTINATE (SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000367-70.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047829 - ROSANGELA PIRES

CASETTA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002690-82.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047926 - MARINA LOPES DE

OLIVEIRA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002257-51.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047824 - MARIA DE

LOURDES VIEIRA (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002264-60.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047823 - RAIMUNDO DE

CASTRO ALCANTARA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 -
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TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002752-15.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047821 - ELZA MARIA

RODRIGUES ANDRADE (SP152694 - JARI FERNANDES, SP179566 - ELISANGELA DA SILVA

MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002033-22.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047927 - LUIZ CESAR

HERNANDES MARCON (SP273725 - THIAGO TEREZA, SP146890 - JAIME MONSALVARGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003401-50.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047820 - MARIA

FERNANDES PEREIRA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003440-57.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047819 - MARIA

APARECIDA MAZZO COLOMBARI (SP298458 - VEREDIANA TOMAZINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001155-81.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047826 - ORLANDA

CARDOZO ISRAEL (SP265713 - RITA DE CASSIA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005160-73.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047925 - MARIA

APARECIDA MARAUS (SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005021-37.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047817 - MARIA DE

LOURDES DA SILVA (SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012954-51.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047811 - AMAURI JOSE DE

MELLO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010894-08.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047935 - DOMINGOS DE

SEQUEIRA (SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006673-79.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047815 - FRANCISCA

CORREIA NUNES (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS

SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006030-28.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047816 - JOSE ANTONIO

CORREIA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES

JUNIOR, SP099327 - IZABEL CRISTINA C A ALENCARMAHMOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008297-97.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047813 - CLARICE FELIPE

DE SOUZA (SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001268-45.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047825 - NAIR TOFANIN

RIBEIRO (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP289744 - GISELE FRANCINE VIEIRA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001262-44.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047928 - MARCILENA

MARCIANO DOS SANTOS (SP152555 - GABRIELA BENEZ TOZZI, SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004289-24.2009.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048597 - MARIA GOMES DE BRITO (SP264367 -

REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos do INSS e da parte autora, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler

Baldresca e Gisele Bueno da Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0001809-13.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046738 - JOSELITO

SANTANA DE SOUZA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III -EMENTA

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NEGADO

PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

APLICAÇÃO DO ART. 46 DA LEI 9.099/95.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento as

Excelentíssimas Juízas Federais Gisele Bueno da Cruz, Raecler Baldresca e Nilce Cristina Petris de Paiva.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0004584-22.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301051033 - FRANCISCO DIRCEU FRANCESCHINI

(SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais:

São Paulo, (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva,

Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0000923-06.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050758 - ALTINO STRABELI (SP183610 -

SILVANE CIOCARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000327-22.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050759 - INACINO DA COSTA BORGES (SP090916

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007894-04.2006.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050760 - FRANCISCO JOSE SILVA MENDES

(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Nilce Cristina Petris de Paiva, Gisele

Bueno da Cruz e Raecler Baldresca. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0034807-87.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046788 - NARA INES DA

SILVA SOUZA (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038808-81.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046757 - JOSE LEANDRO DA

SILVA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS

SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0038089-70.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046784 - SILVIA HELENA

BRAZAN BEGOSSO (SP297615 - IVAN MARCHINI COMODARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036783-32.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046785 - WILMA MARQUES

NUNES DE LIMA PAGLIARANI (SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036668-74.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046786 - EDILEA DE

FREITAS MARTINS (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036575-14.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046787 - ANTONIO

FRANCISCO FERREIRA (SP261204 - WILLIAN ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038812-21.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046756 - MARIA JOSE

GOMES (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970

- ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0042313-46.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046782 - ADELITA

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034478-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046789 - ROSEMARY

CRISTINA BLUMEL (SP177779 - JOSÉ MIGUEL JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031810-97.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046758 - FRANCISCO

ANTONIO (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0025726-80.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046759 - DENIR APARECIDO

GUEDES (SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0032994-25.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046790 - HELENA

APARECIDA DE SOUZA (SP260156 - INDALECIO RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026989-50.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046792 - JOAQUIM

MAURICIO FILHO (SP220264 - DALILA FELIX GONSALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0020549-25.2012.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046749 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) X CREUZA DOS SANTOS ANDREOZZI (SP202481 - RONEY JOSE VIEIRA)

0024964-35.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046793 - ZULMIRA

GONCALVES DOS SANTOS (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024694-40.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046794 - EDSON LOURIVAL

DE SOBRAL (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053090-61.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046772 - LUIZ DA SILVA DE

AGUIAR (SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA

FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0062348-32.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046767 - VERA LUCIA DOS

SANTOS (SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0059797-79.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046768 - APARECIDA DE

JESUS CARMO FERREIRA SEVERINO (SP285332 - ANCELMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0056598-78.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046755 - JOAO GONCALVES

BEZERRA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS

SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)
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0054749-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046770 - JOAO VILELA

(SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0053878-75.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046771 - MARIA DA GRACA

DOS SANTOS (SP106313 - JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO, SP256824 - ANGELO VICENTE ALVES DA

COSTA CASTRO, AC001569 - EDSON NUNES DA SILVA, SP249861 - MARCIA VALERIA LORENZONI

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028025-30.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046791 - MARIA JOSEFINA

SILVA (SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0041241-45.2012.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046739 - OSVALDO CAPEL (SP051161 - OSVALDO

CAPEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016672-90.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046799 - ENOCHI LIMA

BEZERRA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052256-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046775 - MARIA

BENEDITA ARAUJO (SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052287-78.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046774 - NILDA ALMEIDA

RAMOS LEITE (SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047657-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046780 - PEDRO ANTONIO

FERRAZ LOPES (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0050709-46.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046776 - JOSE SEVERINO

DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049868-85.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046777 - FRANCISCA

IRENE PINHEIRO SILVA (SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055891-47.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046769 - ROSALINA RAMOS

DOS SANTOS (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000886-06.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046819 - WALDEMAR SILVA

(SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001882-74.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046816 - SIDNEY FRANCO

DE OLIVEIRA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006466-80.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046765 - JOAO JOSE DOS

SANTOS (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS

SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0015724-56.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046800 - JOANA MARIA DE

SOUZA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004387-48.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046811 - CESAR JOSE DE

SOUZA (SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004975-06.2010.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046810 - JOAQUIM DE AQUINO (SP135486 -

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0015716-11.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046801 - JOÃO RAMOS DA

CRUZ (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0015601-87.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046802 - JUSCINEI

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006265-95.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046809 - ERMINDO SAVAZI

(PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0003467-42.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046815 - DIRANT OLIVEIRA

DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003593-17.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046814 - DANIEL DA CRUZ

OLIVEIRA (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048516-58.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046779 - JOSE DE JESUS

(SP096983 - WILLIAM GURZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049115-31.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046778 - NEWTON ROGERIO

DE OLIVEIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000361-74.2013.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046727 - BENEDITA ISABEL DE PAULA

(SP140383 - MARTHA CIBELE CICCONE DE LEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000045-61.2013.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046728 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) X SILVANO DE JESUS SILVA (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA)

0000627-23.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046820 - GERALDO

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP278689 - ALINE CRISTINA

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040452-30.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046783 - GERLANIA

MENDES PEDROSA (SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008015-06.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046806 - JOAO LUIZ

LAZARINI (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022784-75.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046796 - CARLOS

ADHEMAR ALVES CASTANHA (SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023796-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046795 - MARTA

APARECIDA DA SILVA MARTINS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017212-12.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046798 - SAMUEL

FERNANDO ANDREOTTI (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024626-56.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046760 - JOSE LUIZ DA

FONSECA PINHEIRO (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 -

RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018252-58.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046797 - WILMA GUERRA

VOTO (SP282949 - MARIA JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0008228-68.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046805 - BENICIO JESUINO

MATHEUS (SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001070-74.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046818 - RAIMUNDO

MOREIRA DOS SANTOS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012903-74.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046803 - AURINEIDE MARIA

XAVIER DA SILVA (SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008916-30.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046804 - ELIAS MARTINS

DE OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001255-82.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046817 - SILVIO DE

OLIVEIRA MARTINS (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007655-16.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046807 - LUIZ CARLOS AIZA

(PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN, PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0007563-18.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046808 - ADRIANA

MARTINS DE SOUZA (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009553-44.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046762 - AGENOR

FERREIRA DO NASCIMENTO (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985

- RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009550-89.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046763 - TERTULIANO

BISPO (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO

GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0012553-87.2005.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046751 - IRACEMA DE CAMPOS MARTELOZO

(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento

as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Raecler Baldresca, Dra. Nilce Cristina Petris de Paiva e Dra. Gisele

Bueno da Cruz.

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0184035-15.2005.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050728 - LUCILLIA DARUIZ BORSARI (SP069135 -

JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da

Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0002985-94.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301050625 - CRISTINA

APARECIDA TAVARES DA SILVA (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da

Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  
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0035481-94.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048283 - MARIA DO

AMPARO RIBEIRO DA SILVA (SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046532-39.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048304 - ROBERTO

MOREIRA DE BRITO (SP101893 - APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON, SP202565 - ADILSON

SILVA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Nilce Cristina Petris de Paiva,

Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0002611-03.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048583 - NILDA PASSOS DE

OLIVEIRA DOS REIS (SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002080-19.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048595 - ZILDA MARIA DOS SANTOS INACIO

(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003917-43.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048584 - FERNANDA DOS

SANTOS BARBOSA (SP210664 - MARIA APARECIDA DA SILVA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008702-07.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048594 - MARCELINO SILVA XAVIER (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050162-40.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048579 - FILEMON SATELES

DOS SANTOS (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0045381-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048582 - SILVANIA

CARVALHO LUCIANO (SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053128-73.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301048578 - LUIZ COSME DA

SILVA (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000197-65.2007.4.03.6312 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301046737 - LINDA DA SILVA (SP120077 -

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III -EMENTA

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO

ULTRAPASSADO O VALOR DE ALÇADA DE 60 SALÁRIOS MÍNIMOS PARA EFEITO DE

COMPETÊNCIA, CONSIDERANDO-SE AS PARCELAS VENCIDAS, SOMADAS ÀS 12 VINCENDAS.

NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento as

Excelentíssimas Juízas Federais Gisele Bueno da Cruz, Raecler Baldresca e Nilce Cristina Petris de Paiva.
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São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

0001005-23.2009.4.03.6305 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047953 - PAULO SERGIO MOTA (SP141845 -

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da

Cruz.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento). 

 

0003389-88.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047273 - LYDIA ANDRADE

DE AZEVEDO ROSALES (SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA, SP210487 - JOSÉ ROBERTO

CUNHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010558-03.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301047272 - ADEMIR DAVID

TELES (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSAO OU

OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Raecler Baldresca, Dra. Nilce Cristina Petris de Paiva e

Dra. Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0005351-72.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046834 -

NIVALDO SERAFIM (SP293812 - FERNANDA LARAYA VILLELA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

0003348-82.2006.4.03.6309 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046844 - DOMINGOS DE SOUZA

(SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)
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0009820-44.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046824 -

CARLOS ANTONIO DE PAULA LEITE (SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

0009821-29.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046823 -

LUIZ ANTONIO DE PAULA LEITE (SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0055029-76.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046822 -

JORGE ALCIDES ZECCHETTO FEJFAR (SP184031 - BENY SENDROVICH, SP177611 - MARCELO

BIAZON) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0003130-72.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046827 -

OÁDIS DA SILVA (SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

0003133-38.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046835 -

LAIZ DO CARMO SANTOS LEITE (PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0007297-57.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046825 -

WALTER ALVES MONCAO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

III - EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSAO OU OBSCURIDADE

NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento as

Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Raecler Baldresca, Dra. Nilce Cristina Petris de Paiva e Dra. Gisele Bueno

da Cruz.

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PARTE AUTORA REPRESENTADA POR

ADVOGADO CONSTITUÍDO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, acolher os embargos de declaração nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Raecler Baldresca, Dra. Nilce Cristina Petris de Paiva e

Dra. Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0019991-66.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046832 -

ILDA DA SILVA SOARES (SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017182-06.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046833 -

BARBARA INGRID PACHECO (SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSAO OU

OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Raecler Baldresca, Dra. Nilce Cristina Petris de Paiva e

Dra. Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 27 de maio de 2013 (data do julgamento).  

 

0019059-44.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046839 -

GERALDO MORAES (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000681-38.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046830 -

JAIR ALVES LISBOA (SP171209 - MARCOS PAULO RAMOS RUIZ) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000119-62.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046831 -

SERGIO GUEDES (SP144999 - ALEXANDRE PIMENTEL, SP136351 - ROSELENE DE OLIVEIRA

PIMENTEL) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000742-32.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046829 -

DAPHINIS PESTANA FERNANDES (SP217146 - DAPHINIS PESTANA FERNANDES) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0007432-29.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046842 -

JOSE SOARES (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003078-39.2007.4.03.6304 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046845 - PEDRO MORAES

PEIXINHO (SP109309 - INACIO SILVEIRA DO AMARILHO) MARIA DE LOURDES DA SILVA

PEIXINHO (SP109309 - INACIO SILVEIRA DO AMARILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004521-72.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046837 -

GERALDO BARBOSA (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO

FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

0016575-56.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046840 -

JANE ALCANTARA DE MESQUITA (SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO, SP316291 -

RENATA GOMES GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004713-85.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046843 -

SUSILENE BARBOSA DE SA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES

DE SOUSA, SP313662 - AMARILIS ROSIE CARVALHO SILVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001340-47.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301046828 -

ADOLFO JOSE MARIANO DE OLIVEIRA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

FIM.

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

 

0000464-71.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044601 - JULIANA

APARECIDA CORREA (SP205286 - HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA) DIVINO CORREA (SP205286

- HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA) WEVERTON JUNIOR CORREA (SP205286 - HÉLEN

CRISTIANE MOREIRA SILVA) LUCIANA APARECIDA CORREA (SP205286 - HÉLEN CRISTIANE

MOREIRA SILVA) LUCIMARA CRISTINA CORREA ZANOTTI (SP205286 - HÉLEN CRISTIANE

MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0019059-44.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044144 - GERALDO

MORAES (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054986-71.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301043994 - MARIA

AUGUSTA FERNANDES DAS NEVES LEVY (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016575-56.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044169 - JANE

ALCANTARA DE MESQUITA (SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO, SP316291 -

RENATA GOMES GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000197-65.2007.4.03.6312 -- DECISÃO TR Nr. 2013/9301045031 - LINDA DA SILVA (SP120077 -

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019991-66.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044138 - ILDA DA SILVA

SOARES (SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000681-38.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044588 - JAIR ALVES

LISBOA (SP171209 - MARCOS PAULO RAMOS RUIZ) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000119-62.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301045040 - SERGIO GUEDES

(SP144999 - ALEXANDRE PIMENTEL, SP136351 - ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0046724-06.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044048 - VERA FERREIRA

MAINARDES (SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003585-06.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044420 - OSWALDO JOSE

SANTANA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013707-49.2005.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2013/9301044190 - JOAO APARECIDO FERREIRA

(SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0017182-06.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044158 - BARBARA

INGRID PACHECO (SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016379-35.2007.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2013/9301044170 - MALVINA XAVIER DA ROCHA

(SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA CARLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000664-67.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044590 - HILDA

MARQUES VIDILLE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055170-27.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301043992 - JOAQUIM

LOPES JORGE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051181-13.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044018 - JOSE

APARECIDO ROMUALDO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005913-18.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044308 - JOSE ANTONIO

GONCALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

0004925-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044351 - MARILDA

FRITTOLI SEBASTIAO (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055029-76.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301043993 - JORGE ALCIDES

ZECCHETTO FEJFAR (SP184031 - BENY SENDROVICH, SP177611 - MARCELO BIAZON) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0019629-68.2005.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2013/9301044139 - CLEUSA DE FREITAS OLIVEIRA

(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003078-39.2007.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2013/9301044450 - PEDRO MORAES PEIXINHO (SP109309

- INACIO SILVEIRA DO AMARILHO) MARIA DE LOURDES DA SILVA PEIXINHO (SP109309 - INACIO

SILVEIRA DO AMARILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007297-57.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044272 - WALTER ALVES

MONCAO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)
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0049210-90.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044031 - JULIA SEGATTI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006255-29.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044302 - OVIDIO PEREIRA

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048257-29.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044036 - ANTONIO

CARLOS PAZIN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007432-29.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044270 - JOSE SOARES

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0047290-81.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044041 - CARLITO ALVES

DIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038239-46.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044088 - ANTONIO

GUERREIRO CAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005351-72.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044336 - NIVALDO

SERAFIM (SP293812 - FERNANDA LARAYA VILLELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

0050445-92.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044027 - OSWALDO

CABRERA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002973-35.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044456 - ANTONIO

RAFAEL DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001928-44.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044501 - NILDE RIBEIRO

OSIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA,

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0050639-92.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044025 - CELSO JOSE

FESTA ALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043963-31.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044062 - SHOZI IKEDA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003761-61.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044408 - VILMA

NOVEMBRINI PETTINATI (SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003690-47.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044415 - MARIA

MAGNOLIA SANTOS DOS SANTOS (SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO,

SP228597 - FABRICIO FARAH PINHEIRO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004089-09.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044392 - MARIA JOSE

VIDAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041830-16.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044069 - PEDRO ANTONIO

DA COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004185-48.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044386 - CICERO

MARQUES DA SILVA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010600-96.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044216 - ARENITA

BARBOSA DA SILVA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0000742-32.2012.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044580 - DAPHINIS

PESTANA FERNANDES (SP217146 - DAPHINIS PESTANA FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0003348-82.2006.4.03.6309 -- DECISÃO TR Nr. 2013/9301044431 - DOMINGOS DE SOUZA (SP214368 -
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MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004521-72.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044372 - GERALDO

BARBOSA (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES,

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0004713-85.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044359 - SUSILENE

BARBOSA DE SA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE

SOUSA, SP313662 - AMARILIS ROSIE CARVALHO SILVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003133-38.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044446 - LAIZ DO CARMO

SANTOS LEITE (PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003130-72.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044447 - OÁDIS DA SILVA

(SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

0039626-96.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044080 - ISAIAS DIAS DE

SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054971-05.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301043995 - VICENTE

PEREIRA FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011237-39.2005.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2013/9301044200 - ROSANA DOMINGUES (SP062473 -

APARECIDA TEIXEIRA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004424-28.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044373 - LAURA KIMI

NAGAMURA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054595-19.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301043998 - MARCOS DA

SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0054316-33.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301043999 - MANOEL

TESSARO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053717-94.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044002 - EMIDIO

RODRIGUES DE CARVALHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009603-72.2005.4.03.6315 -- DECISÃO TR Nr. 2013/9301044229 - LOURDES APARECIDA DE ALMEIDA

(SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0009820-44.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044226 - CARLOS

ANTONIO DE PAULA LEITE (SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0009821-29.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044225 - LUIZ ANTONIO

DE PAULA LEITE (SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0010044-94.2007.4.03.6311 -- DECISÃO TR Nr. 2013/9301044222 - LORRAINE SOUZA DE MORAIS

(SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0053231-12.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044004 - ADEVALDO

FRANCISCO DA CRUZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052954-93.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044005 - LILA ZUREMA

THOME E VASCONCELOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000690-07.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044587 - RITA DE CASSIA

MARTINS (SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) MARIA AISSA BERNARDO (SP153437 -

ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0012553-87.2005.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2013/9301044192 - IRACEMA DE CAMPOS MARTELOZO

(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0054950-29.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301043996 - ABRAHAM LEVY
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(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001904-40.2008.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2013/9301044502 - ADRIANA PETERSON GIMENEZ

(SP208701 - ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0051193-27.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044016 - ANA MARIA

PEREIRA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050891-95.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044024 - JOSE ISRAEL

LOPES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050904-94.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044023 - PASCHOAL

D'AMICO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001809-13.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044509 - JOSELITO

SANTANA DE SOUZA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051090-20.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044019 - IRENE DE

OLIVEIRA ROSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001773-90.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044512 - MARIA IZABEL

SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003096-36.2007.4.03.6312 -- DECISÃO TR Nr. 2013/9301044448 - ALICE GIROTTE GRAMMATICO

(SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0052177-11.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044009 - TOMI

TAMASHIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001707-85.2008.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2013/9301044519 - CLEONICE VASCO DA SILVA

(SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001636-11.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044525 - JOSE BARBOSA

LEAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051543-15.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044014 - LUIZ GONZAGA

DE SOUSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051685-19.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044013 - MARIA DO

CARMO DE AMORIM (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001374-87.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044539 - MARIA NEIDE

CUNHA QUEIROZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001340-47.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044541 - ADOLFO JOSE

MARIANO DE OLIVEIRA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0052034-22.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044012 - CLEUZA JOSE

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0051185-50.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044017 - AGNALDO

PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

 

0000119-62.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301044640 - SERGIO GUEDES

(SP144999 - ALEXANDRE PIMENTEL, SP136351 - ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0000197-65.2007.4.03.6312 -- DECISÃO TR Nr. 2013/9301044621 - LINDA DA SILVA (SP120077 -
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VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

DESPACHO TR-17 

 

0357567-30.2005.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2013/9301041061 - GONÇALO ALVES DE SOUSA

(SP124465 - IARA DE ALMEIDA SERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em inspeção.

 

0356795-67.2005.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2013/9301033432 - ANTONIO AMBROSIO DE OLIVEIRA

(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

 

Vistos em inspeção.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua

Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano

Haddad Brandão serão realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini

Inoue serão realizadas na Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS

SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA

DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/06/2013

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0030068-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALFREDO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/07/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030069-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA SOARES DA MOTA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/07/2013 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030070-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA BATISTA ALVES BANEGAS 

ADVOGADO: SP315544-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030071-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO MARINHO DIONISIO 

ADVOGADO: SP187892-NADIA ROCHA CANAL CIANCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030072-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO MARINHO DIONISIO 

ADVOGADO: SP187892-NADIA ROCHA CANAL CIANCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030073-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR BARBOZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP315544-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/07/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030074-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES LOPES CIANCI 

ADVOGADO: SP187892-NADIA ROCHA CANAL CIANCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030075-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINER MOELLER 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030076-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMA MARIA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030077-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELSON RODRIGUES SALOMAO 

ADVOGADO: SP176468-ELAINE RUMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030078-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA TEIXEIRA LOUREIRO 

ADVOGADO: SP176468-ELAINE RUMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030079-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAIGA MALCA ISAC 

ADVOGADO: SP101373-IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030081-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER APARECIDO TABIAS 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030082-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIMAR MACKEY MARTINS DE ASSIS GOMES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2014 16:00:00

PROCESSO: 0030084-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS CHAGAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030087-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIX FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030089-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO FILHO 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030090-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDICTO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030109-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOVENEZ ALVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA HARDT LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030110-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DURAES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030111-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA FEIJO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP155766-ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030113-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELSON ROBERTO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030114-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO VAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP141865-OVIDIO DI SANTIS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030115-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUELINA BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030116-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARINA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP241857-LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030117-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOISES SOARES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030118-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUIRINEU LEMES JUNIOR 

ADVOGADO: SP241857-LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030120-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UGO MOURA NUNES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030121-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS EDUARDO DIREITO 

ADVOGADO: SP241857-LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030124-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA RODRIGUES JACINTHO 

ADVOGADO: SP241857-LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030126-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GESSI MOREIRA SENA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030127-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA YAMAZAKI 

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030128-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030129-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HENRIQUE DE LIMA RAMIRES 

ADVOGADO: SP050958-ARISTEU JOSE MARCIANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030130-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DAS GRACAS CAVALETTI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030131-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AORI COMUNICACAO MARKETING E PRODUCOES CULTURAIS LTDA ME 

ADVOGADO: SP220790-RODRIGO REIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030132-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YARA CRISTINA CORREIA DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030133-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030134-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ILMA MARIA CAMPOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030135-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CESAR FRASSI 

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030136-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ZERBINATTI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030137-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DA CONCEICAO PAVAO 

ADVOGADO: SP113813-NILTON LUIZ SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2014 14:00:00

PROCESSO: 0030138-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEANE CRISTINA MOREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP152088-VILMAR SARDINHA DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2014 15:00:00

PROCESSO: 0030139-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETH APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030140-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AGENORA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030143-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HERMES GONCALVES DAMASCENO 

ADVOGADO: SP302688-ROBERTO MONTEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2014 15:00:00

PROCESSO: 0030144-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030147-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA CORREA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030148-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP252540-JOÃO LÚCIO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2014 14:30:00

PROCESSO: 0030149-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ESTEVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP069938-EZIO FERRAZ DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2014 16:00:00

PROCESSO: 0030150-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO KATAOKA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030151-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ANTONIO MESSIAS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030152-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISSA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246908-RICARDO GOMES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2014 15:00:00

PROCESSO: 0030153-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO MONTEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030154-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILSON INOCENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP021737-ODON MARQUES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2014 15:00:00

PROCESSO: 0030155-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO RAMOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP240007-ANTÔNIO BRUNO SANTIAGO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030156-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IURI DE MELO BARROS 

ADVOGADO: PB013300-MANUELLA GOMES VILHENA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2014 16:00:00
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PROCESSO: 0030158-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO EUSVANE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177240-MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030159-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDO BETTONI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030161-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO DE JESUS PRESSE 

ADVOGADO: SP261270-ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030162-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217692-ADINILSON GONÇALVES QUARESMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030163-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAMILO DE LIMA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030164-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALEXANDRE DO CARMO 

ADVOGADO: SP222501-DIANE CARMEN PONTES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2014 15:30:00

PROCESSO: 0030165-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI THEREZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP217692-ADINILSON GONÇALVES QUARESMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030166-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES FERREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030167-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENORA SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030168-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176090-SANDRA CRISTINA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030169-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS BADARO GALVAO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030170-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176090-SANDRA CRISTINA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030171-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONES BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030172-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA LUCZENCKY LASAITIS 

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030173-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE ALBUQUERQUE MELLO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030174-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAUL0 SERGIO ALVES DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030175-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDETE ALVES CORDEIRO 

ADVOGADO: SP092991-ROGERIO RIBEIRO ARMENIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030178-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DURANTE 

ADVOGADO: SP315544-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/07/2013 17:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030179-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCLIN DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP246788-PRISCILA REGINA PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030180-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO ARAUJO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP280206-EDSON ALVES DE MATTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030181-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARBOZA MESQUITA 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030182-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR LUTIANO 

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/07/2013 17:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030183-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY SANSONE 

ADVOGADO: SP091776-ARNALDO BANACH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030186-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DA SILVA DE ABREU 

ADVOGADO: SP125583-MARCIA APARECIDA MARTINS DE PAULA ISIDORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030187-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENOQUE DE SA CAVALCANTE FILHO 

ADVOGADO: SP198707-CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/07/2013 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030188-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP282878-NILZA MARIA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030191-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILVA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030192-49.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO VILLANOVA BARRA NOVA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030193-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLAUDIVONE FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO: SP220762-REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030194-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ANTONIA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP285780-PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030195-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DA SILVA ROSA 

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030196-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDETE RODRIGUES NASCIMENTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030198-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA ELIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP299708-PATRICIA SILVEIRA MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030199-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNOLIA SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030200-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILDE NEVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/07/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030204-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE RODRIGUES PALOMO 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030205-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/07/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030206-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROBERTO VIEIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP112235-GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030207-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP298201-CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/07/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030208-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP223019-THIAGO RODRIGUES DEL PINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030209-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA SILVERIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/07/2013 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030210-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR MARCELO EVANGELISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030211-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/07/2013 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030212-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/07/2013 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030213-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO LUIZ CORREIA 

ADVOGADO: SP223019-THIAGO RODRIGUES DEL PINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030214-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE HENRIQUE DE SOUZA VAZ 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030215-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WLADIMIR SULIMAN GRUDZINSKI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030216-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINOLIA BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP231506-JEANNY KISSER DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030217-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030219-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIOGI YATSUDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030220-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOMINGAS DOS SANTOS SOUSA 

ADVOGADO: SP107313-EURIPEDES ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030221-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA DE LIRA FREITAS 

ADVOGADO: SP286757-RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/07/2013 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030222-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP231386-JEFERSON LUIS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030224-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP298861-BEATRIZ FELICIANO MENDES VELOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030225-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GUADALUPE DE PAULA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030226-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ALVES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/07/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030227-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194106-MARIA LINETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030229-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY CARMEN MARCHIONE MONTEIRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030230-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059288-SOLANGE MORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030231-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL DE BRITO MARANHAO 

ADVOGADO: SP160595-JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030232-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030233-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DAS GRACAS GERMANO LOPES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030234-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADJARA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030235-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP231506-JEANNY KISSER DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030236-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE BARBOSA SCHIANO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030237-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030238-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP231506-JEANNY KISSER DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030239-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACQUELINE SASSOON 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030240-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANETE DANIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2014 14:45:00

PROCESSO: 0030241-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILKER COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030242-75.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DO NASCIMENTO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP298201-CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030243-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030244-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA ROSA CRUZ 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030245-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030246-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZA MENDES DIONYSIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030247-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PEREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030248-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUDEMBERG COSTA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030250-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MARINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297634-MARCOS PRUDENTE CAJE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030251-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOPES DE LACERDA 

ADVOGADO: SP143556-TELMA GOMES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2014 14:00:00

PROCESSO: 0030252-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO CHAGAS SANTOS 
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ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030253-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030254-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP254774-JULIANA ALINE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030255-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA DE PAIVA CAMPOS 

ADVOGADO: SP228092-JOÃO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030257-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DO LIVRAMENTO ANDRADE 

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030259-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA ALFREDO BRAUM 

ADVOGADO: SP250333-JURACI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2014 14:00:00

PROCESSO: 0030261-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/07/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030262-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELESFORO ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP160595-JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030263-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NOBUCO FUGITA 

ADVOGADO: SP274877-SANDRA PEREIRA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2014 15:00:00

PROCESSO: 0030264-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR DADARIO SANCHES 

ADVOGADO: SP285761-MONICA SOUZA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030266-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZILMA DE ALMEIDA SOUSA 

ADVOGADO: SP189961-ANDREA TORRENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2014 14:00:00

PROCESSO: 0030268-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINO ROBERTO DE CENA 

ADVOGADO: SP299900-INGRID LUANA LEONARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030269-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO TOLEDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP151334-EDSON DE LUCCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2014 15:00:00

PROCESSO: 0030271-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FARAIRDES RAIMUNDA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP322151-FABIO DEAN SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030272-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2014 16:00:00

PROCESSO: 0030273-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEUTERIO ANTONIO PIRES 

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030274-80.2013.4.03.6301 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     183/992



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP222420-BRUNO SOARES DE ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2014 15:30:00

PROCESSO: 0030275-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO BARRETO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218034-VIVIANE ARAUJO BITTAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030276-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA FARIA BORGES 

ADVOGADO: SP073793-MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030277-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENITA MORAES ALVES 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030278-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUISIO ROBERTO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP218034-VIVIANE ARAUJO BITTAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030279-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE CARVALHO SA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030280-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP031576B-ADOLPHO HUSEK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030281-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUANIRA NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2014 16:00:00

PROCESSO: 0030282-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLAUDETE APARECIDA FREIRE 

ADVOGADO: SP300972-JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/07/2013 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030283-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA GUILGER FISCHER DE PONTES 

ADVOGADO: SP328356-WALQUIRIA FISCHER VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030284-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACY BARBOSA COSTA 

ADVOGADO: SP314410-PRISCILA CRISTINA SECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030285-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA SOUTO 

ADVOGADO: SP153041-JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030286-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TORQUATO BIZERRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030287-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAILZA ANDRADE DE OLIVEIRA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030288-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030289-49.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030290-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCUELDO PINHEIRO SARAIVA 

ADVOGADO: SP246420-ANTONIO GOMES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030291-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OZEAS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP246420-ANTONIO GOMES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030292-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN ALVES LEITE 

ADVOGADO: SP218034-VIVIANE ARAUJO BITTAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030293-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALANCARDEQUE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP145046-VALTEMI FLORENCIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030294-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA BASTOS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030295-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SALES DE LIMA 

ADVOGADO: SP207238-MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030296-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRALDINA INES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207238-MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2013 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030297-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA HOPPE MEIBACH DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030298-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS SPINOSA 

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030299-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA DE JESUS 

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030300-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANUEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030301-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOISES SOARES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030302-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/07/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0030303-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDER MESSIAS ANTUNES 

ADVOGADO: SP159759-MAURO CARDOSO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030304-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUZA MOTA SANTOS 

ADVOGADO: SP135153-MARCONDES PEREIRA ASSUNCAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2014 16:00:00

PROCESSO: 0030305-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259699-FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2014 15:30:00

PROCESSO: 0030306-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA SILVEIRA MARTINS ENACHEV 

ADVOGADO: SP113618-WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030307-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARICELIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP259699-FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2014 16:00:00

PROCESSO: 0030308-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES GUEDES 

ADVOGADO: SP200087-GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030309-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE PATRICIA CERQUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030310-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MASSINI MORALES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030311-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDIVAN ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP252567-PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030312-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI ELIZETE FALATO 

ADVOGADO: SP181333-SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030313-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUEDA DA SILVA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP181333-SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030314-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLERIANO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP119565-CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030315-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP252885-JOSEFA FERREIRA NAKATANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030316-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MICIAS PINTO 

ADVOGADO: SP119565-CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030317-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SATILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030318-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIVALDO VITORINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030319-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MORALES 

ADVOGADO: SP220037-GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030320-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEONOR BORGES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2014 16:00:00

PROCESSO: 0030321-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MOURA BENTO 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2014 16:15:00

PROCESSO: 0030322-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030323-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ICLEA LUIZA ROMEIRO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030324-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/02/2014 15:00:00

PROCESSO: 0030325-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULO VILLANI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030326-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA MARIA DINIZ CAMPELLO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030327-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030328-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE VIANA SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030329-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     189/992



AUTOR: GERALDO LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030330-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL MAGINA DE ALMEIDA ULIANA 

ADVOGADO: SP178061-MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030331-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDO ROBERTO GOES AMORIM 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030332-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030333-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA CLARETI NOGUEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP178061-MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030334-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030335-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO HARAMITA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030336-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LOURENCO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030337-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO DOS SANTOS VILACA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030338-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MINEKO MARUYAMA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030339-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIO ANTONIO PIRES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030340-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE LAFALCE 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030341-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030342-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO NASCIMENTO SOUSA 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030343-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030344-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030345-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE BASSI FILHO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030346-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO QUINTAS DOS REIS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030347-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE FATIMA SOUSA PAIVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030348-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030349-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO DE DEUS PESTANA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030350-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON GOMES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030351-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDA MARIA DOS SANTOS SOARES 

ADVOGADO: SP252567-PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030352-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030353-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE AMORIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030354-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ANDRE 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030355-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SERGIO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP273079-CARLOS ROBERTO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030356-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO DE SOUZA BRAGA 

ADVOGADO: SP249778-DANIEL FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030357-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIO FEITOSA DE SALES 

ADVOGADO: SP275948-ROZENILDA BRAZ DA SILVA SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2014 14:00:00

PROCESSO: 0030358-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOMIRO DIAS BEZERRA 

ADVOGADO: SP207088-JORGE RODRIGUES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2014 14:00:00
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3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000107-46.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BROLIA 

ADVOGADO: SP182226-WILSON EVANGELISTA DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000191-47.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIANA TERESA ROSTIGNOLI 

ADVOGADO: SP237797-DEBORA RESENDE GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000218-30.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ADILSON DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP285985-VALDOMIRO VITOR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000233-96.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PINAFFO 

ADVOGADO: SP303003-IVON DE SOUSA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000321-37.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DIAS SOARES 

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000471-18.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000484-17.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FRANCISCO FONTES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000871-32.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SOARES DE PAULA 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000881-76.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE ALVES DAMAZIO 

ADVOGADO: SP226041-PATRICIA CROVATO DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000882-61.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENISIO RODRIGUES MENDES 

ADVOGADO: PR055112-MARIANA LIMA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2014 15:00:00

PROCESSO: 0001050-63.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA LAGARES 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001126-87.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIA CASTELHANO 

ADVOGADO: SP111068-ADEJAIR PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2014 16:00:00

PROCESSO: 0001171-91.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENNIFER NASCIMENTO PINHEIRO DE LIMA 

REPRESENTADO POR: SIMONE NASCIMENTO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP193767-CLAUDIO JEREMIAS PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2014 15:00:00

PROCESSO: 0001478-45.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONCALVES NETO 

ADVOGADO: SP287590-MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002243-16.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMILY DOS SANTOS PEREIRA 

REPRESENTADO POR: JOSENI MARIA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP197415-KARINA CHINEM UEZATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2014 14:00:00

PROCESSO: 0002247-53.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002282-13.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA PETRONILIA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP184558-AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002291-72.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERO ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP130509-AGNALDO RIBEIRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002350-31.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GUIDO ALVES 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002355-53.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES FORONI 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002547-49.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MASSATOSHI YAMADA 

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002740-64.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SIZINO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2014 16:00:00

PROCESSO: 0002828-68.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO CARNEIRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2014 14:00:00

PROCESSO: 0002876-27.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP096833-JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002933-79.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICIO GOMES PESSOA 

ADVOGADO: SP215219-ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003285-21.2010.4.03.6114 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249992-FÁBIO BARÃO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004060-74.2012.4.03.0000 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: SIDNEIA MARTINS DO CARMO 

ADVOGADO: SP269275-VALERIA DE CASSIA ANDRADE 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP150226-RODOLFO BRANCO MONTORO MARTINS 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005144-93.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR CARVALHEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP162216-TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005774-68.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RENE TEODORO GONDIM 

ADVOGADO: SP246664-DANILO CALHADO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2014 14:00:00

PROCESSO: 0005835-05.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/02/2014 14:00:00

PROCESSO: 0006173-47.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL BERNARDO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP258406-THALES FONTES MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2014 14:00:00

PROCESSO: 0006695-40.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ISOLINA SANCHES 

ADVOGADO: SP155517-RITA DE CÁSSIA MORETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007209-77.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO CATANDUVA 

ADVOGADO: SP243133-THOMAS RODRIGUES CASTANHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2014 15:00:00

PROCESSO: 0007347-28.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO BERGAMINI JUNIOR 

ADVOGADO: SP234399-FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007483-41.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODECIO BERNARDINO MENDES 

ADVOGADO: SP208224-FABRICIO NUNES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007725-76.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA APARECIDA CIPULLO MARTINS 

ADVOGADO: SP306768-ELPÍDIO DA PAIXÃO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2014 15:00:00

PROCESSO: 0008207-24.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NELSON TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP156585-FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008865-19.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE RODRIGUES 
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ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009286-38.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIDNEY LOPES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009493-37.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO DOMINGUES VILLARINHOS 

ADVOGADO: SP118167-SONIA BOSSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009697-81.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP315707-EUNICE APARECIDA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2014 15:30:00

PROCESSO: 0009847-83.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA FONTANA 

ADVOGADO: SP078881-JESONIAS SALES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2014 15:00:00

PROCESSO: 0009926-41.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TEODORO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110742-JOSE ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009967-42.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2014 14:00:00

PROCESSO: 0010061-51.2012.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LOURENCO 

ADVOGADO: SP182244-BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010235-33.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO MORENO COSTA 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010627-02.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0010758-74.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO: SP205178-ANA MARIA CARDOSO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2014 16:00:00

PROCESSO: 0011109-47.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011491-45.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MAXIMO DANTAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012929-38.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS RENATO POZZE 

ADVOGADO: SP301461-MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014040-57.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR OZORIO DOELITZCH 

ADVOGADO: SP261911-JOSE HUMBERTO DEMIDOFF LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2014 14:30:00

PROCESSO: 0014411-21.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMO PROCOPIO ROZA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015913-29.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP158294-FERNANDO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017471-70.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA LUCIA BONFIM 

ADVOGADO: SP228720-NAIRA DE MORAIS TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0002181-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOPES DOMINGUES FILHO 

ADVOGADO: SP135039-FABIOLA ANGELITA SOUZA BARROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026927-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA ELISA BORSTMANN DORNELLES 
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ADVOGADO: SP035333-ROBERTO FRANCISCO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: RS077172-LARISSA NUNES CAVALHEIRO 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2010 14:00:00

PROCESSO: 0031875-34.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092065-94.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP046122-NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/03/2009 13:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 237 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 55 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 296 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO

Turma Recursal de São Paulo

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 9301000044/2013.

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 18 de junho de 2013,

terça-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 8º andar, Sala 3. Informo aos

nobres advogados que a Secretaria das Turmas Recursais está localizada na Avenida Paulista, nº 1.912, 11º andar

(FUNCEF). Por outro lado, o Protocolo e a Distribuição continuam funcionando no prédio do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação

oral, informa-se que a inscrição somente pode ser efetuada através do correio eletrônico SPAULO-JEF-RECUR-

SUS@JFSP.JUS.BR , até 24 (vinte e quatro) horas úteis antes do horário designado para o início da sessão de

julgamento, sendo de inteira responsabilidade do advogado o correto encaminhamento, declinando o número do

processo, bem como o acompanhamento da confirmação do recebimento, que será expedida até às 19:00

(dezenove) horas do último dia que antecede a data da sessão de julgamento, conforme disposto na Portaria n.º 39,

de 10 de setembro de 2012, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça de 12 de setembro de 2012.

 

0001 PROCESSO: 0000007-24.2006.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROMANO BERGER

ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0002 PROCESSO: 0000014-97.2012.4.03.6319

RECTE: TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES

ADV. SP282579 - FERNANDO SALLES AMARÃES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0003 PROCESSO: 0000061-22.2013.4.03.6324

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RECDO: LUIZ CARLOS FERREIRA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 02/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0004 PROCESSO: 0000094-12.2013.4.03.6324

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RECDO: JANDUI SOARES OLIVEIRA

ADV. SP114818 - JENNER BULGARELLI e ADV. SP311959 - ANDRÉ GOEDE E SILVA e ADV. SP317230 -

RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 02/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0005 PROCESSO: 0000095-27.2013.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: RODRIGO APARECIDO CAPARROS VIZENTINI

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 30/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0006 PROCESSO: 0000121-68.2012.4.03.6311

RECTE: SANDOVAL ALVES DE SOUZA

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 29/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0007 PROCESSO: 0000131-78.2013.4.03.6311

RECTE: ARMANDO PINTO DA COSTA

ADV. SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO e ADV. SP228597 - FABRICIO FARAH

PINHEIRO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 03/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0008 PROCESSO: 0000147-40.2005.4.03.6302

RECTE: JOAO CORREA

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     200/992



 

0009 PROCESSO: 0000161-35.2007.4.03.6308

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: APARECIDA CORREA DA SILVA GASPERONI

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0010 PROCESSO: 0000190-36.2013.4.03.6321

RECTE: SUELY LOUREIRO DA CRUZ

ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 05/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0011 PROCESSO: 0000215-49.2013.4.03.6321

RECTE: ROSALINA BERTOLLOTTI BIZERRA

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA e ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 05/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0012 PROCESSO: 0000309-06.2013.4.03.6318

RECTE: MAURICIO SIMON GARCIA

ADV. SP298036 - HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ e ADV. SP061447 - CARLOS

ALBERTO FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 30/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0013 PROCESSO: 0000349-60.2013.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 7ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 27/02/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0014 PROCESSO: 0000380-80.2013.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 2ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 27/02/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0015 PROCESSO: 0000383-35.2013.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 8ª VARA-GABINETE DO JEF CIVEL DE SAO PAULO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 27/02/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0016 PROCESSO: 0000389-59.2011.4.03.6311
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RECTE: NILTON SOLANO ALVES

ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0017 PROCESSO: 0000396-34.2013.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 13ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/03/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0018 PROCESSO: 0000412-04.2013.4.03.6321

RECTE: CERES TEREZINHA PORTELA DE LIMA

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA e ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 05/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0019 PROCESSO: 0000414-55.2013.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 2ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 04/03/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0020 PROCESSO: 0000427-27.2013.4.03.6303

RECTE: SIRLEI RODRIGUES REIS

ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 20/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0021 PROCESSO: 0000432-06.2010.4.03.6319

RECTE: MARIA ISABEL LOPES DOS SANTOS

ADV. SP248671 - ROGERIO SOARES CABRAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0022 PROCESSO: 0000432-92.2013.4.03.6321

RECTE: IVONE FERNANDES LEÃO

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA e ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 05/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0023 PROCESSO: 0000458-74.2013.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 14ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA
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DATA DISTRIB: 05/03/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0024 PROCESSO: 0000461-29.2013.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 2ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 05/03/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0025 PROCESSO: 0000462-14.2013.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 7ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 05/03/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0026 PROCESSO: 0000475-13.2013.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 12ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 06/03/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0027 PROCESSO: 0000490-79.2013.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 13ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 06/03/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0028 PROCESSO: 0000525-39.2013.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 6ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 07/03/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0029 PROCESSO: 0000533-23.2013.4.03.6324

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RECDO: ZORAIDE DAS DORES DE BRITO

ADV. SP270516 - LUCIANA MACHADO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 10/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0030 PROCESSO: 0000536-47.2013.4.03.6301

RECTE: JACIRA LOPES DA MOTTA

 

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 26/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0031 PROCESSO: 0000555-45.2007.4.03.6307

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RCDO/RCT: ISAURA CAROLINA RESENDE

ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0032 PROCESSO: 0000611-86.2013.4.03.6301

RECTE: ORCIL FREITAS ROHDT

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 03/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0033 PROCESSO: 0000650-80.2013.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIANE GOMES DE JESUS E OUTRO

ADV. SP295240 - POLIANA BEORDO

RECDO: NEUZA GOMES DE JESUS

ADVOGADO(A): SP295240-POLIANA BEORDO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 02/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0034 PROCESSO: 0000670-54.2011.4.03.6104

RECTE: WINTON ANTONIO FERREIRA

ADV. SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 26/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0035 PROCESSO: 0000679-43.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JAIR DE MOURA

ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0036 PROCESSO: 0000715-82.2012.4.03.6311

RECTE: IRACY RICARDO DOS SANTOS SILVA

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0037 PROCESSO: 0000718-19.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SANDRA RODRIGUES VIEIRA

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 03/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0038 PROCESSO: 0000720-85.2013.4.03.6306

RECTE: JOAO NUNES DE MIRANDA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 29/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0039 PROCESSO: 0000788-87.2013.4.03.6321

RECTE: JOSE MERQUIADES FERREIRA

ADV. SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO e ADV. SP228597 - FABRICIO FARAH

PINHEIRO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 22/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0040 PROCESSO: 0000801-70.2013.4.03.9301

IMPTE: MARINA DA SILVEIRA ARTHUZO

ADV. SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e ADV. SP312329 - CAIO FILIPE JULIANO DOS

SANTOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 30/04/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0041 PROCESSO: 0000804-44.2008.4.03.6312

RECTE: DAVID SARRACINI

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0042 PROCESSO: 0000840-32.2007.4.03.6309

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: KLEBER ALEXANDRE DA SILVA C/CURADORA ANGELITA S.P.FROES

ADV. SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não

 

0043 PROCESSO: 0000850-90.2009.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: APARECIDA SANT ANNA DELLA ROVERE

ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0044 PROCESSO: 0000908-33.2013.4.03.6321

RECTE: ANA BATISTA FLORES CASTRO

ADV. SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO e ADV. SP228597 - FABRICIO FARAH

PINHEIRO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 02/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0045 PROCESSO: 0000956-33.2010.4.03.6309

RECTE: MARIA ALVES NOGUEIRA

ADV. SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0046 PROCESSO: 0000987-34.2007.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SALETE LEMOS ANTONIO

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0047 PROCESSO: 0001052-10.2008.4.03.6312

RECTE: IVONILDE FERREIRA DOS SANTOS

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 08/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0048 PROCESSO: 0001056-47.2008.4.03.6312

RECTE: PEDRO EUGENIO

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0049 PROCESSO: 0001090-77.2012.4.03.6313

RECTE: CLEIDE RIBEIRO DA SILVA

ADV. SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0050 PROCESSO: 0001100-47.2009.4.03.6307

RECTE: ADAO FLORES OSVALDO KRULISKI

ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0051 PROCESSO: 0001112-95.2013.4.03.6315

RECTE: CLEUSA APARECIDA DE SOUZA SILVA

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 22/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0052 PROCESSO: 0001127-64.2013.4.03.6315

RECTE: JOSE ERON TEIXEIRA

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 22/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0053 PROCESSO: 0001130-19.2013.4.03.6315

RECTE: IRINEU LOPES MACHADO

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 22/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0054 PROCESSO: 0001171-68.2008.4.03.6312

RECTE: JOSE BERTOLINO DA COSTA

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0055 PROCESSO: 0001193-93.2007.4.03.6302

RECTE: JOSEFA FRANCISCA DOS REIS

ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0056 PROCESSO: 0001260-91.2008.4.03.6312

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

RECDO: ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0057 PROCESSO: 0001372-92.2010.4.03.6311

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADV. SP126968 - VERA DILZA DE OLIVEIRA SECCO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0058 PROCESSO: 0001419-32.2006.4.03.6303

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA DOS ANJOS FERREIRA LIMA

ADV. SP197059 - EDUARDO CRUVINEL

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0059 PROCESSO: 0001498-13.2008.4.03.6312

RECTE: SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não
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0060 PROCESSO: 0001539-92.2013.4.03.6315

RECTE: ALUIZIO MONTEIRO DA SILVA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 22/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0061 PROCESSO: 0001544-56.2013.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OLAVO SANTOS LUZ

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP230241 - MAYRA RITA

ROCHA BOLITO e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 28/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0062 PROCESSO: 0001563-65.2013.4.03.6301

RECTE: MARCELINO GONCALVES MARTINS

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 11/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0063 PROCESSO: 0001619-92.2013.4.03.6303

RECTE: WAGNER DOS SANTOS

ADV. SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 20/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0064 PROCESSO: 0001629-08.2005.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES RUBIO DE LOURENÇO

ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0065 PROCESSO: 0001647-09.2008.4.03.6312

RECTE: MARILENA REIMER COLAMEGO

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0066 PROCESSO: 0001692-13.2008.4.03.6312

RECTE: JOSE FELISBERTO SOBRINHO

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não
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0067 PROCESSO: 0001803-40.2012.4.03.6317

RECTE: MARIA BATISTA DE OLIVEIRA

ADV. SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 27/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0068 PROCESSO: 0001832-07.2013.4.03.6301

RECTE: JOAO FERREIRA BUENO

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0069 PROCESSO: 0001897-85.2012.4.03.6317

RECTE: ORLANDO BUSO

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0070 PROCESSO: 0002054-88.2012.4.03.6307

RECTE: MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 26/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0071 PROCESSO: 0002135-35.2006.4.03.6311

RECTE: MARTINHO SILVA LIMA

ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0072 PROCESSO: 0002189-81.2013.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO BATISTA DE JESUS

ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0073 PROCESSO: 0002206-18.2012.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: CLARICE TIBURCIO MACEDO

ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 02/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0074 PROCESSO: 0002218-62.2008.4.03.6317
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RECTE: JOSE WILSON DE PAULA LIMA

ADV. SP173818 - SCARLETT PATRICIA PINTO SANHUEZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0075 PROCESSO: 0002266-49.2011.4.03.6306

RECTE: MARIA ROSA DO CARMO SANTOS

ADV. SP283350 - ERIKA CRISTINA TOMIHERO e ADV. SP253186 - ANDRÉA KARINE DE CASTRO

COIMBRA ORPINELLI e ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 09/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0076 PROCESSO: 0002294-49.2009.4.03.6318

RECTE: APARECIDA DE LOURDES ESPIRIDIAO

ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 06/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0077 PROCESSO: 0002323-32.2009.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCELO CAVALCANTE

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0078 PROCESSO: 0002433-53.2008.4.03.6312

RECTE: ELPIDIO LUIZ PEREIRA

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0079 PROCESSO: 0002538-73.2011.4.03.6102

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: JOSE NICOLA BERSI VETRANO

ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA e ADV. SP156947 - MARCELO JANZANTTI

LAPENTA e ADV. SP178811 - MURILO JANZANTTI LAPENTA e ADV. SP194318 - CAROLINA DE LIMA

MARINHEIRO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0080 PROCESSO: 0002644-70.2009.4.03.6307

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI

 

RECDO: ANTONIO AMARAL DA SILVA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0081 PROCESSO: 0002727-43.2005.4.03.6302
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RECTE: MIGUEL ANTONIO TAVARES

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0082 PROCESSO: 0002802-79.2010.4.03.6311

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: SERAFIM DIAS DE SOUZA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Sim DPU: Sim

 

0083 PROCESSO: 0002818-33.2010.4.03.6311

RECTE: DANIEL DE JESUS

ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0084 PROCESSO: 0002922-59.2009.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANGELICA DUARTE BEZERRA

ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0085 PROCESSO: 0002950-69.2010.4.03.6318

RECTE: NELSON DE OLIVEIRA BELFORT

ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 30/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0086 PROCESSO: 0002987-96.2010.4.03.6318

RECTE: ARTUR CARLOS SPIRLANDELI

ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 18/12/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0087 PROCESSO: 0003003-82.2012.4.03.6317

RECTE: ARMANDO PIRATELLO

ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0088 PROCESSO: 0003003-96.2013.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JANDIRA VILELA RODGHER
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ADV. SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA e ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES

JUNIOR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 26/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0089 PROCESSO: 0003007-24.2009.4.03.6318

RECTE: EDSON DE PAULA RODRIGUES

ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0090 PROCESSO: 0003014-79.2010.4.03.6318

RECTE: JOAO BATISTA RODRIGUES

ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0091 PROCESSO: 0003019-04.2010.4.03.6318

RECTE: OSVALDO VITORINO LEITE

ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 30/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0092 PROCESSO: 0003072-26.2012.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: EMERSON GOMES

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 02/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0093 PROCESSO: 0003083-27.2008.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NOEL DE CASTRO CAMARGO

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0094 PROCESSO: 0003168-55.2009.4.03.6311

RECTE: GUILHERME MATOS DE OLIVEIRA

ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0095 PROCESSO: 0003187-64.2009.4.03.6310

RECTE: ALDO MARCAL SA TELES

ADV. SP240925 - LUCIA CRISTIANE JULIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0096 PROCESSO: 0003191-42.2011.4.03.6307

RECTE: WILMA AVILA

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0097 PROCESSO: 0003310-55.2010.4.03.6301

RECTE: EVERALDO MENDES COSTA

ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0098 PROCESSO: 0003314-41.2010.4.03.6318

RECTE: MARIA ROSA DIAS CLEMENTE

ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0099 PROCESSO: 0003318-22.2012.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: KAZUO ISHIDA

ADV. SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 02/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0100 PROCESSO: 0003328-59.2009.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS ANTONIO DA SILVA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0101 PROCESSO: 0003397-27.2009.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARLENE DE SOUZA PAULETTI

ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0102 PROCESSO: 0003400-20.2007.4.03.6317

RECTE: JOAO JOSE IRMAO

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não
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0103 PROCESSO: 0003443-87.2012.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: JOSE ANTONIO DE SOUZA SILVA

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 29/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0104 PROCESSO: 0003466-33.2012.4.03.6314

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RCDO/RCT: PAULO ROBERTO DE SOUZA MOTA

ADV. SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 02/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0105 PROCESSO: 0003497-92.2012.4.03.6301

RECTE: RITA DE OLIVEIRA CASSUNDE

ADV. SP159218 - ROLF CARDOSO DOS SANTOS e ADV. SP130581 - JOSE GERALDO PIRES DE

CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0106 PROCESSO: 0003499-14.2012.4.03.6317

RECTE: CARLOS LUIZ FERREIRA DA SILVA

ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 07/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0107 PROCESSO: 0003550-96.2005.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA DE ARAUJOe outros

ADV. SP236332 - DANIELA ANDRADE DO CARMO

RECDO: FABIO RODRIGUES DE ARAUJO

RECDO: FLAVIO RODRIGUES DE ARAUJO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não

 

0108 PROCESSO: 0003595-43.2009.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: BENEDITO OSMAR LUIZ

ADV. SP168384 - THIAGO COELHO e ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA e ADV.

SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0109 PROCESSO: 0003620-56.2013.4.03.6301

RECTE: ANISIA MARIA DE OLIVEIRA MARIANO

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 04/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0110 PROCESSO: 0003666-59.2006.4.03.6311

RECTE: ROBERTO CARLOS DOS SANTOS LIMA

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0111 PROCESSO: 0003732-96.2012.4.03.6321

RECTE: ANTONIO RAMOS DA SILVA NETO

ADV. SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO e ADV. SP228597 - FABRICIO FARAH

PINHEIRO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 20/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0112 PROCESSO: 0003816-75.2008.4.03.6309

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SIMONE GABRIEL FERREIRA

ADV. SP258142 - GABRIEL BAZZEGIO DA FONSECA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0113 PROCESSO: 0003912-69.2012.4.03.6303

RECTE: DORIVAL PIANCA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 07/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0114 PROCESSO: 0003955-61.2012.4.03.6317

RECTE: VALDINETE MIRANDA GOMES PESSOA

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 07/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0115 PROCESSO: 0003993-75.2009.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE PROFIRIO DA SILVA E OUTROS

RECDO: ANA CAROLINA DA SILVA

RECDO: ANA PAULA DA SILVA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0116 PROCESSO: 0004069-26.2009.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: PEDRO FRANCISCO NUNES NETO

ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN
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RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0117 PROCESSO: 0004106-96.2008.4.03.6307

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI

RECDO: JOSE TORRES MARTINS

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0118 PROCESSO: 0004124-36.2012.4.03.6321

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA

ADV. SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO e ADV. SP228597 - FABRICIO FARAH

PINHEIRO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 20/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0119 PROCESSO: 0004126-06.2012.4.03.6321

RECTE: VANDA DE OLIVEIRA

ADV. SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO e ADV. SP228597 - FABRICIO FARAH

PINHEIRO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 29/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0120 PROCESSO: 0004163-33.2012.4.03.6321

RECTE: MANOEL SIMOES DE FREITAS

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA e ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 21/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0121 PROCESSO: 0004171-10.2012.4.03.6321

RECTE: AIKO OKUMA DA CUNHA E SILVA

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA e ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 05/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0122 PROCESSO: 0004248-71.2011.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ERIC ARAUJO DOS SANTOS

ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0123 PROCESSO: 0004395-75.2012.4.03.6311

RECTE: ROSELI MARIA SIQUEIRA XAVIER

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA e ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA
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DATA DISTRIB: 03/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0124 PROCESSO: 0004617-98.2011.4.03.6304

RECTE: JOSE ARMINDO DO AMARAL

ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0125 PROCESSO: 0004644-76.2010.4.03.6317

RECTE: MERI ZAKARIAN

ADV. SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0126 PROCESSO: 0004661-38.2007.4.03.6311

RECTE: FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Sim DPU: Sim

 

0127 PROCESSO: 0004757-38.2011.4.03.6303

RECTE: HELIO JORGINO

ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

 

0128 PROCESSO: 0004902-36.2012.4.03.6311

RECTE: LUIZ RICARDO MELLO

ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 08/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0129 PROCESSO: 0005019-15.2012.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NEUSA PORFIRIA DA SILVA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 28/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0130 PROCESSO: 0005049-72.2006.4.03.6311

RECTE: DEMOSTHENES SEIXAS

ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0131 PROCESSO: 0005104-08.2010.4.03.6303

RECTE: WALDEMAR CHECONI

ADV. SP272653 - FABIO LOPES BUZUTTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0132 PROCESSO: 0005111-13.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO JACINTO DE ALMEIDA

ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0133 PROCESSO: 0005199-43.2012.4.03.6311

RECTE: JOAO QUINTANA ALVAREZ

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA e ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 24/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0134 PROCESSO: 0005230-15.2011.4.03.6306

RECTE: JOSE DA SILVA

ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304786 - GERALDO

SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0135 PROCESSO: 0005329-88.2007.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CICERO APARECIDO BRUNO

ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0136 PROCESSO: 0005343-47.2008.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: JEAN EDWARD RODRIGUES DOS SANTOS

ADV. SP115435 - SERGIO ALVES

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0137 PROCESSO: 0005537-13.2013.4.03.6301

RECTE: HELENA TERUYO ITO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 24/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0138 PROCESSO: 0005687-83.2012.4.03.6315
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ORDALIA DESIDERIO DA SILVA

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 22/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0139 PROCESSO: 0005789-36.2011.4.03.6317

RECTE: MARTA SCHNYDER

ADV. SP303256 - ROSANGELA MARIA LATANCIO FATOBENE e ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA

LEME BERNARDO e ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 07/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0140 PROCESSO: 0006058-57.2006.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: DEBORA ADRIANA DA SILVA

ADV. SP163673 - SILVANA APARECIDA DA SILVA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0141 PROCESSO: 0006079-09.2005.4.03.6302

RECTE: FRANCISCO LUIZ

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0142 PROCESSO: 0006135-97.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: POMPILIO BONTEMPO NETO

ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0143 PROCESSO: 0006145-64.2011.4.03.6306

RECTE: GERALDINO SILVA SANTOS

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0144 PROCESSO: 0006223-07.2010.4.03.6302

RECTE: ARACI GHIRANDELLI CODECO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0145 PROCESSO: 0006277-43.2010.4.03.6311
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RECTE: JULIA SOUZA GOMES

ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0146 PROCESSO: 0006326-12.2013.4.03.6301

RECTE: LIGIANETE DE SOUZA MARTINS

ADV. SP192018 - DANIELLE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0147 PROCESSO: 0006343-67.2012.4.03.6306

RECTE: EDMILSON RODRIGUES DA CUNHA JUNIOR

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0148 PROCESSO: 0006349-74.2012.4.03.6306

RECTE: DOUGLAS FORTUNATO DA SILVA

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0149 PROCESSO: 0006381-98.2011.4.03.6311

RECTE: JOSE MACENA DE SOUZA IRMAO

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0150 PROCESSO: 0006724-19.2010.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: KARINA DA SILVA FERREIRA E OUTROS

ADV. SP112566 - WILSON BARABAN

RECDO: NATALIA DA SILVA FERREIRA

RECDO: DANIELA DA SILVA FERREIRA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 22/05/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0151 PROCESSO: 0006806-50.2010.4.03.6315

RECTE: EDSON VINICIUS CLARO DE FARIAS

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/02/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0152 PROCESSO: 0006922-55.2007.4.03.6317
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RECTE: CLERIA MARIANO DE BERROS

ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DOLORES A DE BARROS

ADVOGADO(A): SP112006-JADIR CARVALHO DE ASSIS

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0153 PROCESSO: 0007041-30.2008.4.03.6301

RECTE: HECTOR LAZARO MUÑOZ VILLARROEL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Sim

 

0154 PROCESSO: 0007043-16.2012.4.03.6315

RECTE: TARQUINIO TARCHIANI

ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 22/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0155 PROCESSO: 0007073-15.2011.4.03.6306

RECTE: TERESINHA RODRIGUES GOMES

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0156 PROCESSO: 0007166-81.2007.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARINA ANGELA CARBONEZI BOSCOLO

ADV. SP253340 - LEANDRO JOSÉ TEIXEIRA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0157 PROCESSO: 0007249-47.2009.4.03.6311

RECTE: VANDA NUNCIARONE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0158 PROCESSO: 0007308-18.2012.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SANDRA REGINA VICENTE E OUTRO

RECDO: RENAM FELIX DE CARVALHO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 28/05/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0159 PROCESSO: 0007585-57.2009.4.03.6309

RECTE: ANTONIO CARLOS DE SIQUEIRA
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ADV. SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 19/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0160 PROCESSO: 0007702-71.2011.4.03.6311

RECTE: MIGUEL THOMAZ JUNIOR

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0161 PROCESSO: 0007741-70.2012.4.03.6105

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA e ADV. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI

RECDO: JOSE ILDEFONSO MARTINS

ADV. SP176751 - DARIO MARINO MARTINS e ADV. SP259469 - PAOLA SOARES ROSSIN GARCIA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 27/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0162 PROCESSO: 0007830-73.2011.4.03.6317

RECTE: EDEVINO CAETANO DE LIMA

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 09/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0163 PROCESSO: 0008198-28.2005.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO VICENTE JUSTINO

ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

 

0164 PROCESSO: 0008199-81.2012.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: ELISEU TEODORO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0165 PROCESSO: 0008359-37.2011.4.03.6303

RECTE: AJALMAR MARTINS

ADV. SP242532 - ANDRE CAVICCHIOLI MELCHERT

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0166 PROCESSO: 0008683-33.2011.4.03.6301

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXÃO BRANCO
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RCDO/RCT: NILSON PEREIRA DE AMORIM

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0167 PROCESSO: 0008798-83.2013.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WALTER BARBOZA

ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 26/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0168 PROCESSO: 0008854-53.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: MARIA OLIVEIRA DA SILVA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0169 PROCESSO: 0009013-95.2009.4.03.6302

RECTE: FRANCISCA FELISBINA DE MACEDO

ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0170 PROCESSO: 0009056-98.2010.4.03.6301

RECTE: ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0171 PROCESSO: 0009111-88.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANESIA SIMOES TORRES

ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não

 

0172 PROCESSO: 0009116-92.2011.4.03.6315

RECTE: MARIA LUIZA GONÇALVES

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0173 PROCESSO: 0010327-40.2013.4.03.6301

RECTE: GABRIEL RAIMUNDO DE OLIVEIRA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0174 PROCESSO: 0011208-48.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA APOLINARIO

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 05/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0175 PROCESSO: 0011451-05.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE BRAZ PEREIRA

ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0176 PROCESSO: 0012154-25.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADV. MG100055 - ZILESIA APARECIDA DIAS DE CARVALHO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0177 PROCESSO: 0012534-46.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA LUCIA SOARES

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0178 PROCESSO: 0013192-36.2013.4.03.6301

 

RECTE: URBANO DA COSTA AZEVEDO

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 29/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0179 PROCESSO: 0013469-96.2006.4.03.6301

RECTE: FERNANDO COIMBRA

ADV. SP260862 - PATRICIA TORRES PAULO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0180 PROCESSO: 0013495-89.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA TEREZA DIAS MACHADO
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ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0181 PROCESSO: 0013896-41.2011.4.03.6100

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: JOSE SORRENTINO ARRABA

ADV. SP065407 - ODIMAR BORGES

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 31/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0182 PROCESSO: 0014235-15.2007.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RENATA MARQUES DOS SANTOS

ADV. SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0183 PROCESSO: 0014346-26.2012.4.03.6301

RECTE: PEDRO ALVES DE ALMEIDA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e ADV. MG102468 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0184 PROCESSO: 0014427-72.2012.4.03.6301

RECTE: MARCOS ANTONIO ESTEVES

ADV. SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0185 PROCESSO: 0014429-42.2012.4.03.6301

RECTE: NELY BARBOSA DE MOURA

ADV. SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0186 PROCESSO: 0014560-17.2012.4.03.6301

RECTE: VERONICA RODRIGUES

ADV. SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 10/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0187 PROCESSO: 0015468-74.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: HIROJI ENJU

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 09/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0188 PROCESSO: 0015936-38.2012.4.03.6301

RECTE: PEDRO PEREIRA DA SILVA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0189 PROCESSO: 0016186-71.2012.4.03.6301

RECTE: AGRIPINO JOSE DO NASCIMENTO

ADV. SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES e ADV. SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES e

ADV. SP284956 - PATRICIA ZANINI BEGOSSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 28/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0190 PROCESSO: 0016190-11.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA LUIZA GOMES DE OLIVEIRA

ADV. SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES e ADV. SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES e

ADV. SP284956 - PATRICIA ZANINI BEGOSSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 09/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0191 PROCESSO: 0016265-84.2011.4.03.6301

RECTE: HIRAM CAROLINO FERNANDES

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0192 PROCESSO: 0017057-77.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: MARCIA COELHO DE MELO

ADV. SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0193 PROCESSO: 0017331-31.2013.4.03.6301

RECTE: ARMANDO SILVERIO ESCADA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 24/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0194 PROCESSO: 0017511-81.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: JOSE RINALDO DOS SANTOS
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ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 22/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0195 PROCESSO: 0017644-26.2012.4.03.6301

RECTE: YONAS VIEIRA DOS SANTOS

ADV. SP231828 - VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 05/12/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0196 PROCESSO: 0017695-37.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: JOSENILTON DE SOUZA CONCEICAO

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 08/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0197 PROCESSO: 0018039-91.2007.4.03.6301

RECTE: DAVID ROSA

ADV. SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0198 PROCESSO: 0018569-22.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE ANICETO VICENTE

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0199 PROCESSO: 0018598-48.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLODOALDO PEDRO RAMOS ALVES

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0200 PROCESSO: 0018609-67.2013.4.03.6301

RECTE: GERALDO DA SILVA MATOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 24/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0201 PROCESSO: 0018658-45.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0202 PROCESSO: 0018732-65.2013.4.03.6301

RECTE: NOEMY CHURGUIN DAITCH

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 24/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0203 PROCESSO: 0019213-54.2010.4.03.6100

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: MARIA DE LOURDES BARBOSA MARINHO

ADV. SP281025 - RENALDO ARGEMIRO DOMINGOS

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0204 PROCESSO: 0019347-55.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE ZAMORA MATEU

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 24/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0205 PROCESSO: 0019624-71.2013.4.03.6301

RECTE: SEBASTIAO PINTO CAMARGO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 27/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0206 PROCESSO: 0020525-54.2004.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE VALDEMIRO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

0207 PROCESSO: 0021007-55.2011.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: FERNANDO GOMES CRUZ SERAFIM

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0208 PROCESSO: 0021613-49.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: ADRIANO ARAUJO DE MATTOS

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 26/09/2012 MPF: Não DPU: Não
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0209 PROCESSO: 0022741-80.2007.4.03.6301

RECTE: AMAURY VIEIRA

ADV. SP188279 - WILDINER TURCI e ADV. SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0210 PROCESSO: 0023133-49.2009.4.03.6301

RECTE: MARIA MAGNOLIA DA SILVA

ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0211 PROCESSO: 0023163-84.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MOACYR PEREIRA DO AMARAL

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0212 PROCESSO: 0023356-94.2012.4.03.6301

RECTE: CARLOS ALBERTO PELORCA

ADV. SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA e ADV. SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES

BAZZEGGIO e ADV. SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0213 PROCESSO: 0023577-14.2011.4.03.6301

RECTE: PEDRO PEREIRA DA SILVA

ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0214 PROCESSO: 0024494-96.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: MILTON JOSE DA SILVA JUNIOR

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0215 PROCESSO: 0024618-79.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: JOSE FERREIRA VERISSIMO

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 21/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0216 PROCESSO: 0024825-15.2011.4.03.6301

RECTE: MARCOS BRITO SANTOS

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 29/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0217 PROCESSO: 0025960-28.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: NEUSA FELIX DA CUNHA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 17/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0218 PROCESSO: 0026231-76.2008.4.03.6301

RECTE: ADELICIO FAGUNDES JACOME

ADV. SP190242 - JULIANA DA SILVA LAMAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0219 PROCESSO: 0026817-84.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA DA GLORIA SANTOS NUNES

ADV. SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0220 PROCESSO: 0028107-95.2010.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: AGOSTINHO VIEIRA MOUTINHO SEARA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0221 PROCESSO: 0028315-79.2010.4.03.6301

RECTE: MAURO RODRIGUES MACHADO

ADV. SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0222 PROCESSO: 0029142-27.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GILSON NEVES FERREIRA OLIVEIRA

ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não
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0223 PROCESSO: 0029315-46.2012.4.03.6301

RECTE: MUCIO BARBOSA JUNIOR

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 19/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0224 PROCESSO: 0029416-83.2012.4.03.6301

RECTE: MARLENA XAVIER DOS SANTOS

ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304786 - GERALDO

SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 21/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0225 PROCESSO: 0029427-15.2012.4.03.6301

RECTE: COSME DA SILVA PEREIRA

ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304786 - GERALDO

SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 19/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0226 PROCESSO: 0029740-15.2008.4.03.6301

RECTE: RAIMUNDO NASARO DOS SANTOS

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0227 PROCESSO: 0029942-60.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: PAULO APARECIDO BARBOSA

ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0228 PROCESSO: 0030030-25.2011.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO FLAVIO PEREIRA LIMA

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0229 PROCESSO: 0030157-94.2010.4.03.6301

RECTE: CEZAR AUGUSTO DO NASCIMENTO

ADV. SP134834 - GISLAINE FERNANDES DE OLIVEIRA NUNES e ADV. SP201534 - ALDO GIOVANI

KURLE e ADV. SP296942 - ROSILENE CLARA DE OLIVEIRA GALDINO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
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RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0230 PROCESSO: 0030570-39.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: GEDSON FERNANDES COLELLA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 19/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0231 PROCESSO: 0030589-50.2009.4.03.6301

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0232 PROCESSO: 0031072-12.2011.4.03.6301

RECTE: BENILDA GALHARDI DOS SANTOS

ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0233 PROCESSO: 0031269-64.2011.4.03.6301

RECTE: JACI MEIRE COSTA

ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 29/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0234 PROCESSO: 0031430-74.2011.4.03.6301

RECTE: DALVA GOMES DA SILVA

ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE e ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO e ADV.

SP138847 - VAGNER ANDRIETTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0235 PROCESSO: 0031883-69.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ROBERTO DI VECCHIA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0236 PROCESSO: 0033180-14.2011.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: WILSON ROBERTO DA SILVA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 04/02/2013 MPF: Não DPU: Sim
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0237 PROCESSO: 0033605-41.2011.4.03.6301

RECTE: ANTONIO WILSON AMORIM

ADV. SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ e ADV. SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0238 PROCESSO: 0034634-63.2010.4.03.6301

RECTE: WILSON LUIZ FASCINA

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0239 PROCESSO: 0035559-25.2011.4.03.6301

RECTE: CLOVIS VIEIRA LIMA

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0240 PROCESSO: 0035920-42.2011.4.03.6301

RECTE: GESSE NUNES DA SILVA

ADV. SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0241 PROCESSO: 0036107-55.2008.4.03.6301

RECTE: NELSON GASPARINI

ADV. SP138068 - CARMEN DORA DE FREITAS FERREIRA e ADV. SP180806 - JOSÉ ROBERTO DE

ALMEIDA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0242 PROCESSO: 0037500-49.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: ROBERTO AZEVEDO DIAS

ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0243 PROCESSO: 0039015-80.2011.4.03.6301

RECTE: CELSO LUIZ DE OLIVEIRA

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA
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DATA DISTRIB: 15/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0244 PROCESSO: 0039057-32.2011.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: DOMINGOS DE OLIVEIRA SILVA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 10/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0245 PROCESSO: 0040289-66.2012.4.03.9301

IMPTE: APARECIDA DA SILVA PAIVA

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/10/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0246 PROCESSO: 0040427-46.2011.4.03.6301

RECTE: GENIVALDO PAZ DE ARAUJO

ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0247 PROCESSO: 0040465-45.2012.4.03.9301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

REQTE: MIRIAN BURJAILI PEGORARO

ADV. SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 05/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0248 PROCESSO: 0041626-74.2009.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: MILTON RODRIGUES ESTEVES

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0249 PROCESSO: 0041686-76.2011.4.03.6301

RECTE: GILSON SILVESTRE FERNANDES

ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0250 PROCESSO: 0041977-76.2011.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: JOAO LUIZ PEREIRA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0251 PROCESSO: 0042356-51.2010.4.03.6301

RECTE: LINDALVA DE OLIVEIRA GAROFALO

ADV. SP198388 - CAROLINA GAROFALO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0252 PROCESSO: 0042622-77.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: GLORIA RAMIRES LOURENCO

ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0253 PROCESSO: 0043226-62.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA DEL CARMEN LIZARZABURU

ADV. SP141399 - FERNANDA BLASIO PEREZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0254 PROCESSO: 0044051-69.2012.4.03.6301

RECTE: JOAO PEREIRA DE SOUZA

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 07/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0255 PROCESSO: 0045682-82.2011.4.03.6301

RECTE: PATRICIA MUNIZ DA SILVA

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0256 PROCESSO: 0046082-62.2012.4.03.6301

RECTE: EUNICE SEGANTINI LEME

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 10/12/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0257 PROCESSO: 0047030-38.2011.4.03.6301

RECTE: NIVALDO LUIZ LATTANZI

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 03/12/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0258 PROCESSO: 0047611-87.2010.4.03.6301

RECTE: MANOEL RODRIGUES PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA
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DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0259PROCESSO: 0047705-35.2010.4.03.6301

RECTE: GERALDO LUIZ SALVIANO

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 22/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0260 PROCESSO: 0047822-76.2012.4.03.9301

RECTE: DARCI MARIA DA SILVA GASPAROTTO

ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 21/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0261 PROCESSO: 0049507-05.2009.4.03.6301

RECTE: ANTONIA BRASIL FREIRE

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 06/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0262 PROCESSO: 0050937-55.2010.4.03.6301

RECTE: NORIVAL BEZERRA DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0263 PROCESSO: 0051736-30.2012.4.03.6301

RECTE: MANOEL DE SALES

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 25/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0264 PROCESSO: 0052013-46.2012.4.03.6301

RECTE: ELIANA BATISTA DE VASCONCELOS WYSOCKI

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 08/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0265 PROCESSO: 0052655-53.2011.4.03.6301

RECTE: WALDEMAR DOMINGOS SOUTO

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 26/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0266 PROCESSO: 0052683-21.2011.4.03.6301
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RECTE: MARIA NILDA FERRARI

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0267 PROCESSO: 0054260-39.2008.4.03.6301

RECTE: EDSON DOS SANTOS ROCHA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0268 PROCESSO: 0054345-83.2012.4.03.6301

RECTE: SHIGUEUOSHI DOKI

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 11/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0269 PROCESSO: 0054406-41.2012.4.03.6301

RECTE: NELSON PEDROSO DA VEIGA

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 26/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0270 PROCESSO: 0054767-92.2011.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: APARECIDA DONIZETI DIAS COELHO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0271 PROCESSO: 0055397-17.2012.4.03.6301

RECTE: LAZARO CORREA DE OLIVEIRA

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 04/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0272 PROCESSO: 0055442-89.2010.4.03.6301

RECTE: MORGANA DOS ANJOS FREITAS GIL

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 07/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0273 PROCESSO: 0055529-74.2012.4.03.6301

RECTE: WILSON SIMOES MARTINS

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 08/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0274 PROCESSO: 0056436-83.2011.4.03.6301

RECTE: CECILIA MARIA LUIZA ESPOSITO CONRADO

ADV. SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0275 PROCESSO: 0059377-74.2009.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: PEDRO MARQUES

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0276 PROCESSO: 0073039-13.2006.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ITSUE WAKATOSHI

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0277 PROCESSO: 0075151-52.2006.4.03.6301

RECTE: LAERCIO BARBOSA PEREIRA FILHO

ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0278 PROCESSO: 0075346-37.2006.4.03.6301

RECTE: JOSE MACHADO FILHO

ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0279 PROCESSO: 0075413-36.2005.4.03.6301

RECTE: IRENE MARQUES-ESPOLIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

0280 PROCESSO: 0076086-92.2006.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CELSO FRANCO E OUTROS

ADV. SP133046 - JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI

RECDO: JUSSARA APARECIDA FRANCO DAVID

ADVOGADO(A): SP133046-JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI

RECDO: SERGIO APARECIDO FRANCO
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ADVOGADO(A): SP133046-JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI

RECDO: SILVIO FRANCO

ADVOGADO(A): SP133046-JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI

RECDO: MARIA APARECIDA FRANCO

ADVOGADO(A): SP133046-JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI

RECDO: MARIA DONISETE FRANCO

ADVOGADO(A): SP133046-JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0281 PROCESSO: 0079277-14.2007.4.03.6301

RECTE: JOSE RIUVAN DA SILVEIRA

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0282 PROCESSO: 0080393-55.2007.4.03.6301

RECTE: JOSE ANTONIO C NASCIMENTO

ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0283 PROCESSO: 0085365-39.2005.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VANIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, REPR/ POR SEU PAI CURADOR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

0284 PROCESSO: 0133521-58.2005.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: KAYQUE GABRIEL DE JESUS DA SILVA E OUTRO

ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA

RECDO: NIVIA DE JESUS DAS VIRGENS

ADVOGADO(A): SP120326-SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 12/04/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0285 PROCESSO: 0316315-47.2005.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FERNANDO COIMBRA

ADV. SP260862 - PATRICIA TORRES PAULO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0286 PROCESSO: 0413786-97.2004.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SALVADOR FERREIRA DE OLIVEIRA NETTO

ADV. SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO
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RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0287 PROCESSO: 0000119-18.2013.4.03.9301

IMPTE: GERCILIO DA SILVA

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 23/01/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0288 PROCESSO: 0000155-60.2013.4.03.9301

IMPTE: HELENA SABINO

ADV. SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES e ADV. SP212750 - FERNANDO ALVES DE

MOURA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 08/02/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0289 PROCESSO: 0000182-66.2011.4.03.6309

RECTE: PAULO BENEDITO DA SILVA

ADV. SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 15/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0290 PROCESSO: 0000219-48.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GILDETE CRUZ DALTRO

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0291 PROCESSO: 0000256-97.2013.4.03.9301

IMPTE: JUDINALIA ALVES DO AMARAL

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

IMPDO: 12ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 08/02/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0292 PROCESSO: 0000357-37.2013.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 10ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 27/02/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0293 PROCESSO: 0000446-28.2012.4.03.6316

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ISABEL BARBOSA DOS SANTOS

ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA e ADV. SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 01/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0294 PROCESSO: 0000473-53.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     240/992



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES RIZZATO DA SILVA

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 14/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0295 PROCESSO: 0000560-59.2010.4.03.6308

RECTE: JOSE APARECIDO FIRMIANO

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0296 PROCESSO: 0000633-68.2013.4.03.9301

IMPTE: JOSE EVARISTO DE SOUZA

IMPDO: 3ª TURMA RECURSAL CIVEL E CRIMINAL DOS JEFS DE SAO PAULO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 08/04/2013 MPF: Sim DPU: Sim

 

0297 PROCESSO: 0000693-41.2013.4.03.9301

IMPTE: MILTON MORAES

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

IMPDO: 1ª VARA-GABINETE DO JEF CIVEL DE SAO PAULO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 18/04/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0298 PROCESSO: 0000800-85.2013.4.03.9301

IMPTE: CASSIA REGINA LOPES RAPHANHIN

ADV. SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e ADV. SP312329 - CAIO FILIPE JULIANO DOS

SANTOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 30/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0299 PROCESSO: 0000812-02.2013.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 13ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 06/05/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0300 PROCESSO: 0000830-23.2013.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 10ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 06/05/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0301 PROCESSO: 0000869-50.2010.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DEJANIRA DOS SANTOS RICORDI

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não
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0302 PROCESSO: 0000873-57.2013.4.03.9301

IMPTE: JOSE OTAVIO DA SILVA

ADV. SP269234 - MARCELO CASTELI BONINI

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 17/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0303 PROCESSO: 0000907-32.2013.4.03.9301

IMPTE: APARECIDA CAMARGO PEREIRA

ADV. SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA e ADV. SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 24/05/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0304 PROCESSO: 0000951-51.2013.4.03.9301

IMPTE: MARLENE EVANGELISTA GARCIA

ADV. SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA e ADV. SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 05/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0305 PROCESSO: 0001392-74.2005.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: JAIRO TEIXEIRA FERREIRA

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0306 PROCESSO: 0001437-10.2012.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: LUIS ALEXANDRE FRANCO

ADV. SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES DE OLIVERIA e ADV. SP202067 - DENIS

PEETER QUINELATO e ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 26/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0307 PROCESSO: 0001541-21.2011.4.03.6319

RECTE: VALENTIM ALEXANDRE ESTEVES

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 15/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0308 PROCESSO: 0001642-10.2005.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ANDRÉ RODRIGUES

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0309 PROCESSO: 0001670-52.2008.4.03.6312

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: ROBERTO LOPES DA SILVA

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0310 PROCESSO: 0001725-96.2009.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO DE OLIVEIRA

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE

MORAIS

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0311 PROCESSO: 0001855-43.2010.4.03.6305

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DINA MARIA DINIZ

ADV. SP064314 - JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0312 PROCESSO: 0001871-38.2011.4.03.6183

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HEIDER JOSE RAMOS

ADV. SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 26/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0313 PROCESSO: 0001926-04.2008.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0314 PROCESSO: 0001956-07.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ROBERTO GUERREIRO

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 27/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0315 PROCESSO: 0002086-09.2011.4.03.6314

RECTE: TERESA RODRIGUES CALBO

ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO e ADV. SP200352 - LEONARDO MIALICHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 11/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0316 PROCESSO: 0002175-12.2009.4.03.6311

RECTE: GILMAR PERES

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0317 PROCESSO: 0002253-16.2008.4.03.6319

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE

RECDO: OVIDIO YAMASHITA

ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0318 PROCESSO: 0002312-03.2009.4.03.6308

RECTE: MIGUEL APARECIDO DA SILVA

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0319 PROCESSO: 0002368-80.2011.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO FERMIANO

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0320 PROCESSO: 0002388-71.2011.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ESTANISLAVA ALVES

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0321 PROCESSO: 0002412-71.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA LIMA

ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 04/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0322 PROCESSO: 0002453-03.2010.4.03.6303

RECTE: LUIZ ANTONIO SALTURATO

ADV. SP159965 - JOÃO BIASI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0323 PROCESSO: 0002728-05.2008.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS BENEDITO ANTONELLI
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ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0324 PROCESSO: 0002919-46.2010.4.03.6319

RECTE: LUCIANA CHRISTIANINI RIBEIRO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e

ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0325 PROCESSO: 0002939-57.2007.4.03.6314

RECTE: ANTONIO GARCIA PERES

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0326 PROCESSO: 0002953-41.2007.4.03.6314

RECTE: EXPEDITO BISPO CORDEIRO

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0327 PROCESSO: 0003057-95.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALTEMIRA ANA CONTE POLETTO

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0328 PROCESSO: 0003127-62.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA ISABEL RIBEIRO MIGUEL

ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 20/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0329 PROCESSO: 0003659-96.2008.4.03.6311

RECTE: PETRUCIO VALDIR FAUSTINO DA SILVA

ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0330 PROCESSO: 0003805-48.2010.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA DONIZETE COUTO DA SILVA
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ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0331 PROCESSO: 0004163-56.2009.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSÉ LINO ALVES SANTOS

ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0332 PROCESSO: 0004971-18.2010.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSA MARIA DA COSTA OLIVEIRA

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0333 PROCESSO: 0005017-96.2008.4.03.6311

RECTE: VALDEMIR LAMARCK

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0334 PROCESSO: 0005399-53.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SERGIO MARCOS

ADV. SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 18/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0335 PROCESSO: 0005614-63.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CONCEICAO FURLANETO RAMOS DA SILVA

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 29/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0336 PROCESSO: 0006288-73.2008.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCA MARTINS FERREIRA

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0337 PROCESSO: 0007114-35.2009.4.03.6311

RECTE: GENARIO BIO DOS SANTOS

ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0338 PROCESSO: 0007154-80.2010.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE FARIAS BERTOLDO

ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0339 PROCESSO: 0007196-33.2008.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CIRENE DE SOUZA

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0340 PROCESSO: 0007277-30.2009.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSEFA QUITERIA DA SILVA

ADV. SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA e ADV.

SP276161 - JAIR ROSA

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0341 PROCESSO: 0007387-04.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GILVAN LOPES DA SILVA

ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0342 PROCESSO: 0007531-42.2005.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIZABETE AZEVEDO ARAUJO LIMA

ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0343 PROCESSO: 0008235-41.2008.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NERCILIO PEREIRA DE LISBOA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0344 PROCESSO: 0008615-77.2011.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: VALDERENE DE OLIVEIRA

ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 23/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0345 PROCESSO: 0008726-57.2008.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CUSTODIO JACOB DA SILVA

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0346 PROCESSO: 0008956-74.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANGELA MARIA RODRIGUES

ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0347 PROCESSO: 0009489-58.2008.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JURANDI SANTOS

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0348 PROCESSO: 0009852-70.2007.4.03.6309

RECTE: DIVA DUDU DE ALMEIDA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0349 PROCESSO: 0009865-69.2007.4.03.6309

RECTE: MARTA CLAUDINO PEREIRA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0350 PROCESSO: 0009899-44.2007.4.03.6309

RECTE: JOSE GONCALVES DE SOUZA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0351 PROCESSO: 0009949-20.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ONOFRE GUERRA

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON
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RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0352 PROCESSO: 0011497-08.2008.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EUNICE MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0353 PROCESSO: 0011678-24.2008.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: NELSON CORNELIO

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0354 PROCESSO: 0012852-58.2005.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: CLECIO PEREIRA COSME DOS SANTOS

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0355 PROCESSO: 0012923-60.2005.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: MANOEL BENEDITO DO NASCIMENTO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0356 PROCESSO: 0013252-72.2005.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ANDERSON APARECIDO BARBOSA

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0357 PROCESSO: 0013312-74.2007.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE NIVALDO BEZERRA

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0358 PROCESSO: 0013421-59.2005.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: JOSE IRAMAR DE SOUZA ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0359 PROCESSO: 0013834-04.2007.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SELIO JOSE DE ARAUJO
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RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0360 PROCESSO: 0015523-83.2007.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE RIDELSIO BEZERRA DA SILVA

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0361 PROCESSO: 0016055-69.2007.4.03.6302

RECTE: MARIA DO CARMO PEREIRA NUNES

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0362 PROCESSO: 0020064-62.2007.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ODAIR GARCIA

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0363 PROCESSO: 0025773-88.2010.4.03.6301

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA VILHENA

ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO

RECTE: KLEBER LUIS DE SOUZA VILHENA

ADVOGADO(A): SP078652-ALMIR MACHADO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0364 PROCESSO: 0030644-93.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SINEIDE CERQUEIRA ALVES

ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 05/12/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0365 PROCESSO: 0035751-94.2007.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO HONORIO GONÇALVES

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0366 PROCESSO: 0041938-66.2012.4.03.9301

IMPTE: CREUZA FONTES OLIVEIRA

ADV. SP310258 - TALES PATATAIS RAMOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO E OUTRO

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI
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DATA DISTRIB: 15/10/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0367 PROCESSO: 0043736-46.2009.4.03.6301

RECTE: AGENOR RIBEIRO DOS SANTOS

ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 18/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0368 PROCESSO: 0044855-58.2012.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 26/10/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0369 PROCESSO: 0044862-68.2008.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FILHO

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO

FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0370 PROCESSO: 0048295-75.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WANER DE FARIA ALVAREZ ESPINA

ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0371 PROCESSO: 0050119-06.2010.4.03.6301

RECTE: DOMINGOS BARBOSA DE OLIVEIRA

ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 05/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0372 PROCESSO: 0052403-60.2005.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: IVO RODRIGUES DA SILVA

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

0373 PROCESSO: 0052971-03.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO ALVES DA SILVA

ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0374 PROCESSO: 0056557-53.2007.4.03.6301
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO DA SILVA

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0375 PROCESSO: 0058259-34.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: JOSE GIACHETTO RODRIGUES

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0376 PROCESSO: 0059138-41.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: OSVALDO DIAS DE SOUZA

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0377 PROCESSO: 0059439-85.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: JAIR FARIAS

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0378 PROCESSO: 0059561-98.2007.4.03.6301

RECTE: MARIA JOANA D ARC MARCELINO

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0379 PROCESSO: 0060074-66.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GENTIL FRANCISCO SALES

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0380 PROCESSO: 0060087-65.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LATANCIO JOSE NETO

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não
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0381 PROCESSO: 0060224-47.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LAURA MARTINS DE ARAUJO SANTOS

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0382 PROCESSO: 0063762-36.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AGNALDO TOMAZ

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO

FERRAZ DE ANDRADE

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0383 PROCESSO: 0065263-25.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: JOSAFA NASCIMENTO DA CUNHA

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0384 PROCESSO: 0066858-59.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: ANTONIO JOSE DA COSTA

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO

FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0385 PROCESSO: 0071032-14.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: REGINALDO EVANGELISTA DA SILVA

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0386 PROCESSO: 0087414-82.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

RECTE: CICERO INACIO DA SILVA

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO

FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0387 PROCESSO: 0000068-53.2013.4.03.6311
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RECTE: REGINA CELIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADV. SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO e ADV. SP228597 - FABRICIO FARAH

PINHEIRO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 03/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0388 PROCESSO: 0000105-07.2013.4.03.6303

RECTE: JOSE MARIA DA COSTA E SILVA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 20/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0389 PROCESSO: 0000118-60.2005.4.03.6311

RECTE: MARIO REGINALDO SIMÕES

ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0390 PROCESSO: 0000119-30.2005.4.03.6316

RECTE: TÂNIA REGINA TAGLIACOLO PEDON

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RECTE: ANDRESSA KELEN PEDON

ADVOGADO(A): SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RECTE: ARIANE SUELEN PEDON

ADVOGADO(A): SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0391 PROCESSO: 0000125-94.2010.4.03.6305

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDIO LUIZ DA SILVA SERAFIM

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0392 PROCESSO: 0000140-11.2006.4.03.6303

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ITAMAR RAMOS DOS SANTOS

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0393 PROCESSO: 0000145-14.2012.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: JOSI COELHO DA SILVA

ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304786 - GERALDO

SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 01/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0394 PROCESSO: 0000148-17.2013.4.03.6311

RECTE: SILVIO LEITE RODRIGUES

ADV. SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO e ADV. SP228597 - FABRICIO FARAH

PINHEIRO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 25/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0395 PROCESSO: 0000161-96.2011.4.03.6307

RECTE: PEDRO JOAO BODO

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 31/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0396 PROCESSO: 0000200-28.2013.4.03.6306

RECTE: ANAMARIA MARGUERITE MEYER PFLUG

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 08/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0397 PROCESSO: 0000206-91.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELPIDIO FRANCO

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0398 PROCESSO: 0000282-25.2005.4.03.6311

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO FERREIRA SOARES NETO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0399 PROCESSO: 0000296-02.2006.4.03.6302

RECTE: FRANCISCA NETTO LUIZ

ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0400 PROCESSO: 0000298-88.2010.4.03.6315

RECTE: JOSE CARLOS DE MENEZES

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0401 PROCESSO: 0000304-20.2013.4.03.6306

RECTE: TECILDE LOURENÇO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 08/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0402 PROCESSO: 0000308-16.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0403 PROCESSO: 0000322-34.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOAO MENDES DE SOUZA

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0404 PROCESSO: 0000350-09.2013.4.03.6306

RECTE: DEJALMA JUSTO LEAL

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 08/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0405 PROCESSO: 0000366-63.2009.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO APARECIDO DA SILVA

ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0406 PROCESSO: 0000383-74.2010.4.03.6315

RECTE: APARECIDA TELES DA SILVA LEITE

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO

APARECIDO DIAS LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0407 PROCESSO: 0000390-66.2010.4.03.6315

RECTE: CARLOS SECKLER MALACCO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO

APARECIDO DIAS LOPES
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0408 PROCESSO: 0000438-67.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DECIO PATEZ DE SOUSA

ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e ADV. SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS

SANTOS e ADV. SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0409 PROCESSO: 0000440-73.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS AZIANI

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0410 PROCESSO: 0000446-07.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA PAULA DIONISIO MIRANDA

ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 14/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0411 PROCESSO: 0000451-24.2005.4.03.6307

RECTE: APARECIDA DE JESUS COSTA

ADV. SP027086 - WANER PACCOLA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0412 PROCESSO: 0000492-13.2013.4.03.6306

RECTE: MIGUEL FRANCISCO ROCHA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 08/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0413 PROCESSO: 0000532-51.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO JESUS ALVES

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0414 PROCESSO: 0000582-69.2005.4.03.6316

RECTE: SINVAL DE SOUZA CARVALHO

ADV. SP108458 - CELSO SEBASTIAO SARAIVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)e outro
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPESP

ADVOGADO(A): SP066922-MARCIA MARIA MUNARI VIDIGAL

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0415 PROCESSO: 0000591-70.2005.4.03.6303

RECTE: DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES 8A UNIT

RECDO: LAERCIO ROGERIO KOCHHANN

ADV. SP209670 - PEDRO ROBERTO CARMONA e ADV. SP229455 - GERALDO AMARANTE DA COSTA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0416 PROCESSO: 0000623-70.2013.4.03.6311

RECTE: GETULIO VARGAS DA TRINDADE

ADV. SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO e ADV. SP228597 - FABRICIO FARAH

PINHEIRO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 10/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0417 PROCESSO: 0000629-29.2012.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: ABEL GABRIEL DA SILVA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO

JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0418 PROCESSO: 0000635-94.2007.4.03.6311

RECTE: SERGIO FRAGOSO

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0419 PROCESSO: 0000700-72.2010.4.03.6315

RECTE: ELIAS SILVA CLAUDINO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO

APARECIDO DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0420 PROCESSO: 0000700-87.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SAMUEL HONORIO

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0421 PROCESSO: 0000707-07.2009.4.03.6313

RECTE: GILBS DA LUZ

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0422 PROCESSO: 0000709-74.2009.4.03.6313

RECTE: MAURICIO LEITE DOS SANTOS

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0423 PROCESSO: 0000714-39.2008.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: WALDEMAR GONÇALVES

ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0424 PROCESSO: 0000716-26.2010.4.03.6315

RECTE: ADENIR FERNANDES MARQUES

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO

APARECIDO DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0425 PROCESSO: 0000734-78.2013.4.03.6303

RECTE: ODAIR VIEIRA CHAVES

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 20/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0426 PROCESSO: 0000737-76.2013.4.03.6321

RECTE: CONCEIÇAO TADEA DIAS MARTINS

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA e ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 02/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0427 PROCESSO: 0000750-59.2013.4.03.9301

IMPTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

IMPDO: 10ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 25/04/2013 MPF: Sim DPU: Sim

 

0428 PROCESSO: 0000751-08.2013.4.03.6306

RECTE: EUNICE PINTO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE
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OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 08/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0429 PROCESSO: 0000762-08.2011.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE FRANCISCO PEREIRA

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0430 PROCESSO: 0000773-27.2008.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOSE LUIZ MATIAS

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0431 PROCESSO: 0000779-28.2013.4.03.6321

RECTE: JOSE BISPO FILHO

ADV. SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO e ADV. SP228597 - FABRICIO FARAH

PINHEIRO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 22/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0432 PROCESSO: 0000859-30.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: GERALDO SILVA

ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0433 PROCESSO: 0000922-42.2011.4.03.6303

RECTE: AMARO FERREIRA ANDRADE FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0434 PROCESSO: 0000930-94.2008.4.03.6312

RECTE: GERALDO AUGUSTO DA FONSECA

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0435 PROCESSO: 0000968-87.2013.4.03.9301

IMPTE: MIEKO FUKUHARA YAMADA

ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 05/06/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0436 PROCESSO: 0001011-22.2012.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO

JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0437 PROCESSO: 0001045-73.2012.4.03.6313

RECTE: HIDEO RODRIGUES SIMOES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0438 PROCESSO: 0001059-37.2005.4.03.6302

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: DANIEL LUCIO ZUZA

ADV. SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0439 PROCESSO: 0001061-32.2009.4.03.6313

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: PELINO GUEDES DE SOUZA FILHO

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0440 PROCESSO: 0001111-96.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DEJAIR ZANGUETA

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0441 PROCESSO: 0001143-04.2006.4.03.6302

RECTE: PAULO ROBERTO POSSENTE

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0442 PROCESSO: 0001145-71.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDECIR RODRIGUES DE JESUS

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO
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DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0443 PROCESSO: 0001151-60.2011.4.03.6316

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ONIVALDO ANTONIO MASCHIO

ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. SP214247 - ANDREY MARCEL GRECCO e ADV.

SP219886 - PATRICIAYEDA ALVES GOES e ADV. SP226259 - ROBERTA ZOCCAL DE SANTANA e

ADV. SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL e ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0444 PROCESSO: 0001174-74.2013.4.03.6303

RECTE: ABEL DONIZETE DE AZEVEDO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 20/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0445 PROCESSO: 0001325-52.2009.4.03.6312

RECTE: WALTER JOSE D' AQUINO

ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 12/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0446 PROCESSO: 0001344-92.2008.4.03.6312

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAIMUNDO APARECIDO CARLINO

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0447 PROCESSO: 0001422-24.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VALTER JOSE LOFFLER

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0448 PROCESSO: 0001426-96.2012.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA AMELIA NUNES FERREIRA LOPES

ADV. SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 05/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0449 PROCESSO: 0001459-97.2009.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL ROCHA SANTOS

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

0450 PROCESSO: 0001469-14.2013.4.03.6303

RECTE: LAERCIO VITALINO ULIANA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 20/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0451 PROCESSO: 0001472-66.2013.4.03.6303

RECTE: FRANCISCO ORLANDO FILHO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 20/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0452 PROCESSO: 0001509-42.2008.4.03.6312

RECTE: VITOR MARTINS

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0453 PROCESSO: 0001549-03.2012.4.03.6306

RECTE: ARLINO DELATORRE

ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR e ADV. SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 03/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0454 PROCESSO: 0001605-03.2012.4.03.6317

RECTE: JOAQUIM QUARESMA DOS ANJOS

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 05/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0455 PROCESSO: 0001642-84.2008.4.03.6312

RECTE: JOSE MAURO NICOLAU

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0456 PROCESSO: 0001663-83.2005.4.03.6306

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: FRANCISCO JOSE FELIX DOS SANTOS

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0457 PROCESSO: 0001683-51.2008.4.03.6312

RECTE: NORONHA BISPO DE OLIVEIRA

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0458 PROCESSO: 0001760-30.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

RECTE: JOSE DOS SANTOS VASCONCELOS

ADV. SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0459 PROCESSO: 0001856-29.2013.4.03.6303

RECTE: MARIA APARECIDA PELEGRINO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 20/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0460 PROCESSO: 0001874-97.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CARLOS CABRINI

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0461 PROCESSO: 0001887-55.2013.4.03.6301

RECTE: ELZA MARIA DE ALMEIDA PRADO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 07/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0462 PROCESSO: 0001978-14.2005.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: CARLOS ALFREDO DA SILVA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0463 PROCESSO: 0002008-61.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CLEUSA LUZIA TEIXEIRA MADEIRA

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0464 PROCESSO: 0002023-56.2012.4.03.6311
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RECTE: CARMEN MASSARIOL ROTONDI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 09/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0465 PROCESSO: 0002061-27.2010.4.03.6315

RECTE: MARIA BENEDITA CLARET PEREIRA LANDUCCI

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0466 PROCESSO: 0002101-06.2005.4.03.6308

RECTE: MARIO FERNANDES

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0467 PROCESSO: 0002188-21.2012.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: GABRIEL SOUZA DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 04/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0468 PROCESSO: 0002241-02.2012.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: JOSUE LIMA DE OLIVEIRA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 04/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0469 PROCESSO: 0002246-24.2012.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LEONARDO CARDONA FEITOSA

ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 21/11/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0470 PROCESSO: 0002456-27.2011.4.03.6301

RECTE: JOSE VALTER BARBOSA

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO
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DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0471 PROCESSO: 0002612-04.2005.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIÃO SABINO DA SILVA

ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0472 PROCESSO: 0002705-02.2012.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: STEFANO JOSE CAVALARI

ADV. SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO e ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE

SILVA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 14/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0473 PROCESSO: 0002738-72.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI

RCDO/RCT: CESARINA MARIA SIBIN FERREIRA

ADV. SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA JUNIOR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0474 PROCESSO: 0002814-83.2011.4.03.6303

RECTE: JOSE ALOISIO LUZ RODRIGUES

ADV. SP086942 - PAULO ROBERTO PELLEGRINO e ADV. SP044088 - IARA APARECIDA MOURA

MARTINS

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0475 PROCESSO: 0002901-37.2010.4.03.6315

RECTE: HERMINIA FERNANDES DA SILVA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0476 PROCESSO: 0003004-59.2005.4.03.6302

RECTE: MARIO ARROYO FERNANDES

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

 

0477 PROCESSO: 0003122-03.2008.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ANTONIO TAVARES DA CRUZ

ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não
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0478 PROCESSO: 0003187-71.2012.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: NELSON TIOZZO

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 04/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0479 PROCESSO: 0003218-35.2010.4.03.6315

RECTE: JOAO DOS SANTOS JESUS

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0480 PROCESSO: 0003382-76.2005.4.03.6314

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO

RCDO/RCT: JOSE ANTONIO CORDON

ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0481 PROCESSO: 0003431-38.2005.4.03.6308

RECTE: BENEDITO GOMES DOS SANTOS

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0482 PROCESSO: 0003520-24.2011.4.03.6317

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: CLAYTON TRANJAN DE ARAUJO

ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0483 PROCESSO: 0003554-54.2005.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HELCIO AFFONSO DA SILVA

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0484 PROCESSO: 0003568-79.2012.4.03.6306

RECTE: RIVALDO DOS SANTOS

ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 08/05/2013 MPF: Não DPU: Não
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0485 PROCESSO: 0003577-61.2005.4.03.6314

RECTE: DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES 8A UNIT

ADV. SP088639 - PAULO DE TARSO FREITAS

RECDO: MARCIO EUGENIO DINIZ

ADV. SP130278 - MARCIO EUGENIO DINIZ

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0486 PROCESSO: 0003649-84.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ADAUTO PINHEIRO

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0487 PROCESSO: 0003737-51.2012.4.03.6311

RECTE: LUIZ ANTONIO PINTO DE ALMEIDA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 29/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0488 PROCESSO: 0003837-55.2011.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: JOSE CARLOS ARAUJO SANTOS

ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0489 PROCESSO: 0003927-10.2013.4.03.6301

RECTE: ROBERTO CORREIA DA SILVA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 12/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0490 PROCESSO: 0003927-17.2012.4.03.6310

RECTE: AUGUSTO DOS SANTOS

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 17/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0491 PROCESSO: 0003996-61.2012.4.03.6306

RECTE: ORLANDO DE MAGALHAES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não
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0492 PROCESSO: 0004035-02.2005.4.03.6307

RECTE: INIOVARDES DA SILVA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0493 PROCESSO: 0004129-84.2009.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: WILMA MARIA FERNANDES LOPES

ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0494 PROCESSO: 0004140-69.2011.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: ISMAEL APRIJO DA SILVA

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS

e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ

MATEOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0495 PROCESSO: 0004149-75.2013.4.03.6301

RECTE: FABIO DOS SANTOS MATO GROSSO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 14/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0496 PROCESSO: 0004164-36.2012.4.03.6315

RECTE: MASSAO TOI

ADV. SP304766 - MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 08/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0497 PROCESSO: 0004214-33.2005.4.03.6307

 

RECTE: JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0498 PROCESSO: 0004438-27.2012.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: EDIMILSON SOARES FERREIRA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 04/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0499 PROCESSO: 0004814-47.2011.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: FERNANDO RODRIGUES DA COSTA

ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0500 PROCESSO: 0004862-54.2012.4.03.6311

RECTE: AURELIO GARCIA CREPALDI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 08/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0501 PROCESSO: 0005000-06.2007.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CIRLENE DOMINGUES VAZ

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0502 PROCESSO: 0005001-21.2012.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: APPARICIO PINTO BUENO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 04/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0503PROCESSO: 0005090-73.2005.4.03.6311

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LILIAN CANDIDA DA SILVA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim

 

0504 PROCESSO: 0005132-46.2005.4.03.6304

RECTE: LEILA MIGUEL

ADV. SP184882 - WILLIAM MUNAROLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0505 PROCESSO: 0005184-60.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: KAUE GABRIEL NASCIMENTO

ADV. SP167955 - JUCELINO LIMA DA SILVA e ADV. SP178496 - POLYANA LIMA VIEIRA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO
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DATA DISTRIB: 27/03/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0506 PROCESSO: 0005220-34.2012.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: JOSIAS DUARTE SANTOS

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 09/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0507 PROCESSO: 0005228-93.2012.4.03.6311

RECTE: JOSE ADAUTO DE ANDRADE

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA e ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 10/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0508 PROCESSO: 0005238-40.2012.4.03.6311

RECTE: ANTONIO PEREIRA

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA e ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 25/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0509 PROCESSO: 0005287-81.2012.4.03.6311

RECTE: GENI FORTES

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA e ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 25/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0510 PROCESSO: 0005320-76.2009.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ANTHONY MARCUS COUTO AGOSTO

ADV. SP143346 - SOLANGE NOGUEIRA DA SILVA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0511 PROCESSO: 0005359-68.2012.4.03.6311

RECTE: JOSE UMBERTO DE CARVALHO PEREIRA

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA e ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0512 PROCESSO: 0005389-06.2012.4.03.6311

RECTE: MARIA AMELIA DOS SANTOS

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA e ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não
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0513 PROCESSO: 0005452-31.2012.4.03.6311

RECTE: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADV. SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO e ADV. SP228597 - FABRICIO FARAH

PINHEIRO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 25/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0514 PROCESSO: 0005471-37.2012.4.03.6311

RECTE: ADALBERTO DA SILVA MATIAS

ADV. SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO e ADV. SP228597 - FABRICIO FARAH

PINHEIRO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 25/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0515 PROCESSO: 0005574-68.2012.4.03.6303

RECTE: JOSE DIRCEU PIMENTEL LEANDRO

ADV. SP121893 - OTAVIO ANTONINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 18/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0516 PROCESSO: 0005622-43.2006.4.03.6301

RECTE: LUIZITA ARAUJO DE ANDRADE

ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0517 PROCESSO: 0005638-06.2011.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: MARIA DE FATIMA ANTONIO

ADV. SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0518 PROCESSO: 0005827-64.2005.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS

ADV. SP053118 - JOAO JOSE FORAMIGLIO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0519 PROCESSO: 0006088-12.2012.4.03.6306

RECTE: MARCOS ALVES DE ALMEIDA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0520 PROCESSO: 0006111-36.2013.4.03.6301

RECTE: JULIA NAGANO YAMASHITA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 07/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0521 PROCESSO: 0006183-98.2005.4.03.6302

RECTE: TARLEI ONOFRE DE SOUZA

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0522 PROCESSO: 0006360-06.2012.4.03.6306

RECTE: JOAQUIM MIRANDA DE SOUZA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0523 PROCESSO: 0006365-62.2011.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: MANOEL LUIZ DA SILVA

ADV. SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0524 PROCESSO: 0006394-22.2010.4.03.6315

RECTE: JOAQUIM LEITE MACHADO

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0525 PROCESSO: 0006435-28.2010.4.03.6302

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MARIA APARECIDA CICCILINI

ADV. SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA e ADV. SP194318 - CAROLINA DE LIMA

MARINHEIRO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0526 PROCESSO: 0006473-81.2008.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: GERALDO IZIDORIO DOS SANTOS

ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO
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DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0527 PROCESSO: 0006475-51.2008.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: AMÉLIA RABELO DOS SANTOS

ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0528 PROCESSO: 0006504-77.2012.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: MARIA DE FATIMA MADUREIRA MACEDO DE OLIVEIRA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 04/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0529 PROCESSO: 0006507-33.2011.4.03.6317

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ADELIA MARIA RIBEIRO MOREIRA

ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 24/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0530 PROCESSO: 0006615-61.2012.4.03.6306

RECTE: DALVA DE JESUS DA SILVA GOMES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0531 PROCESSO: 0006797-47.2012.4.03.6306

RECTE: EPITACIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0532 PROCESSO: 0006809-20.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO MONTANARI

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0533 PROCESSO: 0006811-87.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: IRMA DE PAULA

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO
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DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0534 PROCESSO: 0006889-42.2005.4.03.6315

RECTE: LEVI RODRIGUES VIANA

ADV. SP016168 - JOAO LYRA NETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0535 PROCESSO: 0006911-27.2010.4.03.6315

RECTE: RODOLFO NATALINO JACON

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0536 PROCESSO: 0007045-69.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ALCEU FRANCISCO CUSTODIO

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0537 PROCESSO: 0007090-73.2005.4.03.6302

RECTE: CLAUDIO DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0538 PROCESSO: 0007354-68.2011.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: CARLOS ATTENCIO TERUEL

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 01/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0539 PROCESSO: 0007511-65.2007.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MARGARETH ROSE FRANCO DE MORAES

ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0540 PROCESSO: 0007668-30.2005.4.03.6304

RECTE: LUIS DONISETE CELIDONIO

ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não
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0541 PROCESSO: 0007673-92.2009.4.03.6310

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CARLOS VIEIRA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 02/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0542 PROCESSO: 0007694-53.2009.4.03.6315

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: AIRTON SAMPAIO

ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0543 PROCESSO: 0007812-32.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA APARECIDA SERAFIM DA SILVA CARVALHO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 07/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0544 PROCESSO: 0007829-25.2005.4.03.6309

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: FRANCISCO LOPES LACERDA

ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0545 PROCESSO: 0008040-70.2005.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: OSVALDO LIMA HONORATO

ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0546 PROCESSO: 0008083-13.2005.4.03.6304

RECTE: JONAS VIEIRA DOS SANTOS

ADV. SP124590 - JOAO BATISTA ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0547 PROCESSO: 0008183-65.2005.4.03.6304

RECTE: MARGARIDA IZABEL DA SILVA

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0548 PROCESSO: 0008234-53.2008.4.03.6310

RCTE/RCD: LUIZ FERNANDES DA SILVA

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0549 PROCESSO: 0008399-26.2005.4.03.6304

RECTE: SIMONE ANDRE PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Sim

 

0550 PROCESSO: 0008442-66.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: APARECIDA BENEDITA GARBI ORLANDO

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0551 PROCESSO: 0008455-15.2008.4.03.6317

RECTE: VALDEMAR YOSHIO HARA

ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0552 PROCESSO: 0008584-53.2008.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSVALDO MATIAS PEREIRA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0553 PROCESSO: 0008587-25.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: BENEDITO CRUZ MARQUES GONÇALVES

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0554 PROCESSO: 0008625-25.2005.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: FRANCISCO EDIGLEUDO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0555 PROCESSO: 0008673-81.2005.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: JORGE WELLINGTON DE SOUZA FERREIRA LIMA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0556 PROCESSO: 0009272-26.2005.4.03.6304
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RECTE: ANTONIO SALVADOR DE OLIVEIRA

ADV. SP187081 - VILMA POZZANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0557 PROCESSO: 0009472-39.2005.4.03.6302

RECTE: ALCENIO DE OLIVEIRA

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0558 PROCESSO: 0009528-91.2009.4.03.6315

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ORLANDO SIMOES SOARES

ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0559 PROCESSO: 0009718-35.2005.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WILSON PONTES

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0560 PROCESSO: 0009946-90.2008.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALISETE PIMENTEL

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0561 PROCESSO: 0010191-43.2013.4.03.6301

RECTE: WALDETE DE SOUZA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 09/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0562 PROCESSO: 0010383-51.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CLAUDIA MARIA INNECCHI PRADO

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0563 PROCESSO: 0010439-84.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RCDO/RCT: DURVAL DOS SANTOS

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0564 PROCESSO: 0010466-89.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA LUCIA DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 14/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0565 PROCESSO: 0010650-45.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO SOUZA

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0566 PROCESSO: 0010660-61.2005.4.03.6304

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTENOIS WALDEMAR GOMES

ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0567 PROCESSO: 0010934-53.2013.4.03.6301

RECTE: JOAQUIM GROSSI COELHO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 08/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0568 PROCESSO: 0011091-57.2012.4.03.6302

RECTE: EDIMEA PIERRI JUNQUEIRA

ADV. SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 09/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0569 PROCESSO: 0011384-71.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: NIVALDO FURQUINI

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0570 PROCESSO: 0011398-55.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIA APARECIDA NUNES
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ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0571 PROCESSO: 0011433-09.2005.4.03.6304

RECTE: GILBERTO FRANCISCO

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0572 PROCESSO: 0011478-19.2005.4.03.6302

RECTE: JANICE DE ANDRADE SOEIRO

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)e outro

ADV. SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO

RECDO: TEREZA DE JESUS ESTEFANTES QUINTILINO

ADVOGADO(A): SP036987-APARECIDO BARBOSA FILHO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0573 PROCESSO: 0011524-08.2005.4.03.6302

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0574 PROCESSO: 0011527-60.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO BARBOZA FILHO

ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0575 PROCESSO: 0011619-38.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSÉ ALBERTO BORDONAL

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0576 PROCESSO: 0011620-23.2005.4.03.6302

RECTE: OSWALDO PINEZ

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0577 PROCESSO: 0011781-21.2005.4.03.6306

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: JORGE WELLINGTON DE SOUZA FERREIRA LIMA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO
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DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0578 PROCESSO: 0011950-86.2006.4.03.6301

RECTE: JOSE CORREA FRANCO

ADV. SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0579 PROCESSO: 0012162-35.2005.4.03.6304

RECTE: CLAUDINEI COSTA

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0580 PROCESSO: 0012269-10.2013.4.03.6301

RECTE: TEREZINHA MARIA RODRIGUES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 09/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0581 PROCESSO: 0012376-56.2010.4.03.6302

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: SILVIA REGINA MASSITA

ADV. SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0582 PROCESSO: 0012387-61.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LOVERCI DE SANTIS

ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0583 PROCESSO: 0012443-63.2006.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ROBERTO DA COSTA AMANCIO

ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0584 PROCESSO: 0012456-87.2005.4.03.6304

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: WAGNER JOÃO BERGAMASCO

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0585 PROCESSO: 0012474-41.2010.4.03.6302

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)
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RECDO: JOAO RAMOS

ADV. SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA e ADV. SP294273 - FERNANDA GONÇALVES BEZERRA e

ADV. SP296168 - KATIA ELAINE GALASSI BADRAN

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0586 PROCESSO: 0012743-50.2005.4.03.6304

RECTE: ELI RODRIGUES DA SILVA

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0587 PROCESSO: 0012759-04.2005.4.03.6304

RECTE: MERQUIADES BENHOSSI

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0588 PROCESSO: 0012856-95.2005.4.03.6306

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: RUI BARBOSA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0589 PROCESSO: 0012861-20.2005.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: MARCUS VINICIUS RODRIGUES DO NASCIMENTO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0590 PROCESSO: 0012868-12.2005.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: CARLOS ALEXANDRE PIMENTEL FERNANDES

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0591 PROCESSO: 0012879-53.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: BENEDITO VENTURA DE SOUZA

ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0592 PROCESSO: 0012910-61.2005.4.03.6306

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: HOSTERNES DE SOUSA ARAUJO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0593 PROCESSO: 0013014-53.2005.4.03.6306

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)
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RECDO: ANTONIO CARLOS ROCHA COSTA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0594 PROCESSO: 0013045-10.2013.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 07/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0595 PROCESSO: 0013232-93.2005.4.03.6302

RECTE: CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM SÃO PAULO

ADV. SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO

RECDO: NAZIRO CANDIDO NAVARRO

ADV. SP157344 - ROSANA SCHIAVON

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0596 PROCESSO: 0013298-90.2007.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TEREZINHA VENTURA DOS SANTOS

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0597 PROCESSO: 0013360-16.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: OLIVIO AMPAROLLI GONÇALEZ

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0598 PROCESSO: 0013363-90.2013.4.03.6301

RECTE: ANTONIO CARLOS CORREA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 09/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0599 PROCESSO: 0013375-70.2005.4.03.6306

RECTE: LUIZ CARLOS DE ARAUJO

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0600 PROCESSO: 0013424-14.2005.4.03.6306

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: JOSE IRAMAR DE SOUZA ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0601 PROCESSO: 0013438-95.2005.4.03.6306
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RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: JOSE CARLOS RAMOS MATIAS

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0602 PROCESSO: 0013739-76.2013.4.03.6301

RECTE: ISRAEL PEREIRA DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 14/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0603 PROCESSO: 0013800-06.2005.4.03.6304

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: DORIBIO RODRIGUES DA SILVA

ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0604 PROCESSO: 0014382-12.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JERONIMO ROMAO DA SILVA FILHO

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0605 PROCESSO: 0014431-75.2013.4.03.6301

RECTE: EDNA CARBONARIDA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 10/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0606 PROCESSO: 0014555-58.2013.4.03.6301

RECTE: ROSA CECILIO DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 17/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0607 PROCESSO: 0014659-28.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ERSINA ROSA ARAUJO

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0608 PROCESSO: 0014941-54.2005.4.03.6306

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: MARCOS ANTONIO SANTOS

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0609 PROCESSO: 0014946-76.2005.4.03.6306

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: FLAVIA MENDONCA COSTA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0610 PROCESSO: 0015023-97.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ADOLFO ZAPAROLI

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0611 PROCESSO: 0015373-82.2005.4.03.6303

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MAURO DE JESUS ARCELI

ADV. SP156305 - LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0612 PROCESSO: 0015452-86.2013.4.03.6301

RECTE: MARCIA SIQUEIRA SANTANA

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 14/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0613 PROCESSO: 0015454-56.2013.4.03.6301

RECTE: SARALENE DOS SANTOS FEITOSA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 17/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0614 PROCESSO: 0015458-93.2013.4.03.6301

RECTE: WAI FONG CHEN

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 17/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0615 PROCESSO: 0015471-92.2013.4.03.6301

RECTE: OSVALDO APARECIDO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 17/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0616 PROCESSO: 0015605-91.2005.4.03.6304

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: WAGNER LUIZ DE CAMARGO
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ADV. SP111176 - MARIA ANTONIETA LEIS

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0617 PROCESSO: 0015746-07.2005.4.03.6306

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ANTONIO TEIXEIRA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0618 PROCESSO: 0015747-89.2005.4.03.6306

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: LEANDRO CANDIDO DA SILVA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0619 PROCESSO: 0015816-58.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA APARECIDA SCHIMIDT CARDOSO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 17/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

 

0620 PROCESSO: 0016020-74.2005.4.03.6304

RECTE: JOSE DA COSTA

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0621 PROCESSO: 0016138-44.2005.4.03.6306

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: LEANDRO DE SOUZA CASTELANI

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0622 PROCESSO: 0016426-26.2013.4.03.6301

RECTE: MERCIA DO NASCIMENTO SAMPAIO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 17/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0623 PROCESSO: 0016844-61.2013.4.03.6301

RECTE: NILZA BUENO ABI ASLI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0624 PROCESSO: 0016941-32.2011.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     286/992



RECDO: DURVAL QUIEZI

ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 19/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0625 PROCESSO: 0017307-03.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA ROSA VIEIRA DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 17/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0626 PROCESSO: 0019762-93.2012.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA E OUTRO

IMPDO: MILTON PODADERA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 30/05/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0627 PROCESSO: 0020197-12.2013.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GRASIELE FERREIRA DA SILVA ALVES

ADV. SP219837 - JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0628 PROCESSO: 0022071-07.2005.4.03.6303

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARCOS TADEU KAPOR

ADV. SP186896 - ÉLITON VIALTA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0629 PROCESSO: 0023859-91.2007.4.03.6301

RECTE: YUTAKA NAGASSE

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0630 PROCESSO: 0025291-82.2006.4.03.6301

RECTE: JOSE GERALDO CARLOS

ADV. SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS e ADV. SP187508 - FABIANE BASILIO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0631 PROCESSO: 0025595-81.2006.4.03.6301

RECTE: ISNALDO AMARO DA SILVA

ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0632 PROCESSO: 0027234-03.2007.4.03.6301

RECTE: ROBERTO NUNES

ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA e ADV. SP316554 - REBECA PIRES DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0633 PROCESSO: 0028639-98.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA APARECIDA DE JESUS LADISLAU

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 02/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0634 PROCESSO: 0029157-25.2011.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: WALDYR DE CARVALHO JUNIOR

ADV. SP154796 - ALEXANDRE JOSÉ ZANARDI

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 20/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0635 PROCESSO: 0032155-39.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: AILTON ROSA COSTA

ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0636 PROCESSO: 0032159-13.2005.4.03.6301

RECTE: LUIZA PIRES ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

0637 PROCESSO: 0032495-17.2005.4.03.6301

RECTE: DRUVAL LOPES

ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0638 PROCESSO: 0033193-76.2012.4.03.6301

RECTE: JOAO FIGUEIREDO SOBRINHO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 09/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0639 PROCESSO: 0033698-67.2012.4.03.6301

RECTE: JASAO CAJUEIRO TORRES
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ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 20/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0640 PROCESSO: 0035832-67.2012.4.03.6301

RECTE: ANA AMELIA RAMOS DE SOUZA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0641 PROCESSO: 0036039-66.2012.4.03.6301

RECTE: NOELIA SANTANA DE FRANCA CRUZ

ADV. SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0642 PROCESSO: 0037999-91.2011.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ALFRED JOSEF SCHMID

ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR e ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 11/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0643 PROCESSO: 0038935-92.2006.4.03.6301

RECTE: KAROLINE VILASBOAS DA SILVA

ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARTA MARIA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP256592-MARCOS AURELIO DA SILVA PRATES

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0644 PROCESSO: 0040011-44.2012.4.03.6301

RECTE: FRANCISCA BENEDITA RODRIGUES FERREIRA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 17/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0645 PROCESSO: 0041096-65.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE TADEU FRANCISCO CRUZ

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 17/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0646 PROCESSO: 0041643-18.2006.4.03.6301

RECTE: IRACI MARIA DA SILVA TEIXEIRA

ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     289/992



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0647 PROCESSO: 0042179-29.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

RCDO/RCT: AELIO DOUGLAS LIMA

ADV. SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0648 PROCESSO: 0042186-21.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

RCDO/RCT: CLOVIS CORCINO DOS SANTOS

ADV. SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0649 PROCESSO: 0047032-76.2009.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ORLANDO EUCLIDES DE BARROS

ADV. SP228771 - RUI CARLOS MOREIRA LEITE

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0650 PROCESSO: 0048125-69.2012.4.03.6301

RECTE: RENATA DA SILVA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0651 PROCESSO: 0049968-40.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAYTON PEREIRA DOS SANTOS

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0652 PROCESSO: 0051016-63.2012.4.03.6301

RECTE: JOANA RODRIGUES DOS SANTOS

ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 25/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0653 PROCESSO: 0053682-37.2012.4.03.6301

RECTE: EUNICE RODRIGUES

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 03/05/2013 MPF: Não DPU: Não
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0654 PROCESSO: 0058542-86.2009.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MAGDA AIELLO

ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0655 PROCESSO: 0062654-06.2006.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSCALINO APARECIDO GENERASSA

ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0656 PROCESSO: 0064032-94.2006.4.03.6301

RECTE: JONAS JACINTO DOS SANTOS

ADV. SP180948 - ELKE DE SOUZA BRONDI PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0657 PROCESSO: 0078458-14.2006.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: EDNA KURANAGA ZANONI

ADV. SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0658 PROCESSO: 0080134-94.2006.4.03.6301

RECTE: EDSON YUKIO KOSHIYAMA

ADV. SP167156 - ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0659 PROCESSO: 0087020-12.2006.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

RECTE: JOEL DE OLIVEIRA

ADV. SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0660 PROCESSO: 0088197-74.2007.4.03.6301

RECTE: JOSE FERNANDO MARQUES DOS SANTOS

ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0661 PROCESSO: 0275773-84.2005.4.03.6301

RECTE: IVALDO RODRIGUES SANTIAGO

ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA
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RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0662 PROCESSO: 0294619-52.2005.4.03.6301

RECTE: BENEDITO FRANCISCO DA SILVA

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0663 PROCESSO: 0311621-35.2005.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADV. SP126513 - SERGIO AUGUSTO ZAMPOL PAVANI e ADV. SP207073 - JEAN CARLOS PINTO

RECDO: JOSÉ DENISON DA SILVA

ADV. SP234326 - ANTONIO DONIZETI PEREIRA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0664 PROCESSO: 0315363-68.2005.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA

RECTE: PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO - PNUD

RECTE: INSTITUTO UNIEMP

RECDO: IVANI APARECIDA DOS REIS

ADV. SP224606 - SEBASTIÃO ROBERTO DE CASTRO PADILHA

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0665 PROCESSO: 0338891-34.2005.4.03.6301

RECTE: NELSON MARQUES ROS

ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO e ADV. SP138462 - VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0666 PROCESSO: 0349256-50.2005.4.03.6301

RECTE: JOSE MESSIAS TREZ

ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

Publique-se. Registre-se.

São Paulo, 23 de maio de 2013.

 

JUÍZA FEDERAL MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO

Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6301000119 

LOTE Nº 42105/2013 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para apresentar comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

0008341-51.2012.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034357 - REINALDO SIMOES CORREA

DE ARAUJO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA)

0008385-70.2012.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034358 - EDNA MANO (SP154380 -

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO)

0009038-72.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034359 - MANOEL LUCENA DE

OLIVEIRA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO)

0010313-56.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034360 - REGINA CELIA DE TARSO

(SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO)

0010585-50.2012.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034361 - ANTONIO VICENTE DA SILVA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0049096-54.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034492 - JAIR FRATTINI (SP074168 -

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055185-93.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034502 - ZULEIDE MARIA DA SILVA

FARIA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051489-88.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034498 - IRENE DINIZ CARVALHO

PALLOTTA (SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045144-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034487 - ENIVALDO LOPES DE

OLIVEIRA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049693-23.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034494 - MARIA ALAMINODE ASSIS

(SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049123-37.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034493 - JOAO MEDEIROS (SP074168 -

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067795-35.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034503 - EDEMAR CALLEJAO

(SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048277-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034491 - JURANDI SANTANA RIBEIRO

(SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0047105-77.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034490 - JOAO GABRIEL DOS SANTOS

FILHO (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS SANTOS

BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045323-98.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034488 - LINA FERREIRA NEVES

MONTEIRO (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020755-81.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034443 - JOSE RODRIGUES GONCALVES

MACEDO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021999-45.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034450 - JAIR ANTONIO FAVARI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023284-73.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034455 - MARIA ALCIDES DE OLIVEIRA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026537-69.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034475 - BENEDITO MESSIAS

MOREIRA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032492-18.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034480 - GENY MARCOS RUSSO

(SP297858 - RAFAEL PERALES DE AGUIAR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0030954-02.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034479 - CARLOS ALBERTO CENTINI

(SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044661-37.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034486 - CLARICE DE OLIVEIRA

(SP157267 - EDUARDO AMARAL DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027014-92.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034477 - ADAIR LUIZ PEREIRA

(SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026925-69.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034476 - IVANI PEDUTTI KAIRALLA

(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001394-78.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034504 - VALDIR RODRIGUES

(SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP324883 - ELLEN DIANA CRISTINA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026398-20.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034474 - MIGUEL ALVES DOS SANTOS

(SP206932 - DEISE APARECIDA ARENDA FERREIRA, SP243109 - ALEXANDRE VIEIRA MONTEIRO,

SP110135 - FERNANDO ANTONIO COLEJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026292-58.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034473 - GIOCONDA PALLEZE

SANCHEZ (SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025549-48.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034472 - LEUZA MARIA DE JESUS

(SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025415-21.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034471 - BENEDICTO ALAOR DOS

SANTOS (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051225-32.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034497 - AUREA FERREIRA DE

OLIVEIRA SILVA (SP269693 - MARCOS RAUL DE ALMEIDA SOUZA, SP298506 - LUCIANA RIBEIRO

DE ALMEIDA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035252-71.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034481 - OSTACIO PEREIRA DA

COSTA (SP220443 - MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO, SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024037-30.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034463 - ROSELI DOS SANTOS (SP326620

- LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024488-55.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034468 - PAULO RENATO PINOTTI

(SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024155-06.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034467 - ODAIR OLIVEIRA DA SILVA

(SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024136-97.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034466 - MARIA DA PURIFICACAO

GOUVEIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024132-60.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034465 - FRANCISCO KOMATSU

(SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023723-21.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034457 - SONIA MARIA LOPES DA

SILVA DA CONCEICAO (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024817-04.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034469 - CASSIA ROQUITANIA

GASPARINO BETENCOURT DOS SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024021-13.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034462 - SHEILA VIGNOLA (SP313432 -

RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0023980-12.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034461 - CARLOS SERGIO

BARBABOSA GUIMARAES (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023818-17.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034460 - ROBERTO DE MORAIS SILVA

(SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023748-97.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034459 - ENEIAS LOPES FERREIRA

(SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023744-60.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034458 - CATHARINA VILELA

BORREGO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022881-07.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034454 - IOLANDA DE OLIVEIRA

TOLEDO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021990-83.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034448 - NEIDE MARTINS BONDESIO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022642-03.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034453 - MANUEL SEBASTIAO FREITAS

SPINOLA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022572-83.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034452 - MARCOS ANTONIO

CRESTANI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022194-30.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034451 - MARCIA MARI CARDOSO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023570-51.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034456 - MANOEL AMERICO BEZERRA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021996-90.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034449 - ANTONIA PAULINO (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024088-41.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034464 - SEBASTIAO VIEIRA (SP326620

- LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021468-56.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034447 - ETELVINA BOCCATTO

(SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0021430-44.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034446 - MARGARIDA ALMEIDA

FERREIRA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020772-20.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034445 - MARCO ANTONIO DE

ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020766-13.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034444 - FRANCISCO RITA ESTEVAM

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025401-37.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034470 - BENEDITO APARECIDO DE

OLIVEIRA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015398-23.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034413 - LUIZ LOPES DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009911-09.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034403 - ALVARO BORIO JUNIOR

(SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012651-58.2012.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034408 - NATALICIA MONTEIRO

(SP147812 - JONAS PEREIRA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0011669-86.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034407 - ANTONIO VALMIRO PIANTE

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011427-64.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034406 - ANTONIO DE OLIVEIRA

CARDOSO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010433-02.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034405 - JURACI CAMPOS DE OLIVEIRA

(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010219-11.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034404 - MARIA SUELY APARECIDA

DAVID ZVINGILAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012784-45.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034409 - ESTER MOREIRA MARIANO

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018720-51.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034433 - VICENTE ASTOR NICOLELLIS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019963-30.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034441 - SIDNEI VIEIRA DE MELO

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP211731 - BETI FERREIRA DOS REIS PIERRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019817-86.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034440 - JOSE ITAMAR DE SENA

(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019810-94.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034439 - JOANA MARQUES DOS

SANTOS (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0019396-96.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034438 - BERENICE APARECIDA

GIACOMIN MACHADO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019359-69.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034437 - CREUZA NASCIMENTO DE

OLIVEIRA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016534-55.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034416 - JOSE GREGORIO SOBRINHO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016842-91.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034421 - CLOVES FRANCISCO DE
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OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016822-03.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034420 - GILDEZETE LACERDA

PATRON (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016664-45.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034419 - ARY XAVIER OLIVEIRA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016564-90.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034418 - ANA MARIA COSTROV DA

SILVA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016544-02.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034417 - EURICO VIEIRA DE SENA

(SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013561-30.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034410 - ORLANDO RODRIGUES

GARCIA (SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016529-33.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034415 - ANTONIO BRINGEL DE LIMA

(SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015440-72.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034414 - MARIA GLORIA MENDONÇA

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017321-84.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034422 - JOAQUIM ROSA GAMEIRO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014378-94.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034412 - ANTONIO SÉRGIO

CALSAVARA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014202-18.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034411 - AKIRA TERAZIMA (SP065699 -

ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035286-46.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034482 - PAULO LUIZ CEZAR

(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003838-55.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034390 - WALTER PORTO SIQUEIRA

(SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006307-06.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034399 - OTACILIO MARTINS (SP222641

- RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001160-62.2013.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034394 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA

FILHO (SP304710 - POLLYANA LEONEL DE AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001151-37.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034393 - JOSE BISPO SOBRINHO

(SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000756-45.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034392 - ANGELA MARIA CINTRA

XAVIER (SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006314-95.2012.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034391 - JOSE ROBERTO NOGUEIRA

(SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008792-76.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034401 - PEDRO DE OLIVEIRA

CHAVES (SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008514-75.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034400 - NEUSA PEREIRA DA CRUZ

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054043-54.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034500 - ANDRE EVANGELISTA DOS
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SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027143-97.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034478 - ANTONIO FRANCISCO DA

SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043248-86.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034485 - CICERO SEVERINO DE

OLIVEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040538-93.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034483 - JUDITE BARANDAO

GONCALVES (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018962-10.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034436 - YUSURU ISHIHAMA (SP183642

- ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018425-48.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034430 - JOSE MACHADO DA SILVA -

ESPOLIO (SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) MARIA INEZ ARAUJO DA SILVA (SP143281 - VALERIA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018897-15.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034435 - VICTOR GABRIEL DA SILVA

RODRIGUES (SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018740-42.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034434 - VERA LUCIA MENEZES

BARRETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017538-30.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034423 - MARCIA ELOISA FORMENTINI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018705-82.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034432 - DALVA RIBEIRO PASCHOAL

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018512-67.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034431 - ADEZILDA APARECIDA

XAVIER SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019963-64.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034442 - ANTONIO PEREIRA DE

OLIVEIRA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018387-02.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034429 - KONITI WADA (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017794-70.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034427 - VALDIR GOMES DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017675-04.2011.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034426 - REGINALDO SILVA DE SOUSA

(SP263842 - DANIELA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA)

0017610-17.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034425 - NEUSA RITA DE PAULA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017566-95.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034424 - LUIZ BERNARDO DE FARIAS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0024446-06.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034355 - JOSE ROSIMARIO FERREIRA

(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para justificar, no

prazo de 05 (cinco) dias, a ausência à perícia agendada.
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0031347-58.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034388 - AMAURY FONSECA (SP095826 -

MONICA PETRELLA CANTO)

Em cumprimento à r. decisão de 16/04/2013, vista à parte autora dos documentos juntados para manifestação em

10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0069970-36.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034383 - JANAINA KATHERINE FARIA

(SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0074852-41.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034379 - TAKAHASHI FUJIO (SP129589 -

LUIZ EVANGELISTA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0022327-14.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034380 - MARIA DE LOURDES CUOCO

(SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046621-04.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034381 - PAULINA KAPRAN DOS

SANTOS (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047799-85.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034382 - ALEXANDRE AGOSTINI

GONCALVES PINTO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050742-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034378 - ADAO FRANCISCO DA SILVA

(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070362-73.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034384 - MARIA APPARECIDA DANTAS

GARCIA (SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP213388 - DANIELA DEGOBBI

TENORIO QUIRINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011229-90.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034366 - TEREZINHA APARECIDA

MARCONDES BASSETTO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036493-46.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034387 - ANDERSON ROBERT DE

MELLO CARDOSO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005551-94.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034365 - RUBENS DIAS DE QUEIROZ

(SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015331-58.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034505 - WALFRIDES JESUS NUNES DE

SOUZA (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0047752-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034376 - GERALDO ALVES DOS

SANTOS (SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050201-66.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034377 - DALCI SANTOS DA SILVA

(SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO, SP316291 - RENATA GOMES GROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012936-93.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034367 - TEREZINHA MARIA

GRANDINO RODAS CEZARETTI (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0047249-17.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034375 - LUIZ CARLOS CASSIANI

ALTIMARI (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047242-25.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034374 - JADIR DA SILVA (SP183583 -

MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036778-10.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034373 - CARLOS ALBERTO DE

OLIVEIRA (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035813-95.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034372 - JULIANA GOMES TRINDADE

(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027558-51.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034371 - JORGE FRANCISCO MEDEIRO

(SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026810-82.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034370 - IVO ROBERTO SANTAREM

TELES (SP280995 - IVO ROBERTO SANTAREM TELES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0015218-07.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034369 - MANOEL FRANCO TAVARES

(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014552-40.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034368 - LUZIANE ALVES DA SILVA

(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0020802-60.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301034385 - JOAO ALVES DA PAIXAO

FILHO (SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação do(a) beneficiário(a) para optar,

conforme preconiza o art. 17 e §§ da Lei nº 10.259/2001, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento dos

valores apurados a título de atrasados, seja por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno

valor.Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0028246-42.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120922 - BIONIR DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta forma, tendo a presente ação sido ajuizada somente em 27/5/2013, verifico a ocorrência da decadência do

direito de revisão do ato de concessão do benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora - NB: 0570929180 (DIB 30/3/1993)- e julgo extinto o

processo, com resolução do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado pelas partes na Central

de Conciliação da Justiça Federal de São Paulo, nos moldes especificados no termo de sessão de conciliação.

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso

III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0039359-27.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120639 - DEIVISSON LADEIRA DOS SANTOS (SP059803 - OSVALDO CORREA DE ARAUJO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0045364-65.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120629 - MARINALVA XAVIER (SP300033 - AGERLAYNE DE OLIVEIRA FAUSTO DINIZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0004706-20.2012.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120660 - JURACI MARIA MACHADO VICENTE (SP037845 - MAURICIO BRAWERMAN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0010968-96.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120659 - JESSE DE LINS SALVADOR (SP270695 - ANA PAULA SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO, SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0023150-80.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120655 - SEBASTIAO DAS DORES (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP215328 -

FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042348-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120633 - CLENILDE DOS SANTOS (SP219978 - TATIANA TOBARUELA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0036469-18.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120645 - MARIA DO AMPARO ESTEVES SOUZA (SP267311 - VANESSA MACIEL LUNGHINI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0039086-48.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120641 - APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA LIMA (SP167906 - SERGIO OSELKA, SP195463

- RUTH RUBIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0039084-78.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120642 - JOSIVAN RODRIGUES DA SILVA (SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0028020-71.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120650 - ROSIVALDO SANTANA DOS SANTOS (SP283600 - ROGERIO BENINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0029334-52.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120649 - DEBORA SANTOS MONTALVAO CORREIA (SP066938 - IVAN FIGUEIRO DA SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0033058-64.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120647 - PRISCILA AYRES CARNEIRO CANDIDO (SP177864 - SONIA AYRES CARNEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0039051-88.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120643 - LEONILSON PAULO MUNIZ DA SILVA (SP234460 - JOSÉ ANTONIO FIDALGO

NETO, SP267223 - MARCO ANTONIO ARGUELHO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

FIM.

 

0016912-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120303 - IDALINO BRITO DA SILVA (DF031941 - FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR)

Diante do exposto, por não existir qualquer diferença a ser paga à parte exequente, julgo extinta a execução, por

sentença, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil.

P.R.I..

 

0037964-97.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120830 - DULCILENE PIRES DA SILVA (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, caput, da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o requerimento expresso formulado na petição
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inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

 

A proposta formulada pelo INSS foi aceita expressamente pela parte autora, capaz e representada por advogado,

mediante transação de direitos disponíveis. Tratando-se de conciliação válida, HOMOLOGO o acordo celebrado

entre as partes e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do

Código de Processo Civil.

 

Sem condenação de qualquer das partes em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos

dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Certifique-se o trânsito em julgado, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Após, expeça-se ofício ao INSS para implantação do benefício, nos termos da conciliação, no prazo de 45 dias.

 

Em seguida, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 13.664,72

(treze mil, seiscentos e sessenta e quatro reais, setenta e dois centavos).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017013-82.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301109499 - MARIA AMELIA MIRANDA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA AMELIA MIRANDA, nos termos

do artigo 269, I do Código de Processo Civil.

Determino a remessa de cópia integral dos presentes autos ao Ministério Público Federal para que, acaso entenda

cabível, apure a possível ocorrência de crimes contra a União e suas autarquias, notadamente no que tange ao

benefíco de pensão por morte percebido atualmente pela parte autora, assim como a prática de crime por

quaisquer das testemunhas ouvidas no presente feito, ou nos autos do processo n. 2005.63.01.354864-8, em

especial em relação ao Sr. José Alberio da Silva, pelas razões expostas no corpo da presente sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância

judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº

10.259/2001.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0007467-81.2009.4.03.6309 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301380670 - LUSINETE DA SILVA NASCIMENTO (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) DAYANA

DA SILVA NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo improcedente o pedido de indenização por dano moral, e resolvo o mérito, com fulcro no art.

269, I do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

 

P.R.I

 

0047580-96.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301119080 - GERALDO DE CASTRO BISERRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbências, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da Justiça gratuita.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0028793-82.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120920 - LAURO JOSE DA SILVA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta forma, tendo a presente ação sido ajuizada somente em 28/5/2013, verifico a ocorrência da decadência do

direito de revisão do ato de concessão do benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora - NB: 0635759330 (DIB 18/10/1995)- e julgo extinto

o processo, com resolução do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0028392-83.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120852 - EURIDES ALVES CARVALHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a

evolução do valor do benefício pela parte autora, bem como pela inexistência de qualquer majoração na fonte de

custeio sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da previdência social, julgo improcedente o pedido,

nos termos do Art. 269, I do Código de Processo Civil - NB: 1079746819 (DIB 26/9/1997).

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicado aos

Juizados Especiais Federais nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01. 

 

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P. R.I. 

 

0005109-31.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120918 - PAULO AUGUSTO DE MOURA (SP069840 - MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0033647-56.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120889 - CARLOS APARECIDO PIRES BUENO (SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0003378-97.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301114610 - MARCIA REGINA ALEXANDRE DOS SANTOS (SP237831 - GERALDO JULIÃO

GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora.
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0028814-58.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120848 - JOSE NILDO DE SOUZA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a

evolução do valor do benefício pela parte autora, bem como pela inexistência de qualquer majoração na fonte de

custeio sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da previdência social, julgo improcedente o pedido,

nos termos do Art. 269, I do Código de Processo Civil - NB: 1069363615 (DIB 14/7/1997).

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0028545-19.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120850 - JOSE BENTO DE ALMEIDA SILVA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a

evolução do valor do benefício pela parte autora, bem como pela inexistência de qualquer majoração na fonte de

custeio sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da previdência social, julgo improcedente o pedido,

nos termos do Art. 269, I do Código de Processo Civil - NB: 0861164172 (DIB 16/6/1989).

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c

arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da Justiça gratuita. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0039381-85.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301114466 - ANTONIO BISPO DOS SANTOS (SP299967 - ODAIR DIAS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008813-52.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301114467 - JOAO RODRIGUES FILHO (SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0028694-15.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120472 - WALDEREZ LEITE MARCO (SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A controvérsia nestes autos estabelecida limita-se a questão de direito que já se apresentou a este Juízo em

demanda análoga, julgada improcedente. Autoriza-se, destarte, a incidência do disposto no art. 285-A, do Código

de Processo Civil, de modo a que se defina a lide antes mesmo da citação da parte ré. Nestes termos, transcrevo o

teor da sentença prolatada nos autos do processo nº 0040962-72.2011.403.6301, que passa a fazer parte integrante

desta decisão, dando por resolvido o mérito da presente demanda:

“Trata-se de ação proposta em face do INSS, com o fim de condenar a autarquia previdenciária a reconhecer a

renúncia do benefício de aposentadoria proporcional para concessão de outra mais favorável.
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A parte autora alega, em breve síntese, que é possível a desaposentação noregime previdenciário,sendo permitido

ao segurado obtera majoração da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

Dispensada a citação do réu, nos termos do art. 285, A do CPC.

É o relatório do necessário. Decido.

 

No caso dos autos, a parte autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o

período de contribuição que se sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema

previdenciário comum ou especial.

A esta pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a reversão da aposentadoria obtida no

Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime

previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição)

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador

ordinário. Ao contrário, o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro

benefício após o retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação.

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a

sua possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um

sistema sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional.

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado.

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social

sobre os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo

Tribunal Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que

se vê nos julgados que seguem:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO. I - A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso

foi decidida com base na legislação infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o

recurso extraordinário. II - A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no

princípio da universalidade do custeio da Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental.

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010)

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO.

TRABALHADOR APOSENTADO. RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA

CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas

pelo aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração

Pública em razão desta arrecadação.

A solução da lide, até por uma questão lógica e de coerência, não pode ser outra, senão reafirmar que a

contribuição do aposentado sem contrapartida é admitida por força do princípio da solidariedade.

A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

de forma que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao pagamento de contribuição

previdenciária, sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da previdência social escolhido

pelo legislador constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade como um todo, assegurando

equilíbrio para o sistema.

Destarte, com estes argumentos, já se poderia concluir que é vedado ao aposentado receber seu benefício e, ao

mesmo tempo, extrair das contribuições posteriores à jubilação o direito a uma espécie de revisão de benefício sob

o rótulo da desaposentação.

Neste ponto há consenso entre os precedentes das turmas que compõe a Colenda Terceira Seção desta Corte.

Entretanto, subsistem duas vertentes:

A primeira no sentido de que a renúncia ao benefício, acompanhada da devolução dos valores recebidos, teria o

condão de restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o

benefício nunca tivesse existido.
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Para esta corrente, a renúncia é um ato privativo da vontade do aposentado de modo que a administração não pode

obstar esse direito. Esse o entendimento fixado na Colenda Sétima Turma desta Corte (AC 2007.61.27.004796-3,

Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJe 10.05.2010).

Por outro lado, a segunda vertente considera que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos termos da

lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, razão pela qual não poderia, em tese, tal ato ser excluído do

mundo jurídico e substituído por outro mais benéfico para a parte, considerando somente a vontade da parte

beneficiária.

No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição de um ato

jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.

É certo que a renúncia ao seu benefício depende exclusivamente da sua vontade. No entanto, não se trata apenas

de renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o que se

pretende com a renúncia é a obtenção de uma nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o

sistema após a concessão do beneplácito.

Assim, partilho do entendimento da impossibilidade da desaposentação, conforme pretendido pela parte autora.

Verifico que os julgados mais recentes do Tribunal Regional Federal negam a possibilidade de desaposentação.

Nesse sentido transcrevo as ementas abaixo:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo

aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a

pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de

serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(AC 2008.61.83.002533-9, 10ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJe 15.07.2010)

 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não há

decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela

Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

(AC 2009.61.14.004724-8, 8ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJe 25.05.2010)

 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO- IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N.

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I- Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de
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garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II- Quanto à falta de indicação, na sentença prolatada, do processo em que o juízo a quo proferiu a sentença de

improcedência, sem a respectiva transcrição, a alegação não procede, já que há inúmeras outras ações idênticas em

todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria.

Conhecem os advogados muito bem o entendimento adotado na sentença, de modo que rejeito também esta

alegação.

III- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

IV- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentaçãoe aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

VI- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VII- Apelação improvida.

(AC 2009.61.83.001703-7, 9ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, DJF3 24.09.2010)

 

Isto posto, julgo improcedente a ação.

(...)”

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiros os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

 

0026980-20.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301119384 - JOSE LUCAS DE LIMA (SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da fundamentação exposta:

I) caracterizada a decadência do direito da parte autora de pleitear a revisão de seu benefício nos moldes narrados

na petição inicial, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, com fulcro no disposto pelo inciso IV do

artigo 269 do Código de Processo Civil., no tocante ao pedido de revisão da renda mensal inicial;

 

II) julgo IMPROCEDENTE(S) opedido da parte autora no que tange à revisão da forma de reajuste do benefício.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, ficando

deferidos os benefícios da Justiça gratuita.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0025010-82.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301101882 - ZACARIAS MARIANNO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução

de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0027897-39.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120855 - ODETE DEHN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0027403-77.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120857 - REGINA RUTH FIORENTINO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a

evolução do valor do benefício pela parte autora, bem como pela inexistência de qualquer majoração na fonte de

custeio sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da previdência social, julgo improcedente o pedido,

nos termos do Art. 269, I do Código de Processo Civil - NB: 1220432706 (DIB 5/10/2001).

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0028648-26.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120849 - RAYMUNDO MESSIAS HONORIO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a

evolução do valor do benefício pela parte autora, bem como pela inexistência de qualquer majoração na fonte de

custeio sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da previdência social, julgo improcedente o pedido,

nos termos do Art. 269, I do Código de Processo Civil - NB: 1121505314 (DIB 30/11/1998).

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0036868-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120287 - ZULEIDE BARBOSA DE ARAUJO (SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA,

SP273081 - CELENIVE DANIA RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do CPC.

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 P.R.I.

 

0028236-95.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120854 - JONILIA MORAES SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora - NB: 0879878940 (DIB 15/10/1989).

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

P.R.I. 

 

0051502-87.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120329 - NEUSA MARIA TERRA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0029030-53.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301065425 - MARCIA GENOVESE NOVO (SP291812 - JAQUELINE DE MOURA RIBEIRO,

SP253019 - ROGERIO ASAHINA SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0028837-04.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120847 - ROSE DE FATIMA GARCIA DE SOUZA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a

evolução do valor do benefício pela parte autora, bem como pela inexistência de qualquer majoração na fonte de

custeio sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da previdência social, julgo improcedente o pedido,

nos termos do Art. 269, I do Código de Processo Civil - NB: 1122155503 (DIB 24/1/1999).

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com

resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0027580-41.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120484 - MANOEL HENRIQUE DAS NEVES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028700-22.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120470 - JAIR FERREIRA TAVARES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0027441-89.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120856 - JOSE APARECIDO CARVALHO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a

evolução do valor do benefício pela parte autora, bem como pela inexistência de qualquer majoração na fonte de

custeio sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da previdência social, julgo improcedente o pedido,

nos termos do Art. 269, I do Código de Processo Civil - NB: 1228449578 (DIB 24/1/2002).

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0028477-69.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120851 - TEREZINHA BALDAN MACHADO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a

evolução do valor do benefício pela parte autora, bem como pela inexistência de qualquer majoração na fonte de

custeio sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da previdência social, julgo improcedente o pedido,

nos termos do Art. 269, I do Código de Processo Civil - NB: 1220297051 (DIB 27/11/2001).

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

P. R. I. 

 

0042860-86.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120520 - FERNANDA MONTEIRO DE ARAUJO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0030990-44.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120509 - ILEUZA GONCALVES (SP221290 - ROBERTO GHERARDINI SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054674-95.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301119519 - ANTONIO CARLOS REINALDO DE SOUZA (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0011327-75.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301119427 - CICERO JOSE DA SILVA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0028378-02.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120853 - DEBORA SOARES DE OLIVEIRA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a

evolução do valor do benefício pela parte autora, bem como pela inexistência de qualquer majoração na fonte de

custeio sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da previdência social, julgo improcedente o pedido,

nos termos do Art. 269, I do Código de Processo Civil - NB: 1122057552 (DIB 4/8/1999).
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0038744-37.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301119521 - MARISA DIAS TRINDADE MARQUES (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

 

P. R. I.

 

0047528-03.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301105343 - MARCIA OLIVEIRA DA SILVA (SP098669 - ELISABETE ANTONIO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor Marcia

Oliveira da Silva, para condenar o INSS a pagar em seu favor as diferenças devidas a título de auxílio-doença, no

período compreendido entre 28/05/2012 (data do primeiro requerimento administrativo após o início da

incapacidade fixada pelo perito judicial) e 23/01/2013.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de atrasados

respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

Sem custas e honorários na forma da lei restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0033308-97.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301105999 - LUIZ CARLOS DIAS (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a (a) averbar como tempo de serviço urbano comum o período de

03.03.1976 a 01.04.1976; e (b) expedir em favor da parte autora certidão de tempo de serviço que inclua o período

de atividade mencionado no item anterior.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007349-27.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301112378 - FRANCISCO BEZERRA DOS ANJOS (SP271629 - ANDREA FERNANDES SANTANA

RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença em favor

de FRANCISCO BEZERRA DOS ANJOS, com DIB em 14/08/2009, o qual deverá perdurar até sua efetiva

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a

partir de 02/04/2013.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de final

do benefício, em14/08/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução nº

134/2010 do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade
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laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

 

0055296-77.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301106946 - JOSE DELCY MACIEL GOMES (SP262888 - JOSEVAL LIMA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora,

para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/535.660.191-0, cessado

indevidamente em 01.02.2012, mantendo-o ativo, até que o autor seja reabilitado, nos termos do art. 62 da Lei

8.213/91.

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, defiro a antecipação da tutela. Oficie-se ao

INSS para cumprimento, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida antecipatória não inclui o

pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de atrasados,

com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Com os cálculos juntados, abra-se vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias. Nada sendo alegado,

expeça-se RPV.

Sem custas e honorários na forma da lei, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0087050-13.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120257 - RUBENS VITOR MENDES (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 -

RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil para:

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre férias não gozadas (abono

pecuniário).

b) condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre férias não gozadas (abono

pecuniário), nos últimos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação, com correção monetária nos termos da

Resolução n.º 561/09 do CJF e juros de mora de 1% ao mês, de acordo com o artigo 161, Código Tributário

Nacional, a partir da data da retenção, observado o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

Frise-se que a parte ré não está impedida de aferir a regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos.

Inviável a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional final, já que o crédito deverá ser satisfeito mediante a

expedição de ofício requisitório, e pago na ordem de requisição, por se tratar de execução contra a Fazenda

Pública (repetição do indébito tributário), com fundamento no disposto no artigo 100 da Constituição Federal de

1988.

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0015343-09.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301104258 - DORALICE BATISTA DA COSTA (SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Em face de todo o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO

PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora DORALICE BATISTA DA COSTA, reconhecendo seu direito

ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Murillo Cajado de Oliveira pelo que

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de pensão por morte a partir do óbito

14/02/2012 (DIB), no prazo de 45 dias, com RMI de R$ 767,75 e RMA de R$ 815,35 (abril de 2013).

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DIB até a data do início do

pagamento administrativo com juros e correção monetária nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, que

equivalem a R$ 11.352,81, em abril de 2013.

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias..

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

P.R.I.

 

0046543-34.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301116058 - AGATHA ADRIELE RODRIGUES MEIRA (SP154226 - ELI ALVES NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a implementar e pagar ao AGATHA ADRIELE

RODRIGUES MEIRA o benefício de amparo assistencial ao portador de deficiência, com renda mensal de um

salário mínimo.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o

benefício assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, desde a DER (13/06/2012), que deverão ser

apuradas administrativamente, após o trânsito em julgado da presente sentença.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, mediante a utilização do Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, com

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela.

O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº

10.259/01.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0051304-11.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301115537 - STELLA MARYS MARINI(SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF, SP316422 -

CRISTILENE APARECIDA PINHEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de

auxílio-doença de 21/09/12, até a data indicada pela perícia médica, bem comopagar o montante dos valores

atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente, calculando

para tanto a RMI e a RMA.

 

O cálculo dos valores atrasados será efetuado pela douta Contadoria,observada a prescrição qüinqüenal, contada

retroativamente a partir da data da propositura da ação.

 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação das partes, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

 

Diante da natureza alimentar do benefício,antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se

com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão

pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.
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0010854-26.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120669 - JOSE VICENTE DE PAULA (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o

INSS a:

I) promover a revisão da RMI do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição do autor, NB

42/150.128.883-8, com DIB em 05/06/2009, com o cômputo dos salários-de-contribuição relativos ao vínculo

com as empresas E. A. O. Penha São Miguel Ltda. e Viação Itaim Paulista Ltda., de modo a majorar o coeficiente

incidente sobre Salário-de-Benefício, com a RMI devida em 1.567,64 e renda mensal atual - RMA no valor de R$

1.992,18 (UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAISE DEZOITO CENTAVOS), para o mês de

maio de 2013;

II) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam

a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 28.857,48 (VINTE E OITO MIL OITOCENTOS E

CINQüENTA E SETE REAISE QUARENTA E OITO CENTAVOS) atualizados até o mês de junho de 2013.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e considerando-se a razoável diferença entre a renda mensal

concedida e a revista, reputo cabível antecipação da tutela jurisdicional da pretensão deduzida. Assim, com

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do

benefício ao Autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO: 

a) EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, considerando a falta de interesse processual da parte

autora, haja vista que a revisão do valor do benefício já foi concedida na esfera administrativa. 

b) PROCEDENTE o pedido em favor da parte autora, para condenar o INSS a pagar as diferenças

vencidas respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação

da Lei 11.960/2009. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos

pelos artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê

pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência

de manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o

competente ofício precatório. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais parcela eventualmente pagas administrativamente a título

de revisão pelo artigo 29, II. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da

lei nº 10.259/01.  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

 

0021116-98.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301119844 - DAIANE CRISTINA BAPTISTA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0028985-15.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120326 - NEILO FRANCISCO BATISTA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0017486-34.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301119868 - ELCA DA SILVA NARDACI (RJ072901 - SOLANGE DA SILVA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir de 03/07/12 com DIP em 01/06/13, bem comopagar o montante dos valores atrasados,

corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente, calculando para tanto a

RMI e a RMA.

 

O cálculo dos valores atrasados será efetuado pela douta Contadoria,observada a prescrição qüinqüenal, contada

retroativamente a partir da data da propositura da ação.

 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação das partes, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

 

Diante da natureza alimentar do benefício,antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se

com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão

pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0087019-90.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301118162 - MARCOS ANTONIO PEREIRA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 -

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Isto posto, julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar a União a restituir à parte autora os

valores retidos a título de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo

os montantes por ela recebidos, no período de 2005 a 2006, a título de férias indenizadas e respectivos terços

constitucionais, ressalvado os valores já compensados ou restituídos à parte autora administrativamente ou através

da declaração de ajuste anual.

 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo

de 60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0037508-50.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301117497 - RITA DE CASSIA LEMOS BORGES (SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a:

 

a) reconhecer os períodos de 03/12/98 a 23/03/04 e 06/08/04 a 18/04/2012, como tempo especial, convertendo-os

em tempo comum, conforme já explicitado,

 

b) averbar o período de 24/03/04 a 05/08/04, como tempo comum,

 

c) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em prol da parte autora, a contar da data do

requerimento administrativo (12/06/2012), com coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento), renda mensal

inicial de R$ 938,65 (novecentos e trinta e oito reais e sessenta e cinco centavos), que evoluída perfaz uma renda

mensal atual de R$ 974,50(novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos) em abril de 2013,
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d) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 10.955,78 (dez mil, novecentos e cinqüenta e

cinco reais e setenta e oito centavos), atualizados até maio de 2013.

 

Os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial Federal,

com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes integrantes da presente

sentença.

 

Por derradeiro, os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em

razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a

verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual,

com fulcro no artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a

implantação da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em prol da parte autora, no prazo improrrogável

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de

responsabilidade.

 

Oficie-se ao INSS para implantação e pagamento do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo

de 60 (sessenta) dias, sob pena de sequestro.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0066175-85.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120367 - MARCIA YOKO TEKEMOTO DE SOUSA (SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE

OLIVEIRA, SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido do autor, resolvendo por conseguinte o mérito, com fulcro no art.

269, I do CPC, para revisão da renda mensal do benefício no valor de R$ 1.035,89 (UM MIL TRINTA E CINCO

REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS). Assim, condeno a autarquia ao pagamento do crédito cumulado que

resulta no montante deR$ 5.140,81 (CINCO MILCENTO E QUARENTAREAISE OITENTA E UM

CENTAVOS) , atualizado até 06/13, tudo conforme parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado

que passam a fazer parte desta sentença.

Diante da natureza alimentar do benefício,antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se

com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão

pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias.

Sem custas e honorários, nos termos da lei.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0015547-19.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301121062 - SEVERINA ANGELA DOS SANTOS INACIO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS na revisão

administrativa do cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença da parte autora, atinente à

aplicação do artigo 29, II, da lei n. 8213/91.

Os atrasados serão apurados pela contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e

juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
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Após o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para cumprimento da obrigação de fazer e, após, remetam-se os

autos à contadoria, para o cálculo dos atrasados.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0019277-38.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301119362 -

ANTONIA DE MARIA OLIVEIRA SAMPAIO (SP272454 - JOSE NILDO ALVES CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos,

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, com fundamento no artigo 48 da Lei nº 9.099/95,

nos quais se alega a existência de vício na sentença proferida.

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

A Lei federal nº 9.099/1995, aplicada de forma subsidiária no âmbito do Juizado Especial Federal, prevê

expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de oposição de embargos de declaração, e, sendo tempestivos, os

presentes são conhecidos.

Trata-se de hipótese de acolhimento dos embargos de declaração.

Com efeito, verifica-se que a decisão proferida em 23/04/2013, conforme Certidão anexada aos autos em

26/04/2013, foi disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico em 25/04/2013, sendo considerada publicada em

26/04/2013, conforme Resolução nº 295/2007 e Comunicado COGE nº 82.

Desta forma, quando da prolação da sentença de extinção do feito sem resolução do mérito em razão da inércia da

parte autora, em 28/05/2013, o prazo deferido não havia decorrido, uma vez que foi deferido prazo de 60

(sessenta) dias para o seu integral cumprimento. Dessa forma, a extinção do feito sem resolução do mérito sob a

justificativa de inércia da parte autora decorreu de equívoco.

Configurou-se, dessa forma, a obscuridade do julgado, passível de correção via embargos de declaração.

Nestes termos, e considerando os princípios da celeridade e informalidade que regem os Juizados Especiais

Federais acolho os embargos opostos pela parte autora para o fim de anular a sentença proferida em 28/05/2013.

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, e no

mérito dou-lhes provimento para anular a sentença proferida em 28/05/2013. Em consequencia, devolvo à parte

autora o prazo restante para o cumprimento da decisão proferida em 23/04/2013 a partir da data da publicação

desta decisão.

P. R. I.

 

0008803-08.2012.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301115639 -

ARI DA ROCHA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, acolho os embargos declaratórios opostos afastando a omissão apontada, para que conste, do

dispositivo da referida sentença, o seguinte:

 

“INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, por inexistência de risco de prejuízo de reparação difícil ou

impossível. A parte autora já está recebendo aposentadoria e não há qualquer demonstração de efetivo prejuízo

caso a tutela seja concedida apenas após o trânsito em julgado.”

 

No mais, permanece a sentença embargada tal como foi lançada.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0022306-33.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301118903 -

JOSE LUIZ RODRIGUES MARQUES (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER,

SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora, mantendo-se a sentença tal como

proferida.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0040450-89.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301120590 -

CLEIDE CUNHA DA COSTA MATTOS (SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Diante do exposto, REJEITO os embargos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0018279-70.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301119363 -

AMILTON JOSE CARDOSO DE SANTANA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Conheço dos embargos, e, no mérito, os acolho os embargos apenas para aclarar o dispositivo da sentença, que

passa a ter a seguinte redação:

“Nestes termos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para:

1 - reconhecer direito da parte autora ao recebimento da GDPGTAS na pontuação equivalente no percentual de

80% de seu valor máximo, de julho de 2006 até dezembro de 2008, bem como a condenar a União ao pagamento

das diferenças relativas a tal percentual, respeitada a prescrição qüinqüenal e descontados os valores já pagos;

2 - reconhecer o direito da parte autora ao recebimento da GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo,

até que seja regulamentada a gratificação em tela e processados os resultados da primeira avaliação individual e

institucional, bem como para condenar a União ao pagamento das diferenças de tal percentual desde janeiro de

2009, respeitada a prescrição qüinqüenal e descontando-se os valores já pagos.

O montante apurado deve ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, porque ausente o perigo de

irreversibildade. Além da parte autora receber a gratificação, ao final receberá todas as prestações vencidas,

devidamente atualizadas.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos,

descontando-se os valores já pagos à parte autora, para que possa ser providenciada a expedição de ofício

requisitório.

P.R.I.”.

Isto posto, acolho os declaratórios, posto que tempestivos, e dou-lhes provimento, permanecendo no mais a

sentença tal como lançada.

P. R. I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000579-47.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120324 - IVONE TAVARES SOARES (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Decido.

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

P.R.I.

 

0047512-49.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120837 - MARIA INES PERES DOS SANTOS SILVA (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, pela carência superveniente da ação.

Sem honorários advocatícios.

P.R.I.
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0020940-22.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301116920 - APARECIDA MARCIA PEREIRA ELIAS (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a inicial e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 267, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos dos

artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0037850-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120677 - MARIA GORETE DE FREITAS MACIEL X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Considerando a sentença sem mérito proferida em 06/06/2013, procedo a correção das informações do termo para

o fim de constar “sentença sem resolução de mérito” ao invés de “audiência redesignada”, como constou.

Mantenho a sentença em sua integralidade, conforme segue:

 

"O processo deve ser extinto sem resolução do mérito.

Com efeito, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95, abaixo transcrito, o não comparecimento do autor em

qualquer das audiências do processo enseja a extinção do processo.

 

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação;

III - quando for reconhecida a incompetência territorial;

IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos previstos no art. 8º desta Lei;

V - quando, falecido o autor, a habilitação depender de sentença ou não se der no prazo de trinta dias;

VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a citação dos sucessores no prazo de trinta dias da ciência do

fato.

§ 1º A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.

§ 2º No caso do inciso I deste artigo, quando comprovar que a ausência decorre de força maior, a parte poderá ser

isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas.

 

Defiro a juntada da contestação, do substabelecimento e da carta de preposição apresentados pela ré.

Desta forma, ante a ausência injustificada da parte autora, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito,

com fulcro no art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95.

Anote-se no sistema.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial.

Saem os presentes intimados.

Registre-se. Publique-se. Intime-se o autor."

 

0028649-11.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120718 - LUIS APARECIDO DE GODOY (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 -

MARCIO BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que se pede concessão de benefício previdenciário.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Verifico que a parte autora anteriormente ajuizou ação com mesmo pedido e causa de pedir, processo nº

00139147020134036301. Naquele feito, o pedido foi julgado extinto, sem julgamento do mérito, em razão da

coisa julgada em relação ao processo n.º 0045581452011403630, julgado improcedente.

 

A hipótese, portanto, é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que
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a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário.

 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0027241-19.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301120340 - CAMILA DE BRITO SERAFIM (SP154385 - WILTON FERNANDES DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Em razão do não comparecimento da parte autora na audiência de instrução e julgamento, decreto a EXTINÇÃO

DO PROCESSO, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de

26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal.

 

Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para a juntada de substabelecimento.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0063684-47.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120311 - LIDIA PINTO

ALEXANDRE (SP099858 - WILSON MIGUEL) ALICE PINTO ALEXANDRE (SP099858 - WILSON

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A Contadoria Judicial, através do parecer anexado em 20/05/2013, noticia - de fato, a não comprovação do

pagamento do complemento positivo.

Tendo em vista que se trata de obrigação de fazer, a ser paga na seara administrativa, com os devidos critérios

utilizados pelo INSS, desconsidero os cálculos apresentados pela Contadoria por serem incabíveis no atual

momento processual.

Outrossim, oficiado reiteradamente da obrigação de fazer, o instituto réu não comprovou o cumprimento integral

da condenação contida no julgado, notadamente, quanto ao pagamento do complemento positivo relativo ao

período compreendido entre a r. sentença e a efetiva implantação/revisão do benefício em tela.

Diante do exposto, reitere-se ofício à Autarquia Previdenciária Federal para que comprove nos autos, no prazo de

30 dias, o cumprimento integral da condenação contida no julgado.

Oficie-se com urgência.

Intimem-se.

 

0071179-74.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121049 - MARIA DE

LOURDES FROZ LUSTOZA (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o requerido por meio da petição anexada aos autos em 07/06/2013, tendo em vista que não consta dos

autos CPF e endereço do advogado constituído, dados necessário para cadastramento no Sistema do Juizado.

Publique-se ao advogado, Dr. Cosmo de Lemos Carvalho, OAB/SP - 312.505.

Intimem-se.

 

0025315-66.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120731 - NATALINO

MENDES DOS SANTOS (SP312106 - AUGUSTO FLAVIO GIGLIOLI DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que:

1. Junte aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da
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ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

2. Apresente aos autos cópia legível do documento de identidade (RG) e do cartão do CPF, ou outro documento

oficial em que conste o número do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais;

Com o cumprimento, cite-se.

 

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

0028415-29.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120531 - MARIA DE

FATIMA SILVA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

 No tocante ao processo n.º 00218952420114036301 que tramitou na 6ª Vara Gabinete deste Juizado, indicado no

termo de prevenção anexado aos autos, a parte autora pleiteou a implantação de aposentadoria por invalidez,

desde 15.08.2009, ou sucessivamente o restabelecimento do auxílio doença desde dezembro de 2010, data da

cessação do benefício.

 

O feito foi julgado improcedente, com trânsito em julgado.

 

Nestes autos, a autora requer a concessão de aposentadoria por invalidez ou sucessivamente auxílio-doença a

partir da data do requerimento administrativo, ou seja, 24.01.2013 (NB 600.428.677-3).

 

 Assim sendo, o feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada.

 

Dê-se baixa no referido termo.

 

 Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

 

1-Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual e condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

2-Regularize a representação processual, juntando aos autos instrumento de outorga de poderes para representação

perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição

de advogado, em favor do subscritor da petição inicial atualizada, posto que a procuração apresentada é datada de

22/03/2011, perfazendo mais de um ano.

 

3-Junte declaração de insuficiência econômica atualizada, posto que a apresentada é datada de 22/03/2011.

 

Cumpridas as determinações supra, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para sua

realização.

 

Após, venham conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

 

Intime-se.
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0044623-30.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120744 - JOAQUIM

JOSE FERREIRA (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) CINARA APARECIDA DOS SANTOS

FERREIRA (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista que a sra. CINARA APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA, viúva do autor, é a única

sucessora processual nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91, porque comprovou sua qualidade de dependente

habilitada a pensão por morte, reconsidero o despacho proferido em 07.08.2012.

Diante dos termos do despacho de 06.08.2012, e tendo em vista que a requerente já foi incluída no polo ativo,

proceda-se tão somente à exclusão do autor falecido.

Cumpra a Secretaria o despacho de 29.08.2012, para análise da prevenção.

No mais, dê-se o regular andamento à execução, expedindo-se o necessário em favor do sucessor habilitado.

Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se.

 

0029504-24.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120553 - ELIAS

MARTINS SOARES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que o ponto controvertido na presente ação trata de comprovação do vínculo empregatício do autor,

para a qual se exige prova documental, reputo indevida a produção de prova oral em audiência.

 Entretanto, considerando as informações prestadas pelo INSS, determino a expedição de ofício à EMPRESA

COMÉRCIO DE CONFECÇÕES SOARES ME, localizada na RUA TRÊS PORTOS, Nº 14, COMPLEMENTO:

CASA 02, BAIRRO DISTRITO JARDIM CAMARGO, SÃO PAULO-SP para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

informe a este Juízo, mediante documentos, acerca do período de trabalho exercido pelo Sr. ELIAS MARTINS

SOARES na função de motorista, com a informação da renda percebida pelo mesmo.

 Referido ofício deverá ser instruído com cópia da CTPS do autor (fl. 13) da petição inicial.

 Após, voltem conclusos.

 Cumpra-se. Intime-se.

 

0055574-15.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120940 - FABRICIO

VIEIRA DOURADO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o documento anexado aos autos virtuais (ofício cumprimento - pelo portal), esclareça o INSS a

divergência de nome da parte autora, procedendo ao correto cumprimento do julgado relativo à este feito, se for o

caso.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0062795-88.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120604 - EDILEUSA

FERREIRA DA SILVA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manoel Gomes da Silva formula pedido de habilitação em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em

11.05.2009.

Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).

Analisando os autos, verifico que o requerente provou ser beneficiário de pensão por morte concedida pelo INSS

em virtude do óbito da parte autora, o que lhe torna seu legítimo sucessor processual, nos termos da primeira parte
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do art. 112 da Lei nº 8.213/91. Assim sendo, reconsidero despacho proferido em 12.09.2012.

Anote-se no sistema processual a alteração do polo ativo, de modo a incluir, no lugar da parte autora, o seu

dependente habilitado à pensão por morte, a saber: MANOEL GOMES DA SILVA, cônjuge, CPF n.º

679.721.368-15.

Dê-se regular andamento à execução, expedindo-se o necessário em favor do sucessor habilitado.

Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se.

 

0003108-65.2011.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120876 - GABRIEL

SOARES VALENTE (SP234667 - JOSE ANTONIO DE FIGUEIREDO, SP235800 - ELIEL CARLOS DE

FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Comprove a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento integral do julgado, nos

termos do art. 52 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 475-J do Código de Processo Civil.

Após a juntada dos comprovantes, dê-se ciência ao beneficiário, aguardando-se eventual impugnação pelo prazo

de 10 (dez) dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0010812-40.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120676 - SIDNEIA

MARTINS DO CARMO (SP269275 - VALERIA DE CASSIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em correição.

 

Inicialmente, tornem os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar as corrés Tânia Pereira Costa e Rafaela

Costa de Oliveira no pólo passivo da demanda (páginas 91 e seguintes dos autos digitais, arquivo PET-PROVAS).

Em seguida, intimem-se às partes acerca da redistribuição do feito a essa Vara Gabinete, bem como da audiência

designada para 05/02/2014, às 14h00.

Por fim, tornem conclusos.

Cumpra-se.

 

0053127-20.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120991 - LOURDES

DELFINO DOS SANTOS (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada por LOURDES DELFINO DOS SANTOS em face do INSS visando obter benefício

previdenciário por incapacidade.

Realizada perícia médica judicial, a Sra. Perita constatou que a autora é portadora de doença de Parkinson e está

incapaz total e permanentemente para suas atividades laborativas desde 22/08/2012.

Todavia, no histórico relatado no laudo pericial, a autora informou que é portadora da doença de Parkinson há 10

anos. Além disso, apresentou documentos médicos somente do ano de 2012.

Considerando o relato da autora na perícia médica realizada, bem como o fato de ter apresentado documentos

médicos somente do ano de 2012, entendo necessária a juntada de mais documentos médicos para melhor análise

do pedido.

Dessa forma:

1) Promova a autora a juntada, no prazo de 15 dias, todos os documentos médicos que possui referente à doença

de Parkinson, considerando seu relato de que é portadora da doença há 10 anos. Prazo: 15 dias, sob pena de

preclusão da prova e julgamento do processo no estado em que se encontra e não demonstração da data de início

da incapacidade em data recente;

2) Com a juntada da documentação, intime-se a Sra. Perita, Dra. Carla Cristina Guariglia, perita na especialidade

neurologista, para que, com base da nova documentação apresentada, informe se mantém a data do início da

incapacidade fixada em seu laudo, ratificando ou retificando suas conclusões. Prazo: 15 dias.

3) Após a juntada dos esclarecimentos, dê-se vista às partes para manifestação e depois tornem os autos conclusos

para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0043523-11.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120771 - YOCHICO

YAMAGUCHI FERREIRA DE JESUS (SP147286 - JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA) EIKO

YAMAGUCHI - ESPÓLIO (SP147286 - JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA) SHIGUEO

YAMAGUCHI (SP147286 - JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA) TOSHIKO YAMAGUCHI LEAL

(SP147286 - JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA) MASAKO YAMAGUCHI BORGES (SP147286
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- JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição de 25/2/2013. Tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na

instituição bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, indefiro o

pedido de expedição de guia de levantamento. Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0038826-05.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120502 - VALERIA

TEREZINHA DE ARRUDA NASCIMENTO (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reagende-se o feito na pauta de audiências de instrução e julgamento, para organização dos trabalhos deste Juízo,

dispensadas as partes de comparecimento.

No mais, cumpra-se o despacho anterior, expedindo-se o competente mandado de busca e apreensão.

Int.

 

0019673-15.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120272 - CELMA

LACERDA ALVES DA SILVA (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora, cópia de identidade profissional do assistente técnico indicado, com inscrição regular e

ativa no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, nos termos da Portaria nº.95/2009-

JEF/SP, publicada no D.E.J da 3ª Região, de 28/08/2009.

 Prazo:5 (cinco) dias. 

Intimem-se, com urgência.

 

0028708-33.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121065 - DIETER

ZINNER (SP022585 - JOSE MARIA MARCONDES DO AMARAL GURGEL, SP153342 - MARCELO

MENIN, SP147297 - PATRICIA DO AMARAL GURGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Manifestação de 07/06/2013: Indefiro, pois, os documentos anexados com a exordial não ficam arquivados neste

JEF após seu escaneamento, sendo dada destinação própria aos mesmos.

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se, com as nossas homenagens.

Int.  

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Anote-se no sistema processual os dados do advogado constituído pela parte. 

Fica o advogado alertado de que: 

a) tratando-se de autos virtuais, não há que se falar em carga ou vista fora de cartório, devendo-se fazer a

consulta sempre via Internet; 

b) para consulta dos autos virtuais, deve cadastrar-se no site

“http://web.trf3.jus.br/peticoesjef/Usuario/Incluir” e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de

Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região; e 

c) a obtenção de cópias dos autos é expediente meramente administrativo, devendo ser requerida

diretamente à Central de Cópias e Certidões deste Juizado. 

Aguarde-se eventual requerimento no prazo de 5 (cinco) dias. 

No silêncio, tornem os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0236828-28.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121038 - ELIZABETE

OLIVEIRA DE SOUZA GUEDES (SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA,

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0203396-52.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121039 - JOAO

BATISTA DA SILVA (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA, SP095952 - ALCIDIO

BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0011899-02.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121043 - ANTONIO

CARLOS RAMOS (SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, SP212016 - FERNANDO FAVARO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0018546-42.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120267 - HUMBERTO

JOSE DOS SANTOS (SP305142 - FABIANA NOGUEIRA NISTA SALVADOR, SP180541 - ANA JÚLIA

BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora, cópia de identidade profissional do assistente técnico indicado, com inscrição regular e

ativa no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, nos termos da Portaria nº.95/2009-

JEF/SP, publicada no D.E.J da 3ª Região, de 28/08/2009.

 Prazo:10 (dez) dias. 

Intimem-se, com urgência.

 

0035408-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120376 - MARIA DA

PENHA GONCALVES BARROS (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL

CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

A impugnação ofertada pela parte não aponta claramente as incorreções existentes nos cálculos, limitando-se a

manifestar irresignação genérica quanto aos valores apurados.

Em vista disso, REJEITO a impugnação e DECLARO EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0028857-92.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120819 - SERGIO

MENDES (SP217251 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

 

 Intime-se. 

 

0013001-88.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119261 - JORGE

MARQUES DE FARIA (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Reconsidero a decisão anterior, tendo em vista que a parte autora apresentou a portaria relativa à sua

aposentadoria em 30/04/2013.

Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal.

Decorrido o prazo ou apresentada a contestação, voltem conclusos.

Cumpra-se.

 

0014370-20.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301112866 - JOSE

ROBERTO MAGALHAES MOTTA (SP283089 - MARCOS ROBERTO MAGALHAES MOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em vista dos extratos anexados, afasto a possilidade de prevenção, litispendência ou coisa julgada apontada no

Termo anexado.

Ao setor de atendimento, para alteração do assunto para 040204 (Revisões Específicas - Revisão de Benefício) e

complemento 307 (EC 20 e EC 41) e juntada da contestação padrão do INSS.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

Int.

 

0031524-85.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119890 - EDSON DE

SANTI (SP142681 - SILVIO CRISTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 21/06/2013, às 17h30, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Márcio da Silva Tinós, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar

- Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0015038-88.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120539 - MARIA

APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, para o dia 11/07/2013, às 09h30min, aos cuidados do

perito Dr. Fábio Boucault Tranchitella, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 Aguarde-se a juntada do laudo médico pericial para a verificação da necessidade de avaliação em outra

especialidade.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS,

Carteira de Motorista, etc) , bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0027247-89.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120080 - AUGUSTO

MOLNAR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa

diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da

residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração

deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

 No mesmo prazo, o advogado subscritor da petição inicial deverá esclarecer se reconhece a assinatura lançada às

fls. 07 da inicial. Isso porque a assinatura ostenta divergência em relação à assinatura de outras petições por ele

subscritas em processos que tramitam neste Juizado Especial Federal.

Regularizados os autos, tornem os autos conclusos.

 Intime-se.

 

0028457-78.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119804 - IVONE

FERNANDES BARCI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o(a) autor(a) ou juntada de declaração datada acerca da residência do(a) autor(a), fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Sem prejuízo, tratando-se de matéria que não necessita de parecer contábil para ser sentenciado, determino o

cancelamento da data do julgamento.
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Cumprida a determinação acima, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

Intime-se.

 

0027812-53.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120586 - DANIEL

PEREIRA DE SOUZA (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES, SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

 

 Adite a inicial, com fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284,

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, para constar o número e a DER do benefício, objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados.

 

 Após, venham conclusos para análise da prevenção.

 

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não obstante a informação de implantação/revisão do benefício, conforme título executivo judicial

transitado em julgado, não houve, até o momento, a apresentação dos cálculos pela parte ré. 

A fim de evitar maiores delongas prejudiciais à parte autora - hipossuficiente, diga-se de passagem, na

quase totalidade dos casos -, e diante do expressivo volume de processos em situação similar, determino,

excepcionalmente, o seguinte: 

1) Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo do valor atualizado das prestações em atraso. 

2) Com a juntada do parecer contábil, dê-se ciência às partes, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de

5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, aguardando-se eventual manifestação pelo prazo

de 10 (dez) dias. 

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0042346-36.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301117660 - MARINILZA

ALVES DE ARAUJO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039876-32.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301117663 - LUCINEIA
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DOS SANTOS MACHADO (SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036896-15.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301117665 - ROBERTA

MICHELE DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0019700-71.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120216 - MOACIR

ALVINO DA SILVA JUNIOR (SC007384 - GERALDO GREGÓRIO JERONIMO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Anote-se no sistema processual.

Aguarde-se eventual requrimento no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, tornem os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0027284-19.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120243 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA MAZZA (SP182955 - PUBLIUS RANIERI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, cumprindo as seguintes diligências:

 

 1- Regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou

da situação cadastral atualizados, bem como adequar sua qualificação inicial ao nome constante do Cadastro de

Pessoas Físicas;

 

 2- Junte comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data

da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade

de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Saneado o feito, cite-se.

 

 Intime-se. 

 

0023661-44.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120232 - ERIK

GONCALVES (SP320624 - ANDRÉ SANTOS SILVA, SP316515 - MARCO ANTONIO VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido da parte autora contido na petição anexada aos autos em 23.05.2013.

Remetam-se os presentes autos ao juízo estadual competente.

Cumpra-se.

 

0008604-83.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120545 - WILSON

FRANCISCO DE MATOS (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 02/07/2013, às 11h30, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Ismael Vivacqua Neto, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar

- Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.
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Intimem-se as partes.

 

0001793-54.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119398 - ADELINA

SWERTS BRUZADELLI (SP101008 - DOUGLAS GAMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o lapso de tempo transcorrido entre a liberação dos valores junto a agência bancária e o pedido de

desbloqueio, concedo à parte o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia do comprovante de

residência, emitido nos últimos noventa dias, bem como dos documentos pessoais cuja data de expedição não seja

superior a 10 anos.

Com a juntada, tornem conclusos.

Intime-se.

 

0024308-73.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301117401 - JOSIVAN

FRANCISCO DA SILVA (SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petições de 22/03/2013 e 17/04/2013: Relata a parte autora que não houve o cumprimento integral da condenação

contida no julgado, alegando que as prestações vincendas não foram pagas regularmente. Porém, de acordo com

os autos, conforme pesquisa junto ao sistema PLENUS/INSS, houve o efetivo cumprimento da obrigação de fazer

imputada à Autarquia Previdenciária Federal, seguido de estorno dos valores depositados por falta de

comparecimento do autor para recebê-los.

A parte autora deve diligenciar junto às agências do instituto réu para informar-se sobre a agência bancária para

onde deverá dirigir-se para receber as prestações devidas correspondentes ao seu benefício, como no caso do

pagamento do chamado "complemento positivo", que é pago diretamente pelo INSS e não por meio do Poder

Judiciário.

Assim, como não há comprovação de qualquer resistência do réu em realizar o pagamento reclamado, deve a parte

autora requerê-lo diretamente perante o INSS, informando-se sobre datas e locais onde poderá recebê-lo. Somente

em caso de recusa é que o Poder Judiciário deverá ser acionado.

Relativamente à suspensão do benefício, providencie a Secretaria, com urgência, a expedição de mandado para

intimação do Gerente da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais - ADJ/INSS, a fim de que restabeleça o

pagamento do benefício da parte autora.

A fim de evitar perecimento de direito e com o propósito de garantir a efetividade da presente decisão judicial,

deverá o Analista Judiciário - Executante de Mandados permanecer no local até o efetivo cumprimento desta

ordem, certificando nos autos.

Intimem-se.

 

0013236-55.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120454 - LUZINETE

ALEXANDRINO DA SILVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Considerando-se a manifestação da autora em petição anexa aos autos em 08.05.2013, tornem os autos ao Dr.

Paulo Sergio Sachetti para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos necessários, respondendo os

quesitos suplementares apresentados pela autora, haja vista que no laudo pericial fora declarado que não há

incapacidade.

Com a anexação do relatório pericial complementar, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Int.

 

0006024-80.2012.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120781 - SERGIO SEIJI

YAMADA (SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, dê-se baixa na prevenção.

Por outro lado, em consulta ao sistema do JEF constato que a parte autora ajuizou ação idêntica, anteriormente,

perante a 13ª Vara Gabinete desse Juizado (processo n.º 0060497-55.2009.4.03.6301). Os autos foram extintos

sem julgamento de mérito. Em assim sendo, verifico a ocorrência da hipótese de prevenção insculpida pelo art.

253, II, do CPC, razão pela qual determino a redistribuição do feito à 13ª Vara Gabinete.

 Fica o advogado subscritor do feito intimado esclarecer a divergência entre os dados constantes na petição inicial

e nos diversos documentos, juntando cópia da inicial com os dados corretos, bem como a informar o número do

benefício previdenciário objeto da lide condizente com o constante de documento que instrui a petição inicial e,

ainda, juntar comprovante de residência atual em nome da parte autora.
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 Prazo para cumprimento: dez (10) dias, sob pena de extinção.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0005912-14.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120223 - TIAGO DIAS

PEREIRA MARIANO (SP321402 - ELDA CONCEICAO DE MIRANDA RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência às partes do teor do ofício anexado em 28.05.2013.

Cumpra-se a decisão de 08.03.2013, remetendo-se o feito aoSetor de Atendimento para atualização dos dados no

cadastrado da parte e, posteriormente, ao Setor de Perícias para agendamento de perícia social.

Int.

 

0042302-51.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120841 - ABIGAIL

GOMES SERAPIÃO (SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que, apesar de haver sido negado provimento ao recurso do réu, o v. acórdão

reformou a sentença, julgando improcedente o pedido da autora em razão do reconhecimento da decadência.

Diante disso, providencie a Secretaria a baixa do ofício expedido ao INSS e, após, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

0040699-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120344 - JUAREZ

IZIDIO FERREIRA (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Celina de Melo Ferreira, na qualidade de sucessora do autor

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Aguarde-se oportuno julgamento.

 

0006577-64.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120684 - JOSE MANOEL

DE AMORIM (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Analisando os autos verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento.

 

Anoto que esta ação foi ajuizada em 22/02/2012, época na qual o valor de alçada deste Juizado era R$ 37.320,00.

 

A Contadoria Judicial elaborou o cálculo dos valores atrasados que a parte autora teria direito, na data do

ajuizamento da ação, somados as parcelas 12 vincendas e chegou a valor maior, qual seja, R$ 57.421,70.

 

Diante deste fato, determino a intimação da parte autora, para que a mesma esclareça, no prazo de 10 dias, se

renuncia ao valor excedente ao teto deste Juizado no momento do ajuizamento da ação, calculado na forma do

artigo 260 do Código de Processo Civil.

 

Caso não haja manifestação no prazo assinalado haverá remessa para a Vara Previdenciária, em virtude do

disposto na Súmula 17 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEF, que tem o seguinte teor:

"Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal para fins de competência."

 

Int.

 

0023728-09.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120776 - ANANIAS

QUINTINO DE SOUZA FILHO (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada.

Assim, dê-se baixa na prevenção.
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Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção sem julgamento do mérito para que a parte autora

junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores

à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Regularizado o feito, cite-se.

Intime-se.

 

0015439-87.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120213 - DANIELA DE

ARAUJO TORRES (SP183160 - MARCIO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA, SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Diante do requerimento formulado pela CEF, mantenho a audiência de instrução e julgamento.

Fica a autora que a sua ausência acarretará na extinção do feito.

 

0040855-04.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120887 - IVANIR

TELES ACENCO (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) BRUNO JOSE GONCALVES DA SILVA (SP068622 -

AIRTON GUIDOLIN) JOSÉ GONÇALVES DA SILVA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) BRUNO JOSE

GONCALVES DA SILVA (SP198672 - ANA CLÁUDIA GUIDOLIN) IVANIR TELES ACENCO (SP198672 -

ANA CLÁUDIA GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta em face do INSS, pleiteando a revisão de benefício previdenciário.

A parte autora faleceu no curso do processo. Devidamente intimados, os requerentes Ivanir e Bruno, juntaram a

documentação necessária à habilitação. No entanto, deixaram de informar a existência de outra requerente, tendo

os habilitados recebido integralmente o valor de atrasados.

Decido

Considerando o ofício de 27/11/2012, bem como a existência de outro dependente, determino que os dependentes

habilitados Ivanir e Bruno se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, e efetuem o depósito judicial da quantia

recebida a maior (um terço do valor da requisição de pequeno valor levantada).

Decorrido, tornem conclusos.

Int.

 

0027158-66.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120241 - KELSEY DA

SILVA MAIA (SP182955 - PUBLIUS RANIERI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize

o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de identidade (RG) da parte autora.

No mesmo prazo e pena, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Regularizado o feito, cite-se.

 

Intime-se.

 

0028038-58.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119842 - MARIA

FERNANDA SOARES PEREIRA D AURIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia das principais peças processuais do

processo 07499545519854036183 em trâmite na 6a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, a fim de

possibilitar a análise de eventual litispendência com este feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

Outrossim, tratando-se de matéria que não necessita de parcer contábil para ser sentenciado, determino o
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cancelamento da data do julgamento.

Int.

 

0022719-12.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119191 - JOSE SPANO

(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Oftalmologia, no dia 31/07/2013 às 13h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Orlando Batich, na rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa / São Paulo-SP - CEP 04009-000.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0014086-46.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120457 - FELIX

OGASAWARA DE FARIAS (SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada aos autos aos 24.05.2013: Saliento ao patrono do autor que o Ministério Público Federal terá

vista do processo após a regularização da curatela.

Entretanto, concedo o prazo derradeiro de 30 (trinta) dias para apresentação da certidão da curadora do autor, sob

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 Intime-se.

 

0000318-19.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120298 - VALDIVINO

FERREIRA MAIA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conforme requerido pela perita no Comunicado Médico anexado aos autos aos 28.05.2013, providencie a parte

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do Prontuário Médico, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo

no prazo determinado, sob pena de preclusão da prova.

Com a juntada do documento, intime-se a perita, Dra. Larissa Oliva, a apresentar o Laudo Pericial, no prazo de 10

(dez) dias.

Intime-se.

 

0038563-36.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119153 - AGLAICE

PEREIRA DE SOUSA (SP236083 - LEANDRO MENEZES BARBOSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas.

Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao registro de

entrega do laudo no Sistema JEF.

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo anexado.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0046529-50.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120291 - EDER

PEREIRA DE SOUSA (SP288217 - ERIKA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a perita Drª KARINE K. L. HIGA, no prazo de 10 (dez) dias, a contradição apontada pelo autor em

petição anexada aos 07/05/2013, quanto à data de início da incapacidade - quesitos n º 11 (Juízo e INSS) 13

(autor).

 Intime-se. 

 

0052436-11.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120661 - SUELI

TAVARES DA SILVA (SP223955 - ELIVANDRO JOSÉ DE MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do parecer contábil anexado aos autos, depreende-se que sua elaboração está de acordo com o julgado.

Em vista disso, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos apresentados.
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Intime-se o devedor para comprovar nos autos o cumprimento da obrigação no prazo de 15 (quinze) dias, nos

termos do art. 52 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 475-J do Código de Processo Civil.

Comprovado o depósito, dê-se ciência ao beneficiário, aguardando-se eventual impugnação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição

bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-se os autos ao

arquivo.

Intimem-se.

 

0016519-86.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120944 - PAULO

MANOEL DOS SANTOS (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Oftalmologia no dia 31/07/2013, às 16h30min, aos cuidados do

perito médico Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, na rua Augusta, 2529 - conjunto 22 - Cerqueira Cesar - São

Paulo - CEP 01413100.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0051802-20.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121069 - ANA MARIA

OLIVEIRA SILVA (SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos ao arquivo.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

0010984-79.2012.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120986 - LOURENCO

FERNANDES DE SOUZA (SP112397 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020624-09.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120985 - PEDRO DIAS

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 
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3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0042885-36.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121055 - JOAO SOARES

DOS SANTOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034924-10.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121056 - HELEANDRO

TARCISIO BARROSO SIMI (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014572-31.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120709 - SERGIO

MORENO CHAVES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0013587-62.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120710 - ISABELLY

MENEZES SANTOS (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035331-16.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120704 - MARIA DA

PIEDADE DOS SANTOS (SP188282 - ALEX SANDRO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052008-92.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120703 - LOURDES

ORTEGA DE LIMA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0045723-15.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301114304 - ANTONIO

EVANDRO RIBEIRO (SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO, SP245724 - DIANA PAULA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vistaa documentação juntada, remetam-se os autos ao Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, ratifique ou retifique suas conclusões periciais.

Com os esclarecimentos, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias. A seguir, venham os autos

conclusos para oportuna sentença. Int

 

0044188-22.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120767 - GERALDO

CAETANO DA SILVA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 29/05/2013, reitere-se o
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ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena

das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0032512-09.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120714 - MIRIAM

BARBOSA PERES (SP280757 - ANA LUCIA FRANCISCO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da divergência de nome entre os documentos da parte e o cadastro da Receita Federal e considerando que

para a expedição de pagamento é imprescindível o nome em acordo com o cadastro da Receita Federal, determino

que a parte autora junte, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia legível do seu CPF, devidamente atualizado, sob pena

de arquivamento do processo.

Com a juntada dos documentos, proceda a correção do nome da parte autora no cadastro deste JEF e dê-se normal

prosseguimento ao feito, expedindo a ordem de pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se.

 

0026203-35.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120772 - MARIA

ZELIA MORAES DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte aos autos:

1 - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante; e

2 - substabelecimento assinado pelo Dr. Guilherme de Carvalho, em favor dos demais advogados, com data

posterior ao substabelecimento assinado pela Dra. Luana Paz Brito Silva em favor do Dr. Guilherme de Carvalho.

Regularizado o feito, venham os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0060816-23.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120453 - ANTONIO

SILVA (SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já corrigiu o saldo da conta fundiária

nos termos da condenação.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Na ausência de impugnação, tendo em vista que o levantamento do saldo da conta fundiária deve ser realizado

diretamente na instituição bancária pelo beneficiário, mediante comprovação da ocorrência de alguma das

hipóteses do art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-se os

autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0053999-35.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120842 - RENATO

APARECIDO LEONCIO (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando obter benefício previdenciário por incapacidade.

O feito não se encontra em termos para julgamento.

Para análise do pedido do autor, faz-se necessária a juntada dos processos administrativos de concessão de

auxílio-doença, bem como dos requerimentos administrativos indeferidos.

Assim, oficie-se ao INSS para juntada os processos administrativos NB 31/529.481.013-8,NB 31/530.619.410-5,

NB 31/600.340.058-0, NB 31/516.390.486-4, 91/542.684.206-6, NB 91/552.590.966-5, no prazo de 30 dias, sob

pena de busca e apreensão.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

 

0001396-14.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120549 - PEDRO

SILVA SANTOS (SP285877 - PATRICIA MARCANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que o valor da causa diz respeito ao beneficio econômico pretendido, entendo que em casos de
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desaposentação, o beneficio será a diferença entre o valor do atual benéfico e o daquele que se almeja,

multiplicada por 12 (doze).

No presente caso, o resultado de tal cálculo é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo desta a competência

dos Juizados Especiais Federais absoluta, excetuadas as hipóteses indicadas no §1º do artigo 3º da Lei nº

10.259/01.

A corroborar, trago o entendimento de nossos triubunais,

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º,

DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO

ECONÔMICO DA CAUSA.

I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação

com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se

recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.

II - Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-

se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal.

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

(AI 00358610820124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. COMPETÊNCIA

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS É ABSOLUTA. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O

VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, vez que

fundamentada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça.

2 - A jurisdição federal é determinada pelo valor dado à causa, sendo que a competência dos Juizados Especiais

Federais é absoluta para as ações cujo valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, excetuadas as

hipóteses indicadas no §1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01.

3 - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma

de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art.

260 do CPC.

4 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura

da ação, não há que se falar em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na

somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o

valor do benefício anterior.

5 - No caso dos autos, o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a

competência do Juizado Especial Federal. 6 - Agravo a que se nega provimento.

(AI 00022295420134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

 

Dê-se prosseguimento ao feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, remetam-se os autos ao arquivo. 

 Intimem-se. 

 

0042688-18.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121113 - EDSON

GOMES PEREIRA (SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001758-84.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121134 - HELIO

FERNANDES DA SILVA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001008-53.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121135 - JOAQUIM

JOSE DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

0028453-75.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120895 - CRISTOVAO

OLIVEIRA (SP312081 - ROBERTO MIELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora dos documentos anexados aos autos pelo INSS, em 07/06/2013, para manifestação em 05

(cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Intime-se.

 

0020441-14.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120760 - EDSON DE

PAULA ALVES (SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA, SP190417 - FABIANA LOPES DE

MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a juntada aos autos da guia de recolhimento relativa às verbas de sucumbência e considerando que

o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição bancária pelo beneficiário, Dr.(a)

Sóstenes Luiz Filgueiras Barbosa, OAB/SP nº 140/836, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará

judicial, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0002525-54.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120278 - MATEUS DA

SILVA SANTOS (SP216875 - ELISABETE FATIMA DE SOUZA ZERBINATTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1.Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 2.No mesmo prazo sob as mesmas penas, determino que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Intime-se.

 

0027322-31.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301117017 - JOSE

DIOCESANO RIBEIRO (SP182955 - PUBLIUS RANIERI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0040667-06.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120879 - ADEMIR

CARLOS MIGLIATTI (SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexada em 13/02/2013: esclareça a CEF as alegações do autor, de que não há valores a serem levantados

a título de FGTS, tendo em vista o cumprimento do julgado informado em 24/10/2011. Prazo: 15 (quinze) dias,

sob pena de execução forçada.

Intimem-se.
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0023810-40.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120752 - JOÃO MOISES

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte aos autos:

1- Cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento oficial que

contenha o número desse cadastro.

2- Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0009830-26.2012.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301116400 - EDISON

FERRAZ GUIMARAES (SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Este Juízo encerrou sua atividade jurisdicional com a prolação de sentença de mérito.

Considerando a interposição de recurso, pela parte autora, a análise de possível litispendência ficará a cargo da

Turma Recursal.

Cumpra-se o determinado na parte final do despacho de 16/04/2013.

Determino que seja dada baixa no recado de prevenção apenas para o fim de possibilitar a movimentação do

processo.

Int.

 

0051658-41.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120268 - CARLOS

WESLEY MARTINS SILVA (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista que os cálculos apresentados pela ré não estão atualizados, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial para que proceda à devida atualização em consonância com o julgado.

Após, remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0025618-80.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301117016 - NATANAEL

FERREIRA DA COSTA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, para que

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário,

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 

Com o cumprimento da determinação supra, cite-se. Sem o cumprimento, conclusos.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Intime-se.  

 

0028713-21.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119244 - RITA BRITO

DE SOUZA (SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES) X ALEXANDRINA DE JESUS DOS SANTOS
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008387-40.2012.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120565 - PEDRO

CARLOS DA SILVA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0054773-70.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120872 - APARECIDA

PEREIRA NORONHA (SP051497 - MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI, SP324683 - ALEXANDRE

JANTALIA SEBOK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Ciência à autora dos documentos anexados pela CEF, em 04/06/2013, para manifestação em 05 (cinco) dias.

Após, voltem os autos conclusos para sentença. Intime-se.

 

0351114-19.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120896 - REGINA

BACELLAR CASES (SP153252 - FABIANA CALFAT NAMI HADDAD, SP237777 - CAMILLA DE CASSIA

MELGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do teor da petição anexada aos autos em 06-02-2013, noticiando que não houve ainda o pagamento do

complemento positivo referente ao período entre a data do julgado e a efetiva implantação/revisão do benefício,

oficie-se com urgência ao INSS para que comprove nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento integral

do julgado.

Intimem-se.

 

0001451-85.2012.4.03.6316 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120555 - TEIJI

ASANUMA (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo oferecida pela UF, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão.

Intimem-se.

 

0032707-96.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120231 - PEDRO

GUIOTTI (SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA, SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petições anexadas em 24/01/2013: a parte autora alega que o cálculo apresentado pela parte ré é datado de

03/2011 e requer sua atualização conforme determinado em sentença.

Quanto ao fato de o cálculo ter sido feito até 03/2011, não há qualquer irregularidade, tendo em vista que o valor

foi apurado até a data da prolação da sentença.

Já no que diz respeito à atualização reclamada pela parte autora, a correção monetária do período correspondente

entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 168/2011 do Conselho

da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009.

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora e acolho os cálculos apresentados pelo INSS.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0016743-24.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120321 - LAERCIO

OLIVEIRA ROCHA DA CUNHA (SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 02/07/2013 às 11h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Mauro Zyman, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.
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0357696-35.2005.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120126 - GISELLE

SENOI AUGUSTO (SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Int..

 

0012719-50.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120292 - MARIA

APARECIDA FERREIRA CHAVES (SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Anexo 03062013.pdf de 05/06/2013: Ciência à parte contrária dos documentos juntados.

 Após, aguarde-se oportuno julgamento. Int.

 

0057864-47.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120088 - CECILIA

BUTKEVICIUS (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da concordância da parte autora, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados

aos autos.

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo apresentado, mediante

apresentação de planilha discriminada, sob pena de não recebimento de impugnação genérica. Oportunamente,

conclusos.

Em caso de concordância ou no silêncio, acolho os cálculos apresentados e determino a remessa dos autos a Seção

de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0055479-48.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120708 - MARIA

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP142207 - CARMEN SILVIA RIBEIRO REIS VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 17/07/2013, às 18h00, aos cuidados do perito, Dr. Élcio

Rodrigues da Silva, especializado em Clínica Geral e Cardiologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0026634-69.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120271 - MARIA

ALICE BARBOSA CAVIQUIOLI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1- regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário,

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

2- regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 3- Verifico que a petição inicial não foi devidamente assinada pelo advogado a quem foi outorgada a procuração. 

Intime-se.

 

0028711-51.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120261 - MARCELY
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APARECIDA FUMEIRO (SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 60 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a autora regularize sua

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas e, se necessário, providencie a

atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal;junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição.

 Intime-se. 

 

0027714-68.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120939 - MARIA DO

SOCORRO DE SOUZA FRANCA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1 - regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário,

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal; e

Regularizado o feito, venham os autos conclusos.

Intime-se.

 

0006156-40.2012.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120958 - IVONALDO

SEVERINO DOS SANTOS (SP118007 - TOMAZ DE AQUINO PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 10/06/2013.

 Após, voltem conclusos para julgamento. 

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0037814-53.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121052 - JOSAFA

PERGENTINO DE ARAUJO (SP132647 - DEISE SOARES, SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0094277-88.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121030 - CLORIVALDO

TOLOTO (SP244297 - CESAR AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0053462-15.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121033 - CLEUSA

APARECIDA DE LIMA (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0015441-96.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121036 - CARLOS

ALBERTO MALAVAZI (SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0255574-75.2004.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119540 - ADRIANO

GONCALVES DE MATTOS (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO, SP058350 -

ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053173-43.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119544 - MARLY

MOREIRA DA SILVA (SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052549-91.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119545 - GERALDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     341/992



BARBOSA DE LANA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044729-55.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119559 - LUIS CARLOS

DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008399-12.2012.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121145 - ALENCAR

RODRIGUES GUERRA (SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Manifestação de 16/05/2013: Diante da manifestação da parte autora informando o cumprimento do acordo,

arquivem-se.

Int. Cumpra-se.

 

0025664-69.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120742 - WYLLYAM

ALVES DA SILVA (SP029993 - PATRICIO GARCIA LOPES, SP188900 - APARECIDO GARCIA DO

CARMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Intime-se 

 

0024300-62.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120865 - ADEMAR

JOSE MACHADO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Vistos.

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada.

Assim, dê-se baixa na prevenção.

Cite-se.

 

0027732-89.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120253 - CARLOS

ANTONIO DE ANDRADE (SP292243 - KARLA CRISTINA DE ANDRADE POSSADAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que os autores regularizem

o feito juntando aos autos cópia legível do:

1- Cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos

do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho

da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

2- RG da parte autora.

3- Comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

 

0010922-39.2012.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120751 -

ALESSANDRA DE BELLIS (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 28/06/2013, às 18h00, na especialidade de Ortopedia, aos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     342/992



cuidados do perito, Dr. Marcio da Silva Tinós, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar

- Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0052758-94.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120983 - SUSANA

MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA (RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Recebo a petição juntada aos autos em 06.5.2013 como pedido de reconsideração, tendo em vista que os embargos

declaratórios somente podem ser opostos em face de sentença, nos termos do art. 5º da Lei nº 10.259/2001.

Sem razão, contudo, a irresignação da parte autora.A decisão anexada aos autos em 30/4/2013, considerou as

impugnações de ambas as partes, razão pela qual acolhendo-as, em parte, determinou a remessa dos autos à

Contadoria.

Intimem-se.

 

0007999-11.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120687 - UILDA ROSA

DA SILVA (SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR, SP073615 - CARMINDO ROSA DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista a necessidade de colher o depoimento pessoal da autora, reconsidero em parte o despacho

proferido em 21.01.2013, a fim de que determinar o comparecimento das partes à audiência designada para o dia

25.06.2013, às 14h00.

Intimem-se.

 

0032496-55.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120130 - JOAO MARIA

RIBEIRO (SP236528 - ALLYSSON PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Int..

 

0010281-51.2012.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120774 - ALZENIR

ALVES DA SILVA (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

 

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

0008760-71.2012.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120821 - LUIZA

THEODORO DA SILVA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE

ALMEIDA, SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de
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parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0006548-77.2012.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301116765 - JOSE DANIEL

DA SILVA DE QUEIROZ (SP115300 - EDENIR RODRIGUES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Comprovante de endereço confirmado pela pesquisa dataprev anexada.

O autor, menor sob guarda, é titular de pensão pela morte de genitora e agora pretende a implantação de pensa

pela morte de genitor.

Não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

Intime-se.

 

0023456-15.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120574 - SONIA MARIA

DA SILVA (SP120292 - ELOISA BESTOLD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 03/07/2013, às 13h30, na especialidade de Psiquiatria,

aos cuidados da perita, Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0028956-62.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120571 - MARIA DO

SOCORRO DE LIMA NASCIMENTO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização. Em

seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

 

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

0028952-25.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120683 - JACI

FRANCISCA DA SILVA MATHIAS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição
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inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização. Em

seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

 

 Intime-se. 

 

0024048-59.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120169 - GUILHERME

AUGUSTO DE SOUSA (SP304865 - ANA LUCIA CRUZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o narrado na ultima petição juntada, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem

julgamento do mérito, para cumprimento das diligências abaixo:

1 - Promova o aditamento da exordial com vistas a correção do polo ativo;

2 -Esclareça a parte autora a quem deseja incluir no polo passivo.

Intime-se.

 

0008444-58.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120461 - DILZA MARIA

DA COSTA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Considerando-se a manifestação da autora em petição anexa aos autos em 09.05.2013, tornem os autos ao Dr.

Márcio da Silva Tinos, para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos necessários, respondendo os

quesitos suplementares apresentados pela autora, haja vista que no laudo pericial fora declarado que não há

incapacidade.

Com a anexação do relatório pericial complementar, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Int.

 

0024538-18.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120663 - ARIOMAR

GOMES DOS SANTOS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

Compulsando os autos, verifico que a parte autora não apresentou quaisquer documentos relacionados os períodos

que pretende sejam reconhecidos como especiais (01.08.76 a 05.05.78, 28.09.81 a 01.12.81, 03.06.86 a 31.12.86,

01.01.87 a 21.07.87, 12.08.82 a 10.11.83, 01.11.90 a 25.06.92 e 01.01.93 a 12.02.93)..

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente os documentos aptos à comprovação de

suas alegações (formulários DSS 8030, SB 40, PPP, laudo técnico, etc), sob pena de preclusão da prova.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente a parte autora cópia de sua CTPS, do termo de rescisão do

contrato do trabalho, recibos de salários ou qualquer outro documento que comprove que o vínculo com a

empregadora “Auzenir Oliveira de Sá Seralheria” perdurou até 28.05.12 (DER).

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Inclua-se o feito novamente em pauta de audiências apenas para organização dos trabalhos deste Juízo,

dispensadas as partes de comparecimento.

Intimem-se.

 

0015887-60.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120749 - DALTON

MONTEIRO (SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a justiça gratuita conforme requerido.

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0018548-12.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120258 - MARISA DA

SILVA COGO (SP288627 - KLAYTON TEIXEIRA TURRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da ausência de provas médicas na petição inicial, intime-se a parte autora para que providencie a juntada

aos autos, no prazo de 10(dez) dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo dentro desse prazo, dos documentos

médicos que comprovem a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 Com o cumprimento desse despacho, encaminhem-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para o

agendamento da perícia médica.

 Intimem-se as partes.

 

0026856-37.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120905 - ANTONIO

OLIVEIRA DO ANJOS (SP252556 - MARLI GONZAGA DE OLIVEIRA BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora:

1 - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante;

2 - junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de

trabalho e carnês de contribuição; e

3 - adite a inicial para constar o número de benefício objeto da lide, fundamental para que os princípios

constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados.

Regularizado o feito, venham os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0009762-18.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120611 - MARTA

MARIA FRANCOLIN JANOWITZER (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Defiro a dilação do prazo por 60 (sessenta) dias.

Intimem-se.

 

0025473-24.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301100745 - 1ª VARA

FEDERAL E JEF ADJUNTO DE BRUSQUE SC LUIZ KIYOTO HERAI (SC012838 - JAISON HUMBERTO

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Considerando-se a carta precatória nº 5178343, oriunda da Vara Federal e JEF Adjunto de Brusque/SC, designo

audiência para oitiva das testemunhas para o dia 30.10.2013 às 15:00 horas.

Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas.

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de

prova oral em audiência, dispenso o comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta

somente para controle da Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que

entendem pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

 

0031170-60.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120733 - JANETE

SANTANA OLIVEIRA (SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031934-46.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120728 - ORLANDO

CASTRO SALGADO (SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027757-39.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120688 - ADRIEL

VICTOR MONTEIRO DA SILVA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0028740-38.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120696 - BENEDITO

ANTONIO DOS SANTOS (SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025224-10.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120597 - NATIVIDADE

DE JESUS PENICHO CUNHA (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0113132-86.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301115547 - JOSE MARIA

NAVARRO (SP190484 - PLINIO ROSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo está em termos, determino a expedição de

ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0028950-55.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120699 - SIMONE

ULISSES DA SILVA (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Após o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

 

 Intime-se. 

 

0023992-26.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120285 - ROSA

APARECIDA BACETTI (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte

autora, em 10 (dez) dias, se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

 

Intime-se.

 

0036192-02.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120910 - CARMEN DE

CARVALHO (SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS, SP084493 - LUIZ CARLOS ESTACIO DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que a autora, sob o procedimento ordinário, objetiva a revisão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, com a conversão das atividades especiais por ela desempenhadas, bem como a majoração

do coeficiente de cálculo de 91% para 94%, com recálculo da RMI.

Compulsando os autos, verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento, eis que a parte autora

não comprovou nos autos as atividades laborais exercidas nos períodos que deseja o reconhecimento e conversão

das mesmas, com a especificação dos agentes agressivos aos quais esteve exposta.

Isto posto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora anexe aos autos documentos que comprovem o exercício da atividade especial, tais como PPP's,

formulários e Laudos Técnicos.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0052376-33.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120528 - HELIO DE

FABIO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Verifico que o feito não se encontra pronto para julgamento.

Tendo em vista os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, intime-se a parte para que se manisfeste se

tem interesse na renúncia do montante que excede o valor de alçada deste Juizado Especial Federal.

Após,

Intime-se.

 

0008501-76.2012.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120526 - EVERTON

FRANCISCO DO NASCIMENTO (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP278998

- RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em correição.

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização. Em

seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

 

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0019616-94.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120364 - ANTONIA

ALVES DAMASCENO NASCIMENTO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista o exposto na petição da parte autora de 17.05.2013, manifeste-se a União Federal, apresentando,

se o caso, novos termos da proposta de acordo.

No silêncio ou não aceita a contra-proposta formulada, aguarde-se oportuno julgamento.

Int.

 

0037277-23.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119055 - MARCO

ANTONIO DE CARVALHO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (

- TERCIO ISSAMI TOKANO)

Esclareço que a requisição foi expedida nos termos do artigo 37 da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a

expedição no valor total e a informação do valor de PSSS, que deverá ser recolhido pela instituição financeira no

momento da compensação.

Intime-se.

 

0063004-57.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120002 - JUELICE

MARIA DOS SANTOS (SP216987 - CICERO CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Foi anexado aos autos ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer.

Quanto ao pedido da parte autora, indefiro-o, pois conforme a sentença, a averbação reconhecida não altera o

período básico de cálculo do benefício de aposentadoria por idade do falecido, até porque a condenação nestes

autos consiste somente no cumprimento de obrigação de fazer, não gerando valores em atraso.

No mais, remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatório para expedição de requisição para pagamento da verba

sucumbencial.

Intimem-se.

 

0017865-09.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120281 - ADRIANA

REGINA MELLO DA SILVA (SP296305 - LUIZ EDUARDO COELHO AVILA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Anexo P06062013.pdf de 07/06/2013: Ante o requerimento da parte autora, defiro o pedido, cancelando a

audiência marcada para esta data e designo o dia 09/10/2013, às 16:00 horas, para a realização de audiência de
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instrução e julgamento, devendo as partes estarem acompanhadas de suas testemunhas, e documentos originais

que possuirem para comprovação dos fatos alegados.

Concedo o prazo de 15 dias para que a parte autora apresente os documentos hábeis à comprovação da viagem

informada.

Transcorrido o prazo de 15 dias, tornem conclusos.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0054140-54.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120500 - WILSON

CARVALHO DA SILVA (SP299597 - DEBORA CRISTINA BARBIEROM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Considerando-se a manifestação do autor em petição anexa aos autos em 13.05.2013, tornem os autos ao Dr.

Sergio Rachman para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos necessários, haja vista que no

laudo pericial fora declarado que não há incapacidade do autor, porém ele apresentou relatório médico datado de

31.012013 o afastando de seu trabalho por 90 dias e de 29.04.2013 o afastando de seu trabalho por 80 dias.

Com a anexação do relatório pericial complementar, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Int.

 

0026362-75.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120239 - GELINORIA

COSAC PARANHOS (SP100176 - ULISSES DE JESUS SALMAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação em que a Srª. Gelinoria Cosac Paranhospretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo

depositado em conta vinculada do FGTS de titularidade de seu falecido marido.

Assim, considerando o art. 20, inc. IV da Lei n° 8036/90 que excepciona a regra e a ordem sucessória do Código

Civil, junte aos autos a certidão de dependentes habilitados à pensão por morte.

Havendo mais dependentes, retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última

hipótese, cópias dos cartões dos CPF, RG, comprovantes de endereços em seus nomes, procurações e, se o caso,

formal de partilha.

Inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do processo de inventário ou

arrolamento.

Para o cumprimento da determinação acima, defiro prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção sem julgamento

do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0021265-94.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119471 - MARIA DE

LOURDES VERISSIMO DE MELO (SP314178 - SERGIO FERNANDES CHAVES, SP200736 - SILVIA

FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho anterior, juntando substabelecimento em favor da Dra. Silvia Fernandes

Chaves, OAB/SP nº 200.736, conforme pedido no item f da exordial.

Intime-se.

 

0014108-70.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119858 - JOAO LUIS

CAJADO DE OLIVEIRA TOCCHIO (SP318602 - FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA, SP149201 -

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte documentos médicos, carimbados e assinados pelo

profissional, que comprovem a realização de tratamento e a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito.

Após o cumprimento, agende-se a perícia médica com a máxima urgência. Sequencialmente, tornem conclusos

para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     349/992



 

0016395-06.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120252 - ADRIANA

DA SILVA RAMOS (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando,

então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito.

 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0029418-87.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120118 - RENATO

BARBOSA FREIRES (SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES, SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE,

SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Amanda Evelin Utrilla Freires formula pedido de habilitação em razão do falecimento da parte autora, ocorrido

em 13/05/2012.

Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).

Analisando os autos, verifico que o(a) requerente provou ser beneficiário de pensão por morte concedida pelo

INSS em virtude do óbito da parte autora, o que lhe torna o(a) seu(sua) legítimo(a) sucessor(a) processual, nos

termos da primeira parte do art. 112 da Lei nº 8.213/91.

Anote-se no sistema processual a alteração do polo ativo, de modo a incluir, no lugar da parte autora, o(s) seu(s)

dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte, a saber:

a) Amanda Evelin Utrilla Freires, cônjuge, CPF n.º 228.978.308-08.

Após, remeta-se este processo ao Setor de Recurso, tendo em vista o recurso de sentença acostado ao feito.

Intimem-se.

 

0022652-47.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301116525 - MARIA

LUIZA DE MAGALHAES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que os autores regularizem

o feito juntando aos autos cópia legível do:

1- Cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos

do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho

da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

2- Comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

 

0028410-07.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119089 - FRANCISCO

RAIMUNDO DAS NEVES (SP318406 - FABIANA APARECIDA DE SOUZA BOMFIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que os autores regularizem

o feito juntando aos autos cópia legível do:

1- Comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou
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acompanhar cópia do RG do declarante. 

2- Verifico que a procuração anexada aos autos não foi devidamente assinada, conforme determinam os arts. 595 e

692, todos do Código Civil.

Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os requisitos

legais.

Intime-se.

 

0007993-33.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120438 - ROSANA

ALVES CAMARGOS (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conforme requerido pelo INSS, expeça-se ofício, ao Dr. Romeo Ceccon (Reumatologia e Medicina Geral), CRM

24.721, com endereço na Rua Cincinato Braga, 102, Paraíso, São Paulo, SP, para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

informe à este Juízo a data de início do tratamento da autora.

 

 Saliento que o ofício deverá ser instruído com o relatório constante da página 36 das provas.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0028885-60.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120561 - MARIA

ISABEL DA CUNHA VAZ (SP217251 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor esclareça a

divergência do nome da autora declinado na qualificação inicial e nos diversos documentos e laudos médicos

apresentados. Se necessário, junte cópia recente da certidão de nascimento/casamento com as devidas averbações.

Após o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

 

 Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.  

Intimem-se. 

 

0050479-04.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120789 - AVANDETE

ANDRADE DE AZEVEDO (SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034289-63.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120790 - WAGNER

TADEU VICENZETTO (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032315-88.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120791 - ADAUTO

PINTO (BA024992 - ANDRE LUIS DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0006320-26.2013.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120533 - AFONSO DO

CARMO VIEIRA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.
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Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Após o cumprimento, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

 

 Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do

processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

 

0027560-50.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120844 - JOSE OELSON

DE CARVALHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027561-35.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120792 - EDSON

GORO AKAMATSU (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027567-42.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120492 - LINO

ANTONIO BENTO FILHO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027570-94.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120490 - JOSE

ANTONIO DE JESUS SACCO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027578-71.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120486 - ELIEZER

FERREIRA DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027579-56.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120485 - SEBASTIAO

FERREIRA LEITE (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027706-91.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120478 - CLOVIS

FERREIRA NUNES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028690-75.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120475 - ANA MARIA

AVALLONE MERIGO (SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028692-45.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120474 - APARECIDA

JUNQUEIRA DE OLIVEIRA (SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028696-82.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120471 - LUCI DOS

SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os

autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

Intimem-se. 
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0028226-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120914 - MARIA JOSE

VIANA GOMES (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048662-02.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120913 - CARLOS

ALBERTO DA LUZ (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004006-23.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120915 - VALDENISSE

NUNES NETO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Comprovado o cumprimento da obrigação de fazer, não há mais que se falar em multa. 

Assim, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0053350-41.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120058 - MARIA

MONTEIRO DA SILVA (SP285745 - MARIA NILZA DO CARMO CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015658-37.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120068 - CLARICE

LEMES DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) FRANCIELE ALVES DA SILVA (SP313194

- LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001280-76.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120071 - ANTONIO

RODRIGUES DE JESUS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0052385-92.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120613 - JOSE

ROBERTO SANT ANNA DE JESUS (SP316515 - MARCO ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do Parecer da Contadoria anexado aos autos, verifico que não há nenhuma prova documental no que

tange aos períodos laborados nas empresas CCE e Meridional.

 Posto isto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora anexe aos autos provas documentais

referentes a esses períodos, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra.

 Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 Intime-se.

 

0006146-64.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120601 - MARIA DE

LOURDES DE PAULA MARTINS RIBEIRO ROSAS - ESPOLIO (SP108792 - RENATO ANDRE DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Mantenho a decisão proferida anteriormente por seus próprios fundamentos.

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos acostado

aos autos.  

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

0047230-11.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121019 - ALDEIR DE

ARAUJO ROCHA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0035086-05.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121020 - MARIA DO

SOCORRO ALENCAR PIMENTA (SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033546-19.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121023 - MARCOS

ROBERTO GONCALVES (SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0023825-09.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120829 - JOSE

APARECIDO DOS SANTOS (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data

de início do benefício).

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de Atendimento para cadastro do NB.

 Intime-se.

 

0044406-79.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120773 - ANEILDO JOSE

DE SOUZA (RS062768 - MARIANA DA FONTE PEIRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a realização da perícia na especialidade de neurologia, para eventual manifestação médica acerca do

pedido do autor de agendamento de perícia na especialidade de psiquiatria.

Intimem-se.

 

0002256-83.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120379 - LOURDES

PLACIDINA RIBEIRO (SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que o Mandado de Busca e Apreensão expedido foi enviado ao JEF de Osasco, para o devido

cumprimento, em 04/06/2013, aguarde-se o envio e anexação do Processo Administrativo aos autos.

Após, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

 

0028416-14.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120836 - MARIO DOS

SANTOS FILHO (SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

 No tocante aos processos n.ºs 00028261120074036183 e 00699227720074036301, constantes do termo de

prevenção, verifica-se que o processo n.º 00028261120074036183, originariamente distribuído à 2ª Vara Federal

Previdenciária de São Paulo, foi redistribuído a este Juizado recebendo nova numeração

(00699227720074036301).

 

 Verifico, ainda, que o referido feito não gera litispendência ou coisa julgada.

 

Dê-se baixa no termo de prevenção.

 

 Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:
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Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual e condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para sua

realização.

 

 Após, tornem conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

 

 Intime-se.

 

0036275-18.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121037 - JOAO

VANDERLEI DE SOUZA (SP228539 - BRAZ SILVERIO JUNIOR, SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Concedo o prazo de 20 dias, requerido pelo CEF.

Intime-se.

 

0028421-36.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119076 - LAZARA

JORGINA DA SILVA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do:

1- Comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

2- Regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 Intime-se.

 

0029029-34.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120519 - ATAIDE

PAULA DA SILVA (SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização. Em

seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

 

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

0027559-65.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120878 - COSME

INACIO DE OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora:

1 - regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário,

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal; e

2 - junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de

trabalho e carnês de contribuição.

Regularizado o feito, venham os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0012975-32.2008.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120283 - MARIA DE

LOURDES DA SILVA (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência ao INSS acerca dos documentos juntados pelo autor.

 Após, aguarde-se oportuno julgamento. Int

 

0020313-91.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301116434 - JOSE

BENEDITO GALDINO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Chamo o feito à ordem.

Revendo os autos, verifico que se trata de execução contra ente não sujeito ao regime de precatórios e

requisitórios de pagamento (Fazenda Pública). Na verdade, trata-se de execução contra a Caixa Econômica

Federal.

 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que comprove nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, o depósito relativo

às verbas sucumbenciais.

Intimem-se.

 

0028417-72.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120828 - JOSIAS

CECILIO DE OLIVEIRA (SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já corrigiu o saldo da conta fundiária

nos termos da condenação.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, tendo em vista que o levantamento do saldo da conta fundiária deve ser realizado

diretamente na instituição bancária pelo beneficiário, mediante comprovação da ocorrência de alguma das

hipóteses do art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-se os

autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não obstante a informação de implantação/revisão do benefício, conforme título executivo judicial

transitado em julgado, não houve, até o momento, a apresentação dos cálculos pela parte ré. 

A fim de evitar maiores delongas prejudiciais à parte autora - hipossuficiente, diga-se de passagem, na

quase totalidade dos casos -, e diante do expressivo volume de processos em situação similar, determino,

excepcionalmente, o seguinte: 

1) Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo do valor atualizado das prestações em atraso. 

2) Com a juntada do parecer contábil, dê-se ciência às partes, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de

5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, aguardando-se eventual manifestação pelo prazo

de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 
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b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0019254-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121089 - JOSE

ANDRADE SANTOS (SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045775-79.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121162 - JOSE

CLAUDIO MAZOTI (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC MARCELINO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0028982-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121087 - CELIA

BATISTA MARTINS (SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA, SP235002 - DORIEDSON SILVA DO

NASCIMENTO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032540-11.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121165 - ANTONIO

SOARES DE LIMA (SP086599 - GLAUCIA SUDATTI, SP299700 - NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0027453-06.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120244 - LISETE

CARVALHO CORATELLA (SP256433 -SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos os seguintes documentos:

 

 1- Cópia legível da cédula de identidade (RG) da parte autora;

 

 2- Comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou
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acompanhar cópia do RG do declarante;

 

 3 - Cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de atendimento para atualização cadastral da parte autora.

 

 Intime-se. 

 

0028312-22.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120900 - LINA MARIA

DE OLIVEIRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

 No tocante ao processo n.º 00365024220114036301, que tramitou na 7ª Vara Gabinete deste Juizado, indicado no

termo de prevenção anexado aos autos, a parte autora pleiteou o restabelecimento de auxílio-doença, ou,

subsidiariamente, concessão de aposentadoria por invalidez, relativamente ao NB 545.273.934-0 apresentado em

17.03.2011.

 

O feito foi julgado improcedente, com trânsito em julgado.

 

Nestes autos, a autora requer o restabelecimento do benefício auxílio-doença ou alternativamente a concessão de

aposentadoria por invalidez relativamente ao NB 553.503.597-8. Conforme documento à fl. 12, foi indeferida a

prorrogação do benefício e mantida a cessação em 08.03.2013.

 

 Assim sendo, o feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada.

 

Dê-se baixa no referido termo.

 

 Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

 

Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual e condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para sua

realização.

 

 Após, tornem conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

 

 Intime-se.

 

0003469-27.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301121016 - VANILDO

XIMENES (SP184594 - ANGELO ROBERTO JABUR BIMBATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já depositou em favor da parte autora o

valor correspondente à indenização devida.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e
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c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado

diretamente na instituição bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0031431-25.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120514 - ALISSON

PONGELUPPE GUALBERTO DE SOUZA (SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando o termo de compromisso firmado pela curadora do autor, dê-se ciência ao Ministério Público

Federal para parecer.

 Concedo prazo complementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da determinação anterior para apresentação de

cópia integral da CTPS do autor.

Outrossim, considerando o vínculo junto à Secretaria do Estado de São Paulo, esclareça, no mesmo prazo, se a

parte autora está vinculada ao Regime Geral de Previdência Social, com recolhimento ao INSS, ou a algum

Regime Próprio de Previdência Social, comprovando documentalmente com informações prestadas pelas

entidades públicas para as quais os autor tenha prestado serviço, sob pena de preclusão da prova.

 Intime-se.

 

0018581-46.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120544 - GENIVALDO

PEREIRA DE CASTRO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes quanto a atualização monetária dos valores referentes a condenação em sentença até a data do

trânsito em julgado do v. Acórdão.

Remetam-se os autos ao setor de RPV/Precatório para expedição da ordem de pagamento.

Int. Cumpra-se.

 

0311218-66.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120846 - MOACIR DE

JESUS MANZONI (SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que até o momento o INSS não comunicou o cumprimento do julgado, providencie a Secretaria,

com urgência, a expedição de mandado para intimação do Gerente da Agência de Atendimento a Demandas

Judiciais - ADJ/INSS, o qual deverá ser instruído com cópias dos ofícios expedidos à autarquia previdenciária.

A fim de evitar perecimento de direito e com o propósito de garantir a efetividade da presente decisão judicial,

deverá o Analista Judiciário - Executante de Mandados permanecer no local até o efetivo cumprimento desta

ordem, certificando nos autos.

Intimem-se.

 

0028965-24.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120566 - ANTONIO

MIGUEL PEREIRA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP242553 - CLEIDE HONORIO

AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Após o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0025086-09.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120468 - MARIA DE

ALMEIDA COSTA (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, para o dia 10/07/2013, às 17h30min, aos cuidados do

perito Dr. José Henrique Valejo e Prado, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS,

Carteira de Motorista, etc) , bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0055352-13.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120609 - CLEMENTINA

GOMES MAEDA (SP314726 - TAIRONE CARDOSO DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do

recurso (nos termos do artigo 1°“caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto

pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória expedida,

comunique-se com o Juízo Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu

cumprimento. 

Cumpra-se com urgência 

 

0007908-81.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120815 - ARNALDO

RODRIGUES DA SILVA (SP277676 - LUCIANA ALVES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036757-63.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120810 - MARIA BELO

DE SOUSA (SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X

DIJANILTON AUGUSTO DE SOUZA DAIANE AUGUSTO DE SOUZA INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030568-40.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120811 - CARLOS

LOPES CAMPOS FERNANDES (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 -

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017681-11.2011.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120813 - NELI

PINHEIRO PRADO PIMENTA SCARSONI (SP167286 - ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) BANCO BRADESCO S/A

(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE) CEDULA REAL INTERMEDIACOES FINANC. E CORR. DE

SEGUROS LTDA (MG130099 - RUBSON JORGE FERREIRA) THIAGO MENDES FELICIANO WALLACE

DIEGO DE ALMEIDA SOUZA BANCO DO BRASIL S/A (SP140055 - ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA

SHCAIRA) BANCO ITAU UNIBANCO S/A (SP241287 - EDUARDO CHALFIN) EDUARDO MOLINA

TRINDADE VIP CRED EMPRESTIMOS GLEISON PARENTE DE SOUZA BANCO DO BRASIL S/A

(SP161112 - EDILSON JOSÉ MAZON) BANCO ITAU UNIBANCO S/A (SP188431 - CARLOS EDUARDO

SOARES) BANCO DO BRASIL S/A (SP255365 - ROSANA DE OLIVEIRA PINHEIRO PASTORE,

SP157862E - CARINA ADORNO)

FIM.

 

0028314-89.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120863 - MARIA DO

SOCORRO PEREIRA DA COSTA (SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

 

Adite a inicial, com fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284,

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, para constar o número e a DER do benefício, objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados.
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Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao Setor de Atendimento, para cadastro do NB no sistema

do Juizado.

 

A seguir, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

Intime-se.

 

0022390-34.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301116488 - ANISIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 29/05/2013.

 

Após, conclusos.

 

Intimem-se.

 

0015918-56.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301116926 - VIRGINIA

MERLIN DE SOUZA (SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA

BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu informa já ter satisfeito a obrigação em ação civil pública, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para manifestar-se sobre a impugnação apresentada, esclarecendo se já houve, de fato, a

satisfação parcial ou total da obrigação.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0000328-63.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120288 - WALDEREZ

NEVES GOMIDE (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pela parte ré em

sua contestação. Int.

 

0005795-23.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301119173 - APARICIO

DIAS DA SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o solicitado pelo perito Dr. Roberto Antonio Fiore (clínico geral), no laudo acostado aos autos em

03/06/2013, determino:

 - Que a parte autora seja intimada a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o prontuário médico desde a

internação do episódio do acidente vascular encefálico.

 Com a juntada dos documentos, intime-se o perito a esclarecer a data de início da incapacidade, no prazo de 10

(dez) dias.

 Após, voltem conclusos.

 

0023195-50.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301120501 - ROSELENE

RIBEIRO FREITAS (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 25/07/2013, às 13h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Bernardo Barbosa Moreira, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.
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DECISÃO JEF-7 

 

0000383-77.2013.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120680 - SERGIO DOS

SANTOS (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itapuí que está inserto no âmbito

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jaú.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jaú.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jaú com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0009663-43.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301119958 - EDGARD

GIMENES GIJON (SP298020 - EWLER FRANCISCO CRUZ E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a

redistribuição do feito a uma das Varas Federais da Capital, competentes para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída.

Registre-se. Intime-se.

 

0009357-40.2012.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120584 - HENRIQUE

RODRIGUES MENDONCA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Bauru, o qual é sede de Juizado Especial

Federal.

O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta”.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Bauru com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0037545-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120506 - JULIO VIDAL

NETO (SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Assim sendo, com base no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento e julgamento do processo, determinando sua remessa a uma das varas da Justiça Federal Cível, com

as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, ao SEDI.

Por ora, mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela, deixando eventual revogação a cargo do juízo

competente.

Anote-se o cancelamento da audiência designada.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0030991-29.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120541 - DIVA

DALLANO GANDOR (SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento da causa.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais

Previdenciárias desta Capital.

Anote-se o cancelamento da audiência designada.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. Cumpra-se.

 

0027875-78.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120276 - CICERO

ALEXANDRE DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0047542-21.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120950 - DANIEL

ANTONIO DA CRUZ (SP095701 - MARIA CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada por DANIEL ANTONIO DA CRUZ objetivando a concessão de pensão por morte em

razão do falecimento de Terezinha Neres da Silva, ocorrido em 07.01.2009.

Nos termos do artigo 253, inciso II, do CPC, distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza

quando, tendo sido extinto o processo sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda.

Assim, ante o ajuizamento anterior do processo 00376424820104036301, distribuído à 2ª Vara Gabinete em

25.08.2010 e extinto sem resolução de mérito, remetam-se os autos eletrônicos àquele juízo.

Anote-se o cancelamento da audiência designada nesta 11ª Vara Gabinete.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0027290-26.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301118880 - ICHIZO

MATSUBARA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No rito dos Juizados Especiais, a parte autora deve propor a ação no Juizado do foro do seu domicílio ou no mais

próximo dele, como regra, nos termos do art. 20 da Lei n° 10.259/01 c/c art. 4º da Lei nº 9.099/95. No caso dos

autos, a parte autora está domiciliada no município de Santo André (SP), que é sede de Juizado Especial Federal

Cível.

 

Ao contrário do que ocorre nas ações que seguem os procedimentos previstos no Código de Processo Civil, a

incompetência territorial deve ser declarada de ofício nas ações em trâmite no Juizado Especial, por força do

disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, lei especial aplicável ao Juizado Especial Federal em

decorrência da determinação constante do art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento da causa e

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao Juizado Especial Federal de Santo André, com as

cautelas legais.

 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para

julgamento do feito e determino a remessa dos autos ao JEF de Santo André com as homenagens de estilo. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se. 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

0027378-64.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120858 - NAMI

SHIMOYAMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028170-18.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120923 - SEBASTIAO

JOSE DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0044794-16.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120313 - JULIO

MOREIRA DOS SANTOS FILHO (SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ, SP162760 -

MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a parte autora impugnou o parecer e que, de fato, o período do vínculo trabalhado na

sociedade empresarial Alvorada Ltda. não foi considerado como especial na planilha apresentada, retornem os

autos à Contadoria.

Cumpra-se.

Após, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0025639-56.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301105163 - ANTONIO

MOACIR DE ALBUQUERQUE (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, indefiro a tutela.

Int.

 

0046420-36.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301113669 - CLODOALDO

FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Afasto a prevenção apontada no Termo de Prevenção, posto que, no Processo n. 0154713-81.2004.4.03.6301,

conforme a inicial, o objeto é a aplicaçãoda URV, INPC (1996), IGP-DI (1997, 1999, 2000 e 2001), equiparação a

salários-mínimos, bem como a aplicação de índices que preservem o valor real de seu benefício previdenciário e o

pagamento das diferenças daí advindas. Já no presente feito, objetiva-se a revisão do benefício da autora com

aplicação dos índices do teto (2,28% em junho de 1999 e 1,75% em maio de 2004).

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, sendo os autos enviados à Turma Recursal se já transcorrido o prazo para

contrarrazões.

Cumpra-se.

 

0021978-69.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301115612 - MARIA LIMA

DA COSTA (SP289848 - MARIA AMANDA BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1- Inicialmente, constato irregularidade na representação processual anexada aos autos, posto que a procuração

apresentada possui finalidade diversa. Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para acostar aos

autos o regular instrumento de procuração, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, incisos, do Código de Processo Civil.

 

2- Intime-se ainda a parte autora para que junte no mesmo prazo, comprovante de residência, datado de até 180

(cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em

nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração

datada acerca da residência do requerente, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, com firma

reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do declarante. 
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3- No mais, depreende-se da exordial, a ausência do número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim,

diante do prazo acima mencionado, junte a parte autora cópia legível de documento em que conste o número do

benefício em questão.

 

4- Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para cadastramento do NB no sistema do

Juizado.

 

5- Intime-se.

 

0013008-80.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301121148 - REGINA RAMOS

DE CASTRO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos anexados ao feito em 10 (dez) dias.

Em caso de concordância, ou no silêncio, expeça-se RPV.

Int.

 

0000501-68.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301015008 - ERMELINDA

CARNEIRO LEDERER (SP109309 - INACIO SILVEIRA DO AMARILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, com fundamento no artigo 48 da Lei nº 9.099/95,

nos quais se alega a existência de vício na decisão proferida em 13/01/2013, que deixou de receber o recurso

interposto em face da decisão que extinguiu a execução.

Recebo os embargos como pedido de reconsideração da decisão.

Assiste razão à parte autora.

A decisão proferida em13/01/13 merece reforma, eis que o ato impugnado tem natureza de sentença, razão pela

qual admite o recurso interposto.

Nestes termos, recebo o recurso da parte autora e determino a intimação da parte contrária para apresentação de

contrarrazões.

Intime-se.

 

0005379-55.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120812 - ZELITA DE

JESUS URCINO PEREIRA (SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Considerando a documentação anexada aos autos, determino a realização de perícia na especialidade Neurologia a

ser realizada no dia 25/07/2013, às 18h00, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Padua Milani, no Setor de

Perícias deste Juizado Especial Federal situado na Av. Paulista, 1345, 4º andar.

O autor deverá comparecer à perícia munido de documento de identificação pessoal com foto e toda

documentação médica referente à incapacidade nesta especialidade.

O não comparecimento à perícia importará na preclusão da prova.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0029403-50.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120400 - MARLUCE

MAURA DE SOUZA (SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0025238-57.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301113520 - JOAO
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CAVALHEIRO CINTRA (SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA, SP166629 - VALQUIRIA

TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Designo realização de perícia médica para o dia 20/06/2013, às 13h30, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do artigo 267, inciso III,

do Código de Processo Civil.

 

 Intimem-se as partes.

 

0026331-55.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120525 - MARIA

ELIZABETH FERNANDES DA SILVA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP324883 - ELLEN

DIANA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora requer a antecipação dos efeito da tutela jurisdicional para o fim de ser determinado o imediato

restabelecimento de benefício por incapacidade.

DECIDO.

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade, informadores do sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência.

Para tanto, dois requisitos devem estar presentes: a) a verossimilhança da alegação de ofensa a direito subjetivo;

b) o perigo da demora, decorrente do tempo necessário à solução da lide.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, observo que a prova inequívoca dos

fatos que sustentam a demanda somente pode ser feita após a realização da perícia médica, momento em que será

avaliado seu quadro clínico.

Por essa razão, indefiro, ao menos por ora,o pedido de antecipação de tutela.

Designo realização de perícia médica para o dia 02/07/2013, às 116h00, na especialidade de Neurologia, aos

cuidados do perito, Dr. Bechara Mattar Neto, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Juntado o laudo, dê-se vistas às partes no prazo comum de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

0016109-28.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120864 - MESSIAS

ROBERTO DOS SANTOS (SP292287 - MARISA BRANDASSI MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria no dia 19/07/2013 às 11h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Luiz Soares da Costa, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar
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assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0029401-80.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120402 - MARIA DAS

DORES DE QUEIROZ (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora requer a antecipação dos efeito da tutela jurisdicional para o fim de ser determinada a imediata

implantação de benefício por incapacidade.

DECIDO.

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade, informadores do sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência.

Para tanto, dois requisitos devem estar presentes: a) a verossimilhança da alegação de ofensa a direito subjetivo;

b) o perigo da demora, decorrente do tempo necessário à solução da lide.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, observo que a prova inequívoca dos

fatos que sustentam a demanda somente pode ser feita após a realização da perícia médica, momento em que será

avaliado seu quadro clínico.

Por essa razão, indefiro, ao menos por ora,o pedido de antecipação de tutela.

Encaminhem-se o autos ao Setor de Perícias para a avaliação da parte autora, já agendada. Juntado o laudo, dê-se

vistas às partes no prazo comum de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, tornem conclusos. Int. Cumpra-se.

 

0020717-06.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120114 - ANTONIA

VIANA CARVALHO DE ALMEIDA (SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

De acordo com a contagem de tempo de serviço da contadoria judicial (doc anexo em 26.07.12), ainda que

excluído o período de 01.07.76 a 29.02.80, em que trabalhou para Elisa Viana, a autora contaria com 196 meses

de contribuição.

Assim, tendo em vista a ausência de Elisa Vianaem audiência, intimada como testemunha do juízo, manifeste-se a

autora sobre a possibilidade de desistência do pedido de reconhecimento do período de 01.07.76 a 29.02.80.

Prazo: 10 dias.

Se for o caso, a autora deverá apresentar alegações finais no mesmo prazo.

Intimem-se.

 

0029713-56.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120396 - DORALICE

RODRIGUES DE SOUZA (SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora requer a antecipação dos efeito da tutela jurisdicional para o fim de ser determinado o imediato

restabelecimento de benefício por incapacidade.

DECIDO.

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade, informadores do sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência.

Para tanto, dois requisitos devem estar presentes: a) a verossimilhança da alegação de ofensa a direito subjetivo;

b) o perigo da demora, decorrente do tempo necessário à solução da lide.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, observo que a prova inequívoca dos

fatos que sustentam a demanda somente pode ser feita após a realização da perícia médica, momento em que será

avaliado seu quadro clínico.

Por essa razão, indefiro, ao menos por ora,o pedido de antecipação de tutela.

Encaminhem-se o autos ao Setor de Perícias para a avaliação da parte autora, já agendada. Juntado o laudo, dê-se

vistas às partes no prazo comum de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, tornem conclusos. Int. Cumpra-se.

 

0026577-51.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120537 - JOSE DUTRA

DA SILVA (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.
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Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 02/07/2013, às 11h30, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0041564-29.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301119285 - MARIA INES DE

JESUS (SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR, SP073615 - CARMINDO ROSA DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se o decurso do prazo estabelecido na decisão anterior.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0001901-39.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301118220 - EDMAR

TEIXEIRA DE JESUS FERREIRA (SP218592 - FABIO FREDERICO FERNANDO ROCHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Vistos.

1.- Mantenho, ao menos por ora, a decisão proferida em 22/01/2013 por seus fundamentos, uma vez que não

restou demonstrado inequívocamente na inicial que os protestos lançados pela CEF em nome do autor referem-se,

efetivamente, a parcelas referentes a contrato de locação, principalmente por terem sido indicados como títulos

geradores da dívida duplicatas mercantis.

2.- Cadastre-se o Advogado da CEF.

Observo que a data de audiência já foi informada à CEF por ocasião da citação, motivo pelo qual não há qualquer

impecilho ou nulidade quanto à realização da audiência, pois a constituição dos advogados pela ré não tem o

condão de tornar nulos os atos praticados por esse juízo antes da sua constituição.

3- Sem prejuízo da data da audiência já agendada, considerando o pedido de antecipação da tutela formulado pela

parte autora, intime-se a CEF para apresentação da documentação refente às anotações de restrição ao crédito em

nome do autor, esclarecendo qual a origem dos débitos, no prazo de dez (10) dias.

Com a juntada desta documentação, tornem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0005126-67.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301114814 - KELI CRISTINA

GUIMARAES SILVA (SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA

CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo o recurso interposto pela parte autora, nos termos do artigo 43 da Lei nº 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para oferecer resposta (artigo 42, da Lei nº 9.909/95).

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação das partes, encaminhem-se os autos à Turma Recursal.

Intimem-se.

 

0006910-79.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301119429 - NEUZA

ANTONIA BRANDASSI (SP292287 - MARISA BRANDASSI MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o apontado na inicial e a fim de que não se alegue cerceamento de direito, designo perícia médica,

com médico clínico, a ser realizada em 23/07/2013, às 10:00 horas, com a Dra. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves,

no 4º andar deste Juizado Especial Federal, oportunidade em que o autor deverá apresentar todos os documentos

médicos que possua para comprovação da sua incapacidade em relação à referida especialidade médica, sob pena

de preclusão da prova.

 

A parte autora também deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto.
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0013710-60.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301121054 - PEDRO

GONCALVES DOS SANTOS (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano

irreparável ou de difícil reparação, é possível a concessão da tutela de urgência.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nesta demanda, não encontro os requisitos necessários à

sua concessão sem a oitiva da parte contrária e desenvolvimento do contraditório. Os documentos anexados aos

autos eletrônicos não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de que o INSS errou ao não

reconhecer todo o período de atividade que a parte autora alega possuir. Tratando-se de elemento indispensável ao

cômputo do tempo de contribuição da parte e ao cálculo da renda mensal do benefício, em caso de acolhimento do

pedido, é impossível a concessão do benefício em sede de liminar.

Ao contrário do que o autor alega neste novo pedido de tutela, trata-se de aposetandoria especial e não

aposentadoria por idade.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. Cite-se o INSS.

 

0002429-39.2013.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120432 - JACOMO

MALVEIRO (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis

para o caso de revisão de aposentadoria.

Além disso, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0022935-70.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120378 - ANGELA MARIA

CARDOSO SILVA BRITO (SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 05/07/2013, às 15h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Marcio da Silva Tinós, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0021710-15.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120513 - ZELIA

BATISTA DOS SANTOS (SP262643 - FRANCISCO SALOMAO ARAUJO SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os
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pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 05/07/2013, às 16h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Marcio da Silva Tinós, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0014615-86.2012.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301118048 - ELETROGRILL

IND E COM DE ELETRODOMESTICOS LTDA EPP (SP243288 - MILENE DOS REIS) X INSTITUTO NAC

METROLOGIA, NORMAT E QUALIDADE INDUST-INMETRO

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Cite-se a Ré. Intimem-se.

 

0027845-43.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301119875 - CONCEIÇÃO

GONÇALVES(SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a juntada de cópia integral do processo administrativo, referente

ao benefício assistencial nº 5303971674.

 

Ante a necessidade de adequação da pauta de audiências deste Juízo, antecipo a audiência de instrução e

julgamento para o dia 13/11/2013, às 15:00 hs, devendo eventuais testemunhas das partes comparecer

independentemente de intimação deste Juízo.

 

Sem prejuízo, cite-se o réu para apresentar contestação no prazo de trinta dias.

 

Intimem-se.

 

0026468-37.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120150 - DIANA

APARECIDA DA SILVA COSTA (SP193567 - ÁUREA CRISTINA DE SIQUEIRA CABRAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por Diana Aparecida da Silva Costa, em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social

- INSS, na qual pretende o reconhecimento do direito em ver concedido o benefício de pensão por morte

decorrente do falecimento do segurado Maninho Evangelista dos Anjos, o qual fora negado administrativamente,

por falta de qualidade de dependente.

DECIDO.

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência.

Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de

urgência sem a oitiva da parte contrária, além da indubitável comprovação da dependência econômica da autora

em relação ao falecido. Como essa prova não foi feita na petição inicial, o desenvolvimento da fase instrutória é

imprescindível. Ademais, a qualidade de segurado - não reconhecida pelo INSS - também é imprescindível para a

concessão do benefício.

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a

pretendida antecipação de tutela.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na

ocasião do julgamento.
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De outra parte, em consulta ao sistema “DATAPREV”, observo a existência de litisconsórcio passivo necessário,

uma vez que a sentença irá repercutir na esfera de interesse de Dina da Silva Evangelista, atual beneficiária de

pensão por morte em decorrência do falecimento do segurado apontado (NB 156.647.752-0). Retifique-se,

portanto, o polo passivo.

Assim, determino a citação da corré Dina da Silva Evangelista, no endereço localizado na Estrada das Lágrimas,

2219 - Bairro Ipiranga - São Paulo/SP, CEP 04232-000, conforme consta na pesquisa DATAPREV anexada aos

autos.

Cite-se o INSS para apresentar contestação, podendo ainda, na mesma oportunidade, se houver interesse,

apresentar proposta de acordo.

Determino à parte autora a juntada, no prazo de 60 dias e sob pena de preclusão da prova, de cópia legível e

integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido.

Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de preclusão da prova, informar se pretendem produzir

prova oral em audiência de instrução e julgamento, a justificar a sua realização. Ressalvo que as partes devem

ficar cientes de que eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Citem-se.

 

0007446-90.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301119786 - EVANI MARIA

DA SILVA DE LIMA (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Ressalto que este Juizado Especial Federal não dispõe da especialidade Reumatologia no seu quadro de peritos.

Deste modo, designo realização de perícia médica para o dia 16/07/2013, às 12h00, na especialidade de Clínica

Geral, aos cuidados da perita, Drª. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0043785-53.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120149 - MARIA LAURA

DE PAULA (SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Vistos etc.

Suspendo o andamento do feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora comprove nos autos o

requerimento administrativo do provimento judicial buscado nestes autos, sob pena de extinção do feito, sem

resolução do mérito.

Cumprida tal determinação, vista à parte contrária, por 05 (cinco) dias.

Int.

 

0021460-79.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301111872 - JOAO CARLOS

DA ROCHA MATTOS (SP285599 - DANIEL MARTINS SILVESTRI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Cite-se a ré para contestar em trinta dias. Intimem-se.

 

0054510-33.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301113691 - ROQUE

DUARTE DA CONCEIÇÃO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Afasto a prevenção apontada no Termo de Prevenção, posto que, no Processo n. 0003644-70.2002.4.03.6301,

conforme a inicial, o objeto é a aplicação da URV, INPC (1996), IGP-DI (1997, 1999, 2000 e 2001), bem como a

aplicação de índices que preservem o valor real de seu benefício previdenciário e o pagamento das diferenças daí

advindas. Já no presente feito, objetiva-se a inclusão do 13º salário no período básico de cálculo (PBC).
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito, sendo os autos enviados à Turma Recursal se já transcorrido o prazo para

contrarrazões.

Cumpra-se.

 

0055434-44.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301113665 - AMARO

CAETANO DE SANTANA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Afasto a prevenção apontada no Termo de Prevenção, posto que, no Processo n. 0018422-76.1996.4.03.6100, o

objeto é a revisão pelo artigo 58 da ADCT. No entanto, no presente feito, objetiva-se a revisão do benefício da

autora com aplicação dos índices do teto (2,28% em junho de 1999 e 1,75% em maio de 2004).

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, sendo os autos enviados à Turma Recursal se já transcorrido o prazo para

contrarrazões.

Cumpra-se.

 

0021567-26.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120621 - NILSON

RICARDO DA SILVA (SP123213 - MARISTELA DANIEL DOS SANTOS, SP270907 - RICARDO SANTOS

DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 28/06/2013, às 17h30, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0054545-90.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301121080 - NEIDE MARIN

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Manifestação de 22/04/2013: Indefiro, pois, a determinação judicial não cumprida determinava à parte autora a

manifestação acerca do feito apontado como possível prevenção, não guardando relação com a determinação

anterior, relativa ao comprovante de residência.

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

Int. Cumpra-se.

 

0028097-46.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120585 - RITA

RODRIGUES TAVEIRA (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o pleiteado na inicial e os documentos médicos que a instruíram, designo perícia médica, com

médico psiquiatra, a ser realizada em 19/07/2013, às 11:00 horas, com a Dra. Raquek Szterling Nelken, no 4º

andar deste Juizado Especial Federal, oportunidade em que o autor deverá apresentar todos os documentos

médicos que possua para comprovação da sua incapacidade em relação à referida especialidade médica, sob pena

de preclusão da prova.

 

A parte autora também deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0014271-50.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301119835 - REGIVAN

MESSIAS LIMA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição acostada aos autos em 28/05/2013, acolho a justificativa apresentada para a ausência na

perícia médica de 14/05/2013 e dou prosseguimento ao feito.

Designo exame pericial aos cuidados do Dr. mauro Mengar (Ortopedista), a se realizar no dia 10/07/2013, às

15:30h, neste Juizado, situado na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012947-25.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301118909 - CARLOS

SORGHI (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Trata-se de Embargos de Declaração oposto pela parte autora em face da sentença proferida em 24/05/2013 que

extinguiu o feito sem resolução do mérito em razão de inércia da parte autora.

Assiste razão à parte autora.

Com efeito, ao que se colhe da publicação anexada aos autos, verifica-se que o item 2 da decisão proferida

em08/04/2013 não foi, deveras, disponibilizado por ocasião da publicação do termo no Diário de Justiça

Eletrônico, conforme cópia anexada pelo autor.

Destarte, acolho os Embargos opostos pela parte autora para o efeito de anular a sentença proferida em

24/05/2013, especialmente porque já anexado aos autos comprovante de residência da parte autora.

 

Outrossim, em face do termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de

configurar litispendência ou coisa julgada. Ressalto que o processo indicado na 2ª Vara Previdenciária refere-se a

este feito em seu número originário. Assim, dê-se baixa na prevenção.

 

Regularizado o feito, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0028433-21.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301118497 - MIGUEL

JUSTINO DA SILVA (SP088037 - PAULO ROBERTO PINTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos.

Cumpra a Secretaria adequadamente a decisão proferida em 09/04/2013, observando que o ofício deverá ser

enviado à CESP - Cia Energia de São Paulo, e não à Fundação CESP.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0021322-15.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120587 - APARECIDA

ROCHA COUTINHO (SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 28/06/2013, às 17h30, na especialidade de Ortopedia,

aos cuidados do perito, Dr. Marcio da Silva Tinós, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).
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A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0054220-18.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301113666 - MARIA

COAIOTTO DEL GAUDIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Afasto a prevenção apontada no Termo de Prevenção, posto que, no Processo n. 0016880-94.1998.4.03.6183, o

objeto é a revisão pelo artigo 1º da Lei n. 6.423/1977, aplicação da súmula 260 do TFR e do artigo 58 da ADCT.

Já no presente feito, objetiva-se a revisão do benefício da autora com aplicação dos índices do teto (2,28% em

junho de 1999 e 1,75% em maio de 2004).

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, sendo os autos enviados à Turma Recursal se já transcorrido o prazo para

contrarrazões.

Cumpra-se.

 

0006905-57.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120249 - ANEDI MARIA

DE JESUS CELESTINO (SP199022 - KELLY REGINA MIZUTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o requerido pela parte autora na petição anexada aos autos em 05/06/2013, aguarde-se o decurso de prazo

para eventual manifestação do INSS acerca do laudo pericial.

 

Após, tornem os autos conclusos para sentença, oportunidade na qual será reapreciado o pedido de tutela

antecipada. Int.

 

0022158-85.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301111486 - CARLOS

ALBERTO DE SOUZA (SP187766 - FLÁVIO PERANEZZA QUINTINO, SP215776 - FRANCISCO SANTOS

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Assim, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Designo realização de perícia médica para o dia 05/07/2013, às 17:00 hs, aos cuidados da perita, Dra. Arlente Rita

Siniscalchi Rigon, especializada em Clínica Geral e Oncologia, a ser realizada nas dependências deste Juizado

Especial Federal sito à Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no

Sistema deste Juizado, devendo a parte autora munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do artigo 267, inciso III,

do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se as partes.

 

0049515-74.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120385 - IOLANDA DE

ARAUJO SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos. Faculto-lhes a apresentação de impugnação no prazo de 10

(dez) dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença, oportunidade em que será apreciado o pedido de tutela

antecipada. Int.

 

0043649-85.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120014 - INACIO

HIPOLITO DE MEDEIROS (SP061571 - APARECIDA BENEDITA LEME DA SILVA, SP201300 -

WALDEMAR DE ALMEIDA CHAVES JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra adequada e
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integralmente a decisão anterior.

 

Observo que o descumprimento da medida importará em extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, incisos, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0044627-62.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301119520 - JOSETE

OLIVEIRA CRUZ DE ARAUJO DIAS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS,

SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o pleiteado na inicial e a fim de que não se alegue cerceamento de direito, designo perícia médica,

com médico psiquiatra, a ser realizada em 22/07/2013, às 12:30 horas, com a Dra. Raquel Szterling Nelken, no 4º

andar deste Juizado Especial Federal, oportunidade em que o autor deverá apresentar todos os documentos

médicos que possua para comprovação da sua incapacidade em relação à referida especialidade médica, sob pena

de preclusão da prova.

 

A parte autora também deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0022546-85.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301117763 - EDIMILSON DE

ARAUJO (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

De acordo com os autos, em princípio, o pedido não se refere ao reconhecimento das diferenças decorrentes da

aplicação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, já reconhecidas mediante Ação Civil Pública, mas à pretensão

do recebimento dos atrasados daí decorrentes antes do prazo apontado no extrato do INSS como sendo a

competência prevista de pagamento, isto é, maio de 2020.

 

Nesse caso, a contestação depositada em secretaria não se refere ao pedido e o INSS não pode ser dado por citado.

 

Em consequência, cite-se.

 

0022161-40.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120685 - CHRISTIANE

PERES MIRANDA AMORIM (SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1- Designo realização de perícia médica para o dia 03/07/2013, às 14h30, na especialidade de Psiquiatria, aos

cuidados do perito, Dr. Nádia Fernanda Rezende Dias, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

2- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve

ser aguardado o contraditório.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
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Intimem-se as partes, com urgência.

 

0028001-31.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301119960 - JOSE LINO

BERNARDO (SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP268811 - MARCIA ALEXANDRA

FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta feita, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da 12ª Vara Federal do Juizado Especial Federal em São

Paulo, preventa para o processamento e julgamento deste feito, com as homenagens deste Juízo.

Int. Cumpra-se.

 

0051234-91.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301113667 - IZIDORO JESUS

DA FONSECA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Os autos vieram conclusos para análise de prevenção deste feito com o Processo n. 0038502-78.2012.4.03.6301,

que tramitou na 12ª Vara-Gabinete.

Aquela ação, ajuizada em 18/9/2012 e, portanto, anterior à presente, tem o mesmo objeto que esta, qual seja, a

revisão do benefício previdenciário recebido pelo autor, mediante a aplicação dos índices de 2,28% em junho de

1999 e de 1,75% em maio de 2004. Naquele processo, houve julgamento de mérito, conforme decisão imunizada

pelos efeitos da coisa julgada (trânsito em julgado certificado em 30/10/2012).

No entanto, já houve prolação de sentença neste feito, o que impede a reapreciação dos pressupostos processuais

pela primeira instância. Eventual reapreciação desse ponto poderá ser objeto de apreciação pela Turma Recursal, é

certo, mas não do primeiro grau, haja vista o disposto no artigo 463 do CPC.

De todo modo, como o feito não pode ser remetido à Turma Recursal, é necessário dar baixa da prevenção

pendente, o que faço neste momento.

No mais, dê-se regular prosseguimento ao feito.

Intimem-se.

 

0006047-26.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120250 - SONIA REGINA

DA SILVA (SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o integral cumprimento da decisão exarada em 24/04/2013, conforme consta da petição anexada aos autos

em 06/06/2013, tornem os autos conclusos para sentença, oportunidade na qual será reapreciado o pedido de tutela

antecipada. Int.

 

0025610-06.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120354 - MESSIAS

EUSTAQUIO PIRES MAURICIO (SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Cite-se.

 

0028738-34.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301119315 - JOSE PAULO

GOMES VIEIRA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o

reconhecimento de tempo especial.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema.

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do

valor do benefício, invertendo-se a ordem do trâmite processual.

Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     376/992



Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0011367-57.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120530 - JURANDI

MARTINS (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 02/07/2013, às 11h30, na especialidade de Ortopedia,

aos cuidados do perito, Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0002236-10.2013.4.03.6317 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301113504 - PEDRO

FELICIANO DA SILVA (SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Cite-se a ré para contestar em trinta dias.

 

Intimem-se.

 

0028466-40.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301117991 - ANTONIA

MARIA DOS SANTOS (SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela e determino o restabelecimento do auxílio doença,

benefício sob nº 5461463580, em prol da parte autora.

 

Oficie-se, com urgência, para que o INSS cumpra esta decisão, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias.

 

Após, aguarde-se a realização da perícia médica.

 

Intimem-se

 

0047903-04.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120496 - JOSE

APARECIDO DOMINGOS (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS.

 

Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para

elaboração do cálculo.

 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão,

voltem os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

0019921-78.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120343 - SEBASTIAO

ALAMINO (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 60 (sessenta) dias para que a parte autora cumpra adequada e

integralmente a decisão anterior.

 

Observo que o descumprimento da medida importará em extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do
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art. 267, incisos, do Código de Processo Civil.

 

Regularizados os autos, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0014731-37.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120263 - JOSELIA

MARIA DA SILVA SANTOS (SP328056 - ROSELI POGGERE DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos e examinados os autos, em

TUTELA ANTECIPADA

Trata-se de ação ajuizada por JHOSELITA MARIA DA SILVA SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte autora requer a concessão de benefício por incapacidade.

É o relatório. Decido.

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão de benefício por

incapacidade demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos:

(a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão do evento incapacitante;

(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das

doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de

24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência;

(c) incapacidade laborativa total (incapacidade uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo

segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias;

(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se,

cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão.

Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil:

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação

dada pela Lei nº 8.952, de 1994)

 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994)

 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela

Lei nº 8.952, de 1994)

 

No caso concreto, a parte autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os requisitos

necessários à concessão do benefício pleiteado.

Malgrado tenha a parte autora demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, verifico que não

há nos autos documentos suficientes que venham atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de

modo efetivo e eficaz, a ponto de justificar a antecipação da tutela requerida.

Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem contraditório, se a parte autora está

realmente incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de perícia médica, por experto

eqüidistante das partes e nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos demandam ampla

produção e cotejo de provas.

Assim, impõe-se reconhecer que não foram atendidos os pressupostos da antecipação dos efeitos da tutela, uma

vez que não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do direito alegado e o fundado receio de

dano irreparável, neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA.

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de

que o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições

físicas que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que

autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC.

2. Agravo de instrumento improvido.

(TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA

TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, P. 593).

 

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos

autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.
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Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, para o dia 10/07/2013, às 11h30min, aos cuidados do

perito Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS,

Carteira de Motorista, etc) , bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0020489-94.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301119682 - CASCIMIRO

SOUZA DE OLIVEIRA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 25/07/2013, às 11h00, na especialidade de Neurologia, aos

cuidados do perito, Dr. Bernardo Barbosa Moreira, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0027975-33.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120562 - ATSUKO

TANAKA (SP275809 - VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis

para a carência no caso de concessão de aposentadoria.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Concedo o prazo de 30 (trinta) dais para que a parte autora anexe ao feito cópia integral do processo

administrativo, sob pena de extinção da ação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0032495-07.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120603 - TEREZA DE

JESUS CAVALCANTE (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em decisão.

 

Em face da implantação da tutela no valor de um salário mínimo, conforme noticiado nos autos em 29/05/2013,

determino a intimação pessoal do Chefe de Serviço do INSS, com prazo de 48 horas, sob pena de

responsabilidade, para que proceda a correta implantação do benefício, conforme dispositivo do termo de sentença

Nr: 6301088695/2013, de 02/05/2013.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0047314-12.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301113668 - ANTONIO

FERREIRA DE MELO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Vistos.

Afasto a prevenção apontada no Termo de Prevenção, posto que, no Processo n. 0140549-14.2004.4.03.6301,

conforme a inicial, o objeto é a aplicaçãoda URV, INPC (1996), IGP-DI (1997, 1999, 2000 e 2001), equiparação a

salários-mínimos, bem como a aplicação de índices que preservem o valor real de seu benefício previdenciário e o

pagamento das diferenças daí advindas. Já no presente feito, objetiva-se a revisão do benefício da autora com

aplicação dos índices do teto (2,28% em junho de 1999 e 1,75% em maio de 2004).

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, sendo os autos enviados à Turma Recursal se já transcorrido o prazo para

contrarrazões.

Cumpra-se.

 

0027920-82.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301119966 - JORGE ANTONIO

DA SILVA (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta feita, preventa a 4ª Vara do JEF, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA para o processamento e

julgamento deste feito, devendo o processo ser redistribuído à referida Vara Gabinete, com as homenagens deste

Juízo.

Int. Cumpra-se.

 

0034356-91.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301113670 - LEDA MARIA

PLACIDO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Afasto a prevenção apontada no Termo de Prevenção, posto que, no Processo n. 0029312-28.2011.4.03.6301

(renumeração do Processo n. 0009168-96.2011.4.03.6183, da 5ª Vara Federal Previdenciária, que foi redistribuído

para o Juizado Especial Federal, em razão da incompetência desse Juízo), conforme a inicial, o objeto é a

aplicação de diversos índices e pagamento das diferenças daí advindas no período de 5/2006 a 5/2011. No entanto,

no presente feito, objetiva-se a revisão do benefício da autora com aplicação dos índices do teto (2,28% em junho

de 1999 e 1,75% em maio de 2004).

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, sendo os autos enviados à Turma Recursal se já transcorrido o prazo para

contrarrazões.

Cumpra-se.

 

0015921-35.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301118926 - MARIA ELIETE

RIPARDO DOS SANTOS (SP115539 - MARIA CECILIA BARBANTE FRANZE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) R. C DE SOUZA - APOIO

ADMINISTRATIVO

MARIA ELIETE RIPARDO DOS SANTOS propõem a presente demanda em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, na qual requer a declaração de nulidade de contrato de empréstimo bancário Construcard

firmado entre a autora e a CEF por intermédio do co-requerido R.C. de Souza Apoio Administrativo, com a

condenação solidária dos requeridos no pagamento de indenização por danos morais e materiais decorrentes dessa

contratação.

 

É o relatório. Decido.

O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes

termos:

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação

dada pela Lei nº 8.952, de 1994).

 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994).

 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela

Lei nº 8.952, de 1994).

 

 

A autora alega, em síntese, que por intermédio de um Senhor chamado Jairo, que se apresentou como

representante da Caixa Econômica Federal, firmou contrato de empréstimo Construcard em 20/01/2012 na

Agência Pacaembú da Instituição Financeira. Ocorre que, mesmo sem nunca ter feito uso dos valores
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disponibilizados pelo empréstimo, na quantia de R$ 13.500,00, foi informada pela CEF da utilização da

importância de R$ 13.470,00 para a compra de materiais junto à Empresa Construfer, que teriam sido recebidos

por pessoa de nome Viviane, desconhecida pela autora. Foi obrigada a efetuar o pagamento das parcelas

correspondentes ao empréstimo, mesmo sem ter efetivamente utilizado o valor correspondente. Compareceu na 4ª

Delegacia de Polícia de Guarulhos e comunicou o fato à autoridade policial que lavrou o Boletim de Ocorrência nº

6855/2012. Após, foi procurada pelo Senhor Jairo, que informou se responsabilizar pessoalmente pelo pagamento

dos valores ante bloqueio ocorrido entre a CEF e a Construfer, entregando a ela quatro cheques no valor de R$

3.200,00 que, no entanto, foram devolvidos em razão da falta de provisão de fundos. Ao final, requer a declaração

de nulidade do contrato firmado entre as partes, com a devolução das quantias referentes às parcelas pagas em

razão deste, bem como a condenação das rés no pagamento de indenização por danos morais. Pleiteia antecipação

da tutela para a suspensão da exigibilidade das parcelas referentes ao empréstimo.

 

Da análise desse relato verifica-se que aparentemente a parte autora foi enganada por terceira pessoa conhecida

apenas por Jairo.

Essa circunstância, todavia, não se encontra extreme de dúvidas neste momento processual, uma vez que não

foram anexados aos autos os contratos de abertura da conta e de contratação do empréstimo construcard.

Nestes termos, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

Determino a intimação da CEF para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de todos os contratos de

abertura de conta e contratação do empréstimo construcard firmados pela parte autora.

Decorrido, tornem conclusos.

Int.Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

0029035-41.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301119296 - JAIRO RAMOS

DE ARAUJO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028769-54.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301119307 - APARECIDO

DE ARAUJO LEITAO (SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028748-78.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301119311 - ADAO BORGES

DE ARAUJO (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028745-26.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301119312 - JOSE GILO DOS

SANTOS (SP324399 - ERICKO MONTEIRO DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029315-12.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120410 - ALMIR ANDRE

DOS SANTOS PEREIRA (SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0011565-31.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301083699 - EURIBERTO DE

OLIVEIRA FERREIRA (SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Vistos etc.

Diante da eventual hipótese de recebimento dos Embargos de Declaração interpostos pela parte ré em petição

anexada em 29/05/2013, como Embargos Infringentes, dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 05 (cinco) dias,

para contraminuta.

Int.

 

0024666-04.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120730 - ELIANA DOS

SANTOS (SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, para o dia 11/07/2013, às 11h00min, aos cuidados do

perito Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

Aguarde-se a juntada do laudo médico pericial para a verificação da necessidade de avaliação em outra

especialidade.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS,

Carteira de Motorista, etc) , bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0021564-71.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301119705 - MARIA DALVA

MENDES OLIVEIRA(SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Ressalto que este Juizado Especial Federal não dispõe da especialidade Reumatologia no seu quadro de peritos.

Deste modo, designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 21/06/2013, às 17h00, na especialidade de

Ortopedia, aos cuidados do perito, Dr. Márcio da Silva Tinós, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0028137-28.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120221 - ROSILEIDE

FERREIRA DOS SANTOS (SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Designo realização de perícia médica para o dia 10/07/2013, às 11:30 hs, aos cuidados da perita, Dra. Priscila

Martins, especializada em Ortopedia, a ser realizada nas dependências deste Juizado Especial Federal sito à Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema deste Juizado, devendo

a parte autora munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou Carteira de Habilitação),

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do artigo 267, inciso III,
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do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se as partes.

 

0017223-02.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120765 - JOSE DONIZETI

DE ALCANTARA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora requer a antecipação dos efeito da tutela jurisdicional para o fim de ser determinado o imediato

restabelecimento de benefício por incapacidade.

DECIDO.

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade, informadores do sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência.

Para tanto, dois requisitos devem estar presentes: a) a verossimilhança da alegação de ofensa a direito subjetivo;

b) o perigo da demora, decorrente do tempo necessário à solução da lide.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, observo que a prova inequívoca dos

fatos que sustentam a demanda somente pode ser feita após a realização da perícia médica, momento em que será

avaliado seu quadro clínico.

Por essa razão, indefiro, ao menos por ora,o pedido de antecipação de tutela.

Designo realização de perícia médica para o dia 03/07/2013, às 16h00, na especialidade de Psiquiatria, aos

cuidados da perita, Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Juntado o laudo, dê-se vistas às partes no prazo comum de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

0026522-03.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301111244 - GUILHERMINA

MARIA DA SILVA DROPPA (SP098865 - MARIA APARECIDA MARTIENA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Concedo a parte autora o prazo de trinta dias para que traga aos autos cópia integral do processo administrativo

referente ao benefício indeferido, bem como cópias de todas carteiras de trabalho e de eventuais carnês de

recolhimento de contribuição previdenciária.

 

Sem prejuízo, cite-se a ré para apresentar contestação em trinta dias.

 

Intimem-se.

 

0041495-94.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301120990 - ALBECI

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apesar da manifestação da parte autora anexada em 24/05/2013, verifico que apesar da determinação expressa,

não foram juntadas novas cópias da contagem de tempo apurada pelo INSS quando do indeferimento do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O art. 333 do Código de Processo Civil determina que o ônus da prova é da parte autora quanto aos fatos

constitutivos de seu direito e os documentos necessários ao conhecimento da causa, portanto, INDEFIRO o

pedido da parte autora a fim de que tal obrigação recaia perante o INSS.

 

Assim sendo, reitero a decisão exarada em 21/05/2013. Intime-se a parte autora para trazer aos autos no prazo de

20 (vinte) dias, cópia LEGÍVEL da contagem de tempo apurada pelo INSS, parte integrante do processo

administrativo, por se tratar de documentação indispensável ao julgamento do feito, visto que o referido
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documento ora acostado à petição anexada em 09/05/2013 se encontra ilegível (fls. 03).

 

O descumprimento da medida importará em extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

incisos, do Código de Processo Civil.

 

Após, tornem os autos conclusos independentemente de cumprimento.

 

Intime-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0029296-74.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301120495 -

MARIZETE PEREIRA DOS SANTOS (SP228074 - MARIA APARECIDA GONCALVES) X DAYANE

SANTOS DE SOUZA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Venham os autos conclusos para sentença/deliberação que será publicada.

 

0085052-10.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301120280 -

TANIRA VOGADO SOLANO (SP080782 - LUIS EDUARDO TANUS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Converto o julgamento em diligência.

Ante o que consta do parecer elaborado pela Contadoria Judicial em 07/06/2013, concedo à parte autora o prazo

de trinta dias para que apresente documentos, emitidos pela Caixa Beneficente da Polícia Militar, aptos a informar

sob qual Legislação seu benefício foi concedido, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito.

 

0036082-03.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301113060 -

ROSEMARY BRUGNAGO (SP272369 - ROSEMARY BRUGNAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Inicialmente, recebo a carta de preposição, contestação e substabelecimento, ora apresentadas. Escaneie-se.

 

Consultadas, as partes reiteraram os termos da inicial e contestação.

Encerrada a instrução, venham conclusos.

 

0045800-58.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301102588 -

GIVALDO JOSE DOS SANTOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o entendimento firmado na jurisprudência de que o valor da causa nos Juizados Especiais Federais

é apurado nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 5

(cinco) dias, manifeste-se sobre eventual interesse em renunciar à parte do pedido que excede o limite legal de

alçada.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

 

 

 

 

 

TERMO Nr: 6301119709/2013
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AUTOR (Segurado): RAULINA ALVES DE OLIVEIRA
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DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 27/10/2004 19:35:13

DATA: 07/06/2013

 

DESPACHO 

 

Indefiro o requerido por meio da petição anexada aos autos em 07/02/2013, tendo

em vista que não consta dos autos CPF e endereço do advogado constituído, dados necessário para cadastramento

no Sistema do Juizado. Publique-se ao advogado, Dr. Nilson Donizete Amante, OAB/SP - 326.885. Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 53 /2013

 

 

A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUIZA FEDERAL PRESIDENTE DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

 

CONSIDERANDO a Resolução nº. 14/2008 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

 

RESOLVE: 

 

 

RETIFICAR a Portaria nº 52/2013, para: 

 

Onde se lê: 

 

“ CONSIDERANDO a Resolução nº. 14/2008 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

 

RESOLVE: 

 

 

ALTERAR, na Portaria n.º 62/2012, a parcela única de férias, exercício 2013, da servidora Denise Fernandes da

Silva, Técnico Judiciário, RF 6398, anteriormente marcadode 01/08/2013 a 30/08/2013 para duas parcelas a

saber: de 10/06/2013 a 21/06/2013 (doze dias) e de 12/08/2013 a 29/08/2013 (dezoito dias)”.

 

Leia-se: 

 

“ CONSIDERANDO a Resolução nº. 14/2008 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

 

RESOLVE: 

 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a Portaria n.º 62/2012, a parcela única de férias, exercício 2013,

da servidora Denise Fernandes da Silva, Técnico Judiciário, RF 6398, anteriormente marcadode 01/08/2013 a

30/08/2013 para duas parcelas a saber: de 10/06/2013 a 21/06/2013 (doze dias) e de 12/08/2013 a 29/08/2013

(dezoito dias)”.
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CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

Campinas, 05 de junho de 2013.

 

 

 

 

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 

Juíza Federal Presidente do

Juizado Especial Federal de Campinas

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 101/2013

 

0010209-29.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002263 - ROMEU VALDEMAR

BONAGURIO (SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA)

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto pelo réu, no prazo de 10

dis.

 

0002567-34.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002303 - BEATRIZ DO PRADO

TORRENTE (SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo médico pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10

(dez) dias

 

0001720-32.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002302 - MARCOS ROGERIO DA SILVA

NUNES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo sócio-econômico anexado aos autos, no prazo comum de 10

(dez) dias

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto pelo réu, no prazo

de 10 dias.  

 

0008484-68.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002270 - CLAUDIA MARIA DE

OLIVEIRA (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO)

0001772-28.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002264 - ANGELA MARIA ADAM

(SP201023 - GESLER LEITÃO)

0001769-73.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002261 - DENISE BRAGA DA SILVA

(SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA)

0001517-70.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002262 - NATALIA COSTA PORCEL

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) ELIZABETH DO NASCIMENTO COSTA PORCEL (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI)

0008453-82.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002269 - JOSE FERREIRA DO

NASCIMENTO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS)

0001824-24.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002265 - LUIZ FREIRE DE ALMEIDA

(SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO)

0001990-56.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002266 - ANTONIO PORFIRIO DO

NASCIMENTO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO)

0005898-58.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002267 - ADAO ALVES DA LUZ

(SP142535 - SUELI DAVANSO MAMONI)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     386/992



0006349-83.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002268 - RITA CORREA PINTO

(MG107402 - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. 

 

0002021-13.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002285 - NIVALDO LOPES (SP110545 -

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008564-38.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002288 - SHIRLEY DE FREITAS GARCIA

COELHO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005922-86.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002287 - APARECIDO GARCIA (SP117977

- REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002889-88.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002286 - JAIR CARDOSO DE OLIVEIRA

(SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001970-65.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002284 - LENI KYOKO TANIKAWA

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001323-70.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002283 - ADALBERTO MARQUES DA

SILVA (SP183851 - FÁBIO FAZANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES

DE MORAES)

0001224-37.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002282 - IGNACIO DE CAMPOS ROTTA

(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000921-86.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002281 - OLIVIA RITA DA SILVA CRUZ

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP315749 - MARLY SHIMIZU LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000154-48.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002280 - LUIZ CARLOS CZYPLIS

(SP259409 - FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119-

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10

(dez) dias 

 

0003254-11.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002295 - GILBERTO CORREIA DIAS

(SP144917 - ALESSANDRA MAYUMI NOEL VIOLA, SP214600 - NAIARA BORGES DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008709-88.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002301 - ALMIR MAIA AMADO

(SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003220-36.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002298 - ILDA CAETANO DIAS

(SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS, SP310928 - FABIOLA APARECIDA MAITO

DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002894-76.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002297 - ANTONIO JOSE PEREIRA

(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002619-30.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002296 - CARMEN GARCIA DA SILVA

(SP331148 - STEPHANIE MAZARINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002483-33.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002289 - ODAIR STEFF (SP223195 -

ROSIANA APARECIDA DAS NEVES VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003179-69.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002294 - MARIA DA GLORIA GUSMAO

SOUZA (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003172-77.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002293 - MOZART CORREA (SP078619 -

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003114-74.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002292 - JOSE AUGUSTO PINHEIRO

(SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002618-45.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002291 - NIVALDO ZULIANI (SP201023 -

GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0002609-83.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303002290 - MARIA EDILENE LIMA DE

SOUSA (MG124144 - GUSTAVO MORELLI D'AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido

acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

 

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201,

I, da Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia

imediato ao da cessação do auxílio-doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia

concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a)

contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado

há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes

individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos:

1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o

segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar

da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a

incapacidade.Sendo requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença

será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

 

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto,

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua
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atividade laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de

carência. 

 

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

 

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância

com os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo

médico de confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do

Juízo, cujo parecer é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade

laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão.Entendo que o laudo pericial somente estará

viciado por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da

capacidade/incapacidade do examinando.O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora.Assim, não há razão para que seja

desconsiderado. 

 

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

 

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à

elaboração da prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado

de São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento

técnico em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de

plano e indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os

exames anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é

atestada a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o

médico do juízo, uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo

certo, ainda, que houve o integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus

deveres profissionais. 

 

DISPOSITIVO 

 

De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício

pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte

autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se  

 

0002614-08.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303017478 - MARIA APARECIDA DA SILVA GOMES ROSA (SP201023 - GESLER LEITÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002620-15.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303017477 - REGINA RAVANHANI (SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002534-44.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303017479 - MARIA FERREIRA DOS SANTOS (SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.

 

0009135-03.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303017406 - LUIS GONZAGA LOPES (SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou,

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Alegou a ré incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido

no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença,

respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade

de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,
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o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.Sendo requerido

após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada

do requerimento.

 

De acordo com a perícia, a parte autora apresenta quadro de transtorno depressivo, com incapacidade total e

temporária para as atividades habituais e qualquer outra. Fixou a DID (data de início da doença) em 01.01.2005 e

a DII (data de início da incapacidade) em 08.10.2012.

 

Conforme registros do CNIS, a parte autora foi segurada obrigatória do Regime Geral da Previdência Social, na

condição de segurado obrigatório até maio/2005, quando passou a perceber benefício previdenciário de auxílio-

doença, no interregno de 26.05.2005 até 20.05.2008.

 

Após, perdeu a qualidade de segurada, reingressando ao RGPS em 11/2012, vertendo as contribuições sociais,

como contribuinte individual, para as competências 11/2012, 12/2012 e 02/2013.

 

Tem-se o seguinte quadro:

 

Termo final do primeiro período contributivo: 05/2008.

Perda da qualidade de segurado: 06/2009 (art. 15, II, Lei n. 8.213/91).

DID: 01.01.2005

DII: 08.10.2012

Reingresso ao RGPS: 11/2012

 

Assim, observa-se que a data de início da incapacidade (DII), fixada em 08.10.2012, antecede ao reingresso da

autora ao Regime Geral da Previdência Social, o que se deu em 11/2012.Em se tratando de doença preexistente ao

reingresso, com incapacidade laboral verificada anteriormente à nova filiação, incide a vedação prevista no

parágrafo único do art. 59, da Lei n. 8.213/91.

 

Diante disso, não é cabível a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0004641-32.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303017404 - MIGUEL DE SOUZA JUNIOR (SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o cômputo do tempo de serviço militar no interregno de 15.01.1975 a 16.02.1976, bem

como reconhecimento dos períodos de atividade urbana especial, a serem convertidos em tempo comum, com o

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, verifico, de ofício, que, na via administrativa, foi reconhecido o exercício de atividade (serviço

militar) no período de 15.01.1975 a 16.02.1976, conforme fls. 83/87 do processo administrativo.

 

Portanto, no que tange a tal período, está ausente o interesse processual da parte autora, pois não há necessidade
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de que o mesmo seja pleiteado na via judicial, eis que reconhecidos administrativamente.

 

Assim, quanto ao pleito de reconhecimento da atividade no período mencionado, a extinção do feito, sem

resolução do mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, é medida que se impõe.

 

No que tange à preliminar de inépcia da petição inicial, considerando os princípios norteadores do Juizado

Especial Federal, notadamente os da celeridade, informalidade, simplicidade e economia processual, previstos nos

artigos 2º e 62 da Lei n. 9.099/95, repudio a prefacial invocada.

 

No tocante à preliminar de prescrição quinquenal, conforme pesquisa realizada através do sistema Plenus, verifico

que a data do requerimento administrativo - DER deu-se em 14.02.2011, portanto não decorreu o lapso

prescricional de cinco anos desde o indeferimento do benefício previdenciário pleiteado, para que haja prestações

extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Passo à apreciação do mérito.

 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição da República/88.

 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de

contribuição.

 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n.

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos

de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos,

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo

de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.

 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998,

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se

mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de

30 ou de 25 anos.

 

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que

estes requisitos foram atendidos.

 

A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe:
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Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda

da qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida.

 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.

 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª

Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003,

que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90.

 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) Período posterior a06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97)

- Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição

do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

mediante perícia técnica;

 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97

(Anexo IV). Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante

perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do
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Decreto n. 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n.

3.048, de 06-05-1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que

expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6,

1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, conforme quadro abaixo:

 

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). -Ruído

superior a 80 dB (1); Superior a 90 dB (2).

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB.

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB.

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior

a 85 dB.

 

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de

enquadramento, os Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do

Decreto n. 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a

80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64.

 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de

ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação

original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n.

4.882/2003 ao Decreto n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria.

 

Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os

segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário,

é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade

quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97.

 

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis

até 05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora

mediante perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo

empregador.

 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses

dispositivos não são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua

real efetividade mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente

pelo empregado durante a jornada de trabalho.

 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do

tempo de serviço.

 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n.

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10

de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15,

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

 

Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse

expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal

dispositivo permanece em vigência.
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Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua

interpretação literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a

conversão da atividade especial exercida até 28.05.1998.Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que

houve vedação ao reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição

expressa em lei, não pode o intérprete limitar o exercício do direito.

Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter

transitório, em função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28,

da Medida Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n.

9.711/1998.O conteúdo do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-

somente com a finalidade de regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da

Lei n. 8.213/1991.Isoladamente considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do

art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não

estabelecer expressa vedação à conversão dos períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que

apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão até aquela data.

 

O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663,

igualmente, não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao

resguardo dos atos administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência.

 

Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não

revogatórios da lei a que pertine.Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se,

ex tunc, em sua plenitude, a eficácia da lei antes suspensa.Somente com a conversão da medida provisória em lei é

que pode ocorrer a revogação de dispositivo legal.

 

O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação

daquela emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da

República.Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.

 

O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º,

acrescido pela Lei n. 9.032/1998.

 

Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a

eficácia de seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art.

1º, III, e a ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais, contida no §1º, do art. 201, ambos da Constituição da República.O disposto no §1º, do art. 201, da

Constituição da República, por contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições

especiais, contempla, inclusive, a possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o

tratamento diferenciado apenas para os trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob

condições insalubres.

 

Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.Tanto que, por

essa mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”. (GRIFEI)

 

Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a

conversão, para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado.

 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º,

do art. 201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

O Superior Tribunal de Justiça aplicou igual entendimento ao julgar o Recurso Especial n. 956.110, reconhecendo
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a possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 1998, uma vez que, a partir da última reedição

da Medida Provisória n. 1.663, convertida parcialmente na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o parágrafo quinto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, que admite a referida conversão.

 

No caso dos autos, a parte autora pleiteia pelo reconhecimento de atividade especial em interregnos não

especificados na inicial. Analisando o processo administrativo e os formulário(s), laudo(s) técnico(s) e/ou PPPs

juntados, verifico que o INSS não reconheceu a especialidade da atividade nos períodos de 10.10.1989 a

16.12.1991 e 03.05.1993 a 16.02.1994 (Akzo Nobel LTDA); 06.11.1995 a 07.01.1997 (Arkema Química LTDA)

e 26.03.2001 a 10.09.2010 (Terminal Químico de Aratu S/A).

 

Com relação aos períodos laborados junto ao empregador Akzo Nobel LTDA, de acordo com o PPP de fls. 82/87

da petição inicial, embora a exposição ao agente nocivo ruído tenha se dado abaixo do índice de tolerância,

verifico que o autor esteve exposto, de maneira habitual e permanente, a agentes químicos como difenil éter,

bifenil, arsênico, sulfeto de hidrogênio, hidróxido de sódio, álcool isopropilico, peróxido de hidrogênio, ácido

sulfúrico, metil etil cetona, restando comprovada, portanto, a exposição a agentes insalubres químicos, capazes de

prejudicar a saúde, implicando na especialidade da atividade nos períodos de 10.10.1989 a 16.12.1991 e

03.05.1993 a 16.02.1994, com fundamento nos itens 1.2.9 e 1.2.11 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/1964, o

que é suficiente a ensejar o reconhecimento dos períodos acima como especiais.

 

Quanto ao período de 06.11.1995 a 07.01.1997 em que o autor laborou junto ao empegador Arkema Química

LTDA, para comprovação de atividades especiais, carreou aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e

laudo de avaliação ambiental de fls. 66/76 da petição inicial e do ofício anexado em 14.01.2013, atestando a

exposição ao agente ruído em índices superiores aos limites de tolerância, de modo habitual e permanente, não

ocasional e nem intermitente, bem como a agentes químicos como argoprene, hexano, toluol, isopropanol, isobutil

glicol, xilol, álcool fulfurílico, álcool etílico, óleo diesel e metanol, capazes de prejudicar a saúde, implicando na

especialidade da atividade no período acima.

 

Com todo efeito, não reconheço a especialidade do período laborado junto ao empregador Terminal Químico de

Aratu S/A, pois, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl. 77 da petição inicial, o autor ficou

exposto ao agente ruído com nível de intensidade dentro dos limites normais, sendo abaixo do limite de tolerância

de 85 dB(A).

 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial,

reputar-se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva

exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria

profissional, bem como os limites de exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os

supostos agentes prejudiciais não são considerados como insalubres ou perigosos.

 

Destarte, com o reconhecimento dos períodos de atividade especial acima indicados, e sua conversão em períodos

de atividade comum para fins de contagem de tempo, somados aos demais períodos comprovados pelos

documentos constantes dos autos e arquivos do CNIS, perfaz o autor um total de 34 anos, 03 meses e 24 dias de

tempo de serviço/contribuição até a data do requerimento administrativo em 14.02.2011, conforme fundamentação

supra e cálculos anexos.

 

Cumpridos, assim, os requisitos legais, faz jus o autor ao benefício aposentadoria proporcional por tempo de

contribuição.

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas; julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de reconhecimento da atividade (serviço militar)

exercida no período de 15.01.1975 a 16.02.1976 e; resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do CPC, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora, com o reconhecimento do exercício

de atividade especial nos períodos de 10.10.1989 a 16.12.1991, 03.05.1993 a 16.02.1994 (Akzo Nobel LTDA) e

06.11.1995 a 07.01.1997 (Arkema Química LTDA), com conversão para tempo comum, condenando o INSS à
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concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, desde a data do requerimento

administrativo (DER) em 14.02.2011, com DIP em 01.06.2013.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou

seja, 14.02.2011 a 31.05.2013, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a idade avançada da parte autora e a natureza alimentar da prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002401-02.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303017402 - PEDRO

ESMERALDO DE BRITO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando que no processo nº 0001368-74.2013.4.03.6303 foi realizada perícia médica, e que esta demanda

possui identidade de parte com aquele e, ainda, em nome do princípio da economia processual, aproveito aludida

prova, devendo a Secretaria providenciar a anexação do laudo médico pericial nestes autos virtuais.

Após, intimem-se as partes para, querendo, manifestar, no prazo comum de 10 (dez) dias.

Finda a instrução, voltem conclusos para prolação de sentença.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0000691-44.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303017403 - MARIA DE

LOURDES DOS SANTOS ALCANTARA (SP268582 - ANDRE MARCONDES DE MOURA RAMOS SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.
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Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade, mediante

reconhecimento de atividade urbana comum, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção

monetária e de juros moratórios.

 

Considerando as alegações constantes na petição inicial, comprove a parte autora documentalmente, no prazo de

15 (quinze) dias, o requerimento administrativo realizado em 07.06.2012, juntando aos autos a respectiva carta de

indeferimento. Caso não possua e em igual prazo, sob pena de extinção, deverá a parte autora esclarecer se

pretende, nestes autos, que seja considerado o requerimento administrativo efetuado em 26.10.2005.

 

Decorrido o prazo acima fixado, façam os autos conclusos.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009693-09.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303017407 - NELSON DA

COSTA LOPES (SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

Considerando que, conforme fls. 32/36 do PA, a Vigésima Sétima Junta de Recursos do CRPS conheceu o recurso

administrativo interposto pelo autor e lhe deu provimento, por unanimidade, para conceder o benefício

previdenciário de aposentadoria por idade requerida pelo autor nestes autos, cuja decisão inclusive se deu

posteriormente à propositura desta demanda, esclareça o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, o motivo de não ter,

ainda, efetuado à concessão administrativa.

Com o transcurso do prazo, voltem conclusos para prolação de sentença.

Intime-se.

 

0008126-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303017444 - SEBASTIAO

DO NASCIMENTO (SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0002522-74.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303017395 - SEBASTIÃO

FERREIRA BATISTA (SP156305 - LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria, anexados em 28/05/2013, refeitos com o

desconto dos períodos de recebimento de outros benefícios, conforme ofício do INSS anexado em 30/03/2012.

Expeça-se o RPV relativo aos honorários periciais.

Intimem-se.

 

0004802-08.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303017470 - MANOEL

JORGE RAINHA (SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes da designação da audiênciapara oitiva da testemunha Gumercindo Francisco Inácio, no

juízo deprecado. Intimem-se.

 

0002898-16.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303017400 - KIMOKO

QUITABATAQUE DOS SANTOS (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, para que o autor cumpra a primeira parate do despacho proferido em 22/04/2013,

sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Transcorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

 

0007814-69.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303017446 - DOLORES

MISSIO DE OLIVEIRA (SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP146882 - EMIL REGINALDO GEISS)
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Dê-se ciência à parte autora do depósito efetuado pela Ré, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, ficando

advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do

crédito.

No mesmo prazo deverá o patrono da parte autora especificar para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser

efetuado o pagamento do valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, caso haja condenação.

Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2013

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004471-89.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/07/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0004475-29.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CARNEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/07/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004494-35.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATHALIA ELIAS MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2013 14:40:00

PROCESSO: 0004496-05.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIA PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 10/07/2013 09:40 no seguinte endereço: CENTRO

EMPRESARIAL ENCOL RUA CONCEIÇÃO, 233, 233 - 10 º A - SALA 1005 - CENTRO - CAMPINAS/SP -

CEP 13010916, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004500-42.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA FERREIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004503-94.2013.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS RUELLA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004506-49.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS REIS SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004511-71.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DA SILVA RODRIGUES NICOMEDES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004512-56.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ MADEIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004513-41.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA PAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004514-26.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA DOS REIS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004515-11.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILEIA VICTORIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004516-93.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALAETE DE JESUS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004517-78.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIVAL MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004518-63.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO VASCONCELOS MORAIS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004519-48.2013.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FRANCISCO BARBINO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004520-33.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIDNEI DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004521-18.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA SANTOS CAMPANA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004522-03.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DOUTOR DA IGREJA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004523-85.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN CHRISTINA VEROLA DA PENHA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004524-70.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO SILVESTRE 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004525-55.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004526-40.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004527-25.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004528-10.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE PATRICIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004529-92.2013.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON FRANCISCO NARCISO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004530-77.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004531-62.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO APRIGIO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004532-47.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES MAIA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004533-32.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUZEBIA MARIA DE OLIVEIRA CASTRO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004534-17.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004535-02.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONI LINA DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004536-84.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER LUIZ ROCHA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004537-69.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORACIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004538-54.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA CRISTINA DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004539-39.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SANDRA MARIA ALONSO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004540-24.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004541-09.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIZA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004542-91.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA AMERICA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000568 

LOTE 9558/2013 - SOBRESTADOS JPERES 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004944-88.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021105 - CARLOS

CESAR FANTACINI (SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petição do autor: INDEFIRO. Ressalto que este Juízo aguarda há mais de um ano a providência da parte autora,

que deveria cumprir o despacho proferido dia 8.2.2012, prazo este que sobeja o razoável. Assim, por mera

liberalidade, concedo novo prazo final e improrrogável de 5 (cinco) dias para integral cumprimento da

mencionada determinação. No silêncio ou em caso de petição incompleta, baixem os autos imediatamente ao
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arquivo. Intime-se. Cumpra-se.

 

0012828-03.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302020473 - SEBASTIAO

ROBERTO GIMENES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Petição do autor: indefiro, tendo em vista que o presente feito encontrava-se no arquivo sobrestado há mais de um

ano aguardando a mesma providência da parte autora para a qual fora intimada neste momento. Assim, baixem os

autos imediatamente ao arquivo. Intime-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

9598

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000569

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0010908-86.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021488 - MATEUS DE JESUS CAMPOS (SP324916 - ILMA APARECIDA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

Para solucionar a lide, pelo Procurador do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

a) Concessão do benefício de prestação continuada - LOAS;

b) DIB: 25/09/2012 (DER);

c) DIP: 01/04/2013;

d) Atrasados entre a DIB e a DIP: R$ 3250,00, pagos via RPV.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à AADJ para imediata implantação do benefício. Anoto ainda que as partes

renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade. Com o trânsito em julgado, requisitem-se as

diferenças."

 

0001004-08.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021491 - IZABEL GIL DA SILVA (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 -

CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

Para solucionar a lide, pelo Procurador do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

 

1. O INSS propõe a concessão de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com: 

 

DIB na DCB do auxílio doença = 22/01/2013;
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DIP - 22/05/2013;

RMI = R$ 758,01

RMA = R$ 758,01

 

2. O recebimento de cerca de 80% dos valores atrasados, entre a DIB e a DIP, no importe de R$ 2.630,00 (DOIS

MIL, SEISCENTOS E TRINTA REAIS), a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no

prazo e forma da lei.

 

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4. Em caso de aceitação, as partes dão ampla, geral e irrevogável quitação quanto ao objeto da demanda.

 

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

 

6. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com a aposentadoria

por invalidez, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais

valores recebidos indevidamente.

 

7. Em sendo aceita, requer, desde logo, a HOMOLOGAÇÃO da transação, devendo o processo ser extinto com

julgamento do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo ser procedida a

expedição de ofício à autoridade competente com os parâmetros estabelecidos para que implante o benefício, nos

termos do art. 16 da Lei 10.259/2001.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à AADJ para imediata implantação do benefício. Anoto ainda que as partes

renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade. Com o trânsito em julgado, requisitem-se as

diferenças."

 

0011038-76.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021487 - LEONICE APARECIDA RODRIGUES GONCALVES (SP173810 - DOUGLAS

FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

Para solucionar a lide, pelo Procurador do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO ACORDO:

 

A) Concessão de auxílio doença previdenciário;

B) DIB: 15/10/2012 (DER);

C) DIP: 01/05/2013;

D) RMI: R$ 622,00 / RMA: R$ 678,00

E) Atrasados entre a DIB e a DIP: R$ 3.520,00

F) Primeira re-avaliação no prazo mínimo de 6 meses.

 

CONDIÇÕES GERAIS DO ACORDO:

 

1. A parte autora renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem

à presente demanda, inclusive ao pedido de repetição de eventual contribuição vertida ao RGPS na condição

contribuinte individual ou segurado facultativo após a DIB acima referida;
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2. O acordo não representa reconhecimento expresso ou tácito do direito cuja existência é alegada nesta demanda,

apenas objetiva que o processo termine mais rapidamente, favorecendo a todos os que litigam em Juízo, inclusive

por propiciar a mais célere revisão do valor do benefício e o pagamento de atrasados em demandas como esta;

 

3. Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em

parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que seja a presente demanda extinta

e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa

quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, inc. II, da Lei nº 8.213, de

1991;

 

4. A parte autora, por sua vez, com a realização do pagamento e da implantação do benefício nos moldes acima,

dará plena e total quitação do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção

monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.) da presente ação.

 

5. A presente proposta de acordo tem validade de 30 (trinta dias) após a intimação da parte autora de seus termos.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à AADJ para imediata implantação do benefício. Anoto ainda que as partes

renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade. Com o trânsito em julgado, requisitem-se as

diferenças."

 

0001477-91.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021490 - JOSE HUMBERTO ALVES DA SILVA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

Para solucionar a lide, pelo Procurador do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1. Concessão do benefício de AMPARO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE/IDOSO com os seguintes

parâmetros: 

 

. DIB (data do início do benefício): 05/012/2012;

. DIP (data do início do pagamento): 01/07/2013;

RMI = R$ 622,00

RMA = R$ 678,00

ACORDO = R$ 3.685,64

 

2. O recebimento dos valores atrasados, considerados entre a DIB e a DIP, com a incidência de juros aplicáveis à

caderneta de poupança, a partir da citação, correção monetária pelo INPC, no importe de 80% (oitenta por cento),

limitados a 60 salários mínimos, a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma

da lei.

 

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4. O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

 

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.
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6. Nos termos do art. 21 da Lei 8.742/93, fica estabelecido que “o benefício de prestação continuada deve ser

revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem”. Assim, fica

resguardado ao INSS o direito de rever se estão presentes os requisitos para a concessão do benefício, ficando o(a)

autor(a) obrigado(a) a comparecer à Agência assim que convocado(a), sob pena de suspensão do benefício.

 

7. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o amparo

assistencial, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais

valores recebidos indevidamente.

 

8. Em sendo aceita, requer, desde logo, a HOMOLOGAÇÃO da transação, devendo o processo ser extinto com

julgamento do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de ProcessoCivil, devendo ser procedida a

expedição de ofício à autoridade competente com os parâmetros estabelecidos para que implante o benefício, nos

termos do art. 16 da Lei 10.259/2001.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à AADJ para imediata implantação do benefício. Anoto ainda que as partes

renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade. Com o trânsito em julgado, requisitem-se as

diferenças, devendo o patrono providenciar a juntada de honorários com a máxima urgência, para destaque dos

valores que lhe são devidos."

 

0001942-03.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021489 - GINALDO LUZ MARQUES (SP322795 - JEAN CARLOS MICHELAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

Para solucionar a lide, pelo Procurador do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1. Restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA com os seguintes parâmetros:

 DIB=09/04/2013

 DIP=01/06/2013

 RMI = R$ 2.021,53

 RMA = R$ 2.021,53

2. O recebimento dos valores atrasados, considerados entre a DIB e a DIP, sem a incidência de juros nem correção

monetária, no importe de 80% (oitenta por cento), TOTALIZANDO O MONTANTE DE R$ 3.072,72, a serem

pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma da lei.

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

4. Não há ônus com relação às custas processuais tendo em vista a isenção legal.

5. O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

6. Nos termos do art. 77 do Decreto 3.048/99, fica estabelecido que “o segurado em gozo de auxílio-doença está

obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a

cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e tratamento

dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos”, podendo o INSS

rever a concessão inicial caso fique constatado por perícia médica a cargo da autarquia que o segurado não mais

apresente a incapacidade exigida.

7. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o auxílio-

doença, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente.

8. Não haverá acordo com relação ao pedido de danos morais, posto que, além de inexistentes, esta Autarquia não

tem autorização para transacionar com este pedido.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos
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do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à AADJ para imediata implantação do benefício. Anoto ainda que as partes

renunciam à interposição de recurso. Sem custas.Defiro a Gratuidade. Com o trânsito em julgado, requisitem-se as

diferenças."

 

0001525-50.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021376 - JOSE EURIPEDES DE FARIA (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

JOSÉ EURÍPEDES DE FARIA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de

miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.
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1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS: “Para efeito de concessão deste benefício considera-se: I - pessoa com

deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais

pessoas; II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.”

 

No que tange à incapacidade, a perícia médica diagnosticou que o autor é portador de hipertensão arterial, diabetes

mellitus, cegueira do olho direito, glaucoma do olho esquerdo, espondilartrose sem déficit e HIV positivo,

concluindo que o mesmo se encontra totalmente incapacitado para o trabalho, de forma permanente.

 

Assim, concluo, pela análise dos documentos acostados aos autos, bem como pelo resultado da perícia médica

realizada no autor, que, em seu caso, está demonstrado seu impedimento para participar plena e efetivamente da

sociedade em razão das barreiras impostas por suas moléstias e de forma permanente.

 

Logo, foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.
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- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.
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No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside só, bem como que não aufere

nenhuma renda.

Logo, a renda familiar é nula, impondo-se reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do

art. 20 da LOAS.

 

Portanto, considero atendido o paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder à parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB em 06/11/2012.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da LOAS. Assinalo que o exercício

dessa prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da

aplicação das sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0009233-88.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021362 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS ALVES (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE

MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

MARIA APARECIDA DOS SANTOS ALVES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio doença ou concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.
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Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que a parte autora foi diagnosticada como sendo portadora de diabetes mellitus não

insulinodependente; hipertensão arterial sistêmica e hipotireoidismo não especificado. Na conclusão do laudo, o

insigne perito afirma que a autora está parcialmente incapacitada para o trabalho, sem condições de exercer suas

atividades habituais de forma permanente.

 

Logo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, o que não ocorre porquanto a incapacidade da autora é parcial, de modo que o caso, quando à

incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que tange aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas

são patentes, uma vez que a autora recebeu o benefício de auxílio doença até 30/10/2011, sendo que a perícia

fixou o início de sua incapacidade em 2011. Portanto, está evidente que a autora não recuperou sua capacidade

laboral após a cessação de seu benefício.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários ao restabelecimento nestes autos pretendido.

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a parte

autora seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela
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Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação (30/10/2011).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002684-28.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021435 - SERGIO LUIS GUIZARDI (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034

- PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

SÉRGIO LUIS GUIZARDI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, visando a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Indeferiu-se o pedido de tutela antecipada.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de miocardiopatia

dilatada. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e

permanente, não reunindo condições para o desempenho de suas atividades habituais.

 

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por

invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que o autor

possui inúmeros vínculos registrados em suas CTPS, sendo os últimos nos períodos de 26/04/2010 a 16/03/2011,

12/04/2011 a 28/10/2011, e 07/09/2012 a 11/10/2012.

 

Sendo assim, tendo o laudo pericial concluído que a incapacidade do autor iniciou-se em 15/08/2012, data em que

o autor mantinha sua qualidade de segurado, concluo que foram atendidos os requisitos do benefício.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da data do último requerimento administrativo (04/03/2013), tendo em vista que, ao entrar com

novos pedidos administrativos, o autor restou conformado, ainda que tacitamente, com as decisões proferidas

naquela esfera.

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0002111-87.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021324 - NILSON LOPES DOS SANTOS (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

NILSON LOPES DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio doença ou concessão de aposentadoria por

invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que a parte autora foi diagnosticada como sendo portadora de insuficiência

coronariana crônica e hipertensão arterial sistêmica. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirma que o autor

não está incapacitado para o trabalho habitual.

 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que o autor pode exercer atividades laborais, não estando o juiz

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que o mesmo encontra-se

incapacitado para o trabalho habitual de pedreiro, ainda que parcialmente, em razão das limitações certamente

impostas por suas moléstias e da exigência de grande esforço físico, o que certamente é incompatível com seus

problemas cardíacos.

 

Logo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, o que não ocorre porquanto a incapacidade do autor é parcial, de modo que o caso, quando à

incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado
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No que tange aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas

são patentes, uma vez que o autor recebeu o benefício de auxílio doença até 17/02/2013, sendo que sua doença se

iniciou em 11/08/2009, conforme fixado no laudo pericial. Ademais, está evidente que o autor ainda permanece

incapacitado para o trabalho, conforme conclusões do item supra.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários ao restabelecimento nestes autos pretendido.

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a parte

autora seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação (17/02/2013).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta
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sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0010917-48.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021182 - JOSE ADILIO CHAVES (SP072132 - IONE DE CASSIA MUTTON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

JOSE ADILIO CHAVES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou de benefício de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta Litiase renal ou

Calculose de Rim (CID 10 - N 20.0).

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por capacidade para o trabalho.

 

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que o requerente estudou somente até a 2ºsérie do ensino

fundamental, estando hoje com 54 anos de idade e sempre laborou em atividades que demandam esforços físicos

(desempenhando as funções de Ajudante Geral, Serviços Gerais e Encarregado de Manutenção), circunstâncias

que devem ser tomadas em conta pelo julgador no momento da análise do caso concreto.

 

Ademais, descreve o senhor perito, que o autor faz tratamento junto ao Hospital das clínicas da Faculdade de

Medicina de Ribeirão Preto desde 12/08/2012 em razão de ser portador da diagnose referida acima.

 

Desta forma, associando-se o fato de que o autor encontra-se em tratamento no Hospital das clínicas da Faculdade

de Medicina de Ribeirão Preto, com as condições pessoais do requerente, bem ainda o fato de que o juiz não está

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso concluir que o autor esta incapacitado para o

desempenho de suas funções habituais.
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Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30.11.2012, conforme consulta ao

CNIS que acompanha a Contestação do INSS. Por outro lado, a data de início da incapacidade a ser considerada é

a data do laudo pericial (15.03.2013), uma vez que só a partir desta data foi possível a constatação da

incapacidade do autor, tendo em vista sua diagnose, condições pessoais e o fato de estar em tratamento. Razão

pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio

doença, a partir da data de incapacidade (15.03.2013).
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Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0002144-77.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021391 - MARIA DO CARMO SANTOS MENEZES DE OLIVEIRA (SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Pretende a autora, MARIA DO CARMO SANTOS MENEZES DE OLIVEIRA, a revisão da renda mensal inicial

de seu benefício visto que o mesmo foi calculado a menor, considerando como principal, relativamente às

atividades concomitantes, a atividade de menor contribuição.

 

O INSS contestou a pretensão requerendo a total improcedência da ação.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, observo que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do

pedido, a referida prescrição será observada.

 

No mérito, tem razão a autora.

 

1. Atividades concomitantes

 

Alega a autora que houve erro da autarquia previdenciária no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício,

causando-lhe, assim, expressivo prejuízo.

 

Antes da análise do pedido, convém a transcrição de alguns dispositivos da Lei nº 8.213-91 a respeito do cálculo

da renda mensal inicial:

 

Art. 32. O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado

com base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou

no período básico de cálculo, observado o disposto no art. 29 e as normas seguintes:
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I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, o salário-de-

beneficio será calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição;

II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponde à soma das seguintes

parcelas:

a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais são

atendidas as condições do benefício requerido;

b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação

entre o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício requerido;

III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea "b" do inciso II será o resultante da

relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão do

benefício.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite máximo do salário-de-

contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do salário-de-contribuição das

atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse salário. (destaquei)

 

Decreto nº 3.048/99:

 

Art. 34. O salário-de-benefício do segurado que contribui em razão de atividades concomitantes será calculado

com base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas até a data do requerimento ou do óbito ou

no período básico de cálculo, observado o disposto no art. 32 e nas normas seguintes:

(...)

§ 2º Quando o exercício de uma das atividades concomitantes se desdobrar por atividades sucessivas, o tempo a

ser considerado para os efeitos deste artigo será a soma dos períodos de contribuição correspondentes.

 

Ora, há vários tópicos a serem analisados a propósito do tema. Pouco importa, em verdade, se o maior vínculo

com a Previdência Social ocorreu na condição de empregado ou contribuinte individual, cabendo investigar, isso

sim, se a autora manteve uma ou mais de uma atividade laboral, sendo relevante, na segunda hipótese, se foi

sucessiva ou simultânea. Interessa, em suma, se a autora manteve dois ou mais vínculos previdenciários

concomitantes e se satisfez ou não, em relação a cada atividade, isoladamente considerada, as condições para

percepção da aposentadoria por tempo de contribuição.

Pelos dispositivos acima transcritos, em se tratando de atividades concomitantes e múltiplas, os salários-de-

contribuição só serão somados integralmente se satisfeitas as condições do benefício em relação a ambas as

atividades. De qualquer forma, sua soma não poderá ultrapassar o teto de contribuições.

Caso contrário, o cálculo do salário-de-benefício passa a compor-se de duas parcelas: quanto à atividade dita

principal (isto é, aquela na qual contribuiu a maior parte de sua vida laboral), e que tenha o segurado

implementado as condições para a obtenção do benefício (tempo de contribuição e carência) o cálculo é integral,

de acordo com o disposto no inciso II, a, do art. 34 da Lei nº 8.213/91, supra transcrito. A outra parcela, composta

das atividades secundárias, será calculada na proporção do número de meses completos de contribuição e da

carência exigida (inciso II, b) ou na proporção do número de anos trabalhados e do tempo de serviço exigido para

a aposentadoria, somados os salários-de-contribuição de cada uma delas.

 

Pois bem, verifica-se nos autos que a autora exerceu atividades concomitantes, sendo que em relação à atividade

que o INSS considerou como principal, os valores utilizados para cálculo da aposentadoria da autora são os

menores, deixando-se de considerar as contribuições maiores, de efetiva atividade principal, compreendidas no

período de: 05/2005 a 04/2007. Portanto, houve incorreção em sua utilização.

Neste caso, portanto, é possível que se faça a inversão das atividades consideradas principal e secundária,

utilizando-se como principal a atividade de maior remuneração.

Logo, quando o segurado preenche os requisitos legais para a concessão da aposentação em todas as atividades

exercidas ou em nenhum delas, por ausência de previsão legal, pode ser considerada como principal a atividade de

maior remuneração, conforme precedentes jurisprudenciais (TRF - Terceira Região APELAÇÃO CIVEL - n°

438138 Proc. 98.030.75754-7 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator(a) JUIZ SERGIO

NASCIMENTO, data da decisão: 02/05/2006, data de publicação: 26/05/2006 DJU p. 708)

 

Assim a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. CÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. INCIDÊNCIA DO ART. 32, II, DA LEI Nº 8.231/91. AGRAVO INTERNO
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DESPROVIDO.

I - Nos termos do art. 32, II, da Lei 8.213/91, na hipótese de exercício de atividades concomitantes pelo segurado,

será considerada atividade principal, para fins de cálculo do valor do salário-de-benefício, aquela na qual ele

reunia condições para concessão do benefício. Precedentes.

II - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1208245 RS 2010/0150029-0, Rel. Min. GILSON DIPP, 5ª Turma, j. em 03/03/2011, DJe

14/03/2011)

 

Com o advento da Lei n° 9.876/99, ainda que haja a inclusão do fator previdenciário no cálculo, a determinação

para consideração dos 80% maiores salários-de-contribuição (também limitados ao teto) do período base de

cálculo só veio a confirmar o raciocínio acima exposto, de forma a se conceder proventos tanto maiores quanto

maior for a contribuição do segurado.

 

Visto isto, foi efetuado o recálculo da RMI da autora e apuradas diferenças.

 

2. Dispositivo

 

Ante o exposto julgo PROCEDENTE o pedido pelo que condeno o INSS a proceder à revisão da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da autora, de modo que a renda mensal inicial seja

fixada em R$ 680,69 (seiscentos e oitenta reais e sessenta e nove centavos).

 

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

nos termos da Resolução CJF 134/2010, observada a prescrição quinquenal, que somam R$ 4.394,49 (quatro mil

trezentos e noventa e quatro reais e quarenta e nove centavos) em maio de 2013, nos termos do cálculo da

contadoria deste juizado.

 

Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC.

 

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, oficie-se requisitando a implantação da nova renda mensal, bem

como o pagamento das diferenças.

 

0000044-52.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021133 - JOSE OSMAR SOEIRA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA,

SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

JOSÉ OSMAR SOEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Deferida a tutela antecipada em 16/01/2013 para implantação do benefício de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e ofertou proposto de acordo.

 

Instado a se manifestar, o autor não concordou com os termos propostos.

 

Desta feita, encontra-se o presente feito em termos para julgamento.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de hepatite do tipo

C, osteoartrose de quadril e joelho direitos, hipertensão arterial sistêmica. Salienta o insigne perito que o autor

apresenta condições de continuar a exercer atividades laborais que não exijam ficar em pé por longos períodos,

caminhar por longas distâncias, subir e descer escadas, carregar objetos pesados.

 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que o autor pode exercer atividade laboral desde que respeitadas as

restrições impostas, não estando o juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir

que o mesmo encontra-se incapacitado para o exercício de sua atividade habitual de fiscal de patrimônio,

porquanto verifico que as limitações impostas o impedem de exercer sua atividade laboral.

 

Consta, ainda, no referido laudo, que o requerente completou o ensino médio e conta com 61 anos de idade.

 

Desta forma, associando-se as restrições inerentes à sua idade com o grau de escolaridade, concluo que a parte

autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, sendo o caso de incapacidade

total e permanente, que o impede de prover o próprio sustento, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o autor

esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no intervalo de 06/10/2011 a 12/03/2012em razão das mesmas

enfermidades que ora lhe acometem.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de

Aposentadoria por Invalidez para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício(12/03/2012).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício de

aposentadoria por invalidez.
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos, descontados os valores recebidos por conta do benefício de auxílio-doença, observada a

prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos

de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0010409-05.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021180 - MARIA SEBASTIANA RAMOS PINHO (SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

MARIA SEBASTIANA RAMOS PINHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Deferida a tutela antecipada em 18/01/2013 para implantação do benefício de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de sistema

carotídeo com ateromatose discreta a severa com fluxo hipercinético na carótida externa esquerda,

espondiloartrose torácica e hipertensão arterial. Salienta o insigne perito que se trata de caso de incapacidade

parcial e permanente, com restrições quanto a exercer serviços considerados pesados, onde a realização de grandes

esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente obrigatória, além daquelas em que haja a

necessidade de flexionar a coluna para pegar objetos ou materiais pesados. Neste contexto, a autora encontra-se

incapacitada para exercer sua atividade habitual de varredora de rua em razão das restrições impostas.

 

Consta, ainda, no referido laudo, que a requerente é analfabeta e conta com 63 anos de idade.
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Desta forma, associando-se as restrições inerentes à sua idade com aausência de escolaridade, concluo que a parte

autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, sendo o caso de incapacidade

total e permanente, que a impede de prover o próprio sustento, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora

possui recolhimentos ao RGPS como contribuinte individual nos períodos de 08/2010 a 06/2012 e 09/2012 a

12/2012. O laudo pericial não fixou a data de início da incapacidade, mas conforme documento médico acostado à

fl. 38 da peça inicial, verifico que a incapacidade é desde 01/02/2012, quando a autora possuia a qualidade de

segurado.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de

Aposentadoria por Invalidez para a parte autora, a partir da data da incapacidade fixada nesta

decisão(01/02/2012).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos, descontados os valores recebidos por conta do benefício de auxílio-doença, observada a

prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos

de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000756-42.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021409 - SUELI DOS ANJOS DE MELO (SP286282 - NATHALIA SUPPINO RIBEIRO DE

ALMEIDA, SP214270 - CAROLINA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)
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SUELI DOS ANJOS DE MELO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou de benefício de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta Estenose Mitral com

insuficiência, Flutter e Fibrilação Atrial, Insuficiência Cardíaca, Status pós acidente vascular encefálico devido

doença vascular cerebral de pequenos vasos, convulsões não especificadas, Status pós valvuloplastia mitral

percutânea, Status pós troca de válvula mitral por prótese metalica e Neuropatia pós circulação extra-corpórea.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade parcial e permanente, estando apta a

exercer suas atividades habituais.

 

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que a requerente estudou somente até a 5ºsérie do ensino

fundamental e sempre laborou em atividades que demandam esforços físicos (desempenhando a função de

cozinheira), circunstâncias que devem ser tomadas em conta pelo julgador no momento da análise do caso

concreto.

 

Ademais, em análise dos documentos acostados aos autos consta documento médico que atesta ser a autora

portadora de VALVOPATIA MITRAL com dupla lesão, fibrilação atrial e está impossibilitada de realizar

atividades laborais por sintomas de insuficiência cardíaca.

 

Desta forma, associando-se as restrições apontadas pelo senhor perito, com as condições pessoais da requerente e

o documento médico juntado a peça exordial, bem ainda o fato de queo juiz não está adstrito ao laudo, nos termos

do art. 436, do CPC, forçoso concluir que a autora esta incapacitada para o desempenho de suas funções habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 28.02.2013, conforme consulta ao

CNIS que acompanha a Contestação do INSS. Razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     425/992



requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data de cessação do benefício (28.02.2013), autorizando-se o desconto de eventuais

valores já pagos administrativamente, neste período à título do mesmo benefício ora concedido.

 

Confirmo os efeitos da tutela concedida.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores eventualmente recebidos por conta de outro benefício não

acumulável, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0002995-19.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021530 - MARIA APARECIDA DE AZEVEDO OLIVEIRA (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN,
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SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

MARIA APARECIDA DE AZEVEDO OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por

invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que a parte autora foi diagnosticada como sendo portadora de retossigmoidite

ulcerativa (crônica) e colite ulcerativa. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirma que a autora não está apta

ao trabalho, temporariamente.

 

Logo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, o que não ocorre porquanto a incapacidade do autor é parcial, de modo que o caso, quando à

incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que tange aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas

são patentes, uma vez que a autora recolheu como contribuinte individual entre janeiro/1999 e abril/2007, e de

junho/2011 a janeiro/2013.

 

Cumpre esclarecer que, ainda que o Sr. perito tenha fixado o início da incapacidade da autora em 1996, tal

conclusão não se mostra plausível, uma vez que o relatório médico ao qual se baseou para tal fixação apenas

informa que o quadro foi diagnosticado no ano acima referido. Não há como afirmar que a autora encontra-se

incapacitada desde então, uma vez que, apesar de já possuir a doença, a mesma trabalhou como “secretária do lar”

entre 1999 e 2007, o que não seria possível caso a autora realmente estivesse incapacitada.

 

Dessa forma, por mais que o início da doença tenha ocorrido em data anterior à filiação da autora ao RGPS, é

possível inferir que a mesma agravou-se com o passar do tempo, conforme vasta documentação médica carreada

aos autos, levando a autora à incapacidade, situação prevista pelo §2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91, o qual afirma

que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.
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Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (26/03/2013).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000610-98.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021534 - ALMIRO DEPIRO FILHO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL

GONÇALVES DE SOUSA, SP216273 - CASSIA APARECIDA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

ALMIRO DEPIRO FILHO ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas em 01/03/1979

a 28/11/1979, 01/07/1980 a 09/02/1981, 01/09/1981 a 13/10/1982, 18/10/1982 a 06/12/1982, 01/06/1983 a

28/02/1990, 01/03/1990 a 30/11/1990, 01/12/1990 a 31/10/1993, 01/01/1994 a 31/01/1994, 01/02/1994 a

31/08/1995 e 01/04/1996 a 31/10/1996, para conversão em tempo comum, bem como dos períodos comuns de

01/12/1997 a 31/10/2007, 02/01/1998 a 18/03/2005 e 01/12/2007 a 15/06/2012. Juntou documentos.
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Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1. Do período com recolhimentos ao RGPS

 

Observo inicialmente que o INSS não considerou os períodos de 01/04/1998 a 30/04/1998, 01/09/1998 a

30/09/1998, 01/08/1999 a 30/08/1999 e 01/12/2011 a 30/12/2011.

 

Compulsando detidamente os autos, verifico que o autor efetuou recolhimentos ao RGPS na condição de

contribuinte individual.

 

Sendo assim, deve ser reconhecido e averbado os períodos de 01/04/1998 a 30/04/1998, 01/09/1998 a 30/09/1998,

01/08/1999 a 30/08/1999 e 01/12/2011 a 30/12/2011, em que o autor verteu contribuições ao RGPS.

 

2. Atividade especial.

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como

agente agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, conforme entendimento adotado em razão da recente

alteração da súmula 32 da TNU.

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.
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Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

 

Resumindo:

 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo 

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo 

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

No caso dos autos, deve ser considerada como exercida em condições especiais a atividade desempenhada pelo

autor nos períodos de 01/03/1979 a 28/11/1979, 01/07/1980 a 09/02/1981, 01/09/1981 a 13/10/1982, 18/10/1982 a

06/12/1982, 01/06/1983 a 28/02/1990, 01/03/1990 a 30/11/1990, 01/12/1990 a 31/10/1993, 01/01/1994 a

31/01/1994, 01/02/1994 a 31/08/1995 e 01/04/1996 a 31/10/1996, nos quais laborou na função de motorista de

transporte de cargas, conforme consta de sua CTPS e audiência realizada nos autos.

 

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tais atividades,

anteriormente à edição do Decreto nº 2.172/97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria

mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 e 2.4.2 dos

Decretos nn. 53.831/64 e 83.080/79.

 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a
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“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 01/03/1979 a

28/11/1979, 01/07/1980 a 09/02/1981, 01/09/1981 a 13/10/1982, 18/10/1982 a 06/12/1982, 01/06/1983 a

28/02/1990, 01/03/1990 a 30/11/1990, 01/12/1990 a 31/10/1993, 01/01/1994 a 31/01/1994, 01/02/1994 a

31/08/1995 e 01/04/1996 a 31/10/1996.

 

3. Direito à conversão

 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99).

 

4. Do direito à aposentadoria especial e à aposentadoria por tempo de contribuição

 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data do requerimento administrativo (25/05/2012),

contava com 15 anos, 03 meses e 09 dias de contribuição, portanto, tempo de serviço insuficiente para a obtenção

da aposentadoria especial.

 

Doutro giro, o parecer informa ainda, que o autor, até a data da EC 20/98, contava 22 anos 05 meses e 03 dias de

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 23 anos 04 meses e 15 dias de contribuição e, até a data do

requerimento administrativo (25/05/2012), contava com 35 anos, 08 meses e 17 dias de contribuição, portanto,

tempo de serviço suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral.

 

5. Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os períodos de

01/04/1998 a 30/04/1998, 01/09/1998 a 30/09/1998, 01/08/1999 a 30/08/1999 e 01/12/2011 a 30/12/2011, em que

o autor verteu recolhimentos aos RGPS, bem como os períodos de 01/03/1979 a 28/11/1979, 01/07/1980 a

09/02/1981, 01/09/1981 a 13/10/1982, 18/10/1982 a 06/12/1982, 01/06/1983 a 28/02/1990, 01/03/1990 a

30/11/1990, 01/12/1990 a 31/10/1993, 01/01/1994 a 31/01/1994, 01/02/1994 a 31/08/1995 e 01/04/1996 a

31/10/1996, como exercidos sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4),

(2) proceda à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça os referidos períodos

aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

em favor do autor, com atrasados a partir da data do requerimento administrativo em 25/05/2012 e coeficiente

determinado pelo tempo de serviço de 35 anos 08 meses e 17 dias de trabalho, consoante contagem feita pela

contadoria judicial.

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até a 15 (quinze) dias, dê cumprimento ao

determinado nesta sentença.

 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.
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Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0009809-81.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021380 - JOSE ANTONIO DA SILVEIRA (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

JOSE ANTONIO DA SILVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença ou LOAS.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Neoplasia

Maligna de Próstata (CID 10- C 61), estádio clinico IV com metástases ósseas.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade total e permanente.

 

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por

invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, embora nos termos do

artigo 151 da Lei nº 8.213/91 o autor não precise implementar o quesito carência, o certo é que precisa comprovar

sua condição de segurado.

 

No caso dos autos, o autor teve vínculos empregatícios datados de 01.07.1989 a 08.08.1989 e 01.08.2008 a

06.01.2009, voltando a efetuar recolhimentos como contribuinte individual em 01.2012 a 04.2012.

 

Por outro lado, a data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em 10.10.2011. Entretanto, descreve o

senhor perito que não há documentos que indiquem a exata data da realização do procedimento cirúrgico em que
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foi fixada a data de início da incapacidade. Nesse sentido, em análise dos documentos acostados aos autos, consta

relatório médico que confirma a diagnose apontada pelo insigne perito, asseverando que o autor iniciou tratamento

no Hospital do Câncer de Barretos em 06.01.2012. Desta forma, a data de início da incapacidade a ser considerada

é 06.01.2012, uma vez que há dados documentais que indicam a incapacidade do autor.

 

Razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS implante em favor do autor o benefício de

Aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo (20.07.2012), como requerido pelo

autor na petição inicial.

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0001424-13.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021256 - SELMA RODRIGUES DA SILVA (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

SELMA RODRIGUES DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio doença ou concessão de aposentadoria por

invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.
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Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que a parte autora foi diagnosticada como sendo portadora de epilepsia. Na

conclusão do laudo, o insigne perito afirma que a autora está parcialmente incapacitada para o trabalho, porém de

forma permanente.

Anota o perito que a autora não pode realizar atividades que exijam o “manuseio de substancias tóxicas, de

instrumentos corto-contundentes, o trabalho em alturas ou outras atividades que possam proporcionar a sua

exposição a riscos de acidentes”.

 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer algumas atividades laborais, desde que

respeitadas as limitações apontadas, não estando o juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se

forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para o trabalho habitual de serviços gerais justamente em

razão de ficar exposta aos riscos aos quais está impedida.

 

Logo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, o que não ocorre porquanto a incapacidade da autora é parcial, de modo que o caso, quando à

incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que tange aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas

são patentes, uma vez que a autora recebeu o benefício de auxílio doença até 30/09/2012, sendo que a perícia

fixou o início de sua incapacidade e limitações em 24/02/2011. Portanto, está evidente que a autora não recuperou

sua capacidade laboral após a cessação de seu benefício.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários ao restabelecimento nestes autos pretendido.

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.
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Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a parte

autora seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação (30/09/2012).

 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela da forma como concedida.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003851-80.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021443 - MARIA APARECIDA RUTE MODESTO (SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

MARIA APARECIDA RUTE MODESTO propõe a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento da quantia atrasada apurada pelo INSS em razão da

revisão administrativa levada a efeito em seu benefício previdenciário em razão da aplicação do art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o relatório do necessário. DECIDO.

 

Inicialmente, convém destacar que o fato de haver sido celebrado acordo na Ação Civil Pública nº 0002320-

59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, com o INSS, não impede o

exercício do direito de ação individual do interessado, como é o caso dos autos.

 

O pedido da autora é de ser deferido.

 

Analisando os autos, verifico que o benefício de pensão por morte da parte autora, de nº 21/116.193.329-5, foi

revisado administrativamente pelo INSS mediante a aplicação do percentual de 80% dos maiores salários de

contribuição integrantes do período básico de cálculo, nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, gerando

diferenças a serem pagas no montante de R$ 26.908,33, conforme correspondência enviada pela autarquia ré (fl.
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07 da inicial).

 

Ora, ante a existência de crédito já apurado para o benefício supra, nada há que afaste o direito da autora ao

recebimento da quantia correspondente, devidamente corrigida e acrescida de juros, observada a prescrição

quinquenal.

 

Diante disso, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora para condenar o INSS ao pagamento da quantia de R$

26.908,33 (vinte e seis mil, novecentos e oito reais e trinta e três centavos) à parte autora, nos termos da

fundamentação supra, valor este que deverá ser acrescido de correção monetária e juros na forma da Resolução

CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos

termos art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor (RPV).

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002980-50.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021522 - JEFFERSON ALEXANDRE SALGADO (SP296155 - GISELE DE PAULA TOSTES,

SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

JEFFERSON ALEXANDRE SALGADO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta Insuficiência Renal

Crônica em tratamento de hemodiálise, Hipertensão Arterial Crônica e Hipoacusia (melhorada com o uso de

aparelhos auditivos).

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade total e temporária.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.
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3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, embora nos termos do

artigo 151 da Lei nº 8.213/91 o autor não precise implementar o quesito carência, o certo é que precisa comprovar

sua condição de segurado.

 

No caso dos autos observo que o autor teve vínculo registrado em CTPS referente a competência de 03.2012,

conforme consulta ao CNIS que acompanha a Contestação do INSS.

 

O laudo pericial, por sua vez, fixou como data de início da doença do autor na infância e data de início da

incapacidade como sendo em 03.2012, mas conforme documentação juntada aos autos e descrição do laudo

pericial, verifica-se que a incapacidade do mesmo decorreu de agravamento recente da doença que possui.

 

Não há dúvida, portanto, que a concessão do benefício ora pretendido está autorizada, nos termos do parágrafo

único do art. 59 e no § 2º do art. 42, ambos da Lei nº 8.213/91:

 

“Art. 59 (...)

Parágrafo Único: Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social, já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

“Art. 42 (...)

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe confere direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Assim, concluo que foram atendidos os requisitos do benefício.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela
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Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio

doença, a partir da data de incapacidade fixada pelo laudo pericial (03.2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0002013-05.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021425 - MARINA DE BARROS (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, SP286841 -

FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

MARINA DE BARROS propõe a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o recebimento da quantia atrasada apurada pelo INSS em razão da revisão administrativa

levada a efeito em seu benefício previdenciário em razão da aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o relatório do necessário. DECIDO.

 

Inicialmente, convém destacar que o fato de haver sido celebrado acordo na Ação Civil Pública nº 0002320-

59.2012.4.03.6183/SP, ajuizada pelo Ministério Publico Federal e o SINDINAP, com o INSS, não impede o

exercício do direito de ação individual do interessado, como é o caso dos autos.

 

O pedido do autor é de ser deferido.
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Analisando os autos, verifico que os benefícios da parte autora de nn. 31/126.132.328-6 e 32/534.013.568-0,

foram revisados administrativamente pelo INSS mediante a aplicação do percentual de 80% dos maiores salários

de contribuição integrantes do período básico de cálculo, nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, gerando

diferenças a serem pagas nos montantes de R$ 15.766,59 e R$ 6.303,18, num total de R$ 22.069,77, conforme

correspondência enviada pela autarquia ré (fl. 10 da inicial).

 

Ora, ante a existência de crédito já apurado para os benefícios supra, nada há que afaste o direito do autor ao

recebimento da quantia correspondente, devidamente corrigida e acrescida de juros, observada a prescrição

quinquenal.

 

Diante disso, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para condenar o INSS ao pagamento da quantia de R$

22.069,77 (vinte e dois mil e sessenta e nove reais e setenta e sete centavos) à parte autora, nos termos da

fundamentação supra, valor este que deverá ser acrescido de correção monetária e juros na forma da Resolução

CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos

termos art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor (RPV).

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0010949-53.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021160 - GONCALVES PREVIATO (SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

GONCALVES PREVIATO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Cardiopatia e

sequelas de AVC com alterações das funções motoras e limitações físicas.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade total e temporária.
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Por outro lado, consta ainda do referido laudo que o requerente possui 61 anos de idade e sempre laborou em

atividades que demandam esforços físicos (desempenhando as funções de Pedreiro, Lavrador, Servente, Operador

de Guincho Hylo, Faxineiro, Operador de Difusor, Ajudante, Repositor, Auxiliar de Armazém, Ajudante de

Vendas, Operador de Serviços e Motorista), circunstâncias que devem ser tomadas em conta pelo julgador no

momento da análise do caso concreto.

 

Nesse sentido, é válido mencionar que se trata de pessoa humilde e sem aptidão profissional qualificada para

desenvolver outra atividade, não sendo razoável, ou mesmo digno se exigir uma readequação profissional, uma

vez que dificilmente encontraria espaço no mercado formal de trabalho.

 

Desta forma, associando-se as restrições apontadas pelo senhor perito, com as condições pessoais do requerente,

bem ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso concluir que o

autor esta incapacitado para o desempenho de suas funções habituais.

 

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por

invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que seus últimos vínculos registrados em CTPS datam de 26.05.1997 a 16.08.2002,

17.08.2002 a 14.11.2002 e 15.11.2002 a 04.07.2005, voltando a efetuar recolhimentos como contribuinte

individual em 10.2011 a 10.2012, conforme documento que acompanha a peça exordial. Por outro lado, a data de

início da incapacidade foi fixada pelo perito em 13.11.2012, período em que a parte autora ainda se encontrava no

período de graça (art. 15, Lei 8.213/91), razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em

análise.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS implante em favor do autor o benefício de

Aposentadoria por invalidez a partir da data da incapacidade (13.11.2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0000740-88.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302021500 - NILSON MARIANO (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

NILSON MARIANO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25%.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que a parte autora foi diagnosticada como sendo portadora de transtorno depressivo

recorrente, episódio atual moderado. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirma que o autor está apto para o

trabalho.

 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que o autor pode exercer atividades laborais, não estando o juiz

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que o mesmo encontra-se

incapacitado para o trabalho habitual de serviços gerais, ainda que temporariamente, em razão das limitações

certamente impostas por suas moléstias e do que consta dos relatórios médicos particulares anexados à inicial, que

informam a aludida incapacidade laborativa (fls. 15/17).

 

Logo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, o que não ocorre porquanto a incapacidade do autor é temporária, de modo que o caso, quando à

incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que tange aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o autor

recebeu o benefício de auxílio doença até 23/07/2012 e já em novembro de 2012 consta dos autos documento

médico particular relatando a incapacidade laboral.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio doença pretendido na
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data do requerimento administrativo formulado em 16/11/2012.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (16/11/2012).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação. Por ocasião do cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais valores

recebidos pela autora por conta de benefício não acumulável.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0002137-85.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021478 - JOSE DIVINO DE

ANDRADE (SP218714 - EDUARDO PROTTI DE ANDRADE, SP216468 - ALEXANDRE ABRAHAO,

SP218727 - FERNANDO FELIPE ABU JAMRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vista ao autor.

Após, tornem conclusos.

 

0004800-07.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021526 - SILVIO

APARECIDO DOS REIS (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Cuida-se de analisar pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em processo onde pugna pela

concessão de benefício previdenciário.
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Pois bem.

I - Os requisitos para a concessão da medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 do CPC, são:

 

a) a verossimilhança do direito alegado pela parte autora;

 

b) o periculum in mora, consistente no receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; e

 

c) a reversibilidade prática do provimento de urgência, em caso de decisão final desfavorável ao beneficiário da

tutela antecipada.

 

In casu, neste momento, ainda incipiente do processo, e ainda que possa ter relevância as argumentações do autor,

o fato é que a documentação acostada aos autos não se mostra suficiente a demonstrar que o autor esta

incapacitado para as atividades laborativas, donde que forçoso reconhecer a ausência de verossimilhança do

direito invocado a autorizar a antecipação dos efeitos da tutela requerida neste momento processual.

 

Ante o exposto, sem prejuízo de nova apreciação caso outros documentos sejam carreados aos autos, INDEFIRO

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que:

 

a) comprove, no prazo de 10 (dez) dias, a condição de carência e qualidade de segurado, indicando, se o caso, a

folha da petição inicial onde demonstrados tais requisitos e, se o caso, declaração de duas testemunhas, com firma

reconhecida, que atestem se encontrar em situação de desemprego involuntário;

 

b) Traga aos autos, querendo, prontuário, relatórios médicos e outros atestados que declarem sua incapacidade e,

em sendo o caso, a data de início da doença e da incapacidade (documentos legíveis);

 

Intime-se.

 

 

 

  

 

PORTARIA Nº 37/2013 

 

A DOUTORA FLÁVIA DE TOLEDO CERA, Meritíssima Juiza Federal da 2ª Vara Gabinete do Juizado

Especial Federal de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc.,

 

CONSIDERANDO a minha promoção para a 2ª Vara Gabinete de Sorocaba;

 

CONSIDERANDO que, até o dia de hoje, 07.06.2013 desempenhei minhas funções junto à 1ª Vara Gabinete do

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto;

 

CONSIDERANDO que os servidores lotados em referido Gabinete tem pautado seu desempenho de acordo com

os melhores valores éticos, moral e profissionais, demonstrando o grau de capacidade e fidelidade com que

consuzem suas atividades;

 

CONSIDERANDO que o reduzido número de feitos conclusos para sentença e a ausência de feitos conclusos

para análise de pedido de antecipação da tutela neste Gabinete o que é resultado da eficiência com que os

servidores desempenham suas funções sempre atentos à produtividade e acima de tudo à preocupação com o

Jurisdicionado;

 

RESOLVE:  

 

ELOGIAR os servidores abaixo nominados, determinando o registro em seus prontuários:
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EMÍLIA REGINA SANTOS DA SILVEIRA SURJUS - RF2325 

GUSTAVO ADOLPHO DE RESENDE SILVA - RF 5567 

VALÉRIA PONTIERI SIMÔES - RF 5603 

MARIA EMÍLIA CARON SANTIN CURSI - RF 5726 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, enviando-se cópia ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro.

 

Ribeirão Preto,07 de junho de 2013.

 

 

FLÁVIA DE TOLEDO CERA 

JUÍZA FEDERAL 

 

  

 

PORTARIA N. 38/2013 

 

 

O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO - SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

 

CONSIDERANDO as especialidades cadastradas no Sistema AJG dos peritos médicos que atuam neste Juizado

Especial Federal de Ribeirão Preto;

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. ADITAR as seguintes Portarias nos termos que seguem:

 

I - Portaria n. 52/2012, que nomeou o Dr. MARCO AURÉLIO DE ALMEIDA, CPF n. 718.384.066-20,para

incluir a especialidade CARDIOLOGIA; 

 

II - Portaria n. 53/2012, que nomeou o Dr. RENATO BULGARELLI BESTETTI, CPF n. 618.320.496-04,

para incluir a especialidade NEUROLOGIA; 

 

III - Portaria n. 03/2013, que nomeou o Dr. VALDEMIR SIDNEI LEMO, CPF n. 039.042.348-38, para incluir

a especialidade ONCOLOGIA; 

 

IV - Portaria n. 29/2013, que nomeou a Dra. SAMIRA UBAID GIRIOLI, CPF n. 118.229.218-64, para incluir

a especialidade CARDIOLOGIA. 

 

Art. 2º. RETIFICAR, a pedido, os incisos I e II, do art. 2º, da Portaria n. 52/2012, para constar que o médico, Dr.

Marco Aurélio de Almeida, realizará as perícias às segundas-feiras, das 8 às 12h30;

 

Art. 3º. RETIFICAR, a pedido, o art. 2ª, da Portaria n. 03/2013, para constar que o médico Dr. Valdemir Sidnei

Lemo, realizará as perícias às sextas-feiras, das 8h às 18h, com intervalo entre 12 às 13h.

 

Art. 4º. Proceda a Secretaria a inclusão das especialidades mencionadas no art. 1º, no sistema eletrônico - SISJEF.

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Regional da
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Justiça Federal de Primeiro Grau, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e o Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de

São Paulo. Dê-se ciência aos magistrados e servidores do JEF.

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

 

Ribeirão Preto, 07 de junho de 2013.

 

 

 

PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ FEDERAL PRESIDENTE 

Juizado Especial Federal

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000570 (Lote n.º 9609/2013)

DESPACHO JEF-5

0000781-55.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021510 - JAIR

BELOUBE (SP286250 - MARCOS BAPTISTA BELOUBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos. Cancelo a audiência nestes autos agendada. Oficie-se ao INSS para que remeta, no prazo de 15 (quinze)

dias, cópia integral do procedimento administrativo referente ao pedido de revisão de aposentadoria formulado

pela parte autora em 09/12/2009, conforme documento de fl. 8 da inicial. Cumpra-se.

0003717-53.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021431 - JOAO

CARDOSO BONFIM NETO (MG078059 - LEONARDO VITORIO SALGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos etc. Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício

previdenciário, assim como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo

(DER). DECIDO. 

Dispõe o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01: 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

No caso vertente, há de ser reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. Com efeito, o

pleito da parte autora compreende o pagamento de prestações vencidas e vincendas relativas ao benefício

previdenciário, desde a data do respectivo requerimento administrativo. É cediço que o valor da causa corresponde

ao proveito econômico perseguido pelo autor. Portanto, incide, na espécie, o disposto no art. 260 do CPC, in

verbis: 

“Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O

valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou

por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.” 

De outra parte, preceitua o Enunciado nº 15 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (FONAJEF): 

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura

da ação.” 

Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

STJ 

“CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. 
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Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.  

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo

Medina, Hélio Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.” 

TRF- 3ª REGIÃO 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA.

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações

vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da

causa deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de

mister o processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 -

RELATOR JUIZ GALVÃO MIRANDA.” 

No caso vertente, tendo em vista o cálculo realizado pela contadoria judicial consoante o dispositivo legal e a

orientação jurisprudencial retromencionados, força é reconhecer que o valor da causa corresponde a uma

importância superior ao limite de alçada deste Juizado (sessenta salários mínimos), razão pela qual se impõe o

reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial. Diante do exposto, reconheço a incompetência

absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, determino a sua redistribuição a uma das Varas

Federais Cumulativas desta Subseção Judiciária, com posterior baixa no sistema informatizado deste Juizado. Sem

condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). Defiro a gratuidade da justiça. Publique-se. Intime-

se. Sentença registrada eletronicamente.

0001329-80.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021560 - GILMAR

GONCALVES DE SOUSA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Ante a desnecessidade de produção de prova oral, cancelo a audiência anteriormente designada. Encaminhem-se

os autos à Contadoria Judicial para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada do laudo,

dê-se vista às partes para, querendo, apresentar manifestação, no prazo comum de 05 (cinco) dias. Decorrido o

prazo, voltem os autos conclusos para sentença.

0003805-12.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021523 - CONDOMINIO

RESIDENCIAL WILSON TONY QUADRA 02 (SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

1. Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, dando conta da

existência dos autos nº 00038805120134036102 e 00038805120134036102 (6ª Vara Federal); 0003802-

57.2013.4.03.6102 (4ª Vara Federal); 00038034220134036102; 00038069420134036102;

00038094920134036102; 00038752920134036102 e 00038761420134036102 (5ª Vara Federal);

00038086420134036102 (1ª Vara Federal), todos propostos junto a esta Segunda Subseção Judiciária de Ribeirão

Preto-SP, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, providenciar a juntada

de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado dos autos

supramencionados, que tramitam ou tramitaram perante as Varas Federais acima descritas. 2. Após, retornem

conclusos. Intime-se.

0001526-35.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021472 - NEIDE

FLAVIO DA SILVA SOUZA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP262504 -

VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1. Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo sócio-econômico. Prazo: 10 (dez) dias. 2- Outrossim,

faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Após, venham

conclusos para as deliberações necessárias. Cumpra-se.

0003651-73.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021630 - MARTA

HELENA BIANCHI (SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA, SP205860 - DECIO HENRY ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Intime-se o perito médico para que no prazo de dez dias complemente seu laudo, em conformidade com o

requerimento do autor (petição 28.05.13). Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o

prazo, venham os autos conclusos para sentença. Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para a

manifestação sobre os laudos periciais. 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Após, venham conclusos para as deliberações necessárias. Intime-se

e cumpra-se.

0001664-02.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021509 - DAVI LUCAS

DEMONARI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0010794-50.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021474 - EDUARDO

JOSE CAPRETEZ GONCALVES DAS NEVES (SP298282 - ANTONIO CARDOZO DE LIMA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

FIM.

0002175-97.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021422 - ADRIANA

ROSA DE AZEVEDO (SP309434 - CAMILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1.Indefiro o requerimento de citação por edital tendo em vista o Art. 18, § 2 da Lei 9099/95. 2.Por mera

liberalidade concedo o novo prazo de 10(dez) dias para que a parte autora promova a citação da filha do autor

Jennifer Mariana de Paula da Silva e que é benefíciária também da pensão por morte que se pretende obter (CPC:

art. 47), sob pena de extinção do feito.

0002118-79.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021541 - ADEMIR

VALTER SANTANA (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos os autos. Verifico que a petição protocolizada pela parte autora nos presentes autos em 24.05.2013, sob o

n.º 2013/63020035803, não está em termos, pois a ilustre advogada apresenta várias manifestações de processos

diferentes em um só arquivo, razão pela qual determino à secretaria que providencie o cancelamento do referido

protocolo. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se e intime-se.

0004146-20.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021629 - CLAUDIONOR

TOBIAS VIEIRA (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES,

SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Verifico que os PPPs apresentados pela parte autora, referentes aos períodos trabalhados na empresa Abud

Serviços Radiológicos. Ltda não estão devidamente preenchidos, deles não apresenta o carimbo com o CNPJ da

empresa, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar a regularização dos documentos

acima mencionados, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. Esclareço, outrossim, que

a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos

autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos

documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um

requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até

porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de

requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos

Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei.

Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando

para configurar a recusa do prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando

razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo,

inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Int.

Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para a

manifestação sobre o laudo pericial. 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO,

a fim de solucionar a demanda. 3. Após, venham conclusos para as deliberações necessárias. Intime-se e cumpra-

se.

0001906-58.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021620 - APARECIDO

DONIZETI TAZINAFO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0001772-31.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021621 - VERA LUCIA

PELEGRINI FIDELIS (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0001911-80.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021619 - MARIA DE

FATIMA BARBOSA DA SILVA (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP057661 - ADAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     447/992



NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0001934-26.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021616 - MARIA

CHAVES PEREIRA RIBEIRO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0002024-34.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021610 - PAULO

BENEDITO BORGES (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 -

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0001729-94.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021624 - MIRIAM

SILVERIO PEREIRA DOS SANTOS (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

0002491-13.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021608 - VALDIR

CINTRA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0003135-53.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021603 - MOISES

CASAGRANDE (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0003601-47.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021601 - JOSE

ROBERTO ALVES PINTO (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

FIM.

0004323-81.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021566 - WALISSON

FERREIRA DOS SANTOS (SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA

COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Defiro a dilação de prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido pela parte autora para cumprimento da

determinação anterior. Int

0010259-24.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021532 - MARLUCE

MENDES SOUZA (SP303806 - RUBIA MAYRA ELIZIARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Tendo em vista a manifestação da autora anexa em 28/05/2013, designo audiência de conciliação, instrução e

julgamento para dia 24/07/2013, às 14h20m, devendo a parte autora providenciar o comparecimento das

testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação. Intimem-se.

0010870-74.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021441 - ELZA

DEBRINO FERREIRA (SP104617 - LUIS ANTONIO CONTIN PORTUGAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Converto o julgamento em diligência. Renovo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, para

esclarecer quais períodos pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, a afim de possibilitar o julgamento

do feito e sob pena de extinção. Int.-se.

0011137-46.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021513 - RUBENS

MUNIZ (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Por mera liberalidade, concedo à parte autora novo prazo de 10(dez)dias, para que cumpra corretamente a

determinação anterior,para que junte os documentos solicitados referente aos períodos entre 16/04/2003 a

30/04/2004, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.Int.

0003369-53.2013.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021498 - JOSE

FERREIRA COSTA (SP087220 - GILBERTO RAPOZO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (MÁRIO AUGUSTO

CARBONI)  

Trata-se de ação na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário,

mediante a utilização dos salários de contribuição apurados em sede de Reclamação Trabalhista. Contudo, para

análise e deslinde do feito, bem como para elaboração de cálculos, entendo necessária a juntada de cópia das

seguintes peças da Reclamação Trabalhista: a) petição inicial, b)sentença, c) acórdão, se houver; d) certidão de

trânsito em julgado, e) cálculos de liquidação, com detalhamento mês a mês; f) homologação dos cálculos, g)

certidão de decurso de prazo para manifestação sobre a decisão homologatória, inclusive por parte do INSS, h)

comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária. Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 20

(vinte) dias para trazer aos autos tais documentos, sob pena de extinção do feito. Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada

do laudo, dê-se vista às partes para, querendo, apresentar manifestação, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença.

0001609-51.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021577 - ANTONIO

ROBERTO COSTA (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0002939-83.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021590 - ELVES TERRA

(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

FIM.

0002272-97.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021322 - JOAO

CAETANO FILHO (SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS, SP280934 - FABIANA SATURI

TORMINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Converto o julgamento em diligência. Verifico constar do laudo pericial que a data de início da doença e

incapacidade do autor foram fixadas com base em declarações deste, ante a ausência de documentação médica nos

autos. Assim, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, exames e relatórios médicos

aptos a comporovar o início de suas moléstias e incapacidade. Após, com a documentação, retornem os autos ao

Sr. Perito para retificação ou ratificação do laudo pericial. Com a juntada dos esclarecimentos do perito, dê-se

vistas às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença.

0000817-97.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021627 - LEANDRO

CARLOS APARECIDO ALVES (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1. Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial. Prazo: 10 (dez) dias. 2- Outrossim, faculto ao

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Após, venham conclusos

para as deliberações necessárias. Cumpra-se.

0005004-51.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021470 - RODOLFO

ALVES FERREIRA DUARTE (SP190236 - JOSÉ FERNANDO MAGIONI, SP257684 - JULIO CESAR

COELHO, SP122849 - TONY MARCOS NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Para que seja analisado o requerimento da concessão da tutela antecipada, verifico ser necessária a demonstração

do requisito da verossimilhança das alegações, nos termos do art. 273, do CPC, e, neste momento, não o

vislumbro, razão pela qual POSTERGO A SUA APRECIAÇÃO. Cite-se a CEF para que apresente contestação

em 30 (trinta) dias, acompanhada de todos os documentos relativos ao débito ora discutido, bem como se

manifeste sobre possível proposta de acordo. Deverá, ainda, dizer se tem interesse na produção de prova oral. A

parte autora também deverá se manifestar no prazo de 10 (dez) dias acerca do interesse na produção de prova oral.

Aguarde-se a juntada da declaração de residência, nos termos do despacho que autorizou a distribuição do feito.

Intimem-se. Cumpra-se.

0004746-41.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021493 - MONICA

CRISTINA FELIPE DE LIMA (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Vistos, etc. Peticiona a autora requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença ou benefício

de amparo assistencial - LOAS. Os pedidos deduzidos são incompatíveis entre si, dada a natureza assistencial do

amparo assistencial e o caráter previdenciário da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Assim, os

fundamentos para a concessão destes benefícios são diversos. Mas não é só isto. As provas a serem produzidas são

diversas, o que enseja dificuldade no andamento do processo, não condizente com o rito célere que devem ter os

processos em trâmite neste Juizado, o que, por si só, ensejaria a extinção do feito sem julgamento do mérito.

Contudo, para que não haja prejuízo ao jurisdicionado, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que, sob pena de

extinção, adite a inicial , especificando seu pedido qual pedido deverá ser objeto de análise nesta ação, pelo que o

feito prosseguirá apenas em relação a este, bem como comprovar que o pedido foi postulado ao INSS e indeferido

em sede administrativa. Int.

0014692-81.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021365 - WALTER

FERNANDES (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Dê-se vista às partes sobre o laudo médico pericial para, querendo, manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Após, com ou sem manifestação, retornem os autos à Egrégia Turma Recursal para o julgamento do recurso
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interposto anteriormente, com as nossas homenagens.

0010781-51.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021508 - EUCLIDES

MENDES RODRIGUES (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP236801 - GABRIEL CARVALHAES

ROSATTI, SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Tendo em vista o requerimento da parte autora, de produção de prova oral para comprovação dos períodos que

alega haver laborado sem registro em CTPS, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para dia 24

de julho de 2013, às 14h. As partes deverão providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas,

independentemente de intimação. Int.

0003061-96.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021495 - ANA LUCIA

SCARDAZZI CONVERSO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Intime-se o perito médico para que no prazo de dez dias complemente seu laudo, em conformidade com o

requerimento do autor (petição 27.05.13). Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o

prazo, venham os autos conclusos para sentença. Int.

0003804-27.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021558 - CONDOMINIO

RESIDENCIAL WILSON TONY QUADRA 02 (SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

1. Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, dando conta da

existência dos autos nº 0003800-87.2013.4.03.6102 e 00038805120134036102 (6ª Vara Federal);

00038025720134036102 (4ª Vara Federal); 00038034220134036102; 00038069420134036102;

00038094920134036102; 00038752920134036102 e 00038761420134036102 (5ª Vara Federal) e

00038086420134036102 (1ª Vara Federal), todos propostos junto a esta Segunda Subseção Judiciária de Ribeirão

Preto-SP, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, providenciar a juntada

de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado dos autos

supramencionados, que tramitam ou tramitaram perante as Varas Federais acima descritas. 2. Após, retornem

conclusos. Intime-se.

0003859-57.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021475 - RICARDO

APARECIDO MOREIRA DE ALMEIDA (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 - PAULO

SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Em face do teor da petição da parte autora, REDESIGNO o dia 17 de julho de 2013, às 12:00 horas, para a

realização da perícia médica com o Dr. Leonardo Monteiro Mendes. Deverá o advogado constituído nos autos

providenciar o comparecimento do periciando no Fórum Federal na data acima designada, munido de documento

de identificação e eventuais exames, relatórios médicos, atestados, imagens de raios x ou outras imagens que

possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se e

cumpra-se.

0002899-04.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021529 - LUCIANI

APARECIDA DE SOUZA SILVA COSTA (SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Converto o julgamento em diligência. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de

extinção, aditar a petição inicial esclarecendo seu pedido, tendo em vista as contradições existentes entre o pedido

efetivamente formulado e as argumentações utilizadas, nos termos do art. 282, do Código de Processo Civil.

Deverá a parte, outrossim, especificar quais os períodos que pretende ver reconhecidos por meio desta ação como

exercidos sob condições especiais e que assim não o foram pelo INSS, administrativamente. Int. Cumpra-se.

0001226-73.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021469 - MIRIAM

TERESA FREGONESI GARCIA (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF

BARREIRA, SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA, SP175895 - REGIANE GOMES PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade. Ao relatar os fatos, a autora esclarece que não possui prova dos

recolhimentos referentes ao período em que trabalhou como segurada obrigatória empresária. Ao final, requer

somente a concessão do benefício, alegando possuir os requisitos para tal. Ora, a despeito de haver feito

requerimento no procedimento administrativo para recolher as contribuições devidas em atraso (das quais alega

ter perdido os comprovantes de recolhimento), a requerente não juntou àqueles autos cópias do contrato social da

empresa, e, por outro lado, não formulou tal pedido nestes autos. Sendo a contribuição previdenciária dos

empresários de sua própria responsabilidade, não é possível o reconhecimento do tempo de serviço sem a prova

efetiva dos recolhimentos previdenciários. Assim, por medida de economia processual, defiro à autora o prazo de
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10 (dez) dias para que junte aos autos contrato social da empresa , bem como esclareça se pretende realizar as

contribuições faltantes relativas ao período de atividade empresarial entre 14/03/1990 a 14/04/1998, cujo

recolhimento prévio é indispensável à concessão do benefício pretendido. Juntado o contrato social e esclarecido o

pedido, vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, tornem conclusos.

0003201-33.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021535 - MARIA DE

LOURDES ANDRADE (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Defiro a dilação de prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora para cumprimento da

determinação anterior. Int

0000932-39.2013.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021569 - CLESIO BOVO

(SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Converto o julgamento em diligência. Verifico que a parte autora pretende o reconhecimento de tempo laborado

na qualidade de guarda mirim. Entretanto, deixa a parte de indicar o intervalo de tempo ao qual se refere a aludida

atividade. Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o lapso temporal no qual

exerceu a função de guarda mirim, apresentando documentos hábeis para comprovar o alegado. Ainda, deverá

informar e comprovar, no mesmo prazo, em quais empresas prestou serviços e como eram feitos os pagamentos.

Após, tornem os autos conclusos para avaliação da necessidade de designação de audiência. Int. Cumpra-se.

0003202-18.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021502 - JOAO

CANDIDO DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Defiro a dilação do prazo por 20 (vinte) dias, para cumprimento da determinação anterior. Após venham os autos

conclusos. Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. Intime-se e cumpra.

0003159-81.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021505 - HELENA

MARIA DOS SANTOS (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0003060-14.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021507 - NATHAN DO

NASCIMENTO (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0003093-04.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021506 - PAULO

SERGIO PEREIRA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0003170-13.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021504 - CARLOS

ALBERTO RODRIGUES (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRICIA

ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

FIM.

0002199-46.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021501 - LUIZ

ANTONIO BESSA DE MELO (SP190361 - VANESSA FURLAN CARNEIRO, SP204288 - FABIO

HENRIQUE XAVIER DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, adite a inicial para adequar o

pólo passivo desta ação para dele constar apenas “União Federal - PFN.

0003419-79.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021494 - PAULO

HENRIQUE MARTINS (SP266950 - LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA, SP262666 - JOEL BERTUSO,

SP273004 - SILVANA FELICIO MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Cite-se a Caixa Economica Federal para CONTESTAR, querendo, os fatos e fundamentos deduzidos no processo

acima mencionado, no prazo de 30 (trinta) dias, ficando advertido ao réu de que não sendo contestada a ação,

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a), devendo, também, manifestar seu

interesse em eventual conciliação. Outrossim, não sendo manifestado interesse na conciliação, no mesmo prazo

manifeste-se ainda sobre a produção de prova testemunhal, oportunidade em que deverá justificar a respectiva

finalidade probatória. Para que não haja designação de audiência desnecessária, com o alongamento de pauta,

manifeste-se no mesmo prazo, o autor, acerca do seu interesse na produção da prova testemunhal.
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DECISÃO JEF-7

0004815-73.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021547 - LUZIA CLARICE

SALTARELLI DA SILVA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Cuida-se de analisar pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em processo onde pugna pela

concessão de benefício previdenciário. Pois bem. 

I - Os requisitos para a concessão da medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 do CPC, são: 

a) a verossimilhança do direito alegado pela parte autora;  

b) o periculum in mora, consistente no receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; e 

c) a reversibilidade prática do provimento de urgência, em caso de decisão final desfavorável ao beneficiário da

tutela antecipada. 

In casu, neste momento, ainda incipiente do processo, e ainda que possa ter relevância as argumentações da

autora, o fato é que a documentação acostada aos autos não se mostra suficiente a demonstrar desde quando e se a

mesma está impossibilitada de continuar desempenhando suas funções habituais, donde que forçoso reconhecer a

ausência de verossimilhança do direito invocado a autorizar a antecipação dos efeitos da tutela requerida neste

momento processual. Ante o exposto, sem prejuízo de nova apreciação caso outros documentos sejam carreados

aos autos, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e concedo a parte autora o prazo de 10 (dez)

dias para que: 

a) comprove a condição de carência e qualidade de segurado, indicando, se o caso, a folha da petição inicial onde

demonstrados tais requisitos e, se o caso, declaração de duas testemunhas, com firma reconhecida, que atestem se

encontrar em situação de desemprego involuntário; 

b) Traga aos autos, querendo, prontuário, relatórios médicos e outros atestados que declarem sua incapacidade e,

em sendo o caso, a data de início da doença e da incapacidade. 

II - Sem prejuízo, aguarde-se a realização da perícia. Int.-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de analisar pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em processo onde pugna pela

concessão de benefício previdenciário. Pois bem. 

I - Os requisitos para a concessão da medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 do CPC, são: 

a) a verossimilhança do direito alegado pela parte autora;  

b) o periculum in mora, consistente no receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; e 

c) a reversibilidade prática do provimento de urgência, em caso de decisão final desfavorável ao beneficiário da

tutela antecipada. 

In casu, neste momento, ainda incipiente do processo, e ainda que possa ter relevância as argumentações do(a)

autor(a), o fato é que a documentação acostada aos autos não se mostra suficiente a demonstrar que o(a) autor(a)

preenche os requisitos da qualidade de segurado e da carência, donde que forçoso reconhecer a ausência de

verossimilhança do direito invocado a autorizar a antecipação dos efeitos da tutela requerida neste momento

processual. Ante o exposto, sem prejuízo de nova apreciação caso outros documentos sejam carreados aos autos,

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para

que: 

a) comprove a condição de carência e qualidade de segurado, indicando, se o caso, a folha da petição inicial onde

demonstrados tais requisitos e, se o caso, declaração de duas testemunhas, com firma reconhecida, que atestem se

encontrar em situação de desemprego involuntário; 

b) Traga aos autos, querendo, prontuário, relatórios médicos e outros atestados que declarem sua incapacidade e,

em sendo o caso, a data de início da doença e da incapacidade. Int.-se.

0004765-47.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021437 - SUELI

APARECIDA LOPES (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0004758-55.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021436 - DULCELINA

MATHEUS FERREIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

FIM.

0004817-43.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021536 - LUCIA DIAS

ENOS (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Cuida-se de analisar pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em processo onde pugna pela

concessão de benefício previdenciário. Pois bem. 

I - Os requisitos para a concessão da medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 do CPC, são: 
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a) a verossimilhança do direito alegado pela parte autora;  

b) o periculum in mora, consistente no receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; e 

c) a reversibilidade prática do provimento de urgência, em caso de decisão final desfavorável ao beneficiário da

tutela antecipada. 

In casu, neste momento, ainda incipiente do processo, e ainda que possa ter relevância as argumentações da

autora, o fato é que a documentação acostada aos autos não se mostra suficiente a demonstrar que a mesma está

impossibilitada de continuar desempenhando suas funções habituais, donde que forçoso reconhecer a ausência de

verossimilhança do direito invocado a autorizar a antecipação dos efeitos da tutela requerida neste momento

processual. Ante o exposto, sem prejuízo de nova apreciação caso outros documentos sejam carreados aos autos,

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para

que: 

a) Traga aos autos, querendo, prontuário, relatórios médicos e outros atestados que declarem sua incapacidade e,

em sendo o caso, a data de início da doença e da incapacidade; 

II - Sem prejuízo, aguarde-se a realização da perícia. Int.-se.

0004770-69.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021545 - FRANCISCO DE

ASSIS AFFONSO (SP261586 - DANIEL APARECIDO MASTRANGELO, SP280411 - SAMUEL CRUZ DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado por FRANCISCO DE ASSIS AFFONSO nos autos de ação

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à revisão judicial de contrato consignado em

folha de pagamento com pedido liminar de tutela antecipada. A parte autora, em síntese, aduz que os valores

descontados do seu salário ultrapassam o limite legal de 30 % de desconto a título de financiamento. Assim,

entende a parte autora a antecipação da tutela para limitação dos valores a 30% do salário líquido do autor, já

excluído o desconto da pensão alimentícia. É a síntese do necessário. Decido. Nos termos do artigo 273 do Código

de Processo Civil, a antecipação total ou parcial da tutela exige: (i) requerimento da parte, (ii) prova inequívoca

dos fatos invocados e convencimento acerca da verossimilhança da alegação, (iii) existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório dos réus, e (iv) possibilidade de reversão do provimento antecipado. No caso em tela, ausente está a

verossimilhança da alegação, requisito indispensável para a concessão da medida. No momento, entendo que

embora a parte autora insurja-se contra uma suposta iniqüidade das cláusulas contratuais do financiamento,

aceitou tais cláusulas no momento em que celebrou o contrato, fazendo acreditar que teria condições financeiras

de honrar a dívida contraída e que à época o desconto em folha foi legitimamente celebrado. Por esse motivo,

parece-me que a dispensa pura e simples do pagamento dos valores controversos, tal como requerido pelo autor,

ainda que a título provisório, poderia converter a tutela antecipada em instrumento de estímulo à inadimplência e à

litigância. Assim, entendo que não há motivo razoável, portanto, para que os autores deixem de pagar à ré as

parcelas do financiamento no montante acordado contratualmente e, em assim fazendo, não haverá por que

temerem a adoção de medidas constritivas por parte da ré. Diante do exposto, INDEFIRO a medida antecipatória

pretendida. Cite-se a CEF para que apresente contestação, em 30 (trinta) dias, bem como se manifeste sobre

possível proposta de acordo. Sem prejuízo, no mesmo prazo, deverá a ré apresentar planilha de evolução do

contrato com os respectivos pagamentos.

0004807-96.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021539 - CREUZA

BUFALIERI DE ALMEIDA (SP069828 - DANTE MANOEL MARTINS NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Cuida-se de analisar pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em processo onde pugna pelo

restabelecimento de benefício previdenciário. Pois bem. 

I - Os requisitos para a concessão da medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 do CPC, são: 

a) a existência de prova inequívoca dos fatos narrados pela parte autora, capaz de demonstrar a verossimilhança de

suas alegações; 

b) o periculum in mora, consistente no receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; e 

c) a reversibilidade prática do provimento de urgência, em caso de decisão final desfavorável ao beneficiário da

tutela antecipada. 

In casu, presentes os requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela. A verossimilhança do direito

invocado decorre do fato de que a autora esteve em gozo de benefício de auxílio doença até 27/03/2013, sendo

certo que a documentação acostada aos autos, notadamente o documento médico de fls. 21/22 da inicial declara

ser a mesma portadora de moléstias que a incapacitam para o desempenho de suas funções habituais. O periculum

in mora também se mostra presente porque estamos diante de benefício de natureza alimentar, sendo certo, por

fim se tratar de medida que pode ser revertida a qualquer momento. Ante o exposto, DEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, devendo o INSS restabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio

doença no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data da cessação (27/03/2013), com pagamento a partir da
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assinatura desta decisão. Eventuais diferenças em favor da autora serão apuradas por ocasião da prolação da

sentença. 

II - Sem prejuízo do acima exposto, aguarde-se a realização da perícia. Int.-se.

0004756-85.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021392 - SUELI

APARECIDA BATISTA FERREIRA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI, SP167813 - HELENI BERNARDON)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Cuida-se de analisar pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em processo onde pugna pela

concessão de benefício previdenciário. Pois bem. 

I - Os requisitos para a concessão da medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 do CPC, são: 

a) a verossimilhança do direito alegado pela parte autora;  

b) o periculum in mora, consistente no receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; e 

c) a reversibilidade prática do provimento de urgência, em caso de decisão final desfavorável ao beneficiário da

tutela antecipada. 

In casu, neste momento, ainda incipiente do processo, e ainda que possa ter relevância as argumentações da

autora, o fato é que a documentação acostada aos autos não se mostra suficiente a demonstrar que os requisitos

referentes a carência e condição de segurado estão presentes nas datas dos documentos médicos que demonstram a

incapacidade da autora, donde que forçoso reconhecer a ausência de verossimilhança do direito invocado a

autorizar a antecipação dos efeitos da tutela requerida neste momento processual. Ante o exposto, sem prejuízo de

nova apreciação caso outros documentos sejam carreados aos autos, INDEFIRO o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela e concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que: 

a) comprove, no prazo de 10 (dez) dias, a condição de carência e qualidade de segurado (CTPS, carnês de

contribuição da Previdência Social, etc.), indicando, se o caso, a folha da petição inicial onde demonstrados tais

requisitos e, se o caso, declaração de duas testemunhas, com firma reconhecida, que atestem se encontrar em

situação de desemprego involuntário; 

b) Traga aos autos, querendo, prontuário, relatórios médicos e outros atestados que declarem sua incapacidade e,

em sendo o caso, a data de início da doença e da incapacidade. Int.-se.

0004763-77.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021384 - FRANCISCA

ALVES DE SOUSA RIBAS (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Cuida-se de analisar pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em processo onde pugna pela

concessão de benefício previdenciário. Pois bem. 

I - Os requisitos para a concessão da medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 do CPC, são: 

a) a verossimilhança do direito alegado pela parte autora;  

b) o periculum in mora, consistente no receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; e 

c) a reversibilidade prática do provimento de urgência, em caso de decisão final desfavorável ao beneficiário da

tutela antecipada. 

In casu, neste momento, ainda incipiente do processo, e ainda que possa ter relevância as argumentações da

autora, o fato é que a documentação acostada aos autos não se mostra suficiente a demonstrar que a autora esta

incapacitada para as atividades laborativas, donde que forçoso reconhecer a ausência de verossimilhança do

direito invocado a autorizar a antecipação dos efeitos da tutela requerida neste momento processual. Ante o

exposto, sem prejuízo de nova apreciação caso outros documentos sejam carreados aos autos, INDEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela e concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que: 

a) comprove, no prazo de 10 (dez) dias, a condição de carência e qualidade de segurado (CTPS, carnês de

contribuição da Previdência Social, etc.), indicando, se o caso, a folha da petição inicial onde demonstrados tais

requisitos e, se o caso, declaração de duas testemunhas, com firma reconhecida, que atestem se encontrar em

situação de desemprego involuntário; 

b) Traga aos autos, querendo, prontuário, relatórios médicos e outros atestados que declarem sua incapacidade e,

em sendo o caso, a data de início da doença e da incapacidade. Int.-se.

0001436-27.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021594 - PAULO

MASSAO YOSHIKE (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP193517 - MARCIO JONES SUTTILE) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (MÁRIO AUGUSTO CARBONI)  

Vistos. Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído, que incumbe ao autor o

ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito. Assim, a fim de esclarecer os fatos, determino a

intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar a documentação apresentada a fim de

comprovar o início do pagamento do benefício previdenciário complementar e início da aposentadoria, sob pena

de extinção. Após, tornem conclusos.

0004822-65.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021543 - TEREZINHA
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DUARTE CELESTINO (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Cuida-se de analisar pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em processo onde pugna pela

concessão de benefício previdenciário. Pois bem. 

I - Os requisitos para a concessão da medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 do CPC, são: 

a) a verossimilhança do direito alegado pela parte autora;  

b) o periculum in mora, consistente no receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; e 

c) a reversibilidade prática do provimento de urgência, em caso de decisão final desfavorável ao beneficiário da

tutela antecipada. 

In casu, neste momento, ainda incipiente do processo, e ainda que possa ter relevância as argumentações da

autora, o fato é que a documentação acostada aos autos não se mostra suficiente a demonstrar que a mesma

cumpre todos os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, especialmente no tocante à qualidade

de segurada quando do início de sua incapacidade, o qual não pode ser de pronto verificado, donde que forçoso

reconhecer a ausência de verossimilhança do direito invocado a autorizar a antecipação dos efeitos da tutela

requerida neste momento processual. Ante o exposto, sem prejuízo de nova apreciação caso outros documentos

sejam carreados aos autos, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e concedo a parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para que: 

a) comprove a condição de carência e qualidade de segurado, indicando, se o caso, a folha da petição inicial onde

demonstrados tais requisitos e, se o caso, declaração de duas testemunhas, com firma reconhecida, que atestem se

encontrar em situação de desemprego involuntário; 

b) Traga aos autos prontuário, relatórios médicos e outros atestados que declarem sua incapacidade e, em sendo o

caso, a data de início da doença e da incapacidade. 

II - Sem prejuízo, aguarde-se a realização da perícia. Int.-se.

0004759-40.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021387 - JANAINA

LETICIA PRADO (SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES, SP258253 - NÁDIA CAROLINA H. T.

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Cuida-se de analisar pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em processo onde pugna pela

concessão de benefício previdenciário. Pois bem. 

I - Os requisitos para a concessão da medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 do CPC, são: 

a) a existência de prova inequívoca dos fatos narrados pela parte autora, capaz de demonstrar a verossimilhança de

suas alegações; 

b) o periculum in mora, consistente no receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; e 

c) a reversibilidade prática do provimento de urgência, em caso de decisão final desfavorável ao beneficiário da

tutela antecipada. 

In casu, presentes os requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela. A verossimilhança do direito

invocado decorre do fato de que a documentação acostada aos autos, notadamente o documento de fls. 13

demonstra que a autora não tem condições para o trabalho. O periculum in mora também se mostra presente

porque estamos diante de benefício de natureza alimentar, sendo certo, por fim, se tratar de medida que pode ser

revertida a qualquer momento. Também presentes, neste juízo de cognição sumária, os requisitos condição de

segurado e carência, consoante documento de fl. 09 que instrui a petição anexa em 05/06/2013. Ante o exposto,

DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, devendo o INSS restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio doença no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data da cessação (21.04.2013), com

pagamento a partir da assinatura desta decisão. Eventuais diferenças em favor da autora serão apuradas por

ocasião da prolação da sentença. Int.-se.

0004820-95.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021546 - VANDERLENE

PEREIRA DO NASCIMENTO (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Cuida-se de analisar pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em processo onde pugna pela

concessão de benefício previdenciário. Pois bem. 

I - Os requisitos para a concessão da medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 do CPC, são: 

a) a verossimilhança do direito alegado pela parte autora;  

b) o periculum in mora, consistente no receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; e 

c) a reversibilidade prática do provimento de urgência, em caso de decisão final desfavorável ao beneficiário da

tutela antecipada. 

In casu, neste momento, ainda incipiente do processo, e ainda que possa ter relevância as argumentações da
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autora, o fato é que a documentação acostada aos autos não se mostra suficiente a demonstrar que a mesma

continuou impossibilitada de desempenhar suas funções habituais após a cessação de seu benefício de auxílio

doença, donde que forçoso reconhecer a ausência de verossimilhança do direito invocado a autorizar a antecipação

dos efeitos da tutela requerida neste momento processual. Ante o exposto, sem prejuízo de nova apreciação caso

outros documentos sejam carreados aos autos, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e concedo

a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos, querendo, prontuário, relatórios médicos e outros

atestados que declarem sua incapacidade e, em sendo o caso, a data de início da doença e da incapacidade. 

II - Sem prejuízo, aguarde-se a realização da perícia. Int.-se.

0002576-96.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021561 - VILMA ALVES

FERREIRA GLORIA (SP320420 - DEBORA NASCIMENTO DA COSTA DURAES, SP268571 - ELIEZER

NASCIMENTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1.Trata-se de feito extinto ante o não comparecimento da autora à perícia médica. Contudo, peticiona a parte

autora justificando a sua falta. Assim, excepcionalmente, e por medida de economia processual, reconsidero a

sentença extintiva, nos termos do artigo 296, do CPC, que aplico por analogia e determino o prosseguimento do

feito. 2. Designo o dia 26 de agosto de 2013, às 08:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o

médico Dr. Marcello Teixeira Castiglia. 3.Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada,

munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já

ciente que o não comparecimento levará a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95.

0004772-39.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021554 - SANDRA

ELIZABETE NICOLETI (SP261586 - DANIEL APARECIDO MASTRANGELO, SP280411 - SAMUEL CRUZ

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL  

SANDRA ELIZABETE NICOLETI propõe a presente ação declaratória de desconstituição de débito c.c

indenização por danos materiais e morais em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de liminar, para a

exclusão do seu nome dos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA). O autor firmou com CEF contrato de

financiamento n.º 000639431, com pagamento de parcelas mensais de R$ 424,03. Ocorre que, apesar da prestação

com vencimento em 12/2012, ter sido paga, o pagamento não foi reconhecido pela CEF e a referida parcela

lançadas nos órgãos de proteção ao crédito. Assim, por entender que a cobrança vencida em 12/2012, foi

regularmente quitada, pleiteia, liminarmente, a exclusão do seu nome dos órgãos de proteção ao crédito. É o

relatório. A liminar pleiteada não é de ser concedida por esta Julgadora. Fundamento. Conforme se verifica do art.

273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente

a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Em sede de análise sumária, a verossimilhança do direito não

restou demonstrada. Com efeito, não há como, antes da manifestação da CEF, aferir-se com exatidão a

verossimilhança de suas alegações. O alegado pagamento da parcela vencida em 05/12/2012, por enquanto, não se

confirmou, eis que não restou comprovado, no momento, a quitação da cobrança lançada na SERASA, eis que não

consta referência ao número do contrato do consignado informado no holerite e, também, o número do contrato

000639431 informado na inicial não corresponde aos três contratos referidos nas cobranças lançadas nos órgãos

de proteção ao crédito. Assim, não presente um dos requisitos para a concessão da tutela é forçoso reconhecer que

a autora não tem direito à liminar requerida. Isto posto, face as razões expendidas, INDEFIRO a tutela antecipada

pleiteada pelo autor. Cite-se a CEF para que apresente contestação, em 30 (trinta) dias, bem como se manifeste

sobre possível proposta de acordo. Sem prejuízo, no mesmo prazo, deverá a ré apresentar cópias devidamente

assinadas do referido contrato de financiamento com a Caixa, bem como apresentar planilha de evolução do

contrato com os respectivos pagamentos. Por derradeiro, deverá a parte autora esclarecer e complementar a

documentação apresentada, a fim de comprovar o pagamento e lançamento indevido do (s) contrato (s) nos órgãos

de proteção ao crédito. Após, tornem conclusos. Int. Cumpra-se.

0003406-80.2013.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021499 - ROSILAINE

BARUFE (SP241687 - JULIANA DOS SANTOS FABRICE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Trata-se de ação cautelar preparatória visando a exibição de documentos em nome do autor. Inicialmente, cabe

perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do Juizado Especial Federal. Muito embora a Lei n. 10.259,

admita a hipótese em questão, não havendo expressa vedação legal ao ajuizamento de cautelares neste Juizado

Especializado, pondero que o sistema eletrônico de processamento de feitos no Juizado Especial Federal

impossibilita o apensamento de autos. Já o rito simplificado torna inconveniente o processamento de medida

cautelar e ação principal simultaneamente, tanto mais a suspensão do leilão, que poderá ser requerida na própria

ação principal, o que propicia uma maior celeridade e economia processual, objetivos perseguidos pelo Juizado. 

Nem se diga da inovação trazida pelo § 7o. do artigo 273 do C.P.C. quando trouxe a possibilidade de se deferir

medida cautelar no bojo de ação de rito comum quando o juiz verificar ausentes os pressupostos para a concessão

de antecipação de tutela. Noutras palavras, o rito comum ordinário permite a cumulação, num só processo, da
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medida cautelar (antecipatória ou incidental) e da ação principal, não fazendo mais sentido, principalmente no rito

simplificado e acelerado do Juizado Especial Federal convivermos com essas duas ações concomitantemente.

Nesse contexto, determino ao requerente que emende a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, adequando os

dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição, sob pena de extinção. Após a emenda, tornem os autos

conclusos. Intime-se.

0004755-03.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021381 - GUSTAVO LUIZ

MARQUES (SP324851 - ANA PAULA DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Cuida-se de analisar pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em processo onde pugna pela

concessão de benefício previdenciário. Pois bem. 

I - Os requisitos para a concessão da medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 do CPC, são: 

a) a verossimilhança do direito alegado pela parte autora;  

b) o periculum in mora, consistente no receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; e 

c) a reversibilidade prática do provimento de urgência, em caso de decisão final desfavorável ao beneficiário da

tutela antecipada. 

In casu, neste momento, ainda incipiente do processo, e ainda que possa ter relevância as argumentações do autor,

o fato é que a documentação acostada aos autos não se mostra suficiente a demonstrar que o autor esta

incapacitado para as atividades laborativas, donde que forçoso reconhecer a ausência de verossimilhança do

direito invocado a autorizar a antecipação dos efeitos da tutela requerida neste momento processual. Ante o

exposto, sem prejuízo de nova apreciação caso outros documentos sejam carreados aos autos, INDEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela e concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que: 

a) comprove, no prazo de 10 (dez) dias, a condição de carência e qualidade de segurado (CTPS, carnês de

contribuição da Previdência Social, etc.), indicando, se o caso, a folha da petição inicial onde demonstrados tais

requisitos e, se o caso, declaração de duas testemunhas, com firma reconhecida, que atestem se encontrar em

situação de desemprego involuntário; 

b) Traga aos autos, querendo, prontuário, relatórios médicos e outros atestados que declarem sua incapacidade e,

em sendo o caso, a data de início da doença e da incapacidade. Int.-se.

0004804-44.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021548 - SEVERINO

VITALIANO (SP318147 - RENAN BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Cuida-se de analisar pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em processo onde pugna pelo

restabelecimento de benefício previdenciário. Pois bem. 

I - Os requisitos para a concessão da medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 do CPC, são: 

a) a existência de prova inequívoca dos fatos narrados pela parte autora, capaz de demonstrar a verossimilhança de

suas alegações; 

b) o periculum in mora, consistente no receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; e

c) a reversibilidade prática do provimento de urgência, em caso de decisão final desfavorável ao beneficiário da

tutela antecipada. 

In casu, presentes os requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela. A verossimilhança do direito

invocado decorre do fato de que o autor esteve em gozo de benefício de auxílio doença até 15/07/2012, sendo

certo que a documentação acostada aos autos, notadamente o documento médico de fl. 28 declara ser o autor

portador de moléstias que o incapacitam para o desempenho de suas funções habituais. O periculum in mora

também se mostra presente porque estamos diante de benefício de natureza alimentar, sendo certo, por fim se

tratar de medida que pode ser revertida a qualquer momento. Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, devendo o INSS restabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio doença no prazo

de 15 (quinze) dias, a partir da data da cessação (15/07/2012), com pagamento a partir da assinatura desta decisão.

Eventuais diferenças em favor do autor serão apuradas por ocasião da prolação da sentença. 

II - Sem prejuízo do acima exposto, aguarde-se a realização da perícia. Int.-se.

0004795-82.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021552 - FATIMA

APARECIDA PLATTI RODRIGUES (SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO, SP237535 - FERNANDO

DINIZ BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Cuida-se de analisar pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em processo onde pugna pelo

restabelecimento de benefício previdenciário. Pois bem. 

I - Os requisitos para a concessão da medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 do CPC, são: 

a) a verossimilhança do direito alegado pela parte autora;  

b) o periculum in mora, consistente no receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; e 
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c) a reversibilidade prática do provimento de urgência, em caso de decisão final desfavorável ao beneficiário da

tutela antecipada. 

In casu, neste momento, ainda incipiente do processo, e ainda que possa ter relevância as argumentações da

autora, o fato é que a documentação acostada aos autos não se mostra suficiente a demonstrar que a autora

preenche os requisitos da qualidade de segurado e da carência, donde que forçoso reconhecer a ausência de

verossimilhança do direito invocado a autorizar a antecipação dos efeitos da tutela requerida neste momento

processual. Ante o exposto, sem prejuízo de nova apreciação caso outros documentos sejam carreados aos autos,

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para

que: 

a) comprove a condição de carência e qualidade de segurado, indicando, se o caso, a folha da petição inicial onde

demonstrados tais requisitos e, se o caso, declaração de duas testemunhas, com firma reconhecida, que atestem se

encontrar em situação de desemprego involuntário; 

b) Traga aos autos, querendo, prontuário, relatórios médicos e outros atestados que declarem sua incapacidade e,

em sendo o caso, a data de início da doença e da incapacidade. Int.-se.

0004801-89.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021542 - MURILO DE

SOUZA SILVA (SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Cuida-se de analisar pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora em processo onde pugna pela

concessão de benefício previdenciário. Pois bem. 

I - Os requisitos para a concessão da medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 do CPC, são: 

a) a existência de prova inequívoca dos fatos narrados pela parte autora, capaz de demonstrar a verossimilhança de

suas alegações; 

b) o periculum in mora, consistente no receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; e 

c) a reversibilidade prática do provimento de urgência, em caso de decisão final desfavorável ao beneficiário da

tutela antecipada. 

In casu, presentes os requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela. A verossimilhança do direito

invocado decorre da documentação acostada aos autos, notadamente o documento médico de fl. 17 da inicial

declara ser o autor portador de moléstias que o incapacitam para o desempenho de suas funções habituais. O

periculum in mora também se mostra presente porque estamos diante de benefício de natureza alimentar, sendo

certo, por fim se tratar de medida que pode ser revertida a qualquer momento. Também presentes, neste juízo de

cognição sumária, os requisitos condição de segurado e carência, consoante documento de fl. 12 que instrui a peça

inicial. Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, devendo o INSS implantar em

favor da parte autora o benefício de auxílio doença no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data da assinatura

desta decisão. Eventuais diferenças em favor da autora serão apuradas por ocasião da prolação da sentença. 

II - Sem prejuízo do acima exposto, aguarde-se a realização da perícia. Int.-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR,

FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO

COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO;

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA

AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA

EXTRA”, “PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10

HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO.

SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 572/2013 -
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LOTE n.º 9624/2013)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2013

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004975-98.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO ROQUE DA SILVA

ADVOGADO: SP258805-MILTON JOSE FERREIRA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004976-83.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO VICTORELLI BITELA

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004977-68.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATHANAEL LEONARDO MANOEL NICOLAU

REPRESENTADO POR: CARLA DE CASSIA SANTOS MANOEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004978-53.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA MILANO CASTILHO

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004979-38.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLARICE GOMES GUSTAVO

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 14:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004980-23.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO ROBERTO GARCIA DA COSTA

ADVOGADO: SP106208-BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004981-08.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCEU ALVES CARNEIRO

ADVOGADO: SP057661-ADAO NOGUEIRA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004982-90.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLIDAIR MOTA MENDONCA

ADVOGADO: SP322795-JEAN CARLOS MICHELAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004984-60.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIVA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO: SP296529-PATRICIA APARECIDA FRANCA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 10/07/2013 18:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004985-45.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IDALINA MONARI DE OLIVEIRA COUTINHO

ADVOGADO: SP106208-BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/07/2013 18:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004986-30.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ALVES DE NOVAES

ADVOGADO: SP263351-CIRSO TOBIAS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004987-15.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCEU ALVES CARNEIRO

ADVOGADO: SP057661-ADAO NOGUEIRA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/06/2013 16:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004988-97.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: UESLEY ALEXANDRE PAULA

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004989-82.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANO APARECIDO MAGNESO

ADVOGADO: SP135984-CARLOS ALBERTO REGASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/07/2013 09:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004990-67.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO DOS REIS MACHADO

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004991-52.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARLEIS JOSE DA COSTA SANTOS

ADVOGADO: SP226527-DANIEL FERNANDO PAZETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/06/2013 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004992-37.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE XAVIER

ADVOGADO: SP090367-MONICA REGINA MICHELUTTI DEBIASI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/06/2013 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004993-22.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ COSTA ALVES

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0004994-07.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANA DIAS

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/07/2013 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004995-89.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PATRICIA KELLY DELEFRATE PINHEIRO

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/07/2013 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004996-74.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDEMIR PASCOAL GUERRA

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004997-59.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA RICI

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2013 12:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004998-44.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CRISTINA RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004999-29.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO: SP261800-ROSELI MARIANO CORREA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 17/07/2013 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais
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exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005000-14.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA HELENA BALDOINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP308206-VANESSA MACIEL MAGOSSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 17/07/2013 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005001-96.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA DIAS

ADVOGADO: SP308206-VANESSA MACIEL MAGOSSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 18:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005002-81.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILSON FERREIRA LEMOS

ADVOGADO: SP201441-MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005003-66.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FIDELCINA ROSA SILVA

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005005-36.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON ANDRE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/06/2013 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005006-21.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTINIANO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005007-06.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCE DE SOUZA

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005008-88.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP213039-RICHELDA BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 17/07/2013 12:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005009-73.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAYSSA DA COSTA AMBROZIO

ADVOGADO: SP298460-VILMA PEREIRA DE ASSUNCAO MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005010-58.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR LUIS DA SILVA

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 17/07/2013 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005011-43.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HUGO LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO: SP189336-RICARDO DE SOUZA PINHEIRO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005012-28.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLI MENDES DE SOUZA

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 26/06/2013 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005013-13.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA RUTE MODESTO

ADVOGADO: SP192211-NARA FAUSTINO DE MENEZES

RÉU: BANCO ITAU S/A

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005014-95.2013.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA COSME PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será

realizada no dia 27/06/2013 15:00 no seguinte endereço:RUARUI BARBOSA, 1327 - CENTRO - RIBEIRÃO

PRETO/SP - CEP 14015120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005015-80.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDISON APARECIDO DELLA ROSA

ADVOGADO: SP265742-KARITA DE SOUZA CAMACHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/06/2013 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005016-65.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA DA COSTA REIS

ADVOGADO: SP279629-MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/08/2013 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005018-35.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSINEIA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: SP279629-MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/06/2013 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005019-20.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONCEICAO VITOR DA SILVA

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005021-87.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GISLAINE MARIA TUNIATI

ADVOGADO: SP213039-RICHELDA BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/08/2013 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005022-72.2013.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALFREDO ALVES PEREIRA DE MORAES

ADVOGADO: SP118679-RICARDO CONCEICAO SOUZA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005023-57.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAINA HENRIQUE DE SOUZA

REPRESENTADO POR: CARLA MICHELE GONCALVES

ADVOGADO: SP294074-MAIRA ELIZABETH FERREIRA TELES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005024-42.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAMES CAVASSANI DA SILVA

REPRESENTADO POR: GISLAINE VETTORI CAVASSANI DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005025-27.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BIANCA MOREIRA DE OLIVEIRA

REPRESENTADO POR: ANDREIA MOREIRA

ADVOGADO: SP133068-PATRICIA PIGNOLI FLORIANO TOFANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005026-12.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LARA ISABELLA DA SILVA NAVES

REPRESENTADO POR: VANESSA DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO: SP169868-JARBAS MACARINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005027-94.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLESNEARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP279629-MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005028-79.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA ELZA QUINTILIANO

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/08/2013 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005029-64.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS JOSE GEORGETTI

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005030-49.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALNEY GERALDO SOARES

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005031-34.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA CAETANA FERREIRA VARES

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005032-19.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRINE APARECIDA ROSA

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005033-04.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO: SP194599-SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/06/2013 17:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005034-86.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DENILSON GARCIA

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005035-71.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE AUGUSTO FRAZOZI

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005036-56.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BELCHIOR HIGINO DE SOUZA

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/08/2013 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0005037-41.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA VENTURA DA SILVA TRUCULLO

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005039-11.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DALVINA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/08/2013 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005040-93.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/06/2013 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005041-78.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/08/2013 13:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005042-63.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRUNO DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO: SP217139-DANIEL MURICI ORLANDINI MAXIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/07/2013 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005043-48.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/06/2013 13:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0005044-33.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATALIA COSTA CAVALCANTE

ADVOGADO: SP315701-DANIELA HELENA SUNCINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/07/2013 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005045-18.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADELMO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO: SP308777-MARILIA TEIXEIRA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/08/2013 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005046-03.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO DE MELLO COUTINHO

ADVOGADO: SP258744-JORGE LUIZ BONADIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/07/2013 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005047-85.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCINEIDE SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP217139-DANIEL MURICI ORLANDINI MAXIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/08/2013 14:00 no seguinte endereço: RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005048-70.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDISON VALDIR BEDIM

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 24/06/2013 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005049-55.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA GARCIA MACIEL

ADVOGADO: SP294074-MAIRA ELIZABETH FERREIRA TELES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/07/2013 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0005050-40.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETH EUFRAZINO

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2013 08:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005058-17.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCELIA AMADO RUIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/08/2013 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005108-43.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELICA HELENA ZONFRILI

REPRESENTADO POR: ANTONIO ALFREDO ZONFRILI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0001575-94.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO OLIVA

ADVOGADO: SP294391-MARINA ZANFREDINI OLIVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002584-91.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERCI RODRIGUES DE CAMPOS

ADVOGADO: SP286008-ALEXANDRE FIGUEIREDO CARLUCCI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003882-21.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL WILSON TONI QUADRA I

REPRESENTADO POR: FLAVIO RUBENS PIOLA

ADVOGADO: SP296002-ALINE BRATTI NUNES PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003883-06.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL WILSON TONI QUADRA I

ADVOGADO: SP296002-ALINE BRATTI NUNES PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0008024-05.2012.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBSON FURINI ALVES

ADVOGADO: SP126973-ADILSON ALEXANDRE MIANI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001263-08.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FRANTAROLLI

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2010 12:00:00

 

PROCESSO: 0001733-44.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELSO MIOTO

ADVOGADO: SP092802-SEBASTIAO ARICEU MORTARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004562-85.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP277335-RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 73

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3

TOTAL DE PROCESSOS: 81

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000571 - LOTE 9622/2013 - EXE 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0009061-20.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021531 - ADRIANO

ROBERTO PIRES (SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO SCALIANTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Em face da manifestação expressa da parte autora, e ainda, o fato de que o auxílio-doença, por definição, é um

benefício temporário, devendo cessar com a cessação da incapacidade ou com a reabilitação profissional, oficie-se
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com urgência ao Gerente Executivo do INSS, para que proceda à imediata cessação do benefício de auxílio-

doença concedido à autora nestes autos - NB 546.052.130-7 a partir da data do recebimento da intimação desta

decisão, comunicando-se a este Juízo.

Saliento que, a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos e qualquer questão relativa a outro benefício a

ser concedido em favor do autor deverá ser resolvida administrativamente ou, se for o caso, deverá ser ajuizada

nova ação.

Com a comunicação do INSS, retornem os autos ao arquivo com baixa findo. Int.

 

0000798-28.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021072 - JOSE

ABRAHAO FILHO (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Razão assiste à parte autora, uma vez que a SENTENÇA EM EMBARGOS proferida em 05/11/2012, retifica a

sentença proferida em 22/08/2012 e assim dispõe: “...Assim, retifico o dispositivo da r. sentença, nos seguintes

termos: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a

parte autora possui 23 anos, 10 meses e 08 dias de contribuição, (2) conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por idade, a partir da DER, em 22.12.2004. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os

efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora, observada a atualização legalmente prevista.Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar

ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. Observo que o pagamento das parcelas vencidas

é devido entre a DER, em 22.12.2004, e a data da efetivação da antecipação de tutela, observando-se que no

presente caso não houve parcelas alcançadas pela prescrição quinquenal. Os valores das diferenças deverão ser

acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir

da citação. ...”.

 

 Assim sendo,retornem os autos à contadoria para refazimento do cálculo dos valores devidos ao autor desde

22/12/2004, conforme o julgado.

 

 Cumpra-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o ofício do INSS anexo aos autos, dê-se ciência à parte autora. No silencio, dê-se baixa findo.

Int.  

 

0018782-35.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021067 - FABIANO

MARIANO DE SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003711-80.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021484 - CLAUDOMIRO

FERREIRA DOS SANTOS (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000584-13.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302020450 - LEDA MARIA

FROES DE MACEDO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001282-77.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021069 - JOADELINA

INACIO DA CRUZ CAMARGO (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI, SP201993 -

RODRIGO BALDOCCHI PIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002405-52.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021485 - MARIA DE

LOURDES SEIXAS DELLA MOTTA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0002111-63.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021482 - VERA LUCIA

CUBA URBINATTI (SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0001383-46.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302020976 - PAULO

ROBERTO COSTA RIBEIRO (SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006610-51.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302020434 - RENATO

VIEIRA (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP300511 - PRISCILA DE ANDRADE

RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0011484-79.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302020432 - JOSE

RODRIGUES ALVES DE SOUZA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010138-93.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302020433 - TEREZINHA

ANTONIA DE JESUS FIGUEIREDO (SP183610 - SILVANE CIOCARI, SP194448 - SANDRA TERESINHA

NUNES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009281-47.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021483 - MARIA ELENA

PATRICIO (SP245973 - ADAUTO MILLAN, SP198004 - LUIS MARIO MILAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007759-19.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021481 - JOSE MARIO

CLEMENTE PEREIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006825-61.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302020448 - FIRMINO

APARECIDO DA SILVA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006688-79.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021068 - NORIVAL

TORMENA (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0002648-30.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021647 - NORALDINO

WENCESLAU DIAS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Em face do ofício apresentado pela gerência executiva do INSS, dando conta da correção efetuada na RM do

benefício do autor - NB 46/086.082.175-7, intime-se a Procuradoria Federal Especializada - Setor de Cálculos do

INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder a novo cálculo das diferenças de benefício devidas ao autor,

para posterior requisição de pagamento na forma adequada ao valor.

 

Cumpra-se. Int.

 

0002837-95.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302020843 - DENI CAMILO

DE MOURA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo para parecer acerca dos atrasados devidos ao autor, elaborando-se

cálculo de liquidação,se for o caso, observando-se para tanto, os critérios fixados na sentença e os parâmetros

apresentados pelo réu na implantação do benefício em questão.

 

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos. Int.

 

0009520-61.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021022 - JOSE

MARQUES DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista as pesquisas PLENUS anexa em 21/05/13 e HISCREWEB anexa em 05/06/13, que demonstra a

cessação do nb 134.479.019-1/31 em 10/09/2005 e restabelecimento DIP em 05/02/2007, determino que remetam-

se os autos à contadoria, para que elabore o cálculo de atrasados do referido período, nos termos do Julgado.

 Após, voltem conclusos. Int.

 

0000436-94.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302020454 - NAIR GOMES

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petição da parte autora: verifico que, por um lapso da secretaria deste Juizado, os presentes autos foram arquivos

indevidamente. Assim sendo, intime-se com urgência a Gerência Executiva do INSS para proceder à revisão da
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RM do benefício da autora, conforme determinado na sentença (R$ 761,77- setecentos e sessenta e um reaise

setenta e sete centavos - maio de 2010), bem como, para apuraçãodas diferenças devidas desde a data final do

cálculo de atrasados até a efetiva implantação da revisão, procedendo ao seu pagamento administrativamente, por

complemento positivo, de tudo comunicando-se nos autos.

 

 Ato contínuo, remetam-se os autos à contadoria do Juízo para correção monetária do valor da condenação = R$

R$ 9.791,67 (NOVE MIL SETECENTOS E NOVENTA E UM REAISE SESSENTA E SETE CENTAVOS),

atualizadas para maio de 2010, até a presente data.

 Com a vinda dos cálculos, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor.Int.

 

0006469-76.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021360 - JESUS

FERREIRA (SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petição anexada em 06/06/2013: remetam-se os autos à contadoria, para que proceda à atualização do valor de

atrasados devidos ao autor.

 

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes. Após, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao

valor.

 

Int.Cumpra-se.

 

0006804-56.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302020452 - DEUSDEDIT

DE FREITAS FERREIRA (SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

A lei 8.213/91 não permite o recebimento cumulativo de aposentadoria por tempo de contribuição e auxílio

doença, inclusive o auxílio doença decorrente de acidente de trabalho. Assim, no cálculo dos atrasados da

aposentadoria por tempo de contribuição (B42) devem ser descontados os valores recebidos a título de auxílio

doença por acidente do trabalho (B91).

 

Retornem os autos à Contadoria para ratificação do cálculo apresentado pelo réu OU novo cálculo considerando-

se a não cumulatividade dos benefícios e as ponderações apresentadas pelo Procurador do INSS.

 

Após o parecer contábil ou novo cálculo, se o valor encontrado ainda superar o valor permitido para expedição de

RPV, remeta-se o processo para expedição de Precatório, considerando-se que a parte autora já teve oportunidade

de manifestação pelo recebimento de RPV ou Precatório e não se manifestou. Se o valor apurado for no limite

para expedição de RPV, expeça-se. Int.

 

0001859-21.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021040 - APARECIDA

ALVES DE FREITAS (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Em face da manifestação expressa da parte autora, intime-se novamente o INSS, na pessoa do seu Gerente

Executivo, para que proceda à implantação do benefício concedido à autora conforme os PARÂMETROS

ESTABELECIDOS NA SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias , devendo informar a este Juízo acerca do

efetivo cumprimento.

Com a informação do INSS, remetam-se os autos à E. Turma Recursal para julgamento do recursos interpostos

pelas partes.

 

Int.Cumpra-se.

 

0008799-70.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021159 - MARIA DAS

DORES DE JESUS PEREIRA DE BRITO (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Tendo em vista o Ofício do INSS anexado em 05/06/2013, informando a implantação de LOAS em 15/06/2011,

verifica-se que a DIB deste benefício diverge do que foi determinado no Acórdão proferido. Assim, Oficie-se à

Gerencia Executiva do INSS para que no prazo de 10 (dez) dias, efetue a correção da DIB para 31/04/2011(data
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da realização da perícia do laudo social), conforme termos do Acórdão proferido, informando a este juízo sobre

seu cumprimento.

Com a vinda da informação, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo dos atrasados. Int.

 

0002332-41.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302020584 - ANA PAULA

MESSIAS (SP199492 - VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO, SP190227 - IVONE MEIRA DA

SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Chamo o feito à ordem.

 

Tem razão o INSS. Verifico que a data de início do benefício de auxílio-doença concedido à autora (DIB

27/01/2009), nos autos do processo 647/2009 em trâmite na Vara nica da Comarca de Nuporanga - SPé anterior à

DIB do benefício assistencial concedido nestes autos,qual seja, 04/11/2010, e que é com aquele inacumulável por

expressa determinação legal (art. 20, § 4° da LOAS).

 

Desse modo, considerando que todo o período a que a autora teria direito à percepção do benefício assistencial já

está abrangido no lapso temporal em que lhe foi deferido o auxílio-doença, observo que nada há a ser executado.

 

Ante o exposto, declaro extinta e sem objeto a execução nos autos. Fica definitivamente revogada a antecipação

de tutela destes autos.

 

Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa findo.

 

0006641-13.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021153 - MAURICIO

MAROSTICA CERVI (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista o Ofício do INSS anexado em 22/05/2013, informando a implantação de Auxílio-doença em

03/06/2009, verifica-se que a DIB deste benefício diverge do que foi determinado no Acórdão proferido em

20/09/2012(TNU). Assim, Oficie-se à Gerencia Executiva do INSS para que no prazo de 10 (dez) dias, efetue a

correção da DIB para 03/06/2008, informando a este juízo sobre seu cumprimento.

Com a vinda da informação, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo dos atrasados. Int.

 

0001087-13.2011.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021696 - PEDRO

FERREIRA BRAGA (SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista o Ofício do INSS anexo aos autos, dê-se vista à parte autora. No silêncio, dê-se baixa findo. Int.

 

0002474-11.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021347 - VERA LUCIA

RAMALHO PEREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista o Ofício do INSS, anexado aos autos informando revisão e pagamento administrativo dos

atrasados: Manifeste a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias,acerca do alegado pelo réu.

Saliento que, em caso de discordância sobre o argumentado pelo réu, deverá a parte autora apresentar documentos

comprobatórios de suas alegações e planilha de cálculo.

No silêncio, dê-se baixa findo. Int.

 

0016300-17.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021557 - JOSE CARLOS

DA SILVA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista o Ofício do INSS anexado em 05/06/2013, informando que os períodos reconhecidos em sentença

foram AVERBADOS/CONVERTIDOS, dando cumprimento ao Julgado, desta forma, conclui que a prestação

jurisdicional está encerrada.

Assim, dê-se vista a parte autora, e baixa findo. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Vistos. 

 

Razão assiste ao INSS, tendo em vista o disposto na Súmula 61 da TNU de 03/07/2012 que assim dispõe:

“As alterações promovidas pela Lei n. 11.960/2009 têm aplicação imediata na regulação dos juros de mora

em condenações contra a Fazenda Pública, inclusive em matéria previdenciária, independentemente da

data do ajuizamento da ação ou do trânsito em julgado.”, e, portanto, o cálculo de atrasados do presente

feito deve se pautar na legislação vigente. Assim sendo, retornem os autos à contadoria do Juízo para

elaboração de novo cálculo de liquidação de acordo com Lei 11.960/09 e Resolução 134/2010 do CJF. 

 

Com o novo cálculo/parecer da contadoria, abra-se nova vista às partes e após, expeça-se requisição de

pagamento. Int. Cumpra-se. 

 

0007216-26.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021479 - PEDRO

CASTEJON MOLINA (SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007657-31.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021586 - SEBASTIANA

RODRIGUES DE BRITO (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF

BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0009223-44.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021114 - CLEONICI DOS

SANTOS ARANTES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE

SOUZA BOCCHI, SP262927 - ALINE LIMA DE PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista a Petição do autor anexada em 22/04/2013, o Ofício do INSS anexado em 08/04/2013 e PLENUS

anexado em 06-06-2013 que confirma a implantação de benefício com DIB diversa do que foi determinado na

Sentença, Oficie-se à Gerencia Executiva do INSS para que no prazo de 10 (dez) dias, efetue a correção da DIB

para 09/04/2012, conforme termos da Sentença preferida, informando a este juízo sobre seu cumprimento, ou

esclareça a razão de não o fazer.

Com a vinda da informação, remetam-se os autos à Turma Recursal. Int.

 

0011252-43.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021393 - GERALDO

ALVES PASSOS (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora em

relação aos atrasados apresentados pelo réu para requisição de pagamento, informando a este Juízo, se tais valores

foram devidamente corrigidos conforme os parâmetros estabelecidos, apresentando, se for o caso, novo cálculo de

acordo com o julgado. Com a vinda do parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos.

 

 Cumpra-se. Int.

 

0002477-63.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021070 - EVANIA

APARECIDA DA SILVA PIMENTA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) BRUNA DA SILVA

PIMENTA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) JOAO VITOR DA SILVA PIMENTA (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petição anexada em 10/04/2013: em face do ofício do INSS e da Pesquisa Plenus em anexo, dando conta de que o

benefício da parte autora foi devidamente revisado nos termos do acórdão transitado em julgado, com previsão de

pagamento do crédito de atrasados no valor de R$ 8.591,93 (oito mil, quinhentos e noventa e um reais e noventa e

tres centavos) programado para 05/2017, intime-se novamente o INSS, na pessoa de seu gerente executivo para

que esclareça a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, qual a razão do lançamento deste crédito para data futura,

uma vez que referido acórdão assim determina: “....Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS

cumpra a obrigação de revisar o benefício, bem como 60 (sessenta) dias para que elabore os cálculos dos valores

devidos a título de atrasados, ambos contados a partir da intimação efetuada após o trânsito em julgado. Caso

ocorra descumprimento injustificado, caberá ao Juízo da execução fixar as medidas que entenda cabíveis. ...” e,

portanto, tais valores deveriam ter sido informados a este Juízo para requisição de pagamento. Saliento que, caso

seja informado a este Juízo o valor de atrasados para requisição de pagamento, deverá ser apresentada planilha
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discriminada de cálculos, informando também a data do cálculo e o número de meses (NM) de exercícios

anteriores que o autor estará recebendo.

 

 Com a comunicação do INSS, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int.

 

0013972-17.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021033 - OSVALDO

RAMOS DE OLIVEIRA (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Ofício do INSS, anexo em 10/05/2013: Manifeste a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,acerca da informação

do INSS, quanto ao autor estar recebendo o benefício 31/300.268.205-7, com DIB e DIP em 10/09/2005,

reativado em virtude do processo nº95915/2006 de Votuporanga.

 Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa findo. Int.

 

0001631-80.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021065 - ELCIRA

TERESINHA SOARES SANTOS (SP268258 - HELEN ELIZABETTE MACHADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Petição do autor anexada em 05/04/2013: Indefiro.

Tendo em vista que o INSS foi intimado a disponibilizar o resíduo ao autor e deu efetivo cumprimento, conforme

Ofícios anexados em 29/06/2012, 25/02/2013 e PLENUS anexo em 18/03/2013, e o autor foi devidamente

intimado em tempo hábil para saque, conforme certidões de publicação nos autos, intime-se a parte autora por

carta AR, para que no prazo de 15 (quinze) dias, compareça junto a agencia mantenedora do benefício em

Ribeirão Preto, para regularização e liberação do resíduo do NB 071.308.059-0, devendo comprovar a este juízo

sobre o valor levantado.

No silêncio, arquive-se. Int.

 

0007539-94.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021416 - DORACY

LAZARO BARBOSA (SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Em face da manifestação da parte autora com os documentos apresentados e que comprovam que o B 42 recebido

pela mesma, trata-se de Pensão Alimentícia do ex-marido, remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo para que

elabore o cálculo de atrasados devidos no B 32 concedido nestes autos,observando-se para tanto os critérios

fixados na sentença e acórdão.

 

Com a vinda dos cálculos, voltem conclusos. Int.

 

0003123-15.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302021346 - RAIMUNDO

NONATO BRANDAO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA

ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Em face do ofício do INSS apresentado. Intime-se a parte autora para que manifeste-se no prazo de 15 (quinze)

dias, sobre o alegado pelo réu. Em caso de discordancia das alegações, deverá apresentar documentos

comprobatórios que as demonstre.

 Com a vinda das informações voltem conclusos. Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003355-85.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021044 - SEVERINO

BATISTA DA SILVA (SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA

ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Tendo em vista a desistência expressa da parte autora, em face da existência de outra ação ajuizada neste mesmo

Juizado Especial Federal, sobn° 0014315-76.2007.4.03.6302, em que a parte autora pleiteou o benefício de
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aposentadoria por invalidez, com sentença transitada em julgado, concluo que nada há a ser executado nestes

autos uma vez que a parte autora já foi contemplada pelo mesmo provimento judicial requerido nestes autos.

Assim sendo, ressalvo ser inadmissível invocar os efeitos da coisa julgada para recebimento de crédito em

duplicidade uma vez que nossa jurisprudência já pacificou entendimento de que a coisa julgada não pode se

sobrepor aos princípios da moralidade pública, da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo indispensável

ponderar todos esses elementos constitucionais quando da aferição de sua imutabilidade.

Por oportuno, vale ressaltar, ainda, ser irrefutável a impossibilidade jurídico-constitucional do título judicial,

considerada a significativa relevância da indisponibilidade dos bens da autarquia previdenciária tão elevada

quanto à da coisa julgada.

Isto posto, reconheço a inexigibilidade do título judicial, nada havendo a ser executado, certifique-se o trânsito em

julgado e após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intime-se e cumpra-se.

 

0022813-69.2004.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021363 - JOSE

APARECIDO PEREIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Petição anexada em 14/05/2010: em face da informação prestada no ofício do INSS, com a concordância expressa

da parte autora, DECLARO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA dos presentes autos, dando-se por encerrada a

prestação jurisdicional.

 

Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa findo. INT.

 

0005983-91.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021521 - ORIDES

ARANTES TUCANO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos, nesta data.

 

 

Deixo de conhecer os embargos de declaração, por entendê-los incabíveis em face de decisão nos juizados.

 

Entretanto, aprecio da matéria nele aventada, por entender que merece análise mais detida deste juízo.

 

Com efeito, alega o autor, que teve sua aposentadoria por tempo de serviço NB 42/160.107.024-9, concedida

judicialmente por meio desta ação, com DIB fixada em 05/03/1999, que tem direito de optar pelo recebimento do

benefício de aposentadoria por idade NB 41/134.699.620-0, que lhe foi deferido administrativamente, com DIB

em 22/11/2004.

 

Ora, encontra-se pacificado o entendimento de que é facultado ao segurado fazer a opção pelo benefício que lhe

seja mais vantajoso. Ainda que não se tenha dado oportunidade ao autor quando do retorno dos autos da 2ª

instância, as suas manifestações posteriores são inequívocas no sentido de permanecer em gozo da aposentadoria

por idade NB 41/134.699.620-0, sendo possível o acolhimento de seu pleito quanto a este ponto.

 

Não obstante, pretende ainda o recebimento dos valores a título de aposentadoria por tempo de contribuição,

concedida nestes autos, até a data da concessão administrativa do benefício pelo qual optou.

 

Neste ponto, não lhe assiste razão. Sem embargo do disposto no art 569 do CPC, que assegura ao credor a

faculdade de desistir de toda a execução, ou de apenas algumas medidas executivas, não há como se aplicar tal

entendimento ao caso dos autos. Saliento que o recebimento de parcelas de um benefício cujo direito foi

reconhecido judicialmente é mero consectário do direito ao benefício em si, e, em desistindo o credor de sua

implantação, tal fato leva à extinção do título judicial como um todo.

 

Há precedentes da lavra do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nosentido de queé vedado ao segurado

retirar dos dois benefícios o que melhor lhe aprouver, ou seja, atrasados do benefício concedido na esfera judicial

e manutenção da renda mensal inicial da aposentadoria administrativamente concedida. Veja-se:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO

MAIS VANTAJOSO CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO

DE VALORES EM AÇÃO JUDICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora, mantendo a

decisão proferida no Juízo a quo que indeferiu pedido formulado em fase executiva, com intuito de resgatar

diferenças provenientes do Julgado proferido no feito originário do presente agravo e a manutenção do benefício

concedido administrativamente.

II - O ora agravante teve reconhecido na via judicial seu direito a aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, com termo inicial fixado em 07/10/1998. Na via administrativa foi concedida a aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 42/153.337.033-5), com DIB em 01/04/2010.

III - No juízo a quo o autor optou pela aposentadoria concedida na via administrativa e pretende o recebimento

dos valores a título de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, concedida nesta esfera, até a data da

concessão administrativa.

IV - Encontra-se pacificado entendimento no sentido de que é facultado ao segurado fazer a opção pelo benefício

que lhe seja mais vantajoso.

V - A opção pelo benefício administrativo em detrimento do benefício judicial implica na extinção da execução

das prestações vencidas do benefício concedido judicialmente, razão pela qual inexistem diferenças a serem

apuradas em liquidação do julgado.

VI - É vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o que melhor lhe aprouver, ou seja, atrasados do benefício

concedido na esfera judicial e manutenção da renda mensal inicial da benesse concedida na seara administrativa.

VII - Tendo optado pelo benefício concedido administrativamente, não são devidas as parcelas decorrentes da

decisão judicial.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta C.Corte.

IX - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta C.

Corte.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas proferidas

pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que

possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Agravo não provido.

(AI 00074331620124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Ante o exposto, determino a intimação do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, cessar o benefício NB

42/160.107.024-9, concedido nestes autos e, ato contínuo, restabelecer a aposentadoria por idade NB

41/134.699.620-0, de modo que o pagamento das prestações mensais ao autor não sofra solução de continuidade.

 

No mesmo prazo, deverá a autarquia calcular as diferenças de valores entre os dois benefícios desde 31/12/2012

(DCB do NB 41/134.699.620-0) até a data do efetivo cumprimento da determinação anterior, pagando-as por

meio de complemento positivo.

 

Quanto aos valores postulados a título de atrasados no NB 42/160.107.024-9, declaro extinta e sem objeto a

execução.

 

Aguarde-se o cumprimento das determinações para restabelecimento da aposentadoria por idade e pagamento do

complemento positivo. Após, ao arquivo, dando-se baixa findo.

 

 

Int. Cumpra-se.

 

0005530-86.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302021106 - EDER

THEODORO (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Recurso de apelação anexado em 24/04/2013.

 

Trata-se de Recurso de apelação contra decisão interlocutória proferida nos autos em tela.
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Como disposto no art 5º, da Lei 10.259/01, são irrecorríveis as decisões interlocutórias em sede de Juizado

Especial Federal, com exceção dos casos que concedem medidas cautelares. No presente caso, o recurso foi

manejado equivocadamente não merecendo sorte melhor que o não conhecimento.

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO do recurso de apelação.

Ao arquivo.

Intimem-se.

 

0001898-52.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302020656 - ITAMAR DE

JESUS TOSTES (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Petição da parte autora: indefiro, tendo em vista que, no ofício apresentado pelo INSS em 06/11/2012, bem como,

na Pesquisa Plenus em anexo, verifica-se que foi efetuada a revisão da renda mensal do benefício percebido pelo

autor, de acordo com o julgado e, portanto, não há que se falar em recomposição da renda mensal ou em

atrasados.

 

Ante o exposto, concluo que a prestação jurisdicional está encerrada e assim sendo, declaro extinta a execução nos

autos.

 

Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa findo. INT.

 

0003394-19.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302020608 - JOAO DA CRUZ

ALVES DE SOUSA (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Em face da PESQUISA PLENUS e HISCREWEB em anexo, não há que se falar em atrasados devidos ao autor,

uma vez que o mesmo recebeu o benefício de Auxílio-doença por acidente de trabalho - NB 91/546.257.530-7 em

todo o período que abrange o presente julgado.

 

Assim sendo, declaro extinta a execução nos autos, tendo em vista que a prestação jurisdicional já está encerrada.

 

Outrossim, em face da condenação do acórdão, expeça-se RPV da verba honorária sucumbencial.

 

Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa-findo. Int.

 

0012477-30.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302020453 - MARIA EUNICE

BENZONI DOS SANTOS (SP151428 - MAURICIO MARCONDES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Intimado a se manifestar sobre o benefício concedido nos autos a que teria direito, a autora comparece a Juízo

para dizer que não tem interesse na implantação do benefício assistencial, uma vez que o benefício que a mesma

está recebendo regularmente - B 21/153.712.687-0, concedido administrativamente, é mais vantajoso, e requertão

somente o pagamento dos atrasados devidos desde a DIB estabelecida para o LOAS na sentença= 09/09/2009 até

a implantação da pensão por morte = 31/05/2010 .

 

 Ante o exposto, em face da opção expressa da parte autora pelo recebimento do B 21, entendo que são devidas as

diferenças de atrasados correspondentes ao período que abrange o presente julgado e a autora ficou sem receber

benefício algum (09/09/2009 a 31/05/2010). Assim sendo, intime-se a Procuradoria Especializada de Cálculos do

INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao cálculo das diferenças devidas no período em questão,

informando-se a este Juízo para posterior requisição de pagamento.

 

 Com a comunicação do réu, voltem conclusos.Int.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2013

UNIDADE: JUNDIAÍ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002137-79.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAURI QUIRINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP250189-SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/07/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002138-64.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2013 15:00:00

PROCESSO: 0002139-49.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVALICE OLIVEIRA MURCIA SANCHES 

ADVOGADO: SP231005-VIVIANE AGUERA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2013 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002140-34.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA CORNELIA DA ROCHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP316673-CAROLINA SOARES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/07/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002141-19.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP291299-WILSON DE LIMA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002142-04.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO PRESTI 

ADVOGADO: SP280755-ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2013 14:15:00
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PROCESSO: 0002143-86.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUDSON NUNES QUIRINO 

REPRESENTADO POR: FABIANA DEL GELMO 

ADVOGADO: SP231005-VIVIANE AGUERA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2013 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 06/09/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA

DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002144-71.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MORAES DE FRANCA 

ADVOGADO: SP290243-FLAVIO ANISIO B NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/07/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002145-56.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP161955-MARCIO PRANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/12/2013 15:15:00

PROCESSO: 0002146-41.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MEDEIROS DE FRANCA 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/12/2013 15:00:00

PROCESSO: 0002147-26.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2013 15:30:00

PROCESSO: 0002148-11.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER PEREIRA 

ADVOGADO: SP324522-ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002149-93.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP247805-MELINE PADULETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2013 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 12/08/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA

DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002150-78.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DA SILVA SANTOS 
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ADVOGADO: SP321254-BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/07/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002151-63.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALFRIDES GANDOLFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 15/07/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002152-48.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA HOLANDA CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2013 13:30:00

PROCESSO: 0002153-33.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL ELIAS BUENO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2013 13:45:00

PROCESSO: 0002154-18.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA GONCALVES LEITE 

ADVOGADO: SP159942-MARIA FERNANDA MARTINI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/06/2013 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002155-03.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2013 15:30:00

PROCESSO: 0002156-85.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO PAULO FORMIS 

ADVOGADO: SP303174-EVANETE GENI CONTESINI NIVOLONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/07/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002157-70.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBOSA DE GODOY 

ADVOGADO: SP321556-SIMONE APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2013 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002158-55.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCIMARA DAS CHAGAS MATOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/07/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002159-40.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP159986-MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/08/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002160-25.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO MIRANDA SILVA 

ADVOGADO: SP201723-MARCELO ORRÚ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002161-10.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRO TINOCO 

ADVOGADO: SP224076-MARIA FERNANDA PALVARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002162-92.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO DA SILVA 

ADVOGADO: SP030313-ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2013 15:30:00

PROCESSO: 0002163-77.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE FRANCA 

ADVOGADO: SP241303-CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2014 14:30:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2013

UNIDADE: JUNDIAÍ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002164-62.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/07/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0002165-47.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP241634-VALDIR VAZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2013 15:00:00

PROCESSO: 0002166-32.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIN MOURA BRUDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002167-17.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO SILVA CAMPOS 

REPRESENTADO POR: LUCIANA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2013 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 06/09/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA

DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002168-02.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTO TELES DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002169-84.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE BARROS BARBOSA 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/08/2013 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002170-69.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DE FARIAS 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/08/2013 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002171-54.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FERREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/08/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA
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PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002172-39.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2013 15:30:00

PROCESSO: 0002173-24.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154118-ANDRÉ DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2013 15:15:00

PROCESSO: 0002174-09.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMERY FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/08/2013 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA

será realizada no dia 12/08/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 -

VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002175-91.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE OLIVEIRA NORONHA 

ADVOGADO: SP135242-PAULO ROGERIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2013 14:45:00

PROCESSO: 0002176-76.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA ANITA LEVENDOSKI BOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/08/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002177-61.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VICENTE TREVIZAN 

ADVOGADO: SP135242-PAULO ROGERIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2013 13:45:00

PROCESSO: 0002178-46.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEXSANDRA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP250189-SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2014 14:15:00

PROCESSO: 0002179-31.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO FRANCISCO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP250189-SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2013 13:30:00

PROCESSO: 0002180-16.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE GABRIELLI CYRIACO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP250189-SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002181-98.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP166363-CAIO ALEXANDRE ZENUN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2013 14:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/05/2013

UNIDADE: JUNDIAÍ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002182-83.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDJUNIOR TEIXEIRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/08/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2013

09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002183-68.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES MONTES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 10/07/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002184-53.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON BALTAZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2013 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO

TRABALHO será realizada no dia 15/07/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002185-38.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR DE MARCHI 

ADVOGADO: SP141614-CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2014 14:45:00

PROCESSO: 0002186-23.2013.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAULO SENRA PACHECO 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002187-08.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE MOURA 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2014 15:00:00

PROCESSO: 0002188-90.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DE JESUS 

ADVOGADO: SP314493-EVERTON TOLEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2013 14:45:00

PROCESSO: 0002189-75.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO LUIS ANASTACIO 

ADVOGADO: SP314484-DANIELE SOUZA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2013 14:00:00

PROCESSO: 0002190-60.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AKIRA KUROHAVA 

ADVOGADO: SP029987-EDMAR CORREIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2014 15:15:00

PROCESSO: 0002191-45.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS PEREIRA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 10/07/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002192-30.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA KUROHAVA KOROGUI 

ADVOGADO: SP029987-EDMAR CORREIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2014 15:30:00

PROCESSO: 0002193-15.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2013 14:15:00

PROCESSO: 0002194-97.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2013 15:15:00

PROCESSO: 0002195-82.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSARIO MENEZES 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/08/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002196-67.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON CAETANO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2013 15:00:00

PROCESSO: 0002197-52.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO PESENTI FILHO 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/08/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002198-37.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON ROCHA COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 10/07/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002199-22.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA DOS REIS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 24/07/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002200-07.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/08/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002201-89.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLARA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2014 15:45:00

PROCESSO: 0002202-74.2013.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DA SILVA AMAVIO 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2013 14:30:00

PROCESSO: 0002203-59.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLENI DE JESUS 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2014 13:30:00

PROCESSO: 0002204-44.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AURORA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2013 14:15:00

PROCESSO: 0002205-29.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP312462-VERA ANDRADE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/05/2013

UNIDADE: JUNDIAÍ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002206-14.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA ANTONIA DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002207-96.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002208-81.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FREDI CARLOS GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002209-66.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE DE MOURA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2014 13:45:00

PROCESSO: 0002210-51.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DAS DORES RUIZ 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2013 13:30:00

PROCESSO: 0002211-36.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERECIANA LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2014 14:45:00

PROCESSO: 0002212-21.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE SOUSA ASSUNCAO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2014 14:00:00

PROCESSO: 0002213-06.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTRUDES MOREIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2014 14:15:00

PROCESSO: 0002214-88.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVETE NEVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2013 15:45:00

PROCESSO: 0002215-73.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2014 14:30:00

PROCESSO: 0002216-58.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP313532-GREGORY JOSÉ RIBEIRO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002217-43.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA JOSE DUARTE 

ADVOGADO: SP266592-ELBA ROSA BARRERE ZANCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2014 15:00:00

PROCESSO: 0002218-28.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVANDO BATISTA RUELA 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2014 15:15:00

PROCESSO: 0002219-13.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON NUNES FAVRETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/09/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002220-95.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERVASIO MARIANO 

REPRESENTADO POR: BENEDITA AUGUSTA MARIANO 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2013 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 12/08/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA

DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002221-80.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE NEVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2013 14:00:00

PROCESSO: 0002222-65.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON JONAS DIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP271753-ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/08/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002223-50.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISELITA XAVIER DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2014 13:30:00

PROCESSO: 0002224-35.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP297777-JACKSON HOFFMAN MURORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2013 14:15:00

PROCESSO: 0002225-20.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO MOTA 

ADVOGADO: SP271753-ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 18/07/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/05/2013

UNIDADE: JUNDIAÍ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002226-05.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FORATO 

REPRESENTADO POR: ALEXANDRE MASSARETTO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002227-87.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP271753-ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 24/07/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002228-72.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIR GOMES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP271753-ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/08/2013 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002229-57.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP301278-ELAINE DA CONCEIÇÃO SANTOS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/08/2013 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002230-42.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHRISTIANE PINATI BERTOLINO 

REPRESENTADO POR: IRANI BERTOLINO 

ADVOGADO: SP187197-GUARACI ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/07/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 12/08/2013 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA

DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002231-27.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP141614-CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     493/992



CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2014 13:45:00

PROCESSO: 0002232-12.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NUNES PIRES 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2013 15:45:00

PROCESSO: 0002233-94.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENTO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2013 15:00:00

PROCESSO: 0002234-79.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO MENDES NETO 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2014 14:00:00

PROCESSO: 0002235-64.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PICHIORI 

ADVOGADO: SP162572-CLÁUDIA REGINA DE SALLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2014 14:30:00

PROCESSO: 0002236-49.2013.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP296418-ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2013 14:45:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6306000153 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93,XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25.04.2013, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO, com a finalidade de INTIMAR a parte autora para que forneça, no prazo de 10 (dez)

dias, cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à

apresentação (tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV,

correspondências bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade), e

fornecer o prévio requerimento e negativa administrativos.Se o comprovante estiver em nome de terceiro,

deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob

as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecida pela Secretaria ou confeccionado pela

própria parte. 

 

0003213-35.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006390 - LAERCIO FONSECA

CARDAMONE (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES)

 

0003190-89.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006392 - MARIA DAS GRAÇAS (SP213016

- MICHELE MORENO PALOMARES CUNHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo

Civil, e das disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar: 1.Ofício do INSS: ciência às partes, pelo prazo de 20 (vinte)

dias.2.Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, que

informe, a parte autora, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de

Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente nos termos do artigo 5º

da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam: - importâncias pagas em dinheiro a título de

pensão alimentícia em face das normas de direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial,

de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura

pública; e - contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos

municípios. No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores sem anotação sobre dedução. 

 

0003158-21.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006381 - MANOEL SANTOS SOUZA

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001358-55.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006376 - VALBERVANDO MELO DE

NEGREIROS (SP243538 - MARGARETH CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002112-94.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006377 - DENISE SOARES MOLICA

(SP219837 - JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002465-37.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006378 - ALEXANDRE DE ALMEIDA

(SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003073-35.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006379 - CARLOS JOSE FRANCISCO

(SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003074-20.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006380 - EGUINALDO ALVES DA SILVA

(SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0000292-45.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006375 - MARIA DA ANUNCIACAO

NAVES (SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003165-13.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006382 - EVALDO FERREIRA DE

OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006289-09.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006384 - JOSE VIEIRA DO NASCIMENTO

(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006362-10.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006385 - RAIMUNDO ALEXANDRE DA

SILVA (SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008934-41.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006386 - VANESSA FERREIRA DA SILVA

(SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) LUIZ FABIANO FERREIRA DA SILVA (SP069027 -

MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) SIMONE FERREIRA DA SILVA (SP069027 - MIRIAM DE

LOURDES GONCALVES) JACI FERREIRA DA SILVA (SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO

ANDRADE) SIMONE FERREIRA DA SILVA (SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE,

SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) VANESSA FERREIRA DA SILVA (SP258725 - GABRIEL TOBIAS

FAPPI) LUIZ FABIANO FERREIRA DA SILVA (SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO

ANDRADE) JACI FERREIRA DA SILVA (SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 -

GABRIEL TOBIAS FAPPI) LUIZ FABIANO FERREIRA DA SILVA (SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI)

VANESSA FERREIRA DA SILVA (SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0012762-45.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006387 - JOSE AZEVEDO SOBRINHO

(SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006281-32.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006383 - JOAO FRANCISCO COSTA

(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

“Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAR AS PARTES para:1.Parecer Contábil: ciência às partes,

pelo prazo de 20 (vinte) dias.2.Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho

da Justiça Federal, que informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de

Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente nos termos

do artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam: - importâncias pagas em dinheiro a

título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família, quando em cumprimento de decisão

judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública; e - contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e

dos municípios. No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores sem anotação sobre

dedução." 

 

 

0004543-04.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006408 - ALEX JESUS SANTOS (SP149480

- ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0000072-08.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006394 - IVA ALEXANDRINA DOS

SANTOS SILVA (SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000469-38.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006395 - VALDINEI ROBERTO

PARANHOS (SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000717-67.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006396 - MARIA JOSE RODRIGUES

SIQUEIRA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001148-38.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006397 - VERA LUCIA BATISTA VAZ

TORRES (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003398-10.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006403 - SERGIO ROGERIO PIRES

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA

VIDAL, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003951-57.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006404 - ANA PAULA DE OLIVEIRA

ALVES FLORENCIO (SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO, SP313279 - ELISABETH STHAL RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004076-25.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006405 - ANA ANGELICA HENRIQUE

DOS SANTOS (SP281713 - SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004332-65.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006406 - CICERO JOSE ANTAO

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004508-44.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006407 - MARIA LUCIA CHAVES

CALDEIRA (SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0023962-25.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006421 - MARIA OSILAN GONCALVES

DIAS (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002760-74.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006401 - MARIA DOMITILIA DE LIMA

SANTOS (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005288-81.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006411 - JOSE PEREIRA VELOSO

(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005520-93.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006412 - MESSIAS FERRARI (SP180152 -

MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005649-69.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006413 - NATA DA SILVA DORNELAS

(SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005758-15.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006414 - JOSE CARLOS DA SILVA

(SP305779 - ANDRE AUGUSTO MOURA DA SILVA, SP314000 - GILVAN FELIX BAHIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005820-55.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006415 - LUZIA MARQUES MEDEIROS

(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006151-37.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006416 - CATIA DE FRANCA FERREIRA

(SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006465-80.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006418 - MARIA APARECIDA DE

OLIVEIRA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP322270 - ANDRÉA PORTO VERAS

ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006743-81.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006419 - LAERCIO MAGALHAES

MACHADO (SP176035 - MARIA APARECIDA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93,XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25.04.2013, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO, com a finalidade de INTIMAR a parte autora para que forneça, no prazo de 10 (dez)

dias, cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à

apresentação (tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV,

correspondências bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade).Se o

comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecida

pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte. 

 

0003237-63.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006439 - EMERSON ALVES DA ROCHA

(SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) ELIANA ALVES DOS SANTOS (SP236437 - MARIANO

MASAYUKI TANAKA) EMERSON ALVES DA ROCHA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) ELIANA

ALVES DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN)

 

0003232-41.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006438 - RITA COELHO GOMES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO,

SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA)

 

0003242-85.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006436 - SANDRA REGINA GOULART

SIQUEIRA (SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR, SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA,

SP189168 - ALEXSANDRA VIANA MOREIRA)

 

0003171-83.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006391 - EDIVALDO FERREIRA DOS

ANJOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA)

FIM.

 

0003250-62.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006437 - GETULIO AMADO DE

OLIVEIRA (SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA)

Nos termos do art. 93,XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25.04.2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO, com

a finalidade de INTIMAR a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer o prévio requerimento e
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negativa administrativos.

 

0018341-08.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006434 - ULISSES FERREIRA DA SILVA

(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

“Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de INTIMAR AS PARTES para:1.Parecer Contábil: ciência às partes, pelo prazo de 20 (vinte)

dias.2.Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, que

informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da Pessoa

Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente nos termos do artigo 5º da Instrução

Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam: - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em

face das normas de direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e - contribuições para a

Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. No silêncio, será expedido o

ofício para requisição dos valores sem anotação sobre dedução."

 

0002710-14.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006389 - CHRIS CILMARA DE LIMA

(SP244114 - CHRIS CILMARA DE LIMA)

Nos termos do art. 93,XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25.04.2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO, com

a finalidade de INTIMAR a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer cópia do RG ou equivalente

onde conste o número de registro nos órgãos de segurança pública e no cadastro de pessoas físicas ou jurídicas do

Ministério da Fazenda (CPF/CNPJ).

 

0003834-47.2004.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006393 - MARCELO AUGUSTO

FERREIRA (REPRES.MARIA DAS DORES FERREIRA) (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) LUCAS

FERREIRA ANDREJOZUK(REPRES. WALDEMAR ANDREJOZUK JR (SP180152 - MARCELO DINIZ

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de, com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal, INTIMO A PARTE AUTORA para que informe, no prazo de 20 (vinte) dias, se há deduções individuais

para fins de abatimento de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos

acumulativamente nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam: -

importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública; e - contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do

Distrito Federal e dos municípios. No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores sem anotação

sobre dedução.

 

0003241-03.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006435 - MARIA DE LOURDES

OLIVEIRA SOUSA (SP281713 - SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA)

Nos termos do art. 93,XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25.04.2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO, com

a finalidade de INTIMAR a parte autora para que forneça, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de comprovante de

endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à apresentação (tais como: fatura de água, gás,

energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências bancárias, cartas remetidas por órgãos

públicos ou outro que atenda a finalidade) e fornecer cópia do RG ou equivalente onde conste o número de

registro nos órgãos de segurança pública e no cadastro de pessoas físicas ou jurídicas do Ministério da Fazenda

(CPF/CNPJ).Se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecida pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

 

0003138-06.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006388 - JOSE MOACIR ALVES DE

JESUS (SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, e
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das disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de intimar: 1.Petição do INSS: ciência às partes, pelo prazo de 20 (vinte) dias.2.Com base no art

9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, que informe, a parte autora, no

mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente

sobre os rendimentos recebidos acumulativamente nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº

1.127/2011, quais sejam: - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de

direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de

separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e - contribuições para a Previdência Social da

União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos

valores sem anotação sobre dedução.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 15/2013 deste Juizado”,

considerando a ausência do perito Dr.Ricardo Sardenberg,em 05/06/2013, intimo as partes da redesignação

das perícias agendadas, conforme quadro abaixo: 

 

 

 

 

0004374-17.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006448 - ENOQUE OLIVEIRA (SP195289 -

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001207-55.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006447 - FABIO PEREIRA LEITE

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001206-70.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006446 - IVANILDE BARBOSA DA

SILVA (SP312421 - RODRIGO FRANCISCO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001204-03.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006445 - CLEONICE LOURENCO DA

SILVA (SP078378 - AVANIR PEREIRA DA SILVA, SP179134 - EDSON DE SOUSA GONSALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001200-63.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006444 - CORACI ALVES SILVA

(SP319203 - CAMILA DE SOUSA CAMURÇA, SP321442 - JOYSE MARIA PIVA, SP325550 - SANDRA

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA/HORA AGENDA
PERÍCIA

0004374-17.2012.4.03.6306 ENOQUE OLIVEIRA 10/10/2013 13:30:00

0001143-45.2013.4.03.6306 CARLOS JOSE FRANCISCO 10/10/2013 13:00:00

0001159-96.2013.4.03.6306 JOSE CARLOS GUERREIRO 10/10/2013 14:00:00

0001190-19.2013.4.03.6306 PEDRO OLIVEIRA DE ANDRADE 10/10/2013 10:00:00

0001199-78.2013.4.03.6306 ZENAILTON CARNEIRO BARRETO 10/10/2013 15:30:00

0001200-63.2013.4.03.6306 CORACI ALVES SILVA 10/10/2013 13:30:00

0001204-03.2013.4.03.6306 CLEONICE LOURENCO DA SILVA 10/10/2013 10:30:00

0001206-70.2013.4.03.6306 IVANILDE BARBOSA DA SILVA 10/10/2013 11:00:00

0001207-55.2013.4.03.6306 FABIO PEREIRA LEITE 10/10/2013 14:00:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     500/992



MARA BONIFACIO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001143-45.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006440 - CARLOS JOSE FRANCISCO

(SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0004991-11.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006424 - NELSON CORREA PORTO

(SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES, SP294579 - ANGELICA DOS SANTOS BONNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

“Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de INTIMAR AS PARTES para ciência do Parecer Contábil, pelo prazo de 20 (vinte) dias."

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAR AS PARTES para:(Lote 4888/2013)1.Parecer Contábil:

ciência às partes, pelo prazo de 20 (vinte) dias.2.Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal, que informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para

fins de abatimento de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos

acumulativamente nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam: -

importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família,

quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública; e - contribuições para a Previdência Social da União,

dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos

valores sem anotação sobre dedução." 

 

0004049-76.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006430 - MARCIO PEREIRA DA SILVA

(SP158414 - MARIA APARECIDA LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002975-84.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006429 - MARCIA CRISTINA PEREIRA

BOMFIM (SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002918-66.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006428 - GENULIO ANTUNES BARBOSA

(SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002133-70.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006427 - SANDRA MARIA JACOB

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001928-41.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006426 - MARIA CLAUDIA DOMINGOS

(SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001529-12.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006425 - JOSE CARLOS CRUZ (SP104632

- REINALDO ANTONIO VOLPIANI, SP230859 - DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006489-45.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006431 - ADELINO NASCIMENTO

(SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0006922-49.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006432 - JOSE PIRES DA SILVA

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0035208-52.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006433 - ELMA DE OLIVEIRA

BARCELLOS (SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2013

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003251-47.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA OLIVEIRA DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 03/09/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0003252-32.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MICHELE BEZERRA DE LIMA

ADVOGADO: SP244796-BORGUE & SANTOS FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/09/2013 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003253-17.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP051384-CONRADO DEL PAPA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 29/08/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0003254-02.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/10/2013 11:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os
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documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003255-84.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA GONÇALVES DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 09/09/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0003256-69.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SAMUEL OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO: SP160585-ADRIANA PEREIRA E SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/10/2013 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003258-39.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALBERTINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP213016-MICHELE MORENO PALOMARES CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 29/08/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0003259-24.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PATRICIA LIMA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/10/2013 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003260-09.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CREUNICE RODRIGUES MOTTA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/10/2013 12:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003261-91.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANIRA TEREZINHA BERTATI

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/09/2013 15:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     503/992



documentos e eventuais exames que tiver; A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/10/2013 13:00 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003262-76.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADELSON VALENTIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/10/2013 15:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003263-61.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENIVAL PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP305901-SANDRO IRINEU DE LIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003264-46.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO: SP180152-MARCELO DINIZ ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/09/2013 16:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003265-31.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVA DE JESUS COSTA DA SILVA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 14/10/2013 13:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003266-16.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS BARBOSA

ADVOGADO: SP226583-JOSE RAFAEL RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003267-98.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLI PORTELA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003268-83.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL FERNANDES IRMAO
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003269-68.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL NORICO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/08/2013 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003270-53.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA MARIA NUNES

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/10/2013 13:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003271-38.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AELSON FLAVIO ALVES RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/10/2013 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003272-23.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SALVADOR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003273-08.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALICIO CARDOSO

ADVOGADO: SP305901-SANDRO IRINEU DE LIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003274-90.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA PRIMO DE MENESES

ADVOGADO: SP094297-MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003275-75.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALICE VERONEZE

ADVOGADO: SP316978-LUZINALVA EDNA DE LIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL (A PARTE AUTORA E/OU SEU REPRESENTANTE DEVE INFORMAR SEU

TELEFONE DE CONTATO, BEM COMO REFERÊNCIAS DE SEU ENDEREÇO, POSSIBILITANDO

CONTATO DA PERITA ASSISTENTE SOCIAL, SE O CASO) - 26/07/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR).

 

PROCESSO: 0003276-60.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PAULO MARIA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003277-45.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON DE SOUZA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003278-30.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LICIO LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003279-15.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOÃO ROZA PEREIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003280-97.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUSCELINA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003281-82.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILMA APARECIDA DIONIZIO

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/10/2013 15:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003282-67.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA LORENZO

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/10/2013 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS
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SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003283-52.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DURVAL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003284-37.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CLERIA DA SILVA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/10/2013 15:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003285-22.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO DE PROENCA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003286-07.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003287-89.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INACIO MIRANDA NETO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003288-74.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ROBLES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003289-59.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERSON VAZ FIGUEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003290-44.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO BERNARDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     507/992



ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003291-29.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANIR DE SOUZA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003292-14.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0003257-54.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON CAMILO DA SILVA

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000961-59.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP237681-ROGERIO VANADIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 09/09/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0001266-43.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA MARIA FRANCISCO

ADVOGADO: SP279993-JANAINA DA SILVA SPORTARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 03/09/2013 15:30:00

 

PROCESSO: 0001857-05.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR APARECIDO AVELINO

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011100-46.2008.4.03.6306
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM DE QUEIROZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013841-30.2006.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUARES DE CASTILHO

ADVOGADO: SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014552-06.2013.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILZA MARIA MARQUES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014961-74.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO SALVADOR VALNEIROS

ADVOGADO: SP186574-LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0024586-40.2013.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALBINO JOAO DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/09/2013 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8

TOTAL DE PROCESSOS: 50

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6306000156 

 

0004094-51.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006475 - GERALDA DO NASCIMENTO

JUSTINO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de intimar: 1.Ofício do INSS: ciência às partes, pelo prazo de 20 (vinte) dias.2.Com base no art
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9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, que informe, a parte autora, no

mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente

sobre os rendimentos recebidos acumulativamente nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº

1.127/2011, quais sejam: - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de

direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de

separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e - contribuições para a Previdência Social da

União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos

valores sem anotação sobre dedução.

 

0005224-42.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006468 - JOSE MAIA DE AZEVEDO

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI, SP098391

- ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de intimar a parte autora para no prazo de 20 (vinte) dias manifestar-se sobre os valores

apresentados pela CEF em petição/ofício anexado 05/12/2012,informando o cumprimento da sentença.No caso de

discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende devidos.

 

0003280-97.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006477 - JUSCELINA DE SOUZA

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA)

Nos termos do art. 93,XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25.04.2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO, com

a finalidade de INTIMAR a parte autora para que forneça, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de comprovante de

endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à apresentação (tais como: fatura de água, gás,

energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências bancárias, cartas remetidas por órgãos

públicos ou outro que atenda a finalidade).Se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os

mesmo requisitos acima indicados, acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do

Código Penal, em formulário fornecida pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

 

0000514-76.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006469 - LIEGE DE CASSIA NEME

(SP223868 - SHARON YURI PERUSSOHORIKAWA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de: Manifeste-se a parte autora sobre a petição da CEFanexada em 05/02/2013, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0000946-61.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006471 - JOSE MANOEL DA SILVA

(SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de: Manifeste-se a CEF sobre a petição da parte autora anexada em 14/01/2013, no prazo de 10

(dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 15/2013 deste Juizado”,

considerando a ausência do perito Dr.Ricardo Sardenberg,em 05/06/2013, intimo as partes da redesignação

das perícias agendadas, conforme quadro abaixo 

 
1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA/HORA PERÍCIA

0004374-17.2012.4.03.6306 ENOQUE OLIVEIRA 10/10/2013 13:30

0001143-45.2013.4.03.6306 CARLOS JOSE FRANCISCO 10/10/2013 13:00
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0001143-45.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006459 - CARLOS JOSE FRANCISCO

(SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004374-17.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006467 - ENOQUE OLIVEIRA (SP195289 -

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001207-55.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006466 - FABIO PEREIRA LEITE

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001206-70.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006465 - IVANILDE BARBOSA DA

SILVA (SP312421 - RODRIGO FRANCISCO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001204-03.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006464 - CLEONICE LOURENCO DA

SILVA (SP078378 - AVANIR PEREIRA DA SILVA, SP179134 - EDSON DE SOUSA GONSALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001200-63.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006463 - CORACI ALVES SILVA

(SP319203 - CAMILA DE SOUSA CAMURÇA, SP321442 - JOYSE MARIA PIVA, SP325550 - SANDRA

MARA BONIFACIO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0000023-35.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006476 - JOAO FERREIRA BARBOSA

(PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de: Ciência à parte autora do ofício/petição do INSSanexada em 24/05/2013 E EM

27/05/2013,INFORMANDO o cumprimento da obrigação de fazer.

 

0013712-54.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006473 - RENATO SOUZA DE OLIVEIRA

(SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA, SP014275 - ALBERTINO SOUZA OLIVA, SP250195 - SIMONE

REVA OLIVA, SP147770 - ANDREA ROCHA BRAGA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de: Intimo o Sr. Perito para que esclareça os pontos ventilados na petição da parte autora de

0605/2013 no prazo de 10 (dez) dias, considerando o determinado na sentença ou acórdão transitado em julgado.

0001159-96.2013.4.03.6306 JOSE CARLOS GUERREIRO 10/10/2013 14:00

0001190-19.2013.4.03.6306 PEDRO OLIVEIRA DE ANDRADE 10/10/2013 10:00

0001199-78.2013.4.03.6306 ZENAILTON CARNEIRO BARRETO 10/10/2013 15:30

0001200-63.2013.4.03.6306 CORACI ALVES SILVA 10/10/2013 13:30

0001204-03.2013.4.03.6306 CLEONICE LOURENCO DA SILVA 10/10/2013 10:30

0001206-70.2013.4.03.6306 IVANILDE BARBOSA DA SILVA 10/10/2013 11:00

0001207-55.2013.4.03.6306 FABIO PEREIRA LEITE 10/10/2013 14:00
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0006836-15.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006474 - ADRIANO PEREZ (SP161990 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo legal, sobre a sua opção quanto ao

recebimento dos valores em atraso, nos termos do artigo 17,§ 4º, da Lei n. 10.259/01. Ou seja, se deseja renunciar

aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos para recebimento do crédito através de requisição de

pequeno valor (RPV); ou se deseja receber o valor total liquidado através de precatório, ficando a parte ciente de

que o seu silêncio será interpretado como não renúncia.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6306000157 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001198-93.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012706 - PAULO DOS

SANTOS (SP267110 - DEBORAH SABRINA VITORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Considerando a natureza do feito, fica agendada perícia médica para 15 de julho de 2013, às 11:30 horas a cargo

da Dra. Leika Garcia Sumi, nas dependências deste Juizado.

Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando seus documentos pessoais e demais provas que

instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor perito médico, se o caso.

Intimem-se.

 

0018068-73.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012675 - MARCELA

ARRIVABENE DE ABREU (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE

WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Tendo em vista as informações do perito contábil anexado em 20/05/2013 e a petição anexada da CEF, intime-se a

parte autora para que forneça os extratos de FGTS, que poderão ser obtidos junto à ex-empregadora do da parte

autora (White Martins), pois são documentos necessários para elaboração dos cálculos, no prazo de 30(trinta) dias,

sob pena de inviabilizar o cumprimento da obrigação de fazer pela parte ré.

Int.

 

0000620-33.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012650 - NICE ROSA

SAPIA HOMBO (SP265556 - SÉRGIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Vistos em inspeção, etc.

1. Tendo em vista a certidão acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, impondo-se o prosseguimento do feito.

2. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

3. Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 
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Considerando a designação da Exma. Juíza Federal Substituta, Dra. Renata Coelho Padilha, para

responder pela titularidade da 2ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Osasco, bem como o fato

de que referida Magistrada estará respondendo, no período de sua designação, pela titularidade da 2ª Vara

Federal de Osasco e, nos dias 19, 20 e 21 de junho de 2013, também estará respondendo pela titularidade da

1ª Vara Federal de Osasco, redesigno com urgência a data anteriormente agendada para: 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA/HORA AUDIÊNCIA 

0006538-52.2012.4.03.6306AMBROSIO M DE SOUSA OUTRO17/07/2013 15:30:00  

0000836-91.2013.4.03.6306JOSE A DOS SANTOS FILHO 17/07/2013 14:30:00  

0000852-45.2013.4.03.6306MARIA DE LOURDES DA SILVA 17/07/2013 13:30:00  

0000916-55.2013.4.03.6306JOSE FIRMINO DA SILVA 17/07/2013 14:00:00  

0000956-37.2013.4.03.6306GLAIR XAVIER DE MATOS 17/07/2013 15:00:00  

O não comparecimento da parte autora ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito, bem como ao

réu induzirá à revelia (artigos 51, I e 20, ambos da lei nº. 9.099/95 c/c art. 1º da lei nº. 10.259/01). 

Intimem-se as partes e eventuais testemunhas e o MPF, se o caso, com urgência. 

 

0006538-52.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012712 - AMBROSIO

MARCOS DE SOUSA (SP095928 - OSCAR AMARAL FILHO) SILVINA ANA DE SOUSA (SP095928 -

OSCAR AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000956-37.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012713 - GLAIR

XAVIER DE MATOS (SP117476 - RENATO SIDNEI PERICO, SP156045 - MEIRE RODRIGUES DE

BARROS, SP200109 - SÉRGIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES) MELISSA XAVIER FERNANDES MYRELA

XAVIER FERNANDES

 

0000916-55.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012714 - JOSE FIRMINO

DA SILVA (SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000852-45.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012715 - MARIA DE

LOURDES DA SILVA (SP122879 - ARLETE DIAS BARBOZA FABRETI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000836-91.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012716 - JOSE

ALEXANDRE DOS SANTOS FILHO (SP175740 - ANTONIO SINVAL MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0001716-63.2012.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306009545 - CICERA DE

LIMA FRANCA (SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Uma vez que as alegações e documentos apresentados pela parte autora com a inicial, e reiterados em sua

impugnação ao laudo anexada aos autos em 12.04.2013, remete a doença diversa do avaliado pelo psiquiátra na

perícia produzida nos autos em 18.03.2013, determino a realização de perícia médica.

Designo o dia 19/09/2013, às 13:30 horas para realização de perícia médica judicial psiquiátrica e nomeio o

perito(a) Dr(a). Élcio Rodrigues da Silva, o qual deverá proceder à entrega do laudo em 30(trinta) dias.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. A parte autora deverá comparecer

neste Juizado munida com os originais de seus documentos pessoais, relatórios, prontuários eexames médicos

antigos e atuais, sob pena de preclusão da prova.

Com a apresentação do laudo, tornem-se conclusos. Int.

 

0003573-09.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012626 - IRACY

SIQUEIRA GIRON (SP241407 - ANA PAULA SILVA BERTOZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos em inspeção.

Ante a informação da Contadoria Judicial, por ora, oficie-se ao Município de Osasco para que encaminhe, no
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prazo de 20 (vinte) dias, cópia da relação dos salários de contribuição efetivamente pagos à autora.

Após, voltem conclusos.

Intime-se..

 

0003821-67.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306007264 - AMELIA

PEREIRA DE SOUSA (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Considerando a impossibilidade fixação da data início da doença e data do início da incapacidade por falta de

elementos e documentos médicos conforme informado pela Sra. Perita Judicialno laudo anexado em 29/10/2012,

Concedo o prazo de 30 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos a(s) cópia(s) da íntegra do(s)

prontuário(s) médico(s) e demais documentos médicos solicitados pela Sra. Perita Judicial, sob pena de preclusão

de prova.

Sobrevindo a documentação, Intime-se a Sra. Perita Judicial Dra. Priscila Martins para que no prazo de 20 (vinte)

dias conclua seu laudo pericial anexado aos autos em 29/10/2012, de forma a ratificar ou retificar sua conclusão

quanto às datas de início da doença e da incapacidade no período pleiteado.

Com a vinda dos esclarecimentos, tornem-se os autos conclusos.

 

0000961-59.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012678 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS SILVA (SP237681 - ROGERIO VANADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Recebo a redistribuição.

1. Tendo em vista a informação inserida na decisão n. 6306012644/2013 proferida em 07.06.2013, infere-se a

inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa julgada, impondo-se o prosseguimento do feito.

2. Ratifico os termos da decisão proferida em 18.03.2013.

3. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

4. Fica redesignada a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 09 de setembro de 2013, às

13:30 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus

documentos pessoais e demais provas que instruem o processo, em originais.

5 . Cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão.

Int.

 

0000244-81.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012664 - MARIA RITA

PIVETA (SP051384 - CONRADO DEL PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Tendo em vista o Parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos em 07/06/2013, oficie-se a Gerência

Executiva do INSS de Osasco para que, no prazo de 30 (trinta) dias encaminhe a íntegra da contagem de tempo de

serviço da parte parte autora no processo administrativo de aposentadoria por idade NB 41/143.330.148-0, uma

vez que na cópia do processo administrativo encaminhada a este JEF e anexado aos autos não consta referida

contagem. Com a vinda da contagem administrativa, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

possa proceder aos cálculos. Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004607-48.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012667 - JOAQUIM

MOSQUETO SEVERINO (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Petição da parte autora anexada em 07/12/2012 : conforme consulta no sítio do INSS anexada em 10/06/2013, o

INSS corrigiu a RMA do autor.

2. Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/20/1 do Conselho da Justiça Federal, intime-se ainda

a parte autora para que informe,se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da

Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente nos termos do artigo 5º da Instrução

Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam: - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em

face das normas de direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e - contribuições para a

Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. No silêncio, será expedido o

ofício para requisição dos valores sem anotação sobre dedução.

3. Após, caso não haja impugnação, expeça-se o RPV/RPC.
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Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.

 

Considerando a ausência do Dr.Renan Ruiz, no dia 13/05/2013,determino a redesignação das perícias

agendadas,conforme quadro abaixo. 

Intime-se a parte autora. 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA/ PERÍCIA  

0000938-50.2012.4.03.6306DERNIVAL ROCHA SANTANA E OUTROS 10/07/2013 15:30  

0001551-70.2012.4.03.6306MARLI CRISTINA DE ALCANTARA E OUTROS 10/07/2013 16:30  

0004082-32.2012.4.03.6306VALDENI SANTOS NOGUEIRA E OUTRO 10/07/2013 16:00  

0000810-93.2013.4.03.6306ALTAMIRO BROSK SIQUEIRA 10/07/2013 15:00  

0000837-76.2013.4.03.6306AMADO MARTINS DE ALMEIDA 11/07/2013 08:00  

0000841-16.2013.4.03.6306GERSON LACERDA DOS SANTOS11/07/2013 12:30  

0002459-11.2013.4.03.6301TERESA CRISTINA QUEIROZ 10/07/2013 17:00  

 

 

0000938-50.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306007700 - LUANA YUME

SANTANA (SP254746 - CINTIA DE SOUZA) THIAGO KENZO SANTANA (SP254746 - CINTIA DE

SOUZA) DERNIVAL ROCHA SANTANA (SP254746 - CINTIA DE SOUZA) THIAGO KENZO SANTANA

(SP200647 - KARINA MIRANDA DE OLIVEIRA) DERNIVAL ROCHA SANTANA (SP200647 - KARINA

MIRANDA DE OLIVEIRA) LUANA YUME SANTANA (SP200647 - KARINA MIRANDA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004082-32.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306007697 - VALDENI

SANTOS NOGUEIRA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) WESLEY JULIO NOGUEIRA

(SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002459-11.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306007698 - TERESA

CRISTINA QUEIROZ (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE

ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0000841-16.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306007701 - GERSON

LACERDA DOS SANTOS (SP322578 - SONIA URBANO DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000837-76.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306007702 - AMADO

MARTINS DE ALMEIDA (SP175740 - ANTONIO SINVAL MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0004821-05.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012688 - JESSE

SALVINO CARDOSO (SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Vistos etc.

Petição anexada em 10/06/2013: tendo em vista a aceitação da nomeação de advogado voluntário, defiro a

devolução do prazo recursal para apresentação de recurso da parte autora.

Int.

 

0002794-49.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012704 - OSCAR WILDE

PINTO LIMA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY

IZIDORO)

Vistos etc.

1. Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado, cancelo a audiência de
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conciliação, instrução e julgamento anteriormente agendada. Deixo de designar nova data da audiência tendo em

vista a natureza do feito.

2. Havendo interesse na realização de audiência, deverá a parte interessada, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar

a prova que pretende produzir, com especificação do fato que pretende ver provado.

Intimem-se as partes e eventuais testemunhas, com urgência.

 

0003966-60.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012697 - CARLOS

ALBERTO DA SILVA (SP216872 - EGMAR GUEDES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos etc.

Petição da ré anexada em 08/01/2013: Oficie-se à CEF para que libere os valores à parte autora depositados à

ordem da Justiça Federal, uma vez que o réu os depositou conforme demonstrativo anexado à petição de

08/01/2013.

Após, tendo em vista a satisfação da obrigação, arquivem-se os presentes autos dando baixa dos autos no sistema.

Intimem-se

 

0002484-43.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012628 - JOSENILDA

BARBOSA DA SILVA (SP183305 - ARISTIDES SAMPAIO XAVIER NETO, SP191923 -

PRISCILAPIZZOLITO OMENA, SP167682 - JEFFERSON ARNULFO OMENA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos em inspeção. 

Tendo em vista a concordância da parte autora em requerimento anexado em 07/03/2013 com os valores

informados e depositados pela CEF, conforme petição anexada em 24/01/2013, oficie-se à instituição financeira

para liberação em favor da primeira.

Após, tendo em vista a satisfação da obrigação, arquivem-se os presentes autos dando baixa dos autos no sistema.

Intimem-se.

 

0002507-52.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012623 - PAULO

ROBERTO FILTSOFF (PR062735 - CLÉLIO DE ANDRADE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos em inspeção, etc.

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Considerando a natureza do feito, fica agendada perícia médica para 06 de agosto de 2013, às 16:30 horas a

cargo do Dr. Luciano Ribeiro Arabe Abdanul, nas dependências deste Juizado.

Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando seus documentos pessoais e demais provas que

instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor perito médico, se o caso.

Intimem-se.

 

0001145-15.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306012604 - JOAQUIM

ORLANDO MARTINS (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos em inspeção.

Designo perícia médica, para o dia 09/10/2013 às 16:30 horas, com o Dr. Ricardo Farias Sardenberg, nas

dependências do Juizado. A parte autora deverá comparecer munida dos seus documentos (RG e CPF) pessoais e

com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, receituários médicos, sob pena de preclusão.

Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6306000158 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo

Civil, e das disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

 

0001306-30.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006489 - JOSUE FREITAS ALVES

(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000005-14.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006478 - GENIVAN CALHEIROS LINS

(PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000106-17.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006479 - MARLENE DE PAULA

OLIVEIRA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY

IZIDORO, SP082437 - AGOSTINHA GORETE SILVA DOS ANJOS)

 

0000431-60.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006480 - JAIR RODRIGUES DA SILVA

(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000761-23.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006481 - JOSÉ GERALDO BARBARA

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000814-82.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006482 - EDVANDO VIEIRA PINTO

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003176-76.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006503 - FRANCISCO MENDES

(SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS,

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000988-76.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006484 - RAIMUNDO PEREIRA DA

SILVA (SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001003-79.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006485 - LAURINETE MARIA DA SILVA

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001014-45.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006486 - ROSA AMELIA MENDES

(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001062-33.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006487 - MARIA CANDIDA RODRIGUES

DOS SANTOS (SP271617 - VIRGINIA CALDAS BATISTA, SP077192 - MAURICIO SERGIO CHRISTINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001301-37.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006488 - CELIA MARIA FERNANDES

(SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000869-18.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006483 - LINDALVA MARIA DA SILVA

(SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR, SP189168 - ALEXSANDRA VIANA MOREIRA,
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SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001352-82.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006490 - BENEDITO MASSOLA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 -

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001387-76.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006491 - JOAO BATISTA PEREIRA DA

SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR,

SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA , SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001671-16.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006492 - VALDEMIRO FRANCISCO DA

PAZ (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001717-05.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006493 - JOAO MANOEL MACHADO

RODRIGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0001912-24.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006494 - ISAIAS DE HUNGRIA RIBEIRO

(SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 -

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001916-61.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006495 - CACILDA MARTINS E SILVA

(SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 -

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002120-08.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006496 - GILDA DA SILVA SANTOS

GOMEZ CAMINERO (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002150-48.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6306006497 - FLAVYA KATIA PEREIRA X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP028835 - RAIMUNDA MONICA

MAGNO ARAUJO BONAGURA)

 

0002449-20.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006498 - HELIO GARCIA RODRIGUES

(SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS,

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002490-55.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006499 - MIRACI BATISTA DE ALMEIDA

(SP132569 - MARZIO MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002795-44.2006.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006501 - SIRLEI DE MORAES (SP138560 -

VALDECIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002962-85.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006502 - NADIRDA DE FREITAS

RIBEIRO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) ALICE RAMOS PIRES (SP161990 - ARISMAR

AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) NADIRDA DE FREITAS RIBEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     518/992



(SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA

SILVA) ALICE RAMOS PIRES (SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004641-86.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006511 - ELIANE TRENTIM MORENO

SILVA (SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006340-49.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006518 - TERESINHA SCORSI RAMOS

(SP064141 - JOSE ANTONIO GREGO, SP223138 - MARCO TARTARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003464-24.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006505 - GERALDO PAULA

GONCALVES DE CARVALHO (SP225913 - VERA LUCIA ANASTACIO, SP266088 - SIMONE LOPES

BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

 

0003471-84.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006506 - EDISIO ANTONIO PEREIRA

(SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003669-92.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006507 - FRANCISCO FONTES (SP277241

- JOSÉ BASTOS FREIRES, SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003816-79.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006508 - JOSE FRANCISCO SANTANA

(SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 -

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004146-76.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006509 - JORGE YORITOSHI NONOGAKI

(SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 -

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003369-28.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006504 - CLAUDIO ADALBERTO DA

SILVA (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS,

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004768-24.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006513 - WELLINGTON APARECIDO

ALVES (SP219837 - JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005224-71.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006514 - OZIEL CELESTINO DE

SANTANA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005451-03.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006515 - THIAGO NILSO APARECIDO

ALTERO (SP235347 - SANDRA CRISTINA RANGON, SP107821 - LOURIVAL SUMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005604-31.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006516 - GUILHERME DE ABREU SILVA

(SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO) ANA CAROLINA DE ABREU SILVA (SP296372 -

ARNALDO RODRIGUES PEDROZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0005679-07.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006517 - ADRIANA TERTULIANO

RIBEIRO (SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES, SP154574 -

JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002730-73.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006500 - DOLORES DE MIRANDA

(SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 -

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006379-46.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6306006519 - ENZZO MATHEUS RODRIGUES

(SP279842 - GISELE FERNANDES PASSOS) HILLARY RODRIGUES (SP279842 - GISELE FERNANDES

PASSOS) ENZZO MATHEUS RODRIGUES (SP213080 - ALCIDES MUNHOZ JUNIOR) HILLARY

RODRIGUES (SP213080 - ALCIDES MUNHOZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007049-21.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006520 - ARNALDO LIMA DE ARAUJO

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 -

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007233-50.2005.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006521 - SCHWARZEGGER

CRULICOSQUES FERREIRA DE SOUZA REPR PELA MAE (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0007384-74.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006522 - JOAO VICENTE DA SILVA

(SP170441 - ERNANDO LUIZ, SP173880 - CLAÚDIA CRISTINA PREZOUTTO SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008103-61.2006.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006524 - NELSON RICARDO DE

CAMARGO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008229-09.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006525 - MARIA JOSE DOS SANTOS

FILHA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0009299-95.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006527 - AMANCIO PEREIRA NETO

(SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0009383-96.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006528 - CENIRA APARECIDA

LAQUIMAN FARIA (SP148108 - ILIAS NANTES) ALEX LAQUIMAN FARIA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0010034-65.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006529 - MISAEL AUGUSTO

RODRIGUES (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147004-

CATHERINY BACCARO)

 

0010498-55.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006530 - SEBASTIAO RIBEIRO FILHO

(SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA, SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA, SP252073 - CARLOS

EDUARDO ARAUJO DE OLIVEIRA, SP152503 - CYNTIA CAGIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0010779-11.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006531 - ERNANI FLORES (SP090530 -

VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0013164-29.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306006535 - VALMIR DE MORAES

(SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6306000159 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000605-98.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010238 - GILDO JOSE DE SOUSA (SP237402 - SIDMAR ANAIA RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90,

perpetrados pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte

autora relativamente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Compulsando os autos virtuais, verifica-se que, após a sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial,

os autos foram remetidos à ré para a elaboração dos cálculos devidos.

No entanto, infere-se que o processo retornou sem a apresentação dos referidos cálculos, tendo a parte ré

demonstrado comprovado que a conta vinculada do FGTS da parte autora já foi atualizado o saldo da conta

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE de 42,72% referente a

janeiro/1989 e IPC de 44,80% referente a abril/1990, conforme documentos juntados pela ré em 07/11/2012.

Instada a se manifestar, a parte autora não impugnou os documentos.

Assim verifico, in casu, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora

decorrente da aplicação do IPC/IBGE de 42,72% referente a janeiro/1989 e IPC de 44,80% referente a abril/1990

objeto da lide, não pode ser realizada tendo em vista que a variação requerida já fora efetuada extrajudicialmente,

tendo a parte autora já recebido parcelas dos valores atrasados devidos pela ré, conforme documentos encartados

em 07/11/2012.

Diante do disposto, julgo EXTINTO o processo de execução, por analogia ao art. 794, I, do CPC. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

0004261-63.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008973 - JOSE MARIA DA SILVA (SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, SP088492 -

JOSE FRANCISCO DA SILVA, SP253147 - CAMILA FRANCIS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, SP088492 - JOSE FRANCISCO DA SILVA, SP253147 -

CAMILA FRANCIS SILVA)

Vistos etc.

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90,

perpetrados pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte

autora relativamente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Compulsando os autos virtuais, verifica-se que, após a sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial,

os autos foram remetidos à ré para a elaboração dos cálculos devidos.

No entanto, infere-se que o processo retornou sem a apresentação dos referidos cálculos, tendo a parte ré

demonstrado comprovado que a conta vinculada do FGTS da parte autora já foi atualizado o saldo da conta
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vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE de 42,72% referente a

janeiro/1989 e IPC de 44,80% referente a abril/1990, conforme documentos juntados pela ré em 22/11/2012.

Instada a se manifestar, a parte autora não impugnou os documentos.

Assim verifico, in casu, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora

decorrente da aplicação do IPC/IBGE de 42,72% referente a janeiro/1989 e IPC de 44,80% referente a abril/1990

objeto da lide, não pode ser realizada tendo em vista que a variação requerida já fora efetuada extrajudicialmente,

tendo a parte autora já recebido parcelas dos valores atrasados devidos pela ré, conforme documentos encartados

em 22/11/2012.

Diante do disposto, julgo EXTINTO o processo de execução, por analogia ao art. 794, I, do CPC. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

0008747-67.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009684 - LUIZ CARLOS SILVA (SP252595 - ALECSON PEGINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90,

perpetrados pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte

autora relativamente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Compulsando os autos virtuais, verifica-se que, após a sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial,

os autos foram remetidos à ré para a elaboração dos cálculos devidos.

No entanto, infere-se que o processo retornou sem a apresentação dos referidos cálculos, tendo a parte ré

demonstrado comprovado que a conta vinculada do FGTS da parte autora já foi atualizado o saldo da conta

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE de 42,72% referente a

janeiro/1989 e IPC de 44,80% referente a abril/1990, conforme documentos juntados pela ré em 21/06/2012.

Instada a se manifestar, a parte autora não impugnou os documentos.

Assim verifico, in casu, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora

decorrente da aplicação do IPC/IBGE de 42,72% referente a janeiro/1989 e IPC de 44,80% referente a abril/1990

objeto da lide, não pode ser realizada tendo em vista que a variação requerida já fora efetuada extrajudicialmente,

tendo a parte autora já recebido parcelas dos valores atrasados devidos pela ré, conforme documentos encartados

em 21/06/2012.

Diante do disposto, julgo EXTINTO o processo de execução, por analogia ao art. 794, I, do CPC. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

0005640-39.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009782 - ROSANGELA DIAS DE SANT ANA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos em inspeção.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, previstos na legislação previdenciária, em resumo, exigem os

seguintes requisitos: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, bem como prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade, para a aposentadoria, ou incapacidade temporária e por mais de 15 dias para as

atividades habituais, para o auxílio-doença.

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo

pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não

verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário do exame clínico, não está

destinado realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora, sua finalidade é apenas verificar se

as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho, permanente ou superior a 15 dias.

No caso dos autos, o laudo judicial é categórico em afirmar que a parte autora NÃO SOFREU REDUÇÃO DA
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CAPACIDADE LABORATIVA.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita

- AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. O prazo para recorrer da presente decisão é de

10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de advogado.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

Nos termos do art. 285-A do CPC, passo diretamente ao julgamento do mérito. 

Fundamento e decido.  

A parte autora postula a concessão dos mesmos índices de reajuste do teto de contribuição para o reajuste

dos benefícios, com fundamento nos artigos 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/03. 

A previsão constitucional constante nas referidas emendas determina a aplicação ao limite máximo para o

valor dos benefícios do regime geral dos mesmos índices de reajustamento aplicado aos benefícios, com a

finalidade de preservar seu valor real.  

Não há previsão de extensão dos mesmos índices aos salários de contribuição. 

Em relação ao índice de reajuste dos benefícios, suficiente que haja a preservação do valor real, nos termos

do art 201, §4°, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98.  

Trata-se, portanto, de reajuste que depende de critério político, na medida em que a atribuição de

estabelecer os índices para reajustamento dos benefícios previdenciários é expressamente outorgada ao

legislador ordinário. 

Não merece acolhida a pretensão de aplicação extensiva dos mesmos índices de reajustamento do teto do

salário de contribuição aos benefícios previdenciários.  

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Não há condenação em honorários. Custas ex lege. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança. 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.  

 

0001079-35.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010126 - JOÃO CIPRIANO DOS SANTOS(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002692-90.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010160 - CELIO ANIBAL DE MAGALHÃES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002679-91.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010161 - MARIA JOSE VIEIRA GIMENES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002660-85.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010162 - JOSE GONZAGA LIMA (SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002658-18.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010163 - ALICE RODRIGUES (SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0002629-65.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010164 - FLORIANO ALVES COELHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002626-13.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010165 - LINDINALVA MARIA SALVADIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002621-88.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010166 - VALDOMIRO LUZ RIBEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0004047-72.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009895 - CICERO FELIPE DOS SANTOS (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora CICERO FELIPE DOS SANTOS, de concessão

de auxílio doença e conversão em aposentadoria por invalidez, razão pela qual extingo o feitocom resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de processo Civil.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à perícia médica juntada aos autos, não devendo ser considerado para fins de pagamento

laudos complementares eventualmente elaborados pelo Sr. Perito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0005321-71.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009766 - ELIUDE PEREIRA LIMA (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS

BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA, SP186169 - EDUARDO MIZUTORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à perícia médica juntada aos autos, não devendo ser considerado para fins de pagamento

laudos complementares eventualmente elaborados pelo Sr. Perito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0005553-83.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012418 - TAIS LAGO COSTA (SP315707 - EUNICE APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do
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requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Ambos os benefícios apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para as

atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

Realizada perícia por determinação deste Juízo, o perito judicial, em resposta aos quesitos apresentados, tanto por

este Juízo quanto pelas partes, concluiu pela existência de incapacidade laborativa total e temporária da parte

autora.

O início da incapacidade foi fixado em 10.01.2011.

Em que pese a existência da incapacidade laborativa, a parte a autora não faz jus à concessão do benefício, uma

vez que não restou demonstrada nos autos a qualidade de segurada da parte autora.

Com efeito, conforme pesquisa ao sistema CNIS anexada aos autos, inexistem anotações de vínculos

empregatícios/recolhimentos previdenciários em nome da parte autora.

Na petição inicial também não foram encartadas provas da qualidade de segurada da autora, ônus que incumbe à

autora, nos termos do artigo 333, I, do CPC.

Diante da não comprovação da qualidade de segurada da parte autora na data da incapacidade, tem-se que a

mesma não faz jus à concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. Sem condenação em custas e

honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de

advogado.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 285-A do CPC, passo diretamente ao julgamento do mérito. 

Fundamento e decido.  

A parte autora postula a concessão dos mesmos índices de reajuste do teto de contribuição para o reajuste

dos benefícios, com fundamento nos artigos 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/03. 

A previsão constitucional constante nas referidas emendas determina a aplicação ao limite máximo para o

valor dos benefícios do regime geral dos mesmos índices de reajustamento aplicado aos benefícios, com a

finalidade de preservar seu valor real.  

Não há previsão de extensão dos mesmos índices aos salários de contribuição. 

Em relação ao índice de reajuste dos benefícios, suficiente que haja a preservação do valor real, nos termos

do art 201, §4°, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98.  

Trata-se, portanto, de critério político, expressamente outorgado ao legislador ordinário a tarefa de

estabelecer os índices para reajustamento dos benefícios previdenciários. 

Não merece acolhida a pretensão de aplicação extensiva dos mesmos índices de reajustamento do teto do

salário de contribuição aos benefícios previdenciários.  

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Não há condenação em honorários. Custas ex lege. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança. 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.  

 

0004979-60.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008358 - MARIA OCLAIR MANHANI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0000275-67.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008535 - EUNICE CAETANO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0005326-93.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009661 - FRANCISCA MARIA DO ESPIRITO SANTO (SP109974 - FLORISVAL BUENO,

SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Relatório

FRANCISCA MARIA DO ESPIRITO SANTO, qualificada nos autos eletrônicos, ajuizou ação perante o Juizado

Especial Federal em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do réu à

concessão de aposentadoria por idade urbana. Aduziu ter implementado a idade necessária, fazendo jus à

aplicação da tabela de transição prevista no art. 142 da LBPS, assim como possuir tempo de serviço/contribuição

suficiente. Comprovou o indeferimento administrativo.

O réu apresentou contestação pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido, sob a alegação de ausência

dos requisitos legais necessários, em especial a carência de 180 meses de recolhimentos. Em preliminar alegou a

incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, territorial e a incidência da prescrição.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal.

No que se refere à incompetência territorial alegada, há nos autos comprovante de endereço demonstrando o

domicílio da parte autora em município abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal.

Também afasto a preliminar de prescrição, considerando que o requerimento administrativo ocorreu em

10.11.2011 e a ação foi proposta em 05.10.2012.

Mérito

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano tem como requisitos a idade de 65 anos, para homens, ou de 60

anos, para mulheres, nos termos do artigo 48 da Lei n° 8.213/91, na redação dada pela Lei n° 9.032/95, limites

esses que já constavam do caput do artigo 48, em sua redação original.Para os segurados inscritos anteriormente à

vigência da Lei 8.213/91, a carência é computada em função do ano do implemento das condições, nos termos do

artigo 142 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.032/95 (a redação original considerava o ano de entrada do

requerimento). No caso da aposentadoria por idade, considera-se como ano de implemento das condições o ano

em que o segurado completa a idade necessária, uma vez cumprida a carência.

Por outro lado, ressalto que ainda que a parte autora tenha perdido a condição de segurada, se for o caso, seu

direito à aposentadoria por idade não restaria afastado se preenchidos os requisitos idade e carência (Embargos de

Divergência em Recurso Especial N°175.265-SP, relator pelo Min. Fernando Gonçalves).

Ademais, consoante redação do artigo 3º, § 1º da Lei 10.666/2003, desnecessária é a manutenção da qualidade de

segurado se na data do requerimento do benefício o tempo de contribuição corresponde ao exigido para efeito de

carência. A qualidade de segurado não possui relevância no momento da aposentadoria, já que a perda desta

qualidade não influencia na concessão do benefício, consoante o art. 3º e parágrafos da Lei 10.666/03.

Também não há falar que a carência deve ser determinada de acordo com o ano de entrada do requerimento. Tem

aplicação a tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou a

idade mínima para o benefício de aposentadoria por idade.

Acerca dessa questão, convém lembrar a súmula n. 44 da TNU que aduz o seguinte:

“Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei n.

8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para concessão do

benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente”.

No caso dos autos, a parte autora nasceu em 09.11.1951, tendo implementado a idade necessária à concessão do

benefício pretendido em 09.11.2011, devendo comprovar o exercício de atividade urbana por um período de 180

(cento e oitenta) meses para fim de carência.

Para a comprovação do tempo serviço, a parte autora trouxe aos autos cópia da sua CTPS.

Inobstante, consta nos autos cópia do indeferimento administrativo onde se apura que não há controvérsia sobre a

carência de 132 contribuições.

No cerne da controvérsia, está a possibilidade ou não de consideração, como período de carência, do tempo em
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que a parte esteve em gozo de benefício previdenciário.

Registra-se não ter sido considerado como carência o período em que a parte autora esteve em gozo de benefícios

de incapacidade NB 31/088.403.927-7 (de 04.10.1991 a 08.03.1993), NB 31/108.192.868-6 (de 03.10.1997 a

10.12.1997), NB 31/119.229.631-9 (de 14.11.2000 a 08.03.2001), NB 31/502.017.626-1 (de 12.06.2001 a

12.03.2003), NB 31/502.085.766-8 (de 27.03.2003 a 30.04.2003), 31/504.211.845-0 (de 05.08.2004 a 01.10.2007)

e 31/535.835.308-5 (de 01.06.2009 a 24.11.2009).

A questão é controvertida, tendo sido enfrentada a questão no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei

Federal, Processo n. 2007.63.06.001016-2, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais,

Relator o DD. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, j. em 23/06/2008, ementado nos seguintes termos:

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE. CÔMPUTO,

COMO PERÍODO DE CARÊNCIA, DO PERÍODO DURANTE O QUAL O SEGURADO PERCEBEU

AUXÍLIO-DOENÇA. Comprovado o dissenso jurisprudencial entre Turmas Recursais de diferentes regiões,

sobre tema de direito material, deve ser conhecido o pedido de uniformização nele secundado. O tempo durante o

qual o segurado esteve em gozo de auxílio-doença deve ser computado como período de carência, para fins de

concessão da aposentadoria por idade” (grifo nosso).

A orientação sumular deve ser interpretada de acordo como artigo 55, inciso II da Lei 8.213/91, que refere ao

período intercalados.

Deste modo, devem ser considerados os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício

previdenciário deve ser considerado como período de carência, quando intercalado com períodos de contribuição.

Portanto, computando-se todo o período laborado e os períodos de auxílio-doença intercalados, verifica-se que a

autora contava na data da entrada do requerimento (10.11.2011) com 149 meses de carência, conforme cálculo da

contadoria.

Nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, para quem completou 60 anos de idade em 2011 e era segurada da

Previdência Social antes de 1991, a carência mínima para a aposentadoria é de 180 (cento e oitenta) meses, não

preenchendo a autora, assim, na data do ajuizamento da ação, os requisitos suficientes para a mencionada

aposentadoria.

Em face do não preenchimento do período mínimo de carência, impõe-se a improcedência do pedido de

aposentadoria.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade

requerida.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001196-26.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008812 - JOÃO BATISTA COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 -

ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Da Decadência

O direito à revisão do ato de concessão do benefício encontra-se encoberto pela decadência, nos termos do art.

103 da Lei n. 8.213/91.

O prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários é

de 10 anos a contar do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Originariamente não era previsto na Lei nº 8.213/91 tal prazo decadencial, tendo sido acrescentado pela MPV nº

1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97 sucessivamente reeditada, com a seguinte redação:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);

Depois convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97:

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);

Por fim, a Lei n. 10.839 de 2004 assim definiu a sua atual redação:
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Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).

O prazo decadencial estabelece o tempo máximo para o exercício do direito da parte, em face do qual, não sendo

exercido, há o perecimento do direito, não apenas da pretensão de direito material, como ocorre na prescrição. Isto

é, não apenas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajuizamento da ação perecem, é o próprio fundo de direito

que perece, decaindo a possibilidade da revisão do benefício.

A despeito da natureza jurídica do provimento, a decadência do direito é matéria de natureza civil e, no caso,

reflexamente, de seguridade social, matérias que podem ser objeto de regulamentação pela União, detentora de

competência legislativa privativa para tanto, nos termos do art. 23, inc. I e XXIII, da Constituição Federal.

Portanto, a fixação de prazo de natureza decadencial para a revisão judicial de qualquer direito previdenciário é

norma constitucional válida e eficaz.

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a data da efetiva implantação do benefício.

No caso dos autos, confrontando-se a data da implantação do benefício com a data do ajuizamento da ação, à luz

do disposto no art. 103 da Lei 8213/91, verifica-se que a parte autora já havia decaído do direito de rever o ato

concessório de seu benefício previdenciário.

Em suma, impõe-se o reconhecimento da incidência do prazo decadencial de 10 (dez) anos considerando-se a data

da propositura da demanda.

Dispositivo.

Ante o exposto, reconheço a decadência e indefiro liminarmente a petição inicial, nos termos do artigo 295, IV, do

Código de Processo Civil. Julgo extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV do CPC.

Sem custas e honorários, nesta instância (art. 55 da Lei n. 9.099/95). Defiro a concessão da assistência judiciária

gratuita - AJG.

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005414-34.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009815 - ANTONIO ARAUJO DE SA (SP255743 - HELENA MARIA MACEDO, SP252369 -

LUCAS PEREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos em inspeção.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Ambos os benefícios apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para as

atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

A parte autora foi submetida a duas perícia médicas.

O Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, oftalmologista, concluiu:

“Não caracterizada situação de incapacidade atual para sua atividade habitual no âmbito da Oftalmologia.”
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O Dr. Luciano Ribeiro Árabe Abdanur, clínico geral, por sua vez, concluiu:

“Há incapacidade total temporária.”

O Dr. Luciano fixou a data do início da incapacidade em 19/05/2012.

Em que pese a existência da incapacidade laborativa, a parte a autora não faz jus à concessão do benefício.

Segundo a documentação e dados do CNIS, a parte autora não possuía qualidade de segurada no momento do

início de sua incapacidade laborativa, pois teve os seguintes recolhimentos previdenciários como Contribuinte

facultativo:

Recol 05/201008/06/2010 510,00

Recol 06/201020/07/2010 510,00

Recol 07/201009/09/2010 510,00

Recol 08/201028/09/2010 510,00

Recol 09/201013/10/2010 510,00

Recol 03/201103/06/2011 545,00

Recol 04/201103/06/2011 545,00

Recol 05/201115/06/2011 545,00

 **** Fim da Pesquisa de Contribuições ***

Inscrição : 1.168.211.488-5

Nome : ANTONIO ARAUJO DE SA

Faixa Crítica : NIT sem indicativo de faixa crítica - ok

Dt Inscrição/Cadast : 13/01/2004

Dt Início Dt Fim Via

da Atividadeda AtividadeTipo Contribuinte Código da Ocupação Processo

13/01/2004 30/08/2005 2 Contribuinte Individual 99998 Outras profissoes

23/04/2010 00/00/0000 5 Facultativo 00040 Desempregado

Verifica-se que a parte efetuou recolhimento até a competência maio/2011, desligando-se do sistema. Assim, no

início da incapacidade laborativa, em 19/05/2012, a parte autora havia perdido a qualidade de segurada, nos

termos do artigo 15, VI da Lei 8.213/91, uma vez que, como contribuinte facultativo, seu período de graça

corresponde a 06 (seis) meses.

Portanto, afasto as impugnações da parte autora contidas na petição 18/02/2013, pois além de não apresentar

relatórios médicos e/ou outros documentos que embasem as suas alegações de que doença que acomete a parte

autora a incapacita de forma total e permanente, eventual esclarecimento neste sentido, não altera o fato da parte

autora não possuir qualidade de segurada na data do início da incapacidade fixada pelo perito judicial.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de

advogado.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005022-94.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009800 - WILSON FIDELIS (SP289177 - FERNANDA MARTINS VILLAHOZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

O art. 45 da Lei n. 8.213/91 prevê que o valor da aposentadoria por invalidez do segurado, que necessitar da

assistência permanente de outra pessoa, será acrescido de 25%. Para concessão deste benefício, é necessário que a

parte autora dependa da assistência de outra pessoa para as suas atividades cotidianas, conforme relatório pericial

abaixo transcrito:

"A diálise é procedimento artificial em que sangue passa a ser filtrado, ultrafiltrado em máquinas. O sangue é
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retirado por meio de um cateter, que circula nos filtros da máquina e é devolvido por outra via para o paciente,

com ciclos contínuos de filtração por 4 horas e repetido três vezes por semana. Apesar do procedimento artificial

ser efetivo e auxiliar o controle clínico do paciente, a depuração obtida artificialmente não é semelhante a natural

realizada pelos rins, cuja função é contínua, ou seja, nas 24 horas do dia, e artificial não tem a mesma eficiência e

só é realizada por 4 horas e repetida três vezes por semana.

A condição de portador de insuficiência renal terminal, ainda que realizando sessões de diálise, não tem o

equilibro orgânico restabelecido, desencadeando limitações e restrições para o pleno desempenho de trabalho

formal, pela impossibilidade de cumprir jornada de 8 horas por dia, ter comprometida a eficiência e assiduidade, o

que o impossibilitará de ter desempenho compatível com a expectativa de produtividade na atividade exercida.

Não caracterizado comprometimento para realizar as atividades de vida diária, tem vida independente, não

necessitando de supervisão ou assistência de terceiros para o desempenho de tais atividades, como alimentação,

higiene, locomoção, despirse, vestir-se, comunicação interpessoal, entre outras. "

Destarte, a parte autora não faz jus ao pretendido acréscimo de 25%.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita

- AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. O prazo para recorrer da presente decisão é de

10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de advogado.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0048632-30.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009092 - JACINETE NOBRE SILVA (SP217864 - FRANCISCO FERNANDO ATTENHOFER DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

JACINETE NOBRE SILVA, qualificada nos autos eletrônicos, ajuizou ação pelo procedimento do Juizado

Especial Federal contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a

condenação do réu na concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu filho, ALAN

NOBRE DA SILVA, ocorrido em 03.10.2010, conforme certidão de óbito anexada à fl. 09 da petição inicial.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, alegando em preliminar incompetência em razão do valor da

causa, territorial e a incidência da prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, alegando a

ausência de comprovação de dependência econômica.

É o breve relatório.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal.

No que se refere à incompetência territorial alegada, há nos autos comprovante de endereço demonstrando o

domicílio da parte autora em município abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal.

Também afasto a preliminar de prescrição, considerando que o requerimento administrativo ocorreu em

04.11.2010 e a ação foi proposta em 08.11.2012.

Do mérito.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido,

aposentado ou não. Destina-se a suprir, ou pelo menos minimizar, a falta daqueles que supriam as necessidades

econômicas da família. A sua concessão independe de carência, mas exige a comprovação de três requisitos

legais: qualidade de segurado do instituidor, seu óbito e a qualidade de dependente do pretenso beneficiário,

segundo o rol e critérios constantes do art. 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso dos autos, para a concessão da pensão por morte em razão do falecimento de seu filho, basta a

comprovação da dependência econômica da parte autora, de acordo com o art. 74, combinado com o art. 16, inc. II

e §4º, ambos da Lei n. 8.213/91, pois restou demonstrado que a falecida detinha a qualidade de segurado da

Previdência Social, na época do óbito, mantendo vínculo empregatício com a empresa “DEFATEX

CONFECCOES LTDA - EPP” desde 21.06.2010, cessado no óbito, conforme consta da CTPS anexada nas provas

(fls. 13/14) e pesquisa ao sistema CNIS anexada em 14.05.2013.

Resta apurar se a autora era, efetivamente, dependente de seu filho à época do óbito.

Na busca de demonstrar a qualidade de dependente de seu filho falecido, a parte autora apresentou alguns

documentos. Em audiência foi tomado o depoimento pessoal da autora e de três testemunhas.

Contudo, o conteúdo probatório existente é insuficiente para demonstrar o preenchimento do requisito

dependência econômica, indispensável à concessão do benefício almejado.
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Pelo depoimento pessoal da autora constatou-se que esta trabalhava quando do óbito do filho. Disse não saber a

renda do marido, que é aposentado. Disse que o filho ajudava com roupa e comprando alimentos para a casa.

Disse passou período recebendo benefício por doença e que retornou à empresa até 9 (nove) meses atrás, quando

foi dispensada.

A testemunha Anderson, compromissado, disse que mora próximo e que freqüentava a casa. Disse que lembra que

o filho da autora trabalhava e que tinha conhecimento de que ele ajudava em casa.

A testemunha Jeferson, compromissado, disse que é vizinho da autora e conhecia o filho falecido. Disse que ele

ajudava em casa, comprando alimento. Disse que ele utilizava o cartão de crédito da mãe e sempre procurava

pagá-lo.

O segurado falecido trabalhou, conforme se infere dos autos, mais ou menos cinco meses, sendo que neste

período, a autora detinha renda, assim como seu esposo. As testemunhas referiram que ele ajudava comprando

alimentos, bem como com medicamentos para a autora.

Infere-se, todavia, no que se trata do recebimento de cesta básica, que este ocorreu no período de abril a setembro

de 2008, quando o segurado falecido manteve a atividade de aprendiz.

No que se refere aos medicamentos, o fornecimento não pode ser considerado para fins de aferição da

dependência econômica, na medida em que se reconhece o direito da parte em obtê-los por intermédio do sistema

público de saúde, no caso de comprovada impossibilidade de adquiri-los. Sobretudo, o esposo da autora detém

renda de R$ 2.782,85, valor muito superior ao valor do que o recebido pelo segurado falecido, sendo,

demonstrado com isso, a ausência de relação de dependência da autora em relação ao segurado falecido.

É bom registrar que a mera colaboração financeira para as despesas da família não implica dependência

econômica.

Assim, não verifico a comprovação da relação de dependência econômica, elementoque é essencial à concessão

do benefício.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora JACINETE NOBRE SILVA.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

Defiro a gratuidade requerida.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

Tendo em vista a certidão acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada. 

Nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil e artigo 285-A do mesmo Diploma Legal,

passo a sentenciar. 

Fundamento e decido.  

A parte autora postula a concessão dos mesmos índices de reajuste do teto de contribuição para o reajuste

dos benefícios, com fundamento nos artigos 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/03. 

A previsão constitucional constante nas referidas emendas determina a aplicação ao limite máximo para o

valor dos benefícios do regime geral dos mesmos índices de reajustamento aplicado aos benefícios, com a

finalidade de preservar seu valor real.  

Não há previsão de extensão dos mesmos índices aos salários de contribuição. 

Em relação ao índice de reajuste dos benefícios, suficiente que haja a preservação do valor real, nos termos

do art 201, §4°, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98.  

Trata-se, portanto, de reajuste que depende de critério político, na medida em que a atribuição de

estabelecer os índices para reajustamento dos benefícios previdenciários é expressamente outorgada ao

legislador ordinário. 

Não merece acolhida a pretensão de aplicação extensiva dos mesmos índices de reajustamento do teto do

salário de contribuição aos benefícios previdenciários.  

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Não há condenação em honorários. Custas ex lege. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança. 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.  

 

0001203-18.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6306010134 - IVO DOS SANTOS PASSOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001116-62.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010121 - LUIZ SOUZA E SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 -

EVALDO RENATO DE OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001846-73.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010131 - EXPEDITO CLAUDINO SOARES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001626-75.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010137 - LUIZ DAMICO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0005623-03.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012687 - THERESA BAPTISTA DA CRUZ (SP281077 - KARLA VAZ DE FARIA BENITES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.Defiro os benefícios da assistência judiciária.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

P.R.I.

 

0006449-29.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008104 - MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA (SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA, qualificada nos autos eletrônicos, ajuizou ação pelo procedimento do Juizado

Especial Federal, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício de pensão

por morte, em razão do óbito de seu filho, ARMANDO RIBEIRO DE ALMEIDA, ocorrido em 23/04/2012.

Requer, ainda, a condenação da autarquia ao pagamento de indenização por danos morais.

O réu apresentou contestação alegando em preliminar incompetência absoluta do Juizado em razão do valor da

causa e a incidência de prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal.

Quanto à prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que

antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido,

aposentado ou não. Destina-se a suprir, ou pelo menos minimizar, a falta daqueles que supriam as necessidades

econômicas da família. A sua concessão independe de carência, mas exige a comprovação de três requisitos

legais: qualidade de segurado do instituidor, seu óbito e a qualidade de dependente do pretenso beneficiário,

segundo o rol e critérios constantes do art. 16 da Lei n. 8.213/91.

No campo do direito previdenciário aplica-se o princípio tempus regit actum, devendo os requisitos da pensão por

morte serem analisados à luz da legislação vigente ao tempo do óbito.

No caso dos autos, para a concessão da pensão por morte em razão do falecimento do seu filho, basta a

comprovação da dependência econômica da parte autora, de acordo com o art. 74, combinado com o art. 16, inc. II

e §4º, ambos da Lei n. 8.213/91, pois restou demonstrado que o falecido detinha a qualidade de segurado da

Previdência Social, na época do óbito, mantendo vínculo empregatício com a empresa “Nacom Goya Industria e
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Comercio de Alimentos Ltda” no período de 01/08/2009 a 27/01/2012, conforme pesquisa ao sistema CNIS

anexada em 02/05/2013.

Resta apurar se a autora era, efetivamente, dependente de seu filho à época do óbito.

Na busca de demonstrar a qualidade de dependente de seu filho falecido, a autora apresentou fatura de cartão de

crédito em nome do falecido (fl. 13 a petição inicial). Em audiência realizada em 02/05/2012 foi tomado o

depoimento pessoal da autora e de duas testemunhas.

Contudo, o conteúdo probatório existente é insuficiente para demonstrar o preenchimento do requisito

dependência econômica, indispensável à concessão do benefício almejado.

A autora, segundo testemunha Josefa, passou a residir com o filho segurado há três anos. Portanto, desde 2010,

cerca de apenas um ano antes do seu falecimento. Ademais disso, segundo a testemunha Valneide, o filho da

autora possuía um “quarto” alugado, não ficando clara a destinação dada ao referido imóvel. De todo modo,

infere-se que, em razão do curto espaço de tempo, não restou demonstrado que a autora dependia do filho

falecido.

Ademais, a autora já recebe dois benefícios previdenciários, pensão por morte e aposentadoria por idade. Veja-se

que, com a soma de ambos, os valores recebidos pela autora são iguais ou maiores do que os valores recebidos

pelo filho falecido.

Deste modo, não restou demonstrada a dependência econômica da parte autora.

Posto isto, restou prejudicada a análise do pedido de indenização por danos morais.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA.

Sem custas e honorários, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004029-51.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012495 - TERESA APARECIDA DA SILVA (SP186891 - DANIELA ARAUJO VASCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos.

TERESA APARECIDA DA SILVA, qualificada nestes autos eletrônicos, ajuizou ação contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de pensão por

morte em razão do óbito de seu companheiro, Laurindo Barbosa de Oliveira, falecido em 02/05/2007, conforme

certidão anexada à fl. 06 da cópia do processo administrativo.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, alegando em preliminar incompetência em razão do valor da

causa, territorial e a incidência de prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sustentando que

não restou comprovada a qualidade de dependente da parte autora.

Em audiência de instrução realizada nesta data, foram colhidos os depoimentos pessoal da autora e de suas

testemunhas.

É o breve relatório.

Das preliminares.

Não há que se falar em incompetência do JEF em razão do valor da causa uma vez que não há nos autos, até o

presente momento, dados que permitam concluir pela ocorrência desse fenômeno jurídico-processual.

No que se refere à incompetência territorial alegada, há nos autos comprovante de endereço demonstrando o

domicílio da parte autora em município abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal.

Também afasto a preliminar de prescrição, considerando que o requerimento administrativo ocorreu em

19/03/2012 e a ação foi proposta em 01/08/2012.

Do mérito.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido,

aposentado ou não. Destina-se a garantir a manutenção financeira em razão da cessação da renda familiar

decorrente da morte do segurado instituidor. A sua concessão independe de carência, mas exige a comprovação de

três requisitos legais: qualidade de segurado do instituidor, seu óbito e a qualidade de dependente do pretenso

beneficiário, segundo o rol e critérios constantes do art. 16 da Lei n. 8.213/91.

A condição de segurado do falecido Laurindo Barbosa de Oliveira restou configurada, pois o falecido recebeu o

benefício de aposentadoria por invalidez NB 32/111.713.054-9, com DIB em 01/12/1998 e DCB em 30/11/2007.

A controvérsia cinge-se à existência de união estável entre a autora e o de cujus.

A companheira está dispensada de comprovar dependência econômica, nos termos do artigo 16, inciso I, e seu

parágrafo 4o da lei 8213/91. A condição de ser companheira, com intuito de formar uma família, constitui união

estável e, portanto, deve ter seus efeitos legais equiparados ao do casamento, nos termos do art. 203, §3º, da

Constituição Federal.

No tocante, a autora apresentou na petição inicial, a fim de demonstrar a união estável entre a autora e o falecido,

cópia da ação declaratória de concubinato que tramitou perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Barueri-SP, fls. 10

a 21 da inicial.

A decisão não é oponível contra o INSS, uma vez não foi parte no referido litígio. De outro lado, não se trata de
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sentença constitutiva de novo estado civil, na medida em que apenas se reconheceu sociedade de fato para fins

civis. Por este motivo, o presente Juízo não está adstrito à coisa julgada formada naquela lide.

No caso dos autos, a condição de companheira da autora, em regime de união estável, não ficou comprovada pelas

provas carreadas aos autos, corroborada pela prova colhida em audiência que foi conclusiva.

No depoimento pessoal da autora, de início, disse que conheceu o autor e que morou com ele. Questionada pela

procuradora do INSS, relatou que foi morar na casa da filha do autor, sendo que, à época, o segurado falecido

ainda estava casado. Disse que trabalhava para a filha do autor e que o relacionamento se iniciou depois. Disse,

ainda, que tinha planos de casar com o autor no ano de 2007.

A testemunha IRANI, compromissada, disse que a autora morou sempre com a filha. Disse que cuidou do

segurado falecido, mas não sabe dizer se ela morou com ele.

Testemunha MARIA ILMA, compromissada, disse que a autora morou com o segurado falecido.

A partir do contexto probatório não restou demonstrada a união estável para fins previdenciário, especialmente em

razão das circunstâncias em que o relacionamento se desenvolveu. A prova foi contraditória e os fatos na forma

apresentada não são convincentes em relação ao efetivo vínculo conjugal da autora e do segurado instituidor.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora TERESA APARECIDA DA SILVA. Sem

condenação em custas e honorários, nesta instância. Defiro a gratuidade requerida.

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança.

Sentença registrada eletronicamente. As partes presentes saem intimadas.

 

0004112-67.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012665 - RONALDO SILVA DE SANTANA (SP154949 - ELAINE RODRIGUES BUENO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

julgo improcedente o pedido.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado

Especial.

P.R.I.

 

0000807-75.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012699 - NEUSA APARECIDA ALVES DA SILVA (SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN,

SP273817 - FERNANDA ORSI AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo improcedente o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de

advogado.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais , relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005602-27.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009817 - SEVERINO JOSE SILVA DOS SANTOS (SP250149 - LEANDRO CAVALCANTE

VALERIOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos em inspeção.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto
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que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Ambos os benefícios apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para as

atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

Realizada perícia por determinação deste Juízo, o Senhor Perito, em resposta aos quesitos apresentados, tanto por

este Juízo quanto pelas partes, concluiu pela existência de incapacidade laborativa parcial e permanente, com data

do início da incapacidade em 13/08/2000.

Em que pese a existência da incapacidade laborativa, a parte a autora não faz jus à concessão do benefício.

Segundo a documentação e dados do CNIS, a parte autora não possuía qualidade de segurada no momento do

início de sua incapacidade laborativa, pois teve vínculo empregatício com “AC Fórmula de Manipulação Ltda.

ME” de 07/11/1997 a 19/02/1998, desvinculando-se do sistema. Assim, no início da incapacidade laborativa, em

13/08/2000, a parte autora havia perdido a qualidade de segurada.

Ao reingressar no RGPS, em julho/2003, como contribuinte individual, a parte autora já estava incapacitada para o

trabalho em razão da doença da qual é portadora. Em tal hipótese, a pretensão da parte autora encontra vedação

expressamente prevista no parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, ora transcrito:

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de

advogado.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006635-52.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009653 - ROSANE ROSA (SP120690 - PEDRO LUIZ MANOEL, SP126360 - LUCIA SIMOES DE

ALMEIDA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

ROSANE ROSA, qualificada nestes autos eletrônicos, ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de pensão por morte em razão do

óbito de seu companheiro, João de Oliveira Menezes, falecido em 11.10.2012, conforme certidão anexada à fl. 33

da petição inicial.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, alegando em preliminar incompetência em razão do valor da

causa, falta de interesse em agir e a incidência de prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do pedido,

sustentando que não restou comprovada a qualidade de dependente da parte autora.

Em audiência de instrução realizada em 07.05.2013, foram colhidos os depoimentos pessoal da autora e de suas

testemunhas.

É o breve relatório.

Das preliminares.

Não há que se falar em incompetência do JEF em razão do valor da causa uma vez que não há nos autos, até o

presente momento, dados que permitam concluir pela ocorrência desse fenômeno jurídico-processual.

Há nos autos documento comprovando o indeferimento administrativo.

Também afasto a preliminar de prescrição, considerando que o requerimento administrativo ocorreu em

26.10.2012 e a ação foi proposta em 12.12.2012.

Do mérito.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido,

aposentado ou não. Destina-se a garantir a manutenção financeira em razão da cessação da renda familiar
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decorrente da morte do segurado instituidor. A sua concessão independe de carência, mas exige a comprovação de

três requisitos legais: qualidade de segurado do instituidor, seu óbito e a qualidade de dependente do pretenso

beneficiário, segundo o rol e critérios constantes do art. 16 da Lei n. 8.213/91.

A condição de segurado do falecido JOÃO DE OLIVEIRA MENEZES restou configurada, pois o falecido era

beneficiário de uma aposentadoria por invalidez (NB 122.527.688-5), desde 07.12.2001 até o óbito, revelando a

sua qualidade de segurado.

A controvérsia cinge-se à existência de união estável entre a autora e o de cujus.

A companheira está dispensada de comprovar dependência econômica, nos termos do artigo 16, inciso I, e seu

parágrafo 4o da lei 8213/91. A condição de ser companheira, com intuito de formar uma família, constitui união

estável e, portanto, deve ter seus efeitos legais equiparados ao do casamento, nos termos do art. 203, §3º, da

Constituição Federal.

A autora apresentou na petição inicial, a fim de demonstrar a união estável com o falecido, alguns documentos,

onde consta o endereço da Rua Monteiro Lobato, 48, Jandira, além da certidão de nascimento da filha em comum

do casal, nascida em 17.03.1986, fl. 23 da inicial.

Inicialmente, verificou-se, a partir do documento juntado pelo INSS, o endereço do falecido na Estrada Velha de

Jandira n. 17.

A autora, em seu depoimento pessoal, disse que quando se mudou de Minas com o falecido, morou apenas nas

Ruas Darli Resende e Monteiro Lobato.

A testemunha Gerson, compromissado, disse que quando conheceu o casal estes moravam na Estrada Velha de

Jandira.

Após, foi oportunizado à autora, o esclarecimento da questão da confusão dos endereços, no entanto disse que se

tratava do endereço da casa de um amigo do autor, mas que ficaram, no ano de 1990, por apenas 15 dias lá. Não

soube explicar por que seu “marido” forneceu esse endereço ao INSS, quando da sua aposentação, no ano de

2001, onze anos após o breve período em que se hospedaram no referido endereço.

Considerando que não há nenhum comprovante de endereço válido, tão-somente correspondência comum na qual

consta o nome do segurado falecido, infere-se que a parte autora não logrou comprovar a permanência do vínculo

com o segurado.

Tratando-se de convivência com vínculo familiar, da qual houve a geração de uma filha, atualmente com 27 anos,

não se afigura razoável a inexistência de qualquer comprovante de endereço atual em nome do autor.

Este fato, corroborado com a indicação de endereço cadastrado junto aos registros do INSS, ou seja, no qual o

autor por cerca de mais de 11 anos recebeu sua aposentadoria, revelam a inconsistência das alegações de

manutenção do vínculo marital entre a autora e o falecido segurado.

A partir do contexto probatório, infere-se que não restou demonstrado que o relacionamento existente entre a

autora e o Sr. João de Oliveira Menezes, tenha perdurado até a data do óbito, razão pela qual se impõe a

improcedência do pedido da autora.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora ROSANE ROSA.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Defiro a gratuidade requerida.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

Nos termos do art. 285-A do CPC, passo diretamente ao julgamento do mérito.  

Fundamento e decido.  

A parte autora postula a concessão dos mesmos índices de reajuste do teto de contribuição para o reajuste

dos benefícios, com fundamento nos artigos 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/03. 

A previsão constitucional constante nas referidas emendas determina a aplicação ao limite máximo para o

valor dos benefícios do regime geral dos mesmos índices de reajustamento aplicado aos benefícios, com a

finalidade de preservar seu valor real.  

Não há previsão de extensão dos mesmos índices aos salários de contribuição. 

Em relação ao índice de reajuste dos benefícios, suficiente que haja a preservação do valor real, nos termos

do art 201, §4°, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98.  

Trata-se, portanto, de reajuste que depende de critério político, na medida em que a atribuição de

estabelecer os índices para reajustamento dos benefícios previdenciários é expressamente outorgada ao

legislador ordinário. 

Não merece acolhida a pretensão de aplicação extensiva dos mesmos índices de reajustamento do teto do

salário de contribuição aos benefícios previdenciários.  

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Não há condenação em honorários. Custas ex lege. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança. 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.  

 

0002191-39.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010063 - NOROWIL VECCHI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 -

EVALDO RENATO DE OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002211-30.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010062 - VALDIVINO RIBEIRO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0000147-47.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009218 - EDNALDO CASSEMIRO DA SILVA (SP237655 - RAFAEL DE SOUZA LINO, SP237617

- MARCIA REGINA RIBEIRO PICCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor EDNALDO CASSEMIRO DA SILVA.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

Defiro a gratuidade requerida.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiro a concessão da assistência judiciária

gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. O prazo para recorrer da

presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de advogado. 

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários

dos peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado

para fins de pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

0006600-92.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008580 - JOANA LOPES DA SILVA GOMES (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006552-36.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008582 - GERALDINA PEREIRA DE MOURA GUIMARAES (SP163656 - PEDRO ANTONIO

BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0005680-21.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012468 - MARIA APARECIDA DE LIMA (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1060/50).

P. R. I.

 

0000205-84.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012607 - MARCIA CRISTINA ARAUJO DA SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.
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Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, previstos na legislação previdenciária, em resumo, exigem os

seguintes requisitos: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, bem como prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade, para a aposentadoria, ou incapacidade temporária e por mais de 15 dias para as

atividades habituais, para o auxílio-doença.

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo

pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não

verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário do exame clínico, não está

destinado realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora, sua finalidade é apenas verificar se

as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho, permanente ou superior a 15 dias.

No caso dos autos, o laudo judicial é categórico em afirmar que a parte autora NÃO SOFREU REDUÇÃO DA

CAPACIDADE LABORATIVA.

Diante o quadro probatório, a parte autora não apresenta incapacidade laboral capaz de autorizar o recebimento de

benefício por incapacidade, enquanto se mantiver estável e bem sucedido o tratamento medicamentoso. De todo

modo, somente se houver a piora do quadro de saúde da parte autora, que implique em efetiva perda da

capacidade laboral, é que se poderia rever a pretensão do autor.

Por fim, no que se refere a impugnação ao laudo, a parte autora teceu comentários genéricos e inconsistentes, a

partir dos quais não infere qualquer contraditoriedade ou deficiência da perícia realizada.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiroa concessão da assistência judiciária gratuita -

AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. O prazo para recorrer da presente decisão é de 10

(dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de advogado.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006585-26.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009607 - FELISBINA SOUZA PEREIRA (SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FELISBINA SOUZA PEREIRA, qualificada nestes autos eletrônicos, ajuizou ação contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de pensão por

morte em razão do óbito de seu esposo, Geraldo Pereira, falecido em 21.09.2012, conforme certidão anexada à fl.

11 da petição inicial.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, alegando em preliminar incompetência em razão do valor da

causa, territorial e a incidência de prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sustentando que

não restou comprovada a qualidade de dependente da parte autora.

Em audiência realizada em 07.05.2013 a parte autora requereu, em caso de improcedência, a manutenção do

benefício assistencial (LOAS). A autarquia, por sua vez, requereu, em caso de procedência, a cessação do LOAS,

com a devolução dos valores já pagos, pois o beneficio fora concedido com base em alegação inverídica.

É o breve relatório.

Das preliminares.

Não há que se falar em incompetência do JEF em razão do valor da causa uma vez que não há nos autos, até o

presente momento, dados que permitam concluir pela ocorrência desse fenômeno jurídico-processual.

No que se refere à incompetência territorial alegada, há nos autos comprovante de endereço demonstrando o

domicílio da parte autora em município abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal.

Também afasto a preliminar de prescrição, considerando que o requerimento administrativo ocorreu em

25.09.2012 e a ação foi proposta em 10.12.2012.

O pedido de manutenção de LOAS, realizado em audiência não merece acolhida, por se tratar de inovação

processual que desborda aos limites da lide, haja vista tratar-se a presente demanda de pretensão à concessão de

pensão por morte.
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O contrapedido, de igual sorte, não merece trânsito, pois a cassação e devolução dos valores em razão de

concessão baseada em fato inverídico, deve ser objeto de processo administrativo próprio, observadas as garantias

do contraditório e ampla defesa.

Afasto a pretensão, em preliminar, delimitando o pedido tão-somente no que se refere ao pedido de pensão, nos

moldes da petição inicial.

Do mérito.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido,

aposentado ou não. Destina-se a garantir a manutenção financeira em razão da cessação da renda familiar

decorrente da morte do segurado instituidor. A sua concessão independe de carência, mas exige a comprovação de

três requisitos legais: qualidade de segurado do instituidor, seu óbito e a qualidade de dependente do pretenso

beneficiário, segundo o rol e critérios constantes do art. 16 da Lei n. 8.213/91.

A condição de segurado do falecido GERALDO PEREIRA restou configurada, pois o falecido era beneficiário de

uma aposentadoria por tempo de contribuição desde 15.03.1990 até seu óbito, revelando a sua qualidade de

segurado.

A controvérsia cinge-se à dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus.

Alega a parte autora, em seu depoimento pessoal, que se separou de fato, vivendo em casa separada do segurado

instituidor do benefício. O disposto no art. 16, inc. I, da Lei n. 8.213/91, refere que o cônjuge tem direito ao

benefício, bastando comprovar o vínculo conjugal, presumindo-se a dependência econômica.

Tal presunção, todavia, admite prova em contrário, não se tratando de presunção jure et de jure, não obstante se

presuma que pessoas que mantenham relação familiar contem reciprocamente entre si, inclusive no que se refere

aos víveres domésticos.

No caso dos autos, restou inequívoco a ruptura do laço conjugal, no qual a autora passou a manter mera relação de

amizade com o autor. Deixou de haver convivência no mesmo endereço, pois o autor passou a residir na casa da

irmã dele, em Carapicuíba. A autora, por sua vez, continuou residindo em Osasco, no bairro Vila Yara. A

convivência se limitava, como dito pela autora, em visitas esporádicas.

A despeito do longo tempo de convivência do casal e ausência de separação judicial, infere-se que a separação de

fato, conjugada com a inequívoca ausência de dependência econômica, impõe a improcedência do feito.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora FELISBINA SOUZA PEREIRA.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Defiro a gratuidade requerida.

Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Não há incidência de custas e honorários. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por

intermédio de advogado. 

Determino o pagamento dos honorários dos peritos judiciais, relativo à perícia médica juntada aos autos,

não devendo ser considerado para fins de pagamento laudos complementares eventualmente elaborados

pelo Sr. Perito. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

0006711-76.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009858 - ANGELICA LUCATO DE ALMEIDA (SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS

FERNANDES, SP199256 - VANESSA SACRAMENTO DOS SANTOS, SP271081 - RENATO MARTINS

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006709-09.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009859 - LIDIA BENEDITO DE AQUINO (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório. 

Das preliminares. 

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela
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parte autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação,

imperioso, portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de

que o benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam

afastadas as preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial

Federal. Quanto à prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

Do mérito. 

A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, previstos na legislação previdenciária, em resumo,

exigem os seguintes requisitos: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à

época do requerimento, bem como prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade, para a aposentadoria, ou incapacidade temporária e

por mais de 15 dias para as atividades habituais, para o auxílio-doença. 

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o

laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da

ampla defesa, não verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário

do exame clínico, não está destinado realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora,

sua finalidade é apenas verificar se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o

trabalho, permanente ou superior a 15 dias. No caso dos autos, o laudo judicial é categórico em afirmar que

a parte autora NÃO SOFREU REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA. 

Dispositivo.  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiro a concessão da assistência judiciária

gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. O prazo para recorrer da

presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de advogado. 

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários

dos peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado

para fins de pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

0006339-30.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008583 - MARIZETE DE SOUZA PIRES DA SILVA (SP265220 - ANDRESA APARECIDA

MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005635-17.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008584 - MARIA DANTAS MARÇAL (SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0006484-86.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009580 - EUNICE SANTANA REIS (SP037209 - IVANIR CORTONA, SP257465 - MARCO

ANTONIO THEODORO NASCIMENTO, SP224520 - ADRIANA CERQUEIRA ACEDO, SP097118 - FABIO

CORTONA RANIERI, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA, SP051459 - RAFAEL

CORTONA, SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI, SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA,

SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Relatório

EUNICE SANTANA REIS, qualificada nos autos eletrônicos, ajuizou ação pelo procedimento do Juizado

Especial Federal contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando visando à condenação do réu à

concessão de aposentadoria por idade urbana, mediante o reconhecimento e averbação do tempo rural no período

de 03.11.1962 a 15.01.1980 em que teria laborado, em regime de economia familiar.

Citado, o réu apresentou contestação alegando em preliminar a incompetência absoluta do Juizado em razão do

valor da causa, territorial, falta de interesse em agir e a incidência da prescrição.

Realizada audiência em 02.05.2013, a parte autora não trouxe testemunhas.

Vieram os autos a conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido. 

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte
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autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal.

Houve prévio procedimento administrativo. No que se refere à incompetência territorial alegada, não há nos autos

prova demonstrando que o domicílio do autor está em município não abrangido pela competência deste Juizado

Especial Federal.

Finalmente, quanto à prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio

que antecedeu o ajuizamento da ação.

Mérito

São requisitos para a obtenção da aposentadoria por idade: a idade mínima de 60 anos (para mulher) e 65 anos

(para homem) e o exercício de atividade pelo período correspondente à carência exigida para concessão do

benefício (conforme tabela do art. 142 da Lei 8.213/91).

A questão inicial se refere à indagação acerca do momento em que se devem considerar atendidos, na

aposentadoria por idade, os requisitos necessários à sua concessão, quais sejam, idade e carência, para fins de

fixação dos prazos tabelados no mencionado art. 142.

Hodiernamente, considera-se não ser necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos, a teor do que

prescreve o art. 3º da Lei 10.666/03.

“Art. 3º (omissis)

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício” (grifo nosso).

Destarte, a regra inscrita na tabela progressiva do art. 142 da Lei de Benefícios deve ser aplicada considerando-se

o momento em que preenchidos ambos os requisitos, idade e carência, independentemente do momento do

requerimento administrativo.

Repetitivamente, o que a norma extraída do § 1º do art. 3º da Lei 10.666/03 veio explicitar é que os requisitos

(idade e carência) necessários à concessão do benefício em tela não precisam ser preenchidos simultaneamente,

não se frustrando o direito à sua percepção mesmo se já perdida a qualidade de segurado quando do atingimento

da idade.

O entendimento foi consolidado no Superior Tribunal de justiça, segundo trecho que se transcreve: “para a

concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição

de segurado” (EREsp nº 2.175.265/SP, Rel. o Min. Fernando Gonçalves, 3ª Seção, um., DJ de 18.09.2000, p. 91).

Na mesma seara, de acordo com o TRF da 4ª Região, segundo anotam Daniel Machado da Rocha e José Paulo

Baltazar Júnior (“Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social”, ESMAFE, 5ª ed., p. 442), “a regra

transitória do art. 142 da Lei nº 8.213/91 tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade

vinculada à Previdência Social Urbana até a data daquela Lei, sendo desnecessário que, na data da Lei, mantivesse

(sic) a qualidade de segurado” (AC nº 2001.04.01.002863-1/RS, Rel. a Juíza Eliana Paggiarin Marinho, 6ª T., DJ

de 04.04.2001, p. 1022).

Feitas essas considerações, é de se analisar o caso concreto.

No caso dos autos, a autora nasceu em 23.06.1943, tendo implementado a idade necessária à concessão do

benefício pretendido em 23.06.2003, devendo comprovar o exercício de atividade urbana por um período de 132

(cento e trinta e dois) meses para fins de carência.

Para a comprovação do tempo serviço/contribuição, a parte autora trouxe aos autos sua CTPS, carnês de

recolhimento da Previdência Social, além dos documentos relativos ao período rural que pretende seja

reconhecido.

Do período de trabalho rural: quanto ao período de trabalho rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº

8.213/91, mister a comprovação de tempo de serviço baseada em início de prova material, não sendo admissível a

prova exclusivamente testemunhal, disposição que já constava anteriormente na legislação previdenciária (art. 39,

§3° da Lei n° 3.807/60, art. 60, inciso I, alínea “g” do Decreto n° 48.959-A/60; art. 10, § 8, da Lei nº 5.890, de

08/06/73; art. 41, § 5º do Decreto nº 77.077, de 24/01/76; art. 57, § 5º do Decretonº 83.080, de 24/01/79; art. 33, §

4º do Decreto nº 89.312, de 23/01/94).

Há considerar a exigência legal do início de prova material, ou seja, começo de prova de tal natureza e não prova

material plena. Assim, perfeitamente possível é a complementação, por meio da prova testemunhal, do fato não

cabalmente provado materialmente.

Nessa linha, observo que o rol de documentos previstos no artigo 106, da Lei nº 8.213/91, como hábeis à

comprovação de tempo de serviço é meramente exemplificativo, não excluindo, portanto, que o Juízo considere

como início razoável de prova documental outros documentos que não os enumerados no referido dispositivo

legal.

E se é certo que a prova material deve ser contemporânea aos fatos (Súmula 34, da TNU) que se pretende provar,

não me parece razoável o estabelecimento a priori de um período com relação ao qual a prova documental -

natureza mais comum da prova material - tenha eficácia, seja tal período de um mês, um semestre ou um ano,
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como tem se orientado a autarquia.

Assim, entendo que a existência de início de prova material e o período com relação ao qual esta produz efeitos

deve ser avaliado em concreto, considerando-se todo o conjunto probatório, segundo critérios de razoabilidade.

Para comprovação do efetivo trabalho rural, a autora trouxe aos autos:

a. Certidão de Casamento Religioso da autora, celebrado em 16.06.1962, no município de Manga-MG (fl.43 da

petição inicial);

b. Certidão de Casamento civil da autora realizado no município de Manga-MG, em 03.11.1962 (fl. 44 da petição

inicial);

c. Certidões de nascimento dos filhos da autora: Marlene Santana Reis (nascida em 13.03.1675), Silvio Santos

Santana (nascido em 17.07.1972), Gilson-Nei Santana Reis (nascido em 25.02.1970), Maria Aparecida Reis

Santana (nascido em 04.10.1967), Patrocínia Reis Santana (nascida em 14.08.1966), João Batista de Santana

(nascido em 15.01.1965), Veralucia Santana Reis (nascida em 14.05.1963), todos nascidos no Distrito de

Nhandutiba, município de Manga-MG.(fls. 45/51 - petição inicial);

d. Declaração firmada por Francisco José dos Reis atestando que a autora e seu marido trabalharam na Fazenda de

sua propriedade, localizada em Montalvania entre 1960 e 1980, datada de 05.07.2004, acompanhada da escritura

do imóvel (fls. 52/59 da petição inicial);

e. Declaração de Exercício de Atividade Rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Montalvânia,

datada de 31.05.2004 (fls. 60/61 da petição inicial);

f. Declaração firmada por Francisco José dos Reis atestando que o marido da autora trabalhou em fazenda de sua

propriedade por 24 anos, entre 1955 a 1979, datada de 10.07.1995 (fl. 62 da petição inicial);

g. Declaração do Ministério do Exército afirmando que o marido da autor declarou ser lavrador por ocasião de seu

alistamento militar (fl. 63 da petição inicial);

h. Declarações de Antonio de Sales Peixoto, Francisco Ferreira da Cruz e Antonio de Souza Sant'anna, atestando o

trabalho da autora em regime de economia familiar no período de 1966 a 1980 (fls. 65, 69 e 73 da petição inicial);

Passo à análise das provas apresentadas.

Primeiramente, ressalto que as provas referidas nos itens “d”, “e”, “f” e “h” não devem ser ponderadas, na medida

em que, perante este Juízo, constitui depoimento extrajudicial, não aproveitáveis como início de prova material.

Na audiência realizada em 02.05.2013 não foi produzida prova testemunhal.

Assim, a início de prova material existente nos autos é incapaz, por si só, de comprovar o exercício de atividade

rural.

Nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, para quem completou 60 anos de idade em 2003 e era segurada da

Previdência Social antes de 1991, a carência mínima para a aposentadoria é de 132 (cento e trinta e dois) meses,

não preenchendo a autora, assim, na data do ajuizamento da ação, os requisitos suficientes para a mencionada

aposentadoria.

Desta forma, não restando demonstrado o exercício de atividades rurais nos períodos postulados pela parte autora,

não há como se conceder o benefício de aposentadoria por idade pretendido.

Dispositivo

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado por EUNICE SANTANA REIS em face do INSS.

Sem condenação em custas e honorários, indevidos nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006335-90.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009061 - JOSEILDO PEDROSA DE FRANCA (SP316978 - LUZINALVA EDNA DE LIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, que exige os seguintes

requisitos para sua concessão: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, além de prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, que exige os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência
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e insuscetibilidade da incapacidade laborativa, nesse caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a pretensão da parte autora é do restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da

data de 05/08/2011 (NB 543.693.386-2, com DIB em 17/11/2010 e DCB em 04/08/2011).

O laudo médico judicial, por sua vez, é conclusivo no sentido da ausência de incapacidade laborativa atual da

parte autora, identificou apenas o seguinte período de incapacitação: de 17/11/2010 a 17/05/2011.

Em pesquisa ao sistema Dataprev-Plenus, observou-se que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença,

543.693.386-2, com início em 17/11/2010 e cessado em 04/08/2011.

Infere-se, portanto, que atualmente, a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, não fazendo jus a

pretensão da parte autora no presente feito.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora. Sem condenação em custas e

honorários. Defiro a gratuidade requerida. O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual

somente pode ser interposto por intermédio de advogado.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004944-03.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009801 - ALICIO DE OLIVEIRA RAMOS (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS,

SP322270 - ANDRÉA PORTO VERAS ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos em inspeção.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência em relação à parte autora estão presentes tendo em vista

que teve vínculo empregatício com “JWE Serviços Temporários, Eventos e Promoções Ltda - E” de 01/12/2009 a

29/01/2010, possui recolhimento para a competência 02/2010 e teve vínculo empregatício com “Phanter Oils S/A”

de 01/12/2010 a 13/12/2010.

De igual sorte, não há controvérsia quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, uma vez que o

laudo pericial judicial informa na “Análise e Discussão dos Resultados” que:

“Periciado com histórico de aneurisma de aorta e insuficiência valvar aórtica, operado em fevereiro de 2011. Está

recuperado do procedimento cirúrgico. Recomendado não manuseio de cargas, não realizar trabalho com esforços

físicos moderados ou intensos.

Caracterizada situação clínica de incapacidade laborativa no autor para a sua atividade habitual.

Pode ser reabilitado.

Recomendada reavaliação pericial em médico perito do trânsito quanto à categoria e restrições em carta de

motorista.

DII 23.02.2011, data de cirurgia cardíaca.”

A parte autora possui incapacidade parcial e permanente e a data de início da incapacidade laboral da parte autora

remonta a 23/02/2011.
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A perita judicial verificou que há incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora, que em seu

último vínculo empregatício exerceu a atividade de SERVENTE, conforme comprova a folha 11 da petição

inicial.

Tendo em vista que a incapacidade é apenas parcial, sendo possível a reabilitação para o exercício de outra

atividade, fica afastada a hipótese de concessão de aposentadoria por invalidez.

Diante do quadro probatório e dos termos do pedido inicial, está demonstrado que a parte faz jus ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença por ela usufruído (NB 31/545.217.906-9, com DIB em

24/02/2012 e DCB em 13/08/2011). Constato a existência de erro material no pedido da parte autora, uma vez que

não há requerimento administrativo em 04/10/2011.

Impõe-se o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da data de sua cessação no

âmbito administrativo, somente podendo ser cessado após a parte autora ser submetida a programa de reabilitação

profissional.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer o direito da parte autor ao

restabelecimento benefício do auxílio-doença (NB 31/545.217.906-9, com DIB em 24/02/2012 e DCB em

13/08/2011), a partir da data de sua indevida cessação (14/08/2011), o qual deve ser mantido até a parte autora ser

devidamente reabilitada para o exercício de outra atividade.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

de 1% ao mês, desde a citação.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Posteriormente, com o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou

precatório para o pagamento dos atrasados.

Nos termos da Resolução n. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006186-94.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010155 - ROSANIA CRISTINA BORGES DA SILVA (SP138560 - VALDECIR DOS SANTOS,

SP288299 - JULIANA AMARAL FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora o benefício

de auxílio-doença NB 31/551.135.110-1 no período de 22/08/2011 a 06/01/2012.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, referentes ao período de 22/08/2011 a 06/01/2012,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e com aplicação de juros

moratórios de 12% ao ano, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das importâncias em atraso.
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Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

P.R.I.

 

0004423-92.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306007883 - JOAO REZENDE SILVA (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por JOÃO REZENDE SILVA para condenar o INSS a:

a) averbar os períodos laborados em condições especiais nas empresas:IRGA INDL LTDA. (20/08/1990 a

22/04/1993 e 18/08/1993 a 04/02/1995);

b) revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/142.190.986-0, com DIB em

24/05/2007, considerando o total de 34 anos, 01 mês e 27 dias de tempo de contribuição, nos termos da

fundamentação, com RMI no valor de R$ 947,97 (NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E

NOVENTA E SETE CENTAVOS) em MAIO/2007, DIP em 01/10/2012 e RMA atualizada no valor de R$

1.279,35 (UM MIL, DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), válida

para o mês de setembro de 2012;

d) implantar o benefício ora deferido e a pagar o montante de R$ 14.334,71 (QUATORZE MIL, TREZENTOS E

TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), até setembro/2012, conforme laudo contábil

anexado aos autos e que passa a fazer parte integrante desta sentença.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício requisitório.

Defiro a gratuidade processual requerida pelo autor.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Proceda-se à exclusão da pesquisa ao sistema PLENUS indevidamente anexada aos autos em 05/06/2013, uma

vez que não diz respeito ao presente processo.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004495-45.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009346 - MARISA DIAS DE AZEVEDO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

DECIDO.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do pedido de revogação da tutela.

Nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil, a perícia complementar é determinada quando a

matéria não está suficientemente esclarecida e o seu objetivo é corrigir eventual omissão ou inexatidão dos

resultados da primeira. Ocorre que, no caso dos autos, o laudo pericial psiquiátrico foi elaborado de forma clara e

conclusiva quanto a incapacidade da parte autora.

Assim, estando o processo em termos para sentenciamento, torna-se desnecessária a designação de nova perícia a

fim de verificar a continuidade da incapacidade.

Considerando já ter transcorrido o período estimado para reavaliação da parte autora (06 meses), é facultado ao

INSS realizar, a qualquer tempo, perícia médica administrativa para reavaliar eventual reabilitação do segurado.

Portanto, mantenho a tutela deferida pelos próprios fundamentos da decisão proferida em 04.04.2013.

Presentes os requisitos do art. 330 do CPC, a causa no estado em que se encontra está madura para o julgamento.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do
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requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para

as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo

pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não

verificou a incapacidade laboral da parte autora em relação às patologias médicas na especialidade clínica geral. O

laudo médico pericial, ao contrário do exame clínico, não está destinado realizar diagnóstico médico das

condições de saúde da parte autora, sua finalidade é apenas verificar se as doenças apontadas são determinantes da

sua incapacitação para o trabalho, permanente ou superior a 15 dias. No caso dos autos, o laudo judicial é

categórico em afirmar que a parte autora NÃO SOFREU REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA.

Quanto à patologia psiquiátrica, o perito judicial, em respostas aos quesitos formulados, concluiu que a parte

autora está incapacitada para o labor de forma total e temporária em decorrência das patologias analisadas. tendo

sido fixado o termo inicial da incapacidade laborativa a partir de 01.08.2011.

Como não foi constatada a impossibilidade de recuperação, não há que se falar na concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, porquanto não foram preenchidos os pressupostos do art. 42 da Lei n° 8.213/91.

Veja-se, ainda, que a qualidade de segurada em relação à parte autora está comprovada, diante da pesquisa

extraída do sistema CNIS e demais provas constantes nos autos, pois ela possui vínculo empregatício com a

empresa “Probank S/A” desde 02.03.2007, com última remuneração em Setembro/2010, senod que após fruiu dos

seguintes benefícios de auxílio-doença.

Desta feita, conclui-se que no início da incapacidade laborativa a parte autora ostentava a qualidade de segurada.

Outrossim, observa-se o cumprimento da carência já que a parte autora possui mais de doze contribuições vertidas

para o sistema previdenciário.

Somado a isso, extrai-se dos sistemas do CNIS e PLENUS que a autarquia federal reconheceu o preenchimento de

tais requisitos, quando da concessão dos benefícios acima na via administrativa.

Diante do quadro probatório, está demonstrado que a parte faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, NB 31/542.857.594-4 a partir da cessação administrativa (DCB em 23.03.2012).

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo Civilpara manutenção da

antecipação dos efeitos da tutela concedida em 04.04.2013.

Dispositivo

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido formulado pela parte autora, para condenar o réu ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, NB 31/542.857.594-4 a partir da cessação administrativa (DCB

em 23.03.2012). O benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser constatada a recuperação

da capacidade laborativa, mediante perícia médica. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas desde 24.03.2012 até a efetiva implantação do benefício,

devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, descontados os valores recebidos administrativamente.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Confirmo e mantenho a tutela concedida em 04.04.2013.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o da manutenção da antecipação de tutela,

bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos

administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta
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instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0004798-59.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009894 - SEBASTIANA ALVES FEITOSA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência em relação à parte autora estão presentes tendo em vista

que teve vínculo empregatício com “Alcibieri Granja Vianna Comércio de Alimentos Ltda.-ME” desde

01/05/2008, com último recolhimento para a competência 06/2010.

De igual sorte, não há controvérsia quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, uma vez que o

laudo pericial judicial informa na “Na análise e discussão dos resultados” que:

“Pericianda com histórico de síndrome do impacto em ombro direito, segundo relatório foi realizada ressecção

parcial de osso de clavícula em procedimento cirúrgico ortopédico em 19.10.2010.

Recomendado não manuseio de cargas, não permanência em posturas fixas ou viciosas de membros superiores e

coluna cervical; não exercer atividades frequentes com os membros superiores elevados, com antebraços acima do

nível dos ombros.

Caracterizada situação clínica de incapacidade laborativa na pericianda, pode ser reabilitada.”

Assim, conforme perícia judicial, a parte autora possui incapacidade parcial e permanente, com data de início da

incapacidade em 19/10/2010.

A perita judicial verificou que há incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora, que em seu

último vínculo empregatício exerceu a atividade de ATENDENTE, conforme comprova a folha 10 da petição

inicial.

Tendo em vista que a incapacidade é apenas parcial, sendo possível a reabilitação para o exercício de outra

atividade, fica afastada a hipótese de concessão de aposentadoria por invalidez.

Diante do quadro probatório e dos termos do pedido inicial, está demonstrado que a parte faz jus à concessão do

benefício de auxílio-doença desde a data da DER em 08/11/2011.

Impõe-se a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, somente podendo ser cessado após a parte

autora ser submetida a programa de reabilitação profissional.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer o direito da parte autora à concessão

benefício do auxílio-doença desde 08/11/2011, o qual deve ser mantido até a parte autora ser devidamente

reabilitada para o exercício de outra atividade.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

de 1% ao mês, desde a citação.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora
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concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Posteriormente, com o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou

precatório para o pagamento dos atrasados.

Nos termos da Resolução n. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0042693-40.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306007748 - JOSE FREITAS DOS SANTOS (SP286443 - ANA PAULA TERNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados por JOSE FREITAS DOS SANTOS para

determinar ao INSS:

a) averbar os perídos laborados em condições especiais nas empresas: ROBERTO PIQUINI (02/01/1970 a

13/10/1970) e METROPOLITAN TRANSPORTS S/A (16/09/1987 a 20/07/1994).

JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Com o trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se ofício ao INSS para o cumprimento do julgado.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0005145-92.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012666 - ODENO FIORATINO SPICA (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS

BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença, retroativo à data de sua cessação administrativa (23/03/2012), o qual deve ser

mantido até a parte autora ser devidamente reabilitada para o exercício de outra atividade.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 23/03/2012 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e com aplicação de juros

moratórios de 12% ao ano, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores
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pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Determino que o setor responsável proceda à regularização da petição anexada aos autos em 04/06/2013, uma vez

que não pertence ao presente processo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005144-10.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009844 - VILMA APARECIDA DE CARVALHO BOLLIER (SP324282 - FLAVIO RICARDO DE

ALMEIDA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença, retroativo à data do início da incapacidade fixada pelo perito judicial (17/08/2012). O

benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser constatada a recuperação da capacidade

laborativa, mediante perícia médica. 

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 17/08/2012 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e com aplicação de juros

moratórios de 12% ao ano, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005137-18.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012416 - JOSE LOPES DE SOUZA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos em inspeção.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

DECIDO.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja
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decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para

as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

No caso dos autos, quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, o(a) Sr(a). Perito(a) Judicial, em

respostas aos quesitos formulados, concluiu que a parte autora está incapacitada para o labor de forma total e

temporária em decorrência das patologias analisadas, conforme a seguir transcrito:

“Há incapacidade para exercer sua atividade profissional.”

O(a) Sr(a) Perito(a) fixou o início da incapacidade laborativa em 14/07/2010, com prazo de 18 meses para

reavaliação.

Como não foi constatada a impossibilidade de recuperação, não há que se falar na concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, porquanto não foram preenchidos os pressupostos do art. 42 da Lei n° 8.213/91.

Veja-se, ainda, que a qualidade de segurada em relação à parte autora está comprovada, diante da pesquisa

extraída do sistema CNIS e demais provas constantes nos autos, pois ela possui recolhimentos como contribuinte

individual para as competências 04/2006 a 05/2006, 08/2006 a 03/2008 e 03/2009 a 08/2009.

Desta feita, conclui-se que no início da incapacidade laborativa a parte autora ostentava a qualidade de segurada.

Outrossim, observa-se o cumprimento da carência já que a parte autora possui mais de doze contribuições vertidas

para o sistema previdenciário.

Somado a isso, extrai-se dos sistemas do CNIS e PLENUS que a autarquia federal reconheceu o preenchimento de

tais requisitos, vez que concedeu na via administrativa o(s) benefício(s) previdenciário(s) na modalidade auxílio-

doença, em especial aquele referente ao benefício de auxílio-doença NB 31/552.291.645-8, com DIB em

18/06/2009 e DCB em 11/11/2011.

Diante do quadro probatório, está demonstrado que a parte faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, a partir de 13/07/2012.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente em parte o pedido formulado pela parte autora, para condenar o

réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir de 13/07/2012. O benefício somente poderá ser

suspenso na via administrativa após ser constatada a recuperação da capacidade laborativa, mediante perícia

médica. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas desde 13/07/2012 até a efetiva implantação do benefício,

devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, descontados os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do
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cálculo.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0004820-20.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009699 - CESAR ROBERTO CARDOSO DE ANDRADE (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP209692 - TATIANA ZONATO

ROGATI, SP211537 - PAULA CRISTINA MOURÃO, SP257398 - JEAN DANIEL BITAR, SP252669 -

MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO, SP267962 - SANI YURI FUKANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos em inspeção.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para

as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

Em relação à qualidade de segurada, mediante pesquisa extraída do sistema CNIS e demais provas constantes nos

autos, infere-se que a parte autora possui vínculo empregatício com a empresa “Diogo Ramos Marinacci - ME.”

desde 03/09/2007. Após a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31/529.379.540-2, com DIB em

03/03/2008 e DCB em 17/07/2009 e está em gozo do benefício NB 31/538.884.125-8, com DIB em 28/12/2009.

Portanto, no início da incapacidade laborativa a parte autora detinha a qualidade de segurada.

Em relação à carência, verifica-se que a parte autora possui mais de doze contribuições vertidas para o RGPS.

No caso dos autos, quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, o perito judicial, em respostas

aos quesitos formulados, concluiu que a parte autora está incapacitada para o labor de forma total e permanente

em decorrência das patologias analisadas, conforme a seguir transcrito: “Há incapacidade total e definitiva para o

trabalho.”

O perito fixou o início da incapacidade laborativa em 09/08/2011.

Diante do quadro probatório e fundamentos anteriormente explanados, impõe-se a procedência do pedido para a

conversão do benefício de auxílio-doença NB 31/538.884.125-8, com DIB em 28/12/2009, em aposentadoria por

invalidez, a partir da data em que o perito judicial constatou a irreversibilidade da incapacidade (09/08/2011).

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido formulado pela parte autora, para condenar o réu na

conversão do benefício de auxílio-doença NB 31/538.884.125-8, com DIB em 28/12/2009, em aposentadoria por

invalidez, a partir da data em que o perito judicial constatou a irreversibilidade da incapacidade, 09/08/2011.
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Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas desde 09/08/2011 até a efetiva implantação do benefício,

acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, descontados os valores

eventualmente recebidos administrativamente.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 dias, a contar da data da ciência da presente

decisão.

No prazo de até 45 dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da RMI/RMA do benefício,

bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados

necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício e de eventuais valores pagos

administrativamente que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Nos termos da Resolução n. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006823-79.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306007128 - RITA FERREIRA DA SILVA (SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS, SP147597 -

GIULIANO ROSA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência em relação ao autor estão presentes tendo em vista seus

vínculos empregatícios e o gozo dos benefícios de auxílios-doença no período de 21/10/2005 a 03/02/2009 (NB

515.155.672-6) e de 06/04/2009 até 04/02/2011(NB 515.155.672-6), requerido no aditamento à inicial, e de

21/06/2011 a 13/09/2011 (NB 546.973.487-7).

De igual sorte, não há controvérsia quanto a verificação da incapacidade laborativa do segurado, uma vez que o

laudo pericial judicial informa que o autor é portador de “transtorno de personalidade, que corresponde a um

padrão desadaptativo de relacionamento interpessoal desde a adolescência, não sendo causa de incapacidade

laborativa prolongada". Ainda, conforme perícia judicial, houve incapacidade laboral da autora apenas durante os

períodos em que esteve internada, em razão de exacerbação de seus traços disfuncionais, como indicados a

seguir:23/10/2007 a 04/11/2007, 17/10/2008 a 28/10/2008, 23/09/2008 a 06/10/2008, 13/03/2009 a 04/04/2009,

27/04/2009 a 02/05/2009, 01/08/2009 a 17/08/2009, 24/10/2009 a 09/11/2009, 16/02/2010 a 08/03/2010,
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29/03/2011 a 07/04/2011 e 11/01/2012 a 20/01/2012.

A parte autora em cumprimento à determinação judicial aditou à inicial com quesitos na petição anexada aos autos

em 01/12/2011. Não aceitou a proposta de acordo do INSS formulada em 25/07/2012, impugnando o laudo

médico pericial e formulando nova quesitação para esclarecimentos do expert , visando à comprovação da não

recuperação de seu quadro psiquiátrico.

Sobrevindo o Relatório de Esclarecimento Pericial em 15/02/2013, no qual o Sr. Perito ratificou sua conclusão

abaixo transcrita, nos termos abaixo transcritos:

"Pelo presente, venho prestar os esclarecimentos solicitados por V. Excelência quanto ao laudo pericial elaborado

por mim referente ao periciado acima:

1- Os vários períodos em que a autora passou por internações psiquiátricas são curtos, de no máximo 20 dias. Isso

é evidência de que o quadro que motivou asinternações tem exacerbações autolimitadas, que não impedem o

retorno à rotina normal;

2- Os agravamentos autolimitados acima mencionados são explicados pelo diagnóstico de base de transtorno de

personalidade, que normalmente não leva a incapacidade prolongada. Preconiza-se que com esse tipo de paciente

psiquiátrico seja estimulada uma rotina normal, de modo a que não seja desfeitos os laços sociaise profissionais do

indivíduo;

3- Reitero que durante a realização do exame psíquico não foram constatadas alterações, de modo que puderam

ser descartadas outras comorbidades;

4- Noto em anotações de seu prontuário do CAPS que a aderência ao tratamento é irregular, o que reflete

sentimento subjetivo de melhora, o que foi relatado no laudo da

perícia realizada no JEF.

Dessa forma, reitero o teor do laudo pericial, com todas as suas conclusões."

Diante do quadro probatório e dos termos do pedido inicial, está demonstrado que a parte faz jus à concessão do

benefício de auxílio-doença no último período de incapacidade fixado pela perícia judicial e que ainda não foi

usufruído por ela, isto é, de 11/01/2012 até 20/01/2012, com pagamento apenas de valores em atraso.

Para apuração dos valores atrasados, deverão ser respeitados os seguintes parâmetros: a data de início deve ser o

dia 11/01/2012 e a data final deverá ser o dia 20/01/2012, que corresponde ao último período de incapaciadade

fixado pela pericia judicial.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido formulado pela parte autora, para condenar o réu ao

pagamento dos valores atrasados de auxílio-doença, apurados no período de 11/01/2012 a 20/01/2012.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97,

modificado pela Lei n. 11.960/09.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Defiro à parte autora a concessão da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser

deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Posteriormente, com o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou

precatório para o pagamento dos atrasados.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0007833-32.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306007317 - JOSE ALCINDO DE ARAUJO (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP296585 -

WILSON ROBERTO DO CARMO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Relatório

Conforme petição de 05/11/2010, recebida como emenda à petição inicial, trata-se de ação ajuizada por JOSE

ALCINDO DE ARAUJO em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, de
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modo a serem reconhecidos os períodos laborados em atividades rurais e especiais.

Requer a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER em

21/06/2007, com o reconhecimento dos seguintes vínculos urbanos:

- OTTO HAENSEL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(26/02/1975 a 25/04/1979);

- MECANICA NATAL S/A (22/08/1979 A 31/01/1980);

- USINA COLOMBINA LTDA (11/06/1980 A 31/05/1981);

- ROBERTO B ZORZELLA (24/06/1981 A 06/12/1982).

 

A parte autora requer o reconhecimento do período laborado em condições especiais nas empresas:

- BENZENEX S/A(13/08/1984 a 14/04/1987);

- LAOB BIOQUIMICOS LTDA(07/04/1987 a 19/10/1990);

- TILLIMPA S.A (17/12/1990 a 14/10/2003).

Por fim, a parte autora requer o reconhecimento do período ruralde 02/07/1961 a 18/12/1974.

Citada, a autarquia previdenciária apresentou resposta, alegando em preliminar incompetência em razão do valor

da causa e a incidência de prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Fundamente e decido.

Das preliminares

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal.

Afasto a incidência da prescrição, uma vez que a DER do benefício é 21/06/2007 e a ação foi proposta em

03/11/2009, antes do quinquênio legal.

Do mérito.

A pretensão da parte autora é o reconhecimento/averbação de tempo de serviço rural e a conversão de tempo de

trabalho especial em comum para fins de concessão de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço/contribuição.

Do tempo de serviço rural

Pretende a parte autora o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período compreendido entre de

02/07/1961 a 18/12/1974. A fim de comprovar referido vínculo, a parte autora apresentou os seguintes

documentos:

1. certidão expedida pela Comarca de Santa Cruz em 02/01/1996 no sentido de ter tramitado os autos de

inventário nº 86/1992, em relação aos bens deixados em razão do falecimento de Unrinéia Reinaldo de Oliveira e

Adoninas Paulino Sobrinho, dentre eles uma propriedade rural denominada “Maravilha”.

3. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural em nome de Adonias Paulino Sobrinho, CCIR 1998/1999, fls. 62/63,

da petição inicial;

4. Certidão de casamento do autor realizado em 03/02/1974, documento expedido em 22/01/2001, em que consta

a profissão de agricultor, fls. 65/66 da petição inicial;

5. Certificado de Dispensa de Incorporação, em que consta a profissão de agricultor, com data de expedição

ilegível, fls. 67/68 da inicial.

Conforme fls. 189 e 208 da cópia do processo administrativo de 26/11/2010, o período rural de 02/07/1961 a

18/12/1974 foi homologado administrativamente.

Deste modo a parte autora não tem interesse de agir em relação ao reconhecimento do período rural.

Do tempo de serviço urbano

A parte autora pretende que sejam reconhecidos os seguintes vínculos:

- OTTO HAENSEL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(26/02/1975 a 25/04/1979), fl. 148 da petição

inicial;

- MECANICA NATAL S/A (22/08/1979 A 31/01/1980), fl. 148 da petição inicial;

- USINA COLOMBINA LTDA (11/06/1980 A 31/05/1981), fl. 148 da petição inicial;

- ROBERTO B ZORZELLA (24/06/1981 A 06/12/1982), fl. 148 da petição inicial.

Referidos vínculos constam da CTPS da parte autora, conforme fl. 148 da petição inicial e constam do CNIS, não

havendo razão para o seu não reconhecimento.

O reconhecimento de tempo de serviço para os fins previdenciários exige início de prova material, vale dizer,

início de prova documental do alegado tempo exercido de labor profissional, nos termos do art. 55, §3º, da Lei

8213/91, não bastando para tanto, a prova exclusivamente testemunhal, relegada para um segundo momento.

A autora apresentou, como prova material da alegada atividade urbana profissional, cópia de sua CTPS - Carteira

de Trabalho e Previdência Social .

Os registros em CTPS são prova bastante do vínculo empregatício, ressalvada ao INSS a possibilidade de suscitar

dúvida dos lançamentos, desde que haja fundada suspeita de irregularidade, cuja prova cabe à Previdência Social.
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Nesse sentido tem se pronunciado a doutrina, conforme se extrai da lição de Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari:

“As anotações na CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de

emprego, tempo trabalhado e salário-de-contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das

anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações

gozam de presunção juris tantum de veracidade, consoante Súmula n. 12 do TST.”(Manual de Direito

Previdenciário, 11ª. ed., 2009, Ed. Conceito Editorial, p.685).

De fato, o contrato de trabalho registrado em CTPS é a prova por excelência da relação de emprego, com os

efeitos previdenciários dela decorrentes. O art. 62, §2º, I, do Decreto 3048/99, expressamente atribui valor

probatório final a CTPS do segurado, ainda que o vínculo não esteja confirmado nos cadastros sociais e desde que

não haja fundada suspeita de irregularidade.

Acerca do valor probatório da CTPS do empregado, transcrevo o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA.

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. ATVIDADE URBANA. TITULAR DE FIRMA INDIVIDUAL.

CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE. LAPSO TEMPORAL LEGALMENTE EXIGIDO NÃO ALCANÇADO.

(...)

VIII - O autor laborou como empregado urbano durante 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias, como bem

demonstram os registros lançados em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, ocorridos a partir de agosto

de 1971 até julho de 1979.

IX - Com relação à veracidade das informações constantes da CTPS, esta Corte firmou entendimento no sentido

de que não necessitam de reconhecimento judicial diante da presunção de veracidade juris tantum de que goza

referido documento. As anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, nos termos do

Enunciado nº 12 do TST, constituindo prova plena do serviço prestado nos períodos ali registrados.

X - É desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições referente ao período trabalhado como

segurado empregado já que cabe exclusivamente ao empregador arrecadar as contribuições, descontando-as, em

parte, da remuneração do empregado e repassá-las ao INSS, a quem compete a fiscalização.

(...)

(TRF da 3ª Região, Nona Turma, APELAÇÃO CIVEL - 465107, Processo: 199903990177615, Rel. Marisa

Santos, DJ de 14/10/2004)

O Instituto réu, em contestação, embora tenha impugnado os registros alusivos aos contratos de trabalho firmados

pela autora, nada provou acerca de sua eventual irregularidade, limitando suas afirmações a discutir as

contribuições não recolhidas para fins de carência e reforçou a necessidade de confirmação dos vínculos nos

cadastros públicos sociais.

Bem da verdade, se tratando de segurado obrigatório qualificado como empregado comum ou empregado

doméstico, com registro de vínculo trabalhista em CTPS, não há que cogitar em prova do recolhimento

contributivo, pois a formalização do contrato de trabalho com o registro da remuneração já prova a atividade

profissional e os respectivos salários-de-contribuição, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.212/91, c.c. o art. 214, II,

do Decreto 3.048/99, ficando a cargo exclusivo do empregador a retenção e o recolhimento da contribuição do

segurado, consoante o disposto no art. 30, V, da mesma Lei de Custeio da Seguridade Social.

Assim, o reconhecimento do tempo de serviço e do cumprimento da carência legal exigida do empregado comum

e do doméstico independe de prova do recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que a obrigação

tributária é dirigida apenas ao empregador, bastando ao trabalhador a comprovação do exercício da atividade para

a obtenção dos efeitos previdenciários almejados, tal como exigido do trabalhador comum, não havendo motivo

que justifique regime previdenciário desigual entre tais categorias de empregados.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. EMPREGADA DOMÉSTICA. L. 5.859/72.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. ART. 55, § 1º, L. 8.213/91. VIOLAÇÃO LITERAL DE

DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. Comprovado o tempo de serviço como empregada doméstica, é de

rigor computá-lo, ainda que não haja prova de recolhimento das contribuições, antes e depois da L. 5.859/72.

Precedentes do STJ e desta Corte. Não viola o art. 55, § 1º da L. 8.213/91, ao reconhecer o tempo de serviço

laborado na função de empregada doméstica, para fins de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, no

regime geral da Previdência Social, independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes. Ação

rescisória improcedente.

(TRF-3, AR 2002.03.00.0265336, rel. DES. FED. CASTRO GUERRA, DJU 08/02/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA PELO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPREGADA

DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO EM CTPS. DECLARAÇÃO DE ANTIGAS EMPREGADORAS
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E PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. - A

Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe regras de transição para os segurados já filiados ao Regime Geral de

Previdência Social, a saber, idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher e um tempo mínimo

correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado se aposentar em 15.12.98. - A responsabilidade

tributária pela arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias é do empregador ou o tomador de

serviços, presumindo-se as contribuições realizadas pelo empregado, empregado doméstico e, desde a edição da

Lei nº 10666/03, do segurado individual autônomo que presta serviços à pessoa jurídica. - Resguardado o

entendimento pessoal do relator, no caso da empregada doméstica a declaração de antigos empregadores substitui

prova documental e desde que corroborada com prova testemunhal idônea serve para provar tempo de serviço. -

Empregada doméstica não deve indenizar período anterior a 1972, sob pena de infringência ao princípio da

isonomia. - Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF-3, APELREE 2002.03.990036127, rel. JUIZ CONVOCADO OMAR CHAMON, DJF3 26/11/2008)

Destarte, havendo registro em CTPS dos contratos de trabalho e inexistindo elementos que infirmem a validade

dos registros, tenho por satisfeito o requisito de prova material acerca do alegado tempo de atividade como

trabalhadora comum, exercido nos seguintes períodos abaixo descriminados, independente do recolhimento das

contribuições previdenciárias pertinentes:

- OTTO HAENSEL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(26/02/1975 a 25/04/1979), fl. 148 da petição

inicial;

- MECANICA NATAL S/A (22/08/1979 A 31/01/1980), fl. 148 da petição inicial;

- USINA COLOMBINA LTDA (11/06/1980 A 31/05/1981), fl. 148 da petição inicial;

- ROBERTO B ZORZELLA (24/06/1981 A 06/12/1982), fl. 148 da petição inicial.

Conclui-se, portanto, com base no art. 60, incisos I e III, do Decreto n° 3.048/99, que deve ser computado

integralmente no cálculo do tempo de contribuição da autora, inclusive para fins de carência, os períodos de

trabalho acima.

Conversão do tempo especial em comum 

A conversão do tempo especial em normal tem por finalidade o acréscimo compensatório em favor do segurado,

de acordo com o fator de conversão, tendo em vista a sua exposição a agentes nocivos, em atividades penosas,

insalubres ou perigosas.

O direito à conversão encontra respaldado na legislação vigente, art. 57, §§3º e 5º da Lei n. 8.213/91, segundo

orientação jurisprudencial pacificada, como se exemplifica da ementa abaixo transcrita:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998.

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que

tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro

JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS

desprovido. (AgRg no REsp 1069632/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA

TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 14/04/2011)

A legislação a ser aplicada, no que concerne aos requisitos e comprovação da atividade especial é aquela vigente

na data da prestação do serviço, ao passo que, em relação ao fator de conversão, é àquele vigente na data do

requerimento, segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA, SOB O RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO

DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 1.

A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento

da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou,

ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no

art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de

conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de

benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento. 3. A adoção deste ou daquele

fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria

integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que

corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1108375/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     556/992



25/05/2011)

Inicialmente, era suficiente a mera previsão nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, enquadrando

a atividade como especial pela categoria profissional.

A partir da Lei 9.032/95, passou a ser exigida a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de formulário

específico. Dessa forma, é possível o enquadramento de atividade exercida sob condições especiais pela categoria

profissional até 27/04/1995.

Após 28/04/1995, só é possível o reconhecimento de atividade como especial se houver a exposição a agentes

químicos, físicos ou biológicos, que deve ser comprovada através de qualquer meio de prova, considerando-se

suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em

laudo técnico.

A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas

no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir,

para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a

agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em laudo técnico

de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho.

A esse respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO

A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E

CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A tese de que

não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do

dispositivo legal apontado como violado. 2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do

tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a

comprovação da atividade especial se dáatravés dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos peloINSS e

preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 3.

Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 4.A irresignação que busca desconstituir os pressupostos

fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte. 5. Agravo regimental a que se

nega provimento. (AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) - grifo nosso -

Com relação ao agente nocivo ruído, são necessárias algumas observações adicionais. Consta do código 1.1.6 do

Anexo I do Decreto 53.831/64 que o ruído era considerado agente nocivo quando superior a 80 decibéis. No

código 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79 o ruído é considerado agente nocivo quando superior a 90 decibéis.

Tais normas vigoraram até 05/03/97. Pacificou-se pela aplicação concomitante de ambos os decretos para fim de

enquadramento, todavia é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis,

previsão mais benéfica do Decreto 53.831/64.

Com a publicação do Decreto 2.172, de 06/03/97, o ruído passou a ser considerado agente nocivo apenas quando

superior a 90 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/97). Contudo, com a publicação do Decreto

4.882/2003, de 18/11/2003, que alterou o Decreto 3.048/99, o ruído passou a ser considerado agente nocivo

quando superior a 85 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99).

Na aplicação literal dos decretos vigentes, considerar-se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até

18/11/2003, e somente a partir de então de ruídos superiores a 85 decibéis (IN INSS 20/2007, art. 180, incs. II, III

e IV).

Diante desse quadro normativo, tenho que até 05/03/97 considera-se a atividade especial se o segurado laborou

exposto a ruídos superiores a 80 decibéis. Por outro lado, considerando que a modificação do critério de

enquadramento da atividade especial introduzida pelo Decreto 4.882/2003 veio a beneficiar os segurados, bem

como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, tenho que é cabível a aplicação retroativa da

disposição regulamentar mais benéfica, devendo-se considerar especial a atividade quando os ruídos forem

superiores a 85 decibéis já a partir de 06/03/97, data da vigência do Decreto 2.172/97.

Nesse sentido:

“Súmula n. 32 da TNU - O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

Ainda em relação ao ruído, é necessário considerar que a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

de regra, não elide a nocividade à saúde causada pelos ruídos, pois as lesões não ocorrem somente por via

auricular, mas também por via óssea, de tal modo que se revela suficiente a exposição à ruído superior ao limite

permitido.
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PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97

- RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92. 2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo. 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o

Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de

per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser

apreciado em suas particularidades. 4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI

para fins de eliminação ou neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 5. Recurso

especial a que se nega provimento. (REsp 720.082/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, julgado em 15/12/2005, DJ 10/04/2006, p. 279)

No caso dos autos, a autora busca a conversão dos períodos de conforme delimitação do pedido feito na petição

inicial.

A fim de comprovar a sua pretensão, a parte autora apresentou os seguintes documentos quanto aos períodos

passíveis de reconhecimento como laborados em condições especiais:

Empregadora: TILLIMPAS/A- (RENTEX RENOVAÇÃO TÊXTIL LTDA.) 

Período: 17/12/1990 a 14/10/2003 

Atividade / Setor: Operador de Caldeira / Manutenção 

Formulário/ Laudo: Fls. 11 a 14, 134 a 139 do PA - NB: 131.589.345-0. de 17/01/2011, ofício de 11/06/2012

Agente: Ruído de 94/95 dB(A) 

Enquadramento Jurídico: Código 1.1.6 - Dec. 53.831/64 e Código 1.1.5 - Dec. 83.080/79, e Decreto 2.172/97 

Empregadora: LAOBBIOQUIMICOSLTDA 

Período: 15/04/1987 a19/10/1990 - (entrada concomitante em 07/04/1987) 

Atividade / Setor: Operador de Caldeira / Caldeira 

Formulário/ Laudo: Fls. 41 e 46 do PA de 17/01/2011 

Agente: Ruído e Calor 

Enquadramento Jurídico: Código 1.1.1 do Decreto 83.080 de 24/04/1979. Alimentação de caldeiras a vapor, a

carvão ou a lenha.

A parte autora pretende o reconhecimento dos seguintes períodos como laborados em condições especiais, os

quais deixo de considerar pelas razões esposadas:

Empregadora: BENZENEXS/A- ADUBOS E INSETÍCIDAS 

Período: 13/08/1984 a 31/12/1985 

Atividade / Setor: Ajudante Produção / Produção -Carga e Descarga 

Formulário/ Laudo: Fls. 35 do PA de 17/01/2011 

Agente: Ruído e agentes químicos. 

Motivo do não enquadramento: A atividade e o agente nocivo não podem ser enquadrados como especial nos

quadros dos decretos 53.831/64 e 83.080/79, não há a quantificação do agente nocivo nem há laudo técnico

pericial. 

Empregadora: BENZENEXS/A- ADUBOS E INSETÍCIDAS 

Período: 01/01/1986 a 14/04/1987 

Atividade / Setor: Operador de Caldeira / Produção -Carga e Descarga 

Formulário/ Laudo: Fls. 35 do PA. de 17/01/2011

Agente: Ruído e calor. 

Motivo do não enquadramento: A atividade e o agente nocivo não podem ser enquadrados como especial nos

quadros dos decretos 53.831/64 e 83.080/79, não há a quantificação do agente nocivo nem há laudo técnico

pericial. 

Assim, deve ser enquadrado como laborado em condições especiais o período laborado na “TILLIMPA S/A”

(RENTEX RENOVAÇÃO TEXTIL LTDA.) de 17/12/1990 a 14/10/2003 e na LAOB BIOQUÍMICOS LTDA.

(15/04/1987 a 19/10/1990).

Da Aposentadoria por tempo de contribuição.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei n°

8.213/91, com as alterações implementadas pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998.

Para a sua concessão, são necessários os requisitos cumulativos: a) a carência de 180 contribuições mensais; c) o

decurso do lapso temporal no labor de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres
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(aposentadoria integral).

A exigência da qualidade de segurado foi mitigada pela Lei n. 10.666/2003, art. 3º.

Em relação à carência, vê-se da documentação acostada aos autos que a autora suplanta a carência mínima exigida

(180 meses) para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Desta forma, considerando os períodos em que foram comprovadas as atividades especiais e rurais, os registros no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, CTPS e demais documentos:

Processo: 0007833-32-2009-4-03-6306 Idade? (S/N) N 

Autor: JOSE ALCINDO DE ARAUJO Sexo ( M / F ) : M 

Réu: INSS 

Tempo de Atividade 

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissãosaída a m d a m d 

1 RURAL 2/7/196118/12/1974 13 5 17 - - - 

2 Otto Haensel Equip. Indls...* 26/2/1975 25/4/1979 4 1 30 - - - 

3 Mecanica Natal S A...* 22/8/1979 31/1/1980 - 5 10 - - - 

4 Tusa Transportes Urbanos Ltda...* 1/2/198020/5/1980 - 3 20 - - - 

5 Usina Colombina Ltda... - CTPS fls. 148 da inicial, saída em 28/04/1981. 11/6/1980 31/5/1981 - 11 21 - - - 

6 Roberto B Zorzella...* 24/6/1981 6/12/1982 1 5 13 - - - 

7 Industrias De Papel J Costa E ...* 1/12/1983 28/6/1984 - 6 28 - - - 

8 Benspar S.A ...* 13/8/1984 14/4/1987 2 8 2 - - - 

9 Medapi Farmaceutica Ltda...* - entrada concomitante em 07/04/1987. Esp 15/4/1987 19/10/1990 - - - 3 6 5 

10 Tillimpa S/A...* Esp 17/12/1990 5/3/1997 - - - 6 2 19 

11 Tillimpa S/A...* Esp 6/3/199731/12/1999 - - - 2 9 26 

12 Rentex Renovação Textil LTDA...* - entrada concomitante em 17/12/1990. Esp 1/1/200014/10/2003 - - - 3 9

14 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

- NB: 146.444.067-8. - - - - - - 

- DER - 20/06/2008 e DER 14/10/2003 - - - - - - 

- IDADE NA DER - 56 anos, 03 meses e 30 dias. - - - - - - 

- IDADE NA DER - 61 anos, 00 meses e 06 dias. - - - - - - 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

- ... Vínculos constantes no CNIS. - - - - - - 

- - - - - - - 

- * Vínculos recomnhecidos pela Contagem do INSS. - - - - - - 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

Soma: 20 44 141 14 26 64 

Correspondente ao número de dias: 8.661 5.884 

Tempo total : 24 21 16 4 4 

Conversão: 1,40 22 10 18 8.237,600000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 46 11 9 

PEDÁGIO? S/N S Tempo p/ cumprimento do Pedágio: -------- 

Carência em todos vínculos? S/N N 

Verificar tempo Lei 9876/99 e EC 20/98? S (Lei: 41 anos, 6 meses e 3 dias.) ( EC20: 40 anos, 2 meses e 4 dias.) 

- Até 16/12/98 (EC - 20/98) = 40 anos, 02 meses e 04 dias;

- Até 28/11/99 (Lei 9876/99) = 41 anos, 06 meses e 03 dias;

- Até a DER (21/06/2007) = 46 anos, 11 meses e 09 dias, preenchendo todos os requisitos para a concessão do

benefício com coeficiente de 100%.

Inicialmente, é saber que, se implementados os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço,

em data anterior à EC 20/98, permite-se o reconhecimento do direito adquirido da parte à aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição proporcional, independentemente da data posterior do seu requerimento administrativo.

Necessário observar, nos termos do art. 54 da Lei n. 8.213/91, que o início da aposentadoria a contar da data do
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requerimento. Essa regra fixa a data inicial do benefício, mas não impede que se reconheça o direito adquirido ao

benefício cujos requisitos foram anteriormente preenchidos.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO ATÉ

15/12/1998. CONCESSÃO. APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO (ART. 9º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20/1998). DESNECESSIDADE. 1. O artigo 3º da Emenda Constitucional n. 20

assegurou a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do

Regime Geral da Previdência Social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação da referida

emenda, tivessem cumprido os requisitos para a obtenção desses benefícios, com base nos critérios da legislação

então vigente. 2. O segurado que antes de 15/12/98 já possuía em seu patrimônio jurídico mais de 30 anos de

tempo de serviço tem direito a gozar da aposentadoria proporcional sem necessidade de observância da regra

transitória da EC n. 20/98. 3. Agravo regimental improvido. (AgRg nos EDcl no REsp 1187685/SP, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 06/05/2011)

No caso da autora, observa-se terem sido preenchidos os requisitos necessários para fazer jus à aposentadoria

proporcional na data da EC 20/98.

Destaque-se ainda que para fazer jus à aposentadoria proporcional deve preencher os requisitos do “pedágio” e da

“idade” (53 anos, homem e 48 anos, mulher), previstos no art. 9º da EC 20/98.

“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e II - contar

tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e b)

um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. § 1º - O segurado de que trata este

artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode

aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se

mulher; e b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento.”

Nestes termos, a partir do requerimento administrativo em 21/06/2007 o autor já tinha o direito de aposentar-se

integralmente, tendo cumprido os requisitos legais da idade mínima e tempo de serviço/contribuição.

Desse modo, atento ao princípio da efetividade da jurisdição, impõe-se a procedência do pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, observado o termo inicial da concessão do benefício a partir do

requerimento administrativo, ou seja, 21/06/2007.

Nos termos do artigo 122 da Lei 8.213/91, o INSS deverá proceder ao cálculo do benefício da parte autora

considerando o direito adquirido em 1998 e considerando a aposentadoria integral na DER em 05/02/2007,

implantando o benefício que tiver o cálculo mais favorável à parte autora.

3. Dispositivo

JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em relação ao reconhecimento do período rural de

02/07/1961 a 18/12/1974, com fundamento no artigo 267, VI do CPC.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados por JOSE ALCINDO DE

ARAUJO para determinar ao INSS:

a) averbar os períodos laborados nas empresas OTTO HAENSEL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA(26/02/1975 a 25/04/1979); MECANICA NATAL S/A (22/08/1979 A 31/01/1980); USINA COLOMBINA

LTDA (11/06/1980 A 31/05/1981); ROBERTO B ZORZELLA (24/06/1981 A 06/12/1982);

b) averbar os perídos laborados em condições especiais nas empresas: “TILLIMPA S/A” (RENTEX

RENOVAÇÃO TEXTIL LTDA.) de 17/12/1990 a 14/10/2003 e a "LAOB BIOQUÍMICOS LTDA." (15/04/1987

a 19/10/1990).

c) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional, com DIB em

21/06/2007;

c) implantar o benefício ora deferido e a pagar as parcelas atrasadas desde 21/06/2007 até a efetiva implantação do

benefícios, descontados eventuais valores pagos administrativamente.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e

juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da data em que fixada a DIB, nos termos do

art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09.
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Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício que deverá ser

comprovada junto a este Juízo no prazo de até 45 dias. Oficie-se.

No mesmo prazo o INSS deverá informar o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos

administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0004398-45.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008970 - NEUZA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS SOARES (SP263851 - EDGAR NAGY,

SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Da impugnação do laudo pericial.

Nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil, a perícia complementar é determinada quando a

matéria não está suficientemente esclarecida e se faz necessário corrigir eventual omissão ou inexatidão dos

resultados da primeira.No caso dos autos, o laudo pericial foi elaborado de forma clara e conclusiva quanto a

plena capacidade laboral da parte autora, sendo desnecessária nova perícia ou novos esclarecimentos. 

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para

as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

No caso dos autos, quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, o(a) Sr(a). Perito(a) Judicial em

26/10/2012, em respostas aos quesitos formulados, concluiu que a parte autora está incapacitada para o labor de

forma total e temporária em decorrência das patologias analisadas, conforme a seguir trasncrito:

“Foi constatado apresentar “status”, pós-operatório recente de cirurgia para cura cirúrgica de síndrome do impacto

em ombro esquerdo, conforme diagnosticado em RM datada de maio de 2012 (DID), estando nesta oportunidade

imobilizada, com prognostico e previsão de tratamento de 06 meses a partir da data da cirurgia realizada em 24-

10-2012, O QUE FUNDAMENTA INCAPACIDADE TEMPORARIA.

Assim deverá ficar afastada de suas atividades por 06 meses, onde após este período deverá ser reavaliada em

perícia Previdenciária.

Apresenta antecedente de artrodese em coluna cervical e artroscopia em tornozelo esquerdo, porem não foram

motivos de suas queixas, tampouco constatamos alterações funcionais significativas. ”

O(a) Sr(a) Perito(a) fixou o início da incapacidade laborativa em 24-10-2012 e recomendou reavaliação médica

em 06 (seis) meses.

Como não foi constatada a impossibilidade de recuperação, não há que se falar na concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, porquanto não foram preenchidos os pressupostos do art. 42 da Lei n° 8.213/91.

Veja-se, ainda, que a qualidade de segurada em relação à parte autora está comprovada, diante da pesquisa

extraída do sistema CNIS e demais provas constantes nos autos, pois ela possui vínculo empregatício com a
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empresa “DDM Limpexas Tecnicas Ltda - ME desde 01/09/2008, com última remuneração em 11/2011.

Desta feita, conclui-se que no início da incapacidade laborativa a parte autora ostentava a qualidade de segurada.

Outrossim, observa-se o cumprimento da carência já que a parte autora possui mais de doze contribuições vertidas

para o sistema previdenciário.

Somado a isso, extrai-se dos sistemas do CNIS e PLENUS que a autarquia federal reconheceu o preenchimento de

tais requisitos, vez que concedeu na via administrativa o(s) benefício(s) previdenciário(s) na modalidade auxílio-

doença, em especial aquele referente ao período de 24/10/2012 até 07/03/2013 (NB 31/553.202.869-8).

Diante do quadro probatório, está demonstrado que a parte faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença NB 31/553.202.869-8, a partir da cessação administrativa (08/03/2013).

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo:

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente em parte o pedido formulado pela parte autora, para condenar o

réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa (08/03/2013). O

benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser constatada a recuperação da capacidade

laborativa, mediante perícia médica. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas desde 08/03/2013 até a efetiva implantação do benefício,

acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, descontados os valores

eventualmente recebidos administrativamente.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005970-36.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012682 - ANTONIO FARIA (SP289177 - FERNANDA MARTINS VILLAHOZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora o benefício

de aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia médica, em 21/02/2013.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 21/02/2013 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.

O INSS deverá apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou

Precatório.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e com aplicação de juros

moratórios de 12% ao ano, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da
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antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo implantar a aposentadoria por invalidez, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a

contar da data da ciência da presente decisão.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor dos atrasados e para cumprir a antecipação de tutela.

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das importâncias em atraso.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à perícia médica juntada aos autos, não devendo ser considerado para fins de pagamento

laudos complementares eventualmente elaborados pelo Sr. Perito.

P.R.I. e preencha-se a súmula.

 

0003808-68.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012417 - MARIA APARECIDA DE FREITAS (SP175740 - ANTONIO SINVAL MIRANDA) X

BRUNA SOARES RODRIGUES (SP320165 - JONAS FERREIRA DE ARAUJO) JULIANA SOARES

(SP320165 - JONAS FERREIRA DE ARAUJO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido.

 

0004280-40.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306007426 - MARIA MARLI OLIVEIRA REIS DA SILVA (SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

Relatório

Conforme emenda à petição inicial de 07/04/2011, trata-se de ação ajuizada por MARIA MARLI OLIVEIRA

REIS DA SILVA em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a

DER em 09/11/2009, com o reconhecimento dos seguintes vínculos como laborados em condições especiais nas

empresas:

- HOSPITAL E MATERNIDADE SANTANA LTDA. (01/11/1986 a 15/06/1987);

- CASA DE REPOUSO SANTA MARTA (01/08/1987 a 29/02/1988);

- HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JOSÉ (01/03/1988 a 30/04/1992);

- GOV. EST. SÃO PAULO SECRETARIA ESTADO SAÚDE (14/02/1992 até os dias atuais);

- SANATORINHO AÇÃO COMUNITÁRIA DE SAÚDE ( 02/08/1999 a 05/05/2009).

O INSS contestou a ação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Fundamente e decido.

Do mérito.

Conversão do tempo especial em comum 

A conversão do tempo especial em normal tem por finalidade o acréscimo compensatório em favor do segurado,

de acordo com o fator de conversão, tendo em vista a sua exposição a agentes nocivos, em atividades penosas,

insalubres ou perigosas.

O direito à conversão encontra respaldado na legislação vigente, art. 57, §§3º e 5º da Lei n. 8.213/91, segundo

orientação jurisprudencial pacificada, como se exemplifica da ementa abaixo transcrita:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998.

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que

tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro

JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS

desprovido. (AgRg no REsp 1069632/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA

TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 14/04/2011)

A legislação a ser aplicada, no que concerne aos requisitos e comprovação da atividade especial é aquela vigente

na data da prestação do serviço, ao passo que, em relação ao fator de conversão, é àquele vigente na data do

requerimento, segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA, SOB O RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO

DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE
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CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 1.

A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento

da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou,

ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no

art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de

conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de

benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento. 3. A adoção deste ou daquele

fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria

integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que

corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1108375/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe

25/05/2011)

Inicialmente, era suficiente a mera previsão nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, enquadrando

a atividade como especial pela categoria profissional.

A partir da Lei 9.032/95, passou a ser exigida a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de formulário

específico. Dessa forma, é possível o enquadramento de atividade exercida sob condições especiais pela categoria

profissional até 27/04/1995.

Após 28/04/1995, só é possível o reconhecimento de atividade como especial se houver a exposição a agentes

químicos, físicos ou biológicos, que deve ser comprovada através de qualquer meio de prova, considerando-se

suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em

laudo técnico.

A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas

no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir,

para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a

agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em laudo técnico

de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho.

A esse respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO

A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E

CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A tese de que

não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do

dispositivo legal apontado como violado. 2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do

tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a

comprovação da atividade especial se dáatravés dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos peloINSS e

preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 3.

Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 4.A irresignação que busca desconstituir os pressupostos

fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte. 5. Agravo regimental a que se

nega provimento. (AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) - grifo nosso -

Com relação ao agente nocivo ruído, são necessárias algumas observações adicionais. Consta do código 1.1.6 do

Anexo I do Decreto 53.831/64 que o ruído era considerado agente nocivo quando superior a 80 decibéis. No

código 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79 o ruído é considerado agente nocivo quando superior a 90 decibéis.

Tais normas vigoraram até 05/03/97. Pacificou-se pela aplicação concomitante de ambos os decretos para fim de

enquadramento, todavia é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis,

previsão mais benéfica do Decreto 53.831/64.

Com a publicação do Decreto 2.172, de 06/03/97, o ruído passou a ser considerado agente nocivo apenas quando

superior a 90 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/97). Contudo, com a publicação do Decreto

4.882/2003, de 18/11/2003, que alterou o Decreto 3.048/99, o ruído passou a ser considerado agente nocivo

quando superior a 85 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99).

Na aplicação literal dos decretos vigentes, considerar-se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até

18/11/2003, e somente a partir de então de ruídos superiores a 85 decibéis (IN INSS 20/2007, art. 180, incs. II, III

e IV).

Diante desse quadro normativo, tenho que até 05/03/97 considera-se a atividade especial se o segurado laborou

exposto a ruídos superiores a 80 decibéis. Por outro lado, considerando que a modificação do critério de
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enquadramento da atividade especial introduzida pelo Decreto 4.882/2003 veio a beneficiar os segurados, bem

como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, tenho que é cabível a aplicação retroativa da

disposição regulamentar mais benéfica, devendo-se considerar especial a atividade quando os ruídos forem

superiores a 85 decibéis já a partir de 06/03/97, data da vigência do Decreto 2.172/97.

Nesse sentido:

“Súmula n. 32 da TNU - O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

Ainda em relação ao ruído, é necessário considerar que a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

de regra, não elide a nocividade à saúde causada pelos ruídos, pois as lesões não ocorrem somente por via

auricular, mas também por via óssea, de tal modo que se revela suficiente a exposição à ruído superior ao limite

permitido.

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97

- RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92. 2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo. 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o

Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de

per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser

apreciado em suas particularidades. 4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI

para fins de eliminação ou neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 5. Recurso

especial a que se nega provimento. (REsp 720.082/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, julgado em 15/12/2005, DJ 10/04/2006, p. 279)

No caso dos autos, a autora busca a conversão dos períodos de conforme delimitação do pedido feito na petição

inicial.

A fim de comprovar a sua pretensão, a parte autora apresentou os seguintes documentos quanto aos períodos

passíveis de reconhecimento como laborados em condições especiais:

Empregadora: GOV ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA DE SAÚDE 

Período: 14/02/1992 a11/10/2001, 16/10/2004 a 21/04/2005, 23/11/2007 a 09/07/2008 e de 22/11/2008

a09/11/2009 (Data da DER).

Atividade / Setor: Antedente de enfermagem/ clínica cirúrgica 

Formulário/ Laudo: Fls. 51/52 da petição inicial e Fls. 15/16 da cópia do processo administrativo de 06/07/2011 

Agente: Microbiológicos, vírus, bactérias e fungos. 

Enquadramento Jurídico: Código 1.3.2 - Dec. 53.831/64 e Código 1.3.4 - Dec. 83.080/79. Não foram considerados

os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade, uma vez que não estava

efetivamente exposta ao agente nocivo no desempenho de sua da atividade profissional.

Não são passíveis de enquadramento pelas razões esposadas:

Empregadora: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTANA LTDA. 

Período: 01/11/1986 a 15/06/1987 

Atividade / Setor: Atendentede enfermagem 

Formulário/ Laudo: Registro na CTPS fl. 16 da petição inicial 

Agente: Não há descrição de agente nocivo 

Motivo do não Enquadramento Jurídico: Não há documentos referentes ao exercício do trabalho em condições

especiais, tais como formulários, laudos ou perfil profissiográfico previdenciário. 

Empregadora: CASA DE REPOUSO SANTA MARTA

Período: 01/08/1987 a 29/02/1988 

Atividade / Setor: Atendente de enfermagem 

Formulário/ Laudo: Registro na CTPS fl. 16 da petição inicial 

Agente: Não há descrição de agente nocivo 

Motivo do não Enquadramento Jurídico: Não há documentos referentes ao exercício do trabalho em condições

especiais, tais como formulários, laudos ou perfil profissiográfico previdenciário. 

Empregadora: SANTORINHO AÇÃO COMUNITÁRIA DE SAÚDE 

Período: 02/08/1999 a 05/05/2009 
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Atividade / Setor: Auxiliar de enfermagem/enfermagem 

Formulário/ Laudo: Fls. 59/61 da petição inicial e Fls. 20/22 da cópia do processo administrativo de 06/07/2011 

Agente: Não há descrição de agente nocivo 

Motivo do não Enquadramento Jurídico: Não agente nocivo descrito que permita o enquadramento e não é

possível o enquadramento somente em razão da atividade a partir de 28/04/1995. 

Assim, devem ser enquadrados como laborados em condições especiais os períodos laborados no Governo Estado

de São Paulo Secretaria de Saúde (14/02/1992 a11/10/2001, 16/10/2004 a 21/04/2005, 23/11/2007 a 09/07/2008 e

de 22/11/2008 a09/11/2009).

Da Aposentadoria por tempo de contribuição.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei n°

8.213/91, com as alterações implementadas pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998.

Para a sua concessão, são necessários os requisitos cumulativos: a) a carência de 180 contribuições mensais; c) o

decurso do lapso temporal no labor de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres

(aposentadoria integral).

A exigência da qualidade de segurado foi mitigada pela Lei n. 10.666/2003, art. 3º.

Desta forma, considerando os períodos em que foram comprovadas as atividades especiais e rurais, os registros no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, CTPS e demais documentos:

Processo: 00004280-40.2010.4.03.6306 Idade? (S/N) N 

Autor: MARIA MARLI OLIVEIRA REIS DA SILVA Sexo ( M / F ) : F 

Réu: INSS 

Tempo de Atividade 

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissãosaída a m d a m d CARÊNCIA EM MESES 

1 LWANA IND E COM LTDA 15/10/1971 23/2/1972 - 4 9 - - - 5 

2 COND ED COLISEU 1/7/198515/9/1985 - 2 15 - - - 3 

3 ITALINA S/A 23/9/1985 17/10/1985 - - 25 - - - 1 

4 CLINICA DE REP SANTANA 1/11/1986 15/6/1987 - 7 15 - - - 8 

5 CASA DE REPOUSO SANTA MARTA 1/8/198729/2/1988 - 6 29 - - - 7 

6 CORAÇÃO IMACULADO DE MARIA 1/3/198813/2/1992 3 11 13 - - - 48 

7 SEC. DE SAUDE DE SÃO PAULO ESP 14/2/1992 5/3/1997 - - - 5 - 22 61 

8 SEC. DE SAUDE DE SÃO PAULO ESP 6/3/199716/12/1998 - - - 1 9 11 21 

9 SEC. DE SAUDE DE SÃO PAULO ESP 17/12/1998 1/8/1999 - - - - 7 15 8 

10 SEC. DE SAUDE DE SÃO PAULO ESP 2/8/199928/11/1999 - - - - 3 27 3 

11 SEC. DE SAUDE DE SÃO PAULO ESP 29/11/1999 11/10/2001 - - - 1 10 13 23 

12 TEMPO EM BENEFÍCIO 12/10/2001 15/10/2004 3 - 4 - - - 36 

13 SECRETARIA DE SÃO PAULO ESP 16/10/2004 21/4/2005 - - - - 6 6 6 

14 TEMPO EM BENEFÍCIO 22/4/2005 22/11/2007 2 7 1 - - - 31 

15 SECRETARIA DE SÃO PAULO ESP 23/11/2007 9/7/2008 - - - - 7 17 8 

16 TEMPO EM BENEFÍCIO 10/7/2008 23/11/2008 - 4 14 - - - 4 

17 SEC. DE SAUDE DE SÃO PAULO ESP 24/11/2008 5/5/2009 - - - - 5 12 6 

18 SECRETARIA DE SÃO PAULO ESP 6/5/20099/11/2009 - - - - 6 4 6 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

Soma: 8 41 125 7 53 127 

Correspondente ao número de dias: 4.235 4.237 

Tempo total : 11 9 5 11 9 7 

Conversão: 1,20 14 1 14 5.084,400000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 25 10 19 

PEDÁGIO? S/N S Tempo p/ cumprimento do Pedágio: 29 anos, 4 meses e 23 dias. 

Carência em todos vínculos? S/N s TOTAL 

Verificar tempo Lei 9876/99 e EC 20/98? S (Lei: 15 anos, 1 mês e 22 dias.) ( EC20: 14 anos e 2 dias.) 285 meses. 

- Até 16/12/98 (EC - 20/98) = 14 anos e 02 dias, com pedágio a ser cumprido de 29 anos, 04 meses e 23 dias;

- Até 28/11/99 (Lei 9876/99) = 15 anos, 01 mês e 22 dias;

- Até a DER (09/11/2009) = 25 anos, 10 meses e 19 dias, não cumprindo ainda o tempo de pedágio necessário

para fazer jus à aposentadoria proporcional.

Destaque-se que para fazer jus à aposentadoria proporcional deve preencher os requisitos do “pedágio” e da

“idade” (53 anos, homem e 48 anos, mulher), previstos no art. 9º da EC 20/98.

“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao
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segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e II - contar

tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e b)

um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. § 1º - O segurado de que trata este

artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode

aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se

mulher; e b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento.”

Nestes termos, a parte autora não possui o tempo de serviço necessário para a concessão da aposentadoria integral

nem a idade mínima necessária para a aposentadoria proporcional.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados por MARIA MARLI

OLIVEIRA REIS DA SILVA para determinar ao INSS:

a) averbar os perídos laborados em condições especiais nas empresas: Governo Estado de São Paulo Secretaria de

Saúde (14/02/1992 a11/10/2001, 16/10/2004 a 21/04/2005, 23/11/2007 a 09/07/2008 e de 23/11/2008

a09/11/2009).

JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Com o trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se ofício ao INSS para o cumprimento do julgado.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0006167-88.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012645 - GASTAO LINO DE MIRANDA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora o benefício

de aposentadoria por invalidez, NB 551.995.400-0, desde a DER em 23/06/2012.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 23/06/2012 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.

O INSS deverá apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou

Precatório.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e com aplicação de juros

moratórios de 12% ao ano, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo implantar a aposentadoria por invalidez, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a

contar da data da ciência da presente decisão.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor dos atrasados e para cumprir a antecipação de tutela.

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das importâncias em atraso.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à perícia médica juntada aos autos, não devendo ser considerado para fins de pagamento

laudos complementares eventualmente elaborados pelo Sr. Perito.

P.R.I. e preencha-se a súmula.
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0004326-58.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008922 - MARCIO SILVA ARAUJO SEVERO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

DECIDO.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para

as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de exame médico pericial.

No caso dos autos, quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, o(a) Sr(a). Perito(a) Judicial, em

respostas aos quesitos formulados, concluiu que a parte autora está incapacitada para o labor de forma total e

temporária em decorrência das patologias analisadas, conforme a seguir trasncrito:

“Considerando-se: a idade do periciado (38 anos), sua qualificação profissional (balconista e operador de

calandra), seu grau de instrução (2º grau) e as doenças diagnosticadas, as limitações inerentes às mesmas e as

exigências da atividade exercida, caracterizo situação de incapacidade total e temporária para exercer atividade

profissional formal remunerada com finalidade da manutenção do sustento.

O periciado deverá se submeter a tratamento adequado de suas sequelas, conforme exposto acima (e nunca

colocadas em práticas) e se submeter à requalificação profissional para atividades que não requeiram esforço

físico ou permanecer longos períodos na posição em pé.

VI. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se:

Caracterizada situação de incapacidade laborativa total e temporária para exercer trabalho formal remunerado com

finalidade da manutenção do sustento.

Não caracterizada situação de dependência de terceiros para exercer atividades de vida diária. ”

O(a) Sr(a) Perito(a) fixou o início da incapacidade laborativa em 25/01/2011 e recomendou reavaliação médica

em 12 (doze) meses.

Como não foi constatada a impossibilidade de recuperação, não há que se falar na concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, porquanto não foram preenchidos os pressupostos do art. 42 da Lei n° 8.213/91.

Veja-se, ainda, que a qualidade de segurada em relação à parte autora está comprovada, diante da pesquisa

extraída do sistema CNIS e demais provas constantes nos autos, pois ela possui vínculo empregatício com a

empresa “Flint Group Tintas de Impressão Ltda” desde 13/04/1998, com última remuneração em 08/2010.

Desta feita, conclui-se que no início da incapacidade laborativa a parte autora ostentava a qualidade de segurada.

Outrossim, observa-se o cumprimento da carência já que a parte autora possui mais de doze contribuições vertidas

para o sistema previdenciário.

Somado a isso, extrai-se dos sistemas do CNIS e PLENUS que a autarquia federal reconheceu o preenchimento de

tais requisitos, uma vez que concedeu na via administrativa o(s) benefício(s) previdenciário(s) na modalidade

auxílio-doença, em especial aquele referente ao período de 27/10/2010 a 26/04/2012 (NB 31/543.292.408-7),

como requerindo na inicial.

Diante do quadro probatório, está demonstrado que a parte faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença NB 31/543.292.408-7, a partir da cessação administrativa (27/04/2012).

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os
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pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente em parte o pedido formulado pela parte autora, para condenar o

réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa (27/04/2012). O

benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser constatada a recuperação da capacidade

laborativa, mediante perícia médica. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas desde 27/04/2012 até a efetiva implantação do benefício,

acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, descontados os valores

eventualmente recebidos administrativamente.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005960-89.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009812 - ADALBERTO VENANCIO DA SILVA (SP093210 - SIMONE MARIA MICHELETTI DE

OLIVEIRA, SP192315 - RUY CESAR EGYDIO DE TRES RIOS, SP051713 - CARLOS AUGUSTO EGYDIO

DE TRES RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora o benefício

de auxílio-doença NB 551.522.178-4 no período de 01/10/2012 a 01/01/2013, já que nos períodos de 09/05/2011 a

09/07/2011 e de 21/06/2011 a 21/09/2011 o autor já usufruiu administrativamente do benefício de auxílio doença

acidentário (NBs 539.354.687-0 e 543.395.920-8).

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, referentes ao período de 01/10/2012 a 01/01/2013,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e com aplicação de juros

moratórios de 12% ao ano, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das importâncias em atraso.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

P.R.I.

 

0004487-68.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009798 - CREUZA DOS SANTOS LIMA (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos em inspeção.
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Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência em relação à parte autora estão presentes tendo em vista

que teve vínculo empregatício com o Município de Osasco nos períodos de 01/04/2002 a 03/2003, 01/04/2003 a

03/2004 e de 01/04/2004 a 12/2004.

De igual sorte, não há controvérsia quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, uma vez que o

laudo pericial judicial informa que “Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que a

incapacidade laborativa da parte autora é parcial e permanente, sendo susceptível de reabilitação/readaptação para

outra atividade laborativa.” Ainda, conforme perícia judicial, a data de início da incapacidade laboral da parte

autora remonta a 08/03/2004.

O perito judicial verificou que há incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora, que em seu

último vínculo empregatício exerceu a atividade de AGENTE OPERACIONAL, conforme comprova a folha 26

da petição inicial.

Tendo em vista que a incapacidade é apenas parcial, sendo possível a reabilitação para o exercício de outra

atividade, fica afastada a hipótese de concessão de aposentadoria por invalidez.

Diante do quadro probatório e dos termos do pedido inicial, está demonstrado que a parte faz jus ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença por ela usufruído (NB 31/525.954.603-9, com DIB em

23/01/2008 e DCB em 05/06/2012).

Impõe-se o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da data de sua cessação no

âmbito administrativo, somente podendo ser cessado após a parte autora ser submetida a programa de reabilitação

profissional.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer o direito da parte autor ao

restabelecimento benefício do auxílio-doença (NB 31/525.954.603-9, com DIB em 23/01/2008 e DCB em

05/06/2012), a partir da data de sua indevida cessação (06/06/2012), o qual deve ser mantido até a parte autora ser

devidamente reabilitada para o exercício de outra atividade.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

de 1% ao mês, desde a citação.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores
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pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Posteriormente, com o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou

precatório para o pagamento dos atrasados.

Nos termos da Resolução n. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0009770-90.2008.4.03.9999 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012698 - BENEDITO ERNESTO FILHO (SP142496 - ELIEL DE CARVALHO, SP158019 - JEANE

DE LIMA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido

 

0001797-66.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010087 - SEBASTIAO FERREIRA DE LIMA (SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS

SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença NB 547.836.183-2 desde a data de sua cessação, em 05/03/2012.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, referentes ao período de 05/03/2012 até a data do efetivo

restabelecimento, descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

O INSS deverá apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou

Precatório.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e com aplicação de juros

moratórios de 12% ao ano, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo restabelecer o auxílio-doença, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da

data da ciência da presente decisão.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor dos atrasados e para cumprir a antecipação de tutela.

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das importâncias em atraso.

Determino o pagamento dos honorários dos peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos

autos, não devendo ser considerado para fins de pagamento laudos complementares eventualmente elaborados

pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

P.R.I. e preencha-se a súmula.

 

0003912-60.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008110 - MARCOS ANTONIO MACHADO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

DECIDO.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto
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que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para

as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

No caso dos autos, quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, o(a) Sr(a). Perito(a) Judicial, em

respostas aos quesitos formulados, concluiu que a parte autora está incapacitada para o labor de forma parcial e

permanente em decorrência das patologias analisadas, conforme a seguir trasncrito:

“Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que a incapacidade laborativa da parte autora é

parcial e permanente, sendo susceptível de reabilitação para outra atividade laborativa.”

O(a) Sr(a) Perito(a) fixou o início da incapacidade laborativa em 27/11/2006.

Como não foi constatada a impossibilidade de recuperação, não há que se falar na concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, porquanto não foram preenchidos os pressupostos do art. 42 da Lei n° 8.213/91.

Veja-se, ainda, que a qualidade de segurada em relação à parte autora está comprovada, diante da pesquisa

extraída do sistema CNIS e demais provas constantes nos autos, pois ela possui vínculo empregatício com a

empresa “ENGEFORT SISTEMA AVANÇADO DE SEGURANÇA LTDA” desde 03/03/2005, com última

remuneração em 02/2012, na atividade habitual de vigilante.

Desta feita, conclui-se que no início da incapacidade laborativa a parte autora ostentava a qualidade de segurada.

Outrossim, observa-se o cumprimento da carência já que a parte autora possui mais de doze contribuições vertidas

para o sistema previdenciário.

Somado a isso, extrai-se dos sistemas do CNIS e PLENUS que a autarquia federal reconheceu o preenchimento de

tais requisitos, vez que concedeu na via administrativa o(s) benefício(s) previdenciário(s) na modalidade auxílio-

doença, em especial aquele referente ao período de 16/09/2005 a 10/11/2008 (NB 31/514.949.871-4) e de

10/12/2008 a 27/01/2012 (NB 31/533.466.703-9), como requerido na inicial.

Diante do quadro probatório, está demonstrado que a parte faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, a partir da cessação administrativa (28/01/2012).

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido formulado pela parte autora, para condenar o réu ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa (28/01/2012), o qual deve ser

mantido até a parte autora ser devidamente reabilitada para o exercício de outra atividade..

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas desde 28/01/2012 até a efetiva implantação do benefício,

acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, descontados os valores

eventualmente recebidos administrativamente.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos
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peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005031-27.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306007459 - JULIO MARTINS GOUVEA (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

JULIO MARTINS GOUVEA, qualificado nos autos eletrônicos, ajuizou ação perante o Juizado Especial Federal

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à condenação do réu à concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER em 25/06/2009, com o reconhecimento dos recolhimentos

para as competência 06/1991 a 10/1997, bem como o reconhecimento do período laborado em condições especiais

nas empresas:

- ASES BROWN BOVERI LTDA. (13/07/1981 a 05/02/1988);

- ROCKWELL DO BRASIL LTDA. (14/01/1974 a 30/06/1975, 01/07/1975 a 09/09/1976);

- GRUPO PARAPANEMA MAMORE MINERAÇÃO E MET LTDA. (08/06/1988 a 11/12/1989);

- COMPANHIA IND E MERC DE ARTEFATOS DE FERRO (CIMAF) (06/12/1976 a 28/12/1978).

O réu apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Sem preliminares a serem analisadas, detenho-me ao mérito.

Dos períodos controvertidos

Os recolhimentos da parte autora como contribuinte individual para as competências 06/1991 a 10/1997 foram

devidamente retificados no CNIS conforme pesquisa ao sistema CNIS anexada aos autos no laudo contábil de

17/01/2012, não havendo motivos para não serem considerados, nos termos do artigo 29-A da Lei nº 8.213/91.

Conversão do tempo especial em comum 

A conversão do tempo especial em normal tem por finalidade o acréscimo compensatório em favor do segurado,

de acordo com o fator de conversão, tendo em vista a sua exposição a agentes nocivos, em atividades penosas,

insalubres ou perigosas.

O direito à conversão encontra respaldado na legislação vigente, art. 57, §§3º e 5º da Lei n. 8.213/91, segundo

orientação jurisprudencial pacificada, como se exemplifica da ementa abaixo transcrita:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998.

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que

tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro

JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS

desprovido. (AgRg no REsp 1069632/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA

TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 14/04/2011)

A legislação a ser aplicada, no que concerne aos requisitos e comprovação da atividade especial é aquela vigente

na data da prestação do serviço, ao passo que, em relação ao fator de conversão, é àquele vigente na data do

requerimento, segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA, SOB O RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO

DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 1.

A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento

da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou,

ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no

art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de

conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de

benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento. 3. A adoção deste ou daquele
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fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria

integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que

corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1108375/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe

25/05/2011)

Inicialmente, era suficiente a mera previsão nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, enquadrando

a atividade como especial pela categoria profissional.

A partir da Lei 9.032/95, passou a ser exigida a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de formulário

específico. Dessa forma, é possível o enquadramento de atividade exercida sob condições especiais pela categoria

profissional até 27/04/1995.

Após 28/04/1995, só é possível o reconhecimento de atividade como especial se houver a exposição a agentes

químicos, físicos ou biológicos, que deve ser comprovada através de qualquer meio de prova, considerando-se

suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em

laudo técnico.

A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas

no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir,

para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a

agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em laudo técnico

de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho.

A esse respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO

A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E

CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A tese de que

não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do

dispositivo legal apontado como violado. 2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do

tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a

comprovação da atividade especial se dáatravés dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos peloINSS e

preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 3.

Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 4.A irresignação que busca desconstituir os pressupostos

fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte. 5. Agravo regimental a que se

nega provimento. (AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) - grifo nosso -

Com relação ao agente nocivo ruído, são necessárias algumas observações adicionais. Consta do código 1.1.6 do

Anexo I do Decreto 53.831/64 que o ruído era considerado agente nocivo quando superior a 80 decibéis. No

código 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79 o ruído é considerado agente nocivo quando superior a 90 decibéis.

Tais normas vigoraram até 05/03/97. Pacificou-se pela aplicação concomitante de ambos os decretos para fim de

enquadramento, todavia é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis,

previsão mais benéfica do Decreto 53.831/64.

Com a publicação do Decreto 2.172, de 06/03/97, o ruído passou a ser considerado agente nocivo apenas quando

superior a 90 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/97). Contudo, com a publicação do Decreto

4.882/2003, de 18/11/2003, que alterou o Decreto 3.048/99, o ruído passou a ser considerado agente nocivo

quando superior a 85 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99).

Na aplicação literal dos decretos vigentes, considerar-se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até

18/11/2003, e somente a partir de então de ruídos superiores a 85 decibéis (IN INSS 20/2007, art. 180, incs. II, III

e IV).

Diante desse quadro normativo, tenho que até 05/03/97 considera-se a atividade especial se o segurado laborou

exposto a ruídos superiores a 80 decibéis. Por outro lado, considerando que a modificação do critério de

enquadramento da atividade especial introduzida pelo Decreto 4.882/2003 veio a beneficiar os segurados, bem

como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, tenho que é cabível a aplicação retroativa da

disposição regulamentar mais benéfica, devendo-se considerar especial a atividade quando os ruídos forem

superiores a 85 decibéis já a partir de 06/03/97, data da vigência do Decreto 2.172/97.

Nesse sentido:

“Súmula n. 32 da TNU - O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.
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Ainda em relação ao ruído, é necessário considerar que a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

de regra, não elide a nocividade à saúde causada pelos ruídos, pois as lesões não ocorrem somente por via

auricular, mas também por via óssea, de tal modo que se revela suficiente a exposição à ruído superior ao limite

permitido.

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97

- RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92. 2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo. 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o

Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de

per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser

apreciado em suas particularidades. 4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI

para fins de eliminação ou neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 5. Recurso

especial a que se nega provimento. (REsp 720.082/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, julgado em 15/12/2005, DJ 10/04/2006, p. 279)

No caso dos autos, a parte autora busca a conversão dos períodos conforme delimitação do pedido feito na petição

inicial.

A fim de comprovar a sua pretensão, a parte autora apresentou os seguintes documentos quanto aos períodos

passíveis de reconhecimento como laborados em condições especiais:

EMPREGADOR: ROCKWELL DO BRASIL LTDA sucessora Meritor do Brasil Ltda.

PERIODO: 14/01/1974 á 30/06/1975

ATIVIDADE/ SETOR: Ajudante de Produção/Produção

FORMULÁRIO/ LAUDO: Fls. 120 e 123 a 125 da petição inicial de 08/09/2010 e fls. 10 e 11 - (PPP) da cópia do

processo administrativo de 28/07/2011.

AGENTE: Ruído de 92,0 dB (A)

ENQUADRAMENTO JURIDICO: Código 1.1.6 - Decr.53831/64 e Código 1.1.5 - Decr. 83.080/79. Somente na

petição inicial foram apresentados documentos do período laborado em condições especiais a partir de

14/01/1974, na cópia do processo administrativo os documentos são de 14/01/1975 em diante.

EMPREGADOR: ROCKWELL DO BRASIL LTDA sucessora da Meritor do Brasil Ltda.

PERIODO: 01/07/1975 á 09/09/1976

ATIVIDADE/ SETOR: Operador de Máquinas/Produção

FORMULÁRIO/ LAUDO: Fls. 122 e 123 a 125 da petição inicial de 08/09/2010 e fls. 10 e 11 - (PPP) da cópia do

processo administrativo de 28/07/2011.

AGENTE: Ruído de 92,0 dB (A)

ENQUADRAMENTO JURIDICO: Código 1.1.6 - Decr.53831/64 e Código 1.1.5 - Decr. 83.080/79

EMPREGADOR: CIA IND. E COM. DE ARTEF. DE FERRO - CIMAF

PERIODO: 06/12/1976 á 28/12/1978

ATIVIDADE/ SETOR: Ajudante de Produção-Oper.Furadeira- Oper.Torno/Fabr.Parafusos

FORMULÁRIO/ LAUDO: Fls. 136 a 139 da petição inicial de 08/09/2010 e Fls.42 e 43 da cópia do processo

administrativo de 28/07/2011.

AGENTE: Ruído de 94,0 dB(A)

ENQUADRAMENTO JURIDICO: Nível de ruído não enquadrado pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

EMPREGADOR: ASES BROWN BOVERI

PERIODO: 13/07/1981 á 05/02/1988

ATIVIDADE/ SETOR: Ajudante de Carpintaria e Montagem/ Pré - Montagem

FORMULÁRIO/ LAUDO: Fls. 111 a 114 e 118 a 119 da petição inicial de 08/09/2010 e Fls.46 e 47 - (PPP) da

cópia do processo administrativo de 28/07/2011.

AGENTE: Ruído de 88,0 dB (A)

ENQUADRAMENTO JURIDICO: Código 1.1.6 - Decr.53831/64 e Código 1.1.5 - Decr. 83.080/79

EMPREGADOR: GRUPO PARANAPANEMA MAMORE MINERAÇÃO E MET. LTDA

PERIODO: 08/06/1988 á 11/12/1989

ATIVIDADE/ SETOR: Ajudante de Caldeiraria/Caldeiraria

FORMULÁRIO/ LAUDO: Fls. 129 á 130 da petição inicial de 08/09/2010.

AGENTE: Ruído de 93,20 dB (A)
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ENQUADRAMENTO JURIDICO: Código 1.1.6 - Decr.53831/64 e Código 1.1.5 - Decr. 83.080/79. Não constam

documentos na cópia do processo adminstrativo. Somente na petição inicial referidos documentos foram

apresentados.

Assim, os períodos requeridos devem ser considerados como laborados em condições especiais.

Aposentadoria por tempo de contribuição

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei n°

8.213/91, com as alterações implementadas pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998.

Para a sua concessão, são necessários três requisitos cumulativos: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180

contribuições mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente,

para homens e mulheres (aposentadoria integral).

Qualidade de segurado é imprescindível. A parte autora a manteve, ao menos até a DER, isso porque possui

recolhimentos como contribuinte individual para o RGPS.

Levando-se em consideração o tempo de atividade profissional reconhecido como laborado em condições

especiais e a eles somados os demais períodos de atividade já computados pelo INSS na esfera administrativa,

verifica-se que:

Processo: 0005031-27.2010.4.03.6306 Idade? (S/N) N 

Autor: JULIO MARTINS GOUVEA Sexo ( M / F ) : M 

Réu: INSS 

Tempo de Atividade 

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissãosaída a m d a m d CARÊNCIA EM MESES 

1 MERITOR DO BRASIL LTDA. ESP 14/1/1974 30/6/1975 - - - 1 5 17 18 

2 MERITOR DO BRASIL LTDA. ESP 1/7/19759/9/1976 - - - 1 2 9 15 

3 BELGO BEKAERT ARAMES LTDA ESP 6/12/1976 28/12/1978 - - - 2 - 23 25 

4 FB EMPREENDIMENTOS S.A. 10/8/1979 6/11/1979 - 2 27 - - - 4 

5 ABB LTDA. ESP 13/7/1981 5/2/1988 - - - 6 6 23 80 

6 MAMORE MINERAÇÃO E METLÚRGICA ESP 8/6/198811/12/1989 - - - 1 6 4 19 

7 CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA. 23/4/1990 17/5/1990 - - 25 - - - 2 

8 CI 1/6/199130/10/1997 6 4 30 - - - 77 

9 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GALERIA 2/5/19883/9/2010 22 4 2 - - - 269 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

Soma: 28 10 84 11 19 76 

Correspondente ao número de dias: 10.464 4.606 

Tempo total : 29 24 12 9 16 

Conversão: 1,40 17 10 28 6.448,400000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 46 11 22 

PEDÁGIO? S/N S Tempo p/ cumprimento do Pedágio: -------- 

Carência em todos vínculos? S/N s TOTAL 

Verificar tempo Lei 9876/99 e EC 20/98? S (Lei: 36 anos, 2 meses e 17 dias.) ( EC20: 35 anos, 3 meses e 5 dias.)

509 meses. 

- Até 16/12/98 (EC - 20/98) = 35 anos, 03 meses e 05 dias;

- Até 28/11/99 (Lei 9876/99) = 36 anos, 02 meses e 17 dias;

- Até a 03/09/2010 (data do ajuizamento da demanda) = 46 anos, 11 meses e 22 dias.

Destaque-se que para fazer jus à aposentadoria proporcional deve preencher os requisitos do “pedágio” e da

“idade” (53 anos, homem e 48 anos, mulher), previstos no art. 9º da EC 20/98.

“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e II - contar

tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e b)

um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. § 1º - O segurado de que trata este

artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode

aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se

mulher; e b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se
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refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento.”

Nestes termos, a parte autora possui o tempo de serviço necessário para a concessão da aposentadoria integral

desde 03/09/2010, data da propositura da demanda, uma vez que em relação a alguns vínculos que a parte autora

pretende ver reconhecidos como laborados em condições especiais somente foram apresentados documentos

pertinentes na petição inicial.

Ainda que o INSS somente tenha tomado efetivo conhecimento de todos os documentos que embasam o pedido

da parte autora com a citação, a parte autora faz jus à concessão do benefício retroativamente à data do

ajuizamento da demanda, uma vez que o INSS, tomando conhecimento dos documentos que fundamentariam a

concessão administrativa do benefício, manteve-se inerte.

Nestes termos, a partir do ajuizamento da demanda em 03/09/2010 o autor já tinha o direito de aposentar-se

integralmente, tendo cumprido os requisitos legais da idade mínima e tempo de serviço/contribuição.

Nos termos do artigo 122 da Lei 8.213/91, o INSS deverá proceder ao cálculo do benefício da parte autora

considerando o direito adquirido em 1998, em 1999 e a data do ajuizamento da demanda, 03/09/2010,

implantando o benefício que tiver o cálculo mais favorável à parte autora.

Dispositivo

Ante o exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por JULIO MARTINS GOUVEA para condenar o INSS a:

a) considerar na contagem de tempo da parte autora os recolhimentos como contribuinte individual para as

competências 06/1991 a 10/1997;

b) averbar os períodos laborados em condições especiais nas empresas: ASES BROWN BOVERI LTDA.

(13/07/1981 a 05/02/1988);ROCKWELL DO BRASIL LTDA. (14/01/1974 a 30/06/1975, 01/07/1975 a

09/09/1976); GRUPO PARAPANEMA MAMORE MINERAÇÃO E MET LTDA. (08/06/1988 a 11/12/1989) e

COMPANHIA IND E MERC DE ARTEFATOS DE FERRO (CIMAF) (06/12/1976 a 28/12/1978).

c) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, com DIB em 03/09/2010;

d) implantar o benefício ora deferido e a pagar as parcelas atrasadas desde 03/09/2010 até a efetiva implantação

do benefício, descontados eventuais valores pagos administrativamente.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e

juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da data em que fixada a DIB, nos termos do

art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09.

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício que deverá ser

comprovada junto a este Juízo no prazo de até 45 dias. Oficie-se.

No mesmo prazo o INSS deverá informar o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos

administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0006630-64.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009648 - GENI ALVES DE LIMA ERINGER (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora o benefício

de aposentadoria por invalidez, desde a data do início da incapacidade (31/10/2012).

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 31/10/2012 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da
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ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0034818-19.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306007683 - DONIZETI DAVID DOS SANTOS (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Relatório

Conforme emenda à petição inicial de 07/06/2011, trata-se de ação ajuizada por DONIZETI DAVID DOS

SANTOS em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER em

17/03/2010, com o reconhecimento dos seguintes vínculos como laborados em condições especiais nas empresas:

- PHILIPS DO BRASIL LTDA. (02/04/1982 a 29/10/1990);

- IBRAPE IND BRASILEIRA DE PROD. (03/04/1976 a 31/03/1982).

O INSS contestou a ação pugnando pela improcedência do pedido.

A parte autora impugnou o laudo contábil na petição de 13/09/2012, requerendo que fosse reconhecido vínculo

que não fez parte do pedido inicial bem como a produção de prova documental, já tendo ocorrido a preclusão da

prova, uma vez que o processo já deveria ter sido instruído com todos os documentos necessários para comprovar

a sua pretensão.

É a síntese do necessário.

Fundamente e decido.

Do mérito.

Conversão do tempo especial em comum 

A conversão do tempo especial em normal tem por finalidade o acréscimo compensatório em favor do segurado,

de acordo com o fator de conversão, tendo em vista a sua exposição a agentes nocivos, em atividades penosas,

insalubres ou perigosas.

O direito à conversão encontra respaldado na legislação vigente, art. 57, §§3º e 5º da Lei n. 8.213/91, segundo

orientação jurisprudencial pacificada, como se exemplifica da ementa abaixo transcrita:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998.

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que

tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro

JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS

desprovido. (AgRg no REsp 1069632/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA

TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 14/04/2011)

A legislação a ser aplicada, no que concerne aos requisitos e comprovação da atividade especial é aquela vigente

na data da prestação do serviço, ao passo que, em relação ao fator de conversão, é àquele vigente na data do

requerimento, segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA, SOB O RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO

DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 1.

A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     578/992



da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou,

ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no

art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de

conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de

benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento. 3. A adoção deste ou daquele

fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria

integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que

corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1108375/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe

25/05/2011)

Inicialmente, era suficiente a mera previsão nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, enquadrando

a atividade como especial pela categoria profissional.

A partir da Lei 9.032/95, passou a ser exigida a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de formulário

específico. Dessa forma, é possível o enquadramento de atividade exercida sob condições especiais pela categoria

profissional até 27/04/1995.

Após 28/04/1995, só é possível o reconhecimento de atividade como especial se houver a exposição a agentes

químicos, físicos ou biológicos, que deve ser comprovada através de qualquer meio de prova, considerando-se

suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em

laudo técnico.

A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas

no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir,

para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a

agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em laudo técnico

de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho.

A esse respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO

A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E

CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A tese de que

não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do

dispositivo legal apontado como violado. 2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do

tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a

comprovação da atividade especial se dáatravés dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos peloINSS e

preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 3.

Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 4.A irresignação que busca desconstituir os pressupostos

fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte. 5. Agravo regimental a que se

nega provimento. (AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) - grifo nosso -

Com relação ao agente nocivo ruído, são necessárias algumas observações adicionais. Consta do código 1.1.6 do

Anexo I do Decreto 53.831/64 que o ruído era considerado agente nocivo quando superior a 80 decibéis. No

código 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79 o ruído é considerado agente nocivo quando superior a 90 decibéis.

Tais normas vigoraram até 05/03/97. Pacificou-se pela aplicação concomitante de ambos os decretos para fim de

enquadramento, todavia é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis,

previsão mais benéfica do Decreto 53.831/64.

Com a publicação do Decreto 2.172, de 06/03/97, o ruído passou a ser considerado agente nocivo apenas quando

superior a 90 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/97). Contudo, com a publicação do Decreto

4.882/2003, de 18/11/2003, que alterou o Decreto 3.048/99, o ruído passou a ser considerado agente nocivo

quando superior a 85 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99).

Na aplicação literal dos decretos vigentes, considerar-se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até

18/11/2003, e somente a partir de então de ruídos superiores a 85 decibéis (IN INSS 20/2007, art. 180, incs. II, III

e IV).

Diante desse quadro normativo, tenho que até 05/03/97 considera-se a atividade especial se o segurado laborou

exposto a ruídos superiores a 80 decibéis. Por outro lado, considerando que a modificação do critério de

enquadramento da atividade especial introduzida pelo Decreto 4.882/2003 veio a beneficiar os segurados, bem

como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, tenho que é cabível a aplicação retroativa da

disposição regulamentar mais benéfica, devendo-se considerar especial a atividade quando os ruídos forem
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superiores a 85 decibéis já a partir de 06/03/97, data da vigência do Decreto 2.172/97.

Nesse sentido:

“Súmula n. 32 da TNU - O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

Ainda em relação ao ruído, é necessário considerar que a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

de regra, não elide a nocividade à saúde causada pelos ruídos, pois as lesões não ocorrem somente por via

auricular, mas também por via óssea, de tal modo que se revela suficiente a exposição à ruído superior ao limite

permitido.

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97

- RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92. 2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo. 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o

Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de

per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser

apreciado em suas particularidades. 4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI

para fins de eliminação ou neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 5. Recurso

especial a que se nega provimento. (REsp 720.082/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, julgado em 15/12/2005, DJ 10/04/2006, p. 279)

No caso dos autos, a autora busca a conversão dos períodos de conforme delimitação do pedido feito na petição

inicial.

A fim de comprovar a sua pretensão, a parte autora apresentou os seguintes documentos quanto aos períodos

passíveis de reconhecimento como laborados em condições especiais:

Empregadora: PHILIPS DO BRASIL LTDA.

Período: 02/04/1982 a 29/10/1990

Atividade / Setor: Operador / Produção

Formulário / Laudo: Fls. 24 e 25 da Petição Inicial

Agente: Ruído de 85 dB

Enquadramento Jurídico: Código 1.1.6 - Dec. 53.831/64 e Código 1.1.5 - Dec.

83.080/79

Não são passíveis de enquadramento pelas razões esposadas:

Empregadora: IBRAPE IND. BRASILILEIRA DE PROD. ELETRÔNICOS

E ELÉTRICOS S/A

Período: 03/04/1976 a 31/03/1982

Atividade / Setor: Não disponível

Formulário / Laudo: Não disponível

Agente: Não disponível

Motivo do não enquadramento:

Não há formulário/laudo ou PPP referentes ao período.

Assim, deve ser enquadrado como laborado em condições especiais o período laborado na “PHILIPS DO

BRASIL LTDA.” de 02/04/1982 a 29/10/1990.

Da Aposentadoria por tempo de contribuição.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei n°

8.213/91, com as alterações implementadas pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998.

Para a sua concessão, são necessários os requisitos cumulativos: a) a carência de 180 contribuições mensais; c) o

decurso do lapso temporal no labor de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres

(aposentadoria integral).

A exigência da qualidade de segurado foi mitigada pela Lei n. 10.666/2003, art. 3º.

Desta forma, considerando os períodos em que foram comprovadas as atividades especiais e rurais, os registros no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, CTPS e demais documentos:

Processo: 0034818-19.2010..03.6301 Idade? (S/N) N 

Autor: DONIZETE DAVID DOS SANTOS Sexo ( M / F ) : M 
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Réu: INSS 

Tempo de Atividade 

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissãosaída a m d a m d CARÊNCIA EM MESES 

1 (Ext-Nt) Osvaldo Milhare 1/1/19777/3/1978 1 2 7 - - - 15 

2 Nao Cadastrado * 3/4/197831/3/1982 3 11 29 - - - 48 

3 Philips Do Brasil Ltda * ESP 2/4/198229/10/1990 - - - 8 6 28 103 

4 Alvites Pneus E Acessorios Ltd * 6/2/19911/4/1991 - 1 26 - - - 3 

5 Balancas Lucas Comercio De Pec * 7/6/199119/7/1991 - 1 13 - - - 2 

6 Itautec Informatica S.A. - Gru * 12/8/1991 12/8/1994 3 - 1 - - - 37 

7 Itautec S.A. - Gru 13/8/1994 18/10/1994 - 2 6 - - - 2 

8 Arim Componentes S/A * 7/11/1994 22/12/1994 - 1 16 - - - 2 

9 Adimax Servicos Temporarios Lt * 10/1/1995 14/2/1995 - 1 5 - - - 2 

10 Viel Industria Metalurgica Ltd (admissão 13/02/95) 15/2/1995 28/3/1995 - 1 14 - - - 1 

11 Industria Inaja Artefatos Copo * 10/4/1995 5/9/1995 - 4 26 - - - 6 

12 (Ext-Nt) Ts Shara Tecnologia 1/12/1995 16/3/1999 3 3 16 - - - 40 

13 Ts Shara Tecnologia De Sistema * 1/7/20004/7/2002 2 - 4 - - - 25 

14 CI * 1/3/200330/3/2003 - - 30 - - - 1 

15 Joclau Pinturas Eletrostatica * 2/6/200330/9/2008 5 3 29 - - - 64 

16 Joclau Pinturas Eletrostatica * 1/9/200917/3/2010 - 6 17 - - - 7 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

Soma: 17 36 239 8 6 28 

Correspondente ao número de dias: 7.439 3.088 

Tempo total : 20 7 29 8 6 28 

Conversão: 1,40 12 3 4.323,200000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 32 8 2 

PEDÁGIO? S/N S Tempo p/ cumprimento do Pedágio: 32 anos, 2 meses e 19 dias. 

Carência em todos vínculos? S/N s TOTAL 

Verificar tempo Lei 9876/99 e EC 20/98? S (Lei: 24 anos, 8 meses e 12 dias.) ( EC20: 24 anos, 5 meses e 12 dias.)

358 meses. 

- Até 16/12/98 (EC - 20/98) = 24 anos, 05 meses e 12 dias, com pedágio a ser cumprido de 32 anos, 02 meses e 19

dias;

- Até 28/11/99 (Lei 9876/99) = 24 anos, 08 meses e 12 dias;

- Até a DER (17/03/2010) = 32 anos, 08 meses e 02 dias, não possuindo a parte autora a idade mínima para fazer

jus à aposentadoria proporcional, uma vez que tinha 52 anos de idade.

Destaque-se que para fazer jus à aposentadoria proporcional deve preencher os requisitos do “pedágio” e da

“idade” (53 anos, homem e 48 anos, mulher), previstos no art. 9º da EC 20/98.

“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e II - contar

tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e b)

um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. § 1º - O segurado de que trata este

artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode

aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se

mulher; e b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento.”

Nestes termos, a parte autora não possui o tempo de serviço necessário para a concessão da aposentadoria integral

nem a idade mínima necessária para a aposentadoria proporcional.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados por DONIZETI DAVID

DOS SANTOS para determinar ao INSS:

a) averbar os perídos laborados em condições especiais nas empresas: “PHILIPS DO BRASIL LTDA.” de
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02/04/1982 a 29/10/1990.

JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Com o trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se ofício ao INSS para o cumprimento do julgado.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0005613-56.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012433 - FERNANDA BERNARDES DA SILVA JOSE (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA

RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

DECIDO.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para

as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

No caso dos autos, quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, realizada perícia médica judicial,

em resposta aos quesitos apresentados, o perito médico concluiu que a parte autora é portadora de incapacidade

total e temporária em decorrência das patologias analisadas, conforme trecho do laudo a seguir transcrito:

“Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que a incapacidade laborativa da parte autora é

total e temporária para fins de recuperação pós-operatória de artroscopia do joelho esquerdo, devendo a pericianda

permanecer afastada de suas atividades laborativas por 90 (noventa) dias, a contar da data da realização da

abordagem artroscópica do joelho.”

O(a) Sr(a) Perito(a) fixou o início da incapacidade laborativa em 13.11.2012.

Oportuno asseverar que o perito médico fixou o início da incapacidade na data em que a parte autora se submeteu

a procedimento cirúrgico no joelho esquerdo.

Com a devida vênia, a referida data é de ser refutada, uma vez que, conforme se infere do laudo pericial, bem

como da farta documentação médica anexada na inicial, a parte autora desde o ano de 2010 está em tratamento da

patologia no joelho esquerdo, sendo submetida a dois procedimentos cirúrgicos, o primeiro em 01.06.2010 e o

último em 13.11.2012. Mais, a concessão administrativa de auxílio doença (NB 31/541.384.598-3), durante o

período de 16.06.2010 a 03.01.2012, com base na mesma patologia incapacitante, reforça a conclusão quanto à

ininterruptabilidade de sua incapacidade para o trabalho desde a concessão do primeiro auxílio doença, uma vez

que o curto período entre a cessação do benefício e a realização de nova cirurgia no joelho esquerdo não permite

concluir que houve a recuperação da capacidade laborativa pela parte autora.

Com isso resta afastada a fixação da data de início da incapacidade indicada pela perícia, a qual deve ser

considerada na data da concessão do primeiro benefício de auxílio doença, ou seja, desde 16.06.2010.

Como não foi constatada a impossibilidade de recuperação, não há que se falar na concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, porquanto não foram preenchidos os pressupostos do art. 42 da Lei n° 8.213/91.

Veja-se, ainda, que a qualidade de segurada em relação à parte autora está comprovada, diante da pesquisa

extraída do sistema CNIS e demais provas constantes nos autos, pois ela possui vínculo empregatício com a
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empresa “Genesis Casa de Repouso Ltda - ME” desde 01.07.2008, com última remuneração em Junho/2010.

Desta feita, conclui-se que no início da incapacidade laborativa a parte autora ostentava a qualidade de segurada.

Outrossim, observa-se o cumprimento da carência já que a parte autora possui mais de doze contribuições vertidas

para o sistema previdenciário.

Somado a isso, a autarquia federal reconheceu o preenchimento de tais requisitos, quando da concessão na via

administrativa do auxílio-doença retro mencionado.

Diante do quadro probatório, está demonstrado que a parte faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, a partir da cessação administrativa (DCB 03.01.2012).

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente em parte o pedido formulado pela parte autora, para condenar o

réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa (DCB 03.01.2012). O

benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser constatada a recuperação da capacidade

laborativa, mediante perícia médica. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas desde 04.01.2012 até a efetiva implantação do benefício,

devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, descontados os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0004446-04.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008969 - ANTONIO BASTOS FILHO (SP197144 - NIVALDO BARBOSA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS à

concessão do benefício de auxílio-doença a partir de 22.08.2012 (data da citação), ficando autorizada a autarquia

previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do segurado, com vistas a constatar a

persistência da incapacidade laborativa. Fixo a DIP administrativa em 01.05.2013.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

de 1% ao mês, desde a citação.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)
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perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Posteriormente, com o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou

precatório para o pagamento dos atrasados.

Nos termos da Resolução n. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005458-24.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012701 - ROSELAINE ARAUJO SANTOS (SP278569 - GEORGIO RIBEIRO DO AMARAL) X

ISRAEL GUSTAVO SANTOS DA ROCHA LUMA CRISTINA SANTOS DA ROCHA ARIANE ESTER

SANTOS DA ROCHA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES) THAINE SANTOS DA ROCHA

julgo procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora ROSELAINE ARAUJO

SANTOS o benefício de pensão por morte em virtude do falecimento de seu companheiro Sr. Gilcemar Barbosa

da Rocha.

Deixo de condenar a autarquia no pagamento de atrasados, já que a pensão por morte foi concedida

administrativamente aos filhos da parte autora, que são menores e têm como representante legal a própria parte

autora.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial

nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6306000159 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000605-98.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010238 - GILDO JOSE DE SOUSA (SP237402 - SIDMAR ANAIA RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90,

perpetrados pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte

autora relativamente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Compulsando os autos virtuais, verifica-se que, após a sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial,

os autos foram remetidos à ré para a elaboração dos cálculos devidos.

No entanto, infere-se que o processo retornou sem a apresentação dos referidos cálculos, tendo a parte ré

demonstrado comprovado que a conta vinculada do FGTS da parte autora já foi atualizado o saldo da conta

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE de 42,72% referente a

janeiro/1989 e IPC de 44,80% referente a abril/1990, conforme documentos juntados pela ré em 07/11/2012.

Instada a se manifestar, a parte autora não impugnou os documentos.

Assim verifico, in casu, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora

decorrente da aplicação do IPC/IBGE de 42,72% referente a janeiro/1989 e IPC de 44,80% referente a abril/1990
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objeto da lide, não pode ser realizada tendo em vista que a variação requerida já fora efetuada extrajudicialmente,

tendo a parte autora já recebido parcelas dos valores atrasados devidos pela ré, conforme documentos encartados

em 07/11/2012.

Diante do disposto, julgo EXTINTO o processo de execução, por analogia ao art. 794, I, do CPC. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

0004261-63.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008973 - JOSE MARIA DA SILVA (SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, SP088492 -

JOSE FRANCISCO DA SILVA, SP253147 - CAMILA FRANCIS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, SP088492 - JOSE FRANCISCO DA SILVA, SP253147 -

CAMILA FRANCIS SILVA)

Vistos etc.

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90,

perpetrados pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte

autora relativamente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Compulsando os autos virtuais, verifica-se que, após a sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial,

os autos foram remetidos à ré para a elaboração dos cálculos devidos.

No entanto, infere-se que o processo retornou sem a apresentação dos referidos cálculos, tendo a parte ré

demonstrado comprovado que a conta vinculada do FGTS da parte autora já foi atualizado o saldo da conta

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE de 42,72% referente a

janeiro/1989 e IPC de 44,80% referente a abril/1990, conforme documentos juntados pela ré em 22/11/2012.

Instada a se manifestar, a parte autora não impugnou os documentos.

Assim verifico, in casu, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora

decorrente da aplicação do IPC/IBGE de 42,72% referente a janeiro/1989 e IPC de 44,80% referente a abril/1990

objeto da lide, não pode ser realizada tendo em vista que a variação requerida já fora efetuada extrajudicialmente,

tendo a parte autora já recebido parcelas dos valores atrasados devidos pela ré, conforme documentos encartados

em 22/11/2012.

Diante do disposto, julgo EXTINTO o processo de execução, por analogia ao art. 794, I, do CPC. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

0008747-67.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009684 - LUIZ CARLOS SILVA (SP252595 - ALECSON PEGINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90,

perpetrados pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte

autora relativamente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Compulsando os autos virtuais, verifica-se que, após a sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial,

os autos foram remetidos à ré para a elaboração dos cálculos devidos.

No entanto, infere-se que o processo retornou sem a apresentação dos referidos cálculos, tendo a parte ré

demonstrado comprovado que a conta vinculada do FGTS da parte autora já foi atualizado o saldo da conta

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE de 42,72% referente a

janeiro/1989 e IPC de 44,80% referente a abril/1990, conforme documentos juntados pela ré em 21/06/2012.

Instada a se manifestar, a parte autora não impugnou os documentos.

Assim verifico, in casu, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora

decorrente da aplicação do IPC/IBGE de 42,72% referente a janeiro/1989 e IPC de 44,80% referente a abril/1990

objeto da lide, não pode ser realizada tendo em vista que a variação requerida já fora efetuada extrajudicialmente,

tendo a parte autora já recebido parcelas dos valores atrasados devidos pela ré, conforme documentos encartados

em 21/06/2012.

Diante do disposto, julgo EXTINTO o processo de execução, por analogia ao art. 794, I, do CPC. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

0005640-39.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009782 - ROSANGELA DIAS DE SANT ANA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos em inspeção.
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Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, previstos na legislação previdenciária, em resumo, exigem os

seguintes requisitos: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, bem como prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade, para a aposentadoria, ou incapacidade temporária e por mais de 15 dias para as

atividades habituais, para o auxílio-doença.

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo

pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não

verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário do exame clínico, não está

destinado realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora, sua finalidade é apenas verificar se

as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho, permanente ou superior a 15 dias.

No caso dos autos, o laudo judicial é categórico em afirmar que a parte autora NÃO SOFREU REDUÇÃO DA

CAPACIDADE LABORATIVA.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita

- AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. O prazo para recorrer da presente decisão é de

10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de advogado.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

Nos termos do art. 285-A do CPC, passo diretamente ao julgamento do mérito. 

Fundamento e decido.  

A parte autora postula a concessão dos mesmos índices de reajuste do teto de contribuição para o reajuste

dos benefícios, com fundamento nos artigos 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/03. 

A previsão constitucional constante nas referidas emendas determina a aplicação ao limite máximo para o

valor dos benefícios do regime geral dos mesmos índices de reajustamento aplicado aos benefícios, com a

finalidade de preservar seu valor real.  

Não há previsão de extensão dos mesmos índices aos salários de contribuição. 

Em relação ao índice de reajuste dos benefícios, suficiente que haja a preservação do valor real, nos termos

do art 201, §4°, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98.  

Trata-se, portanto, de reajuste que depende de critério político, na medida em que a atribuição de

estabelecer os índices para reajustamento dos benefícios previdenciários é expressamente outorgada ao

legislador ordinário. 

Não merece acolhida a pretensão de aplicação extensiva dos mesmos índices de reajustamento do teto do

salário de contribuição aos benefícios previdenciários.  

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Não há condenação em honorários. Custas ex lege. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança. 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.  

 

0001079-35.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010126 - JOÃO CIPRIANO DOS SANTOS(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002692-90.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010160 - CELIO ANIBAL DE MAGALHÃES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002679-91.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010161 - MARIA JOSE VIEIRA GIMENES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002660-85.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010162 - JOSE GONZAGA LIMA (SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002658-18.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010163 - ALICE RODRIGUES (SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002629-65.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010164 - FLORIANO ALVES COELHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002626-13.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010165 - LINDINALVA MARIA SALVADIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002621-88.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010166 - VALDOMIRO LUZ RIBEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0004047-72.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009895 - CICERO FELIPE DOS SANTOS (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora CICERO FELIPE DOS SANTOS, de concessão

de auxílio doença e conversão em aposentadoria por invalidez, razão pela qual extingo o feitocom resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de processo Civil.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à perícia médica juntada aos autos, não devendo ser considerado para fins de pagamento

laudos complementares eventualmente elaborados pelo Sr. Perito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0005321-71.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009766 - ELIUDE PEREIRA LIMA (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS

BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA, SP186169 - EDUARDO MIZUTORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos
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peritos judiciais, relativo à perícia médica juntada aos autos, não devendo ser considerado para fins de pagamento

laudos complementares eventualmente elaborados pelo Sr. Perito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0005553-83.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012418 - TAIS LAGO COSTA (SP315707 - EUNICE APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Ambos os benefícios apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para as

atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

Realizada perícia por determinação deste Juízo, o perito judicial, em resposta aos quesitos apresentados, tanto por

este Juízo quanto pelas partes, concluiu pela existência de incapacidade laborativa total e temporária da parte

autora.

O início da incapacidade foi fixado em 10.01.2011.

Em que pese a existência da incapacidade laborativa, a parte a autora não faz jus à concessão do benefício, uma

vez que não restou demonstrada nos autos a qualidade de segurada da parte autora.

Com efeito, conforme pesquisa ao sistema CNIS anexada aos autos, inexistem anotações de vínculos

empregatícios/recolhimentos previdenciários em nome da parte autora.

Na petição inicial também não foram encartadas provas da qualidade de segurada da autora, ônus que incumbe à

autora, nos termos do artigo 333, I, do CPC.

Diante da não comprovação da qualidade de segurada da parte autora na data da incapacidade, tem-se que a

mesma não faz jus à concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. Sem condenação em custas e

honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de

advogado.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 285-A do CPC, passo diretamente ao julgamento do mérito. 

Fundamento e decido.  

A parte autora postula a concessão dos mesmos índices de reajuste do teto de contribuição para o reajuste

dos benefícios, com fundamento nos artigos 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/03. 

A previsão constitucional constante nas referidas emendas determina a aplicação ao limite máximo para o

valor dos benefícios do regime geral dos mesmos índices de reajustamento aplicado aos benefícios, com a

finalidade de preservar seu valor real.  

Não há previsão de extensão dos mesmos índices aos salários de contribuição. 
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Em relação ao índice de reajuste dos benefícios, suficiente que haja a preservação do valor real, nos termos

do art 201, §4°, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98.  

Trata-se, portanto, de critério político, expressamente outorgado ao legislador ordinário a tarefa de

estabelecer os índices para reajustamento dos benefícios previdenciários. 

Não merece acolhida a pretensão de aplicação extensiva dos mesmos índices de reajustamento do teto do

salário de contribuição aos benefícios previdenciários.  

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Não há condenação em honorários. Custas ex lege. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança. 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.  

 

0004979-60.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008358 - MARIA OCLAIR MANHANI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000275-67.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008535 - EUNICE CAETANO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0005326-93.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009661 - FRANCISCA MARIA DO ESPIRITO SANTO (SP109974 - FLORISVAL BUENO,

SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Relatório

FRANCISCA MARIA DO ESPIRITO SANTO, qualificada nos autos eletrônicos, ajuizou ação perante o Juizado

Especial Federal em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à condenação do réu à

concessão de aposentadoria por idade urbana. Aduziu ter implementado a idade necessária, fazendo jus à

aplicação da tabela de transição prevista no art. 142 da LBPS, assim como possuir tempo de serviço/contribuição

suficiente. Comprovou o indeferimento administrativo.

O réu apresentou contestação pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido, sob a alegação de ausência

dos requisitos legais necessários, em especial a carência de 180 meses de recolhimentos. Em preliminar alegou a

incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, territorial e a incidência da prescrição.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal.

No que se refere à incompetência territorial alegada, há nos autos comprovante de endereço demonstrando o

domicílio da parte autora em município abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal.

Também afasto a preliminar de prescrição, considerando que o requerimento administrativo ocorreu em

10.11.2011 e a ação foi proposta em 05.10.2012.

Mérito

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano tem como requisitos a idade de 65 anos, para homens, ou de 60

anos, para mulheres, nos termos do artigo 48 da Lei n° 8.213/91, na redação dada pela Lei n° 9.032/95, limites

esses que já constavam do caput do artigo 48, em sua redação original.Para os segurados inscritos anteriormente à

vigência da Lei 8.213/91, a carência é computada em função do ano do implemento das condições, nos termos do

artigo 142 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.032/95 (a redação original considerava o ano de entrada do

requerimento). No caso da aposentadoria por idade, considera-se como ano de implemento das condições o ano

em que o segurado completa a idade necessária, uma vez cumprida a carência.
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Por outro lado, ressalto que ainda que a parte autora tenha perdido a condição de segurada, se for o caso, seu

direito à aposentadoria por idade não restaria afastado se preenchidos os requisitos idade e carência (Embargos de

Divergência em Recurso Especial N°175.265-SP, relator pelo Min. Fernando Gonçalves).

Ademais, consoante redação do artigo 3º, § 1º da Lei 10.666/2003, desnecessária é a manutenção da qualidade de

segurado se na data do requerimento do benefício o tempo de contribuição corresponde ao exigido para efeito de

carência. A qualidade de segurado não possui relevância no momento da aposentadoria, já que a perda desta

qualidade não influencia na concessão do benefício, consoante o art. 3º e parágrafos da Lei 10.666/03.

Também não há falar que a carência deve ser determinada de acordo com o ano de entrada do requerimento. Tem

aplicação a tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou a

idade mínima para o benefício de aposentadoria por idade.

Acerca dessa questão, convém lembrar a súmula n. 44 da TNU que aduz o seguinte:

“Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei n.

8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para concessão do

benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente”.

No caso dos autos, a parte autora nasceu em 09.11.1951, tendo implementado a idade necessária à concessão do

benefício pretendido em 09.11.2011, devendo comprovar o exercício de atividade urbana por um período de 180

(cento e oitenta) meses para fim de carência.

Para a comprovação do tempo serviço, a parte autora trouxe aos autos cópia da sua CTPS.

Inobstante, consta nos autos cópia do indeferimento administrativo onde se apura que não há controvérsia sobre a

carência de 132 contribuições.

No cerne da controvérsia, está a possibilidade ou não de consideração, como período de carência, do tempo em

que a parte esteve em gozo de benefício previdenciário.

Registra-se não ter sido considerado como carência o período em que a parte autora esteve em gozo de benefícios

de incapacidade NB 31/088.403.927-7 (de 04.10.1991 a 08.03.1993), NB 31/108.192.868-6 (de 03.10.1997 a

10.12.1997), NB 31/119.229.631-9 (de 14.11.2000 a 08.03.2001), NB 31/502.017.626-1 (de 12.06.2001 a

12.03.2003), NB 31/502.085.766-8 (de 27.03.2003 a 30.04.2003), 31/504.211.845-0 (de 05.08.2004 a 01.10.2007)

e 31/535.835.308-5 (de 01.06.2009 a 24.11.2009).

A questão é controvertida, tendo sido enfrentada a questão no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei

Federal, Processo n. 2007.63.06.001016-2, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais,

Relator o DD. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, j. em 23/06/2008, ementado nos seguintes termos:

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE. CÔMPUTO,

COMO PERÍODO DE CARÊNCIA, DO PERÍODO DURANTE O QUAL O SEGURADO PERCEBEU

AUXÍLIO-DOENÇA. Comprovado o dissenso jurisprudencial entre Turmas Recursais de diferentes regiões,

sobre tema de direito material, deve ser conhecido o pedido de uniformização nele secundado. O tempo durante o

qual o segurado esteve em gozo de auxílio-doença deve ser computado como período de carência, para fins de

concessão da aposentadoria por idade” (grifo nosso).

A orientação sumular deve ser interpretada de acordo como artigo 55, inciso II da Lei 8.213/91, que refere ao

período intercalados.

Deste modo, devem ser considerados os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício

previdenciário deve ser considerado como período de carência, quando intercalado com períodos de contribuição.

Portanto, computando-se todo o período laborado e os períodos de auxílio-doença intercalados, verifica-se que a

autora contava na data da entrada do requerimento (10.11.2011) com 149 meses de carência, conforme cálculo da

contadoria.

Nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, para quem completou 60 anos de idade em 2011 e era segurada da

Previdência Social antes de 1991, a carência mínima para a aposentadoria é de 180 (cento e oitenta) meses, não

preenchendo a autora, assim, na data do ajuizamento da ação, os requisitos suficientes para a mencionada

aposentadoria.

Em face do não preenchimento do período mínimo de carência, impõe-se a improcedência do pedido de

aposentadoria.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade

requerida.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001196-26.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008812 - JOÃO BATISTA COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 -

ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa
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julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Da Decadência

O direito à revisão do ato de concessão do benefício encontra-se encoberto pela decadência, nos termos do art.

103 da Lei n. 8.213/91.

O prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários é

de 10 anos a contar do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Originariamente não era previsto na Lei nº 8.213/91 tal prazo decadencial, tendo sido acrescentado pela MPV nº

1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97 sucessivamente reeditada, com a seguinte redação:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);

Depois convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97:

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);

Por fim, a Lei n. 10.839 de 2004 assim definiu a sua atual redação:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).

O prazo decadencial estabelece o tempo máximo para o exercício do direito da parte, em face do qual, não sendo

exercido, há o perecimento do direito, não apenas da pretensão de direito material, como ocorre na prescrição. Isto

é, não apenas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajuizamento da ação perecem, é o próprio fundo de direito

que perece, decaindo a possibilidade da revisão do benefício.

A despeito da natureza jurídica do provimento, a decadência do direito é matéria de natureza civil e, no caso,

reflexamente, de seguridade social, matérias que podem ser objeto de regulamentação pela União, detentora de

competência legislativa privativa para tanto, nos termos do art. 23, inc. I e XXIII, da Constituição Federal.

Portanto, a fixação de prazo de natureza decadencial para a revisão judicial de qualquer direito previdenciário é

norma constitucional válida e eficaz.

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a data da efetiva implantação do benefício.

No caso dos autos, confrontando-se a data da implantação do benefício com a data do ajuizamento da ação, à luz

do disposto no art. 103 da Lei 8213/91, verifica-se que a parte autora já havia decaído do direito de rever o ato

concessório de seu benefício previdenciário.

Em suma, impõe-se o reconhecimento da incidência do prazo decadencial de 10 (dez) anos considerando-se a data

da propositura da demanda.

Dispositivo.

Ante o exposto, reconheço a decadência e indefiro liminarmente a petição inicial, nos termos do artigo 295, IV, do

Código de Processo Civil. Julgo extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV do CPC.

Sem custas e honorários, nesta instância (art. 55 da Lei n. 9.099/95). Defiro a concessão da assistência judiciária

gratuita - AJG.

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005414-34.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009815 - ANTONIO ARAUJO DE SA (SP255743 - HELENA MARIA MACEDO, SP252369 -

LUCAS PEREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos em inspeção.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente
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momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Ambos os benefícios apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para as

atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

A parte autora foi submetida a duas perícia médicas.

O Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, oftalmologista, concluiu:

“Não caracterizada situação de incapacidade atual para sua atividade habitual no âmbito da Oftalmologia.”

O Dr. Luciano Ribeiro Árabe Abdanur, clínico geral, por sua vez, concluiu:

“Há incapacidade total temporária.”

O Dr. Luciano fixou a data do início da incapacidade em 19/05/2012.

Em que pese a existência da incapacidade laborativa, a parte a autora não faz jus à concessão do benefício.

Segundo a documentação e dados do CNIS, a parte autora não possuía qualidade de segurada no momento do

início de sua incapacidade laborativa, pois teve os seguintes recolhimentos previdenciários como Contribuinte

facultativo:

Recol 05/201008/06/2010 510,00

Recol 06/201020/07/2010 510,00

Recol 07/201009/09/2010 510,00

Recol 08/201028/09/2010 510,00

Recol 09/201013/10/2010 510,00

Recol 03/201103/06/2011 545,00

Recol 04/201103/06/2011 545,00

Recol 05/201115/06/2011 545,00

 **** Fim da Pesquisa de Contribuições ***

Inscrição : 1.168.211.488-5

Nome : ANTONIO ARAUJO DE SA

Faixa Crítica : NIT sem indicativo de faixa crítica - ok

Dt Inscrição/Cadast : 13/01/2004

Dt Início Dt Fim Via

da Atividadeda AtividadeTipo Contribuinte Código da Ocupação Processo

13/01/2004 30/08/2005 2 Contribuinte Individual 99998 Outras profissoes

23/04/2010 00/00/0000 5 Facultativo 00040 Desempregado

Verifica-se que a parte efetuou recolhimento até a competência maio/2011, desligando-se do sistema. Assim, no

início da incapacidade laborativa, em 19/05/2012, a parte autora havia perdido a qualidade de segurada, nos

termos do artigo 15, VI da Lei 8.213/91, uma vez que, como contribuinte facultativo, seu período de graça

corresponde a 06 (seis) meses.

Portanto, afasto as impugnações da parte autora contidas na petição 18/02/2013, pois além de não apresentar

relatórios médicos e/ou outros documentos que embasem as suas alegações de que doença que acomete a parte

autora a incapacita de forma total e permanente, eventual esclarecimento neste sentido, não altera o fato da parte

autora não possuir qualidade de segurada na data do início da incapacidade fixada pelo perito judicial.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de

advogado.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de
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pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005022-94.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009800 - WILSON FIDELIS (SP289177 - FERNANDA MARTINS VILLAHOZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

O art. 45 da Lei n. 8.213/91 prevê que o valor da aposentadoria por invalidez do segurado, que necessitar da

assistência permanente de outra pessoa, será acrescido de 25%. Para concessão deste benefício, é necessário que a

parte autora dependa da assistência de outra pessoa para as suas atividades cotidianas, conforme relatório pericial

abaixo transcrito:

"A diálise é procedimento artificial em que sangue passa a ser filtrado, ultrafiltrado em máquinas. O sangue é

retirado por meio de um cateter, que circula nos filtros da máquina e é devolvido por outra via para o paciente,

com ciclos contínuos de filtração por 4 horas e repetido três vezes por semana. Apesar do procedimento artificial

ser efetivo e auxiliar o controle clínico do paciente, a depuração obtida artificialmente não é semelhante a natural

realizada pelos rins, cuja função é contínua, ou seja, nas 24 horas do dia, e artificial não tem a mesma eficiência e

só é realizada por 4 horas e repetida três vezes por semana.

A condição de portador de insuficiência renal terminal, ainda que realizando sessões de diálise, não tem o

equilibro orgânico restabelecido, desencadeando limitações e restrições para o pleno desempenho de trabalho

formal, pela impossibilidade de cumprir jornada de 8 horas por dia, ter comprometida a eficiência e assiduidade, o

que o impossibilitará de ter desempenho compatível com a expectativa de produtividade na atividade exercida.

Não caracterizado comprometimento para realizar as atividades de vida diária, tem vida independente, não

necessitando de supervisão ou assistência de terceiros para o desempenho de tais atividades, como alimentação,

higiene, locomoção, despirse, vestir-se, comunicação interpessoal, entre outras. "

Destarte, a parte autora não faz jus ao pretendido acréscimo de 25%.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita

- AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. O prazo para recorrer da presente decisão é de

10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de advogado.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0048632-30.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009092 - JACINETE NOBRE SILVA (SP217864 - FRANCISCO FERNANDO ATTENHOFER DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

JACINETE NOBRE SILVA, qualificada nos autos eletrônicos, ajuizou ação pelo procedimento do Juizado

Especial Federal contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a

condenação do réu na concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu filho, ALAN

NOBRE DA SILVA, ocorrido em 03.10.2010, conforme certidão de óbito anexada à fl. 09 da petição inicial.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, alegando em preliminar incompetência em razão do valor da

causa, territorial e a incidência da prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, alegando a

ausência de comprovação de dependência econômica.

É o breve relatório.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal.
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No que se refere à incompetência territorial alegada, há nos autos comprovante de endereço demonstrando o

domicílio da parte autora em município abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal.

Também afasto a preliminar de prescrição, considerando que o requerimento administrativo ocorreu em

04.11.2010 e a ação foi proposta em 08.11.2012.

Do mérito.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido,

aposentado ou não. Destina-se a suprir, ou pelo menos minimizar, a falta daqueles que supriam as necessidades

econômicas da família. A sua concessão independe de carência, mas exige a comprovação de três requisitos

legais: qualidade de segurado do instituidor, seu óbito e a qualidade de dependente do pretenso beneficiário,

segundo o rol e critérios constantes do art. 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso dos autos, para a concessão da pensão por morte em razão do falecimento de seu filho, basta a

comprovação da dependência econômica da parte autora, de acordo com o art. 74, combinado com o art. 16, inc. II

e §4º, ambos da Lei n. 8.213/91, pois restou demonstrado que a falecida detinha a qualidade de segurado da

Previdência Social, na época do óbito, mantendo vínculo empregatício com a empresa “DEFATEX

CONFECCOES LTDA - EPP” desde 21.06.2010, cessado no óbito, conforme consta da CTPS anexada nas provas

(fls. 13/14) e pesquisa ao sistema CNIS anexada em 14.05.2013.

Resta apurar se a autora era, efetivamente, dependente de seu filho à época do óbito.

Na busca de demonstrar a qualidade de dependente de seu filho falecido, a parte autora apresentou alguns

documentos. Em audiência foi tomado o depoimento pessoal da autora e de três testemunhas.

Contudo, o conteúdo probatório existente é insuficiente para demonstrar o preenchimento do requisito

dependência econômica, indispensável à concessão do benefício almejado.

Pelo depoimento pessoal da autora constatou-se que esta trabalhava quando do óbito do filho. Disse não saber a

renda do marido, que é aposentado. Disse que o filho ajudava com roupa e comprando alimentos para a casa.

Disse passou período recebendo benefício por doença e que retornou à empresa até 9 (nove) meses atrás, quando

foi dispensada.

A testemunha Anderson, compromissado, disse que mora próximo e que freqüentava a casa. Disse que lembra que

o filho da autora trabalhava e que tinha conhecimento de que ele ajudava em casa.

A testemunha Jeferson, compromissado, disse que é vizinho da autora e conhecia o filho falecido. Disse que ele

ajudava em casa, comprando alimento. Disse que ele utilizava o cartão de crédito da mãe e sempre procurava

pagá-lo.

O segurado falecido trabalhou, conforme se infere dos autos, mais ou menos cinco meses, sendo que neste

período, a autora detinha renda, assim como seu esposo. As testemunhas referiram que ele ajudava comprando

alimentos, bem como com medicamentos para a autora.

Infere-se, todavia, no que se trata do recebimento de cesta básica, que este ocorreu no período de abril a setembro

de 2008, quando o segurado falecido manteve a atividade de aprendiz.

No que se refere aos medicamentos, o fornecimento não pode ser considerado para fins de aferição da

dependência econômica, na medida em que se reconhece o direito da parte em obtê-los por intermédio do sistema

público de saúde, no caso de comprovada impossibilidade de adquiri-los. Sobretudo, o esposo da autora detém

renda de R$ 2.782,85, valor muito superior ao valor do que o recebido pelo segurado falecido, sendo,

demonstrado com isso, a ausência de relação de dependência da autora em relação ao segurado falecido.

É bom registrar que a mera colaboração financeira para as despesas da família não implica dependência

econômica.

Assim, não verifico a comprovação da relação de dependência econômica, elementoque é essencial à concessão

do benefício.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora JACINETE NOBRE SILVA.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

Defiro a gratuidade requerida.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

Tendo em vista a certidão acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada. 

Nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil e artigo 285-A do mesmo Diploma Legal,

passo a sentenciar. 

Fundamento e decido.  

A parte autora postula a concessão dos mesmos índices de reajuste do teto de contribuição para o reajuste

dos benefícios, com fundamento nos artigos 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/03. 

A previsão constitucional constante nas referidas emendas determina a aplicação ao limite máximo para o
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valor dos benefícios do regime geral dos mesmos índices de reajustamento aplicado aos benefícios, com a

finalidade de preservar seu valor real.  

Não há previsão de extensão dos mesmos índices aos salários de contribuição. 

Em relação ao índice de reajuste dos benefícios, suficiente que haja a preservação do valor real, nos termos

do art 201, §4°, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98.  

Trata-se, portanto, de reajuste que depende de critério político, na medida em que a atribuição de

estabelecer os índices para reajustamento dos benefícios previdenciários é expressamente outorgada ao

legislador ordinário. 

Não merece acolhida a pretensão de aplicação extensiva dos mesmos índices de reajustamento do teto do

salário de contribuição aos benefícios previdenciários.  

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Não há condenação em honorários. Custas ex lege. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança. 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.  

 

0001203-18.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010134 - IVO DOS SANTOS PASSOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001116-62.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010121 - LUIZ SOUZA E SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 -

EVALDO RENATO DE OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001846-73.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010131 - EXPEDITO CLAUDINO SOARES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001626-75.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010137 - LUIZ DAMICO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0005623-03.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012687 - THERESA BAPTISTA DA CRUZ (SP281077 - KARLA VAZ DE FARIA BENITES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.Defiro os benefícios da assistência judiciária.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

P.R.I.

 

0006449-29.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008104 - MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA (SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA, qualificada nos autos eletrônicos, ajuizou ação pelo procedimento do Juizado

Especial Federal, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício de pensão

por morte, em razão do óbito de seu filho, ARMANDO RIBEIRO DE ALMEIDA, ocorrido em 23/04/2012.

Requer, ainda, a condenação da autarquia ao pagamento de indenização por danos morais.

O réu apresentou contestação alegando em preliminar incompetência absoluta do Juizado em razão do valor da
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causa e a incidência de prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal.

Quanto à prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que

antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido,

aposentado ou não. Destina-se a suprir, ou pelo menos minimizar, a falta daqueles que supriam as necessidades

econômicas da família. A sua concessão independe de carência, mas exige a comprovação de três requisitos

legais: qualidade de segurado do instituidor, seu óbito e a qualidade de dependente do pretenso beneficiário,

segundo o rol e critérios constantes do art. 16 da Lei n. 8.213/91.

No campo do direito previdenciário aplica-se o princípio tempus regit actum, devendo os requisitos da pensão por

morte serem analisados à luz da legislação vigente ao tempo do óbito.

No caso dos autos, para a concessão da pensão por morte em razão do falecimento do seu filho, basta a

comprovação da dependência econômica da parte autora, de acordo com o art. 74, combinado com o art. 16, inc. II

e §4º, ambos da Lei n. 8.213/91, pois restou demonstrado que o falecido detinha a qualidade de segurado da

Previdência Social, na época do óbito, mantendo vínculo empregatício com a empresa “Nacom Goya Industria e

Comercio de Alimentos Ltda” no período de 01/08/2009 a 27/01/2012, conforme pesquisa ao sistema CNIS

anexada em 02/05/2013.

Resta apurar se a autora era, efetivamente, dependente de seu filho à época do óbito.

Na busca de demonstrar a qualidade de dependente de seu filho falecido, a autora apresentou fatura de cartão de

crédito em nome do falecido (fl. 13 a petição inicial). Em audiência realizada em 02/05/2012 foi tomado o

depoimento pessoal da autora e de duas testemunhas.

Contudo, o conteúdo probatório existente é insuficiente para demonstrar o preenchimento do requisito

dependência econômica, indispensável à concessão do benefício almejado.

A autora, segundo testemunha Josefa, passou a residir com o filho segurado há três anos. Portanto, desde 2010,

cerca de apenas um ano antes do seu falecimento. Ademais disso, segundo a testemunha Valneide, o filho da

autora possuía um “quarto” alugado, não ficando clara a destinação dada ao referido imóvel. De todo modo,

infere-se que, em razão do curto espaço de tempo, não restou demonstrado que a autora dependia do filho

falecido.

Ademais, a autora já recebe dois benefícios previdenciários, pensão por morte e aposentadoria por idade. Veja-se

que, com a soma de ambos, os valores recebidos pela autora são iguais ou maiores do que os valores recebidos

pelo filho falecido.

Deste modo, não restou demonstrada a dependência econômica da parte autora.

Posto isto, restou prejudicada a análise do pedido de indenização por danos morais.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA.

Sem custas e honorários, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004029-51.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012495 - TERESA APARECIDA DA SILVA (SP186891 - DANIELA ARAUJO VASCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos.

TERESA APARECIDA DA SILVA, qualificada nestes autos eletrônicos, ajuizou ação contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de pensão por

morte em razão do óbito de seu companheiro, Laurindo Barbosa de Oliveira, falecido em 02/05/2007, conforme

certidão anexada à fl. 06 da cópia do processo administrativo.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, alegando em preliminar incompetência em razão do valor da

causa, territorial e a incidência de prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sustentando que

não restou comprovada a qualidade de dependente da parte autora.

Em audiência de instrução realizada nesta data, foram colhidos os depoimentos pessoal da autora e de suas

testemunhas.

É o breve relatório.

Das preliminares.

Não há que se falar em incompetência do JEF em razão do valor da causa uma vez que não há nos autos, até o
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presente momento, dados que permitam concluir pela ocorrência desse fenômeno jurídico-processual.

No que se refere à incompetência territorial alegada, há nos autos comprovante de endereço demonstrando o

domicílio da parte autora em município abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal.

Também afasto a preliminar de prescrição, considerando que o requerimento administrativo ocorreu em

19/03/2012 e a ação foi proposta em 01/08/2012.

Do mérito.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido,

aposentado ou não. Destina-se a garantir a manutenção financeira em razão da cessação da renda familiar

decorrente da morte do segurado instituidor. A sua concessão independe de carência, mas exige a comprovação de

três requisitos legais: qualidade de segurado do instituidor, seu óbito e a qualidade de dependente do pretenso

beneficiário, segundo o rol e critérios constantes do art. 16 da Lei n. 8.213/91.

A condição de segurado do falecido Laurindo Barbosa de Oliveira restou configurada, pois o falecido recebeu o

benefício de aposentadoria por invalidez NB 32/111.713.054-9, com DIB em 01/12/1998 e DCB em 30/11/2007.

A controvérsia cinge-se à existência de união estável entre a autora e o de cujus.

A companheira está dispensada de comprovar dependência econômica, nos termos do artigo 16, inciso I, e seu

parágrafo 4o da lei 8213/91. A condição de ser companheira, com intuito de formar uma família, constitui união

estável e, portanto, deve ter seus efeitos legais equiparados ao do casamento, nos termos do art. 203, §3º, da

Constituição Federal.

No tocante, a autora apresentou na petição inicial, a fim de demonstrar a união estável entre a autora e o falecido,

cópia da ação declaratória de concubinato que tramitou perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Barueri-SP, fls. 10

a 21 da inicial.

A decisão não é oponível contra o INSS, uma vez não foi parte no referido litígio. De outro lado, não se trata de

sentença constitutiva de novo estado civil, na medida em que apenas se reconheceu sociedade de fato para fins

civis. Por este motivo, o presente Juízo não está adstrito à coisa julgada formada naquela lide.

No caso dos autos, a condição de companheira da autora, em regime de união estável, não ficou comprovada pelas

provas carreadas aos autos, corroborada pela prova colhida em audiência que foi conclusiva.

No depoimento pessoal da autora, de início, disse que conheceu o autor e que morou com ele. Questionada pela

procuradora do INSS, relatou que foi morar na casa da filha do autor, sendo que, à época, o segurado falecido

ainda estava casado. Disse que trabalhava para a filha do autor e que o relacionamento se iniciou depois. Disse,

ainda, que tinha planos de casar com o autor no ano de 2007.

A testemunha IRANI, compromissada, disse que a autora morou sempre com a filha. Disse que cuidou do

segurado falecido, mas não sabe dizer se ela morou com ele.

Testemunha MARIA ILMA, compromissada, disse que a autora morou com o segurado falecido.

A partir do contexto probatório não restou demonstrada a união estável para fins previdenciário, especialmente em

razão das circunstâncias em que o relacionamento se desenvolveu. A prova foi contraditória e os fatos na forma

apresentada não são convincentes em relação ao efetivo vínculo conjugal da autora e do segurado instituidor.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora TERESA APARECIDA DA SILVA. Sem

condenação em custas e honorários, nesta instância. Defiro a gratuidade requerida.

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança.

Sentença registrada eletronicamente. As partes presentes saem intimadas.

 

0004112-67.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012665 - RONALDO SILVA DE SANTANA (SP154949 - ELAINE RODRIGUES BUENO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

julgo improcedente o pedido.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado

Especial.

P.R.I.

 

0000807-75.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012699 - NEUSA APARECIDA ALVES DA SILVA (SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN,

SP273817 - FERNANDA ORSI AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo improcedente o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de

advogado.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais , relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005602-27.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009817 - SEVERINO JOSE SILVA DOS SANTOS (SP250149 - LEANDRO CAVALCANTE

VALERIOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos em inspeção.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Ambos os benefícios apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para as

atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

Realizada perícia por determinação deste Juízo, o Senhor Perito, em resposta aos quesitos apresentados, tanto por

este Juízo quanto pelas partes, concluiu pela existência de incapacidade laborativa parcial e permanente, com data

do início da incapacidade em 13/08/2000.

Em que pese a existência da incapacidade laborativa, a parte a autora não faz jus à concessão do benefício.

Segundo a documentação e dados do CNIS, a parte autora não possuía qualidade de segurada no momento do

início de sua incapacidade laborativa, pois teve vínculo empregatício com “AC Fórmula de Manipulação Ltda.

ME” de 07/11/1997 a 19/02/1998, desvinculando-se do sistema. Assim, no início da incapacidade laborativa, em

13/08/2000, a parte autora havia perdido a qualidade de segurada.

Ao reingressar no RGPS, em julho/2003, como contribuinte individual, a parte autora já estava incapacitada para o

trabalho em razão da doença da qual é portadora. Em tal hipótese, a pretensão da parte autora encontra vedação

expressamente prevista no parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, ora transcrito:

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de

advogado.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006635-52.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009653 - ROSANE ROSA (SP120690 - PEDRO LUIZ MANOEL, SP126360 - LUCIA SIMOES DE
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ALMEIDA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

ROSANE ROSA, qualificada nestes autos eletrônicos, ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de pensão por morte em razão do

óbito de seu companheiro, João de Oliveira Menezes, falecido em 11.10.2012, conforme certidão anexada à fl. 33

da petição inicial.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, alegando em preliminar incompetência em razão do valor da

causa, falta de interesse em agir e a incidência de prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do pedido,

sustentando que não restou comprovada a qualidade de dependente da parte autora.

Em audiência de instrução realizada em 07.05.2013, foram colhidos os depoimentos pessoal da autora e de suas

testemunhas.

É o breve relatório.

Das preliminares.

Não há que se falar em incompetência do JEF em razão do valor da causa uma vez que não há nos autos, até o

presente momento, dados que permitam concluir pela ocorrência desse fenômeno jurídico-processual.

Há nos autos documento comprovando o indeferimento administrativo.

Também afasto a preliminar de prescrição, considerando que o requerimento administrativo ocorreu em

26.10.2012 e a ação foi proposta em 12.12.2012.

Do mérito.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido,

aposentado ou não. Destina-se a garantir a manutenção financeira em razão da cessação da renda familiar

decorrente da morte do segurado instituidor. A sua concessão independe de carência, mas exige a comprovação de

três requisitos legais: qualidade de segurado do instituidor, seu óbito e a qualidade de dependente do pretenso

beneficiário, segundo o rol e critérios constantes do art. 16 da Lei n. 8.213/91.

A condição de segurado do falecido JOÃO DE OLIVEIRA MENEZES restou configurada, pois o falecido era

beneficiário de uma aposentadoria por invalidez (NB 122.527.688-5), desde 07.12.2001 até o óbito, revelando a

sua qualidade de segurado.

A controvérsia cinge-se à existência de união estável entre a autora e o de cujus.

A companheira está dispensada de comprovar dependência econômica, nos termos do artigo 16, inciso I, e seu

parágrafo 4o da lei 8213/91. A condição de ser companheira, com intuito de formar uma família, constitui união

estável e, portanto, deve ter seus efeitos legais equiparados ao do casamento, nos termos do art. 203, §3º, da

Constituição Federal.

A autora apresentou na petição inicial, a fim de demonstrar a união estável com o falecido, alguns documentos,

onde consta o endereço da Rua Monteiro Lobato, 48, Jandira, além da certidão de nascimento da filha em comum

do casal, nascida em 17.03.1986, fl. 23 da inicial.

Inicialmente, verificou-se, a partir do documento juntado pelo INSS, o endereço do falecido na Estrada Velha de

Jandira n. 17.

A autora, em seu depoimento pessoal, disse que quando se mudou de Minas com o falecido, morou apenas nas

Ruas Darli Resende e Monteiro Lobato.

A testemunha Gerson, compromissado, disse que quando conheceu o casal estes moravam na Estrada Velha de

Jandira.

Após, foi oportunizado à autora, o esclarecimento da questão da confusão dos endereços, no entanto disse que se

tratava do endereço da casa de um amigo do autor, mas que ficaram, no ano de 1990, por apenas 15 dias lá. Não

soube explicar por que seu “marido” forneceu esse endereço ao INSS, quando da sua aposentação, no ano de

2001, onze anos após o breve período em que se hospedaram no referido endereço.

Considerando que não há nenhum comprovante de endereço válido, tão-somente correspondência comum na qual

consta o nome do segurado falecido, infere-se que a parte autora não logrou comprovar a permanência do vínculo

com o segurado.

Tratando-se de convivência com vínculo familiar, da qual houve a geração de uma filha, atualmente com 27 anos,

não se afigura razoável a inexistência de qualquer comprovante de endereço atual em nome do autor.

Este fato, corroborado com a indicação de endereço cadastrado junto aos registros do INSS, ou seja, no qual o

autor por cerca de mais de 11 anos recebeu sua aposentadoria, revelam a inconsistência das alegações de

manutenção do vínculo marital entre a autora e o falecido segurado.

A partir do contexto probatório, infere-se que não restou demonstrado que o relacionamento existente entre a

autora e o Sr. João de Oliveira Menezes, tenha perdurado até a data do óbito, razão pela qual se impõe a

improcedência do pedido da autora.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora ROSANE ROSA.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Defiro a gratuidade requerida.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

Nos termos do art. 285-A do CPC, passo diretamente ao julgamento do mérito.  

Fundamento e decido.  

A parte autora postula a concessão dos mesmos índices de reajuste do teto de contribuição para o reajuste

dos benefícios, com fundamento nos artigos 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/03. 

A previsão constitucional constante nas referidas emendas determina a aplicação ao limite máximo para o

valor dos benefícios do regime geral dos mesmos índices de reajustamento aplicado aos benefícios, com a

finalidade de preservar seu valor real.  

Não há previsão de extensão dos mesmos índices aos salários de contribuição. 

Em relação ao índice de reajuste dos benefícios, suficiente que haja a preservação do valor real, nos termos

do art 201, §4°, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98.  

Trata-se, portanto, de reajuste que depende de critério político, na medida em que a atribuição de

estabelecer os índices para reajustamento dos benefícios previdenciários é expressamente outorgada ao

legislador ordinário. 

Não merece acolhida a pretensão de aplicação extensiva dos mesmos índices de reajustamento do teto do

salário de contribuição aos benefícios previdenciários.  

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Não há condenação em honorários. Custas ex lege. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança. 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.  

 

0002191-39.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010063 - NOROWIL VECCHI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 -

EVALDO RENATO DE OLIVEIRA, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002211-30.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010062 - VALDIVINO RIBEIRO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0000147-47.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009218 - EDNALDO CASSEMIRO DA SILVA (SP237655 - RAFAEL DE SOUZA LINO, SP237617

- MARCIA REGINA RIBEIRO PICCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor EDNALDO CASSEMIRO DA SILVA.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

Defiro a gratuidade requerida.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiro a concessão da assistência judiciária

gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. O prazo para recorrer da

presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de advogado. 

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários

dos peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado

para fins de pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

0006600-92.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6306008580 - JOANA LOPES DA SILVA GOMES (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006552-36.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008582 - GERALDINA PEREIRA DE MOURA GUIMARAES (SP163656 - PEDRO ANTONIO

BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0005680-21.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012468 - MARIA APARECIDA DE LIMA (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1060/50).

P. R. I.

 

0000205-84.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012607 - MARCIA CRISTINA ARAUJO DA SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, previstos na legislação previdenciária, em resumo, exigem os

seguintes requisitos: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, bem como prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade, para a aposentadoria, ou incapacidade temporária e por mais de 15 dias para as

atividades habituais, para o auxílio-doença.

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo

pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não

verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário do exame clínico, não está

destinado realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora, sua finalidade é apenas verificar se

as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho, permanente ou superior a 15 dias.

No caso dos autos, o laudo judicial é categórico em afirmar que a parte autora NÃO SOFREU REDUÇÃO DA

CAPACIDADE LABORATIVA.

Diante o quadro probatório, a parte autora não apresenta incapacidade laboral capaz de autorizar o recebimento de

benefício por incapacidade, enquanto se mantiver estável e bem sucedido o tratamento medicamentoso. De todo

modo, somente se houver a piora do quadro de saúde da parte autora, que implique em efetiva perda da

capacidade laboral, é que se poderia rever a pretensão do autor.

Por fim, no que se refere a impugnação ao laudo, a parte autora teceu comentários genéricos e inconsistentes, a

partir dos quais não infere qualquer contraditoriedade ou deficiência da perícia realizada.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiroa concessão da assistência judiciária gratuita -

AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. O prazo para recorrer da presente decisão é de 10

(dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de advogado.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006585-26.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009607 - FELISBINA SOUZA PEREIRA (SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FELISBINA SOUZA PEREIRA, qualificada nestes autos eletrônicos, ajuizou ação contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de pensão por

morte em razão do óbito de seu esposo, Geraldo Pereira, falecido em 21.09.2012, conforme certidão anexada à fl.

11 da petição inicial.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, alegando em preliminar incompetência em razão do valor da

causa, territorial e a incidência de prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sustentando que

não restou comprovada a qualidade de dependente da parte autora.

Em audiência realizada em 07.05.2013 a parte autora requereu, em caso de improcedência, a manutenção do

benefício assistencial (LOAS). A autarquia, por sua vez, requereu, em caso de procedência, a cessação do LOAS,

com a devolução dos valores já pagos, pois o beneficio fora concedido com base em alegação inverídica.

É o breve relatório.

Das preliminares.

Não há que se falar em incompetência do JEF em razão do valor da causa uma vez que não há nos autos, até o

presente momento, dados que permitam concluir pela ocorrência desse fenômeno jurídico-processual.

No que se refere à incompetência territorial alegada, há nos autos comprovante de endereço demonstrando o

domicílio da parte autora em município abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal.

Também afasto a preliminar de prescrição, considerando que o requerimento administrativo ocorreu em

25.09.2012 e a ação foi proposta em 10.12.2012.

O pedido de manutenção de LOAS, realizado em audiência não merece acolhida, por se tratar de inovação

processual que desborda aos limites da lide, haja vista tratar-se a presente demanda de pretensão à concessão de

pensão por morte.

O contrapedido, de igual sorte, não merece trânsito, pois a cassação e devolução dos valores em razão de

concessão baseada em fato inverídico, deve ser objeto de processo administrativo próprio, observadas as garantias

do contraditório e ampla defesa.

Afasto a pretensão, em preliminar, delimitando o pedido tão-somente no que se refere ao pedido de pensão, nos

moldes da petição inicial.

Do mérito.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido,

aposentado ou não. Destina-se a garantir a manutenção financeira em razão da cessação da renda familiar

decorrente da morte do segurado instituidor. A sua concessão independe de carência, mas exige a comprovação de

três requisitos legais: qualidade de segurado do instituidor, seu óbito e a qualidade de dependente do pretenso

beneficiário, segundo o rol e critérios constantes do art. 16 da Lei n. 8.213/91.

A condição de segurado do falecido GERALDO PEREIRA restou configurada, pois o falecido era beneficiário de

uma aposentadoria por tempo de contribuição desde 15.03.1990 até seu óbito, revelando a sua qualidade de

segurado.

A controvérsia cinge-se à dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus.

Alega a parte autora, em seu depoimento pessoal, que se separou de fato, vivendo em casa separada do segurado

instituidor do benefício. O disposto no art. 16, inc. I, da Lei n. 8.213/91, refere que o cônjuge tem direito ao

benefício, bastando comprovar o vínculo conjugal, presumindo-se a dependência econômica.

Tal presunção, todavia, admite prova em contrário, não se tratando de presunção jure et de jure, não obstante se

presuma que pessoas que mantenham relação familiar contem reciprocamente entre si, inclusive no que se refere

aos víveres domésticos.

No caso dos autos, restou inequívoco a ruptura do laço conjugal, no qual a autora passou a manter mera relação de

amizade com o autor. Deixou de haver convivência no mesmo endereço, pois o autor passou a residir na casa da

irmã dele, em Carapicuíba. A autora, por sua vez, continuou residindo em Osasco, no bairro Vila Yara. A

convivência se limitava, como dito pela autora, em visitas esporádicas.

A despeito do longo tempo de convivência do casal e ausência de separação judicial, infere-se que a separação de

fato, conjugada com a inequívoca ausência de dependência econômica, impõe a improcedência do feito.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora FELISBINA SOUZA PEREIRA.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Defiro a gratuidade requerida.

Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Não há incidência de custas e honorários. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por

intermédio de advogado. 
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Determino o pagamento dos honorários dos peritos judiciais, relativo à perícia médica juntada aos autos,

não devendo ser considerado para fins de pagamento laudos complementares eventualmente elaborados

pelo Sr. Perito. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

0006711-76.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009858 - ANGELICA LUCATO DE ALMEIDA (SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS

FERNANDES, SP199256 - VANESSA SACRAMENTO DOS SANTOS, SP271081 - RENATO MARTINS

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006709-09.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009859 - LIDIA BENEDITO DE AQUINO (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório. 

Das preliminares. 

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela

parte autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação,

imperioso, portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de

que o benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam

afastadas as preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial

Federal. Quanto à prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

Do mérito. 

A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, previstos na legislação previdenciária, em resumo,

exigem os seguintes requisitos: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à

época do requerimento, bem como prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade, para a aposentadoria, ou incapacidade temporária e

por mais de 15 dias para as atividades habituais, para o auxílio-doença. 

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o

laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da

ampla defesa, não verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário

do exame clínico, não está destinado realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora,

sua finalidade é apenas verificar se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o

trabalho, permanente ou superior a 15 dias. No caso dos autos, o laudo judicial é categórico em afirmar que

a parte autora NÃO SOFREU REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA. 

Dispositivo.  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiro a concessão da assistência judiciária

gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. O prazo para recorrer da

presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de advogado. 

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários

dos peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado

para fins de pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

0006339-30.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008583 - MARIZETE DE SOUZA PIRES DA SILVA (SP265220 - ANDRESA APARECIDA

MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005635-17.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008584 - MARIA DANTAS MARÇAL (SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.
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0006484-86.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009580 - EUNICE SANTANA REIS (SP037209 - IVANIR CORTONA, SP257465 - MARCO

ANTONIO THEODORO NASCIMENTO, SP224520 - ADRIANA CERQUEIRA ACEDO, SP097118 - FABIO

CORTONA RANIERI, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA, SP051459 - RAFAEL

CORTONA, SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI, SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA,

SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Relatório

EUNICE SANTANA REIS, qualificada nos autos eletrônicos, ajuizou ação pelo procedimento do Juizado

Especial Federal contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando visando à condenação do réu à

concessão de aposentadoria por idade urbana, mediante o reconhecimento e averbação do tempo rural no período

de 03.11.1962 a 15.01.1980 em que teria laborado, em regime de economia familiar.

Citado, o réu apresentou contestação alegando em preliminar a incompetência absoluta do Juizado em razão do

valor da causa, territorial, falta de interesse em agir e a incidência da prescrição.

Realizada audiência em 02.05.2013, a parte autora não trouxe testemunhas.

Vieram os autos a conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido. 

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal.

Houve prévio procedimento administrativo. No que se refere à incompetência territorial alegada, não há nos autos

prova demonstrando que o domicílio do autor está em município não abrangido pela competência deste Juizado

Especial Federal.

Finalmente, quanto à prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio

que antecedeu o ajuizamento da ação.

Mérito

São requisitos para a obtenção da aposentadoria por idade: a idade mínima de 60 anos (para mulher) e 65 anos

(para homem) e o exercício de atividade pelo período correspondente à carência exigida para concessão do

benefício (conforme tabela do art. 142 da Lei 8.213/91).

A questão inicial se refere à indagação acerca do momento em que se devem considerar atendidos, na

aposentadoria por idade, os requisitos necessários à sua concessão, quais sejam, idade e carência, para fins de

fixação dos prazos tabelados no mencionado art. 142.

Hodiernamente, considera-se não ser necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos, a teor do que

prescreve o art. 3º da Lei 10.666/03.

“Art. 3º (omissis)

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício” (grifo nosso).

Destarte, a regra inscrita na tabela progressiva do art. 142 da Lei de Benefícios deve ser aplicada considerando-se

o momento em que preenchidos ambos os requisitos, idade e carência, independentemente do momento do

requerimento administrativo.

Repetitivamente, o que a norma extraída do § 1º do art. 3º da Lei 10.666/03 veio explicitar é que os requisitos

(idade e carência) necessários à concessão do benefício em tela não precisam ser preenchidos simultaneamente,

não se frustrando o direito à sua percepção mesmo se já perdida a qualidade de segurado quando do atingimento

da idade.

O entendimento foi consolidado no Superior Tribunal de justiça, segundo trecho que se transcreve: “para a

concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição

de segurado” (EREsp nº 2.175.265/SP, Rel. o Min. Fernando Gonçalves, 3ª Seção, um., DJ de 18.09.2000, p. 91).

Na mesma seara, de acordo com o TRF da 4ª Região, segundo anotam Daniel Machado da Rocha e José Paulo

Baltazar Júnior (“Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social”, ESMAFE, 5ª ed., p. 442), “a regra

transitória do art. 142 da Lei nº 8.213/91 tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade

vinculada à Previdência Social Urbana até a data daquela Lei, sendo desnecessário que, na data da Lei, mantivesse

(sic) a qualidade de segurado” (AC nº 2001.04.01.002863-1/RS, Rel. a Juíza Eliana Paggiarin Marinho, 6ª T., DJ

de 04.04.2001, p. 1022).

Feitas essas considerações, é de se analisar o caso concreto.
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No caso dos autos, a autora nasceu em 23.06.1943, tendo implementado a idade necessária à concessão do

benefício pretendido em 23.06.2003, devendo comprovar o exercício de atividade urbana por um período de 132

(cento e trinta e dois) meses para fins de carência.

Para a comprovação do tempo serviço/contribuição, a parte autora trouxe aos autos sua CTPS, carnês de

recolhimento da Previdência Social, além dos documentos relativos ao período rural que pretende seja

reconhecido.

Do período de trabalho rural: quanto ao período de trabalho rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº

8.213/91, mister a comprovação de tempo de serviço baseada em início de prova material, não sendo admissível a

prova exclusivamente testemunhal, disposição que já constava anteriormente na legislação previdenciária (art. 39,

§3° da Lei n° 3.807/60, art. 60, inciso I, alínea “g” do Decreto n° 48.959-A/60; art. 10, § 8, da Lei nº 5.890, de

08/06/73; art. 41, § 5º do Decreto nº 77.077, de 24/01/76; art. 57, § 5º do Decretonº 83.080, de 24/01/79; art. 33, §

4º do Decreto nº 89.312, de 23/01/94).

Há considerar a exigência legal do início de prova material, ou seja, começo de prova de tal natureza e não prova

material plena. Assim, perfeitamente possível é a complementação, por meio da prova testemunhal, do fato não

cabalmente provado materialmente.

Nessa linha, observo que o rol de documentos previstos no artigo 106, da Lei nº 8.213/91, como hábeis à

comprovação de tempo de serviço é meramente exemplificativo, não excluindo, portanto, que o Juízo considere

como início razoável de prova documental outros documentos que não os enumerados no referido dispositivo

legal.

E se é certo que a prova material deve ser contemporânea aos fatos (Súmula 34, da TNU) que se pretende provar,

não me parece razoável o estabelecimento a priori de um período com relação ao qual a prova documental -

natureza mais comum da prova material - tenha eficácia, seja tal período de um mês, um semestre ou um ano,

como tem se orientado a autarquia.

Assim, entendo que a existência de início de prova material e o período com relação ao qual esta produz efeitos

deve ser avaliado em concreto, considerando-se todo o conjunto probatório, segundo critérios de razoabilidade.

Para comprovação do efetivo trabalho rural, a autora trouxe aos autos:

a. Certidão de Casamento Religioso da autora, celebrado em 16.06.1962, no município de Manga-MG (fl.43 da

petição inicial);

b. Certidão de Casamento civil da autora realizado no município de Manga-MG, em 03.11.1962 (fl. 44 da petição

inicial);

c. Certidões de nascimento dos filhos da autora: Marlene Santana Reis (nascida em 13.03.1675), Silvio Santos

Santana (nascido em 17.07.1972), Gilson-Nei Santana Reis (nascido em 25.02.1970), Maria Aparecida Reis

Santana (nascido em 04.10.1967), Patrocínia Reis Santana (nascida em 14.08.1966), João Batista de Santana

(nascido em 15.01.1965), Veralucia Santana Reis (nascida em 14.05.1963), todos nascidos no Distrito de

Nhandutiba, município de Manga-MG.(fls. 45/51 - petição inicial);

d. Declaração firmada por Francisco José dos Reis atestando que a autora e seu marido trabalharam na Fazenda de

sua propriedade, localizada em Montalvania entre 1960 e 1980, datada de 05.07.2004, acompanhada da escritura

do imóvel (fls. 52/59 da petição inicial);

e. Declaração de Exercício de Atividade Rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Montalvânia,

datada de 31.05.2004 (fls. 60/61 da petição inicial);

f. Declaração firmada por Francisco José dos Reis atestando que o marido da autora trabalhou em fazenda de sua

propriedade por 24 anos, entre 1955 a 1979, datada de 10.07.1995 (fl. 62 da petição inicial);

g. Declaração do Ministério do Exército afirmando que o marido da autor declarou ser lavrador por ocasião de seu

alistamento militar (fl. 63 da petição inicial);

h. Declarações de Antonio de Sales Peixoto, Francisco Ferreira da Cruz e Antonio de Souza Sant'anna, atestando o

trabalho da autora em regime de economia familiar no período de 1966 a 1980 (fls. 65, 69 e 73 da petição inicial);

Passo à análise das provas apresentadas.

Primeiramente, ressalto que as provas referidas nos itens “d”, “e”, “f” e “h” não devem ser ponderadas, na medida

em que, perante este Juízo, constitui depoimento extrajudicial, não aproveitáveis como início de prova material.

Na audiência realizada em 02.05.2013 não foi produzida prova testemunhal.

Assim, a início de prova material existente nos autos é incapaz, por si só, de comprovar o exercício de atividade

rural.

Nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, para quem completou 60 anos de idade em 2003 e era segurada da

Previdência Social antes de 1991, a carência mínima para a aposentadoria é de 132 (cento e trinta e dois) meses,

não preenchendo a autora, assim, na data do ajuizamento da ação, os requisitos suficientes para a mencionada

aposentadoria.

Desta forma, não restando demonstrado o exercício de atividades rurais nos períodos postulados pela parte autora,

não há como se conceder o benefício de aposentadoria por idade pretendido.

Dispositivo

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado por EUNICE SANTANA REIS em face do INSS.
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Sem condenação em custas e honorários, indevidos nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006335-90.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009061 - JOSEILDO PEDROSA DE FRANCA (SP316978 - LUZINALVA EDNA DE LIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, que exige os seguintes

requisitos para sua concessão: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, além de prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, que exige os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência

e insuscetibilidade da incapacidade laborativa, nesse caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a pretensão da parte autora é do restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da

data de 05/08/2011 (NB 543.693.386-2, com DIB em 17/11/2010 e DCB em 04/08/2011).

O laudo médico judicial, por sua vez, é conclusivo no sentido da ausência de incapacidade laborativa atual da

parte autora, identificou apenas o seguinte período de incapacitação: de 17/11/2010 a 17/05/2011.

Em pesquisa ao sistema Dataprev-Plenus, observou-se que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença,

543.693.386-2, com início em 17/11/2010 e cessado em 04/08/2011.

Infere-se, portanto, que atualmente, a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, não fazendo jus a

pretensão da parte autora no presente feito.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora. Sem condenação em custas e

honorários. Defiro a gratuidade requerida. O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual

somente pode ser interposto por intermédio de advogado.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004944-03.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009801 - ALICIO DE OLIVEIRA RAMOS (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS,

SP322270 - ANDRÉA PORTO VERAS ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos em inspeção.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de
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reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência em relação à parte autora estão presentes tendo em vista

que teve vínculo empregatício com “JWE Serviços Temporários, Eventos e Promoções Ltda - E” de 01/12/2009 a

29/01/2010, possui recolhimento para a competência 02/2010 e teve vínculo empregatício com “Phanter Oils S/A”

de 01/12/2010 a 13/12/2010.

De igual sorte, não há controvérsia quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, uma vez que o

laudo pericial judicial informa na “Análise e Discussão dos Resultados” que:

“Periciado com histórico de aneurisma de aorta e insuficiência valvar aórtica, operado em fevereiro de 2011. Está

recuperado do procedimento cirúrgico. Recomendado não manuseio de cargas, não realizar trabalho com esforços

físicos moderados ou intensos.

Caracterizada situação clínica de incapacidade laborativa no autor para a sua atividade habitual.

Pode ser reabilitado.

Recomendada reavaliação pericial em médico perito do trânsito quanto à categoria e restrições em carta de

motorista.

DII 23.02.2011, data de cirurgia cardíaca.”

A parte autora possui incapacidade parcial e permanente e a data de início da incapacidade laboral da parte autora

remonta a 23/02/2011.

A perita judicial verificou que há incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora, que em seu

último vínculo empregatício exerceu a atividade de SERVENTE, conforme comprova a folha 11 da petição

inicial.

Tendo em vista que a incapacidade é apenas parcial, sendo possível a reabilitação para o exercício de outra

atividade, fica afastada a hipótese de concessão de aposentadoria por invalidez.

Diante do quadro probatório e dos termos do pedido inicial, está demonstrado que a parte faz jus ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença por ela usufruído (NB 31/545.217.906-9, com DIB em

24/02/2012 e DCB em 13/08/2011). Constato a existência de erro material no pedido da parte autora, uma vez que

não há requerimento administrativo em 04/10/2011.

Impõe-se o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da data de sua cessação no

âmbito administrativo, somente podendo ser cessado após a parte autora ser submetida a programa de reabilitação

profissional.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer o direito da parte autor ao

restabelecimento benefício do auxílio-doença (NB 31/545.217.906-9, com DIB em 24/02/2012 e DCB em

13/08/2011), a partir da data de sua indevida cessação (14/08/2011), o qual deve ser mantido até a parte autora ser

devidamente reabilitada para o exercício de outra atividade.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

de 1% ao mês, desde a citação.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Posteriormente, com o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou
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precatório para o pagamento dos atrasados.

Nos termos da Resolução n. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006186-94.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010155 - ROSANIA CRISTINA BORGES DA SILVA (SP138560 - VALDECIR DOS SANTOS,

SP288299 - JULIANA AMARAL FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora o benefício

de auxílio-doença NB 31/551.135.110-1 no período de 22/08/2011 a 06/01/2012.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, referentes ao período de 22/08/2011 a 06/01/2012,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e com aplicação de juros

moratórios de 12% ao ano, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das importâncias em atraso.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

P.R.I.

 

0004423-92.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306007883 - JOAO REZENDE SILVA (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por JOÃO REZENDE SILVA para condenar o INSS a:

a) averbar os períodos laborados em condições especiais nas empresas:IRGA INDL LTDA. (20/08/1990 a

22/04/1993 e 18/08/1993 a 04/02/1995);

b) revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/142.190.986-0, com DIB em

24/05/2007, considerando o total de 34 anos, 01 mês e 27 dias de tempo de contribuição, nos termos da

fundamentação, com RMI no valor de R$ 947,97 (NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E

NOVENTA E SETE CENTAVOS) em MAIO/2007, DIP em 01/10/2012 e RMA atualizada no valor de R$

1.279,35 (UM MIL, DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), válida

para o mês de setembro de 2012;

d) implantar o benefício ora deferido e a pagar o montante de R$ 14.334,71 (QUATORZE MIL, TREZENTOS E

TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), até setembro/2012, conforme laudo contábil

anexado aos autos e que passa a fazer parte integrante desta sentença.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício requisitório.

Defiro a gratuidade processual requerida pelo autor.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Proceda-se à exclusão da pesquisa ao sistema PLENUS indevidamente anexada aos autos em 05/06/2013, uma

vez que não diz respeito ao presente processo.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004495-45.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009346 - MARISA DIAS DE AZEVEDO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.
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DECIDO.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do pedido de revogação da tutela.

Nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil, a perícia complementar é determinada quando a

matéria não está suficientemente esclarecida e o seu objetivo é corrigir eventual omissão ou inexatidão dos

resultados da primeira. Ocorre que, no caso dos autos, o laudo pericial psiquiátrico foi elaborado de forma clara e

conclusiva quanto a incapacidade da parte autora.

Assim, estando o processo em termos para sentenciamento, torna-se desnecessária a designação de nova perícia a

fim de verificar a continuidade da incapacidade.

Considerando já ter transcorrido o período estimado para reavaliação da parte autora (06 meses), é facultado ao

INSS realizar, a qualquer tempo, perícia médica administrativa para reavaliar eventual reabilitação do segurado.

Portanto, mantenho a tutela deferida pelos próprios fundamentos da decisão proferida em 04.04.2013.

Presentes os requisitos do art. 330 do CPC, a causa no estado em que se encontra está madura para o julgamento.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para

as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo

pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não

verificou a incapacidade laboral da parte autora em relação às patologias médicas na especialidade clínica geral. O

laudo médico pericial, ao contrário do exame clínico, não está destinado realizar diagnóstico médico das

condições de saúde da parte autora, sua finalidade é apenas verificar se as doenças apontadas são determinantes da

sua incapacitação para o trabalho, permanente ou superior a 15 dias. No caso dos autos, o laudo judicial é

categórico em afirmar que a parte autora NÃO SOFREU REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA.

Quanto à patologia psiquiátrica, o perito judicial, em respostas aos quesitos formulados, concluiu que a parte

autora está incapacitada para o labor de forma total e temporária em decorrência das patologias analisadas. tendo

sido fixado o termo inicial da incapacidade laborativa a partir de 01.08.2011.

Como não foi constatada a impossibilidade de recuperação, não há que se falar na concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, porquanto não foram preenchidos os pressupostos do art. 42 da Lei n° 8.213/91.

Veja-se, ainda, que a qualidade de segurada em relação à parte autora está comprovada, diante da pesquisa

extraída do sistema CNIS e demais provas constantes nos autos, pois ela possui vínculo empregatício com a

empresa “Probank S/A” desde 02.03.2007, com última remuneração em Setembro/2010, senod que após fruiu dos

seguintes benefícios de auxílio-doença.

Desta feita, conclui-se que no início da incapacidade laborativa a parte autora ostentava a qualidade de segurada.

Outrossim, observa-se o cumprimento da carência já que a parte autora possui mais de doze contribuições vertidas

para o sistema previdenciário.

Somado a isso, extrai-se dos sistemas do CNIS e PLENUS que a autarquia federal reconheceu o preenchimento de

tais requisitos, quando da concessão dos benefícios acima na via administrativa.

Diante do quadro probatório, está demonstrado que a parte faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, NB 31/542.857.594-4 a partir da cessação administrativa (DCB em 23.03.2012).

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo Civilpara manutenção da

antecipação dos efeitos da tutela concedida em 04.04.2013.

Dispositivo
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Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido formulado pela parte autora, para condenar o réu ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, NB 31/542.857.594-4 a partir da cessação administrativa (DCB

em 23.03.2012). O benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser constatada a recuperação

da capacidade laborativa, mediante perícia médica. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas desde 24.03.2012 até a efetiva implantação do benefício,

devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, descontados os valores recebidos administrativamente.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Confirmo e mantenho a tutela concedida em 04.04.2013.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o da manutenção da antecipação de tutela,

bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos

administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0004798-59.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009894 - SEBASTIANA ALVES FEITOSA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência em relação à parte autora estão presentes tendo em vista

que teve vínculo empregatício com “Alcibieri Granja Vianna Comércio de Alimentos Ltda.-ME” desde

01/05/2008, com último recolhimento para a competência 06/2010.

De igual sorte, não há controvérsia quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, uma vez que o

laudo pericial judicial informa na “Na análise e discussão dos resultados” que:

“Pericianda com histórico de síndrome do impacto em ombro direito, segundo relatório foi realizada ressecção

parcial de osso de clavícula em procedimento cirúrgico ortopédico em 19.10.2010.

Recomendado não manuseio de cargas, não permanência em posturas fixas ou viciosas de membros superiores e

coluna cervical; não exercer atividades frequentes com os membros superiores elevados, com antebraços acima do

nível dos ombros.

Caracterizada situação clínica de incapacidade laborativa na pericianda, pode ser reabilitada.”
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Assim, conforme perícia judicial, a parte autora possui incapacidade parcial e permanente, com data de início da

incapacidade em 19/10/2010.

A perita judicial verificou que há incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora, que em seu

último vínculo empregatício exerceu a atividade de ATENDENTE, conforme comprova a folha 10 da petição

inicial.

Tendo em vista que a incapacidade é apenas parcial, sendo possível a reabilitação para o exercício de outra

atividade, fica afastada a hipótese de concessão de aposentadoria por invalidez.

Diante do quadro probatório e dos termos do pedido inicial, está demonstrado que a parte faz jus à concessão do

benefício de auxílio-doença desde a data da DER em 08/11/2011.

Impõe-se a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, somente podendo ser cessado após a parte

autora ser submetida a programa de reabilitação profissional.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer o direito da parte autora à concessão

benefício do auxílio-doença desde 08/11/2011, o qual deve ser mantido até a parte autora ser devidamente

reabilitada para o exercício de outra atividade.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

de 1% ao mês, desde a citação.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Posteriormente, com o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou

precatório para o pagamento dos atrasados.

Nos termos da Resolução n. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0042693-40.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306007748 - JOSE FREITAS DOS SANTOS (SP286443 - ANA PAULA TERNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados por JOSE FREITAS DOS SANTOS para

determinar ao INSS:

a) averbar os perídos laborados em condições especiais nas empresas: ROBERTO PIQUINI (02/01/1970 a

13/10/1970) e METROPOLITAN TRANSPORTS S/A (16/09/1987 a 20/07/1994).

JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Com o trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se ofício ao INSS para o cumprimento do julgado.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0005145-92.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6306012666 - ODENO FIORATINO SPICA (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS

BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença, retroativo à data de sua cessação administrativa (23/03/2012), o qual deve ser

mantido até a parte autora ser devidamente reabilitada para o exercício de outra atividade.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 23/03/2012 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e com aplicação de juros

moratórios de 12% ao ano, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Determino que o setor responsável proceda à regularização da petição anexada aos autos em 04/06/2013, uma vez

que não pertence ao presente processo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005144-10.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009844 - VILMA APARECIDA DE CARVALHO BOLLIER (SP324282 - FLAVIO RICARDO DE

ALMEIDA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença, retroativo à data do início da incapacidade fixada pelo perito judicial (17/08/2012). O

benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser constatada a recuperação da capacidade

laborativa, mediante perícia médica. 

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 17/08/2012 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e com aplicação de juros

moratórios de 12% ao ano, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação
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de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005137-18.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012416 - JOSE LOPES DE SOUZA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos em inspeção.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

DECIDO.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para

as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

No caso dos autos, quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, o(a) Sr(a). Perito(a) Judicial, em

respostas aos quesitos formulados, concluiu que a parte autora está incapacitada para o labor de forma total e

temporária em decorrência das patologias analisadas, conforme a seguir transcrito:

“Há incapacidade para exercer sua atividade profissional.”

O(a) Sr(a) Perito(a) fixou o início da incapacidade laborativa em 14/07/2010, com prazo de 18 meses para

reavaliação.

Como não foi constatada a impossibilidade de recuperação, não há que se falar na concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, porquanto não foram preenchidos os pressupostos do art. 42 da Lei n° 8.213/91.

Veja-se, ainda, que a qualidade de segurada em relação à parte autora está comprovada, diante da pesquisa

extraída do sistema CNIS e demais provas constantes nos autos, pois ela possui recolhimentos como contribuinte

individual para as competências 04/2006 a 05/2006, 08/2006 a 03/2008 e 03/2009 a 08/2009.

Desta feita, conclui-se que no início da incapacidade laborativa a parte autora ostentava a qualidade de segurada.

Outrossim, observa-se o cumprimento da carência já que a parte autora possui mais de doze contribuições vertidas

para o sistema previdenciário.

Somado a isso, extrai-se dos sistemas do CNIS e PLENUS que a autarquia federal reconheceu o preenchimento de

tais requisitos, vez que concedeu na via administrativa o(s) benefício(s) previdenciário(s) na modalidade auxílio-

doença, em especial aquele referente ao benefício de auxílio-doença NB 31/552.291.645-8, com DIB em

18/06/2009 e DCB em 11/11/2011.

Diante do quadro probatório, está demonstrado que a parte faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, a partir de 13/07/2012.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os
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pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente em parte o pedido formulado pela parte autora, para condenar o

réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir de 13/07/2012. O benefício somente poderá ser

suspenso na via administrativa após ser constatada a recuperação da capacidade laborativa, mediante perícia

médica. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas desde 13/07/2012 até a efetiva implantação do benefício,

devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, descontados os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0004820-20.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009699 - CESAR ROBERTO CARDOSO DE ANDRADE (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP209692 - TATIANA ZONATO

ROGATI, SP211537 - PAULA CRISTINA MOURÃO, SP257398 - JEAN DANIEL BITAR, SP252669 -

MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO, SP267962 - SANI YURI FUKANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos em inspeção.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para
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as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

Em relação à qualidade de segurada, mediante pesquisa extraída do sistema CNIS e demais provas constantes nos

autos, infere-se que a parte autora possui vínculo empregatício com a empresa “Diogo Ramos Marinacci - ME.”

desde 03/09/2007. Após a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31/529.379.540-2, com DIB em

03/03/2008 e DCB em 17/07/2009 e está em gozo do benefício NB 31/538.884.125-8, com DIB em 28/12/2009.

Portanto, no início da incapacidade laborativa a parte autora detinha a qualidade de segurada.

Em relação à carência, verifica-se que a parte autora possui mais de doze contribuições vertidas para o RGPS.

No caso dos autos, quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, o perito judicial, em respostas

aos quesitos formulados, concluiu que a parte autora está incapacitada para o labor de forma total e permanente

em decorrência das patologias analisadas, conforme a seguir transcrito: “Há incapacidade total e definitiva para o

trabalho.”

O perito fixou o início da incapacidade laborativa em 09/08/2011.

Diante do quadro probatório e fundamentos anteriormente explanados, impõe-se a procedência do pedido para a

conversão do benefício de auxílio-doença NB 31/538.884.125-8, com DIB em 28/12/2009, em aposentadoria por

invalidez, a partir da data em que o perito judicial constatou a irreversibilidade da incapacidade (09/08/2011).

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido formulado pela parte autora, para condenar o réu na

conversão do benefício de auxílio-doença NB 31/538.884.125-8, com DIB em 28/12/2009, em aposentadoria por

invalidez, a partir da data em que o perito judicial constatou a irreversibilidade da incapacidade, 09/08/2011.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas desde 09/08/2011 até a efetiva implantação do benefício,

acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, descontados os valores

eventualmente recebidos administrativamente.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 dias, a contar da data da ciência da presente

decisão.

No prazo de até 45 dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da RMI/RMA do benefício,

bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados

necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício e de eventuais valores pagos

administrativamente que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Nos termos da Resolução n. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006823-79.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306007128 - RITA FERREIRA DA SILVA (SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS, SP147597 -

GIULIANO ROSA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares
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arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência em relação ao autor estão presentes tendo em vista seus

vínculos empregatícios e o gozo dos benefícios de auxílios-doença no período de 21/10/2005 a 03/02/2009 (NB

515.155.672-6) e de 06/04/2009 até 04/02/2011(NB 515.155.672-6), requerido no aditamento à inicial, e de

21/06/2011 a 13/09/2011 (NB 546.973.487-7).

De igual sorte, não há controvérsia quanto a verificação da incapacidade laborativa do segurado, uma vez que o

laudo pericial judicial informa que o autor é portador de “transtorno de personalidade, que corresponde a um

padrão desadaptativo de relacionamento interpessoal desde a adolescência, não sendo causa de incapacidade

laborativa prolongada". Ainda, conforme perícia judicial, houve incapacidade laboral da autora apenas durante os

períodos em que esteve internada, em razão de exacerbação de seus traços disfuncionais, como indicados a

seguir:23/10/2007 a 04/11/2007, 17/10/2008 a 28/10/2008, 23/09/2008 a 06/10/2008, 13/03/2009 a 04/04/2009,

27/04/2009 a 02/05/2009, 01/08/2009 a 17/08/2009, 24/10/2009 a 09/11/2009, 16/02/2010 a 08/03/2010,

29/03/2011 a 07/04/2011 e 11/01/2012 a 20/01/2012.

A parte autora em cumprimento à determinação judicial aditou à inicial com quesitos na petição anexada aos autos

em 01/12/2011. Não aceitou a proposta de acordo do INSS formulada em 25/07/2012, impugnando o laudo

médico pericial e formulando nova quesitação para esclarecimentos do expert , visando à comprovação da não

recuperação de seu quadro psiquiátrico.

Sobrevindo o Relatório de Esclarecimento Pericial em 15/02/2013, no qual o Sr. Perito ratificou sua conclusão

abaixo transcrita, nos termos abaixo transcritos:

"Pelo presente, venho prestar os esclarecimentos solicitados por V. Excelência quanto ao laudo pericial elaborado

por mim referente ao periciado acima:

1- Os vários períodos em que a autora passou por internações psiquiátricas são curtos, de no máximo 20 dias. Isso

é evidência de que o quadro que motivou asinternações tem exacerbações autolimitadas, que não impedem o

retorno à rotina normal;

2- Os agravamentos autolimitados acima mencionados são explicados pelo diagnóstico de base de transtorno de

personalidade, que normalmente não leva a incapacidade prolongada. Preconiza-se que com esse tipo de paciente

psiquiátrico seja estimulada uma rotina normal, de modo a que não seja desfeitos os laços sociaise profissionais do

indivíduo;

3- Reitero que durante a realização do exame psíquico não foram constatadas alterações, de modo que puderam

ser descartadas outras comorbidades;

4- Noto em anotações de seu prontuário do CAPS que a aderência ao tratamento é irregular, o que reflete

sentimento subjetivo de melhora, o que foi relatado no laudo da

perícia realizada no JEF.

Dessa forma, reitero o teor do laudo pericial, com todas as suas conclusões."

Diante do quadro probatório e dos termos do pedido inicial, está demonstrado que a parte faz jus à concessão do

benefício de auxílio-doença no último período de incapacidade fixado pela perícia judicial e que ainda não foi

usufruído por ela, isto é, de 11/01/2012 até 20/01/2012, com pagamento apenas de valores em atraso.

Para apuração dos valores atrasados, deverão ser respeitados os seguintes parâmetros: a data de início deve ser o

dia 11/01/2012 e a data final deverá ser o dia 20/01/2012, que corresponde ao último período de incapaciadade

fixado pela pericia judicial.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido formulado pela parte autora, para condenar o réu ao

pagamento dos valores atrasados de auxílio-doença, apurados no período de 11/01/2012 a 20/01/2012.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97,
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modificado pela Lei n. 11.960/09.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Defiro à parte autora a concessão da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser

deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Posteriormente, com o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou

precatório para o pagamento dos atrasados.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0007833-32.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306007317 - JOSE ALCINDO DE ARAUJO (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP296585 -

WILSON ROBERTO DO CARMO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Relatório

Conforme petição de 05/11/2010, recebida como emenda à petição inicial, trata-se de ação ajuizada por JOSE

ALCINDO DE ARAUJO em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, de

modo a serem reconhecidos os períodos laborados em atividades rurais e especiais.

Requer a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER em

21/06/2007, com o reconhecimento dos seguintes vínculos urbanos:

- OTTO HAENSEL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(26/02/1975 a 25/04/1979);

- MECANICA NATAL S/A (22/08/1979 A 31/01/1980);

- USINA COLOMBINA LTDA (11/06/1980 A 31/05/1981);

- ROBERTO B ZORZELLA (24/06/1981 A 06/12/1982).

 

A parte autora requer o reconhecimento do período laborado em condições especiais nas empresas:

- BENZENEX S/A(13/08/1984 a 14/04/1987);

- LAOB BIOQUIMICOS LTDA(07/04/1987 a 19/10/1990);

- TILLIMPA S.A (17/12/1990 a 14/10/2003).

Por fim, a parte autora requer o reconhecimento do período ruralde 02/07/1961 a 18/12/1974.

Citada, a autarquia previdenciária apresentou resposta, alegando em preliminar incompetência em razão do valor

da causa e a incidência de prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Fundamente e decido.

Das preliminares

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal.

Afasto a incidência da prescrição, uma vez que a DER do benefício é 21/06/2007 e a ação foi proposta em

03/11/2009, antes do quinquênio legal.

Do mérito.

A pretensão da parte autora é o reconhecimento/averbação de tempo de serviço rural e a conversão de tempo de

trabalho especial em comum para fins de concessão de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço/contribuição.

Do tempo de serviço rural

Pretende a parte autora o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período compreendido entre de

02/07/1961 a 18/12/1974. A fim de comprovar referido vínculo, a parte autora apresentou os seguintes

documentos:

1. certidão expedida pela Comarca de Santa Cruz em 02/01/1996 no sentido de ter tramitado os autos de

inventário nº 86/1992, em relação aos bens deixados em razão do falecimento de Unrinéia Reinaldo de Oliveira e

Adoninas Paulino Sobrinho, dentre eles uma propriedade rural denominada “Maravilha”.

3. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural em nome de Adonias Paulino Sobrinho, CCIR 1998/1999, fls. 62/63,

da petição inicial;
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4. Certidão de casamento do autor realizado em 03/02/1974, documento expedido em 22/01/2001, em que consta

a profissão de agricultor, fls. 65/66 da petição inicial;

5. Certificado de Dispensa de Incorporação, em que consta a profissão de agricultor, com data de expedição

ilegível, fls. 67/68 da inicial.

Conforme fls. 189 e 208 da cópia do processo administrativo de 26/11/2010, o período rural de 02/07/1961 a

18/12/1974 foi homologado administrativamente.

Deste modo a parte autora não tem interesse de agir em relação ao reconhecimento do período rural.

Do tempo de serviço urbano

A parte autora pretende que sejam reconhecidos os seguintes vínculos:

- OTTO HAENSEL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(26/02/1975 a 25/04/1979), fl. 148 da petição

inicial;

- MECANICA NATAL S/A (22/08/1979 A 31/01/1980), fl. 148 da petição inicial;

- USINA COLOMBINA LTDA (11/06/1980 A 31/05/1981), fl. 148 da petição inicial;

- ROBERTO B ZORZELLA (24/06/1981 A 06/12/1982), fl. 148 da petição inicial.

Referidos vínculos constam da CTPS da parte autora, conforme fl. 148 da petição inicial e constam do CNIS, não

havendo razão para o seu não reconhecimento.

O reconhecimento de tempo de serviço para os fins previdenciários exige início de prova material, vale dizer,

início de prova documental do alegado tempo exercido de labor profissional, nos termos do art. 55, §3º, da Lei

8213/91, não bastando para tanto, a prova exclusivamente testemunhal, relegada para um segundo momento.

A autora apresentou, como prova material da alegada atividade urbana profissional, cópia de sua CTPS - Carteira

de Trabalho e Previdência Social .

Os registros em CTPS são prova bastante do vínculo empregatício, ressalvada ao INSS a possibilidade de suscitar

dúvida dos lançamentos, desde que haja fundada suspeita de irregularidade, cuja prova cabe à Previdência Social.

Nesse sentido tem se pronunciado a doutrina, conforme se extrai da lição de Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari:

“As anotações na CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de

emprego, tempo trabalhado e salário-de-contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das

anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações

gozam de presunção juris tantum de veracidade, consoante Súmula n. 12 do TST.”(Manual de Direito

Previdenciário, 11ª. ed., 2009, Ed. Conceito Editorial, p.685).

De fato, o contrato de trabalho registrado em CTPS é a prova por excelência da relação de emprego, com os

efeitos previdenciários dela decorrentes. O art. 62, §2º, I, do Decreto 3048/99, expressamente atribui valor

probatório final a CTPS do segurado, ainda que o vínculo não esteja confirmado nos cadastros sociais e desde que

não haja fundada suspeita de irregularidade.

Acerca do valor probatório da CTPS do empregado, transcrevo o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA.

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. ATVIDADE URBANA. TITULAR DE FIRMA INDIVIDUAL.

CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE. LAPSO TEMPORAL LEGALMENTE EXIGIDO NÃO ALCANÇADO.

(...)

VIII - O autor laborou como empregado urbano durante 6 (seis) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias, como bem

demonstram os registros lançados em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, ocorridos a partir de agosto

de 1971 até julho de 1979.

IX - Com relação à veracidade das informações constantes da CTPS, esta Corte firmou entendimento no sentido

de que não necessitam de reconhecimento judicial diante da presunção de veracidade juris tantum de que goza

referido documento. As anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, nos termos do

Enunciado nº 12 do TST, constituindo prova plena do serviço prestado nos períodos ali registrados.

X - É desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições referente ao período trabalhado como

segurado empregado já que cabe exclusivamente ao empregador arrecadar as contribuições, descontando-as, em

parte, da remuneração do empregado e repassá-las ao INSS, a quem compete a fiscalização.

(...)

(TRF da 3ª Região, Nona Turma, APELAÇÃO CIVEL - 465107, Processo: 199903990177615, Rel. Marisa

Santos, DJ de 14/10/2004)

O Instituto réu, em contestação, embora tenha impugnado os registros alusivos aos contratos de trabalho firmados

pela autora, nada provou acerca de sua eventual irregularidade, limitando suas afirmações a discutir as

contribuições não recolhidas para fins de carência e reforçou a necessidade de confirmação dos vínculos nos

cadastros públicos sociais.

Bem da verdade, se tratando de segurado obrigatório qualificado como empregado comum ou empregado

doméstico, com registro de vínculo trabalhista em CTPS, não há que cogitar em prova do recolhimento
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contributivo, pois a formalização do contrato de trabalho com o registro da remuneração já prova a atividade

profissional e os respectivos salários-de-contribuição, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.212/91, c.c. o art. 214, II,

do Decreto 3.048/99, ficando a cargo exclusivo do empregador a retenção e o recolhimento da contribuição do

segurado, consoante o disposto no art. 30, V, da mesma Lei de Custeio da Seguridade Social.

Assim, o reconhecimento do tempo de serviço e do cumprimento da carência legal exigida do empregado comum

e do doméstico independe de prova do recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que a obrigação

tributária é dirigida apenas ao empregador, bastando ao trabalhador a comprovação do exercício da atividade para

a obtenção dos efeitos previdenciários almejados, tal como exigido do trabalhador comum, não havendo motivo

que justifique regime previdenciário desigual entre tais categorias de empregados.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. EMPREGADA DOMÉSTICA. L. 5.859/72.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. ART. 55, § 1º, L. 8.213/91. VIOLAÇÃO LITERAL DE

DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. Comprovado o tempo de serviço como empregada doméstica, é de

rigor computá-lo, ainda que não haja prova de recolhimento das contribuições, antes e depois da L. 5.859/72.

Precedentes do STJ e desta Corte. Não viola o art. 55, § 1º da L. 8.213/91, ao reconhecer o tempo de serviço

laborado na função de empregada doméstica, para fins de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, no

regime geral da Previdência Social, independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes. Ação

rescisória improcedente.

(TRF-3, AR 2002.03.00.0265336, rel. DES. FED. CASTRO GUERRA, DJU 08/02/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA PELO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPREGADA

DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO EM CTPS. DECLARAÇÃO DE ANTIGAS EMPREGADORAS

E PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. - A

Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe regras de transição para os segurados já filiados ao Regime Geral de

Previdência Social, a saber, idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher e um tempo mínimo

correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado se aposentar em 15.12.98. - A responsabilidade

tributária pela arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias é do empregador ou o tomador de

serviços, presumindo-se as contribuições realizadas pelo empregado, empregado doméstico e, desde a edição da

Lei nº 10666/03, do segurado individual autônomo que presta serviços à pessoa jurídica. - Resguardado o

entendimento pessoal do relator, no caso da empregada doméstica a declaração de antigos empregadores substitui

prova documental e desde que corroborada com prova testemunhal idônea serve para provar tempo de serviço. -

Empregada doméstica não deve indenizar período anterior a 1972, sob pena de infringência ao princípio da

isonomia. - Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF-3, APELREE 2002.03.990036127, rel. JUIZ CONVOCADO OMAR CHAMON, DJF3 26/11/2008)

Destarte, havendo registro em CTPS dos contratos de trabalho e inexistindo elementos que infirmem a validade

dos registros, tenho por satisfeito o requisito de prova material acerca do alegado tempo de atividade como

trabalhadora comum, exercido nos seguintes períodos abaixo descriminados, independente do recolhimento das

contribuições previdenciárias pertinentes:

- OTTO HAENSEL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(26/02/1975 a 25/04/1979), fl. 148 da petição

inicial;

- MECANICA NATAL S/A (22/08/1979 A 31/01/1980), fl. 148 da petição inicial;

- USINA COLOMBINA LTDA (11/06/1980 A 31/05/1981), fl. 148 da petição inicial;

- ROBERTO B ZORZELLA (24/06/1981 A 06/12/1982), fl. 148 da petição inicial.

Conclui-se, portanto, com base no art. 60, incisos I e III, do Decreto n° 3.048/99, que deve ser computado

integralmente no cálculo do tempo de contribuição da autora, inclusive para fins de carência, os períodos de

trabalho acima.

Conversão do tempo especial em comum 

A conversão do tempo especial em normal tem por finalidade o acréscimo compensatório em favor do segurado,

de acordo com o fator de conversão, tendo em vista a sua exposição a agentes nocivos, em atividades penosas,

insalubres ou perigosas.

O direito à conversão encontra respaldado na legislação vigente, art. 57, §§3º e 5º da Lei n. 8.213/91, segundo

orientação jurisprudencial pacificada, como se exemplifica da ementa abaixo transcrita:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998.

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que

tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro
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JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS

desprovido. (AgRg no REsp 1069632/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA

TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 14/04/2011)

A legislação a ser aplicada, no que concerne aos requisitos e comprovação da atividade especial é aquela vigente

na data da prestação do serviço, ao passo que, em relação ao fator de conversão, é àquele vigente na data do

requerimento, segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA, SOB O RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO

DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 1.

A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento

da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou,

ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no

art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de

conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de

benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento. 3. A adoção deste ou daquele

fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria

integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que

corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1108375/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe

25/05/2011)

Inicialmente, era suficiente a mera previsão nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, enquadrando

a atividade como especial pela categoria profissional.

A partir da Lei 9.032/95, passou a ser exigida a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de formulário

específico. Dessa forma, é possível o enquadramento de atividade exercida sob condições especiais pela categoria

profissional até 27/04/1995.

Após 28/04/1995, só é possível o reconhecimento de atividade como especial se houver a exposição a agentes

químicos, físicos ou biológicos, que deve ser comprovada através de qualquer meio de prova, considerando-se

suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em

laudo técnico.

A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas

no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir,

para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a

agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em laudo técnico

de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho.

A esse respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO

A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E

CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A tese de que

não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do

dispositivo legal apontado como violado. 2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do

tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a

comprovação da atividade especial se dáatravés dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos peloINSS e

preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 3.

Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 4.A irresignação que busca desconstituir os pressupostos

fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte. 5. Agravo regimental a que se

nega provimento. (AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) - grifo nosso -

Com relação ao agente nocivo ruído, são necessárias algumas observações adicionais. Consta do código 1.1.6 do

Anexo I do Decreto 53.831/64 que o ruído era considerado agente nocivo quando superior a 80 decibéis. No

código 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79 o ruído é considerado agente nocivo quando superior a 90 decibéis.

Tais normas vigoraram até 05/03/97. Pacificou-se pela aplicação concomitante de ambos os decretos para fim de

enquadramento, todavia é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis,
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previsão mais benéfica do Decreto 53.831/64.

Com a publicação do Decreto 2.172, de 06/03/97, o ruído passou a ser considerado agente nocivo apenas quando

superior a 90 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/97). Contudo, com a publicação do Decreto

4.882/2003, de 18/11/2003, que alterou o Decreto 3.048/99, o ruído passou a ser considerado agente nocivo

quando superior a 85 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99).

Na aplicação literal dos decretos vigentes, considerar-se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até

18/11/2003, e somente a partir de então de ruídos superiores a 85 decibéis (IN INSS 20/2007, art. 180, incs. II, III

e IV).

Diante desse quadro normativo, tenho que até 05/03/97 considera-se a atividade especial se o segurado laborou

exposto a ruídos superiores a 80 decibéis. Por outro lado, considerando que a modificação do critério de

enquadramento da atividade especial introduzida pelo Decreto 4.882/2003 veio a beneficiar os segurados, bem

como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, tenho que é cabível a aplicação retroativa da

disposição regulamentar mais benéfica, devendo-se considerar especial a atividade quando os ruídos forem

superiores a 85 decibéis já a partir de 06/03/97, data da vigência do Decreto 2.172/97.

Nesse sentido:

“Súmula n. 32 da TNU - O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

Ainda em relação ao ruído, é necessário considerar que a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

de regra, não elide a nocividade à saúde causada pelos ruídos, pois as lesões não ocorrem somente por via

auricular, mas também por via óssea, de tal modo que se revela suficiente a exposição à ruído superior ao limite

permitido.

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97

- RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92. 2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo. 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o

Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de

per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser

apreciado em suas particularidades. 4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI

para fins de eliminação ou neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 5. Recurso

especial a que se nega provimento. (REsp 720.082/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, julgado em 15/12/2005, DJ 10/04/2006, p. 279)

No caso dos autos, a autora busca a conversão dos períodos de conforme delimitação do pedido feito na petição

inicial.

A fim de comprovar a sua pretensão, a parte autora apresentou os seguintes documentos quanto aos períodos

passíveis de reconhecimento como laborados em condições especiais:

Empregadora: TILLIMPAS/A- (RENTEX RENOVAÇÃO TÊXTIL LTDA.) 

Período: 17/12/1990 a 14/10/2003 

Atividade / Setor: Operador de Caldeira / Manutenção 

Formulário/ Laudo: Fls. 11 a 14, 134 a 139 do PA - NB: 131.589.345-0. de 17/01/2011, ofício de 11/06/2012

Agente: Ruído de 94/95 dB(A) 

Enquadramento Jurídico: Código 1.1.6 - Dec. 53.831/64 e Código 1.1.5 - Dec. 83.080/79, e Decreto 2.172/97 

Empregadora: LAOBBIOQUIMICOSLTDA 

Período: 15/04/1987 a19/10/1990 - (entrada concomitante em 07/04/1987) 

Atividade / Setor: Operador de Caldeira / Caldeira 

Formulário/ Laudo: Fls. 41 e 46 do PA de 17/01/2011 

Agente: Ruído e Calor 

Enquadramento Jurídico: Código 1.1.1 do Decreto 83.080 de 24/04/1979. Alimentação de caldeiras a vapor, a

carvão ou a lenha.

A parte autora pretende o reconhecimento dos seguintes períodos como laborados em condições especiais, os

quais deixo de considerar pelas razões esposadas:

Empregadora: BENZENEXS/A- ADUBOS E INSETÍCIDAS 
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Período: 13/08/1984 a 31/12/1985 

Atividade / Setor: Ajudante Produção / Produção -Carga e Descarga 

Formulário/ Laudo: Fls. 35 do PA de 17/01/2011 

Agente: Ruído e agentes químicos. 

Motivo do não enquadramento: A atividade e o agente nocivo não podem ser enquadrados como especial nos

quadros dos decretos 53.831/64 e 83.080/79, não há a quantificação do agente nocivo nem há laudo técnico

pericial. 

Empregadora: BENZENEXS/A- ADUBOS E INSETÍCIDAS 

Período: 01/01/1986 a 14/04/1987 

Atividade / Setor: Operador de Caldeira / Produção -Carga e Descarga 

Formulário/ Laudo: Fls. 35 do PA. de 17/01/2011

Agente: Ruído e calor. 

Motivo do não enquadramento: A atividade e o agente nocivo não podem ser enquadrados como especial nos

quadros dos decretos 53.831/64 e 83.080/79, não há a quantificação do agente nocivo nem há laudo técnico

pericial. 

Assim, deve ser enquadrado como laborado em condições especiais o período laborado na “TILLIMPA S/A”

(RENTEX RENOVAÇÃO TEXTIL LTDA.) de 17/12/1990 a 14/10/2003 e na LAOB BIOQUÍMICOS LTDA.

(15/04/1987 a 19/10/1990).

Da Aposentadoria por tempo de contribuição.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei n°

8.213/91, com as alterações implementadas pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998.

Para a sua concessão, são necessários os requisitos cumulativos: a) a carência de 180 contribuições mensais; c) o

decurso do lapso temporal no labor de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres

(aposentadoria integral).

A exigência da qualidade de segurado foi mitigada pela Lei n. 10.666/2003, art. 3º.

Em relação à carência, vê-se da documentação acostada aos autos que a autora suplanta a carência mínima exigida

(180 meses) para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Desta forma, considerando os períodos em que foram comprovadas as atividades especiais e rurais, os registros no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, CTPS e demais documentos:

Processo: 0007833-32-2009-4-03-6306 Idade? (S/N) N 

Autor: JOSE ALCINDO DE ARAUJO Sexo ( M / F ) : M 

Réu: INSS 

Tempo de Atividade 

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissãosaída a m d a m d 

1 RURAL 2/7/196118/12/1974 13 5 17 - - - 

2 Otto Haensel Equip. Indls...* 26/2/1975 25/4/1979 4 1 30 - - - 

3 Mecanica Natal S A...* 22/8/1979 31/1/1980 - 5 10 - - - 

4 Tusa Transportes Urbanos Ltda...* 1/2/198020/5/1980 - 3 20 - - - 

5 Usina Colombina Ltda... - CTPS fls. 148 da inicial, saída em 28/04/1981. 11/6/1980 31/5/1981 - 11 21 - - - 

6 Roberto B Zorzella...* 24/6/1981 6/12/1982 1 5 13 - - - 

7 Industrias De Papel J Costa E ...* 1/12/1983 28/6/1984 - 6 28 - - - 

8 Benspar S.A ...* 13/8/1984 14/4/1987 2 8 2 - - - 

9 Medapi Farmaceutica Ltda...* - entrada concomitante em 07/04/1987. Esp 15/4/1987 19/10/1990 - - - 3 6 5 

10 Tillimpa S/A...* Esp 17/12/1990 5/3/1997 - - - 6 2 19 

11 Tillimpa S/A...* Esp 6/3/199731/12/1999 - - - 2 9 26 

12 Rentex Renovação Textil LTDA...* - entrada concomitante em 17/12/1990. Esp 1/1/200014/10/2003 - - - 3 9

14 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

- NB: 146.444.067-8. - - - - - - 

- DER - 20/06/2008 e DER 14/10/2003 - - - - - - 

- IDADE NA DER - 56 anos, 03 meses e 30 dias. - - - - - - 

- IDADE NA DER - 61 anos, 00 meses e 06 dias. - - - - - - 

- - - - - - - 
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- - - - - - - 

- - - - - - - 

- ... Vínculos constantes no CNIS. - - - - - - 

- - - - - - - 

- * Vínculos recomnhecidos pela Contagem do INSS. - - - - - - 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

Soma: 20 44 141 14 26 64 

Correspondente ao número de dias: 8.661 5.884 

Tempo total : 24 21 16 4 4 

Conversão: 1,40 22 10 18 8.237,600000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 46 11 9 

PEDÁGIO? S/N S Tempo p/ cumprimento do Pedágio: -------- 

Carência em todos vínculos? S/N N 

Verificar tempo Lei 9876/99 e EC 20/98? S (Lei: 41 anos, 6 meses e 3 dias.) ( EC20: 40 anos, 2 meses e 4 dias.) 

- Até 16/12/98 (EC - 20/98) = 40 anos, 02 meses e 04 dias;

- Até 28/11/99 (Lei 9876/99) = 41 anos, 06 meses e 03 dias;

- Até a DER (21/06/2007) = 46 anos, 11 meses e 09 dias, preenchendo todos os requisitos para a concessão do

benefício com coeficiente de 100%.

Inicialmente, é saber que, se implementados os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço,

em data anterior à EC 20/98, permite-se o reconhecimento do direito adquirido da parte à aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição proporcional, independentemente da data posterior do seu requerimento administrativo.

Necessário observar, nos termos do art. 54 da Lei n. 8.213/91, que o início da aposentadoria a contar da data do

requerimento. Essa regra fixa a data inicial do benefício, mas não impede que se reconheça o direito adquirido ao

benefício cujos requisitos foram anteriormente preenchidos.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO ATÉ

15/12/1998. CONCESSÃO. APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO (ART. 9º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20/1998). DESNECESSIDADE. 1. O artigo 3º da Emenda Constitucional n. 20

assegurou a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do

Regime Geral da Previdência Social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação da referida

emenda, tivessem cumprido os requisitos para a obtenção desses benefícios, com base nos critérios da legislação

então vigente. 2. O segurado que antes de 15/12/98 já possuía em seu patrimônio jurídico mais de 30 anos de

tempo de serviço tem direito a gozar da aposentadoria proporcional sem necessidade de observância da regra

transitória da EC n. 20/98. 3. Agravo regimental improvido. (AgRg nos EDcl no REsp 1187685/SP, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 06/05/2011)

No caso da autora, observa-se terem sido preenchidos os requisitos necessários para fazer jus à aposentadoria

proporcional na data da EC 20/98.

Destaque-se ainda que para fazer jus à aposentadoria proporcional deve preencher os requisitos do “pedágio” e da

“idade” (53 anos, homem e 48 anos, mulher), previstos no art. 9º da EC 20/98.

“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e II - contar

tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e b)

um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. § 1º - O segurado de que trata este

artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode

aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se

mulher; e b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento.”

Nestes termos, a partir do requerimento administrativo em 21/06/2007 o autor já tinha o direito de aposentar-se

integralmente, tendo cumprido os requisitos legais da idade mínima e tempo de serviço/contribuição.

Desse modo, atento ao princípio da efetividade da jurisdição, impõe-se a procedência do pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, observado o termo inicial da concessão do benefício a partir do
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requerimento administrativo, ou seja, 21/06/2007.

Nos termos do artigo 122 da Lei 8.213/91, o INSS deverá proceder ao cálculo do benefício da parte autora

considerando o direito adquirido em 1998 e considerando a aposentadoria integral na DER em 05/02/2007,

implantando o benefício que tiver o cálculo mais favorável à parte autora.

3. Dispositivo

JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em relação ao reconhecimento do período rural de

02/07/1961 a 18/12/1974, com fundamento no artigo 267, VI do CPC.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados por JOSE ALCINDO DE

ARAUJO para determinar ao INSS:

a) averbar os períodos laborados nas empresas OTTO HAENSEL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA(26/02/1975 a 25/04/1979); MECANICA NATAL S/A (22/08/1979 A 31/01/1980); USINA COLOMBINA

LTDA (11/06/1980 A 31/05/1981); ROBERTO B ZORZELLA (24/06/1981 A 06/12/1982);

b) averbar os perídos laborados em condições especiais nas empresas: “TILLIMPA S/A” (RENTEX

RENOVAÇÃO TEXTIL LTDA.) de 17/12/1990 a 14/10/2003 e a "LAOB BIOQUÍMICOS LTDA." (15/04/1987

a 19/10/1990).

c) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional, com DIB em

21/06/2007;

c) implantar o benefício ora deferido e a pagar as parcelas atrasadas desde 21/06/2007 até a efetiva implantação do

benefícios, descontados eventuais valores pagos administrativamente.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e

juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da data em que fixada a DIB, nos termos do

art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09.

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício que deverá ser

comprovada junto a este Juízo no prazo de até 45 dias. Oficie-se.

No mesmo prazo o INSS deverá informar o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos

administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0004398-45.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008970 - NEUZA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS SOARES (SP263851 - EDGAR NAGY,

SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Da impugnação do laudo pericial.

Nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil, a perícia complementar é determinada quando a

matéria não está suficientemente esclarecida e se faz necessário corrigir eventual omissão ou inexatidão dos

resultados da primeira.No caso dos autos, o laudo pericial foi elaborado de forma clara e conclusiva quanto a

plena capacidade laboral da parte autora, sendo desnecessária nova perícia ou novos esclarecimentos. 

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e
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insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para

as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

No caso dos autos, quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, o(a) Sr(a). Perito(a) Judicial em

26/10/2012, em respostas aos quesitos formulados, concluiu que a parte autora está incapacitada para o labor de

forma total e temporária em decorrência das patologias analisadas, conforme a seguir trasncrito:

“Foi constatado apresentar “status”, pós-operatório recente de cirurgia para cura cirúrgica de síndrome do impacto

em ombro esquerdo, conforme diagnosticado em RM datada de maio de 2012 (DID), estando nesta oportunidade

imobilizada, com prognostico e previsão de tratamento de 06 meses a partir da data da cirurgia realizada em 24-

10-2012, O QUE FUNDAMENTA INCAPACIDADE TEMPORARIA.

Assim deverá ficar afastada de suas atividades por 06 meses, onde após este período deverá ser reavaliada em

perícia Previdenciária.

Apresenta antecedente de artrodese em coluna cervical e artroscopia em tornozelo esquerdo, porem não foram

motivos de suas queixas, tampouco constatamos alterações funcionais significativas. ”

O(a) Sr(a) Perito(a) fixou o início da incapacidade laborativa em 24-10-2012 e recomendou reavaliação médica

em 06 (seis) meses.

Como não foi constatada a impossibilidade de recuperação, não há que se falar na concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, porquanto não foram preenchidos os pressupostos do art. 42 da Lei n° 8.213/91.

Veja-se, ainda, que a qualidade de segurada em relação à parte autora está comprovada, diante da pesquisa

extraída do sistema CNIS e demais provas constantes nos autos, pois ela possui vínculo empregatício com a

empresa “DDM Limpexas Tecnicas Ltda - ME desde 01/09/2008, com última remuneração em 11/2011.

Desta feita, conclui-se que no início da incapacidade laborativa a parte autora ostentava a qualidade de segurada.

Outrossim, observa-se o cumprimento da carência já que a parte autora possui mais de doze contribuições vertidas

para o sistema previdenciário.

Somado a isso, extrai-se dos sistemas do CNIS e PLENUS que a autarquia federal reconheceu o preenchimento de

tais requisitos, vez que concedeu na via administrativa o(s) benefício(s) previdenciário(s) na modalidade auxílio-

doença, em especial aquele referente ao período de 24/10/2012 até 07/03/2013 (NB 31/553.202.869-8).

Diante do quadro probatório, está demonstrado que a parte faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença NB 31/553.202.869-8, a partir da cessação administrativa (08/03/2013).

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo:

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente em parte o pedido formulado pela parte autora, para condenar o

réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa (08/03/2013). O

benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser constatada a recuperação da capacidade

laborativa, mediante perícia médica. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas desde 08/03/2013 até a efetiva implantação do benefício,

acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, descontados os valores

eventualmente recebidos administrativamente.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de
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pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005970-36.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012682 - ANTONIO FARIA (SP289177 - FERNANDA MARTINS VILLAHOZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora o benefício

de aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia médica, em 21/02/2013.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 21/02/2013 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.

O INSS deverá apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou

Precatório.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e com aplicação de juros

moratórios de 12% ao ano, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo implantar a aposentadoria por invalidez, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a

contar da data da ciência da presente decisão.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor dos atrasados e para cumprir a antecipação de tutela.

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das importâncias em atraso.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à perícia médica juntada aos autos, não devendo ser considerado para fins de pagamento

laudos complementares eventualmente elaborados pelo Sr. Perito.

P.R.I. e preencha-se a súmula.

 

0003808-68.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012417 - MARIA APARECIDA DE FREITAS (SP175740 - ANTONIO SINVAL MIRANDA) X

BRUNA SOARES RODRIGUES (SP320165 - JONAS FERREIRA DE ARAUJO) JULIANA SOARES

(SP320165 - JONAS FERREIRA DE ARAUJO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido.

 

0004280-40.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306007426 - MARIA MARLI OLIVEIRA REIS DA SILVA (SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

Relatório

Conforme emenda à petição inicial de 07/04/2011, trata-se de ação ajuizada por MARIA MARLI OLIVEIRA

REIS DA SILVA em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a

DER em 09/11/2009, com o reconhecimento dos seguintes vínculos como laborados em condições especiais nas

empresas:

- HOSPITAL E MATERNIDADE SANTANA LTDA. (01/11/1986 a 15/06/1987);

- CASA DE REPOUSO SANTA MARTA (01/08/1987 a 29/02/1988);

- HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JOSÉ (01/03/1988 a 30/04/1992);

- GOV. EST. SÃO PAULO SECRETARIA ESTADO SAÚDE (14/02/1992 até os dias atuais);

- SANATORINHO AÇÃO COMUNITÁRIA DE SAÚDE ( 02/08/1999 a 05/05/2009).

O INSS contestou a ação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Fundamente e decido.
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Do mérito.

Conversão do tempo especial em comum 

A conversão do tempo especial em normal tem por finalidade o acréscimo compensatório em favor do segurado,

de acordo com o fator de conversão, tendo em vista a sua exposição a agentes nocivos, em atividades penosas,

insalubres ou perigosas.

O direito à conversão encontra respaldado na legislação vigente, art. 57, §§3º e 5º da Lei n. 8.213/91, segundo

orientação jurisprudencial pacificada, como se exemplifica da ementa abaixo transcrita:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998.

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que

tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro

JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS

desprovido. (AgRg no REsp 1069632/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA

TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 14/04/2011)

A legislação a ser aplicada, no que concerne aos requisitos e comprovação da atividade especial é aquela vigente

na data da prestação do serviço, ao passo que, em relação ao fator de conversão, é àquele vigente na data do

requerimento, segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA, SOB O RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO

DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 1.

A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento

da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou,

ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no

art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de

conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de

benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento. 3. A adoção deste ou daquele

fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria

integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que

corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1108375/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe

25/05/2011)

Inicialmente, era suficiente a mera previsão nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, enquadrando

a atividade como especial pela categoria profissional.

A partir da Lei 9.032/95, passou a ser exigida a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de formulário

específico. Dessa forma, é possível o enquadramento de atividade exercida sob condições especiais pela categoria

profissional até 27/04/1995.

Após 28/04/1995, só é possível o reconhecimento de atividade como especial se houver a exposição a agentes

químicos, físicos ou biológicos, que deve ser comprovada através de qualquer meio de prova, considerando-se

suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em

laudo técnico.

A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas

no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir,

para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a

agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em laudo técnico

de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho.

A esse respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO

A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E

CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A tese de que

não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do
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dispositivo legal apontado como violado. 2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do

tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a

comprovação da atividade especial se dáatravés dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos peloINSS e

preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 3.

Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 4.A irresignação que busca desconstituir os pressupostos

fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte. 5. Agravo regimental a que se

nega provimento. (AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) - grifo nosso -

Com relação ao agente nocivo ruído, são necessárias algumas observações adicionais. Consta do código 1.1.6 do

Anexo I do Decreto 53.831/64 que o ruído era considerado agente nocivo quando superior a 80 decibéis. No

código 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79 o ruído é considerado agente nocivo quando superior a 90 decibéis.

Tais normas vigoraram até 05/03/97. Pacificou-se pela aplicação concomitante de ambos os decretos para fim de

enquadramento, todavia é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis,

previsão mais benéfica do Decreto 53.831/64.

Com a publicação do Decreto 2.172, de 06/03/97, o ruído passou a ser considerado agente nocivo apenas quando

superior a 90 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/97). Contudo, com a publicação do Decreto

4.882/2003, de 18/11/2003, que alterou o Decreto 3.048/99, o ruído passou a ser considerado agente nocivo

quando superior a 85 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99).

Na aplicação literal dos decretos vigentes, considerar-se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até

18/11/2003, e somente a partir de então de ruídos superiores a 85 decibéis (IN INSS 20/2007, art. 180, incs. II, III

e IV).

Diante desse quadro normativo, tenho que até 05/03/97 considera-se a atividade especial se o segurado laborou

exposto a ruídos superiores a 80 decibéis. Por outro lado, considerando que a modificação do critério de

enquadramento da atividade especial introduzida pelo Decreto 4.882/2003 veio a beneficiar os segurados, bem

como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, tenho que é cabível a aplicação retroativa da

disposição regulamentar mais benéfica, devendo-se considerar especial a atividade quando os ruídos forem

superiores a 85 decibéis já a partir de 06/03/97, data da vigência do Decreto 2.172/97.

Nesse sentido:

“Súmula n. 32 da TNU - O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

Ainda em relação ao ruído, é necessário considerar que a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

de regra, não elide a nocividade à saúde causada pelos ruídos, pois as lesões não ocorrem somente por via

auricular, mas também por via óssea, de tal modo que se revela suficiente a exposição à ruído superior ao limite

permitido.

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97

- RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92. 2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo. 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o

Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de

per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser

apreciado em suas particularidades. 4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI

para fins de eliminação ou neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 5. Recurso

especial a que se nega provimento. (REsp 720.082/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, julgado em 15/12/2005, DJ 10/04/2006, p. 279)

No caso dos autos, a autora busca a conversão dos períodos de conforme delimitação do pedido feito na petição

inicial.

A fim de comprovar a sua pretensão, a parte autora apresentou os seguintes documentos quanto aos períodos

passíveis de reconhecimento como laborados em condições especiais:

Empregadora: GOV ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA DE SAÚDE 

Período: 14/02/1992 a11/10/2001, 16/10/2004 a 21/04/2005, 23/11/2007 a 09/07/2008 e de 22/11/2008
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a09/11/2009 (Data da DER).

Atividade / Setor: Antedente de enfermagem/ clínica cirúrgica 

Formulário/ Laudo: Fls. 51/52 da petição inicial e Fls. 15/16 da cópia do processo administrativo de 06/07/2011 

Agente: Microbiológicos, vírus, bactérias e fungos. 

Enquadramento Jurídico: Código 1.3.2 - Dec. 53.831/64 e Código 1.3.4 - Dec. 83.080/79. Não foram considerados

os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade, uma vez que não estava

efetivamente exposta ao agente nocivo no desempenho de sua da atividade profissional.

Não são passíveis de enquadramento pelas razões esposadas:

Empregadora: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTANA LTDA. 

Período: 01/11/1986 a 15/06/1987 

Atividade / Setor: Atendentede enfermagem 

Formulário/ Laudo: Registro na CTPS fl. 16 da petição inicial 

Agente: Não há descrição de agente nocivo 

Motivo do não Enquadramento Jurídico: Não há documentos referentes ao exercício do trabalho em condições

especiais, tais como formulários, laudos ou perfil profissiográfico previdenciário. 

Empregadora: CASA DE REPOUSO SANTA MARTA

Período: 01/08/1987 a 29/02/1988 

Atividade / Setor: Atendente de enfermagem 

Formulário/ Laudo: Registro na CTPS fl. 16 da petição inicial 

Agente: Não há descrição de agente nocivo 

Motivo do não Enquadramento Jurídico: Não há documentos referentes ao exercício do trabalho em condições

especiais, tais como formulários, laudos ou perfil profissiográfico previdenciário. 

Empregadora: SANTORINHO AÇÃO COMUNITÁRIA DE SAÚDE 

Período: 02/08/1999 a 05/05/2009 

Atividade / Setor: Auxiliar de enfermagem/enfermagem 

Formulário/ Laudo: Fls. 59/61 da petição inicial e Fls. 20/22 da cópia do processo administrativo de 06/07/2011 

Agente: Não há descrição de agente nocivo 

Motivo do não Enquadramento Jurídico: Não agente nocivo descrito que permita o enquadramento e não é

possível o enquadramento somente em razão da atividade a partir de 28/04/1995. 

Assim, devem ser enquadrados como laborados em condições especiais os períodos laborados no Governo Estado

de São Paulo Secretaria de Saúde (14/02/1992 a11/10/2001, 16/10/2004 a 21/04/2005, 23/11/2007 a 09/07/2008 e

de 22/11/2008 a09/11/2009).

Da Aposentadoria por tempo de contribuição.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei n°

8.213/91, com as alterações implementadas pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998.

Para a sua concessão, são necessários os requisitos cumulativos: a) a carência de 180 contribuições mensais; c) o

decurso do lapso temporal no labor de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres

(aposentadoria integral).

A exigência da qualidade de segurado foi mitigada pela Lei n. 10.666/2003, art. 3º.

Desta forma, considerando os períodos em que foram comprovadas as atividades especiais e rurais, os registros no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, CTPS e demais documentos:

Processo: 00004280-40.2010.4.03.6306 Idade? (S/N) N 

Autor: MARIA MARLI OLIVEIRA REIS DA SILVA Sexo ( M / F ) : F 

Réu: INSS 

Tempo de Atividade 

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissãosaída a m d a m d CARÊNCIA EM MESES 

1 LWANA IND E COM LTDA 15/10/1971 23/2/1972 - 4 9 - - - 5 

2 COND ED COLISEU 1/7/198515/9/1985 - 2 15 - - - 3 

3 ITALINA S/A 23/9/1985 17/10/1985 - - 25 - - - 1 

4 CLINICA DE REP SANTANA 1/11/1986 15/6/1987 - 7 15 - - - 8 

5 CASA DE REPOUSO SANTA MARTA 1/8/198729/2/1988 - 6 29 - - - 7 

6 CORAÇÃO IMACULADO DE MARIA 1/3/198813/2/1992 3 11 13 - - - 48 

7 SEC. DE SAUDE DE SÃO PAULO ESP 14/2/1992 5/3/1997 - - - 5 - 22 61 

8 SEC. DE SAUDE DE SÃO PAULO ESP 6/3/199716/12/1998 - - - 1 9 11 21 

9 SEC. DE SAUDE DE SÃO PAULO ESP 17/12/1998 1/8/1999 - - - - 7 15 8 

10 SEC. DE SAUDE DE SÃO PAULO ESP 2/8/199928/11/1999 - - - - 3 27 3 

11 SEC. DE SAUDE DE SÃO PAULO ESP 29/11/1999 11/10/2001 - - - 1 10 13 23 

12 TEMPO EM BENEFÍCIO 12/10/2001 15/10/2004 3 - 4 - - - 36 

13 SECRETARIA DE SÃO PAULO ESP 16/10/2004 21/4/2005 - - - - 6 6 6 
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14 TEMPO EM BENEFÍCIO 22/4/2005 22/11/2007 2 7 1 - - - 31 

15 SECRETARIA DE SÃO PAULO ESP 23/11/2007 9/7/2008 - - - - 7 17 8 

16 TEMPO EM BENEFÍCIO 10/7/2008 23/11/2008 - 4 14 - - - 4 

17 SEC. DE SAUDE DE SÃO PAULO ESP 24/11/2008 5/5/2009 - - - - 5 12 6 

18 SECRETARIA DE SÃO PAULO ESP 6/5/20099/11/2009 - - - - 6 4 6 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

Soma: 8 41 125 7 53 127 

Correspondente ao número de dias: 4.235 4.237 

Tempo total : 11 9 5 11 9 7 

Conversão: 1,20 14 1 14 5.084,400000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 25 10 19 

PEDÁGIO? S/N S Tempo p/ cumprimento do Pedágio: 29 anos, 4 meses e 23 dias. 

Carência em todos vínculos? S/N s TOTAL 

Verificar tempo Lei 9876/99 e EC 20/98? S (Lei: 15 anos, 1 mês e 22 dias.) ( EC20: 14 anos e 2 dias.) 285 meses. 

- Até 16/12/98 (EC - 20/98) = 14 anos e 02 dias, com pedágio a ser cumprido de 29 anos, 04 meses e 23 dias;

- Até 28/11/99 (Lei 9876/99) = 15 anos, 01 mês e 22 dias;

- Até a DER (09/11/2009) = 25 anos, 10 meses e 19 dias, não cumprindo ainda o tempo de pedágio necessário

para fazer jus à aposentadoria proporcional.

Destaque-se que para fazer jus à aposentadoria proporcional deve preencher os requisitos do “pedágio” e da

“idade” (53 anos, homem e 48 anos, mulher), previstos no art. 9º da EC 20/98.

“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e II - contar

tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e b)

um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. § 1º - O segurado de que trata este

artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode

aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se

mulher; e b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento.”

Nestes termos, a parte autora não possui o tempo de serviço necessário para a concessão da aposentadoria integral

nem a idade mínima necessária para a aposentadoria proporcional.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados por MARIA MARLI

OLIVEIRA REIS DA SILVA para determinar ao INSS:

a) averbar os perídos laborados em condições especiais nas empresas: Governo Estado de São Paulo Secretaria de

Saúde (14/02/1992 a11/10/2001, 16/10/2004 a 21/04/2005, 23/11/2007 a 09/07/2008 e de 23/11/2008

a09/11/2009).

JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Com o trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se ofício ao INSS para o cumprimento do julgado.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0006167-88.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012645 - GASTAO LINO DE MIRANDA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora o benefício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     630/992



de aposentadoria por invalidez, NB 551.995.400-0, desde a DER em 23/06/2012.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 23/06/2012 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.

O INSS deverá apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou

Precatório.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e com aplicação de juros

moratórios de 12% ao ano, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo implantar a aposentadoria por invalidez, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a

contar da data da ciência da presente decisão.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor dos atrasados e para cumprir a antecipação de tutela.

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das importâncias em atraso.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à perícia médica juntada aos autos, não devendo ser considerado para fins de pagamento

laudos complementares eventualmente elaborados pelo Sr. Perito.

P.R.I. e preencha-se a súmula.

 

0004326-58.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008922 - MARCIO SILVA ARAUJO SEVERO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

DECIDO.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para

as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de exame médico pericial.

No caso dos autos, quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, o(a) Sr(a). Perito(a) Judicial, em

respostas aos quesitos formulados, concluiu que a parte autora está incapacitada para o labor de forma total e

temporária em decorrência das patologias analisadas, conforme a seguir trasncrito:

“Considerando-se: a idade do periciado (38 anos), sua qualificação profissional (balconista e operador de

calandra), seu grau de instrução (2º grau) e as doenças diagnosticadas, as limitações inerentes às mesmas e as

exigências da atividade exercida, caracterizo situação de incapacidade total e temporária para exercer atividade

profissional formal remunerada com finalidade da manutenção do sustento.

O periciado deverá se submeter a tratamento adequado de suas sequelas, conforme exposto acima (e nunca
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colocadas em práticas) e se submeter à requalificação profissional para atividades que não requeiram esforço

físico ou permanecer longos períodos na posição em pé.

VI. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se:

Caracterizada situação de incapacidade laborativa total e temporária para exercer trabalho formal remunerado com

finalidade da manutenção do sustento.

Não caracterizada situação de dependência de terceiros para exercer atividades de vida diária. ”

O(a) Sr(a) Perito(a) fixou o início da incapacidade laborativa em 25/01/2011 e recomendou reavaliação médica

em 12 (doze) meses.

Como não foi constatada a impossibilidade de recuperação, não há que se falar na concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, porquanto não foram preenchidos os pressupostos do art. 42 da Lei n° 8.213/91.

Veja-se, ainda, que a qualidade de segurada em relação à parte autora está comprovada, diante da pesquisa

extraída do sistema CNIS e demais provas constantes nos autos, pois ela possui vínculo empregatício com a

empresa “Flint Group Tintas de Impressão Ltda” desde 13/04/1998, com última remuneração em 08/2010.

Desta feita, conclui-se que no início da incapacidade laborativa a parte autora ostentava a qualidade de segurada.

Outrossim, observa-se o cumprimento da carência já que a parte autora possui mais de doze contribuições vertidas

para o sistema previdenciário.

Somado a isso, extrai-se dos sistemas do CNIS e PLENUS que a autarquia federal reconheceu o preenchimento de

tais requisitos, uma vez que concedeu na via administrativa o(s) benefício(s) previdenciário(s) na modalidade

auxílio-doença, em especial aquele referente ao período de 27/10/2010 a 26/04/2012 (NB 31/543.292.408-7),

como requerindo na inicial.

Diante do quadro probatório, está demonstrado que a parte faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença NB 31/543.292.408-7, a partir da cessação administrativa (27/04/2012).

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente em parte o pedido formulado pela parte autora, para condenar o

réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa (27/04/2012). O

benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser constatada a recuperação da capacidade

laborativa, mediante perícia médica. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas desde 27/04/2012 até a efetiva implantação do benefício,

acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, descontados os valores

eventualmente recebidos administrativamente.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005960-89.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009812 - ADALBERTO VENANCIO DA SILVA (SP093210 - SIMONE MARIA MICHELETTI DE

OLIVEIRA, SP192315 - RUY CESAR EGYDIO DE TRES RIOS, SP051713 - CARLOS AUGUSTO EGYDIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     632/992



DE TRES RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora o benefício

de auxílio-doença NB 551.522.178-4 no período de 01/10/2012 a 01/01/2013, já que nos períodos de 09/05/2011 a

09/07/2011 e de 21/06/2011 a 21/09/2011 o autor já usufruiu administrativamente do benefício de auxílio doença

acidentário (NBs 539.354.687-0 e 543.395.920-8).

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, referentes ao período de 01/10/2012 a 01/01/2013,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e com aplicação de juros

moratórios de 12% ao ano, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das importâncias em atraso.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

P.R.I.

 

0004487-68.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009798 - CREUZA DOS SANTOS LIMA (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos em inspeção.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Das preliminares.

Não há prova de que o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, nem de que o

benefício seja decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as

preliminares arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à

prescrição, ressalto que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência em relação à parte autora estão presentes tendo em vista

que teve vínculo empregatício com o Município de Osasco nos períodos de 01/04/2002 a 03/2003, 01/04/2003 a

03/2004 e de 01/04/2004 a 12/2004.

De igual sorte, não há controvérsia quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, uma vez que o

laudo pericial judicial informa que “Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que a

incapacidade laborativa da parte autora é parcial e permanente, sendo susceptível de reabilitação/readaptação para

outra atividade laborativa.” Ainda, conforme perícia judicial, a data de início da incapacidade laboral da parte

autora remonta a 08/03/2004.

O perito judicial verificou que há incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora, que em seu

último vínculo empregatício exerceu a atividade de AGENTE OPERACIONAL, conforme comprova a folha 26

da petição inicial.

Tendo em vista que a incapacidade é apenas parcial, sendo possível a reabilitação para o exercício de outra

atividade, fica afastada a hipótese de concessão de aposentadoria por invalidez.

Diante do quadro probatório e dos termos do pedido inicial, está demonstrado que a parte faz jus ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença por ela usufruído (NB 31/525.954.603-9, com DIB em

23/01/2008 e DCB em 05/06/2012).

Impõe-se o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da data de sua cessação no

âmbito administrativo, somente podendo ser cessado após a parte autora ser submetida a programa de reabilitação
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profissional.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer o direito da parte autor ao

restabelecimento benefício do auxílio-doença (NB 31/525.954.603-9, com DIB em 23/01/2008 e DCB em

05/06/2012), a partir da data de sua indevida cessação (06/06/2012), o qual deve ser mantido até a parte autora ser

devidamente reabilitada para o exercício de outra atividade.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

de 1% ao mês, desde a citação.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Posteriormente, com o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou

precatório para o pagamento dos atrasados.

Nos termos da Resolução n. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0009770-90.2008.4.03.9999 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012698 - BENEDITO ERNESTO FILHO (SP142496 - ELIEL DE CARVALHO, SP158019 - JEANE

DE LIMA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido

 

0001797-66.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306010087 - SEBASTIAO FERREIRA DE LIMA (SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS

SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença NB 547.836.183-2 desde a data de sua cessação, em 05/03/2012.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, referentes ao período de 05/03/2012 até a data do efetivo

restabelecimento, descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

O INSS deverá apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou

Precatório.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e com aplicação de juros

moratórios de 12% ao ano, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo restabelecer o auxílio-doença, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da
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data da ciência da presente decisão.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor dos atrasados e para cumprir a antecipação de tutela.

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das importâncias em atraso.

Determino o pagamento dos honorários dos peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos

autos, não devendo ser considerado para fins de pagamento laudos complementares eventualmente elaborados

pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

P.R.I. e preencha-se a súmula.

 

0003912-60.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008110 - MARCOS ANTONIO MACHADO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

DECIDO.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para

as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

No caso dos autos, quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, o(a) Sr(a). Perito(a) Judicial, em

respostas aos quesitos formulados, concluiu que a parte autora está incapacitada para o labor de forma parcial e

permanente em decorrência das patologias analisadas, conforme a seguir trasncrito:

“Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que a incapacidade laborativa da parte autora é

parcial e permanente, sendo susceptível de reabilitação para outra atividade laborativa.”

O(a) Sr(a) Perito(a) fixou o início da incapacidade laborativa em 27/11/2006.

Como não foi constatada a impossibilidade de recuperação, não há que se falar na concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, porquanto não foram preenchidos os pressupostos do art. 42 da Lei n° 8.213/91.

Veja-se, ainda, que a qualidade de segurada em relação à parte autora está comprovada, diante da pesquisa

extraída do sistema CNIS e demais provas constantes nos autos, pois ela possui vínculo empregatício com a

empresa “ENGEFORT SISTEMA AVANÇADO DE SEGURANÇA LTDA” desde 03/03/2005, com última

remuneração em 02/2012, na atividade habitual de vigilante.

Desta feita, conclui-se que no início da incapacidade laborativa a parte autora ostentava a qualidade de segurada.

Outrossim, observa-se o cumprimento da carência já que a parte autora possui mais de doze contribuições vertidas

para o sistema previdenciário.

Somado a isso, extrai-se dos sistemas do CNIS e PLENUS que a autarquia federal reconheceu o preenchimento de

tais requisitos, vez que concedeu na via administrativa o(s) benefício(s) previdenciário(s) na modalidade auxílio-

doença, em especial aquele referente ao período de 16/09/2005 a 10/11/2008 (NB 31/514.949.871-4) e de

10/12/2008 a 27/01/2012 (NB 31/533.466.703-9), como requerido na inicial.

Diante do quadro probatório, está demonstrado que a parte faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, a partir da cessação administrativa (28/01/2012).

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     635/992



Civil.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido formulado pela parte autora, para condenar o réu ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa (28/01/2012), o qual deve ser

mantido até a parte autora ser devidamente reabilitada para o exercício de outra atividade..

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas desde 28/01/2012 até a efetiva implantação do benefício,

acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, descontados os valores

eventualmente recebidos administrativamente.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005031-27.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306007459 - JULIO MARTINS GOUVEA (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

JULIO MARTINS GOUVEA, qualificado nos autos eletrônicos, ajuizou ação perante o Juizado Especial Federal

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à condenação do réu à concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER em 25/06/2009, com o reconhecimento dos recolhimentos

para as competência 06/1991 a 10/1997, bem como o reconhecimento do período laborado em condições especiais

nas empresas:

- ASES BROWN BOVERI LTDA. (13/07/1981 a 05/02/1988);

- ROCKWELL DO BRASIL LTDA. (14/01/1974 a 30/06/1975, 01/07/1975 a 09/09/1976);

- GRUPO PARAPANEMA MAMORE MINERAÇÃO E MET LTDA. (08/06/1988 a 11/12/1989);

- COMPANHIA IND E MERC DE ARTEFATOS DE FERRO (CIMAF) (06/12/1976 a 28/12/1978).

O réu apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Sem preliminares a serem analisadas, detenho-me ao mérito.

Dos períodos controvertidos

Os recolhimentos da parte autora como contribuinte individual para as competências 06/1991 a 10/1997 foram

devidamente retificados no CNIS conforme pesquisa ao sistema CNIS anexada aos autos no laudo contábil de

17/01/2012, não havendo motivos para não serem considerados, nos termos do artigo 29-A da Lei nº 8.213/91.

Conversão do tempo especial em comum 

A conversão do tempo especial em normal tem por finalidade o acréscimo compensatório em favor do segurado,

de acordo com o fator de conversão, tendo em vista a sua exposição a agentes nocivos, em atividades penosas,

insalubres ou perigosas.

O direito à conversão encontra respaldado na legislação vigente, art. 57, §§3º e 5º da Lei n. 8.213/91, segundo

orientação jurisprudencial pacificada, como se exemplifica da ementa abaixo transcrita:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998.

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     636/992



AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que

tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro

JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS

desprovido. (AgRg no REsp 1069632/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA

TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 14/04/2011)

A legislação a ser aplicada, no que concerne aos requisitos e comprovação da atividade especial é aquela vigente

na data da prestação do serviço, ao passo que, em relação ao fator de conversão, é àquele vigente na data do

requerimento, segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA, SOB O RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO

DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 1.

A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento

da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou,

ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no

art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de

conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de

benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento. 3. A adoção deste ou daquele

fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria

integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que

corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1108375/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe

25/05/2011)

Inicialmente, era suficiente a mera previsão nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, enquadrando

a atividade como especial pela categoria profissional.

A partir da Lei 9.032/95, passou a ser exigida a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de formulário

específico. Dessa forma, é possível o enquadramento de atividade exercida sob condições especiais pela categoria

profissional até 27/04/1995.

Após 28/04/1995, só é possível o reconhecimento de atividade como especial se houver a exposição a agentes

químicos, físicos ou biológicos, que deve ser comprovada através de qualquer meio de prova, considerando-se

suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em

laudo técnico.

A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas

no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir,

para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a

agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em laudo técnico

de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho.

A esse respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO

A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E

CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A tese de que

não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do

dispositivo legal apontado como violado. 2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do

tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a

comprovação da atividade especial se dáatravés dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos peloINSS e

preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 3.

Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 4.A irresignação que busca desconstituir os pressupostos

fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte. 5. Agravo regimental a que se

nega provimento. (AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) - grifo nosso -

Com relação ao agente nocivo ruído, são necessárias algumas observações adicionais. Consta do código 1.1.6 do
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Anexo I do Decreto 53.831/64 que o ruído era considerado agente nocivo quando superior a 80 decibéis. No

código 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79 o ruído é considerado agente nocivo quando superior a 90 decibéis.

Tais normas vigoraram até 05/03/97. Pacificou-se pela aplicação concomitante de ambos os decretos para fim de

enquadramento, todavia é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis,

previsão mais benéfica do Decreto 53.831/64.

Com a publicação do Decreto 2.172, de 06/03/97, o ruído passou a ser considerado agente nocivo apenas quando

superior a 90 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/97). Contudo, com a publicação do Decreto

4.882/2003, de 18/11/2003, que alterou o Decreto 3.048/99, o ruído passou a ser considerado agente nocivo

quando superior a 85 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99).

Na aplicação literal dos decretos vigentes, considerar-se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até

18/11/2003, e somente a partir de então de ruídos superiores a 85 decibéis (IN INSS 20/2007, art. 180, incs. II, III

e IV).

Diante desse quadro normativo, tenho que até 05/03/97 considera-se a atividade especial se o segurado laborou

exposto a ruídos superiores a 80 decibéis. Por outro lado, considerando que a modificação do critério de

enquadramento da atividade especial introduzida pelo Decreto 4.882/2003 veio a beneficiar os segurados, bem

como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, tenho que é cabível a aplicação retroativa da

disposição regulamentar mais benéfica, devendo-se considerar especial a atividade quando os ruídos forem

superiores a 85 decibéis já a partir de 06/03/97, data da vigência do Decreto 2.172/97.

Nesse sentido:

“Súmula n. 32 da TNU - O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

Ainda em relação ao ruído, é necessário considerar que a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

de regra, não elide a nocividade à saúde causada pelos ruídos, pois as lesões não ocorrem somente por via

auricular, mas também por via óssea, de tal modo que se revela suficiente a exposição à ruído superior ao limite

permitido.

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97

- RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92. 2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo. 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o

Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de

per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser

apreciado em suas particularidades. 4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI

para fins de eliminação ou neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 5. Recurso

especial a que se nega provimento. (REsp 720.082/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, julgado em 15/12/2005, DJ 10/04/2006, p. 279)

No caso dos autos, a parte autora busca a conversão dos períodos conforme delimitação do pedido feito na petição

inicial.

A fim de comprovar a sua pretensão, a parte autora apresentou os seguintes documentos quanto aos períodos

passíveis de reconhecimento como laborados em condições especiais:

EMPREGADOR: ROCKWELL DO BRASIL LTDA sucessora Meritor do Brasil Ltda.

PERIODO: 14/01/1974 á 30/06/1975

ATIVIDADE/ SETOR: Ajudante de Produção/Produção

FORMULÁRIO/ LAUDO: Fls. 120 e 123 a 125 da petição inicial de 08/09/2010 e fls. 10 e 11 - (PPP) da cópia do

processo administrativo de 28/07/2011.

AGENTE: Ruído de 92,0 dB (A)

ENQUADRAMENTO JURIDICO: Código 1.1.6 - Decr.53831/64 e Código 1.1.5 - Decr. 83.080/79. Somente na

petição inicial foram apresentados documentos do período laborado em condições especiais a partir de

14/01/1974, na cópia do processo administrativo os documentos são de 14/01/1975 em diante.

EMPREGADOR: ROCKWELL DO BRASIL LTDA sucessora da Meritor do Brasil Ltda.

PERIODO: 01/07/1975 á 09/09/1976

ATIVIDADE/ SETOR: Operador de Máquinas/Produção

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     638/992



FORMULÁRIO/ LAUDO: Fls. 122 e 123 a 125 da petição inicial de 08/09/2010 e fls. 10 e 11 - (PPP) da cópia do

processo administrativo de 28/07/2011.

AGENTE: Ruído de 92,0 dB (A)

ENQUADRAMENTO JURIDICO: Código 1.1.6 - Decr.53831/64 e Código 1.1.5 - Decr. 83.080/79

EMPREGADOR: CIA IND. E COM. DE ARTEF. DE FERRO - CIMAF

PERIODO: 06/12/1976 á 28/12/1978

ATIVIDADE/ SETOR: Ajudante de Produção-Oper.Furadeira- Oper.Torno/Fabr.Parafusos

FORMULÁRIO/ LAUDO: Fls. 136 a 139 da petição inicial de 08/09/2010 e Fls.42 e 43 da cópia do processo

administrativo de 28/07/2011.

AGENTE: Ruído de 94,0 dB(A)

ENQUADRAMENTO JURIDICO: Nível de ruído não enquadrado pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

EMPREGADOR: ASES BROWN BOVERI

PERIODO: 13/07/1981 á 05/02/1988

ATIVIDADE/ SETOR: Ajudante de Carpintaria e Montagem/ Pré - Montagem

FORMULÁRIO/ LAUDO: Fls. 111 a 114 e 118 a 119 da petição inicial de 08/09/2010 e Fls.46 e 47 - (PPP) da

cópia do processo administrativo de 28/07/2011.

AGENTE: Ruído de 88,0 dB (A)

ENQUADRAMENTO JURIDICO: Código 1.1.6 - Decr.53831/64 e Código 1.1.5 - Decr. 83.080/79

EMPREGADOR: GRUPO PARANAPANEMA MAMORE MINERAÇÃO E MET. LTDA

PERIODO: 08/06/1988 á 11/12/1989

ATIVIDADE/ SETOR: Ajudante de Caldeiraria/Caldeiraria

FORMULÁRIO/ LAUDO: Fls. 129 á 130 da petição inicial de 08/09/2010.

AGENTE: Ruído de 93,20 dB (A)

ENQUADRAMENTO JURIDICO: Código 1.1.6 - Decr.53831/64 e Código 1.1.5 - Decr. 83.080/79. Não constam

documentos na cópia do processo adminstrativo. Somente na petição inicial referidos documentos foram

apresentados.

Assim, os períodos requeridos devem ser considerados como laborados em condições especiais.

Aposentadoria por tempo de contribuição

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei n°

8.213/91, com as alterações implementadas pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998.

Para a sua concessão, são necessários três requisitos cumulativos: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180

contribuições mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente,

para homens e mulheres (aposentadoria integral).

Qualidade de segurado é imprescindível. A parte autora a manteve, ao menos até a DER, isso porque possui

recolhimentos como contribuinte individual para o RGPS.

Levando-se em consideração o tempo de atividade profissional reconhecido como laborado em condições

especiais e a eles somados os demais períodos de atividade já computados pelo INSS na esfera administrativa,

verifica-se que:

Processo: 0005031-27.2010.4.03.6306 Idade? (S/N) N 

Autor: JULIO MARTINS GOUVEA Sexo ( M / F ) : M 

Réu: INSS 

Tempo de Atividade 

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissãosaída a m d a m d CARÊNCIA EM MESES 

1 MERITOR DO BRASIL LTDA. ESP 14/1/1974 30/6/1975 - - - 1 5 17 18 

2 MERITOR DO BRASIL LTDA. ESP 1/7/19759/9/1976 - - - 1 2 9 15 

3 BELGO BEKAERT ARAMES LTDA ESP 6/12/1976 28/12/1978 - - - 2 - 23 25 

4 FB EMPREENDIMENTOS S.A. 10/8/1979 6/11/1979 - 2 27 - - - 4 

5 ABB LTDA. ESP 13/7/1981 5/2/1988 - - - 6 6 23 80 

6 MAMORE MINERAÇÃO E METLÚRGICA ESP 8/6/198811/12/1989 - - - 1 6 4 19 

7 CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA. 23/4/1990 17/5/1990 - - 25 - - - 2 

8 CI 1/6/199130/10/1997 6 4 30 - - - 77 

9 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GALERIA 2/5/19883/9/2010 22 4 2 - - - 269 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

Soma: 28 10 84 11 19 76 

Correspondente ao número de dias: 10.464 4.606 

Tempo total : 29 24 12 9 16 

Conversão: 1,40 17 10 28 6.448,400000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 46 11 22 
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PEDÁGIO? S/N S Tempo p/ cumprimento do Pedágio: -------- 

Carência em todos vínculos? S/N s TOTAL 

Verificar tempo Lei 9876/99 e EC 20/98? S (Lei: 36 anos, 2 meses e 17 dias.) ( EC20: 35 anos, 3 meses e 5 dias.)

509 meses. 

- Até 16/12/98 (EC - 20/98) = 35 anos, 03 meses e 05 dias;

- Até 28/11/99 (Lei 9876/99) = 36 anos, 02 meses e 17 dias;

- Até a 03/09/2010 (data do ajuizamento da demanda) = 46 anos, 11 meses e 22 dias.

Destaque-se que para fazer jus à aposentadoria proporcional deve preencher os requisitos do “pedágio” e da

“idade” (53 anos, homem e 48 anos, mulher), previstos no art. 9º da EC 20/98.

“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e II - contar

tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e b)

um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. § 1º - O segurado de que trata este

artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode

aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se

mulher; e b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento.”

Nestes termos, a parte autora possui o tempo de serviço necessário para a concessão da aposentadoria integral

desde 03/09/2010, data da propositura da demanda, uma vez que em relação a alguns vínculos que a parte autora

pretende ver reconhecidos como laborados em condições especiais somente foram apresentados documentos

pertinentes na petição inicial.

Ainda que o INSS somente tenha tomado efetivo conhecimento de todos os documentos que embasam o pedido

da parte autora com a citação, a parte autora faz jus à concessão do benefício retroativamente à data do

ajuizamento da demanda, uma vez que o INSS, tomando conhecimento dos documentos que fundamentariam a

concessão administrativa do benefício, manteve-se inerte.

Nestes termos, a partir do ajuizamento da demanda em 03/09/2010 o autor já tinha o direito de aposentar-se

integralmente, tendo cumprido os requisitos legais da idade mínima e tempo de serviço/contribuição.

Nos termos do artigo 122 da Lei 8.213/91, o INSS deverá proceder ao cálculo do benefício da parte autora

considerando o direito adquirido em 1998, em 1999 e a data do ajuizamento da demanda, 03/09/2010,

implantando o benefício que tiver o cálculo mais favorável à parte autora.

Dispositivo

Ante o exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por JULIO MARTINS GOUVEA para condenar o INSS a:

a) considerar na contagem de tempo da parte autora os recolhimentos como contribuinte individual para as

competências 06/1991 a 10/1997;

b) averbar os períodos laborados em condições especiais nas empresas: ASES BROWN BOVERI LTDA.

(13/07/1981 a 05/02/1988);ROCKWELL DO BRASIL LTDA. (14/01/1974 a 30/06/1975, 01/07/1975 a

09/09/1976); GRUPO PARAPANEMA MAMORE MINERAÇÃO E MET LTDA. (08/06/1988 a 11/12/1989) e

COMPANHIA IND E MERC DE ARTEFATOS DE FERRO (CIMAF) (06/12/1976 a 28/12/1978).

c) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, com DIB em 03/09/2010;

d) implantar o benefício ora deferido e a pagar as parcelas atrasadas desde 03/09/2010 até a efetiva implantação

do benefício, descontados eventuais valores pagos administrativamente.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e

juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da data em que fixada a DIB, nos termos do

art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09.

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício que deverá ser

comprovada junto a este Juízo no prazo de até 45 dias. Oficie-se.

No mesmo prazo o INSS deverá informar o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos

administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores
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pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0006630-64.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306009648 - GENI ALVES DE LIMA ERINGER (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora o benefício

de aposentadoria por invalidez, desde a data do início da incapacidade (31/10/2012).

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 31/10/2012 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0034818-19.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306007683 - DONIZETI DAVID DOS SANTOS (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Relatório

Conforme emenda à petição inicial de 07/06/2011, trata-se de ação ajuizada por DONIZETI DAVID DOS

SANTOS em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER em

17/03/2010, com o reconhecimento dos seguintes vínculos como laborados em condições especiais nas empresas:

- PHILIPS DO BRASIL LTDA. (02/04/1982 a 29/10/1990);

- IBRAPE IND BRASILEIRA DE PROD. (03/04/1976 a 31/03/1982).

O INSS contestou a ação pugnando pela improcedência do pedido.

A parte autora impugnou o laudo contábil na petição de 13/09/2012, requerendo que fosse reconhecido vínculo

que não fez parte do pedido inicial bem como a produção de prova documental, já tendo ocorrido a preclusão da

prova, uma vez que o processo já deveria ter sido instruído com todos os documentos necessários para comprovar

a sua pretensão.

É a síntese do necessário.

Fundamente e decido.

Do mérito.

Conversão do tempo especial em comum 

A conversão do tempo especial em normal tem por finalidade o acréscimo compensatório em favor do segurado,

de acordo com o fator de conversão, tendo em vista a sua exposição a agentes nocivos, em atividades penosas,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     641/992



insalubres ou perigosas.

O direito à conversão encontra respaldado na legislação vigente, art. 57, §§3º e 5º da Lei n. 8.213/91, segundo

orientação jurisprudencial pacificada, como se exemplifica da ementa abaixo transcrita:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998.

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que

tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido,

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro

JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS

desprovido. (AgRg no REsp 1069632/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA

TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 14/04/2011)

A legislação a ser aplicada, no que concerne aos requisitos e comprovação da atividade especial é aquela vigente

na data da prestação do serviço, ao passo que, em relação ao fator de conversão, é àquele vigente na data do

requerimento, segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA, SOB O RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO

DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 1.

A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento

da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou,

ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no

art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de

conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de

benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento. 3. A adoção deste ou daquele

fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria

integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que

corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1108375/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe

25/05/2011)

Inicialmente, era suficiente a mera previsão nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, enquadrando

a atividade como especial pela categoria profissional.

A partir da Lei 9.032/95, passou a ser exigida a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de formulário

específico. Dessa forma, é possível o enquadramento de atividade exercida sob condições especiais pela categoria

profissional até 27/04/1995.

Após 28/04/1995, só é possível o reconhecimento de atividade como especial se houver a exposição a agentes

químicos, físicos ou biológicos, que deve ser comprovada através de qualquer meio de prova, considerando-se

suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em

laudo técnico.

A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas

no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir,

para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a

agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em laudo técnico

de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho.

A esse respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO

A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E

CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A tese de que

não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do

dispositivo legal apontado como violado. 2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do

tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a

comprovação da atividade especial se dáatravés dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos peloINSS e

preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 3.
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Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 4.A irresignação que busca desconstituir os pressupostos

fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte. 5. Agravo regimental a que se

nega provimento. (AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) - grifo nosso -

Com relação ao agente nocivo ruído, são necessárias algumas observações adicionais. Consta do código 1.1.6 do

Anexo I do Decreto 53.831/64 que o ruído era considerado agente nocivo quando superior a 80 decibéis. No

código 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79 o ruído é considerado agente nocivo quando superior a 90 decibéis.

Tais normas vigoraram até 05/03/97. Pacificou-se pela aplicação concomitante de ambos os decretos para fim de

enquadramento, todavia é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis,

previsão mais benéfica do Decreto 53.831/64.

Com a publicação do Decreto 2.172, de 06/03/97, o ruído passou a ser considerado agente nocivo apenas quando

superior a 90 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/97). Contudo, com a publicação do Decreto

4.882/2003, de 18/11/2003, que alterou o Decreto 3.048/99, o ruído passou a ser considerado agente nocivo

quando superior a 85 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99).

Na aplicação literal dos decretos vigentes, considerar-se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até

18/11/2003, e somente a partir de então de ruídos superiores a 85 decibéis (IN INSS 20/2007, art. 180, incs. II, III

e IV).

Diante desse quadro normativo, tenho que até 05/03/97 considera-se a atividade especial se o segurado laborou

exposto a ruídos superiores a 80 decibéis. Por outro lado, considerando que a modificação do critério de

enquadramento da atividade especial introduzida pelo Decreto 4.882/2003 veio a beneficiar os segurados, bem

como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, tenho que é cabível a aplicação retroativa da

disposição regulamentar mais benéfica, devendo-se considerar especial a atividade quando os ruídos forem

superiores a 85 decibéis já a partir de 06/03/97, data da vigência do Decreto 2.172/97.

Nesse sentido:

“Súmula n. 32 da TNU - O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

Ainda em relação ao ruído, é necessário considerar que a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

de regra, não elide a nocividade à saúde causada pelos ruídos, pois as lesões não ocorrem somente por via

auricular, mas também por via óssea, de tal modo que se revela suficiente a exposição à ruído superior ao limite

permitido.

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97

- RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. A

Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92. 2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo

até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou

a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo. 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o

Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de

per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser

apreciado em suas particularidades. 4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI

para fins de eliminação ou neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 5. Recurso

especial a que se nega provimento. (REsp 720.082/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, julgado em 15/12/2005, DJ 10/04/2006, p. 279)

No caso dos autos, a autora busca a conversão dos períodos de conforme delimitação do pedido feito na petição

inicial.

A fim de comprovar a sua pretensão, a parte autora apresentou os seguintes documentos quanto aos períodos

passíveis de reconhecimento como laborados em condições especiais:

Empregadora: PHILIPS DO BRASIL LTDA.

Período: 02/04/1982 a 29/10/1990

Atividade / Setor: Operador / Produção

Formulário / Laudo: Fls. 24 e 25 da Petição Inicial

Agente: Ruído de 85 dB

Enquadramento Jurídico: Código 1.1.6 - Dec. 53.831/64 e Código 1.1.5 - Dec.
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83.080/79

Não são passíveis de enquadramento pelas razões esposadas:

Empregadora: IBRAPE IND. BRASILILEIRA DE PROD. ELETRÔNICOS

E ELÉTRICOS S/A

Período: 03/04/1976 a 31/03/1982

Atividade / Setor: Não disponível

Formulário / Laudo: Não disponível

Agente: Não disponível

Motivo do não enquadramento:

Não há formulário/laudo ou PPP referentes ao período.

Assim, deve ser enquadrado como laborado em condições especiais o período laborado na “PHILIPS DO

BRASIL LTDA.” de 02/04/1982 a 29/10/1990.

Da Aposentadoria por tempo de contribuição.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei n°

8.213/91, com as alterações implementadas pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998.

Para a sua concessão, são necessários os requisitos cumulativos: a) a carência de 180 contribuições mensais; c) o

decurso do lapso temporal no labor de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres

(aposentadoria integral).

A exigência da qualidade de segurado foi mitigada pela Lei n. 10.666/2003, art. 3º.

Desta forma, considerando os períodos em que foram comprovadas as atividades especiais e rurais, os registros no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, CTPS e demais documentos:

Processo: 0034818-19.2010..03.6301 Idade? (S/N) N 

Autor: DONIZETE DAVID DOS SANTOS Sexo ( M / F ) : M 

Réu: INSS 

Tempo de Atividade 

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissãosaída a m d a m d CARÊNCIA EM MESES 

1 (Ext-Nt) Osvaldo Milhare 1/1/19777/3/1978 1 2 7 - - - 15 

2 Nao Cadastrado * 3/4/197831/3/1982 3 11 29 - - - 48 

3 Philips Do Brasil Ltda * ESP 2/4/198229/10/1990 - - - 8 6 28 103 

4 Alvites Pneus E Acessorios Ltd * 6/2/19911/4/1991 - 1 26 - - - 3 

5 Balancas Lucas Comercio De Pec * 7/6/199119/7/1991 - 1 13 - - - 2 

6 Itautec Informatica S.A. - Gru * 12/8/1991 12/8/1994 3 - 1 - - - 37 

7 Itautec S.A. - Gru 13/8/1994 18/10/1994 - 2 6 - - - 2 

8 Arim Componentes S/A * 7/11/1994 22/12/1994 - 1 16 - - - 2 

9 Adimax Servicos Temporarios Lt * 10/1/1995 14/2/1995 - 1 5 - - - 2 

10 Viel Industria Metalurgica Ltd (admissão 13/02/95) 15/2/1995 28/3/1995 - 1 14 - - - 1 

11 Industria Inaja Artefatos Copo * 10/4/1995 5/9/1995 - 4 26 - - - 6 

12 (Ext-Nt) Ts Shara Tecnologia 1/12/1995 16/3/1999 3 3 16 - - - 40 

13 Ts Shara Tecnologia De Sistema * 1/7/20004/7/2002 2 - 4 - - - 25 

14 CI * 1/3/200330/3/2003 - - 30 - - - 1 

15 Joclau Pinturas Eletrostatica * 2/6/200330/9/2008 5 3 29 - - - 64 

16 Joclau Pinturas Eletrostatica * 1/9/200917/3/2010 - 6 17 - - - 7 

- - - - - - - 

- - - - - - - 

Soma: 17 36 239 8 6 28 

Correspondente ao número de dias: 7.439 3.088 

Tempo total : 20 7 29 8 6 28 

Conversão: 1,40 12 3 4.323,200000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 32 8 2 

PEDÁGIO? S/N S Tempo p/ cumprimento do Pedágio: 32 anos, 2 meses e 19 dias. 

Carência em todos vínculos? S/N s TOTAL 

Verificar tempo Lei 9876/99 e EC 20/98? S (Lei: 24 anos, 8 meses e 12 dias.) ( EC20: 24 anos, 5 meses e 12 dias.)

358 meses. 

- Até 16/12/98 (EC - 20/98) = 24 anos, 05 meses e 12 dias, com pedágio a ser cumprido de 32 anos, 02 meses e 19

dias;

- Até 28/11/99 (Lei 9876/99) = 24 anos, 08 meses e 12 dias;

- Até a DER (17/03/2010) = 32 anos, 08 meses e 02 dias, não possuindo a parte autora a idade mínima para fazer

jus à aposentadoria proporcional, uma vez que tinha 52 anos de idade.

Destaque-se que para fazer jus à aposentadoria proporcional deve preencher os requisitos do “pedágio” e da
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“idade” (53 anos, homem e 48 anos, mulher), previstos no art. 9º da EC 20/98.

“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e II - contar

tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e b)

um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. § 1º - O segurado de que trata este

artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode

aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se

mulher; e b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento.”

Nestes termos, a parte autora não possui o tempo de serviço necessário para a concessão da aposentadoria integral

nem a idade mínima necessária para a aposentadoria proporcional.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados por DONIZETI DAVID

DOS SANTOS para determinar ao INSS:

a) averbar os perídos laborados em condições especiais nas empresas: “PHILIPS DO BRASIL LTDA.” de

02/04/1982 a 29/10/1990.

JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Com o trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se ofício ao INSS para o cumprimento do julgado.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0005613-56.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012433 - FERNANDA BERNARDES DA SILVA JOSE (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA

RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

DECIDO.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para

as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

No caso dos autos, quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, realizada perícia médica judicial,
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em resposta aos quesitos apresentados, o perito médico concluiu que a parte autora é portadora de incapacidade

total e temporária em decorrência das patologias analisadas, conforme trecho do laudo a seguir transcrito:

“Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que a incapacidade laborativa da parte autora é

total e temporária para fins de recuperação pós-operatória de artroscopia do joelho esquerdo, devendo a pericianda

permanecer afastada de suas atividades laborativas por 90 (noventa) dias, a contar da data da realização da

abordagem artroscópica do joelho.”

O(a) Sr(a) Perito(a) fixou o início da incapacidade laborativa em 13.11.2012.

Oportuno asseverar que o perito médico fixou o início da incapacidade na data em que a parte autora se submeteu

a procedimento cirúrgico no joelho esquerdo.

Com a devida vênia, a referida data é de ser refutada, uma vez que, conforme se infere do laudo pericial, bem

como da farta documentação médica anexada na inicial, a parte autora desde o ano de 2010 está em tratamento da

patologia no joelho esquerdo, sendo submetida a dois procedimentos cirúrgicos, o primeiro em 01.06.2010 e o

último em 13.11.2012. Mais, a concessão administrativa de auxílio doença (NB 31/541.384.598-3), durante o

período de 16.06.2010 a 03.01.2012, com base na mesma patologia incapacitante, reforça a conclusão quanto à

ininterruptabilidade de sua incapacidade para o trabalho desde a concessão do primeiro auxílio doença, uma vez

que o curto período entre a cessação do benefício e a realização de nova cirurgia no joelho esquerdo não permite

concluir que houve a recuperação da capacidade laborativa pela parte autora.

Com isso resta afastada a fixação da data de início da incapacidade indicada pela perícia, a qual deve ser

considerada na data da concessão do primeiro benefício de auxílio doença, ou seja, desde 16.06.2010.

Como não foi constatada a impossibilidade de recuperação, não há que se falar na concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, porquanto não foram preenchidos os pressupostos do art. 42 da Lei n° 8.213/91.

Veja-se, ainda, que a qualidade de segurada em relação à parte autora está comprovada, diante da pesquisa

extraída do sistema CNIS e demais provas constantes nos autos, pois ela possui vínculo empregatício com a

empresa “Genesis Casa de Repouso Ltda - ME” desde 01.07.2008, com última remuneração em Junho/2010.

Desta feita, conclui-se que no início da incapacidade laborativa a parte autora ostentava a qualidade de segurada.

Outrossim, observa-se o cumprimento da carência já que a parte autora possui mais de doze contribuições vertidas

para o sistema previdenciário.

Somado a isso, a autarquia federal reconheceu o preenchimento de tais requisitos, quando da concessão na via

administrativa do auxílio-doença retro mencionado.

Diante do quadro probatório, está demonstrado que a parte faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, a partir da cessação administrativa (DCB 03.01.2012).

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Dispositivo

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente em parte o pedido formulado pela parte autora, para condenar o

réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa (DCB 03.01.2012). O

benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser constatada a recuperação da capacidade

laborativa, mediante perícia médica. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas desde 04.01.2012 até a efetiva implantação do benefício,

devidamente corrigidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, descontados os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).
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Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0004446-04.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306008969 - ANTONIO BASTOS FILHO (SP197144 - NIVALDO BARBOSA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS à

concessão do benefício de auxílio-doença a partir de 22.08.2012 (data da citação), ficando autorizada a autarquia

previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do segurado, com vistas a constatar a

persistência da incapacidade laborativa. Fixo a DIP administrativa em 01.05.2013.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

de 1% ao mês, desde a citação.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Posteriormente, com o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou

precatório para o pagamento dos atrasados.

Nos termos da Resolução n. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005458-24.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306012701 - ROSELAINE ARAUJO SANTOS (SP278569 - GEORGIO RIBEIRO DO AMARAL) X

ISRAEL GUSTAVO SANTOS DA ROCHA LUMA CRISTINA SANTOS DA ROCHA ARIANE ESTER

SANTOS DA ROCHA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES) THAINE SANTOS DA ROCHA

julgo procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora ROSELAINE ARAUJO

SANTOS o benefício de pensão por morte em virtude do falecimento de seu companheiro Sr. Gilcemar Barbosa

da Rocha.

Deixo de condenar a autarquia no pagamento de atrasados, já que a pensão por morte foi concedida

administrativamente aos filhos da parte autora, que são menores e têm como representante legal a própria parte

autora.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial

nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6307000091 

 

 

0000378-71.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003875 - JOSE TEIXEIRA DA SILVA

(SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ciência às partes do Ofício 474/2013 do Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Ribeirão do Pinhal/PR.

 

0003344-41.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003873 - MARA LÚCIA VIANNA FERRAZ

DE CAMARGO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias sobre a proposta de acordo ofertada pela UNIÃO (AGU).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0003766-16.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003852 - TANIA APARECIDA JOAO

NUNES (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000271-27.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003868 - MARIA SILVIA DE SOUZA

(SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000248-81.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003866 - NADIR ALVES VICENTE DE

PAULO (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000303-32.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003856 - IRENE LEDI DOS SANTOS

(SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000224-53.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003855 - MARIA DE LOURDES MOURA

(SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001320-40.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003853 - MARLI OMENA BEZERRA DA

SILVA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003389-45.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003851 - JURANDIR MUNHOZ (SP237823

- LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003852-84.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003848 - ZILDA ALVES SOARES DA

SILVA (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003695-14.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003839 - SILVANA APARECIDA

HERRERA (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002326-82.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003838 - MARIA APARECIDA NEVES

(SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000239-22.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003837 - MARIA HELENA PEREIRA

(SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0002058-91.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003836 - APARECIDA CAETANA

BERTALIA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Designo perícia na especialidade CLÍNICA GERAL para o dia 01/07/2013, às 07:00 horas, a cargo do Dr.

OSWALDO MELO DA ROCHA, a ser realizada nas dependências do Juizado Federal de Botucatu. A parte

autora deverá trazer, no dia marcado para a realização da perícia médica, toda a documentação médica que estiver

em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

 

0000686-10.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003842 - PEDRO APARECIDO DE SOUZA

(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante do resultado do laudo pericial anexado aos autos, atendendo aos princípios da celeridade e economia

processual, fica o INSS intimado a se manifestar sobre o laudo, bem como apresentar, se possível, proposta de

acordo, com os valores devidos, no prazo de 20 (vinte) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0000244-44.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003843 - MARIA DA SILVA (SP237985 -

CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000308-54.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003844 - RONILSON DE MELO ALVES

(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000435-89.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003859 - CLAUDIO CAMARA (SP257676 -

JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000220-16.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003870 - IRINEU REGINALDO

VENANCIO (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000222-83.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307003871 - BENEDITA APARECIDA DE

MELO (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003557-47.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307012800 - OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA (SP289683 - CRISTIANO PEREIRA MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta:

a) Julgo procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença em favor da parte

autora, bem como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria deste Juizado, resolvendo o

mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV), observando-se o disposto no

parágrafo 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01.

Outrossim, determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou

reabilitação pela autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a

incapacidade descrita nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar

de comparecer a qualquer perícia, sem justificativa plausível, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de

reabilitação sem motivo justificado.

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do

ato administrativo pertinente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     649/992



Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário.

Oficie-se o INSS (EADJ-Bauru) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem custas e honorários.

Sem reexame necessário (artigo 13 da Lei 10.259/2001).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001853-62.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307012793 - CILSO

NASCIMENTO (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição de 29/05/2013: Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação da

sanção prevista no art. 284, paragrafo único do CPC, para total cumprimento do despacho datado de 15/05/2013.

Intimem-se.

 

0002459-90.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307012791 - LUCIANA

APARECIDA CORREA NASCIMENTO (SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando que a parte autora não acostou documentos que comprovem que recentemente formulou pedido

junto ao INSS, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando o respectivo comprovante de indeferimento do pedido

administrativo do benefício pleiteado, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da

ação.

No mesmo prazo, apresente instrumento de procuração datado e cópia da folha de nº 10 constante da petição

inicial, tendo em vista que a mesma encontra-se ilegível e trata-se dos documentos pessoais da parte autora.

No mais, verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de pedir

e/ou pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações.

Intimem-se.

 

0002500-57.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307012849 - REGINA

IMACULADA DALLACQUA (SP145502 - MAIRA GALLERANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial cumprindo as seguintes providências:

a) apresentação de cópia dos documentos pessoais - CPF e RG.

b) apresentação de comprovante de residência em seu nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

data da propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração fornecida pela pessoa indicada

no comprovante de endereço.

c) apresentando cópia integral do processo administrativo referente ao benefício que pretende ver

concedido/revisado.

No mesmo prazo, apresente a parte autora declaração para concessão da Assistência Judiciária Gratuita, sob pena

de indeferimento do pedido.

Intimem-se.

 

0002496-20.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307012845 - JOAO

BATISTA DA SILVA PORTO (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo
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único do CPC, para que emende a inicial apresentando comprovante de residência em seu nome, datado de até 180

(cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em

nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço.

Intimem-se.

 

0002458-08.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307012790 - ELIZAMARA

APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA (SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando que a parte autora não acostou documentos que comprovem que recentemente formulou pedido

junto ao INSS, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando o respectivo comprovante de indeferimento do pedido

administrativo do benefício pleiteado, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da

ação.

 

0002499-72.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307012848 - LUIZ

ANTONIO GONCALVES (SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando que a parte autora não acostou documentos que comprovem que recentemente formulou pedido

junto ao INSS, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando o respectivo comprovante de indeferimento do pedido

administrativo do benefício pleiteado, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da

ação.

No mais, verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de pedir

e/ou pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações.

Intimem-se.

 

0002510-04.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307012846 - ANTONIO

CARLOS ALVES DA SILVA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial cumprindo as seguintes providências:

a) apresentação de instrumento público de procuração ou 

comparecimento da parte autora até o setor de atendimento deste Juizado para ratificação dos poderes outorgados

na procuração.

b) apresentando cópia das folhas de nº 22, 23, 24 e 63 constantes da petição inicial, tendo em vista que as mesmas

encontram-se ilegíveis.

Intimem-se.

 

0005376-58.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307006520 - LUIZ CARLOS

DE SALES (SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Chamo o feito à ordem. Os presentes autos estão sem movimentação efetiva desde 06/08/2010, o que demonstra

uma realidade muito preocupante em relação à qualidade da atividade jurisdicional que vem sendo prestada neste

JEF, a merecer urgente solução sob pena de desmoralização da Justiça Federal perante o jurisdicionado local. A

instituição Justiça Federal é séria e muito respeitada pelos relevantes serviços já prestados à sociedade brasileira e

o atual estado de coisas não condiz com a grandeza da instituição, motivo pelo qual determino à Secretaria e ao

Gabinete que seja dada prioridade máxima ao julgamento deste demanda e de todas as demais que estejam em

situação de atraso semelhante. No caso concreto em exame, faz-se necessária a intimação da parte autora para

apresentar cópia da petição inicial para que possa ser novamente digitalizada, tendo em vista que não se

encontram nos autos as folhas 4, 5 e 6 da respectiva peça. Após, à imediata conclusão para julgamento com

prioridade em relação aos demais feitos, oportunidade em que será apreciado o requerimento constante da petição

juntada em 01/08/2012. Intimem-se.

 

0002462-45.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307012794 - THEREZINHA

MARIA CONTIM CIAVARELI (SP265671 - JOSÉ FRANCISCO MOREIRA FABRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando cópia da folha de nº 16 constante da petição inicial, tendo
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em vista que a mesma encontra-se ilegível e trata-se dos documentos pessoais da parte autora.

Intimem-se.

 

0002498-87.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307012839 - CLEIDE INEZ

SILVEIRA (SP327506 - DAVID GRAÇA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando cópia das folhas de nº 09 e 32 constantes da petição inicial,

tendo em vista que as mesmas encontram-se ilegíveis.

Intimem-se.

 

0002509-19.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307012847 - LAZARO

DOMINGUES NETO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando cópia de seu CPF.

Intimem-se.

 

0002511-86.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307012838 - MARIA

MARCIA NUNES DA SILVA SANCHES (SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, declaração para concessão da Assistência Judiciária Gratuita,

sob pena de indeferimento do pedido.

Intimem-se.

 

0002463-30.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307012789 - SILVANA

APARECIDA RODRIGUES (SP313239 - ALEX SANDRO ERNESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando cópia das folhas de nº 13, 26, 36, 38, 48, 51, 69, 81, 82, 99

e 100 constantes da petição inicial, tendo em vista que as mesmas encontram-se ilegíveis.

Intimem-se.

 

0006800-38.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307006960 - LUIZ OSTIVAL

CAMPAGNERI (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Chamo o feito à ordem. Os presentes autos estão sem movimentação efetiva desde 06/08/2010, o que demonstra

uma realidade muito preocupante em relação à qualidade da atividade jurisdicional que vem sendo prestada neste

JEF, a merecer urgente solução sob pena de desmoralização da Justiça Federal perante o jurisdicionado local. A

instituição Justiça Federal é séria e muito respeitada pelos relevantes serviços já prestados à sociedade brasileira e

o atual estado de coisas não condiz com a grandeza da instituição, motivo pelo qual determino à Secretaria e ao

Gabinete que seja dada prioridade máxima no julgamento deste demanda e de todas as demais que estejam em

situação de atraso semelhante. No caso concreto em exame, pela análise do pedido formulado na peça inicial faz-

se necessária a realização de audiência para comprovação testemunhal do período rural alegado. Portanto, designo

audiência para o dia 20/06/2013, às 14:00 hs, sendo que as testemunhas deverão comparecer independentemente

de intimação. Fica a Secretaria e o Gabinete, excepcionalmente, autorizados a providenciar a intimação das partes

via telefone ou correio eletrônico. Intimem-se.

 

0002497-05.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307012850 -LUCIDALVA

DE JESUS OLIVEIRA (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando a Comunicação de Decisão do INSS referente a cessação

do benefício que pretende ver restabelecido.

 No mais, verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de pedir

e/ou pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações.

 Intimem-se.
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0002508-34.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307012836 - REINALDO

JOSE SOARES (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando cópia das folhas de nº 21 e 22 constantes da petição inicial,

tendo em vista que as mesmas encontram-se ilegíveis.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de pedir

e/ou pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações. 

Intimem-se. 

 

0002506-64.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307012797 - MARIA

PONTES DE OLIVEIRA (SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002512-71.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307012796 - ROSELI

FERNANDES LIMA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002514-41.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307012798 - SUELI

APARECIDA TELES DE ANDRADE (SP021350 - ODENEY KLEFENS, SP222155 - GLENDA ISABELLE

KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003392-97.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012557 - EDSON

APARECIDO LEONEL (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos para

julgamento, oportunidade em que será apreciada o requerimento de antecipação de tutela. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O pedido de tutela antecipatória não pode ser acolhido. 

A prova inequívoca do direito postulado depende de instrução probatória, impondo-se a realização de

prova pericial para aferição da existência de incapacidade para o trabalho. 

Portanto, indefiro o pedido.  

Intimem-se. 

 

0002428-70.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012809 - JOAO

DOMINGOS DE LUCA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP311925 - JEANE

EDLENE GIORGETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

0000572-71.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307005737 - TEREZINHA DE

FATIMA BRISOLA ALVES DA ROCHA (SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000570-04.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307005738 - ROBSON

DOMINGOS DOS SANTOS (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002012-05.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012817 - MARIA

ALDENIR DO NASCIMENTO SILVA (SP275685 - GIOVANNI TREMENTOSE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002434-77.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012807 - JOAO JOSE

INACIO FILHO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP311925 - JEANE EDLENE

GIORGETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)
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0002430-40.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012808 - ELZA GOUVEIA

DE BRITO (SP291042 - DIOGO LUIZ TORRES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000819-52.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012833 - IRISVALDO DOS

SANTOS (SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002346-39.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012810 - MARIA DA

CONCEIÇAO SOARES DOS SANTOS (SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002264-08.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012811 - DONIZETE DA

SILVA (SP317013 - ADENILSON DE BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002150-69.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012813 - CICERO

GONCALO FERREIRA (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002118-64.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012814 - WILSON

RICARDO MARTINS (SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002104-80.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012815 - DANIEL DO

NASCIMENTO RIBEIRO (SP290607 - KASSIA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002066-68.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012816 - MARIA NOEMIA

PEREIRA (SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002141-10.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012825 - ERNESTINA

APARECIDA CRISPIN DE MARCHI (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002433-92.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012823 - CEZARIO

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP311925 - JEANE EDLENE GIORGETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002025-04.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012826 - ELIANA

APARECIDA JUSTO (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002145-47.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012824 - ANTONIO

AUGUSTO FOGACA (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002011-20.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012827 - JOEL VALDIR

BARBOSA (SP275685 - GIOVANNI TREMENTOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002009-50.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012828 - BENEDITO

GOMES DA SILVA (SP275685 - GIOVANNI TREMENTOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002005-13.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012829 - JACQUELINE

ANDREA REFUNDINI RODRIGUES (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000821-22.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012832 - ODIRLEI NUNES

(SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001916-87.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012821 - ALBERTINA

VALERIO FOGACA (SP109235 - NEIVA TEREZINHA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002006-95.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012820 - MARCIA

APARECIDA SABINO ALVES (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002008-65.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012819 - CLEUZA DA

SILVA MEIRA (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002010-35.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012818 - FABIO ROGERIO

PALACIOS (SP275685 - GIOVANNI TREMENTOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)
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0001737-56.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012830 - EDIMARA

DELPHINO PEGORER (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001733-19.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012831 - ROBERTO

CARLOS GOMES DE SOUZA (SP144279 - ANDRE PEDRO BESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0002387-06.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012843 - CICERO BENTO

AMORIM (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

O pedido de tutela antecipatória não pode ser acolhido.

A parte autora pretende beneficiar-se da tese jurídica que se convencionou chamar de desaposentação, o que supõe

que vem recebendo benefício previdenciário regularmente, afastando-se assim o requisito do perigo na demora.

Destarte, não há risco de dano se o pedido de antecipação de tutela for apreciado somente por ocasião da prolação

da sentença.

Portanto, indefiro o pedido.

Em prosseguimento, após a contestação, os autos deverão ir à contadoria para contagem do período laborado após

a aposentadoria. Com a juntada do parecer contábil, dê-se vista às partes e venham os autos conclusos para

sentença, sendo desnecessária a produção de provas em audiência. Intimem-se.

 

0001447-46.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012779 - OTAVIANO

XAVIER DOS SANTOS FILHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Tendo em vista o falecimento da parte autora,passo à análise da habilitação de herdeiros, com vistas a eventual

percebimento de valores.

Dispõe o artigo 112 da Lei 8.213/91 que “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de arrolamento ou inventário”.

Apreciando os documentos trazidos aos autos, depreende-se que a parte autora era casada e não há informações

que tenha deixado filhos, implicando na necessidade de reconhecer IDALIA DOS SANTOS como dependente(s)

do de cujus perante o órgão previdenciário.

Neste sentido já julgou o STJ:

“Em se tratando de ação ajuizada por sucessores de segurados, titulares dos benefícios assegurados pela legislação

previdenciária , pleiteando valores não recebidos em vida , não se aplicam às regras do Direito de Família quanto

à habilitação por inventário ou arrolamento, mas o comando contido no art. 112 da Lei 8.213/91” (no REsp nº

163.128/RS, Rel. Min Vicente Leal, 6ª T, um., DJU 29.11.99, p.211).

 

Pelo exposto, defiro a habilitação de IDALIA DOS SANTOS,viúva do falecido, para fins de recebimento do

montante atrasado, devendo a Secretaria providenciar sua inclusão no pólo ativo.

No que tange à impugnação apresentada pelo advogado da parte autora, verifico que o INSS justificou

satisfatoriamente a divergência no montante, razão pela qual homologo os cálculos elaborados pela autarquia e

determino que a Secretaria expeça requisição de pagamento em nome da habilitada no valor de R$ 2.475,42 (dois

mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), atualizados até novembro de 2012.

Intimem-se. Prossiga-se.

 

0002389-73.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012842 - IZABEL

FRANCISCA DA SILVA (SP317013 - ADENILSON DE BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Vistos, em decisão.

O pedido de tutela antecipatória não pode ser acolhido.

A prova inequívoca do direito postulado depende de instrução probatória, com a possibilidade de exercício do

contraditório pela parte ré, notadamente em virtude da controvérsia acerca do número de contribuições e da

necessidade de realização de laudo contábil para contagem do tempo de contribuição, dados essenciais à formação

do convencimento deste Juízo.

Portanto, indefiro o pedido.

Em prosseguimento, cite-se o INSS. Após, à contadoria para contagem do tempo de serviço/contribuição

efetivamente comprovado pela parte autora para fins de concessão da aposentadoria por idade. Em seguida, dê-se

vista às partes e venham os autos conclusos para prolação de sentença, nos termos previstos no inciso I do artigo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     655/992



330 do CPC. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS referente às diferenças expurgadas por planos econômicos, nos

percentuais descritos na inicial, acrescidos dos consectários legais. 

Após o trânsito em julgado, a ré peticionou sustentando que a parte autora não fazia jus às diferenças de

correção monetária, pois referida parte havia aderido ao acordo proposto, na forma da Lei Complementar

110/2001. Instada a manifestar-se, a parte autora permaneceu inerte, anuindo tacitamente com a ausência

de interesse na execução do julgado, motivo pelo qual considero extinta a execução e determino o

arquivamento do feito, com as cautelas de estilo. Intimem-se. 

 

0001356-19.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012723 - JOSE BENEDITO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001326-81.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012724 - JOSE SANCHES

MORENO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0000178-35.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012725 - JOSE

SEBASTIAO VIEIRA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0000020-09.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307006642 - CELIA MARIA

DE LIMA MARINHO (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Venham os autos conclusos para julgamento, restando indeferida a reabertura da instrução nos termos requeridos

pela parte autora tendo em vista que os elementos constantes dos autos já são suficientes para a formação do

convencimento deste magistrado. Intimem-se.

 

0001783-79.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012566 - ESTER GARCIA

FERREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando as informações do INSS acerca da inexistência de valores atrasados, bem como a concordância da

parte autora, dou por extinta a fase de cumprimento de sentença e, por conseguinte, determino a baixa definitiva

do presente processo.

 

0002398-35.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012803 - SEBASTIAO

BERNARDINO (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

O pedido de tutela antecipatória não pode ser acolhido.

A prova inequívoca do direito postulado depende de instrução probatória, impondo-se a realização de prova

pericial para aferição da existência de incapacidade para o trabalho, bem como estudo sócioeconômico.

Portanto, indefiro o pedido.

Intimem-se.

 

0001414-22.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012610 - ADELAIDE

VICENTIM DOS SANTOS (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando as informações do INSS acerca da inexistência de valores atrasados, bem como a inércia da parte

autora, dou por extinta a fase de cumprimento de sentença, e, por conseguinte, determino a baixa definitiva do

presente processo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O pedido de tutela antecipatória não pode ser acolhido. 

A prova inequívoca do direito postulado depende de instrução probatória, com a possibilidade de exercício

do contraditório pela parte ré, notadamente em virtude da controvérsia quanto ao reconhecimento do

tempo laborado em condições especiais, impondo-se, também, a realização de laudo contábil para aferição
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do preenchimento integral dos requisitos legais para a concessão do benefício pretendido. 

Portanto, indefiro o pedido. Intimem-se. 

 

0002475-44.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012840 - MAURICEIA DE

CASSIA BERNARDI (SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001683-90.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012841 - LUIZ EDUARDO

PEDRO (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0000593-47.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012834 - LUCINEIA DE

SOUZA VICENTE (SP255108 - DENILSON ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

O pedido de tutela antecipatória não pode ser acolhido.

A prova inequívoca do direito postulado depende de instrução probatória, com a possibilidade de exercício do

contraditório pela parte ré, notadamente em virtude da necessidade de comprovação dos requisitos da qualidade de

segurado, renda e dependência econômica para fins de concessão do benefício.

Portanto, indefiro o pedido. Intimem-se.

 

0001445-71.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307012837 - NATIVA REGINA

DOS SANTOS SOUZA (SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

O pedido de tutela antecipatória não pode ser acolhido.

A prova inequívoca do direito postulado depende de instrução probatória, com a possibilidade de exercício do

contraditório pela parte ré, notadamente em virtude da necessidade de comprovação do requisito da dependência

econômica para fins de concessão do benefício.

Portanto, indefiro o pedido. Intimem-se.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO, 

Intima os autores dos processos abaixo relacionados para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se renuncia ou não

ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia correspondente a 60 salários

mínimos na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa ser processada e julgada neste Juizado (art.

3º da Lei nº 10.259/2001). Havendo declaração expressa na inicial neste sentido, não se faz necessária nova

manifestação da parte. Ressalte-se que a renúncia exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38

do CPC. 

Esta renúncia se apresenta como critério de definição de competência para ingresso nos Juizados Especiais

Federais e não se confunde com eventual renúncia para fins de recebimento de valores referentes à condenação, os

quais podem ser feitos por Requisição de Pequeno Valor-RPV ou Precatório, conforme o caso. Contudo, em

hipótese alguma poderá o valor inicial, no momento da propositura da ação, exceder a a 60 salários mínimos, sob

pena de incompetência absoluta deste juízo e a consequente extinção do processo sem resolução do mérito. 

 Por outro lado, ficam as partes cientificadas que em caso de audiência de conciliação, instrução e julgamento

designada no momento da propositura da ação, não haverá nova intimação da data de referida audiência, salvo

eventual readequação de pauta neste juízo. Não obstante, quando assistida por advogado, a quem incumbe

comunicar o seu cliente da data da audiência, constará na publicação da ata de distribuição a data da audiência.

Por fim, ressalto que a parte deverá apresentar na audiência os originais da documentação trazida com a petição

inicial.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/06/2013

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0002372-37.2013.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: GENERCI GARCIA TORRES 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002439-02.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DEA DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002440-84.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVAO EDUARDO FOLGUEIRAL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002441-69.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILENE DOS SANTOS NOBILE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002442-54.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA BERNARDO DORNELLAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002443-39.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADRIANA CANOLA WINCKLER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002444-24.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI MENDONCA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002445-09.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA RENATA GODOY MENDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002446-91.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA BICALHO TECCHIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002447-76.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY RODRIGUES SILVA BRASIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002448-61.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ADELSON FEITOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/07/2013 07:00 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002449-46.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/07/2013 07:20 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002450-31.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ANTUNES RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002451-16.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA DE ALMEIDA MAIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002452-98.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDINEI DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/06/2013

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002453-83.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MARIO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 05/07/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002454-68.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH POLITI BERTONCINI RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002455-53.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA BERNARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/07/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - JEF BOTUCATU - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP

18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002456-38.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI RODOLFO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002464-15.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA JULIANA JORGE RAUL MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002466-82.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDINEIA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002467-67.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CAMARGO MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/08/2013 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002468-52.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DA ROCHA CONCEICAO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002469-37.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DE CACIA DEMETRIO 

REPRESENTADO POR: CARLOS ROBERTO JARDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/07/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - JEF BOTUCATU - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP

18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/06/2013

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002476-29.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMARA AZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/07/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - JEF BOTUCATU - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP

18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002477-14.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE MURALES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002478-96.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROGERIO VAZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002479-81.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS GOMES RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/07/2013 07:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002480-66.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/07/2013 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002481-51.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA REGINA STRINGUETA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002482-36.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO QUINZOTE JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002483-21.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/07/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - JEF BOTUCATU - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP

18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002484-06.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA MALVEIRA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/07/2013 10:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - JEF BOTUCATU - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP

18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002485-88.2013.4.03.6307 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FRANCISCO DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/08/2013 17:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002486-73.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE DE OLIVEIRA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/07/2013 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - JEF BOTUCATU - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP

18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002487-58.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELLE CARREIRA DESTRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002488-43.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LISELEINE MARIA POMPIANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002489-28.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/06/2013

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002460-75.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA DE FATIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP124704-MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/07/2013 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002462-45.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA MARIA CONTIM CIAVARELI 

ADVOGADO: SP265671-JOSÉ FRANCISCO MOREIRA FABRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002470-22.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002474-59.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR ANTONIO MARIN 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002475-44.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICEIA DE CASSIA BERNARDI 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002490-13.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS ANGELO 

RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002491-95.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DA FONSECA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002492-80.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR RODRIGUES MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002493-65.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI FRACHETA PARRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/06/2013 16:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002494-50.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELENE CORDEIRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002495-35.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MONTES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/06/2013
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UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002457-23.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR DE SOUZA TORRES 

ADVOGADO: SP238609-DANILO LOFIEGO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002458-08.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZAMARA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238609-DANILO LOFIEGO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002459-90.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA APARECIDA CORREA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP238609-DANILO LOFIEGO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002461-60.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GARCIA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP150163-MARCO ANTONIO COLENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002463-30.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP313239-ALEX SANDRO ERNESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002465-97.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIDALVA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002471-07.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON SALES 

ADVOGADO: SP287847-GILDEMAR MAGALHÃES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002472-89.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ANTONIO LEME 

ADVOGADO: SP287847-GILDEMAR MAGALHÃES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002473-74.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ISIDORO DE GODOY 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002496-20.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA PORTO 
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ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002497-05.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIDALVA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002498-87.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE INEZ SILVEIRA 

ADVOGADO: SP327506-DAVID GRAÇA TOMAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002499-72.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP233341-HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002500-57.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA IMACULADA DALLACQUA 

ADVOGADO: SP145502-MAIRA GALLERANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002501-42.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA LUANA PAS LANDIM TURRI 

ADVOGADO: SP226231-PAULO ROGERIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/07/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - JEF BOTUCATU - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP

18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002502-27.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASSUMPTA MINETTO FERREIRA JORGE 

ADVOGADO: SP150163-MARCO ANTONIO COLENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002503-12.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE MORATO AMARAL LOPES 

ADVOGADO: SP150163-MARCO ANTONIO COLENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002504-94.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEILA REGINA PATRICIO 

REPRESENTADO POR: SILVIA REGINA PATRICIO 

ADVOGADO: SP327506-DAVID GRAÇA TOMAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/07/2013 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

23/07/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002505-79.2013.4.03.6307 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANSELMO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208835-WAGNER PARRONCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/07/2013 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002506-64.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PONTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP220655-JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/07/2013 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002507-49.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO SAEZ 

ADVOGADO: SP133956-WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2013 14:00:00

PROCESSO: 0002508-34.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002509-19.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DOMINGUES NETO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002510-04.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002511-86.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARCIA NUNES DA SILVA SANCHES 

ADVOGADO: SP298048-JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/07/2013 08:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002512-71.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI FERNANDES LIMA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/07/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - JEF BOTUCATU - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP

18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver;
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SERVIÇO SOCIAL - 22/07/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002513-56.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVINA MARIA DIAS DOURADO 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/07/2013 08:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002514-41.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA TELES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/07/2013 07:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002515-26.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BENEDITO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002516-11.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO GENEROZO DA VEIGA VIANA 

ADVOGADO: SP225955-LILIAN ROBERTA PADOVAN FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2013

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002517-93.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERREIRA LAZARO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002518-78.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002519-63.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE APARECIDA GOMES LEVINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002520-48.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO DIAS DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2013 08:20 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002521-33.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILMA SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 26/06/2013 08:30 no seguinte endereço: RUA JOSE DAL

FARRA, 887 - VILA DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP - CEP 18603790, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2013

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000621-12.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA FERRANTE GIRAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/10/2013 12:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000622-94.2013.4.03.6308 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6309000367 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

 Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas

em juízo nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às

enfermidades das respectivas especialidades. 

 Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

 Intimem-se. 

 

0000071-14.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009782 - JOSE NOEL

DOS SANTOS (SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0000579-57.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009778 - CARMELINA

SANTIAGO (SP309809 - HENRIQUE CASTILHO FILHO, SP318329 - VERONICA CLEMENTE DE LIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0000584-79.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009787 - MARIA DAS

GRAÇAS DE SÁ LEITE LOPES (SP080915 - MARILDA SANTIM BOER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0005153-60.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009769 - ROSA

APARECIDA LEITE (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6309000368 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 
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0000284-20.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009780 - JOAO DE

OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Considerando a petição juntada pela parte autora, concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora dê total cumprimento ao despacho

anteriormente proferido.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001482-92.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009772 - LAERCIO

ELIAS DA COSTA (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI, MG099137 - NELSON DE BRITO

BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI

BRANDI DE ABREU)

Considerando a petição juntada pela parte autora, concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora dê total cumprimento ao despacho

anteriormente proferido, juntando cópia da inicial do processo nº 00083805820064036183 distribuído na 5a

VARA FEDERAL PREVIDENCIARIO.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0003657-83.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009771 - ANEZIA FARIA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Considerando a petição juntada pela parte autora, concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra com o despacho

anteriormente proferido (termo nº 5978/2013).

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6309000369 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000270-36.2013.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6309010114 - DIEGO SILVA RAMOS (SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES) LETICIA SILVA

RAMOS (SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES) LUZINETE DAS DORES SILVA (SP224126 - CAMILA

BENIGNO FLORES) MAIARA SILVA RAMOS (SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES) LETICIA

SILVA RAMOS (SP232467 - DOUGLAS MOREIRA SILVA) DIEGO SILVA RAMOS (SP232467 -

DOUGLAS MOREIRA SILVA) LUZINETE DAS DORES SILVA (SP232467 - DOUGLAS MOREIRA

SILVA) MAIARA SILVA RAMOS (SP232467 - DOUGLAS MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil,

pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito.
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A pensão por morte é o benefício previdenciário pago aos dependentes do segurado que falecer, conforme

previsão expressa do artigo 201 da Constituição Federal. Para sua concessão é necessário o preenchimento

concomitante dos dois requisitos previstos no artigo 74 da Lei nº. 8.213/91, a saber: (1) condição de dependente

do requerente e (2) possuir o falecido qualidade de segurado, verificada tal situação quando da data do óbito. Não

há requisito de carência a ser preenchido em relação à pensão por morte (inciso I do artigo 26 da Lei n. 8.213/91).

Com base na CTPS e nos demais documentos juntados aos autos virtuais, bem como nas próprias afirmações

contidas na petição inicial, o de cujus não mais possuía, na data do óbito (07/09/2011), a qualidade de segurado,

tendo em vista que encerrou sua atividade laboral, em 30/07/2002 e, conforme apurado pela Contadoria Judicial,

em consulta ao Sistema DATAPREV, observamos que não constam benefícios previdenciários em seu nome.

Deste modo, o falecido manteve a qualidade de segurado até 15/09/2003, considerando 12 meses de período de

graça.

Nesse sentido, pronunciamento do TRF da 1ª Região, ao julgar a apelação cível nº. 89.01.22178-0/MG, sendo

relator o Juiz Hércules Quasimodo:

“PREVIDENCIÁRIO.PENSÃOPORMORTE.PERDADA QUALIDADE DE SEGURADO. CONSEQÜÊNCIA.

É imprescritível o direito à aposentadoria ou pensão, mesmo após a perda da qualidade de

segurado,masdesdequetenham sido preenchidos todos os requisitos para concessãodosbenefícios, ao tempo em

que ainda existia a condição de segurado. A perda da condição de segurado implica, ipso facto, a cessação de

todos os direitos inerentes a essa qualidade. Apelação desprovida: sentença confirmada, por seus próprios

fundamentos.” (j. 09.02.93, DJ 29.03.93).

 

Confira-se, ainda, o seguintejulgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

“PREVIDENCIARIO - PENSÃO POR MORTE DO FILHO - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1-EVIDENCIADAAPERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS",

ATRAVESDACARTEIRADETRABALHO,JÁ QUEESTEVEVINCULADO À PREVIDÊNCIAATÉ31/12/81,

OU SEJA, HÁ MAIS DE 12 (MESES) ANTES DE SEU FALECIMENTO, QUE OCORREU EM 11/09/90.

2 - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, Rel. JUÍZA RAMZA TARTUCE, AC nº 93.03.089571-1 - SP, j. 28-04-1997, DJ 24-

06-97, p. 047733).

 

Ora, “Pensar-se de outra forma, tal como o desejam os apelantes, seria o mesmo que admitir-se apossibilidade, por

exemplo, de uma pessoa perder a qualidade deseguradoapósumúnicodiade serviço trabalhado e ainda assim

aposentar-se ou seus dependentes fruírem de pensão vinte anos mais tarde.Atese é inteiramente incoerente, data

venia.” (TRF1, Rel. Juiz Aldir Passarinho Junior, AC nº. 96.01.46677-0/MG, DJU 27.11.97, julgado transcrito na

Revista da Procuradoria Geral do INSS, Vol. 04, nº.03 - 10/97 a 12/97).

Importante ressaltar que em nenhum momento a parte autora alegou que o de cujus já se encontrava incapacitado

para o trabalho ou atividade habitual quando ainda possuía qualidade de segurado, vindo a falecer logo em

seguida, não sendo caso de se aplicar o disposto no artigo 15 da Lei nº. 8.213/91, em interpretação utilizada pelo

Tribunal Regional Federal da 1ª Região na AC 2003.33.00.019099-8/BA, Rel. Desembargadora Federal Neuza

Maria Alves Da Silva, Segunda Turma,e-DJF1 p.291 de 04/08/2008.

Ademais, a exigência do cumprimento do requisito "qualidade de segurado" é decorrente da própria natureza

jurídica do benefício, que, ao contrário do afirmado, não é assistencial.

Assim, quando do óbito, o de cujus não mantinha a qualidade de segurado, não restando preenchido, portanto, o

cumprimento de um dos requisitos necessários para a concessão da pensão por morte (“possuir o falecido

qualidade de segurado, verificada tal situação quando da data do óbito”), o que, por si só, impossibilita a

concessão do benefício pleiteado.

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº.

9.099/95 e do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950).

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000358-74.2013.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6309010118 - SILVIA HELENA SOARES (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS na qual requer a autora, SILVIA HELENA SOARES, a concessão de

benefício de pensão por morte, diante do falecimento do segurado AGNALDO CAVALCANTI, seu companheiro,

ocorrido em 21/08/2003.

Alega que conviveu maritalmente por 15 anos com o de cujus, sendo que, desta união tiveram o filho ALISSON

HENRIQUE SOARES CAVALCANTI, nascido em 18/09/1999.

 

É a síntese. Decido, fundamentadamente.

 

Pela análise dos autos, verifico que a parte autora, antes de vir a Juízo, não realizou o pedido de concessão do

benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há necessidade da demandante, antes de procurar

o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a negativa para o seu pleito ou mesmo ausência de

resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que entendo caracterizada após o prazo de 60 (sessenta) dias

da data do protocolo.

O documento de negativa da Autarquia Previdenciária é imprescindível para o aforamento de demanda perante os

Juizados Especiais Federais. Só assim será possível justificar o interesse processual.

Em que pese o entendimento acima exarado não ser majoritário no Poder Judiciário como um todo, notadamente,

em razão do disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988: "a lei não excluirá da

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito", perante os Juizados Especiais Federais é prevalente a

idéia de que há a necessidade de requerimento nas vias administrativas antes de ingressar com a demanda judicial,

face aos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais: oralidade, simplicidade, informalidade, economia

processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação.

Isto porque, a principal finalidade da criação dos Juizados Especiais Federais é para que os jurisdicionados

possam juntar elementos de análise e pré-análise dos atos administrativos da própria Administração Pública, com

vistas àeconomia processual. 

Daí a necessidade da existência do ato administrativo desfavorável (pretensão resistida) para que haja interesse

processual no Juizado Especial Federal. Do contrário, haveria a transferência da “fila” do INSS, por exemplo, para

o Judiciário, ocasionando maior demora na apreciação daqueles casos em que já houve o indeferimento.

Dessa forma, antes de aforar a demanda perante o Juizado, primeiramente a parte autora deverá efetuar

requerimento na esfera administrativa, dando oportunidade ao órgão público de apreciar o pedido, e, em alguns

casos, poderá ter acolhida sua pretensão sem ingressar com uma demanda judicial. Entendendo-se que a omissão

de resposta do órgão público, num prazo de 60 (sessenta) dias, deverá ser caracterizada como indeferimento, o que

configurará a pretensão resistida.

Isto significará maior celeridade na tramitação dos processos daqueles autores que já realizaram na esfera

administrativa o pedido e tiveram a negativa, e poupará recursos públicos na análise de pedidos que seriam

concedidos sem a necessidade da tutela jurisdicional. Outrossim, estar-se-á dando maior efetividade aos princípios

que norteiam este tipo de processamento.

Verifico, no caso em tela, existir carência da ação em razão da ausência de interesse processual, porquanto a parte

autora, como já dito acima, não fez o pedido administrativo perante a Autarquia Previdenciária, limitou-se a

apresentar a carta de concessão do benefício em favor de seu filho, ALISSON HENRIQUE SOARES

CAVALCANTI.

 

Isto posto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950).

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que deverá constituir advogado.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001062-58.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009603 - PAULO

WATANABE (SP110111 - VICTOR ATHIE, SP252151 - MARIA NATALIA VALENTE MOREIRA DE
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CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI

DE ABREU)

O artigo 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 determina que compete ao Juizado Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar suas sentenças.

Por sua vez, o valor da causa, que deve corresponder ao proveito econômico, no presente feito dá-se conforme art.

260 do Código de Processo Civil, o qual dispõe que “quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-

se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual,

se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um ano; se, por tempo inferior, será igual à

soma das prestações”.

Tratando-se o concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na qual a parte autora enseja

que seja computado o período em que foi menor aprendiz, o valor da causa dar-se-á pela soma das diferenças

apuradas no período entre o requerimento administrativo e o ajuizamento, respeitada a prescrição quinquenal, e o

valor da diferença de 12 parcelas, contadas a partir do ajuizamento da ação.

De acordo com o parecer da Contadoria, na data do ajuizamento desta ação (em 08.02.2011) o valor da causa era

de R$ 34.996,44, sendo que nesta mesma data o valor de alçada dos Juizados era de R$ 32.400,00.

Assim sendo, intime-se a parte autora para que se manifeste expressamente se renuncia aos valores que excedem a

R$ 32.400,00, no prazo de dez dias, cientificando-a de se trata de competência absoluta e que a falta de renúncia

expressa quantos aos valores excedentes importam na extinção do feito sem resolução do mérito.

Fica a parte autora ciente que, em conformidade com o artigo 4º, parágrafo único da Resolução 055/2010, ao

advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus

honorários deverão ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor, para fins de

classificação do requisitório de pequeno valor.

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos,junte procuração com poderes

específicos para renúncia,no prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0005878-83.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009762 - ZENILDE

APARECIDA MACHADO (SP046950 - ROBERTO BOTTINI) X MARIA DAS DORES NOGUEIRA

(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Considerando o quanto certificado nos autos e que a cópia do processo de sepação é indispensável ao deslinde da

causa, redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 13.8.2013, às 14 horas e 30 minutos,

ficando prejudicada a audiência marcada para o dia 05.6.2013.

Intime-se.

 

0005446-30.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309007777 - SATOKO

SHIBA KANEKO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Vistos em inspeção.

Considerando que odocumento que aparelha a inicialnão é detitularidade da parte autora, intime-a para que no

prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito, esclareça o pedido formulado nestes autos.

 

0001371-79.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009496 - JORGE DA

SILVA LEAL (SP256433 -SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Considerando a contestação do INSS, emende a parte autora para que inclua no polo passivo a União Federal, no

prazo de 10 dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

Após, providencie a citação da corré.

Com as providências, retornem os autos conclusos para sentença.

 

0003784-41.2006.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009822 - ARLINDO DA

SILVA (SP122987 - MARINA RODRIGUES PACHECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.

Em cumprimento ao v. acórdão proferido na Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo,

DESIGNO audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/09/2013 às 13:00 horas, que será

realizada neste Juizado Especial Federal.
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Intimem-se as partes.

 

0014161-85.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009830 - PAULO CEZAR

DA SILVA MODESTO (SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para o integral cumprimento de despacho

anteriormente proferido.

Após retornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0003695-76.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009878 - GERALDO DE

SIQUEIRA TORRES (SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

 Considerando a manifestação do INSS a titulo de embargos declaração, a qual poderia reverter efeitos

infringentes na decisão exarada, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. 

Após, retornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0003866-62.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009893 - JUREMA

CARDOSO DE MELO (SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Diante da ausência de interesse na realização de acordo, cancele-se a audiência de tentativa de conciliação,

agendada nestes autos.

Oportunamente, com o parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos.

 

0003866-62.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009961 - JUREMA

CARDOSO DE MELO (SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Considerando os dados colhidos pela Contadoria Judicial, intime-se o perito deste Juízo, Dr. ANATOLE

FRANCE MOURAO MARTINS, para que esclareça a data fixada para o início da doença, fundamentando-a,

tendo em vista que o benefício NB 546.083.632-4 fora deferido à parte autora por ter sido verificado, em perícia

realizada perante o INSS, que já era portadora de insuficiência cardíaca (CID I50) em maio de 2011.

Por fim, considerando a importância de se promover a conciliação entre as partes, DESIGNO audiência de

conciliação para o dia 12/08/2013 às 13:30 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se.

 

0005168-29.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009689 - MARIA CELIA

PIRANDRE (SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1) Conforme parecer da Contadoria deste Juizado, consta na CTPS e no CNIS, vínculo na empresa “Moria -

Serviços e Participações S/C Ltda.”, com admissão em 01.10.2008, sem data de rescisão (último salário de

contribuição - competência abril de 2009). Como tal vínculo somente foi cadastrado no GFIP em 17.9.2009

(meses após ao óbito, ocorrido em 22.5.2009), determino que a autora, no prazo de 10 (dez) dias,sob pena de

preclusão, traga aos autos documentos que comprovem o referido vínculo empregatício, tais como: "holerits";

ficha de registro de empregado (inclusive as da sequência - anterior e posterior); crachá; guia de rescisão do

contrato de trabalho; convênio médico; entre outros que entender necessários.

2) O artigo 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 determina que compete ao Juizado Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar suas sentenças.

Por sua vez, o valor da causa, que deve corresponder ao proveito econômico, no presente feito dá-se conforme art.

260 do Código de Processo Civil, o qual dispõe que “quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-

se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual,
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se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um ano; se, por tempo inferior, será igual à

soma das prestações”.

Tratando-se o pedido de concessão do benefício desde o requerimento administrativo, com o pagamento das

parcelas vencidas, bem como das vincendas, o valor da causa dar-se-á pela soma das diferenças apuradas no

período entre o requerimento administrativo e o ajuizamento, respeitada a prescrição quinquenal, e o valor de 12

parcelas, contadas a partir do ajuizamento da ação.

De acordo com o parecer da Contadoria, na data do ajuizamento desta ação (em 05.11.2012) o valor da causa era

de R$ 109.664,75, sendo que nesta mesma data o valor de alçada dos Juizados era de R$ 37.320,00.

Assim sendo, intime-se a parte autora para que se manifeste expressamente se renuncia aos valores que excedem a

R$ 37.320,00, cientificando-a de se trata de competência absoluta e que a falta de renúncia expressa quantos aos

valores excedentes importam na extinção do feito sem resolução do mérito.

Fica a parte autora ciente que, em conformidade com o artigo 4º, parágrafo único da Resolução 055/2010, ao

advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus

honorários deverão ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor, para fins de

classificação do requisitório de pequeno valor.

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes

específicos para renúncia,no prazo de 10 (dez) dias.

Redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 26.9.2013, às 14 horas e 30 minutos,

ficando prejudicada a audiência marcada para o dia 04.6.2013.

Intime-se.

 

0005408-18.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009872 - ANEDINO

RODRIGUES (SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Diante do pedido formulado pela parte autora, bem como o laudo médico anexado nestes autos, o qual indica uma

incapacidade total e temporária (reavaliação em 6 meses, contados da data da perícia), redesigno a audiência de

conciliação para o dia 29/07/2013 às 13:30 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Int.

 

0000277-28.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009911 - JOSE DA

PAIXAO SANTOS (SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista a constituição de defesa técnica, CONCEDO a parte autora o prazo de 5 (cinco) dias, SOB PENA

DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente extinção do processo, para que a parte autora apresente

petição inicial, nos termos do art. 282 do Código de Processo Civil.

Em vista disso, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se.

 

0005237-61.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009904 - ROSANGELA

OLIVEIRA DA SILVA (SP323759 - VAGNER FERREIRA DE BARROS CAVALCANTE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP183652 - CILENE DOMINGOS DE

LIMA)

Reconsidero na íntegra o despacho anterior.

Com efeito, compulsando os autos verifica-se que o comprovante de endereço está em nome da mãe da autora,

que é solteira, sendo desnecessária a apresentação de nova prova de residência.

Quanto ao Dr. Vagner Ferreira de Barros Cavalcante, sobreveio a informação de que referido profissional

continua prestando assistência jurídica neste Juizado, razão pela qual deve ser incluído novamente nos autos,

como advogado da autora.

Vê-se que a autora alega que efetuou um saque de sua conta no dia 29 de agosto de 2012 e, como prova, junta

cópia da retirada e do extrato do citado mês.

Por outro lado, juntou também extratos da conta de seu filho, Pablo Henrique de Vasconcelos, dos meses de

setembro e de outubro de 2012, porém não do mês de agosto de 2012, mês em que foi efetuada a abertura da
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conta-poupança, não se sabendo se o do mês de setembro se inicia no dia 1º, uma vez que aponta o primeiro

movimento no dia 19.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a autora apresente cópia do extrato da conta-poupança de Pablo

Henrique de Vasconcelos, referente aos meses de agosto e de setembro de 2012.

Redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 09.10.2013, às 15 horas e 30 minutos,

ficando cancelada a audiência marcada para o dia 12.6.2013.

Intimem-se.

 

0002042-68.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009916 - MARIA JUDITE

DE FRANCA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Compulsando os autos verifica-se que a parte autora não cumpriu integralmente o determinado no despacho

anterior. Em razão disso, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

julgamento de mérito, para que:

 1) atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual;

 2) junte aos autos certidão de inexistência de outros dependentes habilitados à pensão; 

3) regularize sua reprentação processual, considerando que a procuração por instrumento público juntada aos

autos não contempla poderes ao procurador para constituir advogado. 

Redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 03.10.2013, às 15 horas e 30 minutos,

ficando prejudicada a audiência marcada para o dia 13.6.2013.

Intime-se.

 

0001875-51.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009982 - JOAQUIM

NICACIO DA COSTA (SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Verifico dos autos que na sentença (Termo: 6309003019/2013), proferida em 05.03.2013, já fora deferida à parte

autora o benefício da justiça gratuita. Assim, resta prejudicado o pedido formulado na petição protocolada em

20.05.2013.

Quanto à condenação em multa, cabe ressaltar que estanão será desconsiderada pelo simples fato de ter havido

deferimento de assistência judiciária gratuita. Como cediço são esses (a assistencia judiciária e a multa por

litigancia e má-fé) institutos diversos e cumprem finalidades distintas no processo civil.

Rememore-se que a isenção da penalidade prevista no art. 17 do CPC não está encartada no rol o art. 3º da Lei

1.060/50, e assim o é porcoerencia do sistema normativo, sob pena de se desconfigurar o caráter sancionatório da

regra.

 

“Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:

I - das taxas judiciárias e dos selos;

II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da justiça;

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais;

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário integral,

como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal

e nos Territórios; ou contra o poder público estadual, nos Estados;

V - dos honorários de advogado e peritos.

VI - das despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade

judiciária nas ações de investigação de paternidade ou maternidade.

VII - dos depósitos previstos em lei para interposição de recurso, ajuizamento de ação e demais atos processuais

inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório.”.

 

 

Tendo sido, com efeito, confirmada o anterior deferimento da assistencia judiciária gratuita, indefiro, nos termos

acima fundamentados o pedido de cassação da multa de litigância de má-fé.

 

0004712-79.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009831 - SELENE

PEREIRA DE SOUZA DE JESUS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do feito, traga aos autos carta

de concessão do benefício atual.
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Após retornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0000582-26.2011.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309009907 - ALZIRA SILVA

(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP247622 - CRISTIANE DE MATTOS

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI

DE ABREU)

1) Tendo em vista manifestação da autarquia ré, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,

informe quem é o terceiro indicado na conta de telefone e qual a sua relação com o mesmo, bem como esclareça

sobre a aparente incompatibilidade entre osvalores das contas de água e energia elétrica e os gastos plausíveis em

uma residência de única moradora.

2) Por tal motivo, redesigno a audiência de conciliação para o dia 30/09/2013 às 15:15 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso Ida lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, se for o caso, é imprescindível

a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000599-62.2011.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6309009512 - JOSE CORREIA

DO PRADO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ordinária ajuizada por JOSE CORREIA DO PRADO em face do INSS, objetivando a concessão

do benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho ou a concessão de aposentadoria por invalidez, conforme,

inclusive, esclarecimentos prestados pela parte.

A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 16/41).

À fl. 91 foi exarada decisão pelo r. Juízo de Direito da Vara Distrital Única de Guararema/SP determinando a

remessa dos autos a este Juízo Federal, ante a instalação da 1ª Vara Federal.

Verifico, todavia, que o Juízo Federal não é competente para julgar a presente demanda.

Ao estabelecer a competência (absoluta) da Justiça Federal, diz a Constituição da República de 1988:

 

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” (destaques).

 

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, nos

seguintes termos:

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho."

 

Neste sentido:

 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA

15-STJ.

1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula nº 15/STJ, compete à Justiça

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes.

2 - Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG,

o suscitante. (CC 37082 / MG, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, Terceira Seção, DJ 17/03/2003, p. 177).
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. Conflito conhecido para declarar a competência

Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 69900 / SP - 2006/0202543-0, Rel. Min. CARLOS FERNANDO

MATHIAS (Juiz convocado do TRF 1ª Região), S3 - Terceira Seção, DJ 01/10/2007, p. 209, RJPTP vol. 15, p.

119)

 

 

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor CÂNDIDO RANGEL

DINAMARCO:

 

“limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer,

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.”(in

Instituições de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602)

 

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do

processo.

Assim, ante o exposto, determino a devolução dos autos físicos à Vara Distrital de Guararema, com as cautelas de

estilo, depois de impressos e juntados os atos aqui praticados.

Entretanto, caso não seja este o entendimento daquele Juízo, fica desde já suscitado o CONFLITO NEGATIVO

DE COMPETÊNCIA.

 Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6309000370 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000421-41.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309010128 - MARILENE

APARECIDA DE MACEDO (SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de pedido formulado pelo procurador da parte autora no qual requer destacamento de honorários

contratuais, do montante referente ao valor principal da execução. Assim, considerando os termos dodispostono

artigo 22, parágrafo 4º da Lei8906/1994,Estatutoda Ordem dos Advogados do Brasil, intime-se o patronopara que,

no prazo de 10 (dez) dias, traga aosautosdeclaração da parte autora, a fim de demonstrar que nãohouve pagamento

de valores, por força do Contrato de Honorários apresentado nestes autos.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos processos distribuídos em 10/06/2013.

 

Nos processos abaixo relacionados:

 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais válidos e atuais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos legíveis e com

CID que possuir;

 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão

realizadas no consultório do(a) perito(a);

 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo, salvo se a parte

autora comprovar documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a

ausência decorreu de motivo de força maior;

 

6. O advogado deverá indicar em suas petições telefone para contato;

 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2013

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002332-43.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JONAS RIBEIRO DE ABREU

ADVOGADO: SP170533-AUREA CARVALHO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 09/09/2013 13:45 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO
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BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002333-28.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINALVA DE JESUS SIMOES DA PAZ

ADVOGADO: SP170533-AUREA CARVALHO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002334-13.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA MARIA DE MELO

ADVOGADO: SP170533-AUREA CARVALHO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 09/09/2013 14:15 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002335-95.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO SOARES GOMES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO: SP226724-PAULO THIAGO GONÇALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002336-80.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA MARIA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/07/2013 16:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002337-65.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/07/2013 16:15 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002338-50.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TANIA MARIA DA SILVA DAMIAO

ADVOGADO: SP097012-HELIO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002339-35.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERIKA RODRIGUES

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2013 09:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002341-05.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP058703-CLOVIS ALBERTO CANOVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002342-87.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP225024-NIQUELI NICOMEDES CAMPOS DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002343-72.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINALVA FERREIRA DA COSTA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 09/09/2013 14:45 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002345-42.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ MARCIO MOREIRA

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002346-27.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCINO ANTONIO CAMPOS GOLEGA

ADVOGADO: SP277703-OSMAR ALVES DE CAMPOS GOLEGÃ NETO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002347-12.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002348-94.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERICO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP121737-LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002349-79.2013.4.03.6311
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO LUCAS DA SILVA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002350-64.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THEREZINHA MARIA DA CUNHA

ADVOGADO: SP214503-ELISABETE SERRAO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002351-49.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WELLINGTON SEVERIANO LIMA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002352-34.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE CAVACO DA CUNHA

ADVOGADO: SP214503-ELISABETE SERRAO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002353-19.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO TORRES VILAÇA

ADVOGADO: SP229782-ILZO MARQUES TAOCES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002354-04.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO CARVALHO

ADVOGADO: SP139401-MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002355-86.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROGERIO REZENDE FIGUEIRA

ADVOGADO: SP229782-ILZO MARQUES TAOCES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002356-71.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO TORRES VILAÇA

ADVOGADO: SP229782-ILZO MARQUES TAOCES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002357-56.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEA LIMA DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP219361-JULIANA LEITE CUNHA TALEB

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002358-41.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002359-26.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALBA GOMES MOURA

ADVOGADO: SP214503-ELISABETE SERRAO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002360-11.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP214503-ELISABETE SERRAO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002361-93.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARISA APARECIDA AMORIM CUNHA DIAS DE CAMARGO

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002362-78.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANUEL JOAQUIM DIAS

ADVOGADO: SP198866-SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002363-63.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WAGNER ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP122565-ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002364-48.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOCELIO SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP258343-ANTONIO CLAUDIO FORMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002365-33.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE PADUA COSTA

ADVOGADO: SP198866-SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/07/2013 13:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0002340-20.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CHAIM CAMILO DE SOUZA

ADVOGADO: SP018454-ANIS SLEIMAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002344-57.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO: SP018454-ANIS SLEIMAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005059-14.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MTF CONSULTORIA E ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA - EPP

REPRESENTADO POR: SERGIO RICARDO THOMAZ

ADVOGADO: SP154860-THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005144-97.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ILIDIO MANUEL GODINHO DE ARAUJO LEITÃO

ADVOGADO: SP274232-VANUSSA DE SARA BALTAZAR DE LIMA FREIRE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011442-42.2012.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OZIRIO POSSA

ADVOGADO: SP212996-LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 37

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 
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EXPEDIENTE Nº 2013/6311000101 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor

do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art.

55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União.  

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

0003582-48.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311013949 - ISRAEL ALEXANDRE MONTEIRO (SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001353-18.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311013951 - CLAUDIO BATISTA DOS SANTOS (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA, SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005114-57.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311014025 - JOSEFA GOMES DOS SANTOS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE,

SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Considerando a declaração de hipossuficiência constante dos autos, concedo o benefício de gratuidade de Justiça.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0004870-31.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311013992 - DANIELE LOPES PEREIRA (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 12/09/2012 (data do requerimento administrativo).

Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido

pelo perito médico judicial (data em que tiver sido realizado o parto), deverá o INSS conceder e manter o

benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica

administrativa.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento

administrativo(12/09/2012), nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Como consequência lógica, mantenho a tutela deferida no curso do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002178-59.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311013959 - DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS

ao pagamento dos atrasados a título de auxílio-doença relativos ao período de 27/02/2012 (DER do

NB:31/550.236.715-7) à 31/08/2012 (data do término de eu tratamento, consoante fixado pela perita médica

judicial).

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício, nos termos

acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado pela Contadoria

Judicial, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0005071-23.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311014002 - CHRISTIANE AZEVEDO BARBUY (SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI,

SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB:31/553.190.168-9 e DIB:06/09/2012) desde a cessação

administrativa em 31/10/2012.

Considerando o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial (03 meses), deverá o INSS conceder e

manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica

administrativa.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (05.12.2011),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em
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julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no curso do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004945-70.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311013996 - MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS FILHO (SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/535.272.127-9 a partir de 16/08/2012 (data da cessação

administrativa) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua

restrição física, faixa etária e grau de escolaridade.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (16/08/2012),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a tutela deferida no curso do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005129-26.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311013859 - FRANCISCO OMILTON BRANDAO (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebo à conclusão.

 

Considerando que a providência de regularização da curatela deveria ter sido exaurida antes mesmo da propositura

da ação em 29/11/2012, eis que não se trata de questão incidental mas pressuposto processual;

Considerando que, mesmo após concedido o prazo de 60 dias para a regularização, o autor não logrou êxito sequer

na juntada de documentação que desse conhecimento do seu início; impõe-se a extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

Ante o exposto, sem prejuízo de ajuizamento de nova ação após a devida regularização da representação

processual, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I, CPC..

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,
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de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para

interpor o recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.  

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3°

da Lei 11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia

do prazo. Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas

no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

 Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual

o recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

0006039-87.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6311014041 - ELAINE

APARECIDA GODOI NEIVA CORREIA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) ANDRÉ RICARDO

CORREIA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) ELAINE APARECIDA GODOI NEIVA CORREIA

(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) ANDRÉ RICARDO CORREIA (SP132186 - JOSE HENRIQUE

COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES, SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA)

0005470-57.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6311014042 - ANTONINA

PESTARINO LERMA (SP214471 - BRUNO FLEURY DA COSTA PERCHIAVALLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0009320-56.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6311014037 - JOSE

MARCELO GARCIA (SP180166 - DANIELA BADDINI DE PAULA RANGEL MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

0007761-59.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6311014040 - VIVIANE

SANTANA RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP139191 - CELIO DIAS SALES, SP248088 - DIOGO PAULINO

DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003697-69.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014036 - ADELSON

GUISANDE ZANELATO (SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos etc.

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.
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Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Intime-se.

 

0002095-43.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013957 - ADEILDO

TENORIO DE ARAUJO (SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES, SP133464 - GIOVANIA DE

SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Designo perícia médica indireta, a ser realizada no dia 23/07/2013, às 16h30min,neste Juizado Especial Federal,

nos documentos médicos de Maria das Virgens de Araújo Tenório.

Na data e hora da perícia, o autor, Sr. ADEILDO TENORIO DE ARAUJO, deverá comparecer munido de

documento oficial com foto, além de todos os documentos médicos da falecida, além da CTPS. Fica advertido o

autor que a perícia somente será realizada se for possívela sua identificação pelo perito judicial.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

Ainda, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para a juntada de documentos médicos da falecida, referentes ao período

que se pretende provar a incapacidade.

Intimem-se.

 

0003578-11.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013988 - ALEX SANDER

EUFLOSINO BENTO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a natureza infringente dos embargos de declaração opostos pelo INSS, providencie a parte autora a

juntada de cópia atual da CTPS, comprovando a data em que foi admitida na empresa Yara Brasil Fertilizantes

S/A no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem-me conclusos para apreciação dos embargos.

Int.

 

0001522-68.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013890 - SEVERINA

QUITERIA DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

1. Emende a parte autora a petição inicial, esclarecendo a partir de qual data pretende seja a autarquia condenada a

implantar o benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

2. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente entre o endereço informado na

inicial e o comprovante apresentado à pág. 24 do documento pet_provas.pdf, sob pena de indeferimento da petição

inicial e extinção do processo.

3.Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

0000033-93.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013886 - MARIA DO

CARMO DA SILVA (SP255147 - HERCULES MENDES FERREIRA JUNIOR, SP052589 - ALFREDO DAS

NEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebo à conclusão.

Cumpra integralmente a parte autora a decisão anterior n. 3470/2013 e apresente no prazo de 10 dias e sob as

mesmas penas, declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a particularidade do caso, notadamente pelo fato da parte autora ter demonstrado a

negativa do INSS à revisão específica em seu benefício, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para
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parecer. 

Após, tornem os autos conclusos para apreciar os Embargos Declaratórios. 

 

0001333-90.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013954 - EURIPEDES DA

SILVA (SP244799 - CARINA CONFORTISLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001332-08.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013952 - REINALDO

GONCALVES (SP244799 - CARINA CONFORTISLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011482-58.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013950 - MANOEL DE

ALMEIDA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO

DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015189-54.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013948 - CARLOS

ALFREDO FERREIRA (SP018454 - ANIS SLEIMAN, SP225810 - MAURICIO DE BRITO DE PAULA

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000431-40.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014050 - DORIVAL

SOBRINHO FILHO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Intime-se o autor para que cumpra integralmente o determinado em decisão anterior e junte aos autos certidão de

inteiro teor, cálculos de liquidação e homologação dos mesmos, comprovação de recolhimento pelo empregador

do valor a título de FGTS, relação discriminada dos valores pagos a título de FGTS na ação trabalhista recebidos

MÊS a MÊS, INDIVIDUALIZADOS.

Prazo suplementar: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

0004994-14.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013904 - EDINEUZA DA

SILVA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAMILA DA SILVA JESUS INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

. Recebo a petição como emenda à inicial.

Providencie a Serventia a inclusão da corré no presente feito e promova a citação da corré, nomeando a

Defensoria Pública da União como curadora da filha menor do instituidor.

Considerando haver interesse de menor de idade, promova a intimação do Ministério Público Federal. Anote-se

para todos os efeitos.

1 - Cite-se o INSS e a corré para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada as citações, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia dos

processos administrativos referente ao benefício objeto da presente ação NB 1622478948, bem como NB

1500849933.

Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Defiro a oitiva de apenas 03 (três) testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei nº 9099/95.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique quais testemunhas dentre aquelas arroladas na

petição, pretende sejam ouvidas em audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser designada.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação.

4 - Somente após a apresentação da cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para eventual

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF,

citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0005943-82.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013900 - JOSIAS

JANUARIO DOS SANTOS (SP146993 - ANA BEATRIZ CARRERA LOPES DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Considerando o trânsito em julgado, intime-se a União Federal - AGU para que, no prazo de 45(quarenta e cinco)

dias, cumpra o determinado no acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo.

Intimem-se.
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0005032-26.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013995 - FRANCISCO

PEREIRA DOS SANTOS (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0001783-04.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014039 - IREMAR DOS

SANTOS PEREIRA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Embargos de declaração opostos pelo INSS em 06.06.02013: recebo como petição comum.

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer à luz do alegado pelo réu.

Após, tornem-me conclusos.

Int.

 

0000871-36.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013892 - ALLAN

ANDERSON MOREIRA (SP304228 - CLARISSE COUTINHO BECK E SILVA, SP284374 - VILMA DE

OLIVEIRA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebo à conclusão.

Complemente a parte autora sua petição de emenda à incial e apresente, no prazo de 10 dias e sob as mesmas

penas, CÓPIA DE CERTIDÃO DE CASAMENTO ATUALIZADA.

Cumprida a providência acima, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0010498-40.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014000 - FERNANDA

CRISTINA DOS SANTOS (SP076066 - WALTER MARTINS DE OLIVEIRA) X OMAR SANTOS DE

CAMPOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente entre o endereço informado na inicial e

o comprovante apresentado, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo.

Intime-se.

 

0003672-56.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014031 - MARIA

CANDIDA DE OLIVEIRA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA

SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando tratar-se de pedido de auxílio-doença com nova DER em 06/06/2012 (NB31/551.753.337-3), afasto

a litispendência alegada, entre os elementos da presente ação e o processo em trâmite perante a 2ª Vara Cível da

Comarca do Guarujá sob n.0020567-82.2011.8.26.0223.

Considerando o acima exposto,a fim de evitar conflito de jurisdição, expeça-se ofício ao Excelentíssimo Juiz da 2ª

Vara Cível da Comarca do Guarujá para informar a existência do presente feito, instruído com as principais cópias

dos autos.

Outrossim, considerando que não há litispendência, manifeste-se o INSS quanto ao interesse na manutenção da

Proposta de Acordo no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Oficie-se. Intimem-se.

 

0004620-66.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014038 - CLAUDIMARY

CRISTINA GALLI GALVAO (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) LAERTE FERREIRA LIMA

(SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X MARCOS FERREIRA DOS SANTOS (BA011629 - RITA

DE CASSIA MUNIZ CALUMBY) ANA CLEIA JESUS DAMACENA (BA010879 - ARGEMIRO

CRISPINIANO DOS SANTOS FILHO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

Dê-se vista às partes dos documentos anexados aos autos referentes à devolução da Carta Precatória n.º

6311000009/2013, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

0002747-60.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014010 - LOURENCO DE
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CARVALHO SOUSA (SP278716 - CICERO JOAO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor apresente cópia completa da sua carteira de trabalho.

Após, venham os autos conclusos para a análise do pedido.

Intimem-se.

 

0000953-67.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013901 - MARIA

PAULINO DA SILVA (SP132003 - LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA MANOEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebo à conclusão.

Cumpra integralmente a decisão anterior n. 7312/2013 e apresente a parte autora comprovante do requerimento

administrativo do benefício que ora pleiteia.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Cumprida a providência:

3. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

4. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. Fica facultada à parte

autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

5. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

6. Sem prejuízo, se designada audiência de conciliação, instrução e julgamento e considerando que a parte autora

apresentou rol de testemunhas, defiro a oitiva das testemunhas indicadas na petição inicial da parte autora, as

quais deverão comparecer em audiência a ser designada independentemente de intimação.

Intime-se. Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0009906-30.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013993 - ROSELI RAMOS

SELLERA (SP284374 - VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO, SP304228 - CLARISSE COUTINHO BECK E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebo à conclusão.

 

1)Em relação ao comprovante de residência contemporâneo à epoca da propositura da ação, complemente a parte

autora o documento apresentando a declaração de Fabiana Ramos Sellera, nos termos da decisão anterior n.

7369/2013, item 01.

 

2) Quanto ao pedido de emenda à inicial no tocante à inclusão da filha menor no pólo ativo, providencie a parte

autora o regular aditamento à inicial, carreando para os autos cópias legíveis dos documentos pessoais da filha da

de cujus, Adriana Cristina de Oliveira Sellera (RG e CPF) e comprovante de endereço, possibilitando assim a

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

Emende ainda a parte autora a inicial, regularizando a representação processual de Adriana Cristina de Oliveira

Sellera, apresentando documento original e atual de procuração.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

 

3) No tocante à apresentação do requerimento administrativo: Cumpra a parte autora a decisão anterior, juntando

aos autos comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia, ou demonstração de eventual

recusa da autarquia, nos termos dos enunciados 77 e 79 do FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais

Federais:

“O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento

administrativo”.

"A comprovação de denúncia da negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a

Ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação do prévio requerimento administrativo nas

ações de benefícios da seguridade social".

 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 284 do CPC).
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0000272-34.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014029 - JUCIELMO DE

OLIVEIRA (SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X ACL CARGO TRANSPORTES LTDA EPP

(SP112097 - NEWTON DE SOUZA GONCALVES CASTRO) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

FERNANDO GOMES BEZERRA) INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA (SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA)

Dê-se vista às partes dos documentos anexados aos autos referentes à devolução da Carta Precatória n.º

6311000012/2013, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0000451-31.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014046 - ULISSES

FREITAS GONCALVES (SP251230 - ANA PAULA SILVA BORGOMONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Chamo o feito à ordem.

Considerando que já consta o número do PIS do autor nos documentos acostados aos autos pela CEF em

19/03/2013, intime-se o autor para que se manifeste sobre a referida petição, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

 

0008408-88.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014033 - BERENICE

PIPINO BOUCAULT (SP139688 - DANIELA GOMES BARBOSA, SP167538 - GUSTAVO GUIMARÃES

FRAGA PALUMBO, SP196704 - EDUARDO ABDUL ABOU ARABI) X SILVIA HELENA COSTA DE

ALMEIDA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se vista às partes do documento anexado aos autos em 10/06/2013 pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após o retorno da Carta Precatória 6311000030/2011, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0009004-43.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014044 - SILVIA ELOIZA

FERRACINI BERTOCHI (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Petição da parte autora de 11/04/2013: Considerando o tempo decorrido desde o protocolo da referida petição,

concedo à parte autora prazo suplementar de 5 (cinco) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas

penas.

Intime-se.

 

0007383-79.2010.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014027 - GILBERTO DE

CARVALHO (SP061220 - MARIA JOAQUINA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Em face da documentação médica apresentada, intime-se a perita especialista em clínica geral, para complementar

o laudo apresentado. Prazo de 10 (dez) dias.

Por fim, indefiro o pedido de perícia médicas nas especialidades de ortopedia e psiquiatria, uma vez que os

documentos médicos referem-se a enfermidade analisada pela clínica geral.

Após a apresentação do laudo complementar, dê-se ciência às partes e venham os autos conclusos.l

Intimem-se.

 

0001542-59.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013887 - JANIS GONZAGA

DA CRUZ MORAIS (SP272887 - GIORGE MESQUITA GONÇALVEZ, SP024732 - FRANCISCO DE PAULA

E SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Dê-se prosseguimento.

Intime-se.

 

0000566-62.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014048 - LUIZ ALVES

BARBOSA (SP223397 - FULVIO JERÔNIMO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

FERNANDO GOMES BEZERRA)
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Vistos,

Analisando os autos virtuais, verifico que o feito demanda maiores providências.

1. Petição do autor protocolado em 07/11/2012: Considerando tratar-se de matéria que demanda prova técnica

(médica), indefiro o pedido de designação de audiência.

2. Dê-se vista às partes do Ofício do INSS protocolado em 10/04/2013.

3. Considerando o documento médico acostado na pág. 35 do arquivo pet_provas.pdf, o qual indica ser o autor

portador do Mal de Alzheimer, bem como sua idade avançada, verifico a necessidade de regularização da

representação processual do autor. Desta forma, determino a intimação do autor para que:

a)apresente documentos médicos atuais e legíveis que comprovem a enfermidade declinada na petição inicial, com

o CRM do médico e a indicação da CID 10 que acomete o autor, a fim de viabilizar a prova pericial;

b) comprove documentalmente a propositura de ação para interdição do autor, devendo, para tanto, juntar cópia da

petição inicial de interdição devidamente protocolada na Justiça Estadual.

4. De seu turno, considerando o documento médico acostado na pág. 37 do arquivo pet_provas.pdf. segundo o

qual aponta que o filho do autor, Cláudio César Araújo Barbosa, não tem capacidade para autogerenciamento e

trabalho e que depende de terceiros, intime-se a parte autora para que apresente documentação médica de seu

filho, com o CRM do médico e a indicação da CID 10 que acomete Cláudio César Araújo Barbosa, a fim de

viabilizar a prova pericial e apuração de sua incapacidade.

Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art. 267, I do Código de

Processo Civil).

5. Tendo em vista a peculiaridade do caso em apreço, determino a inclusão e intimação do Ministério Público

Federal na presente demanda.

Intimem-se.

 

0003015-90.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013935 - JOSE CARLOS

SANTA MARIA (SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos, etc.

Recebo a petição protocolada em 09/04/2013 como emenda à inicial.

Inicialmente, verifico que o pleito refere-se a incidência de atualização e aplicação de juros progressivossob

valores recolhidos a título de FGTS por força de ação judiccial.

Assim, intime-se o autor para que indique em que processos os valores apontados na exordial foram recolhidos,

bem como junte aos autos a cópia da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de inteiro teor, cálculos de

liquidação e homologação dos mesmos, relação discriminada dos valores pagos a título de FGTS nas ações

judiciais mencionadas na exordial na qual deverá especificar os meses de competência e valores respectivos.

Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 284 c/c art. 267, I do CPC).

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice

processual.

Int.

 

0004681-53.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013975 - ANDRESSA

APARECIDA BAZOLLI CORREA (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi realizada a

perícia médica judicial e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o perito

tem o dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se a perito, Dra. Regiane Pinto,

para que entregue o laudo médico no prazo de 5 (cinco) dias.

Cumpra-se com urgência.

 

0003977-40.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014026 - EDSON

FRANCISCO DA SILVA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR

DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo formulada

pela autarquia ré.

Em caso de concordância, remetam-se os autos a r. Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil.

Após, venham os autos conclusos para homologação do acordo.

Intime-se. Cumpra-se.
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0002180-92.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013997 - JOCILENE

OLIVEIRA DOS SANTOS GUIMARAES (SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

1. Emende a parte autora a petição inicial, esclarecendo a partir de qual data pretende seja a autarquia condenada a

implantar/restabelelcer o benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

processo sem resolução do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

2. Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

3. Proceda a serventia ao cancelamento da perícia médica marcada para 17/07/2013, condicionando-se o novo

agendamento ao cumprimento desta decisão.

Intime-se.

 

0005895-50.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014049 - LUCIO PEREIRA

VIANA (SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Dê-se vista ao INSS da petição protocolada pela parte autora em 03/06/2013, bem como das CTPS originais

depositadas pelo autor.

Observo que a vista das CTPS originais deverá ser feita na Secretaria deste Juizado.

Prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se.

 

0000190-66.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014015 - FABIO

ANDRADE DA SILVA (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e foi facultada à parte autora a apresentação de

documentos médicos, relatórios e exames até a data da perícia, além da possível nomeação de assistente técnico

para o acompanhamento do exame; inclusive, de forma a apresentar as suas divergências clínicas e quesitos, ônus

este que não foi utilizado pela parte autora em tempo oportuno.

Assim, indefiro o pedido expedição de ofício e a complementação do laudo pericial, diante da ocorrência de

preclusão da prova.

Intimem-se. Após, venham os autos conclusos.

 

0000376-89.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014012 - EDUARDO DE

SOUSA FLORIANO (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a proposta de acordo apresentada pelo réu na petição de 22/05/2013, intime-se o autor para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Sendo aceita a proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos respectivos e,

após, venham os autos conclusos para homologação.

 

0001597-10.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013934 - LINDA ISSA DE

LIMA (SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, comprovando a relação de parentesco, acompanhada

do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do declarante.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     695/992



 

0008616-72.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013889 - ALESSANDRO

ALVES DE OLIVEIRA (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Intime-se o perito cardiologista, Dr. Ricardo Sardenberg, para que complemente o laudo apresentado e esclareça

objetivamente, com base nos documentos anexados ao processo, se houve incapacidade para as atividades laborais

do autor, e em qual grau, no período de janeiro a março de 2010. Prazo de 10 (dez) dias.

Com as complementações, dê-se vista às partes e tornem conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0000743-16.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013888 - CICERA MARIA

DE JESUS (SP321943 - JOSE RIVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Recebo as petições como emenda à inicial.

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. Fica facultada à parte

autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Sem prejuízo intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova

oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Somente após a apresentação da cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para eventual

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF,

citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0002177-40.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014005 - JOSEFA

LUZINETE DOS SANTOS SILVA (SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

1.Esclareça a parte autora a divergência existente entre o endereço informado na inicial e o comprovante

apresentado à pág. 20 do documento pet_provas.pdf.

2.Tendo em vista que o CPF da parte autora encontra-se parcialmente ilegível, apresente a parte autora cópia

legível do seu CPF.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

3.Intime-se a parte autora postulante do benefício de gratuidade de justiça para que apresente declaração de

pobreza datada e em seu nome, nos termos deo art. 4º da Lei 1060/50.

Prazo de 10 (dez) dias.

4.Proceda a serventia ao cancelamento da perícia médica marcada para 15/07/2013, condicionando-se o novo

agendamento ao cumprimento desta decisão.

Intime-se.

 

0002194-76.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013987 - TEREZA DE

JESUS SANTOS DO NASCIMENTO (SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Prossiga-se.

Intime-se.

 

0005375-56.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014011 - TIAGO SILVA DE

SANTANA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - ANDERSON
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MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em tempo, considerando a informação prestada pela contadoria judicial de que há benefício de pensão alimentícia

cadastrada junto ao INSS sendo descontada do benefício ora revisto, é certo que do montante calculado referente

às parcelas em atraso, uma parte é devida à pensionista beneficiária.

Assim, determino a expedição de ofício para requisição dos valores devidos respeitando a cota parte do autor, com

a consequente incidência proporcional de imposto de renda.

Dê-se ciência à beneficiária da referida pensão alimentícia acerca da revisão do benefício da parte autora por força

desta ação judicial, notificando-a que poderá requerer, em ação própria, os atrasados referentes à sua cota parte.

Intimem-se e encaminhe-se carta com aviso de recebimento, à beneficiária da pensão alimentícia cadastrada

perante o INSS e informada no parecer contábil.

Cumpra-se.

 

0004620-66.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013872 - CLAUDIMARY

CRISTINA GALLI GALVAO (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) LAERTE FERREIRA LIMA

(SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X MARCOS FERREIRA DOS SANTOS (BA011629 - RITA

DE CASSIA MUNIZ CALUMBY) ANA CLEIA JESUS DAMACENA (BA010879 - ARGEMIRO

CRISPINIANO DOS SANTOS FILHO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

Vistos.

1. Petição do corréu Marcos Ferreira dos Santos, protocolada em 03/05/2013: Tendo em vista que o novo Sistema

de Cadastro de Testemunhas do Juizado Especial Federal exige nome e endereço completos (com CEP) e CPF,

intime-se o corréu para que traga aos autos tais informações referentes às testemunhas que pretende arrolar, de

forma a viabilizar a expedição da carta precatória por este Juízo.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.

2. Petição dos autores protocolada em 18/04/2013: Defiro. Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que

os autores apresentem a documentação mencionada.

3. Dê-se vista às partes da petição protocolada pela CEF em 09/05/2013.

4. Considerando o teor da petição protocolada em 16/04/2013, providencie a Secretaria as alterações cadastrais

pertinentes, com a exclusão do Dr. Heroá Bruno Luna (OAB/SP 221.216) dos presentes autos.

5. Aguarde-se o cumprimento da carta precatória nº 09/2013.

Intimem-se os corréus ANA CLEIA JESUS DAMACENA e MARCOS FERREIRA DOS SANTOS por carta ou

telefone.

Intimem-se.

 

0001025-54.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013998 - APARECIDA

PEREIRA LEITE (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebo à conclusão.

1) Cumpra integralmente a parte autora a decisão anterior e apresente comprovante de residência atual e legível,

datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

2) No mais, considerando a informação trazida na petição, apresente a parte autora certidão de óbito da filha

Aline.

Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Cumpridas as providências, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0001106-03.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013938 - KAREN DE

SOUZA SANTOS OLIVEIRA (SP253512 - RODRIGO RAMOS SOARES, SP021756 - ARMANDO TERRAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebo a petição como emenda à inicial.

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, tornem os autos conclusos para

sentença.
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0005247-02.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013956 - TEOLIDES

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para que a parte autora junte comprovante de

residência atual, datado de até 180 dias (fatura de água, gás, luz, serviços de internet de TV, telefone,

correspondência bancária, cartas remetidas por órgãos públicos), sob pena de indeferimento da petição inicial e

extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0001311-32.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014024 - ROSIMEIRE

BEZERRA DO NASCIMENTO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

1.Esclareça a parte autora a divergência do seu nome constante na petição inicial e nos documentos com ela

acostados, devendo providenciar a sua regularização.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

Cumprida a providência acima:

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, tornem os autos conclusos para agendamento de

perícia médica.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

Cumpra-se.

 

0006416-63.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014022 - ELIANE

GHIGONETTO MENDES (SP042004 - JOSE NELSON LOPES) GILBERTO AMBROSIO GARCIA MENDES

(SP042004 - JOSE NELSON LOPES) ELIANE GHIGONETTO MENDES (SP247263 - RODRIGO MARCOS

ANTONIO RODRIGUES) GILBERTO AMBROSIO GARCIA MENDES (SP247263 - RODRIGO MARCOS

ANTONIO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos.

 Tendo em vista que o novo Sistema de Cadastro de Testemunhas do Juizado Especial Federal exige nome e

endereço completos (com CEP) e CPF,intime-se a parte autora para que traga aos autos tais informações

referentes às testemunhas que pretende arrolar, de forma a viabilizar a intimação por este Juízo.

 Prazo: 10 (dez) dias.

No silêncio, as testemunhas deverão ser trazidas pela parte autora, independentemente de intimação.

Sem prejuízo, cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Intime-se.

 

0000186-63.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013990 - ELZA MARA

FERREIRA ALEIXO (SP089343 - HELIO KIYOHARU OGURO, SP167770 - ROBERTO TERUO OGURO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Chamo o feito à ordem.

Considerando o início da fase executória nos presentes autos e tendo em vista os constantes questionamentos das

partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial em outros processos que tratam de matéria

idêntica, notadamente em relação à inclusão de parcelas que venceram no curso do processo, verifico a

necessidade do saneamento do feito antes da remessa ao setor judicial responsável pelos cálculos.

Assim, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 30(trinta) dias, traga aos autos toda a

documentação que possa comprovar a retenção do imposto ora guerreado, bem como as respectivas declarações

de ajuste anual acompanhadas do recibo de entrega, referente ao período reconhecido em sentença/acórdão, a fim

de que se verifique eventual restituição quando da entrega das informações à Receita Federal do Brasil, sob pena

de arquivamento dos autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     698/992



Decorrido o prazo, desde que providenciada toda documentação necessária, os autos deverão ser remetidos à

contadoria judicial para elaboração de cálculos.

Na ausência de qualquer documentação, os autos serão remetidos ao arquivo até que se providencie toda

documentação necessária à elaboração de cálculos pela contadoria judicial.

Ademais, considerando o trânsito em julgado da presente ação, deverá a parte autora, independente de

determinações judiciais futuras, comunicar ao seu órgão pagador o teor do julgado, a fim de que este adote as

providências necessárias ao seu cumprimento na esfera administrativa.

Intime-se.

 

0001371-05.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311013896 - ALEXANDRE

TEIXEIRA DE JESUS (SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

1.Tendo em vista que o RG da parte autora encontra-se parcialmente ilegível, apresente a parte autora cópia

completa legível do seu documento de identidade, visando à complementação de seus dados pessoais,

indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

2.Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, comprovando a relação de parentesco, acompanhada

do respectivo comprovante de residência e documento de identidade do declarante.

3.Apresente a parte autora documento médico em seu nome, atual e legível que comprove a enfermidade

declinada na petição inicial, com o CRM do médico e a indicação da CID 10 que acomete o autor, a fim de

viabilizar a prova pericial.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

4.Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

0000863-59.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311014030 - ANA CRISTINA

DA SILVA E SILVA (SP095173 - VALDU ERMES FERREIRA DE CARVALHO, SP178663 - VANESSA

FERREIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Recebo a petição protocolada em 10/05/2013 como emenda à inicial.

 Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes.

 Sem prejuízo, cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

 Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

 Intime-se. Cite-se. Publique-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2013

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS
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1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002730-90.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA ODETE GARCIA FARIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2013 14:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 1

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314000674 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADA a parte autora para que

se manifeste sobre a petição anexada pelo INSS. Prazo: 30 (trinta) dias

 

0000065-36.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002969 - ADELAIDE BLASQUES SETIN

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314000675 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficamINTIMADAS as partes para que se

manifestem quanto ao parecer da contadoria do juízo. Prazo 10 (dez) dias.

 

0002279-97.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002970 - JOSE FLORIANO PUYDINGER

DOS SANTOS (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314000676 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficam intimadas as partes para que

se manifestem sobre o (s) laudo (s) pericial(periciais) anexado (s) aos autos. Prazo 10 (dez) dias. 

 

0000193-12.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002972 - MACELO REINALDO PIRES

(SP147499 - ALEXANDRE ZERBIANATTI, SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001044-85.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002973 - ELOISA APARECIDA GOMES

(SP190878 - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) KARINA KELLY GOMES (SP190878 - ARIANA

BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) IGOR PATRICK GOMES (SP190878 - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001702-12.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002974 - ADALBERTO LUIS DE

OLIVEIRA RAMALHO (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002767-42.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002975 - AUGUSTO PEREIRA (SP320461 -

NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003139-88.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002976 - MARCOS APARECIDO DA

SILVA RODRIGUES (SP080518 - ELAINE DIAS GUAZZELLI VIDAL, SP132894 - PAULO SERGIO

BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0003700-15.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002977 - BENEDITO APARECIDO DE

SIQUEIRA (SP171781 - ANDRÉIA CRISTINA GALDIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314000677 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficam INTIMADAS as partes para

que se manifestem sobre esclarecimentos do Perito. Prazo 10 (dez) dias.  

 

0000013-93.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002978 - LUCIA DE SOUZA FLOR

MARTINS (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000015-63.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002979 - ANTONIO RODRIGUES VIEIRA

(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000452-41.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002980 - PAULO CESAR PEREIRA

(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS, SP313911 - MARA RÚBIA FELIS ALCAINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001976-73.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002981 - APARECIDA DE JESUS INACIO

(SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003526-06.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002982 - JOSE LUIS ZANERATO

(SP062052 - APARECIDO BERENGUEL, SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314000678 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficamINTIMADAS as partes para que se

manifestem quanto ao parecer da contadoria do juízo. Prazo 10 (dez) dias.

 

0001701-66.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002983 - JOSE JOSUE DE OLIVEIRA

(SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314000679 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADA a parte autora para que

se manifeste sobre a petição anexada pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias.

 

0002286-50.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002984 - MAURICIO ALVES FERREIRA

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314000680 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para anexação

dos respectivos cálculos. Prazo 60 (sessenta) dias.

 

0004254-18.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002985 - MARIA APARECIDA LEMOS

NICHIO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314000681 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004876-63.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314003472 - ARMANDO MORETTI (SP161700 - MARCOS ANTONIO LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos,

 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a

parte autora busca o recebimento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da alegada não

observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos

depositados em sua conta vinculada do FGTS.

 

Foi proferida sentença de improcedência do pedido do autor, reformada pelo v. acórdão que condenou a Caixa

Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos,

nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo.

 

Em 29/01/2013 a CEF - Caixa Econômica Federal anexou aos autos petição na qual informa a impossibilidade de

cumprimento em razão de a parte autora já ter recebido a progressividade administrativamente, uma vez que a

opção pelo FGTS se deu no período de 01/01/67 a 22/09/71 e, portanto, na vigência da lei 5.107/66.

Decido:

Verifico que razão assiste à empresa pública ré, pois o caso dos autos se enquadra em uma das ressalvas indicadas

no v. acórdão, qual seja: “ressalvadas hipóteses de pagamento administrativo”. Assim, a parte autora fez opção

pelo FGTS em 13/10/1970 e o pagamento da progressividade deu-se de forma administrativa para os

trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5107/66.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

Consulta Inteiro Teor Consulta ProcessualProcesso Classe:AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250Nº Documento: 4

/ 2848 Processo: 2009.61.00.008119-3UF: SPDoc.: TRF300260947RelatorDESEMBARGADOR FEDERAL
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COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da

Publicação/FonteDJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250

Ementa

AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A

OPÇÃO RETROATIVA.

I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da

Constituição, cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando

preservar essa garantia fundamental.

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ.

III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF

aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está

demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado.

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos.

V- Agravo legal improvido.

Acórdão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(original sem destaque)

 

 

Dispositivo:

 

Ante o exposto, em vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação, JULGO EXTINTA a presente execução,

com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. Sendo

devido o pagamento de custas judiciais, intime-se.

 

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

 

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de

Processo Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

 

0001760-15.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314003446 - EDILAINE CRISTINA SANFELICE (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI

ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001756-75.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314003448 - SIDNEI FRANCISCO DA SILVA (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI

ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001758-45.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314003447 - ELISANGELA CRISTINA CORSI DIONISIO (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE

OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0002216-62.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314003445 - MARIA ISABEL PEREIRA PASCOAL (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI
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ROGERIO, SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002222-69.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314003444 - CLEUSA TESSARRO NOGUEIRA ANTONIO (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE

OLIVI ROGERIO, SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002224-39.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314003443 - LUIS CELSO CANDIDO (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO,

SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002400-18.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314003442 - LEONICE MACIEL (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

FIM.

 

0004586-48.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314003465 - REGINA CELESTE SAVIOLLI (SP301428 - EVANDRO CESAR FIRMINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão do

benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 20, e §§, da Lei n.º 8.742/93 (Lei Orgânica da

Assistência Social - LOAS). Salienta, em apertada síntese, a autora, que é pessoa portadora de deficiência e, sendo

sua família pobre, não tem condições financeiras de mantê-la com dignidade. Sustenta, assim, que tem direito ao

benefício, discordando da decisão administrativa que lhe negou a pretensão veiculada. Citado, o INSS ofereceu

contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição quinquenal, e defendeu tese no sentido da

improcedência do pedido veiculado. Chamado a se manifestar, opinou o MPF, através de seu membro oficiante,

pela procedência do pedido.

 

Fundamento e Decido.

 

Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, na medida em que observados o

contraditório e a ampla defesa, presentes os pressupostos de existência e validade da relação jurídica processual,

bem como as condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares, passo, de imediato, ao mérito do

processo. Na medida em que pretende a autora a concessão da prestação assistencial a partir do requerimento

administrativo indeferido, e data este de período posterior àquele em que, em tese, poderia ter-se verificado, no

caso, pelo momento do ajuizamento da ação, a prescrição de eventuais parcelas devidas, afasto a preliminar

arguida pelo INSS (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

Entendo que o benefício assistencial previsto no art. 20, caput, e §§, da Lei n.º 8.742/93, e suas alterações

posteriores (v. Lei n.º 9.720/98, Lei n.º 12.435/11, e Lei n.º 12.470/11), instituído com base no art. 203, inciso V,

da CF/88 (“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição

à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei” - grifei), é devido, independentemente de contribuição à

seguridade social, aos portadores de deficiência e aos idosos com 65 anos (a partir de 1998 a idade prevista no art.

20, caput, da Lei n.º 8.742/93, passou a ser de 67 (sessenta e sete) anos, de acordo com o art. 1.º, da Lei n.º

9.720/98, que deu nova redação ao seu antigo art. 38. Por outro lado, menciono que, a contar de janeiro de 2004, a

idade mínima, de acordo com a Lei n.º 10.741/2003, art. 34, caput, passou a ser de 65 anos. Este patamar etário foi

mantido pela Lei n.º 12.435/11 - v. art. 20, caput: “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-

mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não

possuir meios de prover a própria manutenção nem tê-la provida pela família”) ou mais que comprovem não

possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida pela família. Esta, por sua vez, é composta

pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais, e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os

irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (v. art.
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20, § 1.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). A pessoa com deficiência é aquela que

tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (v. art. 20, § 2.º, da

Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11). Impedimento de longo prazo é aquele que produza

efeitos pelo prazo mínimo de 2 anos (v. art. 20, § 10, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.470/11).

 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo (v. art. 20, § 3.º, da Lei n.º 8.742/93, com a

redação dada pela Lei n.º 12.435/11). Saliento que tal parâmetro legal (um quarto do salário mínimo por cabeça),

eleito para a mensuração da renda familiar, é constitucional, de acordo com o pronunciamento do E. STF na

ADIn/1.232, Relator Ministro Ilmar Galvão - julgada improcedente (onde se questionava justamente a

constitucionalidade da limitação da renda prevista no parágrafo terceiro do art. 20, da Lei n.º 8.742/93 - (v.

Informativo 203 do E. STF: “Tendo em vista que no julgamento da ADIn 1.232-DF (julgada em 27.8.98, acórdão

pendente de publicação, v. Informativo 120) o Tribunal concluiu pela constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

8.742/93 - “Art. 20. O benefício da prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover

a própria manutenção ... § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou

idosa a família cuja renda per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.”) -, a Turma deu

provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão do TRF da 3ª Região que, entendendo pela

inconstitucionalidade da mencionada norma, reconhecera a produtora rural portadora de doença grave o direito ao

recebimento do benefício da prestação continuada. RE 276.854-SP, Relator Min. Moreira Alves, 19.9.2000 (RE-

276854)”), gerando efeitos contra todos. Posicionamento esse que deve ser seguido por competir originariamente

ao E. STF, nos termos do art. 102, caput, da CF/88, a guarda precípua da interpretação constitucional, em respeito

ao Estado Democrático de Direito, além do que em consonância com a regra da contrapartida, que é aplicável a

toda a seguridade social, e não apenas às ações de previdência social (art. 195, § 5.º, da CF/88). Ensina a doutrina

no mesmo sentido que “o Supremo Tribunal Federal, porém, por maioria, julgou improcedente a ação direta de

inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral da República contra o § 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93,

que prevê o limite máximo do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que seja considerada

incapaz de prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no

art. 203, V, da CF. Refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizava o exercício do direito ao

referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para o efeito da concessão do

benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, também mediante

lei...” (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social. Livraria do Advogado 2000, páginas 349/350).

 

Devo mencionar, também, que o E. STF (Plenário) no precedente firmado no agravo regimental na reclamação n.º

2.303 tem considerado violada a decisão proferida na ADIn 1.232, sujeitando, desta forma, à imediata cassação,

por meio de reclamação, sentença que conceda o benefício assistencial em desacordo com o critério objetivo

fixado no § 3.º, do art. 20, da Lei n.º 8.742/93. Sei da existência da linha jurisprudencial indicada no Informativo

454 do E. STF - Reclamação 4.374 MC/PE - Relator Ministro Gilmar Mendes. Segundo esse entendimento, os

critérios ditados pela lei de regência estariam sendo superados por normas supervenientes, indicando, assim, sua

insuficiência para se aferir, em concreto, acerca da existência, ou não, do direito ao benefício assistencial.

Deveriam tais critérios ser complementados por outros (“... O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir

que o critério de ¼ do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de

miserabilidade do indivíduo e de sua família para a concessão do beneficio assistencial de que trata o art. 203,

inciso V, da Constituição”). Nada obstante, isso demonstra, na minha visão, uma tendência que poderá

representar, no futuro, depois de submetida ao Plenário da E. Corte, alteração do entendimento acolhido na

fundamentação, que, por ora, entendo deva necessariamente prevalecer (v. art. 20, § 3.º, da Lei n.º 8.742/93, com

a redação dada pela Lei n.º 12.435/11 (a legislação superveniente manteve-se firme quanto ao critério objetivo

apontado)).

 

Embora pudesse a lei, ao dar conformação ao direito constitucional social previsto na CF/88, contemplar diversas

hipóteses em que o montante da renda mensal familiar também seria considerado hábil à concessão da prestação

assistencial, preferiu valer-se de parâmetro objetivo e somente alcançar, num primeiro momento, aquelas pessoas

praticamente sem recursos, opção legislativa essa que deve ser respeitada e acatada, sendo notória a dificuldade de

se estabelecer critério, para cada caso concreto, que não deixasse de ser eminentemente subjetivo, tendo-se em

vista inúmeras situações em que é inegável a pobreza das pessoas (v. art. 194, parágrafo único, inciso III:

“seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços”).
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Saliente-se, ademais, que o benefício não pode ser acumulado com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (v. art. 20, § 4.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11), e, ainda, que a condição de acolhimento em

instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de

prestação continuada (v. art. 20, § 5.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). Além

disso, embora o benefício deva ser revisto a cada 2 anos, para fins de avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem, cessando no momento em que ficarem estas superadas, ou no caso de morte do titular, com

possibilidade de cancelamento acaso constatadas irregularidades na sua concessão ou utilização, o

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação ou reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com

deficiência não impede nova concessão, desde que atendidos os requisitos do regulamento (v. art. 21, caput, e §§,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pelas Leis n.º 12.435/11 e 12.470/11). Para a concessão da prestação,

deve ocorrer a constatação da deficiência e do grau de impedimento por meio de avaliações médica e social (v. art.

20, § 6.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 

Resta saber se, no caso, há prova segura dos requisitos anteriormente apontados. Nesse sentido, dá conta o laudo

pericial médico anexado em 16/02/2012 ao processo eletrônico, produzido durante a instrução, de que a autora

sofre de “carcinoma de mama com metástases extramamárias”, “doença maligna, caquetizante, com efeitos

colaterais importantes da quimioterapia e da radioterapia” (v. respostas aos quesitos n.os 2 e 4.1, do Juízo).

Contudo, conforme comprova o relatório médico datado de 7 de outubro de 2011, anexado juntamente com a

petição inicial em 23/11/2011 (v. documento 20), o mal está estabilizado: “paciente continua em retornos

ambulatoriais por tempo indefinido e não apresentou sinais ou sintomas de recidiva de sua doença em sua última

consulta (11/08/2011)” (destaquei). O laudo atesta que, uma vez sendo a doença passível de controle (v. resposta

ao quesito n.º 4.7, do Juízo), a parte autora atualmente está sendo tratada, fazendo uso de “medicamentos da

oncologia, com quimioterapia e radioterapia” (v. resposta ao quesito n.º 3, do Juízo). Ainda de acordo com o

laudo, a moléstia da parte a incapacita para o trabalho, de modo temporário, relativo e parcial; para a vida

independente, entretanto, não (v. resposta aos quesitos n.os 4.1 a 4.5, do Juízo). Na conclusão do laudo, o experto

sugere um período variável de 1 a 2 anos (no máximo) de afastamento da autora de suas atividades laborais para

que se procedesse à avaliação da evolução da sua doença e, logicamente, das suas condições de capacidade. Em

relatório médico de esclarecimentos anexado na data de 23/11/2012, o perito reitera o período de afastamento

anteriormente assinalado, o qual, repise-se, não ultrapassa 2 anos. Na minha visão, tenho que o laudo médico

pericial está bem fundamentado, e goza de inconteste credibilidade. Não se chegou ao diagnóstico de maneira

precipitada e infundada. Valeu-se, isto sim, o perito subscritor, da anamnese, de exame físico, e de exames e

relatórios médicos. Saliento, desde já, que, por ser equidistante dos interesses das partes em litígio, a perícia

judicial deve necessariamente gozar de maior credibilidade se comparada aos outros exames realizados e demais

elementos probatórios, implicando seu completo acatamento se produzida por perito habilitado e sem nenhuma

mácula formal.

 

 Por outro lado, esclarece o laudo pericial social, anexado ao processo eletrônico em 25/06/2012, que a autora

reside com sua mãe, seu filho e com mais duas pessoas que não integram o grupo familiar (v. esclarecimentos

adicionais do laudo pericial social), em casa alugada. O imóvel é de alvenaria, forrado, conta com infra-estrutura

adequada e apresentou-se higienizado. Compõe-se de 9 nove cômodos, dos quais 3 são quartos, 1 é cozinha/copa,

2 são banheiros, 2 são salas e 1 é pequena área frontal (v. resposta ao quesito n.º 3, do Juízo). Os móveis e

utensílios apresentavam-se conservados e eram compatíveis com a renda da família, a qual é composta pelos

proventos de aposentadoria recebidos pela mãe da autora, no valor de um salário mínimo, e de mais R$ 600,00

(seiscentos reais) pagos pelas duas outras pessoas que habitam na residência (R$ 300,00 (trezentos reais) cada) e

que não guardam vínculos de parentesco com o núcleo familiar da parte, totalizando R$ 1.278,00 (um mil

duzentos e setenta e oito reais). Assim, a partir do disposto no § 1.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93,

considerando-se que a família da autora é composta unicamente por ela, por seu filho e por sua mãe, tem-se que a

sua renda mensal per capita é de R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais), valor este que supera, e muito,

aquele correspondente à quarta parte do salário mínimo atualmente vigente, R$ 169,50 (cento e sessenta e nove

reais e cinquenta centavos). Quanto aos valores atribuídos às despesas mensais, consigno que me causa estranheza

que, sendo a parte acometida da doença que é (carcinoma de mama maligno), e, segundo informou, sendo sua mãe

portadora do mal de Alzheimer (v. antecedentes do laudo pericial médico), não realizem quaisquer gastos com

medicamentos, porém, gastem R$ 300,00 (trezentos reais) com água e luz, e R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco

reais) com IPTU. Dessa forma, neste ponto, não estou convencido da veracidade das informações fornecidas à

perita assistente social por ocasião da inspeção que a levou à confecção do laudo pericial social, razão pela qual,
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discordo da conclusão por ela alcançada acerca da configuração da hipossuficiência econômica da parte.

 

Diante do quadro probatório formado, tendo em vista que o Magistrado não está adstrito às conclusões lançadas

nos laudos periciais que subsidiem a sua decisão, podendo, de forma fundamentada, concluir de modo diverso

quando assim o entender, consoante autoriza o princípio do livre convencimento motivado, agasalhado no artigo

131 do Código de Processo Civil, entendo que a autora não tem direito ao benefício assistencial pretendido, por

não se inserir em família enquadrada como de baixa renda pela legislação de regência do benefício pleiteado,

caracterizada pelo recebimento de renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente.

 

Dispositivo.

 

Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo à

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em

primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI

(inclusive o MPF).

 

0002106-34.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314003150 - LAERCIO APARECIDO FAUSTINO DOS SANTOS (SP223338 - DANILO JOSÉ

SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo indeferido. Salienta o autor, em

apertada síntese, que requereu, em 17 de janeiro de 2008, ao INSS, a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, e que o benefício foi indeferido por não somar tempo contributivo suficiente. Possuiria, apenas, 31

anos, 4 meses e 4 dias. Contudo, discorda desta decisão. Explica que grande parte dos períodos trabalhados em

condições especiais, como motorista, deixou de ser assim caracterizada em sede administrativa (de 2 de maio de

1987 a 17 de janeiro de 2008 - DER). Além disso, aduz que de julho a dezembro de 1980, e em abril de 1984,

trabalhou em atividades rurais, devendo, desta forma, estes intervalos serem também computados. Citado, o INSS

ofereceu resposta em forma de contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição quinquenal,

e defendeu tese no sentido da improcedência. Na audiência realizada na data designada, foi colhido o depoimento

pessoal, e, ainda, ouvidas três testemunhas arroladas. Concluída a instrução, as partes teceram oralmente suas

alegações finais.

 

 Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que

possa trazer prejuízos aos princípios do devido processo legal, presentes os pressupostos de existência e validade

da relação jurídica processual, bem como as condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares, e,

ademais, estando devidamente concluída a instrução processual, passo, sem mais delongas, ao julgamento do

mérito do processo. Indefiro o requerimento formulado pelo autor em 1.º de abril de 2013, visando a remessa dos

autos à Comarca de Santa Adélia. Em primeiro lugar, constato que, na petição inicial, não se reportou à

necessidade de produção de prova técnica complexa que pudesse impedir a regular tramitação do processo pelo

Juizado Especial de Catanduva. Aliás, de acordo com ele, o trabalho em condições especais estaria provado por

elementos documentais carreados aos autos eletrônicos. Em segundo lugar, poderia ter ajuizado a ação na Justiça

Estadual, mas preferiu demandar em face do INSS pelo Juizado Especial, este, na minha visão, inteiramente

competente para o processamento e julgamento da demanda, de acordo com o valor do objeto em discussão (v.

parecer da contadoria anexado aos autos). Em terceiro, porque não são necessárias, como aduzido, outras provas,

além das produzidas, para o julgamento. 

 

Busca o autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo

indeferido. Salienta, em apertada síntese, que requereu, em 17 de janeiro de 2008, ao INSS, a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, e que o benefício acabou indeferido por não somar tempo contributivo

suficiente. Possuiria, apenas, 31 anos, 4 meses e 4 dias. Contudo, discorda desta decisão. Explica que grande parte

dos períodos trabalhados em condições especiais, como motorista, deixou de ser assim caracterizada em sede

administrativa (de 2 de maio de 1987 a 17 de janeiro de 2008 - DER). Além disso, aduz que de julho a dezembro

de 1980, e em abril de 1984, trabalhou em atividades rurais, devendo, desta forma, estes intervalos serem também
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computados.

 

 Ora, se o autor, com visto acima, pretende que aquela prestação previdenciária (aposentadoria por tempo de

contribuição) que lhe fora negada administrativamente pelo INSS, seja concedida a partir do requerimento

formulado em 17 de janeiro de 2008, não há de se falar em verificação da prescrição quinquenal de eventuais

parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91), isto porque ajuizada a medida judicial em 8 de

junho de 2010. 

 

Por outro lado, devo verificar, inicialmente, tomando por base os fatos e fundamentos jurídicos do pedido, se

estão presentes os pressupostos exigidos para o reconhecimento do tempo de serviço trabalhado no campo, ou

seja, se pelas provas carreadas aos autos eletrônicos, houve ou não demonstração efetiva, por parte do autor, do

preenchimento dos requisitos legais a seguir indicados (art. 333, inciso I, do CPC). Aliás, estando o segurado

interessado vinculado ao RGPS, não se discute possível direito à contagem recíproca de tempo de serviço.

 

 De acordo com a inicial, o autor teria trabalhado, como empregado, de 1.º de julho a 18 de dezembro de 1980, e

de 12 a 22 de abril de 1984, possuindo, desta forma, direito à contagem dos períodos.

 

 Levando em consideração o disposto no art. 55, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, o tempo de serviço do segurado

trabalhador rural (v. art. 3.º, § 1.º, letras “a” e “b”, da Lei Complementar n.º 11/71 - v. também art. 160 e 161,

caput e §§, da Lei n.º 4.214/63), anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente

do recolhimento das contribuições sociais a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser

o regulamento. O trabalhador rural, que até o advento da CF/88 e da Lei n.º 8.213/91, era vinculado ao regime da

Lei Complementar n.º 11/71 (ou mesmo da Lei n.º 4.214/63) (mantido pelo Decreto n.º 83.080/79), de caráter

facultativo, passou a ser considerado segurado obrigatório do RGPS - Regime Geral de Previdência Social - nas

categorias dos trabalhadores empregado, avulso, contribuinte individual e segurado especial (v. art. 3.º, § 1.º,

letras “a” e “b”, da Lei Complementar n.º 11/71). No entanto, visando não submetê-los a prejuízo ante o caráter

não contributivo do regime anterior, de cunho assistencial, o novo sistema permitiu a comprovação do tempo de

serviço independentemente do recolhimento de contribuições sociais. Ocorre, entretanto, como já indicado acima,

que somente os trabalhadores rurais foram beneficiados, uma vez que pela Lei n.º 6.260/75 os empregadores

rurais sempre tiveram de comprovar os recolhimentos de suas contribuições sociais para a obtenção dos benefícios

(o mesmo ocorrendo com a Lei n.º 4.214/63 - v. art. 161, caput: “os proprietários em geral, os arrendatários,

demais empregados rurais não previstos na artigo anterior, bem como os titulares de firma individual, diretores,

sócios, gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, cuja idade seja, no ato da inscrição até cinqüenta anos,

poderão, se o requererem, tornar-se contribuinte facultativo do IAPI”). A comprovação do tempo de serviço

anterior à Lei n.º 8.213/91 deve estar necessariamente baseada em início de prova material, assim como dispõem o

art. 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e a Súmula STJ 149 (“a prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário”).

 

 Devo dizer que a prova de filiação previdenciária rural pode ser feita por aqueles documentos apontados no art.

106, caput, e parágrafo único, da Lei n.º 8.213/93, como por outros meios legais moralmente legítimos, ainda que

não ali não estejam especificados. Eis a inteligência do art. 332 do CPC (“Todos os meios legais, bem como os

moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em

que se funda a ação ou defesa”). Lembre-se de que uma coisa é a inscrição, outra, bem distinta, a real filiação

previdenciária, ocorrida, em casos tais, pelo exercício efetivo de trabalho rural (v. nesse sentido acórdão em

apelação cível 385404 (autos n.º 200181000164033/CE), DJ 31.7.2006, página 540, Relator Desembargador

Federal Napoleão Maia Filho, de seguinte: “(...) 2. É meramente exemplificativo o rol de documentos constante do

art. 106, parág. único da Lei 8.213/98, daí se poder aceitar qualquer outro indício de prova material revelador da

realidade e típicos da cultura rural, a ser complementado com a prova testemunhal; neste caso, a declaração do

exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assaré-CE, confirmando o

regime de economia familiar desempenhado pela autora no período de 08.01.96 a 18.05.00; a Certidão de

Casamento, datada de 08.07.96, indicando que a demandante é agricultora; a carteira de identificação de sócia

expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assaré-CE, com data de inscrição em 13.06.98; os

comprovantes de recolhimento de contribuições sindicais referentes ao período de junho de 1998 a março de 2000

demonstram satisfatoriamente a qualidade de Trabalhadora Rural da parte apelada”). (v. ainda, acórdão em

Agravo Regimental em Recurso Especial (855117/SP - 2006/0111760-6), Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta

Turma, DJ 17.12.2007, página 302: “(...) O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos

que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese). É claro, a prova

exclusivamente testemunhal não pode ser aceita, como apontado. Isso quer dizer que a previsão constante do art.
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106, caput, e parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, apenas vincula o INSS, e não o Judiciário, que se vale

livremente das provas para chegar a solução que repute justa em cada caso concreto analisado. Quando muito,

portanto, apenas para a concessão na via administrativa é que deveria o interessado se desincumbir do ônus de

produzir as provas documentais apontadas no referido dispositivo. 

 

Embora considere judiciosa a tese no sentido de que, se apenas os segurados especiais tinham vinculação ao

regime assistencial rural antes do advento da nova lei de benefícios da Previdência Social (somente o chefe ou

arrimo da família tinha direito à aposentadoria), não estando abrangidos os dependentes, daí decorrendo a

conclusão de que filhos de produtores não poderiam vir a se beneficiar atualmente da contagem, isso porque

estavam à margem do sistema, asseguro que tal entendimento acabou não foi aceito em sede jurisprudencial,

estando, desta forma, atualmente, inteiramente superado (v. doutrina: “O enunciado normativo era direcionado

apenas aos trabalhadores que eram segurados do regime do FUNRURAL, como a figura do arrimo de família,

uma vez que o regime era assistencial, consoante esclarece o parágrafo único do art. 138. Não se valorava o tempo

de serviço porquanto era proporcionado apenas um benefício substitutivo por unidade familiar. Todavia, a

interpretação conferida ao dispositivo acabou dilatando em demasia o seu âmbito subjetivo, alcançando os filhos

do trabalhador rural. Nesta trilha, editou-se a Súmula 5 da TNU dos JEFs” - Daniel Machado da Rocha e José

Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Revista do Advogado, Porto

Alegre, 2008, página 231). Isso não significa, de nenhuma maneira, que não deva o juiz se valer dos estritos

termos da Lei n.º 8.213/91, e assim reconhecer os que podem ou não ser aceitos como segurados especiais, na

medida em que é justamente com base nela que a pretensão vem articulada. Antes da Lei n.º 11.718/08, eram

assim reconhecidos os filhos maiores de 14 anos do produtor rural, idade essa elevada a 16 anos (v. art. 11, inciso

VII, letra c, da Lei n.º 8.213/91). Em complemento, observo que o reconhecimento do tempo de contribuição, na

qualidade de segurado especial, com o advento da Lei n.º 8.213/91, fica na dependência do recolhimento pelo

segurado, como facultativo, das devidas contribuições sociais (v. art. 25, § 2.º, da Lei n.º 8.212/91 - v. E. TRF/3

no acórdão em apelação cível 1199551 (autos n.º 0022806-39.2007.4.03.9999/SP), Relator Desembargador

Federal Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1 17.11.2011: “V. Ressalte-se que o trabalho rurícola desenvolvido até

23 de julho de 1991 deverá ser computado, exceto para efeitos de carência, independentemente do recolhimento

de contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91. VI. De outra

forma, o labor exercido a partir de 24 de julho de 1991, data em que entrou em vigor a Lei supra citada, tem o seu

reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da Lei nº 8.213/91, que não

contempla a mera averbação de tempo de serviço rural , na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção

do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do

trabalhador rural, posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das

contribuições previdenciárias” - grifei).

 

 A estrutura normativa aplicável à categoria dos segurados especiais está atualmente regulada no art. 11, inciso

VII, letras a, b, e c, e §§, da Lei n.º 8.213/91). Em resumo, é reputado segurado especial a pessoa residente no

imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de produtor rural, seja proprietário,

usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatários rurais, que

explore atividade agropecuária em área de até 4 módulos fiscais. O cônjuge ou companheiro, bem como o filho

maior de 16 anos do produtor rural, que, comprovadamente, trabalharem com o grupo familiar respectivo, passam

à condição de segurados especiais. Devem participar, de forma ativa, das atividades do grupo respectivo. Entende-

se por regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. Pode haver a contratação de

empregados por prazo determinado ou de segurado trabalhador eventual, em épocas de safra, à razão de, no

máximo, 120 pessoas/dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em

horas de trabalho.

 

 De acordo com a cópia da certidão de casamento juntada aos autos eletrônicos, o autor contraiu núpcias, em 13 de

julho de 1974, com Sebastiana Soares dos Santos. No registro civil, foi qualificado como lavrador. Morava, na

época, no Município de Palmares Paulista. Por sua vez, a cópia do certificado de dispensa de incorporação, de

dezembro de 1974, apenas demonstra que residia em Palmares Paulista, na medida em que os dados relativos a

sua profissão estão ilegíveis. Indicam, também, as cópias da CTPS apresentadas em audiência, que, de 1.º de maio

de 1973 a 30 de junho de 1980, trabalhou, como trabalhador braçal, na Fazenda Santa “Ignês”, em Palmares

Paulista, para Maria Carvalho Silveira. Além disso, de 19 de dezembro de 1980 a 11 de abril de 1984, teria sido

trabalhador rural na Fazenda São João, contratado por Iracema Roque de Carvalho e Outros (vale mencionar que o

INSS, na esfera administrativa, computou os períodos quando da apuração do tempo contributivo somado pelo
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segurado).

 

 No depoimento pessoal, o autor disse que teria começado a trabalhar no campo ao lado do pai, isto na época em

que o genitor administrava a Fazenda Santa Inês. Assim, de 1971 a 1973, cultivou café na propriedade. Em 1973,

salientou que foi registrado como empregado pela proprietária do imóvel rural. Após, passou a trabalhar,

cultivando café, na Vila Roberto, no imóvel pertencente ao Sr. Alfredo. Tinha a seus cuidados 4 mil cafeeiros. No

mister, era auxiliado pela mulher. Em 1980, foi trabalhar, com registro, no imóvel de Iracema.

 

 Orivaldo Ribeiro, ouvido como testemunha, disse que conheceu o autor quando passou a trabalhar, como

motorista, na Usina Catanduva.

 

 José Sanches Alamino, também como testemunha, mencionou que conheceu o autor quando ainda morava na

Fazenda Santa Inês, em Palmares Paulista, em 1971. Segundo o depoente, cultivava café como parceiro. O pai

dele, por outro lado, administrava o imóvel rural.

 

 Sebastião Cardoso, como testemunha, afirmou que conheceu o autor na época em que ele foi morar na Fazenda

Iracema, em 1982. Por 4 ou 5 anos, trabalhou ao lado dele. Ele se dedicava ao trabalho com motorista e tratorista,

no mencionado local. Após a partilha do imóvel, o autor permaneceu por pouco tempo vinculado à propriedade. 

 

Destarte, vistas e analisadas, em seu conjunto, as provas produzidas (documental e oral - depoimento pessoal e

testemunhal) entendo que o autor não tem direito de computar, para os devidos fins de direito previdenciário,

exceto para servir de carência, o tempo de rural visado (de 1.º de julho a 18 de dezembro de 1980, e de 12 a 22 de

abril de 1984). Quanto ao período de 1.º de julho a 18 de dezembro de 1980, a prova oral em nenhum momento se

reportou ao suposto trabalho, na cultura do café, como segurado especial, no imóvel rural do Sr. Alfredo, na Vila

Roberto. No que toca ao interregno de 12 a 22 de abril de 1984, os depoimentos colhidos não foram suficientes

para seguramente atestar que, neste curto intervalo, mantivera-se, como empregado, no imóvel de Iracema Roque

de Carvalho. Na verdade, segundo anotação lançada em CTPS, de 19 de dezembro de 1980 a 11 de abril de 1984,

trabalhou na Fazenda São João (passou, apenas, a trabalhar na Fazenda Iracema em 23 de abril de 1984). 

 

Resta analisar, ainda, visando solucionar a causa, a questão relacionada ao trabalho em condições especiais. 

 

Anoto, nesse passo, que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum somente foi possível até maio

de 1998, diante da previsão expressa contida no art. 28 da Lei n.º 9.711/98, vedando-a (“O Poder Executivo

estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições

especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213, de

1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em

regulamento”). Esclareço, também, que até a edição da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei

n.º 8.213/91, a aposentadoria especial era devida, “... uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado

que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, passando, a contar daí, a ser

concedida “... ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física”, durante o mesmo período: deixou de lado a lei o simples fato de o trabalhador desempenhar

determinada atividade, passando a dele exigir efetiva sujeição aos agentes nocivos à saúde e integridade, tanto é

que deverá comprovar “... além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a

concessão do benefício” (v. art. 57, § 4.º, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95), que deverá

ser permanente, não ocasional nem intermitente, durante o período mínimo fixado (v. art. 57, § 3.º, da Lei n.º

8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95). Entenda-se permanente o trabalho que é “exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, trabalhador avulso ou do cooperado ao agente

nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço” (v. art. 65, caput, do Decreto n.º

3.048/99). 

 

Por outro lado, observo que até a Medida Provisória n.º 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei n.º 9.528/97, a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica (v. art.

58, caput, da Lei n.º 8.213/91 - redação original), o que nunca se efetivou, valendo, então, as indicações

constantes do anexo do Decreto n.º 53.831/64 e anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, passando, a contar daí, a
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ser definida pelo próprio Poder Executivo - “A nova lista emanou do anexo IV do Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 2.172, de 5 de março de 1997” (“a relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerada

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo”).

 

 Questão delicada diz respeito à comprovação da efetiva sujeição do trabalho às condições especiais, vez que

passou a depender da emissão, de acordo com a Lei n.º 9.732/98, que deu nova redação ao art. 58, § 1.º, da Lei n.º

8.213/91, pela empresa, de formulário fundado em laudo técnico das condições ambientais, expedido por médico

ou engenheiro de segurança do trabalho (“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos é

feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. Esta comprovação já foi feita por diversos formulários distintos, que foram

o SB - 40, DISES BE 5235, DSS 98030 e o DIRBEN 8030. Agora todos foram substituídos pelo PPP (perfil

profissiográfico previdenciário), o qual traz diversas informações do segurado e da empresa” (Ibraim, Fábio

Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro: Impetus, 2012,

página 624).

 

 Portanto, cabe firmar posicionamento no sentido de que o período trabalhado antes da Lei n.º 9.032/95, somente

demanda o enquadramento do trabalho no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, e nos anexos I e II do Decreto

n.º 83.080/79, sem a apresentação de laudo técnico (diante da presunção relativa de que o trabalho teria sido

efetivamente realizado sob as condições especiais), exceto para o ruído (v. Súmula 32 da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais - “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído” (v. também, art. 68, § 11, do Decreto n.º 3.048/99 - Anexo I, da NR 15); e, no

período seguinte, com a apresentação de laudo, comprovando a efetiva exposição aos agentes nocivos,

entendimento esse que parte do pressuposto de que há incorporação do direito ao patrimônio do segurado à

medida em que o trabalho vai paulatinamente sendo efetuado nessas condições (note-se que, segundo

entendimento jurisprudencial que acabou se consolidando sobre o tema discutido na ação, até 5 de março de 1997,

data da Publicação do Decreto n.º 2.172/97, a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais

ocorre apenas com o simples enquadramento da atividade exercida nos Decretos n.º 53.831/64, e n.º 83.080/79, e,

a partir da referida data, mostra-se necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do

trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão do tempo de serviço

especial em comum pela Lei 9.711/98 - v. E. STJ no acórdão em Resp 551917 (autos n.º 200301094776/RS), DJE

15.9.2008, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis de Moura: “(...) 1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou

compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições

especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do

segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer qualquer restrição

imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 2. Até 05/03/1997 (v. doutrina:

“Ainda que a redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 não tenha sido alterada pela Lei n.º 9.032/95, não foi editada

qualquer lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física; portanto, o Anexo do Decreto

n.º 53.831/64 e os Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ser aplicados, até serem revogados

expressamente pelo art. 261 do Decreto 2.172/97” (Aposentadoria Especial - Regime Geral de Previdência Social.

2 ed. Curitiba: Juruá, 2005, p. 238 e 239) - citação constante do livro Curso de Direito Previdenciário, Fábio

Zambitte Ibrahim, Editora Impetus, 2012, página 633), data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a

Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em

condições especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados,

dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e,

posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante

laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou

vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98” - grifei). Contudo, o E. STJ,

alterando este entendimento, passou a admitir, e de forma pacificada, a possibilidade de conversão, em comum, do

trabalho em condições especiais, mesmo após o apontado limite (v. acórdão no agravo regimental no recurso

especial 139103/PR (autos n.º 2009/0087273-5), Relator Ministro Og Fernandes, DJe 2.4.2012: “(...) A eg.

Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça fixou a compreensão no sentido de que "permanece a possibilidade

de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da

última reedição da MP n.º 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991." (REsp 1.151.363/MG, Rel. Min.
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JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 5/4/2011)”. Ensina a doutrina: “Ademais, a revogação expressa do

art. 57, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, prevista na MP n.º 1.663/98, não logrou aprovação quando de sua conversão na

Lei n.º 9.711/98, o que reforça a possibilidade de conversão, inclusive em períodos posteriores a 28 de maio de

1998. Não há de se falar em revogação tácita, pois a fixação de requisitos mais gravosos para fins de conversão no

período citado (em razão da normatização frouxa do passado) não impede a conversão para períodos posteriores” -

Ibraim, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro:

Impetus, 2012, página 635). As regras de conversão, aliás, aplicáveis para o trabalho exercido em qualquer

período, estão previstas no art. 70, caput, e §§, do Decreto n.º 3.048/99.

 

 Sustenta o autor que deve ser caracterizado como especial o período de 2 de maio de 1987 a 17 de janeiro de

2008 (DER).

 

 Colho dos autos administrativos em que requerida pelo autor a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, que foi procedida, pelo INSS, a caracterização especial dos interregnos computados de 2 de

fevereiro a 1.º de novembro de 1988, de 1.º de fevereiro de 1989 a 30 de outubro de 1993, e de 2 de maio a 14 de

outubro de 1994, na medida em que subsumidos ao item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto n.º 83.080/79.

 

 Por outro lado, observo das informações lançadas no formulário sobre atividades exercidas em condições

especiais, que o autor, de 2 de maio a 30 de dezembro de 1987, prestou serviços, como empregado, exercendo a

função de motorista, em Palmares Paulista, na propriedade agrícola denominada de Fazenda São José. Segundo o

documento, teria ficado exposto ao fator de risco ruído originado do motor do veículo. No entanto, há ali menção

de que o levantamento não foi feito por laudo técnico, e, o que de fato interessa, o agente se encontrava “dentro

dos níveis de tolerância prevista na legislação”. 

 

Não há razão para se duvidar das informações que foram prestadas pela empregadora, ainda mais quando, no

período, pelo fato de o segurado estar vinculado ao trabalho em estabelecimento agrícola, não haveria mesmo

como se reconhecer a natureza especial da atividade. Note-se que até julho de 1991, aqueles que trabalhavam em

imóveis rurais não tinham direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

 Dá conta o formulário sobre atividades exercidas em condições especiais de que, de 1.º de novembro de 1994 a 6

de maio de 1995, o autor trabalhou, como motorista, para Carlos R Martins (espólio), no Sítio Palmeiras. Durante

sua jornada laboral, ficara, de modo permanente, não ocasional nem intermitente, exposto ao agente nocivo

(físico) ruído, originado do motor do veículo conduzido.

 

 Nada obstante, não houve a apuração, através de laudo técnico, do índice relativo à exposição supostamente

prejudicial. Além disso, o próprio documento preenchido pela empregadora atesta que ocorria em patamar

considerado, pela legislação de regência, como de tolerância.

 

 Desta forma, não há como caracterizar o período como especial.

 

 Indica o formulário de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário elaborado pela empregadora, que, de 10 de

maio de 1995 a 24 de outubro de 1998 (na verdade, a partir de 16 de maio de 1995 - v. demais provas), o autor

trabalhou, no setor agrícola da empresa - Usina Catanduva - S/A - Açúcar e Álcool, como motorista. De acordo

com o documento (v. descrição das atividades): 

 

“Dirige caminhão (com carroceria), acoplado com duas julietas de transporte de cana, conduzindo-os aos locais de

carga e descarga. Prende a carga, utilizando cabos de aço. Certifica-se de que as pontas de cana excedentes da

carga foram devidamente aparadas. Preenche papeleta de controle de utilização do veículo e utiliza computador de

bordo. Executa serviços de limpeza e faz verificações diárias nas condições de uso do veículo”.

 

 Nada obstante, nesta atividade, não ficou, de forma permanente, não ocasional tampouco intermitente, exposto,

durante sua jornada de trabalho, a fatores de risco considerados prejudiciais.

 

 Contudo, até 5 de março de 1997, a atividade por ser reconhecida como especial pelo simples enquadramento

profissional. 
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Desta forma, há de ser deferida a caracterização do trabalho, como sendo especial, no período de 16 de maio de

1995 a 5 de março de 1997 (v. item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto n.º 83.080/79).

 

 Demonstra, ainda, o formulário de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário elaborado pela empresa, e

apresentado pelo autor, que, de 1.º de julho a 15 de novembro de 1999, e de 1.º de junho a 6 de agosto de 2000,

prestou serviços, como motorista de caminhão, para a SP Palmares Transportes Ltda - ME. Segundo o documento,

ficara exposto, nesta atividade, a fatores de risco ergonômicos e físico (exigência de postura inadequada,

levantamento e transporte manual de peso, e ruídos - 83,9 dB).

 

 Para tais interregnos, na forma já mencionada, o nível de ruído apurado durante o trabalho não permite a

caracterização das atividades como sendo de natureza especial (v. Súmula TNU n.º 32 - “O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85

decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído” (v. também, art. 68, § 11, do Decreto n.º

3.048/99 - Anexo I, da NR 15)), o mesmo ocorrendo com os demais fatores de risco, posto não previstos como

aptos pela legislação.

 

 Semelhante entendimento deve ser adotado em relação ao interregno trabalhado, pelo autor, de 2 de maio de 2005

a 17 de janeiro de 2008 - DER, como motorista, para a Fazenda São Luis (Joaquim Luiz Delarco - v. formulário

de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário -nível de ruído abaixo do patamar considerado prejudicial e demais

agentes não previstos como nocivos pela legislação previdenciária).

 

 No intervalo em que prestou serviços para a empresa Agropecuária Nossa Senhora do Carmo S/A, de 10 de

agosto a 23 de outubro de 2000, no exercício da função de motorista (setor agrícola da empresa), o autor não

esteve exposto a fatores de risco considerados prejudiciais (v. nesse sentido as informações consignadas no

formulário de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchido pela empregadora). Destarte, não se pode

pretender caracterizar a atividade como de natureza especial.

 

 Desta forma, levando em consideração o acréscimo decorrente da conversão, em comum, do período especial que

acabou sendo reconhecido na sentença, e o montante contributivo já apurado em sede administrativa, conta o

autor, na DER, 32 anos e 24 dias (v. tabela). 

 

Período: Modo: Total normal: Acréscimo: Somatório:

Tempo já reconhecido pelo INSS: 31 a 4 m 4 d

Tempo a ser acrescido (período especial de 16.5.1995 a 5.3.1997) 8 m 20 d

 

 Portanto, não há direito à aposentadoria por tempo de contribuição (pela leitura da inicial, o autor não buscou a

concessão da aposentadoria proporcional, e, mesmo que se entendesse de maneira diversa, na DER, também não

somaria tempo contributivo bastante - seriam dele exigidos 32 anos, 3 meses e 18 dias).

 

 Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC).

De um lado, reconheço a natureza especial do período de 16 de maio de 1995 a 5 de março de 1997, e autorizo sua

conversão em tempo comum acrescido. De outro, nego a concessão ao segurado da aposentadoria integral por

tempo de contribuição. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado

Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em

honorários advocatícios. PRI.

 

0001068-84.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314003468 - PAULO GONCALVES (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão de
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aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo indeferido, com o pagamento das

parcelas devidas deste então. Salienta o autor, em apertada síntese, que requereu, em 6 de agosto de 2009, ao

INSS, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, e que o benefício foi indeferido por não somar

tempo contributivo suficiente. Possuiria, apenas, 22 anos, 11 meses e 8 dias. Contudo, discorda deste

entendimento. Diz que nasceu em 27 de julho de 1962, e que começou a trabalhar, no campo, bem cedo. Explica

que acompanhava o genitor, na lavoura do café, na Fazenda Porta do Céu, de propriedade da Usina Central do

Paraná S/A, em Porecatu. Seu pai mantinha vínculo empregatício com a empresa desde 1968. Assim, até maio de

1982, permaneceu nesta condição. Em maio de 1982, obteve o primeiro registro em sua carteira de trabalho, e, no

período de maio de 1982 a janeiro de 1983, prestou serviços, para a Usina Central do Paraná S/A, como servente.

De agosto de 1983 a fevereiro de 1984, trabalhou, na Usina Central do Paraná S/A, como operador de painel

eletrônico. Posteriormente, de julho de 1984 a janeiro de 1987, prestou serviços, como abastecedor de insumos,

para a Fazenda Guarani (atual Açúcar Guarani S/A). Neste mister, ficou exposto a fatores de risco prejudiciais

(ruído, graxas, etc.). De agosto de 1987 a março de 2008, trabalhou, para a Usina Açucareira Guarani S/A (atual

Açúcar Guarani S/A) como tratorista e tratorista especializado. Assim, em suas atividades, foi submetido a

agentes considerados nocivos (ruídos, poeiras, névoas, impactos, etc.). Entende, desta forma, que tem direito ao

reconhecimento do trabalho rural de 27 de julho de 1974 a 13 de junho de 1982, e à contagem especial dos

interregnos trabalhados como abastecedor de insumos e tratorista, compreendidos de 4 de agosto a 1.º de

dezembro de 1987, de 2 de dezembro de 1987 a 7 de novembro de 1995, de 22 de abril de 1996 a 4 de dezembro

de 1996, de 14 de abril a 1.º de dezembro de 1997, de 20 de abril a 3 de dezembro de 1998, de 5 de abril a 23 de

novembro de 1999, de 2 de maio a 16 de novembro de 2000, de 18 de abril a 7 de dezembro de 2001, e de 4 de

abril de 2002 até a DER. Citado, o INSS ofereceu resposta em forma de contestação, em cujo bojo, no mérito,

arguiu preliminar de prescrição quinquenal, e, ainda, defendeu tese no sentido da improcedência. Na audiência

realizada na data designada, foi colhido o depoimento pessoal do autor, e ouvidas duas testemunhas arroladas.

Concluída a instrução, as partes teceram oralmente suas alegações finais.

 

 Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que

possa trazer prejuízos aos princípios do devido processo legal, presentes os pressupostos de existência e validade

da relação jurídica processual, bem como as condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares, e,

ademais, estando devidamente concluída a instrução processual, passo, sem mais delongas, ao julgamento do

mérito do processo.

 

 Busca o autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo

indeferido, com o pagamento das parcelas devidas desde então. Salienta, em apertada síntese, que requereu, em 6

de agosto de 2009, ao INSS, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, e que o benefício foi

indeferido por não somar tempo contributivo suficiente. Possuiria, apenas, 22 anos, 11 meses e 8 dias. Contudo,

discorda deste entendimento. Diz que nasceu em 27 de julho de 1962, e que começou a trabalhar, no campo, bem

cedo. Explica que acompanhava o genitor, na lavoura do café, na Fazenda Porta do Céu, de propriedade da Usina

Central do Paraná S/A, em Porecatu. Seu pai mantinha vínculo empregatício com a empresa desde 1968. Assim,

até maio de 1982, permaneceu nesta condição. Em maio de 1982, obteve o primeiro registro em sua carteira de

trabalho, e, no período de maio de 1982 a janeiro de 1983, prestou serviços, para a Usina Central do Paraná S/A,

como servente. De agosto de 1983 a fevereiro de 1984, trabalhou, na Usina Central do Paraná S/A, como operador

de painel eletrônico. Posteriormente, de julho de 1984 a janeiro de 1987, prestou serviços, como abastecedor de

insumos, para a Fazenda Guarani (atual Açúcar Guarani S/A). Neste mister, ficou exposto a fatores de risco

prejudiciais (ruído, graxas, etc.). De agosto de 1987 a março de 2008, trabalhou, para a Usina Açucareira Guarani

S/A (atual Açúcar Guarani S/A) como tratorista e tratorista especializado. Assim, em suas atividades, foi

submetido a agentes considerados nocivos (ruídos, poeiras, névoas, impactos, etc.). Entende, desta forma, que tem

direito ao reconhecimento do trabalho rural de 27 de julho de 1974 a 13 de junho de 1982, e à contagem especial

dos interregnos trabalhados como abastecedor de insumos e tratorista, compreendidos de 4 de agosto a 1.º de

dezembro de 1987, de 2 de dezembro de 1987 a 7 de novembro de 1995, de 22 de abril de 1996 a 4 de dezembro

de 1996, de 14 de abril a 1.º de dezembro de 1997, de 20 de abril a 3 de dezembro de 1998, de 5 de abril a 23 de

novembro de 1999, de 2 de maio a 16 de novembro de 2000, de 18 de abril a 7 de dezembro de 2001, e de 4 de

abril de 2002 até a DER.

 

 Ora, se o autor, com visto acima, pretende que aquela prestação previdenciária (aposentadoria por tempo de

contribuição) que lhe fora negada administrativamente pelo INSS, seja concedida a partir do requerimento

formulado em 6 de agosto de 2009, não há de se falar em verificação da prescrição quinquenal de eventuais

parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91), isto porque ajuizada a presente ação em 29 de
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março de 2010. 

 

Por outro lado, devo verificar, inicialmente, tomando por base os fatos e fundamentos jurídicos do pedido, se

estão presentes os pressupostos exigidos para o reconhecimento do tempo de serviço trabalhado no campo, ou

seja, se pelas provas carreadas aos autos eletrônicos, houve ou não demonstração efetiva, por parte do autor, do

preenchimento dos requisitos legais a seguir indicados (art. 333, inciso I, do CPC). Aliás, estando o segurado

interessado vinculado ao RGPS, não se discute possível direito à contagem recíproca de tempo de serviço.

 

 Pede o autor o reconhecimento do trabalho rural de

27 de julho de 1974 a 13 de junho de 1982 (v. petição inicial).

 

 Levando em consideração o disposto no art. 55, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, o tempo de serviço do segurado

trabalhador rural (v. art. 3.º, § 1.º, letras “a” e “b”, da Lei Complementar n.º 11/71 - v. também art. 160 e 161,

caput e §§, da Lei n.º 4.214/63), anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente

do recolhimento das contribuições sociais a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser

o regulamento. O trabalhador rural, que até o advento da CF/88 e da Lei n.º 8.213/91, era vinculado ao regime da

Lei Complementar n.º 11/71 (ou mesmo da Lei n.º 4.214/63) (mantido pelo Decreto n.º 83.080/79), de caráter

facultativo, passou a ser considerado segurado obrigatório do RGPS - Regime Geral de Previdência Social - nas

categorias dos trabalhadores empregado, avulso, contribuinte individual e segurado especial (v. art. 3.º, § 1.º,

letras “a” e “b”, da Lei Complementar n.º 11/71). No entanto, visando não submetê-los a prejuízo ante o caráter

não contributivo do regime anterior, de cunho assistencial, o novo sistema permitiu a comprovação do tempo de

serviço independentemente do recolhimento de contribuições sociais. Ocorre, entretanto, como já indicado acima,

que somente os trabalhadores rurais foram beneficiados, uma vez que pela Lei n.º 6.260/75 os empregadores

rurais sempre tiveram de comprovar os recolhimentos de suas contribuições sociais para a obtenção dos benefícios

(o mesmo ocorrendo com a Lei n.º 4.214/63 - v. art. 161, caput: “os proprietários em geral, os arrendatários,

demais empregados rurais não previstos na artigo anterior, bem como os titulares de firma individual, diretores,

sócios, gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, cuja idade seja, no ato da inscrição até cinqüenta anos,

poderão, se o requererem, tornar-se contribuinte facultativo do IAPI”). A comprovação do tempo de serviço

anterior à Lei n.º 8.213/91 deve estar necessariamente baseada em início de prova material, assim como dispõem o

art. 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e a Súmula STJ 149 (“a prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário”).

 

 Devo dizer que a prova de filiação previdenciária rural pode ser feita por aqueles documentos apontados no art.

106, caput, e parágrafo único, da Lei n.º 8.213/93, como por outros meios legais moralmente legítimos, ainda que

não ali não estejam especificados. Eis a inteligência do art. 332 do CPC (“Todos os meios legais, bem como os

moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em

que se funda a ação ou defesa”). Lembre-se de que uma coisa é a inscrição, outra, bem distinta, a real filiação

previdenciária, ocorrida, em casos tais, pelo exercício efetivo de trabalho rural (v. nesse sentido acórdão em

apelação cível 385404 (autos n.º 200181000164033/CE), DJ 31.7.2006, página 540, Relator Desembargador

Federal Napoleão Maia Filho, de seguinte: “(...) 2. É meramente exemplificativo o rol de documentos constante do

art. 106, parág. único da Lei 8.213/98, daí se poder aceitar qualquer outro indício de prova material revelador da

realidade e típicos da cultura rural, a ser complementado com a prova testemunhal; neste caso, a declaração do

exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assaré-CE, confirmando o

regime de economia familiar desempenhado pela autora no período de 08.01.96 a 18.05.00; a Certidão de

Casamento, datada de 08.07.96, indicando que a demandante é agricultora; a carteira de identificação de sócia

expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assaré-CE, com data de inscrição em 13.06.98; os

comprovantes de recolhimento de contribuições sindicais referentes ao período de junho de 1998 a março de 2000

demonstram satisfatoriamente a qualidade de Trabalhadora Rural da parte apelada”). (v. ainda, acórdão em

Agravo Regimental em Recurso Especial (855117/SP - 2006/0111760-6), Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta

Turma, DJ 17.12.2007, página 302: “(...) O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos

que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese). É claro, a prova

exclusivamente testemunhal não pode ser aceita, como apontado. Isso quer dizer que a previsão constante do art.

106, caput, e parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, apenas vincula o INSS, e não o Judiciário, que se vale

livremente das provas para chegar a solução que repute justa em cada caso concreto analisado. Quando muito,

portanto, apenas para a concessão na via administrativa é que deveria o interessado se desincumbir do ônus de

produzir as provas documentais apontadas no referido dispositivo. 

 

Embora considere judiciosa a tese no sentido de que, se apenas os segurados especiais tinham vinculação ao
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regime assistencial rural antes do advento da nova lei de benefícios da Previdência Social (somente o chefe ou

arrimo da família tinha direito à aposentadoria), não estando abrangidos os dependentes, daí decorrendo a

conclusão de que filhos de produtores não poderiam vir a se beneficiar atualmente da contagem, isso porque

estavam à margem do sistema, asseguro que tal entendimento acabou não foi aceito em sede jurisprudencial,

estando, desta forma, atualmente, inteiramente superado (v. doutrina: “O enunciado normativo era direcionado

apenas aos trabalhadores que eram segurados do regime do FUNRURAL, como a figura do arrimo de família,

uma vez que o regime era assistencial, consoante esclarece o parágrafo único do art. 138. Não se valorava o tempo

de serviço porquanto era proporcionado apenas um benefício substitutivo por unidade familiar. Todavia, a

interpretação conferida ao dispositivo acabou dilatando em demasia o seu âmbito subjetivo, alcançando os filhos

do trabalhador rural. Nesta trilha, editou-se a Súmula 5 da TNU dos JEFs” - Daniel Machado da Rocha e José

Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Revista do Advogado, Porto

Alegre, 2008, página 231). Isso não significa, de nenhuma maneira, que não deva o juiz se valer dos estritos

termos da Lei n.º 8.213/91, e assim reconhecer os que podem ou não ser aceitos como segurados especiais, na

medida em que é justamente com base nela que a pretensão vem articulada. Antes da Lei n.º 11.718/08, eram

assim reconhecidos os filhos maiores de 14 anos do produtor rural, idade essa elevada a 16 anos (v. art. 11, inciso

VII, letra c, da Lei n.º 8.213/91). Em complemento, observo que o reconhecimento do tempo de contribuição, na

qualidade de segurado especial, com o advento da Lei n.º 8.213/91, fica na dependência do recolhimento pelo

segurado, como facultativo, das devidas contribuições sociais (v. art. 25, § 2.º, da Lei n.º 8.212/91 - v. E. TRF/3

no acórdão em apelação cível 1199551 (autos n.º 0022806-39.2007.4.03.9999/SP), Relator Desembargador

Federal Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1 17.11.2011: “V. Ressalte-se que o trabalho rurícola desenvolvido até

23 de julho de 1991 deverá ser computado, exceto para efeitos de carência, independentemente do recolhimento

de contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91. VI. De outra

forma, o labor exercido a partir de 24 de julho de 1991, data em que entrou em vigor a Lei supra citada, tem o seu

reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da Lei nº 8.213/91, que não

contempla a mera averbação de tempo de serviço rural , na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção

do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do

trabalhador rural, posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das

contribuições previdenciárias” - grifei).

 

 A estrutura normativa aplicável à categoria dos segurados especiais está atualmente regulada no art. 11, inciso

VII, letras a, b, e c, e §§, da Lei n.º 8.213/91). Em resumo, é reputado segurado especial a pessoa residente no

imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de produtor rural, seja proprietário,

usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatários rurais, que

explore atividade agropecuária em área de até 4 módulos fiscais. O cônjuge ou companheiro, bem como o filho

maior de 16 anos do produtor rural, que, comprovadamente, trabalharem com o grupo familiar respectivo, passam

à condição de segurados especiais. Devem participar, de forma ativa, das atividades do grupo respectivo. Entende-

se por regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. Pode haver a contratação de

empregados por prazo determinado ou de segurado trabalhador eventual, em épocas de safra, à razão de, no

máximo, 120 pessoas/dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em

horas de trabalho.

 

 O autor, no depoimento pessoal, afirmou que teria começado a trabalhar quando tinha aproximadamente 7 ou 8

anos. Nesta época, ajudava seu pai na cultura do café, na Fazenda Porta do Céu. Suas atividades ocorriam depois

de frequentar a escola. O genitor era empregado da Usina Central do Paraná, dona do imóvel rural. Em 1972,

mudou-se para a Fazenda Umuarama, em Centenário do Sul. O proprietário se chamava Urbano Nardelli. Por 10

anos permaneceu ali. Também trabalhou com o café. Contudo, nunca recebeu salário, apenas o pai (sem registro).

Em 1982, transferiu-se para Porecatu, obtendo seu primeiro registro laboral.

 

 Belarmino Alves Moreira, ouvido como testemunha, disse que conheceu o autor em 1972, ano em que a família

dele se mudou para a Fazenda Umuarama, em Centenário do Sul, no Paraná. Já morava ali. Afirmou que o autor

ajudava o pai na cultura do café, sem, contudo, receber remuneração. O imóvel pertencia a Urbano Nardelli.

Embora tenha, em 1979, deixado o local, passando a residir em Severínia, não perdeu contado com o autor.

Assim, soube que continuou ligado à mesma propriedade até 1982, quando foi morar em Porecatu.

 

 Benedito Dirceu Cominato, também ouvido como testemunha, afirmou que conheceu o autor em 1974. Foi

morar, na época, na Fazenda Umuarama, em Centenário do Sul. Ele já morava no imóvel. O dono se chamava
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Lunardelli. O autor, embora ajudasse o pai na cultura do café, não recebia remuneração em razão dos serviços

prestados. O depoente, em 1977, transferiu para uma fazenda vizinha, denominada de Guanabara. Em 1980, foi

morar em Itajobi. Contudo, o autor permaneceu na Fazenda Umuarama, trabalhando com a cultura do café. Isto

até 1982, ano em que foi para Porecatu. Passou a trabalhar para a Usina Central do Paraná.

 

 Por outro lado, vejo que o autor, Paulo Gonçalves, nasceu em 27 de julho de 1982, e que é filho de José Antônio

dos Santos. O pai dele, de acordo com a documentação apresentada (v. cópia da CTPS), em 1968, morava na

Fazenda Porta do Céu, no Paraná. Até novembro de 1972, teria prestado serviços, como lavrador, no imóvel, na

cultura do café (v., ainda, instrumento de contrato de trabalho juntado aos autos). Por sua vez, o documento

escolar, expedido pela inspetoria auxiliar de ensino, dá conta de que, em 1975, o autor residia na Fazenda

Umuarama. O autor, de acordo com a cópia da certidão de casamento apresentada, contraiu núpcias com Vera

Lúcia do Nascimento Gonçalves em 14 de maio de 1981. Aparece qualificado profissionalmente como lavrador

no documento. Nesta época, residia na Fazenda Umuarama. O pai do autor, em 1981, fazia parte do quadro social

do sindicato dos trabalhadores rurais de Olímpia. Em 1982, o autor foi contratado, como empregado, pela Usina

Central Paraná, como servente (v. registro lançado em CTPS).

 

 Destarte, vistas e analisadas, em seu conjunto, as provas produzidas (documental e oral - depoimento pessoal e

testemunhal) entendo que o autor tem direito de computar, para os devidos fins de direito previdenciário, exceto

para servir de carência, o tempo de serviço rural de 14 de maio de 1981 (v. certidão de casamento) a 13 de junho

de 1982. Como visto, as testemunhas apenas conheceram sua família em 1972 e 1974, e até o casamento, nada há

nos autos que confirme, materialmente, a condição de trabalhador rural do interessado. Além disso, os assentos

que dão conta da qualidade de rural do genitor são anteriores a 1972, e todos relacionados ao trabalho em imóvel

desconhecido pela prova testemunhal. 

 

Resta analisar, ainda, visando solucionar a causa, a questão relacionada ao trabalho em condições especiais. 

 

Anoto, nesse passo, que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum somente foi possível até maio

de 1998, diante da previsão expressa contida no art. 28 da Lei n.º 9.711/98, vedando-a (“O Poder Executivo

estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições

especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213, de

1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em

regulamento”). Esclareço, também, que até a edição da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei

n.º 8.213/91, a aposentadoria especial era devida, “... uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado

que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, passando, a contar daí, a ser

concedida “... ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física”, durante o mesmo período: deixou de lado a lei o simples fato de o trabalhador desempenhar

determinada atividade, passando a dele exigir efetiva sujeição aos agentes nocivos à saúde e integridade, tanto é

que deverá comprovar “... além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a

concessão do benefício” (v. art. 57, § 4.º, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95), que deverá

ser permanente, não ocasional nem intermitente, durante o período mínimo fixado (v. art. 57, § 3.º, da Lei n.º

8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95). Entenda-se permanente o trabalho que é “exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, trabalhador avulso ou do cooperado ao agente

nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço” (v. art. 65, caput, do Decreto n.º

3.048/99). 

 

Por outro lado, observo que até a Medida Provisória n.º 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei n.º 9.528/97, a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica (v. art.

58, caput, da Lei n.º 8.213/91 - redação original), o que nunca se efetivou, valendo, então, as indicações

constantes do anexo do Decreto n.º 53.831/64 e anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, passando, a contar daí, a

ser definida pelo próprio Poder Executivo - “A nova lista emanou do anexo IV do Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 2.172, de 5 de março de 1997” (“a relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerada

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo”).
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 Questão delicada diz respeito à comprovação da efetiva sujeição do trabalho às condições especiais, vez que

passou a depender da emissão, de acordo com a Lei n.º 9.732/98, que deu nova redação ao art. 58, § 1.º, da Lei n.º

8.213/91, pela empresa, de formulário fundado em laudo técnico das condições ambientais, expedido por médico

ou engenheiro de segurança do trabalho (“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos é

feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. Esta comprovação já foi feita por diversos formulários distintos, que foram

o SB - 40, DISES BE 5235, DSS 98030 e o DIRBEN 8030. Agora todos foram substituídos pelo PPP (perfil

profissiográfico previdenciário), o qual traz diversas informações do segurado e da empresa” (Ibraim, Fábio

Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro: Impetus, 2012,

página 624).

 

 Portanto, cabe firmar posicionamento no sentido de que o período trabalhado antes da Lei n.º 9.032/95, somente

demanda o enquadramento do trabalho no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, e nos anexos I e II do Decreto

n.º 83.080/79, sem a apresentação de laudo técnico (diante da presunção relativa de que o trabalho teria sido

efetivamente realizado sob as condições especiais), exceto para o ruído (v. Súmula 32 da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais - “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído” (v. também, art. 68, § 11, do Decreto n.º 3.048/99 - Anexo I, da NR 15); e, no

período seguinte, com a apresentação de laudo, comprovando a efetiva exposição aos agentes nocivos,

entendimento esse que parte do pressuposto de que há incorporação do direito ao patrimônio do segurado à

medida em que o trabalho vai paulatinamente sendo efetuado nessas condições (note-se que, segundo

entendimento jurisprudencial que acabou se consolidando sobre o tema discutido na ação, até 5 de março de 1997,

data da Publicação do Decreto n.º 2.172/97, a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais

ocorre apenas com o simples enquadramento da atividade exercida nos Decretos n.º 53.831/64, e n.º 83.080/79, e,

a partir da referida data, mostra-se necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do

trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão do tempo de serviço

especial em comum pela Lei 9.711/98 - v. E. STJ no acórdão em Resp 551917 (autos n.º 200301094776/RS), DJE

15.9.2008, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis de Moura: “(...) 1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou

compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições

especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do

segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer qualquer restrição

imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 2. Até 05/03/1997 (v. doutrina:

“Ainda que a redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 não tenha sido alterada pela Lei n.º 9.032/95, não foi editada

qualquer lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física; portanto, o Anexo do Decreto

n.º 53.831/64 e os Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ser aplicados, até serem revogados

expressamente pelo art. 261 do Decreto 2.172/97” (Aposentadoria Especial - Regime Geral de Previdência Social.

2 ed. Curitiba: Juruá, 2005, p. 238 e 239) - citação constante do livro Curso de Direito Previdenciário, Fábio

Zambitte Ibrahim, Editora Impetus, 2012, página 633), data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a

Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em

condições especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados,

dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e,

posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante

laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou

vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98” - grifei). Contudo, o E. STJ,

alterando este entendimento, passou a admitir, e de forma pacificada, a possibilidade de conversão, em comum, do

trabalho em condições especiais, mesmo após o apontado limite (v. acórdão no agravo regimental no recurso

especial 139103/PR (autos n.º 2009/0087273-5), Relator Ministro Og Fernandes, DJe 2.4.2012: “(...) A eg.

Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça fixou a compreensão no sentido de que "permanece a possibilidade

de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da

última reedição da MP n.º 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991." (REsp 1.151.363/MG, Rel. Min.

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 5/4/2011)”. Ensina a doutrina: “Ademais, a revogação expressa do

art. 57, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, prevista na MP n.º 1.663/98, não logrou aprovação quando de sua conversão na

Lei n.º 9.711/98, o que reforça a possibilidade de conversão, inclusive em períodos posteriores a 28 de maio de

1998. Não há de se falar em revogação tácita, pois a fixação de requisitos mais gravosos para fins de conversão no

período citado (em razão da normatização frouxa do passado) não impede a conversão para períodos posteriores” -
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Ibraim, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro:

Impetus, 2012, página 635). As regras de conversão, aliás, aplicáveis para o trabalho exercido em qualquer

período, estão previstas no art. 70, caput, e §§, do Decreto n.º 3.048/99.

 

 Sustenta o autor que devem ser caracterizadas como especiais, e posteriormente convertidas em comuns, com

acréscimos, as atividades desempenhadas como abastecedor de insumos e tratorista, de 4 de agosto a 1.º de

dezembro de 1987, de 2 de dezembro de 1987 a 7 de novembro de 1995, de 22 de abril de 1996 a 4 de dezembro

de 1996, de 14 de abril a 1.º de dezembro de 1997, de 20 de abril a 3 de dezembro de 1998, de 5 de abril a 23 de

novembro de 1999, de 2 de maio a 16 de novembro de 2000, de 18 de abril a 7 de dezembro de 2001, e de 4 de

abril de 2002 a 6 de agosto de 2009 (DER).

 

 Esclareço, desde já, que, nada obstante tenha se reportado o autor, no corpo da petição inicial, ao período de 13

de julho de 1984 a 26 de janeiro de 1987, no item relativo a pedido propriamente dito não fez menção alguma ao

intervalo, o que, desta forma, prejudica a análise para fins de enquadramento especial do interregno.

 

 Colho dos autos administrativos em que requerida, pelo autor, a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, que os períodos mencionados acima, embora computados administrativamente pelo INSS, deixaram

de ser caracterizados como especiais.

 

 Por outro lado, na esfera administrativa, juntou, para fins de demonstrar o enquadramento especial das atividades,

formulário de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário elaborado pela empregadora, Açúcar Guarani S/A. 

 

O documento apontado, por sua vez, nem chegou a ser analisado pelo INSS em sede administrativa, já que, em

vista de dúvida ali surgida, relacionada à assinatura do responsável por sua emissão (“Pelo presente, para que

possamos dar continuidade à análise do benefício requerido, para sanar dúvidas solicitamos que seja identificado o

emitente do documento anexo e se for o caso retificar o documento apresentado, tendo vista constar assinatura

divergente. Apresentar expediente a parte informando se o emitente é funcionário e se está autorizado a emiti-lo

em nome da empresa”), ofício de esclarecimento justamente expedido para fins de supri-la, deixou de ser acatado

pelo interessado.

 

 Isto significa, na minha visão, que a documentação juntada é processualmente inidônea para amparar a pretensão

veiculada, não se olvidando que a prova do enquadramento especial deve ser procedida necessariamente através

dos formulários devidamente preenchidos pelas empregadoras que atestem, de forma efetiva, e sem margem de

dúvidas (inegavelmente razoáveis, na hipótese, por se referirem à regularidade do próprio documento

apresentado), o exercício, pelo segurado, de trabalho sujeito a condições realmente prejudiciais. Cabia ao autor o

ônus, e dele, por certo, no caso discutido nos autos eletrônicos, não se desincumbiu.

 

 Desta forma, levando em consideração o tempo de serviço rural reconhecido na sentença, de 14 de maio de 1981

a 13 de junho de 1982, e o montante contributivo já apurado em sede administrativa, conta o autor, na DER, 24

anos e 11 dias (v. tabela abaixo). 

 

Períodos: Modo: Total normal: Acréscimo: Somatório:

14/05/1981 a 13/06/1982 rural 1 a 1 m 0 d não há 1 a 1 m 0 d

Tempo já reconhecido pelo INSS: 22 a 11 m 8 d

 

 Portanto, não há direito à aposentadoria (v. Nesse sentido o E. TRF/3 no acórdão em apelação cível 1085458

(200603990038828/SP), DJU 20.2.2008, página 1368, Relatora Anna Maria Pimentel: “(...) À concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço,

se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, não havendo que se falar em idade mínima ou pedágio, incidentes

somente na aposentadoria proporcional. À aposentação proporcional, que permanece, apenas, como regra de

transição, aos que eram segurados do RGPS ao tempo da promulgação da EC 20/98, reclamam-se, se

implementados os requisitos definidos na legislação de regência, até 16/12/98, 30 (trinta) anos de serviço, se

homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, elevando-se o valor do benefício, de 70% do salário-de-benefício,

para 100%, no caso de segurado que cumprir 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e

cinco), se masculino. Ainda que não possua tais condicionantes, poderá o segurado optar pela aposentadoria

proporcional, assegurado o cômputo do tempo posterior à EC 20/98, desde que possua 30 (trinta) anos de serviço,

se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; idade mínima (53/48 anos), e cumprimento de pedágio - período

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     720/992



adicional de 40% sobre o tempo que faltava, em 16/12/98, para completar os 30/25 anos de tempo de serviço. Há

que se demonstrar, além disso, o preenchimento da carência, prevista no artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91, a saber,

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, ou, aos segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de

1991, a observância do regramento disposto no seu artigo 142. (...)”).

 

 Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC).

De um lado, reconheço para todos os efeitos, exceto para fins de carência, o tempo rural de 14 de maio de 1981 a

13 de junho de 1982. De outro, nego a concessão ao segurado da aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe,

em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001818-86.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6314003475 - JOSE

CARBONERA (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Converto o julgamento em diligência.

Oficie-se ao INSS requisitando a apresentação, para posterior juntada aos autos eletrônicos, de cópia integral do

procedimento administrativo em que requerida pelo autor a concessão do benefício postulado (v. NB

145.980.904-9). Assinalo o prazo de 15 dias para cumprimento da determinação. Após, cumprida a exigência,

conclusos para sentença. Intimem-se.

 

0001736-55.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6314003473 - MARIA

APARECIDA MARTINES DE LIMA (SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

Trata-se de “recurso inominado” interposto pela parte autora, em razão de irresignação decorrente da sentença

proferida em 23/04/2013, nos termos em que dispõe o artigo 5º, da Lei nº 10.259/2001 c/c os artigos nºs 41 e ss.,

da Lei nº 9.099/95.

 

Conforme constante do sistema de acompanhamento processual, a sentença em questão foi publicada na imprensa

oficial em 03/05/2013 (sexta-feira), iniciando-se a contagem do prazo em 06/05/2013, razão pela qual o prazo

final para interposição do recurso encerrou-se no dia 15/05/2013, sendo certo que o recorrente protocolizou seu

recurso em 16/05/2013, portanto, após o lapso temporal legal de 10 (dez) dias.

 

Em decorrência do exposto, em face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, qual seja,

tempestividade, deixo de conhecer do recurso interposto pela parte autora.

Intime-se.

 

0003876-62.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6314003469 - DOMINGOS

APARECIDO FORTUNA (SP186023 - LUIS AUGUSTO JUVENAZZO, SP310171 - GUILHERME RODRIGO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Designo o dia 25.11.2013, às 15:00 horas, para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Clínica

Geral - Neurologia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus

documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes

ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial.
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Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias.

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

0000692-93.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6314003463 - JOSE RAMOS

DE MORAES (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP144034 - ROMUALDO

VERONESE ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Requisite-se, ao INSS, a remessa, em 20 (vinte) dias, de cópia integral dos autos do processo administrativo NB

42/160.944.197-1.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003184-29.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6314003449 - ANTONIO

GAMBIM (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São José do Rio Preto (SP),

cidade pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 
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EXPEDIENTE Nº 2013/6314000682 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para anexação

dos respectivos cálculos. Prazo 15 (quinze) dias.

 

0001030-38.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002986 - LEOMAR SOFFIATTO (SP140741

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314000683 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO o INSS quanto à

interposição de recurso pela parte autora, bem como para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias

(contrarrazões).

 

0002533-65.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002987 - APARECIDO DANCONI

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314000684 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO o INSS quanto à dilação

de prazo concedida, visando à anexação do procedimento administrativo. Prazo 15 (quinze) dias.

 

0004652-62.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314002988 - RENALDO MORRO (SP152848 -

RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2013

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000832-30.2013.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR DE CASTRO MEIRA 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/11/2013 13:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000833-15.2013.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS SIMOES 

ADVOGADO: SP287058-HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/09/2013 16:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000834-97.2013.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE PANSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2013 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000835-82.2013.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP287058-HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/11/2013 13:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000836-67.2013.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA AMALIA RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO: SP186743-JORGE CRISTIANO FERRAREZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/11/2013 14:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000837-52.2013.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE AGUILAR DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000838-37.2013.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/11/2013 14:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000839-22.2013.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA APARECIDA BARATA SOUZA 

ADVOGADO: SP167132-LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000840-07.2013.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DONIZETI DO LIVRAMENTO 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000841-89.2013.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUCI DAS DORES BARBOSA AGUSTINELI 

ADVOGADO: SP236722-ANDRE RIBEIRO ANGELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000842-74.2013.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEILZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000843-59.2013.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE RODRIGUES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6315000188 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003540-50.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016260 - ANTONIO

CARLOS JULIANO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B -

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação,

e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para

processar e julgar a presente ação.

 

0003535-28.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016261 - JOVELINA

FRANCO (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração com cláusula ad judicia, sob pena de extinção do processo.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0003500-68.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016264 - LAILSON

CAMARGO (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação,

e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para

processar e julgar a presente ação.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão

anterior, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

 

0003183-70.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016197 - LUIZ

GUILHERME CRUZ BARBOSA (SP125883 - LAZARO DE GOES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003182-85.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016196 - NELSON

FERRERI (SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0006905-49.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016246 - MARCIO

PONTES (SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Mantenho a decisão que indeferiu a medida antecipatória por seus próprios fundamentos.

 

0005993-52.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016214 - MARLI DA

CONCEICAO PIRES PEDROSO (SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial complementar.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos.
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Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0003593-31.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016280 - DORGIVAL JOSE

FILHO (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003603-75.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016281 - APARECIDO

CAPRA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003588-09.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016278 - JOAO PEDRO DA

SILVA (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0001309-50.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016205 - MARIA ALVES

DE BRITO (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.

Intime-se.

 

0001781-85.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016225 - CELMA

APARECIDA VIEIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do retorno da carta precatória.

 

0005138-73.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016189 - ANTONIO JOSE

DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Consoante os documentos aparesentados pela requerente, verifico que o INSS providenciou à revisão do

benefício, inclusive disponibilizando o pagamento dos valores atrasados mencionados na petição da parte autora,

na via administrativa.

Ademais, dado o óbito da parte autora, pelos documentos que acompanharam a petição de 04/06/2013, verifica-se,

ainda, que a requerente já apresentou pedido na via administrativa para receber pensão por morte, que resultou no

benefício nº 163.929.814-0.

Desta forma, desnecessária, por ora, a habilitação da requerente nos autos, devendo comparecer perante a agência

do INSS requerendo o pagamento dos valores residuais/atrasados na via administrativa, por meio de protocolo no

INSS.

Assim, resta prejudicado o pedido da parte autora.

Intime-se, arquivem-se os autos.

 

0008557-38.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016187 - CARLOS JOSE

DE LIMA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Analisando os documentos acostados, este juízo constatou algumas divergências: Na CTPS acostada aos autos

consta que no período de 13/02/1978 a 01/09/1979 o autor trabalhava na empresa Yoshhida Brasileira (fls. 10) e
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no período de 16/02/1989 a 29/07/1994 trabalhava na empresa Petersen (fls. 21). Contudo, acostou formulário do

período de 13/02/1978 a 01/09/1979 emitido pela empresa YKK do Brasil (fls. 114), e no período de 16/02/1989 a

29/07/1994 emitido na empresa Mannesman (fls. 112/113).

 

Dessa forma, intime-se a parte autora a comprovar que houve sucessão de empresas no prazo de 10 dias, sob pena

de preclusão.

 

0000915-77.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016239 - SONIA REGINA

GOMES RODRIGUES (SP143121 - CARLOS HENRIQUE BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/09/2013, às 13 horas.

Intimem-se as partes.

 

0000553-75.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016221 - ZAIDE

APARECIDA DE JESUS PEREIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/07/2013, às 14h30min.

Intimem-se as partes.

 

0003529-21.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016263 - SEBASTIAO DE

ANDRADE (SP289843 - MARCOS DAVID BAZZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do

RG, CTPS e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou

cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000633-39.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016220 - ANTONIO DE

QUEVEDO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/08/2013, às 13 horas.

Intimem-se as partes.

 

0003575-10.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016284 - MARCIA

CRISTINA ALVES SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal
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condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda

dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0005616-81.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016210 - FLORINDA DA

SILVA ALVES (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando que a parte autora não possui mais de 120 contribuições de forma ininterruptas e, portanto, não

sendo possível aplicar o artigo 15, parágrafo primeiro da lei 8213/91, intime-se a parte autora a comprovar que

após o último vinculo empregaticio (18/07/2011) recebeu seguro desemprego, vez que não consta tal informação à

CTPS, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

 

0001678-44.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016211 - JOAO HENRIQUE

CAVAGNA (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista o comunicado da perita médica judicial, providencie a parte autora, cópia atualizada do prontuário

do autor junto ao seu médico assistente, Dr. Clemente Sanazaro, Rua Antonio Soares nº 161, Jardim Paulistano,

Sorocaba, médico que o acompanha há pelo menos 1 ano, contendo data do início dos sintomas, exame

oftalmológico completo (acuidade visual, biomicroscopia, fundoscopia, tonometria), exames complementares e

prognóstico visual de ambos olhos, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo com ou sem apresentação dos documentos, dê-se ciência ao perito médico judicial para

conclusão do laudo pericial, levando em consideração os documentos constantes dos autos, indicando, se possível,

a data de início da doença e da incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intime-se.

 

0006586-81.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016242 - LAIR FRANCO

CORREA DA SILVA (SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/09/2013, às 13 horas.

Intimem-se as partes.

 

0003546-62.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016248 - SPARTACO

CATTANI DOS SANTOS (SP156068 - DIVA APARECIDA CATTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0006991-20.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016209 - GABRIEL

HENRIQUE JANUARIO RUFINO (SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0003590-76.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016279 - GERALDO

LIGEIRO (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, além de CÓPIA INTEGRAL DA CTPS, sob pena de extinção do processo.

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.
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3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000768-51.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016219 - ZACARIAS JOÃO

DE OLIVEIRA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/08/2013, às 14h30min.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

 

0001593-58.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016234 - VILSON

BARBOSA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001604-87.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016233 - TIAGO JOSE

GOMES (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001618-71.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016232 - WAGNER

MAZZARO (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001623-93.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016231 - JOSE LUCIANO

FRANCISCO CARDOSO (SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001658-53.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016229 - JUDITE DA

SILVA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001624-78.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016230 - MARIA

ANTONIA DOS SANTOS SILVA (SP303813 - SUELI AGRA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0007193-94.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016243 - MARIA

APARECIDA LEITE DE MOURA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Excepcionalmente, defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a autora junte

aos autos certidão de tempo de serviço emitida pelo Governo do Estado de São Paulo especificando os períodos

trabalhados e concessão de benefício em regime próprio, bem como a data específica da demissão, sob pena de

extinção do processo.

Intime-se.

 

0009911-40.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016268 - JOSE MARIA

HORACIO PINTO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP150177 -

PATRICIADA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT, SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI)

Oficie-se à EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT para proceder ao

depóstio do valor da condenação, nos termos do § 2º do artigo 3º da Resolução nº 168/2011, do Conselho da

Justiça Federal - CJF, no prazo de 60 dias. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano
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irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão

da não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que

haja elementos mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e

análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador

rural da parte autora.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0003564-78.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016286 - GILDETE LEMES

WERNEK ALVES (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003583-84.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016283 - ANTONIO

GONCALVES (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0001021-39.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016237 - MAURO DE

MACEDO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/09/2013, às 13 horas.

Intimem-se as partes.

 

0003595-98.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016274 - ROBERTO

GODINHO BAIAO (SP250764 - JOSÉ GONÇALVES DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0004793-20.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016203 - SELMA DE

FATIMA NALLIN (SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento do presente feito.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0000104-20.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016195 - VALDIR

RODRIGUES (SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

Preliminarmente traga a parte autora aos autos virtuais cópia integral e legível de todas as CTPS, onde conste o
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vínculo com a empresa Matiazzo Industria e Comércio de Móveis Ltda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

extinção do feito. Publique-se e intime-se.

 

0006662-08.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016241 - JOELMA

SOARES DO O (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/09/2013, às 13 horas.

Intimem-se as partes e a testemunha.

 

0003571-70.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016285 - MARIA

ELIZABET VIEIRA (SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração com cláusula ad judicia, sob pena de extinção do processo.

 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0003592-46.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016277 - ALOISIO

CARLOS CAMARGO (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003589-91.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016276 - BENEDITO

BATISTA DANA (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0000839-53.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016216 - PEDRO CICERO

RUSCONI (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/08/2013, às 13 horas.

Intimem-se as partes.

 

0000400-42.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016224 - ROMILDO

PAULO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/07/2013, às 14h30min.

Intimem-se as partes.

 

0000579-73.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016198 - LENY DUBOIS

CASAGRANDE PEREIRA (SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) JORGE LUIS CASAGRANDE

PEREIRA X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Dê-se ciência às partes do ofício da Fundação CESP.

Após, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

0000896-71.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016240 - ROSELI PEREIRA

LUIS (SP158210 - FREDERICO AUGUSTO RODRIGUES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/09/2013, às 13 horas.

Intimem-se as partes.

 

0003530-06.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016259 - JOSE LAZARO

DE OLIVEIRA (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000474-96.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016223 - NOEL DA SILVA
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(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/07/2013, às 14h30min.

Intimem-se as partes.

 

0003572-55.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016273 - DENIVAL

XAVIER SOARES(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, sob pena de extinção do processo.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002932-52.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016287 - JOSÉ ROBERTO

EVARISTO DE GOES (SP206821 - MAÍRA FERNANDES POLACHINI DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Indefiro a expedição de ofício ao CDP de Sorocaba, tendo em vista que a parte autora não demonstrou nos autos a

negativa daquele órgão em apresentar o recluso.

Intime-se.

 

0000840-38.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016217 - ANEZIO JOSE

RIBEIRO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/08/2013, às 14h30min.

Intimem-se as partes.

 

0003516-22.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016258 - CANDIDA

FLORA VITORIANO BALSAN (SP212889 - ANDRÉIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0003357-79.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016236 - PAULO RENATO

BELOTO SCHLOMER (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a petição da parte autora protocolada 07/06/2013, bem como os atestados médicos carreados aos

autos, redesigno a perícia médica para o dia 04/09/2013, às 17h30min, com perito clínico geral Dr. Frederico

Guimarães Brandão. Assim sendo, determino o cancelamento da perícia designada para o dia 04/07/2013, na

especialidade ortopedia.

Intimem-se.

 

0003519-74.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6315016265 - JOAO BATISTA

DE CAMARGO (SP106248 - JOAO DE OLIVEIRA ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, sob pena de extinção do processo.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6315000189 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003364-71.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015467 - DERVIRIO DE OLIVEIRA ROSA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB

46/056.722.287-0, cuja DIB data de 26/10/1992 e a DDB data de 22/03/1993.

 

Juntou documentos.

 

A ré deu-se por citada ofertando a contestação.

 

Decido.

 

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei

9.528/97.

 

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

 

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo

previsão expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma,

vale dizer, antes de 28/06/97, o prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos

anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial começará a fluir a partir de 01/08/97.

 

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes

de sua entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida

Provisória não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados.

 

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em

situações idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da

segurança jurídica.

 

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal,

ao estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas.
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A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de

um direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para

o gozo de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como

ordem reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade

das conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo,

devendo ser entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao

qual são atribuídos conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei.

 

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo

limitado para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o

princípio da coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial

dentro do qual é dado ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando

que o devedor é o erário público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus

beneficiários.

 

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são

institutos jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto,

o ordenamento jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de

uma relação jurídica, tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de

imprescritibilidade e apenas em matéria penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos

bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas

que regulam os prazos decadenciais e prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio.

 

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações

jurídicas constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no

artigo 2.028.

 

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta

forma, deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com

DIBs anteriores a agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento

diferenciado à situações jurídicas similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da

relação jurídica administrativa.

 

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode

servir de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são

relações jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e

sim o direito dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas

pretéritas, mas tão-somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício.

 

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do

benefício e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão

legal. O início do lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória.

 

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo

5º, caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer

violação ao princípio constitucional da irretroatividade das leis.

 

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de

10 (dez) anos.

 

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação

foi ajuizada em 28/05/2013, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência.
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Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido

de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se.

 

0008800-79.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315016194 - JORGE FELIZARDO (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora pleiteia concessão de benefício previdenciário. Juntou documentos.

 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora

concordou com seus termos.

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos:

“”

 

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Oficie-se para cumprimento do acordo.

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei

9.099/95. Após, requisite-se o valor acordado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria

por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a

justificar a concessão do benefício. 

 

Produzida prova pericial. 

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Conforme parecer da r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda

mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário

devem ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.  

 

Passo à análise do mérito. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  
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“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos”.  

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação

que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que

no primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade

habitual e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio

doença. 

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a

subsistência. 

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo

pericial juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de

auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir

pela incapacidade laboral do examinado. 

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser

o laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada

e convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de

manifestação acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar

as conclusões do perito. 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de

mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10

(dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

0006779-96.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015770 - BALTAZAR MARCELO (SP184651 - EDUARDO RODRIGO VALLERINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0006265-46.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015768 - DIRCE RODRIGUES DE ALMEIDA FOGACA (SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002060-37.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6315015819 - ANDREIA VIEIRA PINTO (SP244131 - ELISLAINEALBERTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002019-70.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015818 - YSONETE DE FATIMA CAMPELO (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0002080-28.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015820 - ADENILSON ANTUNES (SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0002015-33.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015817 - NEUZA DOMINGUES RODRIGUES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0001954-75.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015816 - WALTER NATALINO DOS SANTOS (SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001210-80.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015813 - MIGUEL VELOSO DA SILVA FERREIRA (SP301694 - MARCELO LEITE DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria

por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a

justificar a concessão do benefício. 

 

Produzida prova pericial. 

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Conforme parecer da r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda

mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário

devem ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.  

 

Passo à análise do mérito. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos”.  
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Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação

que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que

no primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade

habitual e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio

doença. 

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a

subsistência. 

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo

pericial juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de

auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir

pela incapacidade laboral do examinado. 

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser

o laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada

e convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de

mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10

(dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

0001955-60.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015745 - JANIO DA COSTA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000265-93.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015759 - JOAO CARLOS PIRES (SP320391 - ALEXSANDER GUTIERRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000153-27.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015760 - ANTONIO DE SOUZA (SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000911-06.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015756 - ELZA HELENA DE MATTOS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0000914-58.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6315015755 - ASTRID KONIG DE NORONHA (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001026-27.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015754 - ANA ROSA FURQUIM FILHA SABINO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0001029-79.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015753 - MARIA MADALENA DO AMARAL GRACIANO (SP268023 - CLAUDIA TERESINHA

MOMM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001353-69.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015746 - MARIA CELIA SILVA (SP290661 - RAQUEL MOTTA CALEGARI MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0006918-48.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015736 - EDWILSON MORAIS DA NÓBREGA (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0001992-87.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015741 - ELIANA HELENA MIRANDA DE OLIVEIRA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA

ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006262-91.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015739 - MICHELE APARECIDA DOS SANTOS (SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI

PALOMO DALDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006771-22.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015738 - MARIA DE LURDES FREITAS ROSA (SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0006799-87.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015737 - VERA BENEDITA DE OLIVEIRA (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0006935-84.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015735 - ROQUE LEONARDO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001293-96.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015748 - MARIA LUCIA SENA DE MELO (SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0000028-59.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015761 - PROFETA DE GOES VIEIRA (SP227364 - RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0000909-36.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015757 - EDIVALDO PLACIDOS DOS SANTOS (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA

FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0006293-14.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015769 - SALOMEIA DO CARMO AMARAL (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita.
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Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.

 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.
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Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do

perito.

 

Por fim, na mesma manifestação acerca do laudo, peticionou ainda a autora requerendo a designação de audiência

para oitiva de testemunhas, com a devida intimação do perito judicial, todavia, entendo que tal medida é

desnecessária, haja vista que a oitiva de testemunhas não afasta as conclusões da prova técnica.

 

Com efeito, o benefício vindicado exige a comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual.

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho será aferida pela realização da perícia médico-judicial. Caso

fosse possível ao magistrado basear-se unicamente na produção de prova oral, desnecessária seria a produção de

prova técnica.

 

Ocorre que no caso dos autos, a prova técnica é essencial para o deslinde da questão, isto porque o magistrado não

dota de conhecimento clínicos, razão pela qual nomeou perito dotado de tais conhecimentos. Destarte,

desnecessária a designação da audiência requerida pelo motivos precitados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0001209-95.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015811 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita.

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.
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A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do

perito.

 

Por fim, na mesma manifestação acerca do laudo, peticionou ainda a autora requerendo a designação de audiência

para que o magistrado pessoalmente venha a constatar a incapacidade da parte autora.

 

Com efeito, o benefício vindicado exige a comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual.

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho será aferida pela realização da perícia médico-judicial.

 

Ocorre que no caso dos autos, a prova técnica é essencial para o deslinde da questão, isto porque o magistrado não

dota de conhecimento clínicos, razão pela qual nomeou perito dotado de tais conhecimentos. Ademais, os

argumentos firmados pela parte autora, a meu sentir, não são aptos a afastar as conclusões do perito. Destarte,

desnecessária a designação da audiência requerida pelo motivos precitados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não
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haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0004249-22.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015766 - MARCIA APARECIDA FURLANETTO (SP321591 - LUCIANA FRAGA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita.

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.

 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.
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A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do

perito.

 

Ademais, em 15/04/2013, por meio de novo laudo, concluiu-se, novamente, que a parte autora não possui

incapacidade para o trabalho.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0000726-65.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015805 - ELAINE APARECIDA PERCINOTO DE OLIVEIRA (SP107481 - SUSELI MARIA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão de auxílio-acidente a partir da data da cessação do auxílio-doença (NB

533.015.591-2), na forma do art. 86 da Lei n. 8.213/91. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios

da justiça gratuita.

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.
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A concessão do benefício de auxílio-acidente que tem como requisito a existência de seqüelas que impliquem

redução da capacidade laborativa da autora para o trabalho que anteriormente exercia, previsto no artigo 86, da

Lei 8.213/91.

O citado artigo dispõe que:

 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

O acidente de qualquer natureza deve ser entendido como qualquer evento abrupto que cause a incapacidade,

ainda que não guarde relação com a atividade laboral do segurado.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a redução permanente da capacidade laborativa da parte autora.

 

Foi realizada perícia médica cujo expert afirmou se trata de ”Neoplasia maligna de mama submetida a tratamento

sem limitações funcionais ou linfedema, em seguimento clinico e sem evidência de recidivas ou metástases neste

momento.”.

 

O perito judicial concluiu que “NÃO FICOU CARACTERIZADA A INCAPACIDADE PARA A ATIVIDADE

HABITUAL”

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do

perito.

 

Dessa forma, de rigor a improcedência do pedido postulado nesta ação, eis que não restou caracterizada sequela

que reduza de maneira permanente a capacidade laborativa da parte autora.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0001183-97.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015848 - IDINUR FRANCISCO PEREIRA (SP226525 - CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS,

SP232655 - MARCELO SAVOI PIRES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita.

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.
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Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.

 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do

perito.
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Ressalto, por fim, que, diferentemente do argumentado pela parte autora, as moléstias, bem como as medicações

utilizadas foram consideradas pelo expert na análise do presente caso, conforme trecho do laudo que colaciono a

seguir: “O quadro é compatível com dependência de álcool (F10.2/CID-10), transtorno misto de ansiedade e

depressão (F41.2/CID-10), transtornos mentais devido o uso de cocaína (F14.1/CID-10), transtorno de pânico

(F41.0/CID-10) e agorafobia (F40.0/CID-10). Tem usado fluoxetina 40mg/dia, clonazepam 2mg/dia e midazolam

15mg/dia com resposta satisfatória ao tratamento.”

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0007101-19.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015804 - WALDIR DA SILVA SOUZA (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita.

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.

 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:
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“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do

perito.

 

Rejeitado, outrossim, o pedido de desistência da ação feito pela parte autora, tendo em vista a não concordância do

INSS.

 

Após a apresentação da contestação, para que haja o arquivamento do processo, há a necessidade de a parte autora

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, à execução ou a desistência do recurso, consoante entendimento

jurisprudencial do art. 267, § 4º, do Código de Processo Civil:

 

“A desistência da ação pressupõe não haver sido proferida, ainda, sentença de mérito, sendo que, contestada,

requer o consentimento do réu" (STF 2ª Turma, RE163976-1 - MG-EDcl, j.11.3.96, receberam os embs,

DJU16.4.96, P. 13.122).

 

Veja, ainda, a lição dos mestres Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart:

 

A desistência da ação somente pode ocorrer, sem o consentimento do réu, até o decurso do prazo para a resposta

(art. 267, § 4º, do CPC). Porém, o reconhecimento da procedência do pedido e a renúncia ao direito podem

ocorrer em qualquer fase do processo, inclusive fora dele. (Processo de Conhecimento, 8ª edição revista e

atualizada, página 132).

 

Assim sendo, na atual fase processual é incabível a extinção do feito conforme requer a parte autora.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0006202-21.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315016227 - ANA CRISTINA FERREIRA DE MELO (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES

COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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Vistos.

 

A parte autora pleiteia :

 

 

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação, que a parte autora possui contribuições e dentre as últimas:

02/09/2002 a 12/02/2003 e de 22/03/2004 a 25/02/2005, além de beneficio de auxilio doença de 24/03/2006 a

20/09/2006, 29/01/2007 a 02/08/2007, 26/05/2008 a 10/11/2008,11/12/2008 a 31/03/2010 e de 18/08/2010 a

23/07/2012, portanto, quando da realização do exame pericial em que foi constatada existência de incapacidade

desde 10/06/2010, a parte autora possuía qualidade de segurada.

 

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de

, patologia que a torna total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. Informa que a

incapacidade que acomete a parte autora é insuscetível de melhora.

 

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e

permanente e que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo,

preenche todos os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez).

 

A perícia médica constatou a existência de incapacidade desde 10/06/2010, no queentendo haver direito à

conversão do benefício n. 542.252.605-4, a partir de 24/07/2012, dia seguinte a cessação.
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Importante frisar que os períodos pretendidos de 03/08/2007 a 25/05/2008, 11/11/2008 a 10/12/2008 e de

01/04/2010 a 17/08/2010 a perita médica somente conseguiu definir a incapacidade a partir de 10/06/2010. Dessa

forma, a autora somente fará jus ao período de 10/06/2010 a 17/08/2010, vez que nos demais períodos não foi

possível constatar a existência de incapacidade.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de CONVERTER o benefício de auxilio doença n. 542.252.605-4 em aposentadoria por

invalidez à parte autora, ANA CRISTINA FERREIRA DE MELO, com renda mensal atual (RMA) de R$ 697,89,

na competência de 05/2013, com DIP em 01/06/2013, e DIB da aposentadoria em 24/07/2012 - dia seguinte a

cessação do beneficio.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.874,54, referente ao período de 10/06/2010 a 17/08/2010, bem

como os valores decorrentes da aposentadoria por invalidez desde 24/07/2012 até a competência de 05/2013,

atualizadas e acrescidas de juros moratórios,conforme parecer anexado aos autos virtuais.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004285-64.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315016199 - DIRCEU DE OLIVEIRA (SP213907 - JOAO PAULO MILANO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios, desde 04/04/2012. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora manifestou sua concordância com o laudo pericial.

 

Posteriormente, o INSS apresentou proposta de acordo, mas esta não foi aceita pela parte autora.
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É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possuiinúmeras contribuiçõesna qualidade de

empregado, de forma descontínua, sendo o último vínculo referente ao período de 02/05/2008 a 20/04/2012

(rescisão), e esteve em gozo de benefício previdenciário no período de 19/01/2011 a 04/04/2012, portanto, quando

do início da incapacidade aferida como existente desde 19/01/2011, a parte autora possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

 Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Diabetes Mellitus e Processo neurológico periférico, pós ganglionar que acomete o território do

plexo braquial esquerdo”, que, embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no

momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e

temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o

seu sustento, respondeu afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

Consoante as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, bem como do ofício

encaminhado pela empresa Trans-Flay Express Ltda EPP, a parte autora retornou às atividades laborativas após a

cessação do benefício (04/04/2012), sendo, posteriormente, dispensado em 20/04/2012.

 

Quanto ao início do benefício, o Sr. Perito aferiu a data de início de incapacidade como existente desde

19/01/2011; porém, considerando as informações de que o autor retornou ao trabalho após a cessação do

benefício, sendo posteriormente dispensado, entendo que tem direito à concessão do benefício de auxílio-doença a

partir de 21/04/2012, dia seguinte à rescisão do contrato de trabalho, devendo permanecer em gozo do benefício

até realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de auxílio-doença ao autor, DIRCEU DE OLIVEIRA, com renda mensal atual RMA de R$ 1.666,25,

na competência de 05/2013, com DIP em 01/06/2013, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor
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de R$ 1.479,06, e DIB desde 21/04/2012 - dia seguinte a rescisão do contrato de trabalho. A parte autora deverá

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 23.223,22, referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste

Juízo, até a competência de 05/2013, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos

autos virtuais.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001665-79.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315016290 - MIGUEL CARLOS MOREIRA (SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a averbação de período

rural e o reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas.

Realizou pedido na esfera administrativa em 05/10/2011(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de

falta de tempo de contribuição.

Pretende, em síntese:

 

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou proposta de acordo no tocante ao pedido de

averbação de tempo rural.

 

Em audiência realizada na data de hoje, a parte autora concordou com a averbação de tempo rural proposta pela

Autarquia ré e requereu o prosseguimento da ação no tocante aos pedidos de reconhecimento de tempo especial e

a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

É o relatório.

Decido.

 

Em razão do acordo firmado entre as partes em audiência, restaram controversos somente os pedidos de

reconhecimento de tempo especial e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição os quais passo a

analisar.

 

1. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais:

 

O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com a empresa CBA -

Companhia Brasileira de Alumínio (de 03/12/1998 a 03/03/2009), onde alega ter sido exposto a agentes nocivos.

 

Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário.

 

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     754/992



em que o trabalho é realizado.

 

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

requerimento do benefício.

 

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a

lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes

na época da prestação de serviços.

 

Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de acordo com a

atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da

Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados

especiais.

 

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais,

para efeitos previdenciários.

 

Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial para que se possa dar o

enquadramento como especial.

 

No período trabalhado na empresa CBA - Companhia Brasileira de Alumínio (de 03/12/1998 a 03/03/2009), o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa empregadora juntado às fls. 38/39 dos autos

virtuais, datado de 04/04/2011, informa que a parte autora exerceu as funções/setores:

 

 

Relativamente aos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, informa que havia exposição ao agente

ruído:

 

 

 

Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula n.º 32 da Turma Nacional de Uniformização,

revisada em 23/11/2011, que passou a dispor: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído”.

 

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79.

 

Outrossim, a exposição ao agente calor está prevista sob o código 1.1.1 do Decreto 53.831/64 e 1.1.1 do Decreto

83.080/79.

 

A exposição ao agente sílica livre cristalizada está prevista sob o código 1.2.10 do Decreto 53.831/64 (Poeiras

Mineiras Nocivas - Operações Industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazer mal à saúde - sílica,

carvão, cimento, asbestos e talco) e sob o código 1.2.12 do Decreto 83.080/79 (Sílica, silicatos, carvão, cimento e

amianto).

 

Por fim, a exposição aos agentes tolueno, xileno, etil-benzeno e pentano está prevista sob o código 1.2.11 do

Decreto 53.831/64 (Tóxicos Orgânicos - operações executadas com derivados tóxicos de carbono) e 1.2.10 do

Decreto 83.080/79 (Hidrocarbonetos e outros compostos de carbono).

 

Contudo, a parte autora limitou-se a colacionar aos autos virtuais PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário.
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Não foi apresentado Laudo Técnico.

 

Frise-se que, no entender deste Juízo, para fins de reconhecimento da especialidade da atividade em período

posterior a edição da Lei n.º 9.528/97, há necessidade de apresentação de Laudo Técnico.

 

O Laudo Técnico, documento elaborado por profissional legalmente habilitado, médico ou engenheiro de

segurança do trabalho é documento imprescindível a viabilizar o reconhecimento da especialidade da atividade.

Tal documento visa ratificar as informações prestadas pela empresa empregadora constantes no documento por ela

expedido, qual seja, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário colacionado aos autos.

 

No caso presente, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário colacionado aos autos está assinado por

funcionário da empresa (Coordenador Adm. de Pessoal), ou seja, foi elaborado pela empresa e não por

profissional técnico legalmente habilitado.

 

Destarte, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa empregadora não pode ser aceito

como substitutivo do Laudo Técnico, vez que não foi elaborado por profissional habilitado.

 

Não foi anexado aos autos outro documento com intuito de sanar a ausência de Laudo Técnico.

 

O Laudo Técnico é documento essencial para a análise do pedido, considerando que neste documento, cujo

preenchimento se reveste das formalidades legais é que são descritas as atividades desempenhadas, as condições

ambientais às quais a parte autora esteve exposta quando da prestação de serviço e a habitualidade e permanência

de exposição, análises estas realizadas por profissional técnico habilitado.

 

Vale lembrar ainda que o preenchimento irregular ou a ausência de determinadas informações inviabiliza o

reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais.

 

Assim, diante da ausência de Laudo Técnico não é possível o reconhecimento do período.

 

Ressalte-se que a prova testemunhal por si só não é suficiente para comprovar o efetivo exercício da atividade

para fins de reconhecimento de tempo especial, consoante às disposições do art. 227 do Código Civil.

 

Considerando que não existe outro documento hábil a comprovar a prestação do serviço, após a edição da Lei n.º

9.528/97, em condições de especialidade, não é possível o reconhecimento deste período.

 

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural, até a data na

data do requerimento administrativo (05/10/2011), a parte autora possui um total de tempo de serviço

correspondente 33 anos, 11 meses e 18 dias.

 

Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral.

 

E, no caso da parte autora não pode ser aplicado o requisito do pedágio, já que tal requisito é cumulativo com o

requisito de idade mínima. Nascida em 04/11/1967, a parte autora somente implementará o requisito idade em

04/11/2020.

 

Contudo, até a data de 01/05/2013, a parte autora possui um total de tempo de serviço correspondente 35 anos, 06

meses e 13 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição integral. Devendo, portanto, ser reconhecido o seu direito ao benefício a partir da presente

data em observância ao princípio da economia processual.

 

Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe
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aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o ano

de 2013, a carência exigida para o benefício em questão é de 180 meses. De acordo com os cálculos da

Contadoria, a parte autora contribuiu, até a data de 01/05/2013, por 296 meses, implementando, portanto, a

carência.

 

Preenchidos os requisitos necessários faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral a partir de 01/05/2013.

 

Diante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes no tocante a averbação de tempo rural

relativamente ao interregno de 01/01/1980 a 01/07/1986, para que surta seus efeitos legais, e JULGO EXTINTO o

feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil quanto a este pedido. Julgo

IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo especial relativamente ao interregno de 03/12/1998 a

03/03/2009 em razão da não comprovação da especialidade da atividade e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MIGUEL CARLOS MOREIRA, para:

 

1. Condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do art. 52 da

lei. n. 8.213/91;

1.1 A DIB é 01/05/2013;

1.2 A RMI corresponde a R$1.769,58, para a competência de maio de 2013;

1.3 Não há condenação em atrasados em razão de o benefício ser concedido a partir de 01/05/2013.

 

 Os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo relativos ao tempo de contribuição e renda mensal inicial

integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de

2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

2. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.

 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005262-56.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315016235 - MARIA HILDA MENDES SOUZA (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 17/06/2008. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e

valor. No mérito requer a prescrição e improcedência da ação.

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o
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benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui inúmeras contribuições e dentre as últimas:

04 a 08/2012, além de beneficio por incapacidade de 2006 a 06/2008, portanto, quando da realização da perícia

em 05/04/2013, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de

 

 

 

o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade de controle e

recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente.

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Considerando que o grau de incapacidade da parte requerente é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a partir da data da

realização da perícia médica, ou seja, 05/04/2013, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a

realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, MARIA HILDA

MENDES DE SOUZA, com renda mensal atual RMA de R$ 678,00, na competência de 05/2013, com DIP em

01/06/2013, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 678,00, devido a partir do

05/04/2013- data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação

médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.274,87, referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste

Juízo, até a competência de 05/2013, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos

autos virtuais.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova
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inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004875-41.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315016202 - APARECIDA DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios desde 01/08/2012.

 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

 

A parte autora manifestou sua concordância com o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui inúmeras contribuições na qualidade de

contribuinte individual, em períodos descontínuos, desde 09/1997, dentre eles, no período de 06/2008 a 01/2010,

sendo as últimas contribuições referentes às competências de 04/2011 a 05/2011 e 07/2011. Ademais, gozou de

benefícios previdenciários em períodos descontínuos, o último deles compreendido de 26/10/2009 a 20/12/2009.

Consta, ainda, conforme documentos anexados aos autos, que a autora possui contribuições na condição de

contribuinte facultativo no período de 02/2012 a 07/2012, portanto, no período em que foi constatada a existência
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de incapacidade (16/10/2012 a 15/11/2012), a parte autora possuía qualidade de segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. No laudo foi atestado que a parte autora é portadora de

“Hipotireoidismo, hipertensão arterial e diabetes mellitus controlados, varizes dos membros inferiores sem úlcera

ou inflamação”, o que lhe ocasionou incapacidade parcial e temporária para as atividades laborativas.

 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito constatou existência de incapacidade para o trabalho por 30 dias, a partir

de 16/10/2012, data da realização da cirurgia de varizes. Assim, entendo haver direito ao benefício de auxílio-

doença, no período de 16/10/2012 a 15/11/2012, conforme constatado.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, APARECIDA DOS SANTOS, o benefício de auxílio-

doença no período de 16/10/2012 a 15/11/2012 - com inclusão do 13º salário proporcional.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 752,63, referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste

Juízo, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para incluir o beneficio no sistema CNIS e PLENUS. Sem custas e

honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004837-29.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315016200 - ANTONIO CARLOS ORTEGA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 25/08/2011.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora manifestou-se sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,
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multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em

períodos descontínuos, entre 04/01/1974 a 17/09/2009, o último deles de 08/06/2005 a 17/06/2009; esteve em

gozo de benefício previdenciário no período de 20/02/2009 a 04/08/2011; e possui contribuições na qualidade de

contribuinte individual no período de 07/2012 a 10/2012, portanto, quando do início da incapacidade aferida como

existente desde 07/11/2012, a parte autora possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de

“Insuficiência cardíaca devido a insuficiência coronariana crônica; Aneurisma ventricular”, o que a torna incapaz

para o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de

recuperação ou reabilitação.

 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

 

O Sr. Perito constatou existência de incapacidade desde 07/11/2012, no que entendo haver direito ao benefício de

auxílio doença a partir de então, devendo a parte requerente permanecer em gozo do benefício até realização de

nova avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença à parte autora, ANTONIO CARLOS

ORTEGA, com renda mensal atual RMA apurada no valor de 2.489,09, na competência de 05/2013, com DIP em

01/06/2013, renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de 2.457,64, e DIB em 07/11/2012 - data de início da

incapacidade. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica

pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de 17.620,32, referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo,

até a competência de 05/2013, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos

virtuais.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.
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Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004897-02.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315016206 - MARIA ELI ALVES ROCHA PEDROSO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios, desde 26/07/2012 (DER). O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir e incompetência absoluta em razão

da matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

 

A parte autora manifestou-se sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta, já que houve requerimento administrativo,

indeferido pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em

períodos descontínuos, desde 18/07/1977, sendo os dois últimos períodos entre 01/08/1989 a 03/06/1991, e

20/01/2012 a 30/09/2012, portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente desde 24/07/2012, a

parte autora possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é

portadora de “Transtorno depressivo recorrente; Bursopatia subacromial-subdeltoidea bilateralmente,

Tendinopatia bilateral dos supra-espinhosos, do subescapular à direita e do bíceps à esquerda (nos ombros) e

presença de entesófito em região calcânea à direita”, que, embora não ocasione incapacidade para a vida

independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de

incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra

atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual
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requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito não definiu a data da incapacidade,

porém, posteriormente, no laudo complementar, informou “que na data da realização dos exames

ultrassonograficos apresentados quando da realização do exame medico pericial (Ultrasonografias de ombros e de

tornozelo direito, datadas de 24/07/2012, com laudos mostrando a presença de bursopatia subacromial-

subdeltoidea bilateralmente, tendinopatia bilateral dos supra-espinhosos, do subescapular à direita e do bíceps à

esquerda (nos ombros) e presença de entesófito em região calcânea), a autora já se encontrava incapacitada para o

trabalho habitual”. Assim, entendo haver direito ao benefício auxílio-doença a partir de 26/07/2012, conforme

pedido, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela

autarquia.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de

auxílio-doença à autora, MARIA ELI ALVES ROCHA PEDROSO, com renda mensal atual RMA de R$ 812,84,

na competência de 05/2013, com DIP em 01/06/2013, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor

de R$ 784,98, e DIB desde 26/07/2012 - nos termos do pedido constante na inicial. A parte autora deverá

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.684,75, referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste

Juízo, até a competência de 05/2013, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos

autos virtuais.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001693-47.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315016266 - RAFAEL SEVILHA SAVIOLI (SP285654 - GERMANO MARQUES RODRIGUES

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA) THIAGO AUGUSTO

PALANDI (SP174563D - LÉA LUIZA ZACCARIOTTO) VANESSA MACIEL DE PADUA (SP174563D - LÉA

LUIZA ZACCARIOTTO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO,

SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA)

Cuida-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, de Thiago Augusto Palandi e sua esposa

Vanessa, na qual a parte autora pleiteia indenização por danos morais decorrentes das ações praticadas pelos réus.

 

Sustenta na exordial que é titular de conta corrente junto à instituição financeira ré: Agência 2870 - operação 001 -

conta n.º 00020266-0.

 

Aduziu que em 13/12/2011, em seu local de trabalho, empresa Kalimo Têxtil Ltda., foi surpreendido por um casal

(corréus desta ação), que alegou ao seu supervisor ser seu “parente” e que precisavam vê-lo com urgência.

 

Afirmou que tal alegação lhe causou apreensão, visto que é pai de uma criança de cerca de 01 ano de idade.
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Esclareceu que desconhecia o casal, que começou a insultá-lo e questioná-lo acerca de valores que foram

supostamente depositados em sua conta:

 

 

 

Sustenta que o casal portava um extrato da conta de sua titularidade e somente depois que ameaçou chamar a

polícia, o casal explicou a situação.

 

O casal alegou que em 12/12/2011 depositou erroneamente na conta do autor o valor de R$790,00, o que

constataram somente em 13/12/2011 e dirigiram-se ao banco para obter informações de como reaver a quantia.

 

A gerente da agência forneceu dados e informações bancárias da parte autora ao casal: endereços residencial e

profissional, saldo, limite de crédito, inclusive forneceu extrato da conta do autor.

 

Aduziu que após o casal ter esclarecido o ocorrido, informou-lhes que após o encerramento de seu expediente de

trabalho, por volta da 17h30, verificaria a procedências das informações, visto que não foi informado pelo banco.

 

Sustenta que nesta oportunidade o casal extremamente agressivo começou a ofendê-lo novamente:

 

 

Alegou que o casal lhe ameaçou dizendo que tinha conhecimento dos locais de residência e trabalho do autor e

que reaveria a quantia a qualquer custo.

 

Sustenta que, além das humilhações em seu local de trabalho provocada pelos corréus, sofreu advertência do

supervisor diante de seus colegas que a empresa não era local para renegociação de dívidas e, ainda, foi intimado a

registrar seu cartão de ponto de entrada e saída para os devidos descontos da ausência relativo ao período em que

atendeu o casal.

 

Menciona, ainda, que quando chegou em sua residência foi informado pela esposa que o casal esteve no local e

que deixou o recado para entrar em contato com urgência, fato que provocou certo desconforto e desconfiança por

parte da esposa já que supostamente o autor teria realizado transação sem seu conhecimento e anuência.

 

Alegou que tão logo verificada a existência do depósito, efetuou o saque e a devolução da quantia ao casal.

 

Sustenta que os fatos lhe causaram imenso constrangimento, tanto no ambiente de trabalho, bem como

provocaram abalo familiar, colocando sua honestidade em dúvida perante seus colegas de serviço e sua esposa.

 

Aduziu que os fatos ocorreram em razão da atitude ilícita da funcionária da instituição financeira que forneceu

dados sigilosos de sua pessoa a terceiros.

 

Pugnou pela inversão do ônus da prova e depoimento pessoal dos réus.

 

Pretende:

 

 

Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF, ofereceu resposta alegando, no mérito, que não prestou qualquer

informação do correntista a terceiros, requerendo a improcedência da ação.

Citados, os corréus ofereceram resposta alegando, no mérito, que a CEF não forneceu dados pessoais do autor,

que a corre ouviu o nome do local de trabalho do autor durante uma conversa entabulada entre o gerente e a

esposa do autor e que se dirigiu com o correu Thiago ao local de trabalho do autor e conversaram com este na

portaria da empresa. Requereram a improcedência da ação.

 

É o relatório.
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Decido.

 

Afastada a preliminar em saneamento, passo ao exame do mérito.

 

Em um primeiro plano, há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os pressupostos

processuais de existência e validade da relação processual.

 

Presentes as condições da ação, passa-se, portanto, ao mérito da questão.

 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a condenação dos réus no pagamento de indenização por

danos morais.

 

A questão a ser solucionada neste processo é a verificação do direito da parte autora de obter indenização em

razão de danos morais oriundos da responsabilidade objetiva da instituição financeira e de terceiros.

 

No caso dos autos, a conduta que teria causado dano à parte autora teria sido o fornecimento, pelo gerente da

instituição financeira, de dados pessoais e bancários da parte autora a terceiros e, ainda, a atitude destes terceiros

no local de trabalho do autor.

 

1. Responsabilidade da instituição financeira:

 

Com a incidência do Código de Defesa do Consumidor, aplica-se ao caso a norma inserta no artigo 14, que

engendra a responsabilidade objetiva por parte do fornecedor de serviços. A partir dessa conclusão, para a

ocorrência da responsabilização da ré, devem estar presentes os seguintes requisitos: ação ou omissão ilícita, dano

e nexo de causalidade.

 

Em de depoimento pessoal, o autor afirmou que foi procurado na empresa, pensando, num primeiro momento, se

tratar de algum fato ocorrido com sua filha recém-nascida. Ao chegar à portaria, um casal desconhecido o

aguardava e afirmava de forma exaltada que o autor teria de devolver imediatamente um valor que haviam

depositado por engano em sua conta corrente. Tinham em sua posse um extrato bancário da conta corrente do

autor em que havia o apontamento do depósito e diziam que já sabiam que o autor teria feito o saque. O autor

disse que iria chamar a polícia por pensar que se tratava de um golpe porque era final de ano, ocasião em que

recebe 13º salário e participações no lucro da empresa. A conversa resultou na promessa do autor de verificar o

ocorrido após o término do expediente e na promessa de devolução, o que foi feito no dia seguinte durante o

horário do almoço e mediante recibo. Acrescentou que o casal teve acesso ao seu número de celular e que não

pôde atender à ligação dada a proibição de uso de aparelho celular durante o expediente, bem como que o casal

visitou sua casa, cobrando e intimidando sua esposa. O autor afirmou que permaneceu em conversa com o casal

por uma hora aproximadamente, o que lhe ocasionou uma advertência por parte do supervisor, desconcentração na

realização de suas atividades profissionais, bem como comentários e chacotas pelos colegas.

A testemunha William de Moraes da Silva afirmou que trabalhava na ocasião dos fatos na mesma seção que o

autor. Que na data dos fatos, o autor recebeu a informação da portaria da empresa que havia duas pessoas o

aguardando, situação que chamou a atenção de todos os colegas. O autor se dirigiu à portaria e a conversa pôde

ser ouvida pelos colegas visto a proximidade da portaria com a Seção, bem assim porque as pessoas estavam

nervosas e falavam alto. Parte da conversa pôde ser ouvida pelos colegas, sendo que dez colegas estavam

trabalhando no local. No retorno, soube do autor que as pessoas teriam feito um depósito por engano na conta do

autor e que queriam a devolução de imediato; que as pessoas estavam de posse de seu extrato e tiveram acesso aos

seus dados pessoas. Soube também que as pessoas tinham se dirigido à sua casa para cobrança. Em razão dos

fatos, o autor foi vítima de chacota dos colegas e de advertência pelo supervisor.

A segunda testemunha do autor, colega de trabalho, afirmou que na data dos fatos recorda-se que o supervisor

chamou Rafael porque alguns parentes seus estavam na portaria. Após, o supervisor chamou a atenção de Rafael

porque problemas pessoais não deveriam ser resolvidos durante o trabalho. Os colegas começaram a fazer chacota

e a chamá-lo de caloteiro, tendo presenciado o supervisor chamar sua atenção chamando-o “de canto”. O ruído da

conversa podia ser ouvido na seção e pôde-se perceber que as pessoas estavam exaltadas, falando alto. Após,

soube pelo autor que uma senhora depositou um valor na sua conta por engano e que queria o valor de volta, que a

pessoa estava com seu extrato bancário e que teria ido à sua casa, bem como que o banco teria informado seus

dados a terceiros. Ficou sabendo que no mesmo dia a pessoa teria ido à casa dele.
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Em contestação, os corréus confirmaram a visita ao local de trabalho do autor a fim de reaver a quantia,

informação que fora obtida pela corré Vanessa em virtude do descuido do gerente da instituição bancária ré ao

pronunciar em voz alta o nome da empresa por ocasião da conversa telefônica com a esposa do autor, o que

configura flagrante negligência e falta de zelo com o sigilo das informações bancárias que envolvem os clientes.

 

A fls. 21 dos autos, consta recibo emitido pelo correu Thiago comprovando a devolução pelo autor da quantia de

R$790,00 datada de 14/12/2011, dia seguinte ao da referida visita.

O autor afirmou que os corréus estavam na posse de seu extrato bancário, situação contestada também pela CEF.

 

De qualquer modo, informados, por falha da CEF, do nome do autor e seu local de trabalho, os correus lograram a

cobrança pessoal do valor equivocadamente depositado na conta do autor.

 

Há indícios, ainda, de que tiveram acesso a extrato da conta de titularidade do autor, dados bancários que gozam

de sigilo financeiro.

 

Por sua vez, a CEF não anexou aos autos qualquer documento com intuito de desconstituir as alegações da parte

autora.

 

As atividades bancárias estão inseridas no conceito de serviço expresso no art. 3º, §2º, do Código de Defesa do

Consumidor - CDC. O prestador de serviço bancário responde independentemente de culpa, pela reparação dos

danos causados a seus clientes, por defeitos decorrentes dos serviços prestados, tratando-se, pois, de

responsabilidade objetiva, conforme preceituado no parágrafo único do artigo 927 do Código Civil.

A Caixa Econômica Federal - CEF é responsável pela implantação, bom funcionamento e segurança do sistema de

movimentação bancária oferecido a seus clientes, respondendo por falhas do serviço bancário (art. 14 da Lei n.

8078/90). É dever da ré prestar um serviço eficiente e seguro aos clientes.

 

Baseado nestes fatos passa-se a analisar a presença dos requisitos da responsabilidade civil objetiva da instiuição.

 

Quanto ao primeiro requisito de responsabilização, verifica-se que houve ação danosa por parte da ré CEF ao ter

divulgado dados pessoais e financeiros da parte autora a terceiros.

 

A parte ré, na condição de instituição financeira, tem por obrigação garantir, na prestação de seus serviços, toda a

segurança necessária aos clientes. E, nesta segurança, inclui o direito da parte autora de não ter seus dados

pessoais e financeiros divulgados.

 

Restou constatado o nexo de causalidade entre o fornecimento das informações sigilosas da parte autora a

terceiros pela instituição financeira ré e o constrangimento sofrido pela parte autora, já que é indubitável que foi a

ré quem forneceu os dados aos corréus, já que não é possível que um depositante tenha acesso a dados pessoais,

tais como endereços residenciais e/ou comerciais única e simplesmente com o comprovante de depósito.

 

Não pode, portanto, a instituição financeira se valer de sua desídia na prestação do serviço.

 

2. Responsabilidade dos corréus:

 

Os corréus agiram de forma abusiva, posto que não respeitaram o local de trabalho do autor.

 

Todos os fatos ocorreram pela atitude desidiosa dos corréus, visto que no momento do depósito não conferiram

que efetuavam o crédito em conta diversa da qual efetivamente pretendiam.

 

Embora tivessem a pretensão de reaver a quantia equivocadamente depositada no autor, agiram de forma

exacerbada e descabida no exercício desta pretensão.

Em outras palavras, não agiram com a cautela devida.

 

Cometeram o equívoco e quiseram imputar ao autor este erro.
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Não bastasse a ausência de urbanidade com que trataram o autor em seu local de trabalho, fato que ocasionou

outros dissabores como a advertência de seu superior, a chacota por parte de seus colegas e a ansiedade no âmbito

familiar.

 

Assim, caracterizado o dano experimentado pela parte autora provocado inequivocadamente pelos corréus, nos

termos do art. 186 do Código Civil, cumprindo a estes reparar o dano.

 

3. Quantum indenizatório:

 

Verificada a responsabilidade da instituição financeira e dos corréus, deve-se estabelecer o quantum indenizatório.

 

O dano moral insere-se no campo dos direitos e garantias fundamentais consagrados na Constituição Federal de

1988, nos incisos V e X do artigo 5º e pode ser conceituado como a dor íntima, sofrimento, vexame, abalo à

reputação da pessoa lesada, causando-lhe prejuízo.

A indenização por danos morais tem por finalidade compensar o ofendido pelos prejuízos sofridos e assim

amenizar a dor experimentada. Por outro lado, visa à punição do ofensor, desencorajando-o a repetir o ato.

Na discussão entabulada nos autos, vislumbro a ocorrência de dano moral que justifique a reparação pretendida.

Contudo, cabe ao Juízo analisar, com base nos elementos trazidos aos autos, se os fatos relatados configuram

situação que permita pleitear indenização por danos morais e arbitrar um valor em termos razoáveis, pois a

reparação não pode se constituir em enriquecimento indevido.

 

Acerca do valor do dano moral a doutrina tem sedimentado o entendimento de que o valor do dano moral deve ser

fixado consoante o princípio da proporcionalidade, levando-se em conta as circunstâncias do caso; a situação

econômica do lesado; a intensidade do sofrimento do ofendido; a gravidade, a natureza e a repercussão da ofensa;

o grau de culpa do ofensor e a sua situação econômica; de forma que a reparação não seja tão ínfima que

proporcione a sensação de impunidade, nem tão grave que acarrete o enriquecimento sem causa do lesado.

 

No caso presente, fica evidente que o autor passou por grandes transtornos em razão das atitudes da CEF e dos

corréus.

 

Assim, e sopesando as circunstâncias do presente caso, entendo que o valor atribuído a causa atende

satisfatoriamente os requisitos elencados acima e repara razoavelmente o prejuízo sofrido pela parte autora, além

de coibir práticas semelhantes.

Desta forma, arbitro a indenização por danos morais em R$10.000 (dez mil reais) por considerar tal valor

compatível com os fatos narrados nos autos.

Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais formulado pela parte autora.

RAFAEL SEVILHA SAVIOLI, condenando solidariamente os réus, Caixa Econômica Federal, Thiago Augusto

Palandi e sua esposa Vanessa no pagamento da quantia de R$10.000,00, a título de danos morais. Em

consequência, resolvo o mérito da questão com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado da sentença, expeça-se ofício para pagamento, sendo que o valor da condenação

deverá ser corrigido e acrescido de juros, desde a data da prolação da presente sentença até a data do efetivo

pagamento, de acordo com os termos do Provimento n.º 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução

n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar

cumprimento integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do

feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do
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CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003071-04.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315016293 - ELZA LOPES DE MELO (SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003064-12.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315016294 - INES PEDROSO DA SILVA PONTES (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0001919-18.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315014640 - WILCEANE DE ALMEIDA LINO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por

invalidez, ao argumento de que a parte autora esteve incapacitada para o exercício de atividade que lhe garantisse

a subsistência. A parte autora requer os benefícios da justiça gratuita.

 

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.

 

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida.

 

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da

incapacidade para o trabalho da parte autora.

 

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada.

 

A parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos e as alegações trazidas não

justificam a ausência na data e hora designadas para a perícia judicial, caracterizando, portanto, a desídia da parte

autora em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual direito ao benefício previdenciário, ora

pleiteado.

 

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de

uma nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art.

267, inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se.

 

0001672-37.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015679 - TIAGO FRANCISCO ARAUJO BARBOZA (SP048098 - JOSE BRUNO DE AZEVEDO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-acidente, ao argumento de que a parte
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autora esteve incapacitada para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência. A parte autora requer os

benefícios da justiça gratuita.

 

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.

 

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida.

 

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da

incapacidade para o trabalho da parte autora.

 

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada.

 

A parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos, nem alegações,

caracterizando, portanto, a desídia da parte autora em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual

direito ao benefício previdenciário, ora pleiteado.

 

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de

uma nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art.

267, inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se.

 

0002839-89.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015465 - VERA LUCIA DOS SANTOS (SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, determinou-se à parte autora

juntasse aos autos cópia do referido documento.

 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento

integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se

impõe.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002830-30.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015464 - ANA HELENA DA SILVA CIRINO (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.
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A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio. No presente caso,

entretanto, a parte autora, mesmo intimada, não se manifestou no prazo concedido.

 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve

juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado.

 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002535-90.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015680 - MARIA APARECIDA PEREIRA MATHIAS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta neste Juizado.

 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de

declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor

reside no endereço indicado, que poderia ser substituída por comprovante de residência atualizado (qualquer dos

últimos três meses) e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo intimada, não se

manifestou no prazo concedido.

 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado.

 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

 

Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento da determinação emanada pelo Juízo. Além

disso, foi assinalado prazo improrrogável. Assim, indefiro o pedido de sobrestamento do feito.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003394-09.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315015466 - WAGNER MIGUEL MARASSA RODRIGUES (SP150247 - NADIA CRISTINA

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) MINISTÉRIO DA

DEFESA

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a reversão de pensão especial.
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É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, impende verificar a presença, ou a ausência, de pressupostos (positivos e negativos) de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o

exame de mérito.

 

Pelo que consta dos autos, a parte autora reside na cidade de Angatuba-SP.

 

Da literalidade do texto da Lei nº 10.259/2001, que criou os Juizados Especiais Federais, colhem-se as seguintes

disposições: “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta” (art. 3º, § 3º)

e “onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual” (art.

20), e ainda, “não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação” (art.

25) - originais sem destaque. No mais, a possibilidade de opção, tal como prevista no art. 109, § 3º da CEF,

também chamada de competência federal delegada, não foi modificada.

 

Sob essa diretriz o segurado da previdência social não pode ser impedido de propor ação contra a autarquia

previdenciária e nem ser obrigado a desistir da opção que exerceu quando do aforamento da ação na comarca onde

tem domicílio (perante o Juízo de Direito na hipótese do art. 109 § 3º da Constituição da República) ou perante

Vara da Justiça Federal que integra Subseção com competência sobre município de seu domicílio, ainda que

aquela esteja sujeita simultaneamente à competência dos Juizados Especiais.

 

Nos termos do Provimento nº 265, de 05 de abril de 2005, que dispõe sobre a implantação deste Juizado, o

município em que a parte autora é domiciliada - Angatuba-SP -, não está abrangido na competência do Juizado

Especial Federal de Sorocaba.

 

Assim, a parte autora poderia optar por interpor ação na comarca em que pertence seu município ou perante a

Vara Federal ou Juizado Especial Federal com competência sobre seu domicílio.

 

Pelo exposto, tratando-se de município não abrangido na competência do Juizado Especial Federal de Sorocaba,

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95, em face da falta de

pressuposto processual, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. Sem a condenação nas

custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária

gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10

(dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6317000333 

 

 

0000591-47.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6317003216 - RAFAEL DA SILVA PESSOA
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(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia, para o dia 06/08/2013, às 15h30min, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Em decorrência, resta redesignada a audiência para

conhecimento da sentença para o dia 07/10/2013, dispensada a presença das partes.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004146-43.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012700 - RAIMUNDO

PEREIRA DE MENESES (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE

FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação de revisão de benefício em que a parte autora efetuou os cálculos de liquidação em cumprimento

à sentença proferida.

O réu impugnou o valor apresentado.

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Com a elaboração do parecer, dê vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 Decorrido o prazo supra e caso o valor das parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a

parte autora manifestar-se também acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório.

 Caso opte por requisitório, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio

punho

 Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir ofício precatório.

 No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo

100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).

 

0003845-62.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012777 - MOACIR

BETTI (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Cuida-se de demanda em que DIRCE JARDINI BETTI requereu a averbação de tempo de serviço rural e comum,

com posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Com o falecimento da autora, este Juízo deferiu a habilitação de MOACIR BETTI nestes autos.

Após a correção do pólo ativo da presente demanda, o sistema apontou possível prevenção com o processo nº

00062299120094036126. Contudo, referido feito tratou de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição ao herdeiro habilitado.

Portanto, não há qualquer óbice para o prosseguimento deste feito.

No mais, intime-se a parte autora para oferecimento de resposta escrita (contrarrazões) no prazo de dez dias, nos

termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95.

 

0000650-35.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012782 - SALVADOR

GIOVANELLI (SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) GENNY GIOVANELLI (SP279184 -

SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Genny Giovanellie Salvador Giovanelli pedem a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento

de seu filho, Carlos Alberto Giovanelli, ocorrido em 04.10.2012.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação nº 00007977220014036126,

ajuizada em 08.01.2002, tratou de pedido de revisão do cálculo do benefício previdenciário percebido pelo autor,

Salvador Giovanelli. A ação foi julgada procedente, com trânsito em julgado.

Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Diante do objeto da presente ação, reputo necessária a produção de prova oral. Para tanto, designo audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 23.09.2013 às 14h30m. As partes deverão comparecer neste Juizado

na data designada, facultando-se a nomeação de testemunhas para oitiva, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95.

 

0005764-86.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012699 - LUZINETE
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MACIEL FEITOSA (SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

As impugnações ao laudo pericial, apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, haja vista que, além do

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não foi apresentada qualquer argumentação

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado.

Não vislumbro as contradições alegadas pela parte autora, eis que não se confunde doença com incapacidade.

 Aguarde-se a audiência designada.

 Int.

 

0001953-84.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012778 - LUCIANO

PEREIRA DE CARVALHO (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício (NB 5219344028 e NB 5300084715), com base

no art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da parte

autora, posto que desnecessário ao deslinde do feito. O pedido poderá ser reapreciado oportunamente, caso os

documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual condenação,

podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação nº 00022289720084036126

tratou de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade. A ação foi julgada procedente, com

trânsito em julgado.

Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

No mais, apresente a parte autora a carta de concessão com memória de cálculo dos benefícios relativos aos NBs

5219344028 e 5300084715.

 

0005645-28.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012768 - AMARO

OLEGARIO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão de benefício (NB 1483223920, DER 30.11.2000), com base na EC nº20/1998 e EC

nº 41/2003, aplicando-se as diferenças de reajuste devidas em 06.1999 (2,28%) e em 05.2004 (1,75%).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação nº 00049239220064036126

tratou de pedido de enquadramento como especial de determinados tempos de serviços, com posterior conversão

em comum, averbação de tempo de serviço urbano e concessão de aposentadoria por tempo de serviço. A ação foi

julgada parcialmente procedente, com trânsito em julgado.

Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Dê-se ciência ao patrono do autor que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição da

requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada do contrato de honorários e de declaração de próprio punho firmada

pelo autor, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     773/992



3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

Intime-se.

 

0000389-70.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012810 - JUSSIVAN

JESUINO DE SOUSA (SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR

STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade (NB 5532841680, DIB 16.09.2012,

DCB 02.12.2012).

Em suas razões, o autor alega que está incapacitado para o trabalho, em razão de acidente de trânsito ocorrido em

setembro de 2012, sem qualquer relação com seu trabalho, que lesionou os ligamentos da mão esquerda.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que na ação sob nº

00105878620114036140, em trâmite na 1ª Vara Federal de Mauá, a parte autora pediu a concessão do benefício

de auxílio-acidente, em razão de ter sido alvejado por 4 (quatro) tiros de arma de fogo em 04 de abril de 2010. Foi

realizada perícia judicial em 26.09.2011, pelo Dr. Ricardo Faris Sardenberg. Em 22.04.2013, foi proferida

sentença de mérito, julgando improcedente o pedido da parte autora.

Portanto, não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Designo perícia médica a realizar-se no dia 13.01.2014, às 15h45m, devendo a parte autora comparecer na sede

deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que

possui.

Redesigno pauta-extra para o dia 13.01.2014, dispensada a presença das partes.

Informe ao Senhor perito sobre a realização de perícia anterior, nos autos indicados no termo de prevenção, sob nº

00105878620114036140.

Intime-se.

 

0002011-87.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012781 - CARLOS

FERREIRA TORRES (SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade (NB 5371698228, DER

04.09.2009, DCB 15.09.2009), bem como a revisão da renda mensal inicial do referido benefício, com base no art.

29, inc. II, da Lei nº 8.213/91.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação nº 00001672220114036140

tratou de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade. A ação foi extinta, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, inc. V, do CPC, em razão da ocorrência da coisa julgada com o feito nº 0006508-

86.2009.403.6317,com trânsito em julgado. Naqueles autos, o autor e advogado foram condenados em multa por

litigância de má-fé.

Na ação nº 00065088620094036317, que tramitou neste Juizado, o autor pediu a concessão de benefício

previdenciário por incapacidade relativo ao NB 5371698228, DER 04.09.2009, DCB 15.09.2009. Foi realizada

perícia judicial em 11.11.2009, pelo Dr. Ismael Vivacqua Neto. A ação foi julgada improcedente, com trânsito em

julgado em 25.06.2010.

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo nº00065088620094036317, em

que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado.

Destaco que referido NB, discutido na ação anterior, não há de ser restabelecido, posto que a improcedência resta

acobertada pela coisa julgada.

Havendo notícia do agravamento da moléstia, cabe ao interessado nova provocação administrativa, em vista do

fato superveniente, com o que eventual indeferimento abre a via judicial (art. 5º, inciso XXXV, CF).

Intime-se. Com os esclarecimentos, voltem conclusos para análise da prevenção.

 

0006239-76.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012693 - MANOEL
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ANTONIO PEREIRA (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Na consulta ao Sistema Plenus anexo, constam o valor do pagamento adminitrativo e o período abrangido pela

revisão.

 Assim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação da parte autora.

 No silêncio, expeça-se o requisitório somente para pagamento dos honorários sucumbenciais fixados no acórdão.

 

0018151-50.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012698 - ANTONIO

TALAVERA GALVES (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anterior com relação à

regularização do substabelecimento.

 

0000979-47.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012784 - GILDA JORGE

ANDRIETI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão de benefício (NB 122851129, DER 15.09.2001), com o cumprimento do art. 20, §

1º e art. 28, § 5º da Lei nº 8.212/91, aplicando-se os reajustes de 10,96% (em 12.1998), 0,91% (em 12.2003),

27,23% (em 01.2004).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação nº 00604447819994030399

tratou de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício, com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994

(39,67%). A ação foi julgada procedente, com trânsito em julgado.

Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Dê-se ciência ao patrono do autor que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição da

requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada do contrato de honorários e de declaração de próprio punho firmada

pelo autor, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

Intime-se.

 

0000991-61.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012783 - FRANCISCO

PEDRO DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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Trata-se de pedido de revisão de benefício (NB 0675872847, DER 15.05.1995), com base na EC nº20/1998 e EC

nº 41/2003, aplicando-se as diferenças de reajuste devidas em 06.1999 (2,28%) e em 05.2004 (1,75%).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação nº 00045254820064036126

tratou de pedido de revisão do cálculo da renda mensal de benefício pela média dos trinta e seis últimos salários-

de-contribuição, sem qualquer limitação de teto. A ação foi julgada procedente, com trânsito em julgado.

Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Dê-se ciência ao patrono do autor que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição da

requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada do contrato de honorários e de declaração de próprio punho firmada

pelo autor, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

Intime-se.

 

0016077-23.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012697 - SANDRA

REGINA CABRAL (SP231828 - VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante da junta da conta de luz com a inicial (fl. 22), tenho por comprovado o domicílio da autora no município de

Santo André. Int.

 

0000331-67.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012794 - LUCIANA

VILMA PEREIRA BATISTA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) JANISSON JOSE BATISTA

(SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando a existência de coautor nos presentes autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)

dias, regularize a representação processual de Janisson José Batista, com a observância de que se trata de menor

assistido por sua mãe.

Com a regularização, voltem conclusos para sentença.

 

0001813-50.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012695 - ZACARIAS

DIAS DOS SANTOS (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, para que a parte autora cumpra a decisão anteriormente

proferida, sob pena de extinção do feito.

 

0000731-81.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012770 - LAURINDO
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RODRIGUES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão de benefício, com o cumprimento do art. 20, § 1º e art. 28, § 5º da Lei nº 8.212/91,

aplicando-se os reajustes de 10,96% (em 12.1998), 0,91% (em 12.2003), 27,23% (em 01.2004).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação nº 00033781120114036126

tratou de pedido de revisão da renda mensal de benefício, com base nos tetos estipulados pela EC nº 20/98 e EC nº

41/2003. A ação foi extinta, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir.

Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Dê-se ciência ao patrono do autor que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição da

requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada do contrato de honorários e de declaração de próprio punho firmada

pelo autor, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

No mais, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo:

- cópia do documento de fls. 15 do arquivo pet_provas.pdf (carta de concessão do benefício), tendo em vista que

se encontra parcialmente ilegível.

Intime-se.

 

0002065-53.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012791 - JOAO DA

SILVA FERNANDES (SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR

STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade (NB 60088114987, DER

05.03.2013).

Recebo a petição protocolada em 06.05.2013 como aditamento à inicial.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que na ação sob nº

00079558020074036317 a parte autora pediu a concessão de benefício previdenciário por incapacidade relativo ao

NB 1041834788, DER 19.11.2004. Foi realizada perícia judicial em 18.08.2008, pelo Dr. Luiz Soares da Costa. A

ação foi julgada procedente, com trânsito em julgado em 04.12.2008

Tendo em vista que o novo requerimento administrativo formulado em 05.03.2013 constitui nova causa de pedir,

não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Designo perícia médica a realizar-se no dia 05.08.2013, às 11h45m, devendo a parte autora comparecer na sede

deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que
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possui.

Informe ao Senhor perito sobre a realização de perícia anterior, nos autos indicados no termo de prevenção, sob nº

00079558020074036317.

Intime-se.

 

0002221-41.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012696 - KELLY

CRISTINA DE OLIVEIRA DE ARAUJO (SP168245 - FABIO RICARDO FABBRI SCALON) DIEGO JUNIOR

DE ARAUJO DE OLIVEIRA (SP168245 - FABIO RICARDO FABBRI SCALON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida,

sob pena de extinção do feito, por: a) falta de pressuposto válido de desenvolvimento do feito (art 267, IV, CPC)

e; b) ausência de interesse/necessidade/adequação processual (art. 267, VI, CPC). Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002738-46.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012731 - SUELI

MEDEIROS CORONATI RIOS (SP209355 - RAFAEL MEDEIROS CORONATI RIOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que pretende a autora a exclusão de seu nome dos

cadastros restritivos de crédito.

 

É a síntese. Decido.

 

Narra a parte autora que teve um relógio furtado dentro de uma das agências do INSS, por ocasião da entrada e

colocação de bens em caixa localizada ao lado da porta giratória. Aduz que antes de retirar seus objetos do

referido recipiente, outra cliente utilizou-se do depósito, misturando seus pertences com os da autora e procedendo

ao furto. Somente ao chegar em casa deu falta do objeto, tendo formulado pedido administrativo de ressarcimento

do bem, sem êxito.

 

Primeiramente, observo que a despeito dos fatos descritos, a autora refuta ilicitude praticada pela “Requerida, bem

como da EMBRATEL” (fl. 05 da petição inicial), bem como formula pedido de retirada de seu nome dos

cadastros de inadimplentes.

 

Nesse sentido, extraio que da narrativa dos fatos não decorre logicamente o pedido, razão pela qual determino a

intimação da parte autora a aditar a petição inicial, corrigindo também o valor da causa, caso necessário, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, por inépcia.

 

Com a regularização, retornem os autos conclusos para o que couber. Intime-se.

 

0002751-45.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012727 - EVERSON LIMA

DOS SANTOS (SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício assistencial.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se
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com o processamento regular do feito.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício assistencial, impõe-se a realização de laudo social, por profissional de

confiança do Juízo, a fim de assestar a hipossuficiência econômica, segundo critérios já determinados pela Excelsa

Corte (ADIN 1232, Pleno, rel. para o ac. Min Nelson Jobim, 27/08/1998). No mesmo sentido:

 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ABUSO OU ILEGALIDADE NA DECISÃO MONOCRÁTICA.

MANUTENÇÃO DO JULGADO. I. Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da

ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação

para a parte, vícios inexistentes na decisão. II. A autarquia afirma não ser a autora hipossuficiente, baseando-se

exclusivamente nos documentos juntados à inicial, entretanto, cabe ao Magistrado determinar a realização das

provas que entende necessárias ao seu convencimento, nos termos do artigo 130 do CPC. III. As provas carreadas

aos autos não se configuram suficientes para a aferição da efetiva situação de vida da autora, mostrando-se

indispensável a confecção, por Assistente Social capacitado, do laudo sócio-econômico para demonstrar os

pressupostos ensejadores do deferimento do benefício. IV. Essencial a realização do estudo social por Assistente

Social devidamente habilitado, de forma a instruir os autos de todos os elementos necessários para a apreciação do

pedido, relacionando os nomes e datas de nascimento de todos os membros do grupo familiar, bem como

descrevendo as condições de moradia e de manutenção do citado núcleo. V. Agravo legal desprovido. (TRF-3 -

AC 1383966 - 9ª T, rel. Juiz Convocado Hong Kou Hen, j. 27/07/2009)

 

E, envolvendo concessão de benefício a deficiente, também se impõe necessária a produção de prova pericial

médica, por profissional de confiança do Juízo, a asseverar a deficiência da parte, ex vi:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA

VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. I - Em

sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. II -

Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. III - Para comprovar sua condição de

deficiente, a autora juntou laudos médicos e atestados, nos quais consta que é portadora de seqüela de poliomielite

com déficit em MIE. IV - Não existem no conjunto probatório elementos hábeis à convicção acerca do estado de

miserabilidade do grupo familiar. V - De rigor aguardar-se a instrução processual, com a realização de estudo

social e perícia médica, após o que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da concessão da tutela

antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. VI - Agravo regimental

não provido. (TRF-3 - AI 405709 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/10/2010)

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Sem prejuízo, tocante ao periculum in mora, tem-se vedação legal de antecipação de tutela quando há risco de
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irreversibilidade do provimento (art 273, § 2º, CPC), sendo certo que a jurisprudência atual tem se inclinado no

sentido da desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de liminar, posteriormente revogada

(Súmula 51 TNU), ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in mora inverso, atentando contra o princípio

que veda o enriquecimento sem causa.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Intime-se a patrona da parte autora para que regularize a procuração apresentada, uma vez que o instrumento de fl.

07 outorga poderes específicos para propositura de ação acidentária. Ademais, o mesmo documento está subscrito

com data futura (23/06/13), ponto a ser regularizado na mesma oportunidade, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de extinção do processo.

 

Sem prejuízo, no mesmo prazo, apresenta comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, sob pena de extinção do processo.

 

Com a regularização, designe-se perícia médica e social, intimando-se as partes das datas agendadas.

 

Intime-se.

 

0002732-39.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012728 - PEDRO LEMES

FILHO (SP188836 - OSMAR MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

 

Consoante ensinamentos de Ricardo Cunha Chimenti, “a Lei 10.259/2001, em seu artigo 4º, expressamente

autoriza o Juiz do juizado Federal a deferir medidas cautelares no curso do processo, de ofício ou a requerimento

das partes, para evitar dano de difícil reparação.

 

A regra explicita o entendimento já prevalente de que não cabe ação cautelar preparatória nos Juizados Cíveis,

devendo a medida cautelar ser pleiteada no corpo do próprio processo de conhecimento.” (g.n. - Teoria e Prática

dos Juizados Especiais Cíveis, Editora Saraiva, página 79).

 

No mesmo sentido, o Enunciado 14 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro:

"Sendo possível a concessão de antecipação dos efeitos da tutela no âmbito do JEF, será vedado o ajuizamento de

ação cautelar autônoma, ressalvada a possibilidade do pedido incidental cautelar (art. 4º, da L. 10.259/2001),

desde que o Juizado seja competente para apreciar o pedido principal".

 

Posto isso, regularize a parte autora a petição inicial, adaptando-se ao rito do JEF, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de indeferimento, já que a medida cautelar dita "inominada", por ora, vem desvestida de interesse quanto ao

seu processamento, mormente se de natureza satisfativa, posto formulado inclusive pedido de ordem condenatória

(recomposição da conta do autor).

 

Sem prejuízo, no mesmo prazo, intime-se a parte autora a fim de que apresente, sob pena de extinção do processo:

 

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região;

 

- cópia de documento pessoal de identificação (RG ou CNH) contendo também o n.º de cadastro de pessoa física.

 

Com a regularização, venham os autos conclusos para análise do pedido de concessão de liminar (retirada do

nome dos cadastros de negativação). Intimem-se.
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0002960-48.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012721 - LEONILDA

VIANA DA SILVA (SP312127 - LUCÍOLA DA SILVA FAVORETTO, SP231521 - VIVIAN RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de reconsideração do decisum anterior.

Os problemas psicológicos do filho da autora não devidamente demonstrados, a ensejar a cabal comprovação de

sua invalidez laboral, para os fins do benefício assistencial em favor da sua mãe.

O mero rompimento do contrato de experiência com os Correios, de per si, não implica na constatação de que

Elvis não possui condição de trabalhar, até porque a Perita social nada mencionou quanto a algum problema de

saúde do filho da autora.

Sem prejuízo, a autora já recebe auxílio-acidente (B94), ausente a situação de desamparo a justificar a concessão

da liminar, mesmo porque, como dito alhures, não constatado desconto no benefício, como anteriormente narrado.

Logo, mantida a decisão anterior, proferida em cognitio sumária, com a ressalva do direito a recurso perante o

órgão competente (art 5o, inciso LXXVIII, CF).

Contudo, considerando que a autora possui idade superior a 70 anos, bem como tratar-se de ação ajuizada em

junho/12, cabe, ao ver deste Julgador, tão só a readequação da pauta, pelo que designo o próximo dia 24/06 p.f.

para prolação de sentença (cognitio exauriente), dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes, bem

como o Parquet.

 

0002750-60.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012725 - GERSON

FAUSTINO DE AQUINO (SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)
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Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Sem prejuízo, tocante ao periculum in mora, tem-se vedação legal de antecipação de tutela quando há risco de

irreversibilidade do provimento (art 273, § 2º, CPC), sendo certo que a jurisprudência atual tem se inclinado no

sentido da desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de liminar, posteriormente revogada

(Súmula 51 TNU), ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in mora inverso, atentando contra o princípio

que veda o enriquecimento sem causa.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício à psiquiatra da autora, uma vez que, tratando-se de

documento pessoal da parte, poderá solicitá-lo diretamente àquela profissional, sem intervenção deste Juízo.

Somente se houver recusa ao fornecimento do documento, isto comprovado documentalmente, é que se impõe, in

these, a atuação supletiva do Juízo, mormente em se tratando de JEF, orientados pela celeridade, informalidade e

simplicidade.

 

Considerando as moléstias apontadas, especialmente a neoplasia maligna do cólon, venham os autos conclusos

imediatamente após a juntada do laudo médico pericial, para reapreciação do pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

 

Intimem-se.

 

0002746-23.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012723 - MANOEL

BANDEIRA DA SILVA (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

concessão de aposentadoria.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Envolvendo concessão de aposentadoria por idade ou mesmo por tempo de contribuição, mediante conversão de

período laborado em condições especiais, a jurisprudência tem se inclinado pela necessidade de se aguardar

regular contraditório, até mesmo diante da necessidade do exame pela contadoria judicial da regularidade dos

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de
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aposentadoria, exigindo-se, assim, cognitio exauriente.

 

No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO.

NECESSIDADE DE HAVER COGNIÇÃO EXAURIENTE. 1. O tema acerca da comprovação do exercício da

atividade especial e sua conversão em tempo comum, com a respectiva concessão de aposentadoria deve ser

objeto de cognição exauriente perante o juiz de primeiro grau, e não ter solução no âmbito de cognição sumária,

devendo ser observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a comprovar o implemento de todos os

requisitos como tempo de serviço e carência e outros desdobramentos para a correta concessão da Aposentadoria

por Tempo de Serviço ou Tempo de Contribuição Proporcional ou Integral. 2. É de salientar que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição das

atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador, sendo criado com a finalidade de concentrar todos os dados

do trabalhador e substitui o formulário padrão e o laudo pericial, e deve o documento preencher os seguintes

requisitos: a) indicar o profissional técnico habilitado para atestar as condições de trabalho e b) assinado pelo

representando legal da empresa. 3. Na cognição exauriente, será analisada toda a documentação, uma vez que, a

partir da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, não basta o mero enquadramento da categoria profissional. É necessário

comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde por meios de formulários ou laudos, sendo que, a partir da

Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, a apresentação de laudo pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho é obrigatória para qualquer atividade. 4. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF-3 -

AI 460.178 - 7ª T, rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o

indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Não é possível, em

análise preliminar, atestar que os períodos trabalhados sob condições especiais estão devidamente comprovados,

pois existem vários vínculos de trabalho cujas informações sobre a atividade em condições especiais não vieram

chanceladas por profissional habilitado - médico ou engenheiro do trabalho. Em outros casos, ainda, não restaram

demonstrados os agentes nocivos a que o segurado foi exposto. 3. Somente com a vinda da resposta do réu e após

o término da fase de instrução probatória, estará o juiz do processo apto a reconhecer ou não o direito da parte

autora ao benefício. Precedentes desta Corte. 4. Agravo desprovido. (TRF-3 - AI 463.424 - 10ª T, rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 24/07/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTS. 48 E 142 DA

LEI Nº 8.213/91. CONCESSÃO TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - O autor

completou o requisito etário em 13.02.1945. Nos termos do artigo 142, da Lei 8.213/91, o tempo correspondente à

carência necessária para a concessão do benefício ao autor é de 174 meses. - Em requerimento administrativo, o

benefício foi indeferido por falta de cumprimento do período de carência, tendo comprovado apenas 156 meses de

contribuição. - A divergência estaria em um vínculo datado de 27.09.1965 a 30.09.1968, com a Prefeitura

Municipal de Pontal/SP, não reconhecido pelo agravante. - Ainda que os documentos juntados constituam início

de prova material do exercício da atividade laborativa, imprescindível a formação do contraditório e a dilação

probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. - Agravo de instrumento a que se dá

provimento. (TRF-3 - AI 422772 - 8ª T, rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, j. 06.06.2011)

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,
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2003, pg 101)

 

Sem prejuízo, tocante ao periculum in mora, tem-se vedação legal de antecipação de tutela quando há risco de

irreversibilidade do provimento (art 273, § 2º, CPC), sendo certo que a jurisprudência atual tem se inclinado no

sentido da desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de liminar, posteriormente revogada

(Súmula 51 TNU), ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in mora inverso, atentando contra o princípio

que veda o enriquecimento sem causa.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0022992-88.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012678 - MARIA JOSE

ALVES MIRANDA (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

concessão de aposentadoria por invalidez.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Inicialmente verifico que a autora ajuizou o processo nº 0038397-09.2009.403.6301, em que também formulou

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, cuja sentença reconheceu a incapacidade para o trabalho e

determinou o restabelecimento do auxílio-doença NB 122.910.520-1, decisão confirmada em sede recursal e

transitada em julgado em 29.04.11.

 

Considerando que já restou analisado por ocasião da ação apontada, reconheço a ocorrência da coisa julgada no

tocante ao pedido de aposentadoria por invalidez, em relação ao período anterior ao trânsito em julgado daquela

sentença.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

A autora já obteve auxílio-doença anterior neste Juizado, passando por processo de reabilitação (art 62 Lei de

Benefícios). Constatou-se ter perdido a visão do olho esquerdo, mas mantendo normal visão no olho direito,

quando do laudo pericial da ação anterior.

 

Eventual agravamento da visão do olho direito há ser demonstrada mediante perícia, a cargo de profissional deste

Juizado, de confiança do Juízo:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou
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em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

Sem prejuízo, a leitura icto oculi da exordial ruma no sentido de que a autora pouco colaborou durante o processo

de reabilitação, chegando a mencionar desinteresse pelas atividades propostas pelo INSS (v.g., fls. 32/6 -

pet.provas).

 

Logo, ausente fumus boni iuris apto a determinar a tutela de urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da

parte autora, posto que desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser reapreciado oportunamente,

caso os documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual

condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.

 

Diante da indisponibilidade, POR ORA, de data para agendamento da perícia médica, aguarde-se por prazo

razoável a liberação e agende-se perícia, intimando-se as partes.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado após

a aposentação, ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria proporcional para, acrescendo o tempo

relativo ao labor posterior, passar a perceber salário de benefício mais vantajoso. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento

final não acarretará perigo de dano. 

 

Ademais, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade.

Consoante adverte a Doutrina: 

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou

relativa), sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras

que lhe traçavam as linhas, como se supunha. 

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o

ato legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo

normalmente os seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio

conteúdo.” (José dos Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e

atualizada, Lúmen Júris , RJ, 2003, pg 101) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     785/992



 

Sem prejuízo, tocante ao periculum in mora, tem-se vedação legal de antecipação de tutela quando há risco

de irreversibilidade do provimento (art 273, § 2º, CPC), sendo certo que a jurisprudência atual tem se

inclinado no sentido da desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de liminar,

posteriormente revogada (Súmula 51 TNU), ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in mora

inverso, atentando contra o princípio que veda o enriquecimento sem causa. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo

administrativo da parte autora, posto que desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser

reapreciado oportunamente, caso os documentos constantes do referido processo sejam necessários à

elaboração dos cálculos em eventual condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à

Autarquia. 

 

Intime-se. 

 

0002761-89.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012792 - JOSE RUBENS

DO AMARAL (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0002769-66.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012788 - JOSE VALDIR

PIRES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO

PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

FIM.

 

0002763-59.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012798 - JOSE

RAIMUNDO DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado após a aposentação,

ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria proporcional para, acrescendo o tempo relativo ao labor posterior,

passar a perceber salário de benefício mais vantajoso.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica no caso dos autos, eis que o autor é nascido em 12.08.1953.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

Ademais, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade.

Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),
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sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Sem prejuízo, tocante ao periculum in mora, tem-se vedação legal de antecipação de tutela quando há risco de

irreversibilidade do provimento (art 273, § 2º, CPC), sendo certo que a jurisprudência atual tem se inclinado no

sentido da desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de liminar, posteriormente revogada

(Súmula 51 TNU), ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in mora inverso, atentando contra o princípio

que veda o enriquecimento sem causa.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da

parte autora, posto que desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser reapreciado oportunamente,

caso os documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual

condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.

 

Intime-se.

 

0002731-54.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012719 - TANIA TOCCOLI

FENILI (SP168062 - MARLI TOCCOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

revisão de benefício previdenciário.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

Ademais, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade.

Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Sem prejuízo, tocante ao periculum in mora, tem-se vedação legal de antecipação de tutela quando há risco de
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irreversibilidade do provimento (art 273, § 2º, CPC), sendo certo que a jurisprudência atual tem se inclinado no

sentido da desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de liminar, posteriormente revogada

(Súmula 51 TNU), ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in mora inverso, atentando contra o princípio

que veda o enriquecimento sem causa.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0001542-41.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012737 - NOVA ATITUDE

EDICAO DE REVISTAS LTDA (SP169510 - FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS, SP172681 - ARIANE

CINTRA LEMOS DE MORAES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

Vistos.

 

Trata-se de ação proposta por NOVA ATITUDE EDIÇÃO DE REVISTA LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL

(PFN), em que se pretende autorização para realizar depósito judicial relativo a tributo controvertido.

A final, pretende que os valores recolhidos no 1o semestre de 2006, pelo regime de Lucro Presumido, sejam

reconhecidos como créditos tributários, com a consequente baixa na DCTF relativa ao 1o semestre/06.

Justifica o depósito judicial em razão das cobranças administrativas empreendidas pelo Fisco.

 

DECIDO.

 

Realizado o depósito judicial, a União Federal manifestou concordância com o montante recolhido e vieram-me

os autos conclusos.

 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, suspendendo a exigibilidade das cobranças mencionadas em

P_29.04.13.pdf (R$ 8.808,72), nos termos do art 151, II, CTN

 

Oficie-se para ciência e cumprimento no prazo improrrogável de 10(dez) dias.

 

Intimem-se.

 

0002748-90.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012724 - MARIA

APARECIDA GOMES DOS SANTOS (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

revisão de benefício previdenciário.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

Ademais, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade.

Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam
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as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Sem prejuízo, tocante ao periculum in mora, tem-se vedação legal de antecipação de tutela quando há risco de

irreversibilidade do provimento (art 273, § 2º, CPC), sendo certo que a jurisprudência atual tem se inclinado no

sentido da desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de liminar, posteriormente revogada

(Súmula 51 TNU), ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in mora inverso, atentando contra o princípio

que veda o enriquecimento sem causa.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado após

a aposentação, ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria proporcional para, acrescendo o tempo

relativo ao labor posterior, passar a perceber salário de benefício mais vantajoso. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento

final não acarretará perigo de dano. 

 

Ademais, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade.

Consoante adverte a Doutrina: 

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou

relativa), sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras

que lhe traçavam as linhas, como se supunha. 

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o

ato legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo

normalmente os seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio

conteúdo.” (José dos Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e
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atualizada, Lúmen Júris , RJ, 2003, pg 101) 

 

Sem prejuízo, tocante ao periculum in mora, tem-se vedação legal de antecipação de tutela quando há risco

de irreversibilidade do provimento (art 273, § 2º, CPC), sendo certo que a jurisprudência atual tem se

inclinado no sentido da desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de liminar,

posteriormente revogada (Súmula 51 TNU), ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in mora

inverso, atentando contra o princípio que veda o enriquecimento sem causa. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo

administrativo da parte autora, posto que desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser

reapreciado oportunamente, caso os documentos constantes do referido processo sejam necessários à

elaboração dos cálculos em eventual condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à

Autarquia. 

 

Intime-se. 

 

0002765-29.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012796 - WANTUIL

FERNANDES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0002767-96.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012797 - JACONIAS

MOTA CARNEIRO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0021823-66.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012720 - ANTONIO

ABREU (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

revisão de benefício previdenciário.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

Ademais, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade.

Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato
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imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Sem prejuízo, tocante ao periculum in mora, tem-se vedação legal de antecipação de tutela quando há risco de

irreversibilidade do provimento (art 273, § 2º, CPC), sendo certo que a jurisprudência atual tem se inclinado no

sentido da desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de liminar, posteriormente revogada

(Súmula 51 TNU), ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in mora inverso, atentando contra o princípio

que veda o enriquecimento sem causa.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Considerando que às fls. 09/10 da petição inicial consta substabelecimento sem menção ao outorgante da

procuração ou ao número do processo a que se destina, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para regularização.

 

Sem prejuízo, designo pauta-extra para o dia 27/01/2014, sendo dispensado o comparecimento das partes.

 

Intime-se.

 

0002744-53.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012726 - REINALDO

GONCALVES DE SOUSA (SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Trata-se de ação de concessão de pensão por morte.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Tendo em vista que os processos indicados no termo de prevenção foram extintos sem resolução do mérito,

prossiga-se com o processamento regular do feito.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão.

 

De saída, tenho que o óbito se deu em 2008, e a formulação do requerimento administrativo operou-se em 2009,

mesmo ano do indeferimento, ao argumento da perda da condição de segurada. Tal fato, por si, afasta o necessário

periculum in mora a ensejar a concessão de tutela initio litis e inaudita altera pars.

 

No mais, acerca do fumus boni iuris, extraio que o benefício foi indeferido por perda da condição de segurada. O

autor alega que sua esposa laborou até o dia da morte, trazendo, no ponto, o Termo de Rescisão de Contrato de

Trabalho, em petição autônoma.

 

No entanto, o óbito se deu em 2008, e a rescisão só se formalizou em 12/06/2012, extrapolando a normalidade do

que ocorre em casos como tais, em que a família, de pronto, busca a verba rescisória do falecido.

 

Não bastasse, a prova do vínculo de emprego, em princípio, faz-se por CTPS, com a praesumptio escorada na

Súmula 12 TST, não servindo, para fins de tutela inaudita altera pars, mera colação do TRCT.

 

Prosseguindo, o fato de a pensão por morte independer de carência, e haver presunção de dependência econômica

entre os cônjuges, não afasta a necessidade de manutenção da condição de segurado quando do evento "morte",

consoante pacífica jurisprudência (TRF-4 - AC 20057100021421-0, 6a T, rel. João Batista Pinto Silveira, j.

22.07.2009).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     791/992



E, embora anunciado na exordial que o requerente padece de problemas de saúde, tal não possui o condão de

verificação, in concreto, dos requisitos necessários à pensão por morte, pelo que, não comprovados, a medida in

limine há ser indeferida.

 

Do exposto, INDEFIRO A LIMINAR, por ora.

 

Ainda, considerando o pedido de concessão do benefício de pensão por morte desde o óbito (14/10/08) ou desde a

DER (16/09/09), intime-se a parte autora a corrigir o valor atribuído à causa, atentando-se ao disposto no art. 260

do Código de Processo Civil, até para fins de competência - Prazo - 15 (quinze) dias, facultada renúncia ao que

exceder 60 SM quando do ajuizamento, firmando-se então a competência do JEF (kompetenz-kompetenz).

 

Sem prejuízo, oficie-se o INSS, desde já, para apresentação do processo administrativo relativo ao benefício

indeferido (NB 150.676.805-6) - Prazo - 30 (trinta) dias, facultado ao autor igual providência.

 

Com as respostas, retornem os autos conclusos para análise da competência deste Juizado Especial Federal diante

do valor da causa.

 

Intime-se. Oficie-se

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0004947-22.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6317012130 -

PAULO SOUZA PEREIRA (SP273957 - ADRIANA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante dos pedidos formulados na inicial e do parecer contábil, intime-se o autor para apresentar cópia integral e

legível de suas carteiras de trabalho, bem como outros documentos comprobatórios da alegada insalubridade.

Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio, o processo será julgado no estado em que se encontra.

 

Redesigno a pauta extra para o dia 11.09.2013, dispensada a presença das partes. Int.

 

0000312-61.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6317012718 -

MARIA LUCIENE DOS SANTOS (SP098220 - MARA CRISTINA DE SIENA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Revendo os autos verifico a fls. 14 das provas iniciais que a filha da autora conta hoje com 17 anos (nascida em

fevereiro de 1996), portanto, necessária a intervenção do MPF.

No mais, considerando que Andressa dos Santos Olevaqui é beneficiária do NB 135.321.853-5, necessária a sua

inclusão no pólo passivo da ação e não no pólo ativo, como pretende a patrona da autora, devendo a petição inicial

ser aditada, conforme já determinado.

Sendo assim, a patrona da autora não poderá representar Andressa, diante de eventual interesse conflitante, e

ainda, diante da menoridade, deverá ser nomeado parente próximo para representá-la nos autos (art. 8º do CPC),

facultada a nomeação de advogado. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Após o aditamento da inicial Andressa deverá ser citada na pessoa de seu curador.

Por fim, tendo em vista a certidão de objeto e pé constante dos autos (fls. 17 das provas iniciais - sentença de

união estável), desnecessária a inclusão do feito em pauta de conciliação, instrução e julgamento.

Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09.08.2013, dispensada a presença das

partes.

Int.

 

0004211-04.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6317012713 -

LAURINDA MARIA ANACRETO (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando a petição da autora, datada de 24.04.2013, em que requer prazo para juntada de cópia dos autos da

ação trabalhista que reconheceu o vínculo junto à Igreja Presbiteriana de Mauá, e tendo em vista que a contagem

do INSS de fls. 12/13 do processo administrativo que aparentemente reconheceu referido vinculo

administrativamente está ilegível, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para juntada dos documentos

comprobatórios do vínculo.
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Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 06.09.2013, dispensada a presença das partes. Int.

 

0005179-34.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6317011967 -

SERGIO ANTONIO SCIORLIA (SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Diante do parecer contábil, intime-se o autor para que esclareça o autor acerca do interesse processual, vez que, no

caso de procedência da demanda, a concessão do benefício nos moldes requeridos, com exceção da competência

de agosto de 2009, embora confira valor de atrasados, implicará numa RMA (renda mensal atual) inferior àquela

que vem atualmente recebendo a título do NB 162.763.397-6.

 

Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio, o processo será julgado no estado em que se encontra.

 

Redesigno a pauta extra para o dia 06.09.2013, dispensada a presença das partes. Int.

 

0005264-20.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6317012705 -

MONIQUE CARLA DE OLIVEIRA PRESTES (SP211787 - JOSE ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando a petição da parte autora, agendo perícia para o dia 07.08.2013, às 14h, devendo a parte autora

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos

pertinentes ao exame judicial, especialmente aqueles solicitados pelo Sr. Perito.

Redesigno data de prolação de sentença para o dia 15.10.2013, dispensada a presença das partes.

Int.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6317000334 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial e/ou social, no prazo de 10 (dez) dias.Sem

prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade e no

mesmo prazo." 

 

0000672-93.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003221 - TAYNA ALMEIDA DOS

SANTOS (SP135458 - ERNESTO JOSE COUTINHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0004060-38.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003242 - MARIA SOCORRO VIEIRA

HIDALGO (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0003885-44.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003241 - MARINA DE FATIMA

VENTURA BRUGOGNOLI (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001762-39.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003238 - MARIA DE LOURDES

NASCIMENTO (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001135-35.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003228 - ANTONIO BATISTA DA SILVA

(SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001758-02.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003237 - MARTA JANETE DE

ASSUNCAO (SP177552 - FLÁVIA VIRGILINO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001757-17.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003236 - APARECIDA DE FATIMA

AMARAL (SP170911 - CARLOS EDUARDO MORETTI, SP238315 - SIMONE JEZIERSKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001367-47.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003230 - EDILEUZA PIMENTEL DE LIMA

SOUSA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001031-43.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003226 - QUITERIA LEITE FARIAS

SANTOS (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000893-76.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003224 - MARIA DO CARMO DA SILVA

(SP093499 - ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001011-52.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003225 - ROSA MARLI PEREIRA

SOARES (SP274718 - RENE JORGE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000382-78.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003219 - JOAO BATISTA FERNANDES

(SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005838-43.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003243 - MARLENE DOS SANTOS

FREIRE (SP310978 - HERNANE MACEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001738-11.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003234 - JOSE ROBERTO BARROS

(SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000887-69.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003223 - ADRIANO PORFIRIO DA SILVA

(SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000775-03.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003222 - APARECIDO DEVIDES

(SP254449 - ISABELA MENEGHINI FONTES, SP277565 - CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000546-43.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003220 - VILMA NEMES SILVA

MOREIRA (SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001474-91.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003232 - DOUGLAS SANTINHO PEREIRA

(SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000083-04.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003218 - MARIA ISABEL RODRIGUES

DA SILVA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001490-45.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317003233 - MARIA APARECIDA BERTAO

BARELLI (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6317000335 
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DESPACHO JEF-5 

 

0001880-15.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012776 - ALBERTO

MESQUITA BRETAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão de benefício (NB 1027643458, DER 18.06.1996), com base na EC nº20/1998 e EC

nº 41/2003, aplicando-se as diferenças de reajuste devidas em 06.1999 (2,28%) e em 05.2004 (1,75%).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação nº 00119974220024036126

tratou de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício, com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994

(39,67%). A ação foi julgada procedente, com trânsito em julgado.

Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Dê-se ciência ao patrono do autor que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição da

requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada do contrato de honorários e de declaração de próprio punho firmada

pelo autor, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

Intime-se.

 

0000244-14.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012827 - JOELSON

SOARES DE OLIVEIRA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 22/04/13.

 

0000796-76.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012780 - WALTER

KROHN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão de benefício (NB 1483223920, DER 30.11.2000), com o cumprimento do art. 20, §

1º e art. 28, § 5º da Lei nº 8.212/91, aplicando-se os reajustes de 10,96% (em 12.1998), 0,91% (em 12.2003),

27,23% (em 01.2004).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     795/992



benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação nº 00007154120014036126

tratou de pedido de revisão do cálculo da renda mensal de benefício pela média dos trinta e seis últimos salários-

de-contribuição, sem qualquer limitação de teto, aplicando-se, ainda, índices integrais de correção desde o

primeiro reajuste. A ação foi julgada parcialmente procedente, com trânsito em julgado.

Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Dê-se ciência ao patrono do autor que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição da

requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada do contrato de honorários e de declaração de próprio punho firmada

pelo autor, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

Intime-se.

 

0001626-42.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012789 - AUGUSTA

MENDONÇA DE LIMA (SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, desde a data do

trânsito em julgado do feito nº 00003366520084036317, ocorrido em 06 de outubro de 2009.

Tendo em vista a apresentação da parte autora de atestado médico recente, corroborando a alegação de

agravamento de sua enfermidade, não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada

no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

No mais, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo:

- cópia de seu CPF.

- esclarecer seu pedido, tendo em vista que o benefício de auxílio-doença relativo ao NB 5206513667 (DIB

17.05.2007) foi suspenso em 01.12.2012, em razão de recusa ao programa de reabilitação profissional.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0002368-67.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317011961 - JORGE PAULO

ALVES (SP280587 - MARCELO SILVA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de antecipação de perícia.

 Neste particular, observo que a perícia foi agendada, dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número

expressivo de processos distribuídos neste JEF. Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de

prioridades, o da antiguidade da distribuição.

 Sendo assim, indefiro o requerimento.

 Designo perícia médica no dia 30/07/13, às 13h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado

munida dos documentos pessoais com foto (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame
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judicial. Int.

 

0002128-78.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012766 - NILZER

MOREIRA CILLANI (SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por idade (NB 1454520610, DER 24.04.2007 e NB

1564565057, DER 10.03.2011), com reconhecimento/averbação de tempo de serviço para fins previdenciários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que na ação nº 00030907720084036317 a

parte autorta pediu a concessão do benefício de aposentadoria por idade (NB1454520610, DER 24.04.2007). A

ação foi julgada improcedente, com trânsito em julgado em 18.08.2009.

Dessa forma, intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo

de prevenção, sob nº 00030907720084036317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente, com

trânsito em julgado.

No mais, não há pedido expresso de averbação do tempo de serviço mencionado na inicial. Assim, o autor deverá

formular aditamento à inicial e informar expressamente qual período pretende que seja averbado/reconhecido. Isso

porque, diante de petição inicial sem a formulação de pedido, a mesma é considerada inepta.

A parte autora deverá, ainda, apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Com os esclarecimentos, voltem os autos conclusos para análise da

prevenção.

 

0001804-88.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012828 - CAIO

VINICIUS FLORIDE CARVALHO (SP120004 - GILSON DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 26/04/13.

 Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito:

 - cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas da menor Caroline ou de documento de identidade

com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro;

 - procuração original (fl. 14 da inicial).

 Proceda a Secretaria a inclusão de Caroline Ellen Floride Carvalho no pólo ativo e de Patricia dos Santos no pólo

passivo da presente demanda.

 

0002912-26.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012829 - LOURDES

TELES GARCIA (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS

CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a apresentação dos cálculos de liquidação com o valor da

condenação inferior ao apurado pelo INSS.

 

0000898-98.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012769 - RENATO

ALVES DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão de benefício (NB 0879828277, DIB 21.03.1991), com base na EC nº20/1998 e EC

nº 41/2003, aplicando-se as diferenças de reajuste devidas em 06.1999 (2,28%) e em 05.2004 (1,75%).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação nº 00014386020014036126

tratou de pedido de manutenção do benefício no equivalente à mesma quantidade de salários-mínimos que tinha à

época da concessão, a revisão de renda mensal inicial do benefício e a incidência de correção monetária sobre os

pagamentos realizados com atraso. A ação foi julgada parcialmente procedente, com trânsito em julgado.

Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Dê-se ciência ao patrono do autor que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição da

requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada do contrato de honorários e de declaração de próprio punho firmada
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pelo autor, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

No mais, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo:

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do

Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intime-se.

 

0002020-49.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012785 - SEBASTIAO

FRANCISCO DA SILVA (SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício (NB 1263989982, DIB 07.10.2002), com base

no art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação nº 00009545120114036140

tratou de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade. A ação foi extinta, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, inc. V, do CPC, em face da ocorrência da coisa julgada com o processo nº

000121975.2009.403.6317,com trânsito em julgado.

A ação nº 000121975.2009.403.6317 tratou de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade

e foi julgada improcedente, com trâncito em julgado.

Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os dos feitos supramencionados.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

No mais, apresente a parte autora a carta de concessão com memória de cálculo do benefício relativo ao NB

1263989982.

 

0002332-25.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012801 - TERESINHA

DE FATIMA DOS SANTOS GOMES (SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade (NB 5518883079, DIB 18.06.2012,

DCB 21.04.2013 e NB 6014889268, DER 22.04.2013).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que na ação sob nº

00908845820064036301 a parte autora pediu a concessão de benefício previdenciário por incapacidade relativo ao

NB 5042514496, DER 14.09.2004. Foi realizada perícia judicial em 23.05.2007, pelo Dr. Jonas Aparecido

Borracini. A ação extinta, sem resolução do mérito, em razão da incompetência do Juízo para apreciar pedido de

benefício de natureza acidentária, com trânsito em julgado em 07.12.2007.

Na ação nº 00020115820114036317, também indicada no termo de prevenção, a parte autora pediu a concessão

de benefício previdenciário por incapacidade relativo ao NB 5029642338, DER 05.06.2006, DCB 16.02.2011. Foi

realizada perícia judicial em 22.06.2011, pelo Dr. Washington Del Vage. Em 18.08.2011, foi proferida sentença
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de mérito, julgando improcedente o pedido. Após a interposição de recurso pelo autor, a Turma Recursal

determinou o agendamento de nova perícia médica, a qual foi devidamenterealizada no dia 03.05.2012, pelo Dr.

Ismael Vivacqua Neto. O feito aguarda julgamento do recurso pela Turma Recursal de São Paulo.

Tendo em vista que a cessação administrativa ocorrida em 21.04.2013 constitui nova causa de pedir, não

reconheço identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Designo perícia médica a realizar-se no dia 07.08.2013, às 14h, devendo a parte autora comparecer na sede deste

Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

Informe ao Senhor perito sobre a realização de perícia anterior, nos autos indicados no termo de prevenção, sob nº

00020115820114036317.

Comunique-se à Turma Recursal de São Paulo sobre a existência do presente feito.

Intime-se.

 

0001424-65.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012805 - GILMAR DOS

SANTOS (SP222133 - CARLOS EDUARDO GABRIELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Renove-se a intimação da parte autora para esclarecer a propositura da presente ação, tendo em vista que,

conforme consulta ao sistema do INSS anexa aos autos, o pagamento do benefício de auxílio-doença não se

encontra suspenso.

Além disso, tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de residência em seu nome, intime-se a

parte autora para, nos termos do manual dos Jefs, artigo 10, parágrafo 3º, publicado no diário eletrônico de

04/07/2012:

a) Apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a

qualquer título;

b) Na ausência dos documentos referidos no item anterior, poderá ser admitida declaração do terceiro, sob as

penas da lei;

c) ou comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside

no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração.

Nas hipóteses dos itens “b” e “c” deverá ser apresentado comprovante de endereço em nome do proprietário do

imóvel, datada de até 3 (três) meses, em cópia e original, para conferência e escaneamento.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

0005568-53.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317012814 - REGIVANIO

BATISTA DE LIMA (SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tendo em vista que o Sr. Perito não efetuou o pagamento da multa fixada na sentença proferida em 15/08/13, o

débito deve ser inscrito na Dívida Ativa da União.

Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal para apreciação de recurso de sentença interposto pelo

réu.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000942-20.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012834 - MARIA DE

LOURDES SILVA DOS SANTOS (SP086160 - MARCO ANTONIO DOMENICI MAIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação em que objetiva a parte autora a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Na qualificação constante da petição inicial, a autora declinou seu endereço residencial no município de Diadema,

tendo apresentado comprovante de residência de abril/2012.

Intimada para apresentar comprovante atualizado, a autora apresentouconta de água em nome de terceiro do

município de Diadema.

Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo 6º do Provimento n.º 283, do

artigo 1º do Provimento n.º 310 e da Portaria n.º 001 deste Juizado, a competência territorial deste Juizado

restringe-se aos municípios de Mauá, Ribeirão Pires, Santo André, Rio Grande da Serra e São Caetano do Sul,

observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001.

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser encaminhado à distribuição ao

Juizado Especial Federal de Caraguatatuba. Nesse sentido, vale ressaltar o Enunciado 89 do Fórum Permanente

dos Juizados Especiais Cíveis:
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“A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.”

 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado. Remetam-se os autos para

redistribuição ao Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do disposto no artigo 49 da Lei 9.099/95, e considerando que em 15/04/2013 a ré foi intimada da

decisão que não recebeu o Recurso de Sentença por intempestividade, deixo de receber os embargos de

declaração protocolizados em 22/05/2013, eis que intempestivos.  

No mais, aguarde-se o cumprimento pela ré, da sentença transitada em julgado. 

 

0004908-25.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012745 - IRENE MARIA

DE JESUS DA COSTA (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA

KUCHINSKI) 

0000207-21.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317012743 - DIRCE DE

OLIVEIRA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA

KUCHINSKI) 

FIM.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0010083-48.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6317012752 -

FABIANA FERNANDES ROCHA (SP149438 - NEUSA SCHNEIDER) LORENA DE FATIMA ROCHA

GOMES (SP149438 - NEUSA SCHNEIDER) HENZO FRANCISCO ROCHA GOMES (SP149438 - NEUSA

SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que embora apresentado novo atestado de permanência carcerária (anexo datado de 07.11.2012), o

feito não foi julgado na data anteriormente agendada (houve redesignação), necessária a apresentação, uma vez

mais, de nova certidão, datada de no máximo um mês antes da data de prolação de sentença que agendo para o dia

09.08.2013, dispensada a presença das partes. Ressalto que o atestado, atualizado, é necessário para fins de

pagamento de eventuais valores em atraso, durante o período de reclusão, e/ou implantação do benefício, bem

como para demonstração da atual situação carcerária de Márcio. Int.

 

0004274-29.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6317006229 -

JOAO VICTOR DE ALMEIDA (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

Diante do requerimento formulado pelo Ministério Público Federal e para o deslinde do feito, oficie-se ao INSS

para apresentar o processo administrativo do benefício da parte autora, JOÃO VICTOR DE ALMEIDA, NB

87/515.941.367-3. Prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da

autoridade administrativa.

Redesigno a pauta extra para o dia 23.10.2013, dispensada a presença das partes. Int.

 

0004961-06.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6317012128 -

HELIO APARECIDO GALERA (SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Diante do objeto da demanda, e considerando o PPP às fls. 43/44, emitido em 11.09.2012, posteriormente ao

requerimento administrativo da aposentadoria, oficie-se ao INSS para apresentar o processo administrativo da

parte autora, HELIO APARECIDO GALERA, NB 42/157.911.796-9, contendo a contagem do tempo de

contribuição que indeferiu o benefício (31 anos, 03 meses e 18 dias - fl. 14 - pet provas.pdf).

 

Prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. No silêncio, expeça-se mandado de busca e apreensão.
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Redesigno a pauta extra para o dia 12.09.2013, dispensada a presença das partes. Int.

 

0004988-86.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6317010950 -

CARLOS MIGUEL ANGELO GUARINON (SP045089 - WALDENIR FERNANDES ANDRADE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Trata-se de ação ajuizada em face da CEF, em que objetiva o autor a declaração de nulidade dos contratos

firmados junto à Ré em seu nome, constantes da certidão do SCPC, bem como outros que possam ter sido

emitidos a partir dos mesmos documentos. Não menciona os números dos referidos contratos.

 

Da certidão do SCPC à fls. 7 da petição inicial, verifica-se que o nome do autor foi incluído no cadastro de

inadimplentes em razão de débitos relativos aos contratos 2049001, débito em 01.06.2012 no valor de R$

1.729,68; contrato 213124400000099860, débito em 25.05.2012 no valor de R$ 62,69; e contrato

213124400000099941, débito em 05.05.2012 no valor de R$ 93,32.

 

Em contestação, a CEF apenas sustenta que os contratos em nome do autor foram firmados regularmente, com a

apresentação de documentos pessoais e holerith, mas não apresenta tais documentos.

 

Desta feita, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente cópia integral e

legível dos contratos 2049001, 213124400000099860 e 213124400000099941, em nome do autor, CARLOS

MIGUEL ANGELO GUARINON, CPF 272.701.728-62, bem como de outros contratos que tenham sido por ele

firmados e que não tenham sido cumpridos, e comprove quais os débitos existentes em decorrência de tais

contratos.

 

Após a juntada dos documentos, dê-se vista ao autor para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

Redesigno a pauta extra para o dia 29.07.2013, dispensada a presença das partes. Int.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 336/2013

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/06/2013

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002757-52.2013.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DONIZETI SOARES 

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/01/2014 14:00:00

PROCESSO: 0002758-37.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON CASTRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/01/2014 13:30:00

PROCESSO: 0002759-22.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE JOSE GOUVEIA GOMES 

REPRESENTADO POR: MARIA ELZA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/01/2014 13:30:00

PROCESSO: 0002760-07.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TORRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/01/2014 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/08/2013 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002761-89.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS DO AMARAL 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002762-74.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CELESTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002763-59.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002764-44.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO TORINA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002765-29.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANTUIL FERNANDES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     802/992



Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002766-14.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ TRINDADE VIEIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002767-96.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACONIAS MOTA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002768-81.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002769-66.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDIR PIRES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002770-51.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO SCHIAVON 

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/01/2014 14:00:00

PROCESSO: 0002771-36.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE LOPES PEDROSO 

ADVOGADO: SP171843-ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002772-21.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ BUSSOTI TOMAZETTI 

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/01/2014 13:45:00

PROCESSO: 0002773-06.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CANINDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP319325-MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002774-88.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171843-ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2014 17:30:00

PROCESSO: 0002775-73.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA ROSA CASTELLAR 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/01/2014 15:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 13/07/2013 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002776-58.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARTOLOMEU DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP164298-VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002777-43.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEUSDETI PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP296124-BIANCA APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/01/2014 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/08/2013 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002778-28.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GARCIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP167824-MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002779-13.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRENDA ALVES DA SILVA 

REPRESENTADO POR: EUNICE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP176745-CHRISTIANE DE OLIVEIRA MILANESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/01/2014 14:45:00

PROCESSO: 0002780-95.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/01/2014 13:45:00

PROCESSO: 0002781-80.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/01/2014 13:45:00

PROCESSO: 0002783-50.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO LINO DE PONTES 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002784-35.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVANI MULATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: RJ116449-CRISTINA DOS SANTOS DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/01/2014 16:00:00

PROCESSO: 0002785-20.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE ALVES RENZO 

ADVOGADO: RJ116449-CRISTINA DOS SANTOS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/01/2014 13:45:00

PROCESSO: 0002786-05.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/01/2014 13:30:00

PROCESSO: 0002787-87.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/01/2014 13:30:00

PROCESSO: 0002788-72.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP180309-LILIAN BRAIT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/01/2014 15:45:00

PROCESSO: 0002789-57.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FRANCHI 

ADVOGADO: SP190611-CLAUDIA REGINA PAVIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/01/2014 14:00:00

PROCESSO: 0002790-42.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA INES SCOCCO AMORIM 

ADVOGADO: SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/01/2014 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/08/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002791-27.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA APARECIDA DO NASCIMENTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP115604-HORACIO GUILHERME DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/01/2014 16:30:00

PROCESSO: 0002792-12.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON SOARES DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/01/2014 14:15:00
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PROCESSO: 0002793-94.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON CAMPANHA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002794-79.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERIGIOLLE 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002795-64.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002796-49.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELURDES ZANCHETA PRETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2014 17:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 13/07/2013 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 31/07/2013 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA BARRETO, 1299 - PARAÍSO -

SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002797-34.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP231978-MARIO WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/01/2014 14:30:00

PROCESSO: 0002798-19.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NABOR FIALHO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP168085-ROGÉRIO PESTILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002799-04.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE ALCANTARA MASIERO 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002800-86.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP147244-ELANE MARIA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/01/2014 16:45:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0002086-20.2013.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INGRID SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP112006-JADIR CARVALHO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0002316-47.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152323-EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/08/2009 18:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 45 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6317000337 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004942-97.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317011971 - LUIZ ORTOLAM (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário.

 

O INSS contestou o pedido.

 

DECIDO.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

O direito à revisão se encontra prejudicado pela decadência.

 

Este Juízo sempre sustentou que o princípio se aplicava independente da data de concessão do benefício,

posicionamento até então rechaçado pelas Cortes Superiores.

 

Entretanto, o C. STJ passou a adotar o mesmo entendimento, como segue:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-9/1997. RECURSO

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).

Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na

Lei n. 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito
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normativo, com o termo a quo a contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na

Lei n. 9.528/1997) não havia previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de

benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991

(Lei de Benefícios da Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício. Portanto, até 27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer

seu direito de revisão do benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo.

Entretanto, a contar de 28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a

poder exercer seu direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar

da alteração legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o

termo inicial do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n.

8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício

está incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já

o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. (STJ - RESP 1.309.529-PR, rel. Min. Herman Benjamin, j. 28/11/2012)

 

 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213?91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9?1997 (convertida na Lei 9.528?97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo debenefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213?91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal(28?06?1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112?DF Min. Eliana Calmon, DJ 14?11?2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07?08?06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05?02?07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06?09?06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28?08?06).

3. Recurso especial provido. (STJ - RESP 1303988 - 1ª Seção, rel. Min. Teori Zavascki, j. 14/03/2012)

 

Na mesma linha, o entendimento da TNU, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o

acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas

a data da entrada em vigor do diploma legal.

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação'

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP.

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.”
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Por fim, o próprio TRF-3, antes contrário à imediata aplicação do instituto da decadência aos benefícios em

manutenção, passou a adotar o entendimento do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO

PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1.

Excepcionalmente, emprestam-se efeitos infringentes aos embargos de declaração para correção da omissão

apontada no acórdão. 2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de

sua RMI iniciou-se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em

28/6/2007; ou seja, 10 (dez) anos após aquela data. 3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a

isonomia entre os segurados, pode-se entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona

edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da

nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou a ser de conhecimento de todos. 4. Embargos de

declaração acolhidos para declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, nos

termos do artigo 269, IV, do CPC. (TRF-3 - APELREEX 1519419 - 9ª T, rel. Des. Fed. Daldice Santana, j.

18/6/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão

dos benefícios previdenciários foi prevista pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento

da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi

diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo,

posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na

Lei 10.839/2004. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios

deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos autos, visto que o demandante

percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 01.09.1992 (fl. 24) e que a presente ação foi ajuizada em

25.11.2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a

decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo

interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido. (TRF-3 - APELREEX 1733516 -

10ª T, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 19/06/2012)

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de

Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento

da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.1997. 2. Decadência do direito do autor à revisão

de seu benefício previdenciário. 3. Agravo desprovido. (TRF-3 - AC 1562446 -10ª T, rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 19/06/2012).

 

 

No caso concreto trata-se de benefício previdenciário, NB 082.346.318-4, com DDB em 07.07.1987 e DIB em

02.06.1987, tendo a parte autora ajuizado a ação em 23.10.2012.

 

Observa-se, ainda, que o pedido administrativo de revisão do benefício também foi protocolado além do prazo

decadencial, em agosto de 2012, consoante documento à fl. 18 da petição inicial. O fato de se requerer a fixação

da DIB na data da revisão não obsta o reconhecimento da decadência, pois, em última análise, que o autor a

revisão do ato concessivo do benefício NB 082.346.318-4.

 

Destaco, por fim, que a questão se encontra pendente de análise no STF, em sede de Repercussão Geral (RE

627.190, rel. Min. Carmen Lucia; RE 626.489, rel. Min. Ayres Britto), inobstante recente Súmula da TNU sobre o

tema (Súmula 64).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     809/992



Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários

(art. 55 da lei 9.099/95).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0002642-65.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012577 - ANTONIO JOSE DE SOUSA (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA,

SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Verifico o exaurimento da fase executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da

Lei 10.259/2001.

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0005236-52.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012629 - CHRISTIANE RODRIGUES JACOME (SP140480 - TANIA STUGINSKI STOFFA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

 Preliminares se confundem com o mérito.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

A parte autora alega problemas ortopédicos.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral:

 

Pelos elementos colhidos e verificados, considerando os dados obtidos através do exame físico que foi realizado,

não restou aferido estar apresentando alterações osteoarticulares, determinantes de incapacidade para as atividades

de trabalho, estando apta para atuar em postos de trabalhos compatíveis a sua escolaridade (superior completo em

secretariado executivo), sexo e faixa etária.

 

 

As impugnações apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, pois, a despeito do inconformismo, não
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foi apresentada qualquer argumentação técnico-científica capaz de desqualificar o laudo. Mera invocação de

exames periciais particulares não possuem o condão de invalidar a conclusão do Perito Judicial, equidistante das

partes e detentor da confiança do Juízo.

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002438-21.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012636 - SORAIA STRAMANTINOLI (SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO, SP226286 -

SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

 Preliminares se confundem com o mérito.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

A parte autora alega problemas ortopédicos.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral:

 

Autora apresentou quadro laboratorial que evidenciam patologia em discos cervicais. Não existe correlação de

exame clinico com exames laboratoriais apresentados levando concluir que existe patologia discal sem

repercussões clinicas, lembro que esta patologia pode ter origem traumática ou idiopática, ou seja, sem uma causa

definida que é o caso deste paciente. Convêm lembrar que alterações em discos lombares e cervicais ao exame de

tomografia ou ressonância estão presentes em quarenta por cento de pessoas assintomáticos, sendo necessária uma

correlação clinica entre exame clinico e exame de imagem. Conclusão: Autora capacitada ao labor.

 

As impugnações apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, pois, a despeito do inconformismo, não

foi apresentada qualquer argumentação técnico-científica capaz de desqualificar o laudo. Mesmo devolvendo-se

os autos ao Perito Judicial, o mesmo manteve sua conclusão, qual é equidistante das partes e detentora da
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confiança do Juiz.

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002682-47.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012715 - ARTHUR AROCA DIAS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP319958 - TANIA

MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os

requisitos previstos no art. 20 da Lei 8.742/93:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011)

 

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica.

 

No que toca ao requisito sócio-econômico, foi constatado, por ocasião da elaboração do laudo social, que o autor

vive com sua mãe e seu pai.

 

Sobrevivem com a renda informal do pai, no valor declarado de R$ 800,00, além da ajuda de familiares com

medicamentos e alimentação.

 

Em consulta ao Cnis verifica-se que o pai do autor (Antonio Vicente) recolhe contribuições individuais com base

em um salário-de-contribuição no valor do mínimo legal.

 

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da

Lei 8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

 

Consoante tal determinação, deve ser considerada a renda do pai do autor para a composição da renda familiar.

Logo, verifica-se que a renda familiar (ainda que considerado o valor mínimo constante do Cnis) é superior a ¼ do

salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 8.742/93, razão pela qual não tem direito o autor ao benefício

assistencial. Inobstante recentes notícias acerca de decisões do STF sobre o critério objetivo de aferição de
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miserabilidade, referidas decisões ainda não se encontram publicadas.

 

O MPF pugna pela procedência, ao argumento da renda variável do genitor. No ponto, tenho que o caráter

variável não se verifica, diante do constante recolhimento de contribuições ao INSS, mantendo inclusive

qualidade de segurado, para fins previdenciários.

 

Assim, não comprovada a hipossuficiência econômica, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do

benefício, sendo desnecessária a análise da deficiência do autor, portador, no ponto, de autismo.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005241-74.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012626 - MARIA CONCEICAO MONARI (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA,

SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

 Preliminares se confundem com o mérito.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

A parte autora alega problemas ortopédicos.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral, conforme segue:

 

Pelos elementos colhidos e verificados, considerando os dados obtidos através do exame físico que foi realizado,

restou aferido pós-operatorio tardio (artrodese) da coluna lombar, conforme relato da pericianda, procedimento

cirúrgico realizado em 24/03/2012 No Hospital Bosque da Saude em São Paulo, esses procedimentos no Maximo

deve o paciente permanecer por seis meses afastado das atividades de trabalho. No caso da pericianda, tendo em

vista que decorreu nove meses de pós-operatório, considerando o exame fisico que foi realizado na mesma, não

restou aferido estar apresentando incapacidade.

 

Cabe ressaltar que embora do laudo conste incapacidade temporária da autora, desde o procedimento cirúrgico em

março de 2012, até 06 meses após (setembro/2012), não há o que ser pago a título de atrasados, tendo em vista a

percepção pela autora de auxílio-doença, NB 140.592.728-33, de 13.08.2011 a 24.09.2012, conforme Plenus
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anexo.

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Nada mais.

 

0005883-47.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317011625 - ERIKA ROSA LIMA (SP293401 - EVELYN GIL GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) MARCELO BARROS

FIRMINO JUNIOR

Trata-se de ação movida por Érika Rosa Lima, em face do INSS e outro, alegando, em síntese, a convivência por

11 anos com Marcelo Barros Firmino (óbito - 08/06/2009). Alega haver provas da convivência pública, duradoura

e contínua, até mesmo em razão do termo de partilha amigável realizado com a mãe do falecido. Junta

documentos e acosta declaração às fls. 17 (pet.provas), consignando que:

 

“...decidi ir em busca da pensão que acho que tenho direito por tudo que vivi e vi ao lado de Marcelo, e depositar

uma quantia para o filho até ele completar 21 anos ou estiver estudando, de preferência em juízo, não que seja

minha obrigação, mas em consideração ao Marcelo, pois fiquei sabendo que o menino nem vê a pensão hoje, a

mãe é casa com outro homem e tem 4 filhos com o filho do Marcelo, sendo assim a pensão que Marcelo deixou ao

filho sustenta 5 bocas que não são deles, acho injusto, não deve ter nada guardado para os estudos e futuro do

filho dele e nem inventário o Marcelo foi feito ainda...” - grifei

 

Citado, o INSS apresentou contestação. Aduz a necessidade de litisconsórcio necessário e, no mérito, pugna pela

improcedência do pedido.

 

O correu apresentou contestação. Alegou a ausência do litisconsorte necessário e, no mais, pugnou pela

improcedência da ação.

 

Audiência instrutória (20/05 p.p), ouvidos depoimento pessoal e testemunhas. O MPF, em parecer, opina pela

improcedência da ação, ao argumento de a hipótese dos autos revelar “namoro qualificado” entre a autora e o

falecido, e não “união estável”.

 

É o breve relato. Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita à autora e ao correu.

 

De início, diante da inclusão do menor Marcelo Barros Firmino Júnior no pólo passivo e regular citação, tenho por

satisfeito o requerimento do réu, formulado em contestação.

 

No mérito, para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de

dependente do interessado e de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não,

a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, posto que seu filho recebe pensão por

morte.

 

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente da autora.

 

Inicialmente, convém ressaltar que, no caso da companheira, basta a comprovação da união estável, pois a

dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91:
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Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

 

(...)

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do Art. 226 da Constituição Federal .

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.

 

De saída, se extrai a ausência de domicílio em comum entre a autora e Marcelo. Impõe saber sua

imprescindibilidade para a comprovação da união estável, vez que o art 1724 CC, em princípio, não reproduz o

comando inserto no art. 1566, II, CC.

 

Consoante a Súmula 382 STF, verbis:

 

A vida em comum sob o mesmo teto "more uxorio", não é indispensável à caracterização do concubinato.

 

Entretanto, referida Súmula fora editada ao tempo em que não se falava em união estável, mas sim em

concubinato. Evidentemente, em razão da maior informalidade da união estável, mais robusta deve ser a prova de

sua ocorrência, em especial para fins previdenciários. Sobre o tema, trata a Doutrina:

 

“Embora, por esta razão, tal modo de relacionamento afetivo apresente uma aparente vantagem, por não oferecer

dificuldade para a sua eventual dissolução, bastando o mero consenso dos interessados, por outro lado cede passo,

como acentua Euclides de Oliveira, à dificuldade da prova que lhe é inerente, por falta de documento constitutivo

da entidade familiar.

(...)

Esclarece Zeno Veloso que, malgrado a tônica da união estável seja a informalidade, não se pode dizer que a

entidade familiar surja no mesmo instante em que o homem e a mulher passam a viver juntos, ou no dia seguinte,

ou logo após. Há que existir, aduz, uma duração, “a sucessão de fatos e eventos, a permanência do

relacionamento, a continuidade do envolvimento, a convivência more uxório, a notoriedade, enfim, a soma de

fatores subjetivos e objetivos que, do ponto de vista jurídico, definem a situação” (Carlos Roberto Gonçalves,

Direito Civil Brasileiro, volume VI, Direito de Família, SP - Ed Saraiva, 2005, pg. 539)

 

Sendo assim, a ausência de domicílio em comum enfraquece o reconhecimento da união estável, embora a

deficiência possa ser suprida pela robusta prova documental e, se o caso, o complemento via testemunha.

 

Houve apresentação de documentos quando da exordial. Analisando os documentos, de fls. 19/24 (pet.provas) se

extrai que Marcelo e Erika possuíam cartão de crédito em comum, contemporâneo à morte. Às fls. 25 tem-se o

CRV em relação à moto, em nome da autora, não havendo indicação de copropriedade de Marcelo, inobstante a

transferência à Bernardete (mãe de Marcelo). Tal transferência, documentada às fls. 26/27, baseia-se no fato de

que a moto fora adquirida em conjunto, pelo que Érika retiraria a moto da casa de Bernardete e a venderia, por R$

8.000,00, ficando cada uma com a metade da venda.

 

Cumpre ressaltar que a divisão de bens de falecido deve observar, ainda que de pequeno valor, o procedimento de

arrolamento, sob pena de nulidade. E, no caso em tela, o mesmo não poderia ser processado de forma extrajudicial

e amigável, vez que Marcelo Júnior tinha, à época, 14 (quatorze) anos e era, em princípio, herdeiro universal do

de cuius, posto que, para fins sucessórios, Érika deveria socorrer-se de uma Vara de Família, visando o

reconhecimento da união estável.

 

No mais, em 2006, Érika teria feito curso de dublagem, com pagamento mediante cheque de Marcelo (DOC 13 -

exordial). O Plano Funerário, como bem destacou o MPF, foi contratado por Érika. Sua declaração, de que

Marcelo era seu cônjuge, à evidência possui cunho unilateral, não vinculando o de cuius.

 

A compra de 2 (dois) móveis para a casa de Érika (fls. 39), com valor inferior a R$ 300,00, em 2005, também não
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consubstancia elemento suficiente à prova da união estável entre Érika e Marcelo. Por fim, o convite de casamento

e as fotografias evidenciam, sim, uma relação entre o casal, mas não a ponto de formar a necessária união estável

para fins previdenciários.

 

Sendo assim, a prova documental mostrou-se, até aqui, por demais frágil, até porque, no que toca aos bens em

comum, à exceção do documento da motocicleta, nada mais foi apresentado, com destaque para a inexistência de

prova da colaboração de Marcelo na compra daquele veículo.

 

Tais fatos, mais a ausência de domicílio comum, impõem a adequada apreciação da prova oral.

 

A autora (depoimento pessoal) afirmou que vivia com Marcelo como se casados fossem, pois o auxiliava nos

cuidados com a saúde, afirmando ainda que adquiriram patrimônio comum (dois carros e uma motocicleta). O

relacionamento existiu entre os anos de 1997 e 2009, não tendo havido coabitação. Planejavam morar juntos após

a cirurgia de Marcelo. Aduziu que era dependente dele no cartão de crédito, entretanto, revezavam os pagamentos

das faturas, e que arcou com os custos do velório, pois o havia incluído como dependente em plano de assistência

funerária. Salientou que requer a pensão por morte para auxiliar o filho do autor, Marcelo Barros Firmino Júnior

(corréu), e não em benefício próprio.

 

Patrícia (genitora do corréu) alegou que iniciou relacionamento amoroso com o falecido em 1989 e passaram a

morar juntos quando souberam que ela estava grávida de Marcelo Júnior. Residiram juntos por cerca de um ano e

meio até a separação, ocorrida em 1994. Todavia, ainda que residindo em casas separadas, encontravam-se

esporadicamente, situação que perdurou até quando engravidou novamente como consequência de outro

relacionamento. Sabia do relacionamento entre Marcelo e Erika. Informa que quando do falecimento eles

namoravam e que Marcelo era contrário a casamento e “relacionamento sério”. Não acompanhou Marcelo no

período da doença, contudo compareceu ao velório, ocasião na qual afirma ter havido hostilidade por parte dos

familiares do falecido. Ressaltou que utiliza o montante recebido a título de pensão por morte para suprir todas as

necessidades do filho e que Marcelo Júnior tem alimentação, vestuário, assistência odontológica e educação de

qualidade, graças à pensão que recebe.

 

Marcelo Júnior (corréu) aduz que morou com a mãe quando os pais se separaram, mas mudou-se para a casa do

pai aos treze anos em decorrência do baixo rendimento escolar. Após o falecimento do pai, voltou a morar com a

mãe. Informa que visitou o pai no hospital após a cirurgia e que compareceu ora acompanhado da avó

(Bernardete), ora acompanhado da autora. Conheceu Érika porque era namorada de seu pai. Sabe que ela trabalha

e mora com familiares. Sabe qual o valor da pensão por morte que recebe e que o valor não é aplicado em

poupança.

 

Luiz Gonzaga (compromissado) informou ser tio do falecido. Sabe que Marcelo morou por cerca de um ano com

Patrícia e que após voltou a residir com a mãe. Aduz que Marcelo e Erika namoravam, mas agiam como marido e

mulher. Sabe que Érika não dependia do falecido para sobreviver e que este pagava pensão alimentícia para o

filho.

 

Marco Aurélio (compromissado) era amigo de Marcelo, pois trabalharam juntos. Quando Marcelo faleceu, ele e

Erika eram namorados. Informa que adquiriram patrimônio em comum (casa na praia, carro e motocicleta),

entretanto, nunca moraram juntos. A autora possui renda própria, mas não sabe dizer se o falecido ajudava no seu

sustento. Informa que via a mãe do falecido e a autora acompanhando as sessões de homodiálise e que Marcelo

não possuía relacionamentos amorosos em paralelo.

 

Eduardo (compromissado) aduz que era amigo de Marcelo e sabe que ele e Erika viviam como “marido e mulher”,

porém sem residir na mesma casa. Sabe que Erika residia com o pai e uma tia. Marcelo não auxiliava no

pagamento das contas da casa dela, mas possuíam plano funerário juntos. Informa que autora e falecido adquiram

patrimônio durante o relacionamento, o que não teria ocorrido sem o auxílio de Erika. Aguardavam a realização

de cirurgia para se casarem.

 

Magali (compromissada) é tia de Patricia (residem em imóveis contíguos). Informou que Marcelo e Patrícia

moraram juntos por cerca de um ano. Após, o falecido passou a namorar Erika. As informações que possui eram

transmitidas por Marcelo Júnior, pois morava com o falecido. Ficou sabendo que Marcelo viajava para

permanecer na casa de praia que possuía, mas não sabe informar se Erika o acompanhava.
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O contexto probatório, na esteira do parecer ministerial, revela um namoro prolongado entre Érika e Marcelo. No

entanto, referido namoro não se convolou em união estável. Consoante os elementos constantes do art 1723 CC:

 

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na

convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família.

 

E os requisitos para união estável podem ser divididos em subjetivos e objetivos. Os primeiros seriam: a)

convivência more uxorio; b) affectio martitalis: ânimo ou objetivo de constituir família. Por sua vez, os elementos

objetivos seriam, entre outros, a notoriedade, a estabilidade ou duração prolongada, e a continuidade, sem prejuízo

da monogamia da relação.

 

No caso dos autos, a falta de domicílio em comum guarda estreita relação com o fato de que, em verdade, Marcelo

não tinha o intento de constituição de nova família com Érika (affectio martitais). A só admissão como verdadeiro

do tempo de namoro entre eles (11 anos - petição inicial) já corrobora a conclusão de que o relacionamento não

tinha por objetivo a constituição de novel família. A alegação, genérica, da necessidade cirúrgica de Marcelo,

como condição para o casamento, também não se sustenta, vez que isto não se configura impedimento justificável

quando o casal, de fato, pretende constituir união, sem prejuízo de que o problema de saúde de Marcelo se iniciou

alguns anos após terem se conhecido.

 

Diante da absoluta injustificativa para a moradia em comum, a jurisprudência atual do STJ tem se inclinado no

sentido de ser a coabitação elemento importante a demonstrar a existência de união estável. No ponto:

 

RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA

NA CORTE DE ORIGEM COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS. REFORMA DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

7/STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. A união estável tratada na Constituição Federal, bem como na legislação infraconstitucional, não é qualquer

união com certa duração existente entre duas pessoas, mas somente aquela com a finalidade de constituir família.

Trata-se de união qualificada por estabilidade e propósito familiar, decorrente de mútua vontade dos conviventes,

demonstrada por atitudes e comportamentos que se exteriorizam, com projeção no meio social.

2. Na hipótese, a Corte de origem negou o pedido de reconhecimento de união estável por entender que, de acordo

com as provas dos autos, não estava configurada, pois ausentes, dentre outros requisitos, a intenção de constituir

família, a fidelidade, bem como a coabitação.

3. Nesse contexto, a reforma do acórdão depende do reexame do conjunto fático-probatório dos autos, providência

que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

4. Recurso especial não conhecido. (STJ - RESP 1157908 - 4ª T, rel. p o ac. Min. Raul Araújo, maioria de votos,

14/04/2011) - grifei

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE

UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM.

-O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível.

-Embora a coabitação não seja requisito necessário para o reconhecimento da união estável, sua existência é

relevante para demonstrar a real intenção de constituir-se uma família, de modo a configurar-se a affectio

maritalis.

-Agravo não provido. (STJ - AgRg no RESP 1318322 - 3ª T, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 07/04/2011) - grifei

 

 

Cumpre analisar o requisito subjetivo atinente à affectio maritalis, ainda que inexistente a coabitação. Colho da

mesma doutrina que:

 

“O requisito em apreço exige a efetiva constituição de família, não bastando à configuração da união estável o

simples animus, o objetivo de constituí-la, já que, se assim não fosse, o mero namoro ou noivado, em que há

somente o objetivo de formação familiar, seria equiparado à união estável.

Não configuram união estável, com efeito, os encontros amorosos, mesmo constantes, ainda que os parceiros

mantenham relações sexuais, nem as viagens realizadas a dois ou o comparecimento junto a festas, jantares,

recepções, etc., se não houver da parte de ambos o intuito de constituir família.
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Muitas vezes se torna difícil a prova do aludido elemento subjetivo. São indícios veementes dessa situação de vida

à moda conjugal “a mantença de um lar comum, freqüência conjunta a eventos familiares e sociais, eventual

casamento religioso, existência de filhos havidos desta união, mútua dependência econômica, empreendimentos

em parceria, contas bancárias conjuntas, etc.” (op cit, pg. 542/3) - grifei

 

Sendo assim, reputo inexistentes: a) demonstração justificada da inexistência de convivência sob o mesmo teto,

more uxório; b) affectio maritalis a ensejar o objetivo de constituição de família; c) robusta prova oral e

documental com o fito de, a despeito da inexistência dos itens “a” e 'b”, demonstrarem a união estável entre autora

e Marcelo, inclusive no que tange à dependência econômica entre o casal de namorados, a ensejar o julgamento de

improcedência, na esteira do parecer do Ministério Público Federal.

 

Em mero obiter dictum, destaco que o próprio motivo invocado pela autora para o pedido de pensão (proteção ao

filho do falecido) enfraquece a procedência do pleito, vez que tal motivo não é previsto em lei. Aliás, extrai-se

aparente comportamento contraditório (venire contra factum proprium) por parte de Érika na invocação da

necessidade de proteção ao filho do falecido e, ao mesmo passo, na adoção de providências a partilhar,

amigavelmente, o espólio do falecido com a “sogra” (Bernardete), olvidando a condição de herdeiro universal de

Marcelo Júnior (art. 1845 CC).

 

Sem prejuízo, eventual má-administração da pensão, por parte da mãe de Marcelo Júnior (Patrícia), durante a

menoridade do mesmo, pode, in these, ser discutida por meio de ação autônoma e competente, prevendo a lei

mecanismos aptos a fiscalização do exercício do poder familiar, cumprindo ressaltar que a maioridade civil de

Marcelo Júnior (próximo de completar 18 anos) lhe confere direito à administração de seus bens, inclusive a

pensão por morte de que é exclusivo titular.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado por ERIKA ROSA LIMA em face do INSS e outro.

Resolvo o mérito (art. 269, I, CPC). Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial

PRI.

 

0005239-07.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012627 - ANTONIO GARCIA TOLEDO (SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ

MASSARAO, SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

 Preliminares se confundem com o mérito.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

A parte autora alega problemas psiquiátricos.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.
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No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral, conforme segue:

 

O periciando apresenta transtorno de pânico, pela CID10, F41.0 e transtorno obsessivocompulsivo (TOC), pela

CID10 F42.1. O transtorno do pânico tem como característica essencial ataques recorrentes de ansiedade que

podem ocorrer a qualquer momento e cujos sintomas podem ser, dentre outros: sensação de falta de ar, sudorese

profusa e sensação de morte iminente. Tal transtorno apresenta um espectro de gravidade variado e as crises

tendem a desaparecer com o tratamento psiquiátrico adequado. Cerca de 50% dos que têm o transtorno,

apresentam sintomas leves que não trazem grau apreciável de incapacidade para o labor remunerado,

principalmente se as crises são esparsas e infreqüentes. De 30 a 40% dos indivíduos acometidos ficam livres de

sintomas com o acompanhamento médico. O transtorno apresentado pelo periciando é leve e os sintomas são

flutuantes com períodos prolongados de remissão e episódios isolados de crises de ansiedade. O TOC é

caracterizado por idéias obsessivas que nesse caso são pensamentos que se intrometem na consciência do sujeito

de modo repetitivo e estereotipado. O indivíduo acometido reconhece tratar-se de seus próprios pensamentos que,

entretanto são estranhos à sua vontade e são desprazeirosos. O autor já está sendo submetido a tratamento

psiquiátrico e não foram encontrados indícios de que os sintomas interfiram no seu cotidiano, seja atualmente ou

no passado. O mesmo cooperou durante todo o exame, soube responder adequadamente às perguntas, no tempo

esperado, sem ser prolixo. Sua inteligência e sua capacidade de evocar fatos recentes e passados estão

preservadas. Consegue manter sua atenção no assunto em questão, respondendo às perguntas de maneira coerente,

se recorda de fatos antigos e fornece seu histórico com detalhes. Não é alienado mental e não depende do cuidado

de terceiros.

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Nada mais.

 

0005154-21.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012630 - ADELAIDE DA SILVA TEIXEIRA (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

 Preliminares se confundem com o mérito.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

A parte autora alega problemas ortopédicos.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.
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A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral:

 

Autor apresentou exames de imagem com alterações da anatomia, mas estas não são os principais indicadores de

incapacidade, para tal deve-se ter uma correspondência com exame clínico e função desempenhada pela autor, o

que não ocorreu na parte autora, levando concluir que existe patologia e está não causa repercussões clinicas

capazes de gerar incapacidade ao seu labor. Autor apresentou quadro clinico sem lesões incapacitantes em

membros. Não existem patologias incapacitantes detectáveis ao exame clinico de membros, apresentou exames

laboratoriais de membros que indicam alterações degenerativas próprias de sua faixa etária. Conclusão: Autor

capacitado para suas atividades laborais.

 

 

As impugnações apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, pois, a despeito do inconformismo, não

foi apresentada qualquer argumentação técnico-científica capaz de desqualificar o laudo, tampouco exsurgiu razão

suficiente à designação de outra perícia.

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002618-37.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012765 - PALMIRA MANOEL GONCALVES (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95).

 

Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Afasto a argüição de prescrição, eis que entre o requerimento administrativo e o ajuizamento da presente demanda

não transcorreu o prazo prescricional previsto no artigo 103 da lei 8213/91.

 

No mérito, controvertem as parte acerca do direito da parte autora a benefício assistencial.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”.

 

 

A Lei n° 8.742/93, alterada pela Lei 12435/11, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em

seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6oA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).

 

 

No caso dos autos, o pedido é improcedente.

 

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica.

 

Embora demonstrado ser a autora pessoa idosa, consta do estudo social que a autora vive sozinha e sobrevive com

a renda de R$ 519,00, proveniente de pensão alimentícia que percebe de seu ex-marido, além da ajuda de seus

filhos com alimentação.

 

Logo, verifica-se que a renda familiar é superior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 8742/93,

razão pela qual não tem direito a parte autora ao benefício assistencial. Nesse sentido, o parecer do MPF.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0004601-71.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012633 - MANOELA MERCEDES MIGUES ALONSO (SP178632 - MARGARETE GUERRERO

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

 Preliminares se confundem com o mérito.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

A parte autora alega problemas ortopédicos incapacitantes.
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Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral, conforme segue:

 

A pericianda apresenta quadro de dor em ombros e coluna lombar, não existindo correlação clinica com os

exames apresentados. No exame físico especial apresenta-se sem alteração dos testes para avaliar a função dos

membros estudados, levando a concluir que não existe afecção clinicamente. São patologias de origem idiopática,

que podem acometer com certa frequência a população nesta faixa etária, sendo que a grande maioria responde

bem ao tratamento clinico/ambulatorial, quando realizado de forma adequada por ambas as partes. Sob a ótica

ortopédica paciente capacitada para atividade laborativa. Conclusão: Paciente capacitada para atividades habituais.

 

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido, já apreciada a impugnação ao laudo.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Nada mais.

 

0004941-15.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317011972 - JESUS RODRIGUES LEITE (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Passo à análise do mérito.

 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL

 

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para

fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela

Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir

da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009;

TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).

 

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em

relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T,

rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).

 

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo.
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Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais,

segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97.

 

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas,

passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos,

prejudiciais à integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios).

 

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria

profissional”. Firme-se que a jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica das atividades previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79. À guisa de ilustração, quanto à atividade de geólogo, recentemente decidiu-se:

 

EMENTA - VOTO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM

AVERBAÇÃO DE TEMPO ESPECIAL. GEÓLOGO. EQUIPARAÇÃO A CATEGORIA PROFISSIONAL

PARA ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS APÓS 1995. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE

PROVIDO. SÚMULA Nº 20, DA TNU.

(...)

10. O Superior Tribunal de Justiça, adotou posicionamento no sentido da exigibilidade da prova de efetiva

exposição a agentes nocivos, em período posterior à vigência da Lei nº. 9.032/95, para enquadramento de

atividades que não constem do rol de profissões dos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. GEÓLOGO.

EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI 9.032/95. CESSAÇÃO DA PRESUNÇÃO DE

INSALUBRIDADE. REVOGAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior

Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período de trabalho exercido em condições especiais

em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em respeito ao direito adquirido incorporado ao

patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço. 2. In casu, o tempo de serviço

laborado pelo segurado na condição de geólogo até a edição da Lei 9.032/95 deve ser enquadrado como especial,

descrito no código 2.0.0, item 2.1.1, do Anexo do Decreto 53.831/64. (TNU - PEDIDO 200633007255541, rel.

Juíza Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO, DOU 25/05/2012) - grifei

 

 

Por esta razão, e de forma coerente, há admitir-se a jurisprudência do TRF-3 que, com base em Circular Interna do

INSS, reconhece a insalubridade das atividades de torneiro mecânico, fresador, ferramenteiro e retificador de

ferramentas, por analogia aos itens 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo ao Decreto 53.831/64 e itens 2.5.1, 2.5.2 e 2.5.3

(Anexo Decreto 83.080/79), até 28/04/1995, independente de prova de efetiva exposição a agentes nocivos. No

ponto:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA.

(...)

Consonte assinalado no v. acórdão: "Da análise da documentação trazida pelo autor e da cópia integral do

processo administrativo NB nº 42/106.031.336-4, juntado aos autos pelo INSS às fls. 194/242, verifica-se a

presença do formulário SB-40 (fls. 166 e 210), datado de 21.03.1997, emitido pela MOLDIT Indústria e Comércio

Ltda, ramo de atividade: indústria metalúrgica, onde consta que o autor exerceu atividade profissional de fresador

ferramenteiro em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, à poeira metálica desprendida das

operações e produtos químicos, tais como óleo de corte e óleo solúvel, enquadrada como especial nos códigos

2.5.1 e 2.5.3 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, a própria autarquia previdenciária, através da Circular

nº 15, de 08.09.1994, determina o enquadramento das funções de ferramenteiro, torneiro-mecânico, fresador e

retificador de ferramentas, exercidas em indústrias metalúrgicas, no código 2.5.3 do anexo II Decreto nº

83.080/79."

(...)

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de

declaração rejeitados. (TRF-3 - ED na APELREEX 972.382 - 10ª T, rel. Des Fed. Diva Malerbi, j. 23.02.2010) -

grifei
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Após esta data (28/04/1995), impõe-se, no mínimo, a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo

(válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse

sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. -

(...)

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009

 

 

E a exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da

Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se

exigiu a apresentação de laudo:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

(...)

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico,

não apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969,

inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)

 

 

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, ex vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91.

 

Quanto à extemporaneidade do laudo, a jurisprudência tem-se inclinado no sentido da desnecessidade de ser o

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL

CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA

LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI.

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA.

(...)

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração. (TRF-3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99.

LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a
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aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação

previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o

Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito

adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada,

para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível

o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por

categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio

de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a

presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações

tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da

atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para

atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de

percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à

conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é

diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização

monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98,

combinado com o art. 20, §§5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação.

(TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei

 

 

Embora não emprestasse integral adesão à tese, a TNU sumulou a questão, o que impõe, em nome da segurança

jurídica, a adoção do entendimento daquele órgão. Consoante recente Súmula 68 TNU:

 

O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do

segurado.

 

 

Por isso, torna-se desnecessário, em sede de PPP, consignação de que a medição guarde relação com o período

trabalhado (com a correlação, v.g., dos campos 15.1 e 16.1).

 

Cumpre lembrar que, tocante ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei

8.213/91, se apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até

31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j.

09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009), desnecessária a

informação de habitualidade e permanência na exposição, ante exigência sequer formulada pelo INSS (nemo

potest venire contra factum proprium).

 

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.

 

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF).

 

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao

agente nocivo ruído.

 

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis:

 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,
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nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

administração pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

 

 

Colho do parecer da Contadoria JEF que:

 

Da análise dos documentos acostados aos presentes autos virtuais, verificamos que, no período de 11/05/1995 a

31/07/1998 e de 14/08/1998 a 30/11/2002 (CRISFEAN INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME),

os formulários “PPP” apresentados (fls. 49 a 52 - Provas), indicam a exposição à ruídos de 85 dB(A), porém, não

há a indicação do responsável pelos registros ambientais; Já para os períodos de 01/12/2002 a 23/02/2007 e

16/07/2007 a 25/05/2010 (EMBRATECH INDUSTRIA, COMERCIO & MONTAGENS INDUSTRIAIS), os

formulários “PPP” apresentados (fls. 53 a 56 - Provas), indicam a exposição à ruídos de 85 dB(A).

 

Logo, no primeiro caso, ausente a indicação do responsável pelos registros ambientais da empresa, o período não

há ser convertido, destacando que o PPP deve, na medida do possível, conter os elementos constantes do laudo

(arquivado), entre eles a identificação do médico do trabalho ou engenheiro do trabalho (art 58, § 1º, Lei de

Benefícios).

 

No segundo caso, aponta-se exposição do autor a 85 decibéis durante a jornada de trabalho (fls. 32/33 e 53/56 -

pet provas.pdf). Logo, o período não é passível de conversão, eis que a legislação exige a exposição ao ruído

SUPERIOR a 85 decibéis, consoante Súmula 32 da TNU.

 

Sendo assim, não sendo possível o enquadramento dos períodos indicados como especiais, reputo correta a

contagem do tempo de contribuição elaborada pelo INSS quando da concessão do benefício do autor, sendo a

improcedência medida que se impõe, frisando a validade do parecer da Contadoria JEF (expert testimony) como

subsídio para a decisão judicial (art 35 Lei 9099/95).

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0004842-45.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317010339 - MARIA SIRLEI OLIVEIRA (SP303501 - ISABELLA ROSSI DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, em que Maria Sirlei Oliveira postula o

ressarcimento de danos materiais e morais, pela ocorrência de operações fraudulentas em sua conta-poupança, n.º

404209-9, agência 409, nos dias 21 e 24 de janeiro de 2011, no valor total de R$ 1.000,00.

 

Em contestação, a Caixa Econômica pugnou pela improcedência.

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

A relação jurídica em exame é disciplinada pelo Código de Defesa do Consumidor, por versar a oferta de serviço

de natureza bancária.

 

Este diploma legal trata da atribuição do ônus probatório, bem como das hipóteses de sua inversão, nos artigos 6º,

VIII, 38 e 51.

 

No art. 6o., no. VIII, o CDC não instituiu uma inversão legal do referido ônus, mas sim, uma inversão judicial,

que caberá ao juiz efetuar quando considerar configurado o quadro previsto na regra da lei, isto é, quando for

verossímil a alegação, ou quando for hipossuficiente o autor, segundo as regras ordinárias de experiência.
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O art. 38 trata do ônus da prova quanto à informação ou comunicação publicitária.

 

O art. 51 trata da inversão do ônus da prova quando tenha sido ele objeto de disciplina em contrato de consumo,

no sentido de sua inversão em prejuízo do consumidor.

 

A situação do art. 6o., VIII do CDC difere, pois, daquelas previstas no art. 38 e 51 do CDC, em que a atribuição

do ônus probandi se opera, diretamente, por mandamento legal, sendo, pois, inexorável sua ocorrência, tratando-

se, em verdade, não de inversão do ônus da prova, já que tal ônus, quanto à veracidade e correção da informação

ou comunicação publicitária, é atribuído op legis, não restando ao juiz a aferição quanto à hipossuficiência do

consumidor ou verossimilhança de suas alegações.

 

Sendo assim, verdadeiro caso de inversão é aquele previsto, com exclusividade, no art. 6º, VIII do CDC, não se

pondo em questão, no caso, a incidência dos arts. 38 e 51, uma vez que não se trata de controvérsia quanto à

propaganda ou disposição contratual.

 

Portanto, insta investigar se o caso comporta, verdadeiramente, a inversão do ônus probatório, considerando a

hipossuficiência do consumidor ou a verossimilhança de suas alegações.

 

Não vejo, tão só pela condição de consumidor, a hipossuficiência da parte, nada havendo nos autos que assim faça

inferir.

 

Contudo, sob outro giro, transparece a verossimilhança nas alegações.

 

Afirma a autora que nos dias 21 e 24 de janeiro de 2011 foram realizados duas movimentações em sua conta

poupança: um saque de R$ 500,00 (quinhentos reais), e uma operação de débito, também no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais), restando apenas R$ 2,43 em sua conta, conforme extratos retratados às fls. 15/16 da petição

inicial.

 

A autora dirigiu-se à autoridade policial e manejou o competente Boletim de Ocorrência (fls. 17/18), bem como

formalizou reclamação administrativa (fls. 19/23).

 

Há prova nos autos de que a conta sacada é mantida, pelo menos, desde janeiro de 2011, não tendo ocorrido

qualquer problema, o que faz inferir pela boa-fé da autora.

 

Desta forma, com fulcro no art. 6º, VIII do CDC, inverto o ônus da prova, tendo em vista a verossimilhança das

alegações da parte autora, e considerando a inexistência de prova em contrário a cargo de produção pela CEF,

tenho como verdadeira as alegações fáticas articuladas nesta ação. Portanto, devido o pagamento da quantia

contestada e não paga, devidamente atualizada.

 

Confira-se o entendimento do TRF-3

 

PROCESSO CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MATERIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. SAQUE COM CARTÃO

MAGNÉTICO. FRAUDE. SISTEMAS DE SEGURANÇA. FALHAS. INDENIZAÇÃO. 1. Segundo a inicial, a

autora, pessoa de mais de 60 anos e semi-analfabeta, teve subtraída de sua conta de poupança nº 013-106963-1 a

quantia de R$ 462,57, no período de 31/12/99 a 25/02/00, fato percebido por ela apenas em maio de 2000.

Segundo informações prestadas pela CEF, os saques teriam ocorrido via cartão magnético, que a autora sustenta

nunca ter utilizado. 2. Tratando-se de ação que envolve relação de consumo, tendo de um lado um banco e, de

outro, uma pessoa simples, com mais de 60 anos à época do fato, semi-analfabeta - hipossuficiente, portanto,

inverte-se o ônus da prova em favor do consumidor (CDC, art. 6º, VIII), uma vez que a responsabilidade, nesse

caso é objetiva, a teor do art. 14 do CDC e Súmula 297 do STJ. 3. Tal responsabilidade só é afastada se restar

comprovada uma das causas excludentes do art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (inexistência de

defeito na prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro). O ônus dessa prova, in casu, é

da CEF, ex vi do art. 333, II, do CPC. Precedentes. 4. Invertido o ônus da prova, caberia à CEF demonstrar que os

saques não teriam sido efetuados por um golpista, atividade que está perfeitamente dentro de seu alcance. Ou
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demonstrar que o seu sistema de saques e transferências mediante o uso de cartões magnéticos apresenta níveis de

segurança elevados, aptos a impedir que estelionatários e golpistas, valendo-se da astúcia, obtenham dados de

cartões magnéticos e senhas de seus clientes, perpetrando fraudes contra os mesmos. 5. Para comprovar que os

fatos não se passaram como a autora descreveu, bastaria, por exemplo, a CEF apresentar as fitas de vídeo de

segurança gravadas no dia em que os fatos teriam ocorrido. Ou demonstrar que o saque mediante cartão

necessitava de algo mais do que uma simples senha, facilmente detectável mediante a simples observação in locu

pelo golpista, ou o uso de micro-câmeras escondidas. 6. Segundo a contestação de fls. 74/78, os saques ocorreram

na sala de conveniência de uma das agências da CEF, entre o dia 10/01/00 e 24/02/00. Ora, chega a ser

surpreendente que a CEF não tenha feito uma análise de seus vídeos de segurança (se é que eles existiam à época),

mormente depois que a autora lavrou um boletim de ocorrência sobre os fatos (fl. 10) e diante da notificação

levada a efeito pelo Procon (fls. 11). 7. A fragilidade dos sistemas de segurança da CEF e sua negligência no trato

da questão traduz-se em defeito na prestação de serviços e induz sua responsabilidade pelos eventuais danos que

seus clientes, consumidores de seus serviços, possam experimentar no interior de suas agências. 8. Assim, a prova

produzida nos autos milita em favor da pretensão da autora. Tratando-se de relação de consumo, analisado sob a

ótica da responsabilidade objetiva, caberia à CEF demonstrar que se cercou de todas as providências possíveis

para evitar que fatos como os narrados nos autos não ocorram. 9. A CEF, todavia, não se desincumbiu do encargo,

fazendo meras alegações relativas à suposta culpa exclusiva da vítima. 10. A autora, portanto, faz à indenização

por dano material, equivalente ao valor que lhe foi subtraído, acrescido da CPMF. Tais valores, consoante os docs.

de fls. 13/17 totalizam R$ 401,46 (quatrocentos e um reais e quarenta e seis centavos) (e não R$ 462,57, como

requerido na inicial), corrigidos monetariamente a partir do fato. 11. A correção monetária deve obedecer ao que

estabelece o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 12. Os juros de mora, em se tratando

de indenização por danos materiais decorrente de ato ilícito, incidem a partir do evento danoso (Súmula 54 do C.

STJ). 13. Em consequência desta decisão, inverte-se o ônus da sucumbência, ficando a CEF condenada ao

pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente

atualizado. 14. Apelação da autora parcialmente provida. Sentença reformada. Pedido parcialmente procedente.

(TRF-3, AC 200161040004332, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 860279, Relator(a) JUIZ CONVOCADO

ALEXANDRE SORMANI, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:24/09/2009 PÁGINA:

140)

 

Quanto ao dano moral, muito embora reconhecida a conduta culposa da CEF, não há dano a ser reparado, posto

não haver comprovação de que o evento repercutiu negativamente na esfera de interesses da parte, nem mesmo ter

sido tratada de modo preconceituoso e desrespeitoso por preposta da CEF, consoante alegação na inicial.

De acordo com os ensinamentos de Maria Helena Diniz, in “Código Civil Anotado”, Ed. Saraiva, p. 152, é

imprescindível que haja: “a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência ...; b) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do

Superior Tribunal de Justiça serão acumuláveis as indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo

fato ...; e c) nexo de causalidade entre o dano e o comportamento do agente.” (grifei)

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito da demanda, nos termos

do artigo 269, I, do CPC, a fim de condenar a CEF ao pagamento de indenização por danos materiais, à ordem de

R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS), com juros e correção monetária desde o ilícito (janeiro/2011), na forma da

Resolução 134/10 CJF. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0003551-10.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317011688 - GILBERTO RAMOS MARQUES (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 -

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL

 

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para
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fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela

Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir

da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009;

TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).

 

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em

relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T,

rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).

 

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo.

 

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais,

segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97.

 

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas,

passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos,

prejudiciais à integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios).

 

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria

profissional”. Firme-se que a jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica das atividades previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79. À guisa de ilustração, quanto à atividade de geólogo, recentemente decidiu-se:

 

EMENTA - VOTO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM

AVERBAÇÃO DE TEMPO ESPECIAL. GEÓLOGO. EQUIPARAÇÃO A CATEGORIA PROFISSIONAL

PARA ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS APÓS 1995. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE

PROVIDO. SÚMULA Nº 20, DA TNU.

(...)

10. O Superior Tribunal de Justiça, adotou posicionamento no sentido da exigibilidade da prova de efetiva

exposição a agentes nocivos, em período posterior à vigência da Lei nº. 9.032/95, para enquadramento de

atividades que não constem do rol de profissões dos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. GEÓLOGO.

EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI 9.032/95. CESSAÇÃO DA PRESUNÇÃO DE

INSALUBRIDADE. REVOGAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior

Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período de trabalho exercido em condições especiais

em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em respeito ao direito adquirido incorporado ao

patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço. 2. In casu, o tempo de serviço

laborado pelo segurado na condição de geólogo até a edição da Lei 9.032/95 deve ser enquadrado como especial,

descrito no código 2.0.0, item 2.1.1, do Anexo do Decreto 53.831/64. (TNU - PEDIDO 200633007255541, rel.

Juíza Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO, DOU 25/05/2012) - grifei

 

 

Por esta razão, e de forma coerente, há admitir-se a jurisprudência do TRF-3 que, com base em Circular Interna do

INSS, reconhece a insalubridade das atividades de torneiro mecânico, fresador, ferramenteiro e retificador de

ferramentas, por analogia aos itens 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo ao Decreto 53.831/64 e itens 2.5.1, 2.5.2 e 2.5.3

(Anexo Decreto 83.080/79), até 28/04/1995, independente de prova de efetiva exposição a agentes nocivos. No

ponto:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA.

(...)

Consonte assinalado no v. acórdão: "Da análise da documentação trazida pelo autor e da cópia integral do

processo administrativo NB nº 42/106.031.336-4, juntado aos autos pelo INSS às fls. 194/242, verifica-se a

presença do formulário SB-40 (fls. 166 e 210), datado de 21.03.1997, emitido pela MOLDIT Indústria e Comércio

Ltda, ramo de atividade: indústria metalúrgica, onde consta que o autor exerceu atividade profissional de fresador
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ferramenteiro em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, à poeira metálica desprendida das

operações e produtos químicos, tais como óleo de corte e óleo solúvel, enquadrada como especial nos códigos

2.5.1 e 2.5.3 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, a própria autarquia previdenciária, através da Circular

nº 15, de 08.09.1994, determina o enquadramento das funções de ferramenteiro, torneiro-mecânico, fresador e

retificador de ferramentas, exercidas em indústrias metalúrgicas, no código 2.5.3 do anexo II Decreto nº

83.080/79."

(...)

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de

declaração rejeitados. (TRF-3 - ED na APELREEX 972.382 - 10ª T, rel. Des Fed. Diva Malerbi, j. 23.02.2010) -

grifei

 

 

Após esta data (28/04/1995), impõe-se, no mínimo, a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo

(válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse

sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. -

(...)

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009

 

 

E a exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da

Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se

exigiu a apresentação de laudo:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

(...)

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico,

não apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969,

inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)

 

 

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, ex vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91.

 

Quanto à extemporaneidade do laudo, a jurisprudência tem-se inclinado no sentido da desnecessidade de ser o

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL

CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA
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LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI.

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA.

(...)

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração. (TRF-3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99.

LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a

aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação

previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o

Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito

adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada,

para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível

o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por

categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio

de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a

presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações

tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da

atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para

atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de

percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à

conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é

diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização

monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98,

combinado com o art. 20, §§5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação.

(TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei

 

 

Embora não emprestasse integral adesão à tese, a TNU sumulou a questão, o que impõe, em nome da segurança

jurídica, a adoção do entendimento daquele órgão. Consoante recente Súmula 68 TNU:

 

O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do

segurado.

 

 

Por isso, torna-se desnecessário, em sede de PPP, consignação de que a medição guarde relação com o período

trabalhado (com a correlação, v.g., dos campos 15.1 e 16.1).

 

Cumpre lembrar que, tocante ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei

8.213/91, se apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até

31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j.

09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009), desnecessária a

informação de habitualidade e permanência na exposição, ante exigência sequer formulada pelo INSS (nemo

potest venire contra factum proprium).

 

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.
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Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF).

 

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao

agente nocivo ruído.

 

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis:

 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

administração pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

 

De saída, cumpre dizer que, não obstante tenha o autor apresentado formulários e laudos técnicos relativos aos

períodos de 01.09.64 a 23.09.64 (Fris Moldu Car) e de 30.05.66 a 11.07.66 (Ford Company), não há nos autos

qualquer outro documento, especialmente carteira de trabalho e ficha de registro de empregado, que comprove a

existência do vínculo empregatício, os quais também não constam do CNIS do autor.

 

Por isso, em audiência redesignada (08.02.13) determinou-se a apresentação de documento apto a confirmar a

validade do vínculo, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontrasse. É que o formulário e o

laudo não possuem o condão de firmar a praesumptio de que trata a Súmula 12 TST, qual é explícita acerca da

necessidade de apresentação da CTPS, ou, subsidiariamente, FRE.

 

Com relação, especificamente, ao período laborado na Ford Company (30.05.66 a 11.07.66), defl. 137 da petição

inicial extrai-se que o INSS obteve informação verbal de que o autor trabalhou naquela empresa no período

indicado, informação esta extraída do banco de dados da empresa. No ponto, alegou o representante da Ford que o

Registro de Empregados fora destruído, consoante procedimento interno (GIS 2.9.5.2). A despeito da suposta

declaração fornecida com essas informações, a mesma não foi apresentada aos autos.

 

Desta feita, os períodos de 01.09.64 a 23.09.64 e 30.05.66 a 11.07.66 não são passíveis de enquadramento como

especiais, nem mesmo de averbação como tempo de contribuição do autor, diante da falta de válida comprovação

documental, até mesmo em atenção ao ônus da prova que cabia à parte (art 333, I, CPC), ex vi decisum em sede

de audiência redesignada (08.02.13).

 

Passo a apreciar os demais períodos indicados como insalubres.

 

No que tange à empresa Aços Villares, constam dos autos formulários e laudos técnicos emitidos em novembro de

2003 indicando a exposição do autor ao ruído de 74 decibéis nos períodos de 22.11.65 a 14.02.66 e 29.08.67 a

16.03.68 (fls. 60/64, respectivamente, da petição inicial).

 

Contudo, apresentou o autor outros laudos e formulários emitidos pelo mesmo responsável técnico, Sr. Vanildo

Pimenta, em dezembro de 2003, informando a exposição do autor ao ruído de 85 decibéis (fls. 89/94,

respectivamente, da petição inicial).

 

Intimada a empresa para esclarecer tal divergência, informou a empregadora que devem prevalecer os documentos

emitidos em dezembro de 2003, pois, consoante informação constante do campo OBSERVAÇÕES daqueles

formulários, “ESTE DIRBEN 8030 CANCELA E SUBSTITUI QUALQUER OUTRO EMITIDO

ANTERIORMENTE”.

 

Não reputo satisfeita a prova, a cargo do autor, posto não ser possível, à luz da razoabilidade, a súbita mudança de

exposição a ruído, em se tratando de laudos elaborados com um mês de diferença (nov/03 e dez/03).

 

Não só o nível de ruído causa espécie, mas também a própria área de atuação do "ajudante de decapagem". Nos

primeiros documentos (fls. 60/4), o mesmo trabalhava na Seção de Decapagem, com área de concreto e alvenaria
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de 600 metros quadrados.

 

Nos segundos documentos, com intervalo de um mês de diferença, o segurado foi subitamente "transferido" ao

Departamento de Fundição, ocupando uma construção metálica de 2400 metros quadrados. Diferente do 1o

documento, a própria função ocupada também daria direito à conversão (auxiliar de fundição - item 2.5.1 - Anexo

Decreto 83.080/79).

 

Essas divergências não foram adequadamente esclarecidas pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho (Vanildo

Pereira), qual se limitou a dizer que o 2o documento substituía o 1o.

 

Entretanto, considerando que o 2o documento confere direito à conversão, diversamente do 1o, além da própria

alteração da área e setor onde trabalhava o segurado, tenho que o autor não se desincumbiu do ônus que lhe é

imposto pelo art. 333, I, CPC, para fins da indicação da exata exposição a ruído a que submetido.

 

Diante da flagrante contradição entre os documentos, e da inexistência de adequada explicação do Engenheiro de

Segurança do Trabalho quanto às divergências, indefiro o cômputo especial do período entre 22.11.65 a 14.02.66

e 29.08.67 a 16.03.68(Aços Villares), impondo-se, no ponto, comunicação ao Parquet Federal, para o que aquele

órgão reputar cabível (art. 40 CPP), haja vista, in these, a inserção de informação inverídica em Perfil

Profissiográfico Previdenciário, não adequadamente justificada

 

Relativamente à empresa Ford Company (27.05.68 a 10.09.69 e 17.02.72 a 30.11.72), os perfis profissiográficos

previdenciários apresentados indicam a exposição do autor ao ruído superior a 90 decibéis durante os períodos de

labor naquela empresa (fls. 116/119 - pet provas), além de ter sido demonstrado que o autor exerceu a função de

prensista.

 

No que tange à empresa Volkswagen do Brasil (18.09.70 a 22.06.71), demonstrada a exposição ao ruído de 91

decibéis durante a jornada de trabalho, conforme formulário, laudo técnico e PPP às fls. 68/70 e 87/88 da inicial.

 

Durante o período de labor na empresa Daimlerchrysler do Brasil Ltda. (16.04.73 a 28.09.73), o autor esteve

exposto ao ruído de 92 decibéis, comprovado por meio do formulário e laudo técnico de fls. 65/66.

 

Por fim, no que se refere à empresa Alcan Alumínio (11.08.78 a 19.01.79), tenho por comprovada a exposição ao

ruído de 93 decibéis, consoante documentos às fls. 74/76 e 107/109 da petição inicial.

 

Portanto, devido o enquadramento dos períodos de 27.05.68 a 10.09.69 e 17.02.72 a 30.11.72 (Ford Company), de

18.09.70 a 22.06.71 (Volkswagen do Brasil), de 16.04.73 a 28.09.73 (Daimlerchrysler do Brasil) e de 11.08.78 a

19.01.79 (Alcan Alumínio) como especiais, com fundamento no item 1.1.6 do Decreto 53.831/64.

 

 

CONCLUSÃO

 

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor com base nos documentos acostados aos autos, já

considerados os períodos especiais reconhecidos nesta data, contava na DER com 35 anos, 03 meses e 11 dias de

tempo de contribuição, consoante cálculo judicial (anexo tempo de serviço na DER.xls), equivalentes à renda

mensal inicial mais benéfica do que a utilizada pelo INSS quando da concessão do benefício, sendo devidos sua

majoração para 100%, bem como o pagamento das prestações devidas em atraso a partir da DIB.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o

INSS na conversão dos períodos especiais em comuns, de 27.05.68 a 10.09.69 e 17.02.72 a 30.11.72 (Ford

Company), de 18.09.70 a 22.06.71 (Volkswagen do Brasil), de 16.04.73 a 28.09.73 (Daimlerchrysler do Brasil) e

de 11.08.78 a 19.01.79 (Alcan Alumínio), e na revisão do benefício do autor, GILBERTO RAMOS MARQUES,

NB 42/143.829.421-0, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 625,63 e mediante o pagamento

da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 916,77 (NOVECENTOS E DEZESSEIS REAISE SETENTA E

SETE CENTAVOS), em maio de 2013.

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 9.811,14 (NOVE MIL
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OITOCENTOS E ONZE REAISE QUATORZE CENTAVOS), para a competência de junho de 2013, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

oficie-se ao INSS para cumprimento, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no

sistema. Oficie-se ao MPF (art 40 CPP), com cópia da sentença e de fls. 60/64 e 89/94 (pet.provas) Nada mais.

 

0001771-35.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012717 - GENIVALDO ANDRADE DE LIMA (SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

 Preliminares se confundem com o mérito.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

A parte autora alega problemas psiquiátricos. Todavia o perito nomeado sugeriu realização de perícia neurológica.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

O pedido é procedente em parte.

 

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional.

 

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser

total, que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação.

 

No caso dos autos, o Perito Psiquiatra não constatou incapacidade. Sugeriu perícia neurológica. Ali, consigou-se a

incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade habitual, conforme laudo pericial anexo:

 

 

Pericianda apresenta quadro de síndrome convulsiva controladaparcialmente com medicação e distúrbio cognitivo

moderado. VI. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Caracteriza incapacidade total e

temporaria para o trabalho habitual, do ponto de vista neurológico.

 

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença.

 

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do
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benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período.

 

Neste sentido:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE

AFIRMADA NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA

INCAPACIDADE. EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no

período em que é devido benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem

postergação de seus efeitos financeiros. Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº

0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010)

 

Portanto, faz jus ao restabelecimento de auxílio-doença, tendo em vista o teor do laudo apresentado que conclui

pela incapacidade temporária da parte autora, não fazendo jus à alegada aposentadoria por invalidez.Friso, por

fim, que o INSS propôs, por 2 (duas) vezes, acordo, para o encerramento do feito, recusado pela parte.

 

Por não haver direito à aposentadoria por invalidez, adequado é que o feito seja julgado procedente apenas em

parte.

 

Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por GENIVALDO

ANDRADE DE LIMA, para condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 529.711.722-0, RMA

no valor de R$ 901,75 (NOVECENTOS E UM REAISE SETENTA E CINCO CENTAVOS) , em maio/2013.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 2.718,78 (DOIS MIL

SETECENTOS E DEZOITO REAISE SETENTA E OITO CENTAVOS) , em maio/2013, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Nada mais.

 

0002451-20.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012635 - MARCELO SOARES LISBOA (SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA, SP282507 -

BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

A parte autora requer a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, alegando tratamento
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quimioterápico e radioterápico (câncer).

 

O pedido é procedente em parte.

 

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional.

 

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser

total, que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação.

 

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade

habitual, conforme laudo pericial anexo:

 

 

O requerente é portador de doença de Hodgkin celularidade mista, estadiamento II b, é neoplasia maligna,

atualmente em tratamento quimioterápico, portanto tem incapacidade total temporária.

 

 

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença.

 

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período.

 

Neste sentido:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE

AFIRMADA NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA

INCAPACIDADE. EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no

período em que é devido benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem

postergação de seus efeitos financeiros. Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº

0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010)

 

No que tange ao pedido do autor para pagamento dos atrasados entre 26.08.2011 a 16.02.2012, não merece ser

acolhido, tendo em vista que percebeu beneficio previdenciário, NB 547.459.648-7, de 09.08.2011 a 25.08.2011 e

posteriormente de 08.12.2011 a 28.05.2013, NB 549.292.758-9, tendo uma DER, após a cessação do NB

547.459.648-7, somente em 04.10.2011, que restou indeferida pela Autarquia.

 

Sendo assim, reconhecida a incapacidade em 21.11.2011, não há o que ser pago de 26.08.2011 (cessação do NB

547.459.648-7) a 08.12.2011 (início do NB 549.292.758-9), por ausência de requerimento administrativo no

período após o início da incapacidade, que como mencionado acima se deu em novembro de 2011.

 

Portanto, faz jus ao restabelecimento de auxílio-doença NB 549.292.758-9 (maio/13).

 

Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por MARCELO SOARES
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LISBOA, para condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 549.292.758-9, RMA no valor de R$

762,60 (SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAISE SESSENTACENTAVOS) , em maio/2013.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 51,09 (CINQüENTA E UM

REAISE NOVE CENTAVOS) , em junho/2013, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e

correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Nada mais.

 

0004878-87.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317011958 - FLAVIO SILVA (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há que se falar em prescrição, considerando em vista o requerimento administrativo formulado em

17.02.2012 e o ajuizamento da presente demanda em 18.10.2012, não tendo transcorrido o prazo prescricional

previsto no artigo 103 da Lei 8.213/91.

 

Passo à análise do mérito.

 

No mérito, objetiva o autor prestação jurisdicional que lhe reconheça o direito a conversão dos períodos laborados

em condições especiais e consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

 

DA CONVERSÃO DOS PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

A primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria deu-se com

a Lei 6887/80, regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, previa:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para
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aposentadoria especial.

 

Por seu turno, rezava o artigo 58:

 

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros

constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91.

Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

 

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração.

 

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como

também efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.

 

Embora tenha a lei em apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição aos agentes agressivos, não

criou a obrigatoriedade da emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu com a superveniência

do Decreto 2.172 de 05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da atividade.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUNAL REGIONAL DA TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 520604 - Processo:

1999.03.99.077911-1 UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA Data da Decisão: 27/03/2006 DJU

DATA:04/05/2006 PÁGINA: 460A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo

segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da

prestação do trabalho respectivo. VI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste

expressamente em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial.

Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do

exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o

segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295

do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do

Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". VIII - Após a Lei nº

9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde,

conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a edição do Decreto nº

4.827/2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social -,

verificou-se substancial alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço especial para

comum, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e

612/98.X - Por meio do Decreto nº 4.882/2003, abrandou-se o conceito de "trabalho permanente", através da nova

redação então atribuída ao art. 65 do Decreto nº 3.048/99.

 

 

Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao benefício de aposentadoria especial.

 

A Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto do artigo 58 da Lei 8213/91.

Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer conversão de tempo de

serviço.

 

Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a

possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.

 

Portanto, para conversão do tempo especial, em comum, há de ser observado: a) até 28/04/95, admite-se o

reconhecimento da atividade especial com base na categoria profissional, salvo no que se refere ao ruído

(Decretos 53831/64 e 83080/79); b) entre 29/04/95 a 05/03/97: a comprovação da especialidade do vínculo faz-se
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mediante apresentação do formulário SB 40 ou DSS 8030; c) 06/03/97 a 31/12/2003: necessidade de apresentação

de laudo técnico (Decreto 2172/97); d) a partir de 01/01/2004, faz-se necessária a apresentação do perfil

profissiográfico (artigo 58, § 4º, Decreto 4032/01).

 

No concernente à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença

do agente nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria

especial. Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou

entendimento de que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9,

in verbis: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM APÓS 1988.

POSSIBILIDADE.

1. O § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de todo tempo trabalhado

em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo

de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

2. Agravo regimental a que se dá parcial provimento." (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og

Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A

teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha efetivamente exercido sua atividade laboral em condições

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão

do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)

4. Recurso especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito

nosso).

 

 

O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características de cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo às vezes do laudo técnico.

 

No caso dos autos, pretende o autor sejam os períodos de 01.02.77 a 03.02.78, 22.02.95 a 05.03.04 e 01.02.05 a

05.10.09 enquadrados como especiais.

 

De saída, verifico que o INSS já enquadrou como especial o período de 01.02.77 a 03.02.78, assim como os

períodos de 01.11.80 a 28.05.82 e 16.03.83 a 16.01.85, de sorte que, incontroversos, devem ser mantidos como

especiais na apuração do tempo de contribuição do autor.

 

Relativamente ao período de 22.02.95 a 05.03.04 (Itautec Philco S/A), pretende o autor seja o período enquadrado

como especial em razão de ter laborado exposto a álcool isopropílico 70%. Para tanto, apresentou cópias relativas

à reclamação trabalhista na qual foi a empregadora condenada ao pagamento do adicional de insalubridade (fls.

110/165 da petição inicial).
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Contudo, o laudo técnico produzido nos autos de reclamatória trabalhista não é hábil a comprovar a insalubridade

para fins previdenciários, mas tão somente trabalhistas, de sorte que o laudo de fls. 26/50 da inicial não se presta

aos fins da presente demanda, mesmo porque o fato de ter o autor recebido ou não adicional de insalubridade

também não é suficiente ao enquadramento do período de labor respectivo como especial.

 

Por fim, no que tange ao interregno de 01.02.05 a 05.10.09 (Qualy Tools Indústria e Comércio Ltda.), o perfil

profissiográfico previdenciário às fls. 52/53 da petição inicial comprova a exposição do autor ao ruído de 92,8

decibéis durante a jornada de trabalho. Portanto, possível o enquadramento do período como especial, com

fundamento no item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/97(ruído), e a partir de 19.11.2003 pelo Decreto nº.

4.882/2003, que passou a exigir exposição ao nível de 85 dB.

 

Tenho por oportuno ressaltar que a definição acerca do nível de ruído tido por agressivo à saúde e determinante

para a natureza especial do tempo trabalho sob sua exposição, encontra-se, hoje, interpretada pela Turma Nacional

de Uniformização, consoante Enunciado da Súmula 32, in verbis:

 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.”.

 

Ainda nesse sentido, manifestou-se recentemente o STJ:

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A

RUÍDOS. DECRETO N. 4.882/2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

NEGA PROVIMENTO. 1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80

decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior

a 90 decibéis; a partir do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu

para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela

legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. 2. Agravo regimental ao qual se nega

provimento.”

(AGRESP 1146243. STJ. Órgão Julgador: 6ª Turma. Relator: MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA. DJE:

12.03.2012)

 

 

CONCLUSÃO

 

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor com base nos documentos acostados aos autos, já

considerados os períodos especiais, contava na DER com 33 anos, 03 meses e 21 dias de tempo de contribuição,

consoante cálculo judicial (anexo Cálculo do tempo de serviço - DER.xls), tempo inferior ao pedágio exigido para

a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, num total de 34 anos, 05 meses e 19 dias

de tempo de contribuição.

 

Na data da citação - 05.11.2012, o autor atingiu apenas 34 anos e 09 dias de tempo de contribuição (anexo Cálculo

do tempo de serviço - Citação.xls).

 

E, por fim, na data designada para julgamento da demanda - 27.05.2013, o autor contava com 34 anos, 05 meses e

04 dias de tempo de contribuição (anexo Cálculo do tempo de serviço - Audiência.xls), tempo ainda inferior ao

mínimo exigido para a concessão da aposentadoria proporcional.

 

Com relação à aposentadoria por tempo de contribuição integral, o autor não atingiu 35 anos de tempo de

contribuição, fazendo jus somente à conversão de parte dos períodos indicados como especiais.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS na conversão dos períodos especiais

em comuns, de 01.02.77 a 03.02.78 (Viação Padroeira do Brasil Ltda.), de 01.11.80 a 28.05.82 (Indústria

Metalúrgica Ramalho Ltda.), de 16.03.83 a 16.01.85 (Madope Indústria e Comércio Ltda.) e de 01.02.05 a

05.10.09 (Qualy Tools Indústria e Comércio Ltda.), exercidos pelo autor, FLAVIO SILVA, e extingo o feito com
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resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

oficie-se ao INSS para cumprimento e dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0003396-07.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317011395 - WANDER CORSINO DO AMARAL (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há que se falar em decadência do direito de ação, tendo em vista que o benefício do autor, ao que consta dos

autos (anexo consulta plenus.doc), foi concedido antes das modificações legislativas a respeito da decadência.

Ademais, tratando-se de norma de direito material (decadência), somente se aplicará aos benefícios concedidos

após sua vigência, não alcançando situações já consolidadas.

 

Passo a apreciar o mérito propriamente dito.

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, NB 42/028.081.222-1, concedido em julho de 1993, com

início em 25.05.1993. Objetiva a parte autora a averbação dos períodos de 21.08.57 a 12.02.58 (João Giovannini),

21.03.58 a 31.03.60 (S. A. Mineração da Trindade) e 12.03.72 a 11.05.72 (Alvenius Equipamentos Tubulares).

 

Relativamente ao interregno de 12.03.72 a 11.05.72, o autor apresentou ficha de registro de empregado e

declaração da empregadora declarando ter exercido suas atividades naquela empresa no período de 08.03.71 a

11.05.72 (fls. 37/39 da petição inicial). Assim, não há motivo para desconsiderar o interregno de 12.03.72 a

11.05.72 como fez o INSS, posto que devidamente comprovado nos autos. Portanto, o período é passível de

averbação como tempo de contribuição.

 

No que tange aos períodos de 21.08.57 a 12.02.58 (João Giovannini) e 21.03.58 a 31.03.60 (S. A. Mineração da

Trindade), não merecem integrar a contagem do tempo de contribuição do autor.

 

Isso porque a CTPS acostada pelo autor, conferida sua via original, encontra-se sem capa, grampeada e sem

identificação do seu titular, além de incompleta, faltando as fls. 11 a 20. Além da fragilidade do documento, não

se verificam nos autos quaisquer outros documentos a corroborar a existência de tais vínculos empregatícios.

Desta feita, deixo de averbar os interregnos de 1957 a 1958 e 1958 a 1960.

 

Sendo assim, somando-se o tempo de contribuição do autor, já considerado o período de 12.03.75 a 11.05.72,

contava na DER com 34 anos, 08 meses e 14 meses de tempo de contribuição, consoante contagem apresentada

em 28.05.2013 (anexo tempo de serviço DER II.xls), insuficientes à majoração do coeficiente de cálculo do

benefício do autor, concedido na via administrativa com base em 34 anos, 04 meses e 29 dias de tempo de

contribuição, com coeficiente de 94%.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS apenas na averbação do período de

12.03.72 a 11.05.72 (Alvenius Equipamentos Tubulares), exercido pelo autor, WANDER CORSINO DO

AMARAL, NB 42/028.081.222-1, e extingo o feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Tendo em vista os termos do Provimento CORE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., compareça a parte autora em

Secretaria para retirar a CTPS original, no prazo de 10 (dez) dias, mediante entrega comprovante de documentos a

ser juntados aos autos eletrônicos.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais.
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0003449-85.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317011446 - JOSE LEANDRO DA SILVA (SP274718 - RENE JORGE GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Afasto a argüição de prescrição, eis que entre o requerimento administrativo e o ajuizamento da presente demanda

não transcorreu o prazo prescricional previsto no artigo 103 da lei 8213/91.

 

Passo à análise do mérito.

 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL

 

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para

fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela

Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir

da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009;

TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).

 

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em

relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T,

rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).

 

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo.

 

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais,

segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97.

 

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas,

passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos,

prejudiciais à integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios).

 

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria

profissional”. Firme-se que a jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica das atividades previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79. À guisa de ilustração, quanto à atividade de geólogo, recentemente decidiu-se:

 

EMENTA - VOTO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM

AVERBAÇÃO DE TEMPO ESPECIAL. GEÓLOGO. EQUIPARAÇÃO A CATEGORIA PROFISSIONAL

PARA ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS APÓS 1995. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE

PROVIDO. SÚMULA Nº 20, DA TNU.

(...)

10. O Superior Tribunal de Justiça, adotou posicionamento no sentido da exigibilidade da prova de efetiva

exposição a agentes nocivos, em período posterior à vigência da Lei nº. 9.032/95, para enquadramento de

atividades que não constem do rol de profissões dos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. GEÓLOGO.

EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI 9.032/95. CESSAÇÃO DA PRESUNÇÃO DE

INSALUBRIDADE. REVOGAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior

Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período de trabalho exercido em condições especiais

em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em respeito ao direito adquirido incorporado ao

patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     842/992



obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço. 2. In casu, o tempo de serviço

laborado pelo segurado na condição de geólogo até a edição da Lei 9.032/95 deve ser enquadrado como especial,

descrito no código 2.0.0, item 2.1.1, do Anexo do Decreto 53.831/64. (TNU - PEDIDO 200633007255541, rel.

Juíza Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO, DOU 25/05/2012) - grifei

 

 

Por esta razão, e de forma coerente, há admitir-se a jurisprudência do TRF-3 que, com base em Circular Interna do

INSS, reconhece a insalubridade das atividades de torneiro mecânico, fresador, ferramenteiro e retificador de

ferramentas, por analogia aos itens 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo ao Decreto 53.831/64 e itens 2.5.1, 2.5.2 e 2.5.3

(Anexo Decreto 83.080/79), até 28/04/1995, independente de prova de efetiva exposição a agentes nocivos. No

ponto:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA.

(...)

Consonte assinalado no v. acórdão: "Da análise da documentação trazida pelo autor e da cópia integral do

processo administrativo NB nº 42/106.031.336-4, juntado aos autos pelo INSS às fls. 194/242, verifica-se a

presença do formulário SB-40 (fls. 166 e 210), datado de 21.03.1997, emitido pela MOLDIT Indústria e Comércio

Ltda, ramo de atividade: indústria metalúrgica, onde consta que o autor exerceu atividade profissional de fresador

ferramenteiro em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, à poeira metálica desprendida das

operações e produtos químicos, tais como óleo de corte e óleo solúvel, enquadrada como especial nos códigos

2.5.1 e 2.5.3 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, a própria autarquia previdenciária, através da Circular

nº 15, de 08.09.1994, determina o enquadramento das funções de ferramenteiro, torneiro-mecânico, fresador e

retificador de ferramentas, exercidas em indústrias metalúrgicas, no código 2.5.3 do anexo II Decreto nº

83.080/79."

(...)

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de

declaração rejeitados. (TRF-3 - ED na APELREEX 972.382 - 10ª T, rel. Des Fed. Diva Malerbi, j. 23.02.2010) -

grifei

 

 

Após esta data (28/04/1995), impõe-se, no mínimo, a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo

(válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse

sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. -

(...)

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009

 

 

E a exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da

Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se

exigiu a apresentação de laudo:
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

(...)

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico,

não apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969,

inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)

 

 

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, ex vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91.

 

Quanto à extemporaneidade do laudo, a jurisprudência tem-se inclinado no sentido da desnecessidade de ser o

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL

CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA

LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI.

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA.

(...)

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração. (TRF-3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99.

LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a

aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação

previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o

Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito

adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada,

para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível

o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por

categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio

de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a

presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações

tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da

atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para

atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de

percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à

conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é

diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização

monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98,

combinado com o art. 20, §§5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação.

(TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei

 

 

Embora não emprestasse integral adesão à tese, a TNU sumulou a questão, o que impõe, em nome da segurança

jurídica, a adoção do entendimento daquele órgão. Consoante recente Súmula 68 TNU:
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O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do

segurado.

 

 

Por isso, torna-se desnecessário, em sede de PPP, consignação de que a medição guarde relação com o período

trabalhado (com a correlação, v.g., dos campos 15.1 e 16.1).

 

Cumpre lembrar que, tocante ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei

8.213/91, se apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até

31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j.

09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009), desnecessária a

informação de habitualidade e permanência na exposição, ante exigência sequer formulada pelo INSS (nemo

potest venire contra factum proprium).

 

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.

 

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF).

 

No caso dos autos, a parte autora requer o enquadramento dos períodos indicados como especiais em razão da

exposição ao agente nocivo ruído e agentes químicos, e a consequente concessão da aposentadoria especial.

 

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis:

 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

administração pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

 

 

De saída, não é possível enquadrar como especiais os períodos de 30.10.68 a 16.12.68 (Edibrás Construções

Gerais Ltda.), de 02.01.69 a 31.10.69 (Empresa Processo de Transportes Ltda.) e de 18.02.86 a 04.04.86 (Friulim

Indústria Metalúrgica Ltda.), eis que o autor não apresentou qualquer documento para comprovação da alegada

insalubridade, e as atividades exercidas pelo autor não são, por si sós, consideradas perigosas ou insalubres nos

termos da legislação vigente ao tempo do labor. Portanto, tais períodos não devem ser considerados insalubres.

 

Relativamente aos períodos laborados na empresa Spal Industrial de Refrescos S/A, de 14.11.69 a 31.01.73 e

01.02.73 a 09.12.76, os formulários e laudos técnicos às fls. 35/38 da petição inicial comprovam a exposição do

autor ao ruído de 84 decibéis durante o labor.

 

Com relação ao interregno de 17.07.78 a 28.08.79 (Cia. Ultragaz S/A), o perfil profissiográfico previdenciário

apresentado demonstra a exposição do autor ao ruído de 83,7 decibéis durante a jornada de trabalho (fls. 39/40 da

petição inicial).

 

No que tange à empresa Minasgás S/A (02.05.86 a 01.11.90 e 11.03.91 a 27.04.93), o PPP às fls. 41/42 da inicial

indica a exposição do autor ao ruído de 86,4 decibéis.

 

Portanto, devido o enquadramento dos períodos de 14.11.69 a 31.01.73, 01.02.73 a 09.12.76, 17.07.78 a 28.08.79,

02.05.86 a 01.11.90 e 11.03.91 a 27.04.93 com especiais, com fundamento nos itens 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e

1.1.5 do Decreto 83.080/79.
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No período de 23.05.77 a 28.05.78 (Puma Indústria de Veículos S/A), o autor exerceu a função de pintor de autos,

consoante anotação em CTPS (fl. 61 da petição inicial). O postulado da razoabilidade conclui extrair-se que a

pintura, em razão da atividade, era feita "à pistola", com conversão segundo a "categoria profissional" - item 2.5.4

Anexo Decreto 53.831/64.

 

Relativamente à empresa Máquinas Piratininga S/A (02.06.80 a 24.08.84), o formulário SB-40 às fls. 25/27 da

petição inicial demonstra que o autor exercia a função de pintor de produção, na qual pintava peças automotivas e

estruturas metálicas, utilizando pincéis e revólver a ar comprimido, não sendo o formulário conclusivo quanto ao

labor de forma habitual e permanente.

 

Neste particular, ao ver deste Julgador, impunha-se, em princípio, a negativa de conversão, ante a ausência de

prova da habitualidade e permanência da exposição.

 

Entretanto, a jurisprudência do STJ ruma em sentido contrário, asseverando, forte no postulado tempus regit

actum, que a exposição, até a edição da Lei 9032/95, não exige seja permanente, para fins de conversão

(AGARESP 295.495 - 2ª T, rel. Min. Humberto Martins, j. 09/04/2013).

 

E, corroborando tal, a Turma Nacional de Uniformização tratou a questão de forma definitiva, consoante Súmula

49:

 

Para reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde

ou à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente.  

 

 

Desta forma, e em observância aos postulados da segurança jurídica e da efetividade da jurisdição, há se

reconhecer o pleito de enquadramento do interregno de 02.06.80 a 24.08.84 como especial, assim como do

período de 23.05.77 a 28.05.78, com fulcro no item 2.5.4 (Decreto 53.831/64) c/c item 2.5.3 do quadro anexo ao

Decreto n.º 83.080/79.

 

Por fim, com relação à empresa CFM Comércio e Estruturas Ltda. (22.04.02 a 31.01.03), o PPP à fl. 24 da inicial

indica a exposição do autor a poeiras metálicas. Contudo, não se sabe quais os metais componentes da poeira a

que esteve exposto o autor, o que impede a conversão pretendida.

 

É que, já à época do itens 1.2.9 a 1.2.11, do Anexo ao Decreto 53.831/64, havia apontamento dos metais cujas

poeiras poderiam ensejar o trabalho insalubre. No mais, ainda que se conhecesse a origem da poeira metálica ali

indicada, o período está sob a égide do Decreto 3.048/99, que não mais prevê mera exposição a poeiras metálicas

como insalubre, exigindo, v.g, a exposição a arsênio (item 1.0.1) ou sílica (item 1.0.18).

 

Com relação às tintas solventes, também não há previsão no atual Decreto 3.048/99 para conversão, assim como

tocante à eventual uso de pistola para pintura.

 

Portanto, NÃO É possível a conversão de referido tempo.

 

 

CONCLUSÃO

 

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor com base nos documentos acostados aos autos, já

considerados os períodos especiais reconhecidos nesta data, contava na DER com 20 anos e 25 dias de tempo

especial, consoante cálculo judicial (anexo Contagem de tempo especial junho.2013.xls), tempo insuficiente à

concessão da aposentadoria especial pleiteada.

 

E, no tocante ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, analisada neste momento em atenção ao

princípio da fungibilidade (TRF4, Turma Suplementar, AC 200104010456136, Rel. RICARDO TEIXEIRA DO

VALLE PEREIRA, D.E. 13/07/2007), tem-se que o autor somava, na data do requerimento administrativo, 30

anos, 01 mês e 13 dias de tempo de contribuição, consoante cálculo judicial (anexo Contagem do tempo de

contribuição junho.2013.xls), tempo inferior ao necessário para ter direito à aposentadoria por tempo de
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contribuição proporcional (30 anos, 03 meses e 05 dias - já considerado o pedágio). Assim, o autor somente faz

jus à conversão de parte dos períodos indicados como especiais.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS na conversão dos períodos especiais

em comuns, de 14.11.69 a 31.01.73 e 01.02.73 a 09.12.76 (Spal Industrial de Refrescos S/A), de 23.05.77 a

28.05.78 (Puma Indústria de Veículos S/A), de 17.07.78 a 28.08.79 (Cia. Ultragaz S/A), de 02.06.80 a 24.08.84

(Máquinas Piratininga S/A), de 02.05.86 a 01.11.90 e de 11.03.91 a 27.04.93 (Minasgás S/A), exercidos pelo

autor, JOSÉ LEANDRO DA SILVA, e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

oficie-se ao INSS para cumprimento e dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0005250-36.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012622 - ALEX VIEIRA DE CARVALHO (SP222160 - HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE

MELO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os

requisitos previstos no art. 20 da Lei 8.742/93:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011)

 

 

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica.

 

Com efeito, foi realizada perícia médica em que foi constatada a deficiência da parte autora, conforme

considerações a seguir:

 

À perícia o autor compatibilizou quadro com transtornos mentais e do comportamento do tipo “Retardo” em grau

inespecifico. As causas são desconhecidas - Há probabilidades na interrupção do desenvolvimento

neuropsíquico. Trata-se de pessoa com desenvolvimento intelectual limitado e com dependência parcial de

terceiros. Não capaz para o confronto de demandas como cuidar de outros, harmonizar-se com tradições e

expectativas culturais.

 

 

No laudo sócio-econômico, foi constatado que o autor vive com sua mãe e uma irmã menor para fins

previdenciários.

 

Sobrevivem com ajuda pública (cartão de alimentação e cestas básicas da Secretaria de Assistência Social de São

Caetano do Sul), ajuda de familiares próximos, bem como com a renda informal e variável da mãe, no valor de R$

500,00, que conforme Laudo social e Cnis é proveniente de trabalhos realizados como faxineira.

 

Cabe ressaltar que do Cnis consta contribuição com base em um salário de R$ 372,90 (maio/2013).

 

Família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da Lei

8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)
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§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

 

Consoante tal determinação, verifica-se tanto a divisão de R$ 500,00 quanto a de R$ 372,90, por três pessoal,

implica em renda familiar per capta é inferior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 8742/93,

razão pela qual, também no que se refere ao quesito econômico, está preenchido o requisito legal.

 

Cumpre apreciar o parecer do MPF.

 

Este pugna pela procedência do pedido e requer a concessão do benefício a partir de 12.06.2012 (DER), em que

pese ter o autor percebido LOAS de 1996 a 2009. No ponto, tenho que as decisões do STF ali mencionadas não se

encontram publicadas, até o presente momento. No mais, a dúvida acerca da situação financeira da parte autora,

ao tempo da cessação do LOAS (2009) não pode ser resolvida em seu desfavor.

 

Como é ônus da entidade ré apresentar a documentação pertinente (art 11 Lei 10.259/01), entrevejo incidir a regra

do art. 333, II, do CPC, no sentido de caber ao INSS provar que à época da cessação do benefício

administrativamente (2009), a família do autor possuía outra renda. Não o fazendo, cabe o restabelecimento do

NB 102.764.719-4, sendo considerados os valores apurados pela contadoria judicial.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a

restabelecer o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a ALEX VIEIRA DE

CARVALHO, NB 102.764.719-4, RMA no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS),

em maio/2013;

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 26.321,25 (VINTE E SEIS

MIL TREZENTOS E VINTE E UM REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS) , em maio/2013, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício

ao INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0003326-87.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317011640 - ZELINDA SILVA DOS SANTOS (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento

capaz de conduzir ao entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.
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Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No mais, as partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

O ponto nodal para o deslinde da controvérsia cinge-se a análise do direito da parte autora a benefício por

incapacidade.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

A parte foi submetida a perícia médica, cuja conclusão foi a seguinte:

 

“A periciada apresentou quadro clínico e laboratorial que evidenciou a ocorrência de afecção ortopédica na região

do joelho direito já tratada cirurgicamente conforme relato da mesma. Existe correlação com os achados do seu

exame de imagem, levando a concluir que existe afecção atual na região do joelho direito que denote incapacidade

laborativa. Os meniscos são estruturas fibrocartilaginosas que se situam entre os côndilos femorais e o platô tibial.

Os côndilos femorais são de formato arredondado e o platô tem possui um formato relativamente plano. A não

concordância das superfícies articulares é compensada pela interposição dos meniscos.

Os meniscos contribuem na estabilidade, sendo um dos complexos estabilizadores, centralizando os côndilos

durante os movimentos, evitando sobrecarga mecânica do complexo ligamentar. Além disso, distribuem as

pressões, fazendo com que o peso corporal não seja transmitido diretamente ao ponto de contato entre o fêmur e a

tíbia; ameniza as pressões, servindo como uma almofada, principalmente quando o joelho é submetido a forças

excessivas; facilitam a nutrição da cartilagem, promovendo uma melhor distribuição do líquido sinovial por toda a

superfície articular. As lesões do menisco medial são vinte vezes mais comuns comparadas com as do menisco

lateral. O menisco medial se adere firmemente à cápsula articular e ao ligamento colateral medial, fato este que

o expõe mais facilmente a lesões decorrentes de traumatismos. As lesões do menisco medial são decorrentes de

traumas rotacionais ou axiais que fraturam a estrutura meniscal. O tratamento preconizado na literatura médica

para as lesões degenerativas com comunicação com a superfície articular é o cirúrgico artroscópico e consiste na

realização de meniscectomia parcial, com excelentes resultados quanto à melhora do quadro de dor e da amplitude

dos movimentos.

Conclusão: Periciada total e temporariamente incapacitada.”

 

 

Presente a qualidade de segurado.

 

Extrai-se dos autos que quando do início da incapacidade fixada em perícia médica - 19/09/2012, a parte autora

vertia contribuições previdenciárias ao regime geral, na qualidade de contribuinte individual, desde 03/2012.

 

Portanto, a parte faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, a contar de 19/03/2013 (data

posterior à de cessação do benefício concedido administrativamente).

 

O inconformismo em relação à conclusão médica não convence. Não assiste à parte o direito inafastável de ser

examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou aquela especialidade, já que a perícia se faz por

profissional médico, que examina o paciente por completo, e se não se sentir capaz, declinará em favor de

especialista. Ademais, a moléstia que acomete a coluna vertebral da parte autora já foi devidamente analisada na

primeira perícia realizada, que concluiu pela ausência de incapacidade.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para

condenar o INSS no restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, ZELINDA SILVA DOS SANTOS, NB

554.533.625-3, a partir de 19/03/2013 (data posterior à de cessação do benefício), com renda mensal atual (RMA)

no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS) , em abril de 2013.
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 955,30 (NOVECENTOS E CINQüENTA E

CINCO REAISE TRINTACENTAVOS), em maio/2013, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo

juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Cumpre explicitar que a parte autora deverá submeter-se à nova perícia médica a ser designada e realizada pelo

INSS, recomendando-se observar, para novo exame, o prazo mínimo de seis meses a contar da realização da

perícia judicial, como condição para a manutenção do benefício ora concedido.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

0005237-37.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012628 - TOSHIE AKAGI (SP172069 - CLARA ADELA ZIZKA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes

requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011)

 

 

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados

aos presentes autos virtuais.

 

Quanto à hipossuficiência econômica, da análise do estudo social realizado no domicílio da autora foi possível

concluir que ela reside sozinha e sobrevive com a ajuda dos filhos que fornecem alimentação, além da ajuda de

parentes próximos, auxiliando-a com moradia e pagamento de serviços básicos.

 

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da

Lei 8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto. Logo, não estando

sob o mesmo teto, não cabe falar em família, para fins de benefício assistencial.

 

Art. 20. (...)
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§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

O MPF pugna pela procedência.

 

Consoante tal determinação, estando atendidos os requisitos necessários, faz jus a parte autora ao benefício de

prestação continuada, no valor correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos moldes da Lei 8742/93.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder:

 

- o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a TOSHIE AKAGI, DIB em 23.11.2011,

RMI no valor de um salário mínimo e com RMA no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO

REAIS)(maio/2013);

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 11.658,23 (ONZE MIL

SEISCENTOS E CINQüENTA E OITO REAISE VINTE E TRêS CENTAVOS) , em junho/2013, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se,

registre-se e intimem-se. Nada mais.

 

0004931-68.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317011973 - ROBERTO PEREIRA DE ALMEIDA (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 -

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Passo à análise do mérito.

 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL

 

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para

fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela

Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir

da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009;

TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).

 

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em

relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T,

rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).

 

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo.

 

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais,
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segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97.

 

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas,

passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos,

prejudiciais à integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios).

 

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria

profissional”. Firme-se que a jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica das atividades previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79. À guisa de ilustração, quanto à atividade de geólogo, recentemente decidiu-se:

 

EMENTA - VOTO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM

AVERBAÇÃO DE TEMPO ESPECIAL. GEÓLOGO. EQUIPARAÇÃO A CATEGORIA PROFISSIONAL

PARA ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS APÓS 1995. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE

PROVIDO. SÚMULA Nº 20, DA TNU.

(...)

10. O Superior Tribunal de Justiça, adotou posicionamento no sentido da exigibilidade da prova de efetiva

exposição a agentes nocivos, em período posterior à vigência da Lei nº. 9.032/95, para enquadramento de

atividades que não constem do rol de profissões dos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. GEÓLOGO.

EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI 9.032/95. CESSAÇÃO DA PRESUNÇÃO DE

INSALUBRIDADE. REVOGAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior

Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período de trabalho exercido em condições especiais

em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em respeito ao direito adquirido incorporado ao

patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço. 2. In casu, o tempo de serviço

laborado pelo segurado na condição de geólogo até a edição da Lei 9.032/95 deve ser enquadrado como especial,

descrito no código 2.0.0, item 2.1.1, do Anexo do Decreto 53.831/64. (TNU - PEDIDO 200633007255541, rel.

Juíza Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO, DOU 25/05/2012) - grifei

 

 

Por esta razão, e de forma coerente, há admitir-se a jurisprudência do TRF-3 que, com base em Circular Interna do

INSS, reconhece a insalubridade das atividades de torneiro mecânico, fresador, ferramenteiro e retificador de

ferramentas, por analogia aos itens 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo ao Decreto 53.831/64 e itens 2.5.1, 2.5.2 e 2.5.3

(Anexo Decreto 83.080/79), até 28/04/1995, independente de prova de efetiva exposição a agentes nocivos. No

ponto:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA.

(...)

Consonte assinalado no v. acórdão: "Da análise da documentação trazida pelo autor e da cópia integral do

processo administrativo NB nº 42/106.031.336-4, juntado aos autos pelo INSS às fls. 194/242, verifica-se a

presença do formulário SB-40 (fls. 166 e 210), datado de 21.03.1997, emitido pela MOLDIT Indústria e Comércio

Ltda, ramo de atividade: indústria metalúrgica, onde consta que o autor exerceu atividade profissional de fresador

ferramenteiro em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, à poeira metálica desprendida das

operações e produtos químicos, tais como óleo de corte e óleo solúvel, enquadrada como especial nos códigos

2.5.1 e 2.5.3 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, a própria autarquia previdenciária, através da Circular

nº 15, de 08.09.1994, determina o enquadramento das funções de ferramenteiro, torneiro-mecânico, fresador e

retificador de ferramentas, exercidas em indústrias metalúrgicas, no código 2.5.3 do anexo II Decreto nº

83.080/79."

(...)

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de

declaração rejeitados. (TRF-3 - ED na APELREEX 972.382 - 10ª T, rel. Des Fed. Diva Malerbi, j. 23.02.2010) -

grifei
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Após esta data (28/04/1995), impõe-se, no mínimo, a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo

(válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse

sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. -

(...)

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009

 

 

E a exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da

Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se

exigiu a apresentação de laudo:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

(...)

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico,

não apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969,

inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)

 

 

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, ex vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91.

 

Quanto à extemporaneidade do laudo, a jurisprudência tem-se inclinado no sentido da desnecessidade de ser o

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL

CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA

LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI.

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA.

(...)

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração. (TRF-3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99.

LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a

aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação
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previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o

Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito

adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada,

para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível

o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por

categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio

de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a

presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações

tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da

atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para

atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de

percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à

conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é

diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização

monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98,

combinado com o art. 20, §§5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação.

(TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei

 

 

Embora não emprestasse integral adesão à tese, a TNU sumulou a questão, o que impõe, em nome da segurança

jurídica, a adoção do entendimento daquele órgão. Consoante recente Súmula 68 TNU:

 

O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do

segurado.

 

 

Por isso, torna-se desnecessário, em sede de PPP, consignação de que a medição guarde relação com o período

trabalhado (com a correlação, v.g., dos campos 15.1 e 16.1).

 

Cumpre lembrar que, tocante ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei

8.213/91, se apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até

31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j.

09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009), desnecessária a

informação de habitualidade e permanência na exposição, ante exigência sequer formulada pelo INSS (nemo

potest venire contra factum proprium).

 

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.

 

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF).

 

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao

agente nocivo ruído durante os períodos laborados na empresa Bridgestone do Brasil Ltda., de 06.03.97 a

09.05.03, de 12.05.04 a 14.08.05 e de 05.12.07 a 18.08.10.

 

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis:

 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,
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nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

administração pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

 

 

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou perfil profissiográfico previdenciário indicando

sua exposição ao ruído superior a 85 decibéis durante os períodos indicados (fls. 42/43 - pet provas.pdf). Assim,

possível o enquadramento dos interregnos de 06.03.97 a 09.05.03, de 12.05.04 a 14.08.05 e de 05.12.07 a

18.08.10 como especiais.

 

 

CONCLUSÃO

 

Assim, considerados os períodos especiais enquadrados na via administrativa e os períodos especiais reconhecidos

nesta data, o autor contava na DER com 28 anos, 09 meses e 17 dias de tempo especial, consoante cálculo judicial

(anexo Cálculo do tempo especial.xls), suficientes à concessão da aposentadoria especial pleiteada, sendo devidos

a conversão do NB 42/154.166.750-3 em aposentadoria especial - NB 46, bem como o pagamento das prestações

devidas em atraso a partir da DIB.

 

Ressalta-se, apenas, que, embora tenha o parecer contábil indicado montante superior ao limite de alçada do JEF,

verifica-se ali erro material, eis que, consoante anexo Cálculo no ajuizamento, apurou-se montante de atrasados

até o ajuizamento no valor de R$ 23.315,06 (diferenças entre o benefício recebido e aquele a receber) .

 

Somando-se às doze prestações vincendas (R$ 947,21 x 12 = R$ 11.366,52), tem-se um valor da causa de R$

34.681,58. Como o salário-mínimo em outubro/12 era de R$ 622,00, multiplicado por 60, tem-se R$ 37.320,00.

 

Logo, o valor da causa não atinge 60 SM quando do ajuizamento, não havendo falar em renúncia (judex peritum

peritorum).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o

INSS no enquadramento dos períodos especiais de 06.03.97 a 09.05.03, de 12.05.04 a 14.08.05 e de 05.12.07 a

18.08.10 (Bridgestone do Brasil Ltda.), e na conversão do benefício do autor, ROBERTO PEREIRA DE

ALMEIDA, NB 42/154.166.750-3, em aposentadoria especial - NB 46, a partir da DIB (24.09.2010), fixando-lhe

a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 3.148,43 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no

valor de R$ 3.657,93 (TRêS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E SETE REAISE NOVENTA E TRêS

CENTAVOS), em abril de 2013.

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 31.981,60 (TRINTA E UM

MIL NOVECENTOS E OITENTA E UM REAISE SESSENTACENTAVOS), para a competência de maio de

2013, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução

134/10-CJF.

 

Sem antecipação de tutella à míngua de perigo na demora; o segurado já recebe benefício.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

oficie-se ao INSS para cumprimento, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no

sistema. Nada mais.

 

0004898-78.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317011636 - ALFREDO ROMANO (SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP263259 - TANEA

REGINA LUVIZOTTO BOCCHI, SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.
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Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Afasto a argüição de prescrição, eis que entre o requerimento administrativo e o ajuizamento da presente demanda

não transcorreu o prazo prescricional previsto no artigo 103 da lei 8213/91.

 

Passo à análise do mérito.

 

No mérito, objetiva o autor prestação jurisdicional que lhe reconheça o direito a conversão dos períodos laborados

em condições especiais e consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Em consulta ao Plenus verificou-se que o benefício pretendido foi concedido na via administrativa em novembro

de 2012, posteriomente ao ajuizamento da presente demanda. Desta feita, cabe analisar se o benefício foi

concedido nos termos pretendidos pelo autor na inicial.

 

 

DA CONVERSÃO DOS PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

Da análise da petição inicial, verifico que pretende o autor enquadrar como especiais os períodos laborados nas

empresas Mangels Industrial S/A (04.02.80 a 31.12.80) e (08.06.87 a 31.12.93).

 

A primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria deu-se com

a Lei 6887/80, regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, previa:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.

 

Por seu turno, rezava o artigo 58:

 

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros

constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91.

Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

 

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração.

 

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como

também efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.
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Embora tenha a lei em apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição aos agentes agressivos, não

criou a obrigatoriedade da emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu com a superveniência

do Decreto 2.172 de 05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da atividade.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUNAL REGIONAL DA TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 520604 - Processo:

1999.03.99.077911-1 UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA Data da Decisão: 27/03/2006 DJU

DATA:04/05/2006 PÁGINA: 460A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo

segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da

prestação do trabalho respectivo. VI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste

expressamente em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial.

Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do

exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o

segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295

do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do

Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". VIII - Após a Lei nº

9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde,

conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a edição do Decreto nº

4.827/2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social -,

verificou-se substancial alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço especial para

comum, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e

612/98.X - Por meio do Decreto nº 4.882/2003, abrandou-se o conceito de "trabalho permanente", através da nova

redação então atribuída ao art. 65 do Decreto nº 3.048/99.

 

 

Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao benefício de aposentadoria especial.

 

A Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto do artigo 58 da Lei 8213/91.

Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer conversão de tempo de

serviço.

 

Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a

possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.

 

Portanto, para conversão do tempo especial, em comum, há de ser observado: a) até 28/04/95, admite-se o

reconhecimento da atividade especial com base na categoria profissional, salvo no que se refere ao ruído

(Decretos 53831/64 e 83080/79); b) entre 29/04/95 a 05/03/97: a comprovação da especialidade do vínculo faz-se

mediante apresentação do formulário SB 40 ou DSS 8030; c) 06/03/97 a 31/12/2003: necessidade de apresentação

de laudo técnico (Decreto 2172/97); d) a partir de 01/01/2004, faz-se necessária a apresentação do perfil

profissiográfico (artigo 58, § 4º, Decreto 4032/01).

 

No concernente à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença

do agente nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria

especial. Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou

entendimento de que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9,

in verbis: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM APÓS 1988.

POSSIBILIDADE.

1. O § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de todo tempo trabalhado
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em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo

de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

2. Agravo regimental a que se dá parcial provimento." (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og

Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A

teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha efetivamente exercido sua atividade laboral em condições

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão

do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)

4. Recurso especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito

nosso).

 

 

O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características de cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo às vezes do laudo técnico.

 

No caso dos autos, pretende o autor a conversão dos períodos indicados como especiais em razão da exposição ao

agente nocivo ruído.

 

Tenho por oportuno ressaltar que a definição acerca do nível de ruído tido por agressivo à saúde e determinante

para a natureza especial do tempo trabalho sob sua exposição, encontra-se, hoje, interpretada pela Turma Nacional

de Uniformização, consoante Enunciado da Súmula 32, in verbis:

 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.”.

 

 

Ainda nesse sentido, manifestou-se recentemente o STJ:

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A

RUÍDOS. DECRETO N. 4.882/2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

NEGA PROVIMENTO. 1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80

decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior

a 90 decibéis; a partir do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu

para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela

legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. 2. Agravo regimental ao qual se nega

provimento.”

(AGRESP 1146243. STJ. Órgão Julgador: 6ª Turma. Relator: MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA. DJE:

12.03.2012)

 

 

Relativamente ao período de 04.02.80 a 31.12.80 (Mangels Industrial S/A), restou demonstrada a exposição do

autor ao ruído de 91 decibéis durante a jornada de trabalho, consoante perfil profissiográfico previdenciário às fls.
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32/33 da petição inicial.

 

No que tange ao interregno de 08.06.87 a 31.12.93 (Armco do Brasil S/A), o autor laborou exposto ao ruído de 86

decibéis, consoante formulário e laudo técnico acostado às fls. 34/35 da inicial.

 

Portanto, devido o enquadramento dos períodos de 04.02.80 a 31.12.80 e de 08.06.87 a 31.12.93 como especiais,

com fundamento no item 1.1.6 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64.

 

 

DA AVERBAÇÃO DE PERÍODO COMUM

 

Da análise dos autos verifica-se que a aposentadoria requerida na inicial foi deferida ao autor em novembro de

2012, embora com início em 27.04.2012.

 

No entanto, da contagem do tempo de contribuição infere-se que o INSS equivocou-se ao computar o vínculo da

empresa VZ Máquinas Comércio e Conserto de Máquinas Ltda. - ME somente até 05.01.2003 (CNIS), eis que,

consoante anotação em carteira do trabalho do autor, o vínculo encerrou-se, de fato, em 09.02.2007 (fl. 25 - anexo

Pet_provas.pdf).

 

Cabe ressaltar que a carteira de trabalho tem fé pública e, conseqüentemente, força probante, em consonância com

o artigo 62 do Decreto n.º 3.048/99. Por ter tal documento presunção de veracidade, somente prova em contrário -

não produzida nos autos - poderia infirmar a presunção legal.

 

Sobre a validade da anotação em CTPS, além da Súmula 12 TST (presunção iuris tantum), extrai-se ainda os

seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM DE VERACIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Para a obtenção da

pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência

econômica. - As anotações da CTPS gozam de presunção iuris tantum de veracidade, elididas somente por provas

contundentes de fraude ou de falsidade do seu conteúdo, circunstância não comprovada no caso em julgamento.

Precedente do STJ. - Qualidade de segurado comprovada. - Tratando-se de apelação manifestamente

improcedente, cabível acionar o disposto no artigo 557, caput, do CPC. - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF-3 - 997.879 - 8ª T, rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, j. 24.01.2011)

 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE URBANA. ATENDENTE HOSPITALAR. PROVA

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

URBANA SEM REGISTRO EM CTPS. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

REGISTRADO EM CTPS. HONORÁRIA.

(...)

IV - É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações feitas na CTPS possuem presunção iuris tantum.

Entendimento firmado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. V - Não há vestígio algum de

fraude ou irregularidade que macule os vínculos empregatícios constantes da CTPS do requerente.

(...) (TRF-3 - AC 1434940 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/08/2010)

 

 

Sendo assim, cabível a averbação do interregno de 06.01.03 a 09.02.07 (VZ Máquinas Comércio e Conserto de

Máquinas Ltda - ME) como tempo comum na contagem do autor, sendo que a Contadoria não encontrou vício na

anotação a invalidar seu cômputo, ônus este, no ponto, pertecente à Autarquia (art 333, II, CPC), ante a

praesumptio constante da Súmula 12 TST.

 

 

CONCLUSÃO

 

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor com base nos documentos acostados aos autos, já
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considerados os períodos especiais e comum reconhecidos nesta data, contava na DER com 42 anos e 06 meses de

tempo de contribuição, consoante cálculo judicial (anexo Cálculo do tempo de serviço - DER.xls), equivalentes à

renda mensal inicial mais benéfica do que a utilizada pelo INSS quando da concessão administrativa do benefício,

sendo devidos sua majoração, bem como o pagamento das prestações devidas em atraso a partir da DIB.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na

conversão dos períodos especiais em comuns, de 04.02.08 a 31.12.80 (Mangels Industrial S/A) e de 08.06.87 a

31.12.93 (Armco do Brasil S/A), na averbação do período comum de 06.01.03 a 09.02.08 (VZ Máquinas

Comércio e Conserto de Máquinas Ltda. - ME) e na revisão do benefício do autor, ALFREDO ROMANO, NB

42/160.446.225-3, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 2.661,80 e mediante o pagamento da

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.796,48 (DOIS MIL SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAISE

QUARENTA E OITO CENTAVOS), em abril de 2013.

 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o autor já vem recebendo seu benefício

previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano.

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 6.790,53 (SEIS MIL

SETECENTOS E NOVENTAREAISE CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), para a competência de maio de

2013, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução

134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

oficie-se ao INSS para cumprimento, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no

sistema. Nada mais.

 

0005135-15.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012756 - DERCI FERRARI DOS SANTOS (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO,

SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

No mérito, assiste razão à parte autora, senão vejamos.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”.

 

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes

requisitos para a concessão do benefício assistencial:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011)
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No presente caso, resta comprovada a deficiência da autora, conforme laudo médico anexo aos autos, que

constatou a incapacidade total e permanente da autora para o exercício de atividade que lhe provenha o sustento:

 

Pericianda apresenta quadro de doença de Parkinson controlado com medicação. VI. Com base nos elementos e

fatos expostos e analisados, conclui-se: Caracteriza incapacidade total e permanente para o trabalho habitual, do

ponto de vista neurológico sem comprometimento de vida diária e independente e atos da vida civil.

 

Vale citar a Súmula 29 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e

decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

 

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS

 

SÚMULA N. 29

 

Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela

que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.

 

 

Processo REsp 360202 / AL ; RECURSO ESPECIAL 2001/0120088-6

Relator(a)Ministro GILSON DIPP (1111)

Órgão JulgadorT5 - QUINTA TURMA

Data do Julgamento04/06/2002

Data da Publicação/FonteDJ 01.07.2002 p. 377

RADCOASP vol. 41 p. 27 RSTJ vol. 168 p. 508

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2ºDA

LEI 8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E

PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS

ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se

encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua

família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda

que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente.

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do

indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador.

III - Recurso desprovido.

 

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA

TURMA do Superior Tribunal de Justiça a Turma, por unanimidade, conheceu do recurso, mas lhe negou

provimento. Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr.

Ministro Relator.

 

No mesmo sentido, o Enunciado 30 da AGU (DOU 10.6.08), o qual vincula a Procuradoria Geral Federal para

fins recursais:

 

“A incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da
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incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei 8742, de 7 de dezembro de 1993.”

 

 

No que pertine à hipossuficiência, o laudo sócio-econômico informou que a família da autora é composta por ela e

seu esposo (idoso). A família da autora sobrevive com o valor de uma aposentadoria por iidade percebida por seu

esposo, no valor do mínimo, além da ajuda esporádica dos filhos e de terceiros. Assim, dividindo o valor do

benefício ente eles, nos termos do art. 16 da Lei 8.213/91, tem-se como renda "per capita" o valor de meio salário

mínimo. Este valor é superior ao limite previsto na legislação.

 

Contudo, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo.

A Lei n. 10.741/03dispõe:

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se

ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

 

O desconto do benefício previdenciário do esposo da autora, por analogia, vem sendo admitido pela jurisprudência

do TRF-3 (AC 1072344, 9a T, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 23.06.08).

Inobstante notícia de decisão do STF acerca do parágrafo único supracitado, não se tem até aqui a publicação do

julgado, sendo o caso de aplicar a regra vigente, pelo que tenho por preenchidos os requisitos necessários à

concessão do benefício assistencial. O MPF opina pela procedência, pelos mesmos fundamentos.

 

Por fim, cabe ressaltar que embora a autora atualmente conte com 65 anos (nascimento - 03.05.1947), o pedido

administrativo foi para concessão de benefício assistencial por deficiência (DER 13.03.12). Na DER a autora

ainda não tinha 65 anos de idade. Logo, cabe o pagamento desde a DER, por força da deficiência reconhecida.

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora, DERCI

FERRARI DOS SANTOS, o benefício assistencial de prestação continuada (deficiente) no valor de um salário

mínimo previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e instituído pela Lei 8.742/93, desde a DER

(13.03.2012), com RMA no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS) , em MAIO/2013.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 9.593,48 (NOVE MIL

QUINHENTOS E NOVENTA E TRêS REAISE QUARENTA E OITO CENTAVOS) , em junho/2013, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005244-29.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012624 - CLEIDE RODRIGUES DE MATOS NOGUEIRA (SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

 Preliminares se confundem com o mérito.
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No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

A parte autora alega problemas psiquiátricos incapacitantes.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

O pedido é procedente.

 

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional.

 

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser

total, que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação.

 

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade

habitual, conforme laudo pericial anexo:

 

 

À perícia a autora compatibilizou quadro com transtorno do humor depressivo recorrentes em grau moderado a

grave. Caracteriza alterações no humor, no sono, com tristeza, apatia, angústia, lentidão no pensamento,

indiferença afetiva. A cognição comportamental e sensopercepção, não estabelecem alterações consideráveis,

devendo-se ao humor alterado em si. As causas prováveis devem-se a traumatismo emocional prolongado. São

controláveis com tratamento e prescrições compatíveis.

 

 

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista a consulta realizada no Cnis.

 

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período.

 

Neste sentido:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE

AFIRMADA NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA

INCAPACIDADE. EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no

período em que é devido benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem

postergação de seus efeitos financeiros. Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº

0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010)

 

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença a partir da perícia, já que ausente incapacidade ao tempo da DER

formulada.
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Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por CLEIDE RODRIGUES DE MATOS

NOGUEIRA, para condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, DIB em 22.04.2013 (perícia), RMI no valor

de R$ 678,00 e RMA no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS) , em maio de 2013.

 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante Cuidando-se de verba de natureza

alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim,

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS

EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação

do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 886,82 (OITOCENTOS E

OITENTA E SEIS REAISE OITENTA E DOIS CENTAVOS), em junho/2013, conforme cálculos da contadoria

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Nada mais.

 

0004920-39.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317011974 - CLOVIS LUIS MOTT (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91.

Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ.

 

Passo à análise do mérito.

 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL

 

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para

fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela

Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir

da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009;

TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).

 

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em

relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T,

rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).

 

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo.

 

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais,

segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97.

 

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas,

passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos,

prejudiciais à integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios).
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Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria

profissional”. Firme-se que a jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica das atividades previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79. À guisa de ilustração, quanto à atividade de geólogo, recentemente decidiu-se:

 

EMENTA - VOTO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM

AVERBAÇÃO DE TEMPO ESPECIAL. GEÓLOGO. EQUIPARAÇÃO A CATEGORIA PROFISSIONAL

PARA ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS APÓS 1995. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE

PROVIDO. SÚMULA Nº 20, DA TNU.

(...)

10. O Superior Tribunal de Justiça, adotou posicionamento no sentido da exigibilidade da prova de efetiva

exposição a agentes nocivos, em período posterior à vigência da Lei nº. 9.032/95, para enquadramento de

atividades que não constem do rol de profissões dos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. GEÓLOGO.

EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI 9.032/95. CESSAÇÃO DA PRESUNÇÃO DE

INSALUBRIDADE. REVOGAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior

Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período de trabalho exercido em condições especiais

em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em respeito ao direito adquirido incorporado ao

patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço. 2. In casu, o tempo de serviço

laborado pelo segurado na condição de geólogo até a edição da Lei 9.032/95 deve ser enquadrado como especial,

descrito no código 2.0.0, item 2.1.1, do Anexo do Decreto 53.831/64. (TNU - PEDIDO 200633007255541, rel.

Juíza Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO, DOU 25/05/2012) - grifei

 

 

Por esta razão, e de forma coerente, há admitir-se a jurisprudência do TRF-3 que, com base em Circular Interna do

INSS, reconhece a insalubridade das atividades de torneiro mecânico, fresador, ferramenteiro e retificador de

ferramentas, por analogia aos itens 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo ao Decreto 53.831/64 e itens 2.5.1, 2.5.2 e 2.5.3

(Anexo Decreto 83.080/79), até 28/04/1995, independente de prova de efetiva exposição a agentes nocivos. No

ponto:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA.

(...)

Consonte assinalado no v. acórdão: "Da análise da documentação trazida pelo autor e da cópia integral do

processo administrativo NB nº 42/106.031.336-4, juntado aos autos pelo INSS às fls. 194/242, verifica-se a

presença do formulário SB-40 (fls. 166 e 210), datado de 21.03.1997, emitido pela MOLDIT Indústria e Comércio

Ltda, ramo de atividade: indústria metalúrgica, onde consta que o autor exerceu atividade profissional de fresador

ferramenteiro em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, à poeira metálica desprendida das

operações e produtos químicos, tais como óleo de corte e óleo solúvel, enquadrada como especial nos códigos

2.5.1 e 2.5.3 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, a própria autarquia previdenciária, através da Circular

nº 15, de 08.09.1994, determina o enquadramento das funções de ferramenteiro, torneiro-mecânico, fresador e

retificador de ferramentas, exercidas em indústrias metalúrgicas, no código 2.5.3 do anexo II Decreto nº

83.080/79."

(...)

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de

declaração rejeitados. (TRF-3 - ED na APELREEX 972.382 - 10ª T, rel. Des Fed. Diva Malerbi, j. 23.02.2010) -

grifei

 

 

Após esta data (28/04/1995), impõe-se, no mínimo, a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo

(válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse

sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE
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FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. -

(...)

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009

 

 

E a exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da

Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se

exigiu a apresentação de laudo:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

(...)

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico,

não apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969,

inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)

 

 

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, ex vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91.

 

Quanto à extemporaneidade do laudo, a jurisprudência tem-se inclinado no sentido da desnecessidade de ser o

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL

CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA

LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI.

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA.

(...)

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração. (TRF-3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99.

LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a

aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação

previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o

Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito

adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada,

para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível

o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por

categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até
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05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio

de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a

presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações

tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da

atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para

atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de

percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à

conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é

diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização

monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98,

combinado com o art. 20, §§5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação.

(TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei

 

 

Embora não emprestasse integral adesão à tese, a TNU sumulou a questão, o que impõe, em nome da segurança

jurídica, a adoção do entendimento daquele órgão. Consoante recente Súmula 68 TNU:

 

O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do

segurado.

 

 

Por isso, torna-se desnecessário, em sede de PPP, consignação de que a medição guarde relação com o período

trabalhado (com a correlação, v.g., dos campos 15.1 e 16.1).

 

Cumpre lembrar que, tocante ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei

8.213/91, se apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até

31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j.

09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009), desnecessária a

informação de habitualidade e permanência na exposição, ante exigência sequer formulada pelo INSS (nemo

potest venire contra factum proprium).

 

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.

 

No tocante à alegada ausência de recolhimento da contribuição relativa ao seguro de acidentes do trabalho - SAT,

aventada em contestação, não assiste razão ao INSS. Isso porque é irrelevante que a empresa empregadora tenha

deixado de proceder aos recolhimentos que lhe cabiam, mesmo com relação ao SAT, nunca sendo demais ressaltar

que a responsabilidade legal pelo pagamento das contribuições previdenciárias devidas é da empregadora (art. 30,

I, Lei 8212/91).

 

Cabe ao INSS a verificação administrativa acerca do recolhimento da referida contribuição, efetivando eventual

cobrança. Por esta razão, o fato de não constar a informação de recolhimento ao SAT no campo 13.7 do PPP não é

óbice ao reconhecimento de períodos insalubres para fins de concessão de aposentadoria especial.

 

Sem prejuízo, fato de constar GFIP "0", por si, não conduz à conclusão de ausência de insalubridade, já que esta é

verificada, nos termos da lei, por meio de laudo técnico assinado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

 

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF).

 

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao
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agente nocivo ruído.

 

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis:

 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

administração pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

 

 

Relativamente ao período de 01.02.78 a 31.08.88 (TRW Automotive Ltda.), o autor apresentou perfil

profissiográfico previdenciário indicando sua exposição ao ruído de 86 decibéis durante a jornada de trabalho (fls.

20/21 - pet provas.pdf). Portanto, devido o enquadramento do período como especial, com fundamento no item

1.1.5 do anexo ao Decreto nº 83.080/79.

 

Com relação ao período de 03.07.91 a 18.11.91 (GM - General Motors), o PPP de fls. 25/26 (pet provas.pdf) não

indica fatores de risco, deixando de mencionar tal período no item 15.1 do documento.

 

No entanto, verifica-se que o autor exerceu a função de ferramenteiro especializado durante todo o período de

21.03.91 a 31.10.02, motivo pelo qual deve o interregno de 03.07.91 a 18.11.91 ser enquadrado como especial,

por analogia aos itens 2.5.1, 2.5.2 e 2.5.3 do anexo ao Decreto nº 83.080/79.

 

Por fim, no que tange ao período de 26.02.98 a 26.02.99 (GM - General Motors), o mesmo perfil profissiográfico

de fls. 25/26 indica a exposição do autor ao ruído de 86 decibéis, motivo pelo qual é devido o enquadramento

como especial, com fundamento no Decreto nº. 4.882/2003, que passou a exigir exposição ao nível de 85 dB.

 

Ainda, nada impede possa o INSS fiscalizar a empresa para fins de verificação da elaboração do laudo, e, se o

caso, proceder à novel elaboração do mesmo, dentro do seu poder de polícia (fls. 5 - contestação), valendo novel

prova como jus superveniens (art 462 CPC).

 

 

CONCLUSÃO

 

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor com base nos documentos acostados aos autos, já

considerados os períodos especiais reconhecidos nesta data, contava na DER com 39 anos, 09 meses e 17 dias de

tempo de contribuição, consoante cálculo judicial (anexo Contagem de tempo de contribuição II.xls), equivalentes

à renda mensal inicial mais benéfica do que a utilizada pelo INSS quando da concessão do benefício, sendo

devidos sua majoração, bem como o pagamento das prestações devidas em atraso a partir da DIB.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na

conversão dos períodos especiais em comuns, de 01.02.78 a 31.08.88 (TRW Automotive), de 03.07.91 a 18.11.91

e de 26.02.98 a 26.02.99 (GM - General Motors), e na revisão do benefício do autor, CLOVIS LUIS MOTT, NB

42/152.627.209-9, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.922,83 e mediante o pagamento da

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.228,36 (DOIS MIL DUZENTOS E VINTE E OITO REAISE

TRINTA E SEIS CENTAVOS), em maio de 2013.

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 10.436,68 (DEZ MIL

QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAISE SESSENTA E OITO CENTAVOS), para a competência de

junho de 2013, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da

Resolução 134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais.
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0005006-10.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012759 - JHUAN VITOR MACHADO DE SIQUEIRA (SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA

COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”.

 

 

A Lei n° 8.742/93, alterada pela Lei 12435/11, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em

seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6oA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).

 

 

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica.

 

Com efeito, foi realizada perícia médica em que foi constatada a deficiência da parte autora, conforme

considerações a seguir:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     869/992



 

Periciando apresenta quadro de epilepsia com retardo mental por encefalopatia crônica. VI. Com base nos

elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Caracteriza incapacidade total e permanente para o trabalho

habitual, do ponto de vista neurológico sem comprometimento de vida diária e independente e atos da vida civil.

 

 

Impõe-se saber se a pessoa portadora de deficiência, porém menor de 16 anos, ainda assim faz jus ao benefício.

 

Já se decidiu que as disposições do art. 203, V, CF, bem como da Lei 8742/93, possuem aplicação indistinta, não

sendo relevante verificar se o requerente da verba é menor de idade ou não. A propósito:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - MENORIMPÚBERE -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - ARTIGO 20, DA LEI Nº 8.742/93 - NULIDADE - APELAÇÃO

PROVIDA. - O artigo 20 e parágrafos da Lei nº 8.472/93 garantem o benefício assistencial de um salário mínimo

à pessoa portadora de deficiência, sem distinguir se o deficiente é menor impúbere ou maior de idade. - A norma

insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal visa a proteção da criança e adolescente ao fixar

idade mínima para o desenvolvimento de atividade laboral. Assim, ante o caráter protetivo da referida norma, sua

interpretação não pode restringir ou impedir o amparo assistencial ao hipossuficiente. - O laudo pericial é meio

hábil para esclarecimento acerca da impossibilidade total e permanente para o exercício das atividades laborais e

da vida diária, caso constatada a deficiência física ou mental, sem que seja necessário aguardar a idade limite para

o ingresso no mercado de trabalho. - Sentença anulada. - Apelação provida.PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA -

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - MENOR IMPÚBERE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

- ARTIGO 20, DA LEI Nº 8.742/93 - NULIDADE - APELAÇÃO PROVIDA. - O artigo 20 e parágrafos da Lei

nº 8.472/93 garantem o benefício assistencial de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência, sem

distinguir se o deficiente é menor impúbere ou maior de idade. - A norma insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII

da Constituição Federal visa a proteção da criança e adolescente ao fixar idade mínima para o desenvolvimento de

atividade laboral. Assim, ante o caráter protetivo da referida norma, sua interpretação não pode restringir ou

impedir o amparo assistencial ao hipossuficiente. - O laudo pericial é meio hábil para esclarecimento acerca da

impossibilidade total e permanente para o exercício das atividades laborais e da vida diária, caso constatada a

deficiência física ou mental, sem que seja necessário aguardar a idade limite para o ingresso no mercado de

trabalho. - Sentença anulada. - Apelação provida. - g.n. (TRF-3 - AC 1327231 - 7ª T, rel. Des. Fed. Eva Regina, j.

29.06.2009)

 

Nessa linha de raciocínio, em se tratando de menor de 16 anos de idade, a quesitação sobre incapacidade laboral

mostra-se inoportuna, vez que o Decreto nº 6.214/07 traz previsão no sentido de que a quesitação, em casos como

tais, deve ater-se à: a) existência de deficiência; b) impacto da deficiência na limitação de atividade lato sensu; c)

impacto da deficiência na restrição de participação social, conjugados os itens “a”, “b” e “c” com a idade da

criança ou adolescente.

 

Daí o próprio Executivo dispensar a avaliação acerca da incapacidade para o trabalho e “para a vida

independente”, esta última já fulminada pela Advocacia Geral da União (Enunciado nº 30), tudo nos termos do art.

4º, § 2º, Decreto 6.214/07 c/c art. 624, § 2º, IN/INSS 20/2007.

 

Evidente que não basta a simples constatação de deficiência para aconcessão do benefício assistencial, como se

um fosse conseqüência natural do outro, sob pena de grave desvirtuamento do quanto previsto na Lei 8.742/93,

vez que o legislador não pretendeu a instituição automática de um salário mínimo toda vez que se tenha diante

menor de idade e portador de deficiência.

 

Exige-se, além da constatação da deficiência, que o menor imponha, em razão de sua condição, cuidados

especiais; bem como a constatação das limitações acima descritas, sem prejuízo do prognóstico desfavorável

quando do atingimento da idade adulta.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MENOR. CRIANÇA
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PORTADORA DO VÍRUS HIV. CONDIÇÕES PESSOAIS. 1. Ainda que a via processual eleita não seja a mais

indicada pela doutrina processual, não se trata de caso de extinção do processo por ausência de interesse de agir,

porquanto, em que pese a nomenclatura utilizada, a ação civil pública seguiu desde o início o rito ordinário, com

respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 2. Não havendo prejuízo a nenhuma das partes

envolvidas na demanda, seja ao órgão público porque pôde se defender como o faria numa ação de rito ordinário,

seja à menor requerente, que ainda que não adequadamente representada, teve desde o início defendidos seus

interesses na busca da tutela pretendida e, a anulação do feito, no estado em que se encontra, só viria a prejudicá-

la. 3. O deferimento ou não de benefício assistencial nos casos em que ainda não há manifestação de sintomas da

AIDS deve ser examinado sempre à luz do caso concreto. Em alguns casos, o fato de uma pessoa ser portadora do

vírus HIV pode não ter tanta relevância dependendo de sua idade, expectativa de vida, grau de instrução, atividade

profissional, estrutura familiar; porém, em outros casos, pode ser fator impeditivo para qualquer possibilidade de

uma vida digna, sendo imprescindível que lhe seja concedida a assistência do Estado através do benefício de

prestação continuada. 4. Caso em que os próprios peritos do INSS diagnosticaram a menor como portadora de

Imunodeficiência Adquirida, com desnutrição e asma crônica, sendo o relatório sócio-familiar taxativo no sentido

de que as limitações, principalmente as de cunho econômico, comprometem severamente a saúde da menor. 5. O

benefício assistencial, quando concedido a menor deficiente, que necessite de cuidados especiais, em verdade não

está sendo concedido única e exclusivamente a esse menor e a seu interesse, senão que ao conjunto familiar em

que ele está inserido e que é responsável pela sua manutenção. Trata-se, por óbvio, de uma complementação da

renda familiar, destinada a possibilitar meios de sobrevivência mínima a quem não dispõe de condições

financeiras e, ainda, precisa conviver com grave problema de saúde de um dos membros da família. O benefício

compensa, por assim dizer, os demais familiares pela impossibilidade de se dedicarem com exclusividade aos seus

trabalhos, comprometidos que estão com a necessária atenção ao menor deficiente. 6. Apelação desprovida para

manter a sentença que concedeu o benefício assistencial à menor. (TRF-4 - AC 20047002002116-8, 6ª T, rel. Des.

Fed. João Batista Pinto Silveira, DJ 26.04.2006) - g.n.

 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. LEI Nº 8.742/93.

REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIMENTO. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. DEMONSTRAÇÃO.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA INDEPENDENTE. MENOR IDADE. REMESSA

EX OFFICIO PROVIDA, EM PARTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Benefício assistencial de "amparo social",

previsto na Lei nº 8.742/93, devido à Suplicante-Apelada, tendo em vista que se enquadra nas disposições legais

que, ora, regulamentam o contido no dispositivo constitucional (art. 203, V, da CF/88). É a Requerente, de fato,

portadora de deficiência física que a incapacita, de forma relativa e presumida, para as atividades de labor e para a

vida independente, estando evidente, outrossim, as suas reais condições de escassez financeira. 2. Por se tratar a

Apelada de menor (incapaz) de tenra idade, desnecessária é a comprovação de sua incapacidade total e definitiva,

para o exercício das atividades laborais e da vida civil. Nos termos do que dispõe Instrução Normativa - INSS/DC

nº 118/05: "Na avaliação médico-pericial do menor de dezesseis anos de idade, cuja família não possua meios de

prover a sua manutenção, deverá apenas verificar se a deficiência encontra-se amparada nas definições já

existentes, em razão que a incapacidade para a vida independente e para o trabalho, em virtude da tenra idade, é

presumida, conforme recomendação do Ministério Público Federal". 3. No que tange ao segundo requisito, restou

comprovado, mediante prova testemunhal, que residem com a demandante seus genitores e um irmão e que a

única fonte de renda é um benefício assistencial recebido por seu genitor. 4. Honorários advocatícios, mantidos no

percentual de 10% sobre o valor da condenação, sob pena de torná-los irrisório, conforme Súmula nº 111, do EG.

STJ 5. O Colendo STJ já pacificou o entendimento no sentido de que, quanto aos juros de mora, a partir da

vigência da MP nº 2.180-35/01, aplica-se à taxa de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao mês, a contar da citação.

Sentença reformada. Remessa Necessária provida, em parte. Apelação improvida. (TRF-5 - AC 432.273 - 3ª T,

rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, j. 14.08.2008). - g.n.

 

Assim, tendo o Perito respondido afirmativamente acerca da deficiência da menor, aliado ao prognóstico negativo

de que, na idade adulta, o deficiente venha a ter vida normal, a concessão do benefício assistencial, sob a ótica da

deficiência, é medida que se impõe.

 

 

Com relação ao requisito sócio-econômico foi constatado que o autor vive com sua mãe e um irmão menor, e

sobrevivem do recebimento mensal da quantia de R$ 112,00 provenientes de Programa Federal de Transferência

de Renda, além da ajuda de familiares com moradia e alimentação, cabendo ressaltar que o genitor do autor

auxilia com alimentação e medicação, conforme se extrai do laudo social.
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Em revisão de entendimento, entendo não haver fundamento jurídico para sustentar o pagamento de valores em

atraso, devido a título de benefício assistencial.

 

Com efeito, um estudo mais aprofundado dos dispositivos legais que regem a matéria, assim como da essência da

assistência social, indicam que o socorro da seguridade social, nessa vertente - a assistencial - não serve nem pode

servir ao núcleo familiar como valor em substituição aos ganhos provenientes da atividade.

 

Assim é que o art. 194 da CF, ao dispor sobre a assistência social, prevê como objetivos, no que tange ao portador

de deficiência e ao idoso, a garantia de um salário mínimo, na hipótese em que comprova não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

 

Regulamentando a matéria em nível infraconstitucional, foi editada a lei n. 8.742/93 (alterada pela Lei

12.435/2011). Transcrevo os artigos 20 e 21:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011)

(...)

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade

das condições que lhe deram origem.

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em

caso de morte do beneficiário.

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização.

(...)

 

O conjunto da legislação acima indicada não deixa dúvida de que o benefício em questão tem caráter alimentar, e

deve ser prestado para fazer cessar a situação emergencial da qual resulta risco à sobrevivência do idoso e do

deficiente, de modo que o direito ao benefício existe se e durante o tempo em que perdurar a necessidade. Não se

trata, pois, de direito que se adquire e incorpora o patrimônio do beneficiário, tal qual ocorre com a aquisição de

direito previdenciário.

 

A propósito, a distinção entre essas duas vertentes da seguridade social - a previdência e a assistência social - são

de essência: a primeira, originando-se de um seguro, ainda que de adesão imposta por lei, dependente de custeio e,

uma vez configurado o direito, há incorporação patrimonial, independentemente da condição econômica do

segurado; o segundo deriva da assunção, como objetivos fundamentais da República, da constituição de uma

sociedade livre, justa e solidária (art. 3o., I da CF), de modo que não se trata de um direito patrimonial adquirido

pelo beneficiário, o qual tem direito a viver numa sociedade solidária, a qual lhe presta o auxílio por meio de um

valor em dinheiro que lhe garanta a subsistência digna, na hipótese de assim não adimplir seu grupo familiar,

devido à absoluta impossibilidade momentânea.

 

É com base nisso que se vem firmando jurisprudência no sentido de que, em se tratando de benefício

personalíssimo, os valores não integram o patrimônio do espólio, na hipótese de falecimento do beneficiário.

 

Essa mesma conclusão dever servir no que concerne aos valores em atraso, já que, no curso da ação judicial, e

desde o requerimento administrativo, a parte autora, ainda que a duras penas, sobreviveu.

 

Naturalmente que, com isso, não se justifica a manutenção desse estado de penúria.

 

Todavia, a condenação em valores em atraso, acrescidos, daqui por diante, dos valores mensais, importaria em

acréscimo que incorporaria ao patrimônio do beneficiário, já que a subsistência seria suprida pelos rendimentos

mensais, acumulando-se os atrasados, situação que se mostraria incompatível com os objetivos da assistência

social.

 

Portanto, o benefício é devido a partir da data da visita domiciliar, já que nessa data apurou-se que o núcleo

familiar do autor, não tem meios de prover à sua subsistência.
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Consoante tal determinação, verifica-se que a renda familiar é inferior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20,

§ 3.°, da Lei 8742/93, razão pela qual, também no que se refere ao quesito econômico, está preenchido o requisito

legal.

 

O MPF opina pela procedência.

 

Preenchidos os requisitos da deficiência e da impossibilidade de prover a própria manutenção, tem direito a parte

autora ao benefício assistencial.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a JHUAN VITOR MACHADO DE

SIQUEIRA, a partir de 15.12.2012 (visita domiciliar), no valor de um salário mínimo, com RMA no valor de R$

678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)(maio/2013);

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 3.782,54 (TRêS MIL

SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAISE CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , em junho/2013,

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-

CJF.

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício

ao INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0004919-54.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317011682 - JOSE ROBERTO DE SOUZA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Afasto a argüição de prescrição, eis que entre o requerimento administrativo e o ajuizamento da presente demanda

não transcorreu o prazo prescricional previsto no artigo 103 da lei 8213/91.

 

Passo à análise do mérito.

 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL

 

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para

fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela

Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir

da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009;

TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).

 

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em

relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T,

rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).
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E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo.

 

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais,

segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97.

 

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas,

passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos,

prejudiciais à integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios).

 

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria

profissional”. Firme-se que a jurisprudência vem admitindo a aplicação analógica das atividades previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79. À guisa de ilustração, quanto à atividade de geólogo, recentemente decidiu-se:

 

EMENTA - VOTO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM

AVERBAÇÃO DE TEMPO ESPECIAL. GEÓLOGO. EQUIPARAÇÃO A CATEGORIA PROFISSIONAL

PARA ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS APÓS 1995. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE

PROVIDO. SÚMULA Nº 20, DA TNU.

(...)

10. O Superior Tribunal de Justiça, adotou posicionamento no sentido da exigibilidade da prova de efetiva

exposição a agentes nocivos, em período posterior à vigência da Lei nº. 9.032/95, para enquadramento de

atividades que não constem do rol de profissões dos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. GEÓLOGO.

EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI 9.032/95. CESSAÇÃO DA PRESUNÇÃO DE

INSALUBRIDADE. REVOGAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior

Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período de trabalho exercido em condições especiais

em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em respeito ao direito adquirido incorporado ao

patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço. 2. In casu, o tempo de serviço

laborado pelo segurado na condição de geólogo até a edição da Lei 9.032/95 deve ser enquadrado como especial,

descrito no código 2.0.0, item 2.1.1, do Anexo do Decreto 53.831/64. (TNU - PEDIDO 200633007255541, rel.

Juíza Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO, DOU 25/05/2012) - grifei

 

 

Por esta razão, e de forma coerente, há admitir-se a jurisprudência do TRF-3 que, com base em Circular Interna do

INSS, reconhece a insalubridade das atividades de torneiro mecânico, fresador, ferramenteiro e retificador de

ferramentas, por analogia aos itens 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo ao Decreto 53.831/64 e itens 2.5.1, 2.5.2 e 2.5.3

(Anexo Decreto 83.080/79), até 28/04/1995, independente de prova de efetiva exposição a agentes nocivos. No

ponto:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA.

(...)

Consonte assinalado no v. acórdão: "Da análise da documentação trazida pelo autor e da cópia integral do

processo administrativo NB nº 42/106.031.336-4, juntado aos autos pelo INSS às fls. 194/242, verifica-se a

presença do formulário SB-40 (fls. 166 e 210), datado de 21.03.1997, emitido pela MOLDIT Indústria e Comércio

Ltda, ramo de atividade: indústria metalúrgica, onde consta que o autor exerceu atividade profissional de fresador

ferramenteiro em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, à poeira metálica desprendida das

operações e produtos químicos, tais como óleo de corte e óleo solúvel, enquadrada como especial nos códigos

2.5.1 e 2.5.3 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, a própria autarquia previdenciária, através da Circular

nº 15, de 08.09.1994, determina o enquadramento das funções de ferramenteiro, torneiro-mecânico, fresador e

retificador de ferramentas, exercidas em indústrias metalúrgicas, no código 2.5.3 do anexo II Decreto nº

83.080/79."

(...)

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de
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declaração rejeitados. (TRF-3 - ED na APELREEX 972.382 - 10ª T, rel. Des Fed. Diva Malerbi, j. 23.02.2010) -

grifei

 

 

Após esta data (28/04/1995), impõe-se, no mínimo, a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo

(válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse

sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. -

(...)

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009

 

 

E a exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da

Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se

exigiu a apresentação de laudo:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

(...)

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico,

não apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969,

inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)

 

 

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, ex vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91.

 

Quanto à extemporaneidade do laudo, a jurisprudência tem-se inclinado no sentido da desnecessidade de ser o

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL

CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA

LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI.

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA.

(...)

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração. (TRF-3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE
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PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99.

LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a

aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação

previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o

Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito

adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada,

para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível

o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por

categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio

de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a

presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações

tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da

atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para

atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de

percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à

conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é

diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização

monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98,

combinado com o art. 20, §§5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação.

(TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei

 

 

Embora não emprestasse integral adesão à tese, a TNU sumulou a questão, o que impõe, em nome da segurança

jurídica, a adoção do entendimento daquele órgão. Consoante recente Súmula 68 TNU:

 

O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do

segurado.

 

Por isso, torna-se desnecessário, em sede de PPP, consignação de que a medição guarde relação com o período

trabalhado (com a correlação, v.g., dos campos 15.1 e 16.1).

 

Cumpre lembrar que, tocante ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei

8.213/91, se apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até

31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j.

09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009), desnecessária a

informação de habitualidade e permanência na exposição, ante exigência sequer formulada pelo INSS (nemo

potest venire contra factum proprium).

 

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.

 

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF).

 

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao

agente nocivo ruído durante os períodos de 22.08.89 a 22.10.90 e 21.08.91 a 12.07.12, laborados na empresa

Metal 2 Indústria e Comércio Ltda.

 

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em sua nova redação, in verbis:
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“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

administração pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

 

 

 

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou perfis profissiográficos previdenciários indicando

sua exposição ao ruído de 87,6 decibéis durante o período de 22.08.89 a 22.10.90 e ruído superior a 85 decibéis

durante o período de 21.08.91 a 12.07.12 (fls. 62/63 e 52/54, respectivamente, do arquivo Pet_provas.pdf). Assim,

devido o enquadramento dos referidos períodos como especiais.

 

Cumpre ressaltar o aspecto atinente à falta de indicação do responsável técnico pela medição, durante os anos de

1989/1990 (fls. 50). Não obstante, o período merece ser convertido pelo fato de que o PPP de fls. 62 (pet.provas)

refere-se ao mesmo período, apontando responsável medição a partir de 1995/6 (Dr. Nelson Chaves).

 

Como o nível de ruído é próximo em um e outro PPP (87,6 e 88 dB), afastando, em tese, eventual contradição

quanto à possibilidade de um dos documentos inviabilizar a conversão, me desnecessária a correlação entre a

medição e o tempo trabalhado, dada a superação da quaestio relativa à extemporaneidade do laudo/PPP (Súmula

68 TNU) entrevejo passível de conversão todo o período exordial.

 

 

CONCLUSÃO

 

Assim, considerando-se o período especial reconhecido na via administrativa e os períodos especiais reconhecidos

nesta data, o autor contava na DER com 28 anos, 09 meses e 19 dias de tempo especial (parecer complementar da

Contadoria JEF), suficiente à concessão da aposentadoria especial pleiteada, sendo devidos sua implantação a

partir da DER, bem como o pagamento das prestações devidas em atraso a partir da DIB.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS ao

enquadramento dos períodos especiais de 22.08.89 a 22.10.90 e 21.08.91 a 12.07.12 (Metal 2 Indústria e

Comércio Ltda.) e na concessão da aposentadoria especial ao autor, JOSE ROBERTO DE SOUZA, com DIB em

12.07.2012 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 2.414,41 e mediante o pagamento da renda mensal

atual (RMA) no valor de R$ 2.500,12 (DOIS MIL QUINHENTOSREAISE DOZE CENTAVOS), em abril de

2013.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias.

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 25.360,74 (VINTE E CINCO

MIL TREZENTOS E SESSENTAREAISE SETENTA E QUATRO CENTAVOS), para a competência de maio

de 2013, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução

134/10-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 
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26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6317000337 

 

 

 

0005610-68.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012702 - DORIVAL PEDRO (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

 Preliminares se confundem com o mérito.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

A parte autora alega ser portadora de insuficiência venosa.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

O pedido é procedente.

 

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional.

 

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser

total, que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação.

 

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade

habitual, conforme laudo pericial anexo:

 

 

O periciado é portador de hipertensão arterial sistêmica com cid I10, sequela de paralisia infantil em membro

inferior esquerdo com cid A80 e insuficiência venosa em membro inferior direito com cid I70.2, portanto, tem

incapacidade total e permanente.
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A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento atual de auxílio-doença, NB

542.534.121-7.

 

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período.

 

Neste sentido:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE

AFIRMADA NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA

INCAPACIDADE. EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no

período em que é devido benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem

postergação de seus efeitos financeiros. Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº

0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010)

 

Evidenciada a incapacidade para o exercício de qualquer atividade profissional, deve ser acolhido o pedido,

condenando a autarquia na concessão de aposentadoria por invalidez desde a citação, vez que o autor, até aqui,

vem recebendo auxílio-doença. Sem prejuízo, o contexto probatório dos autos (quesito 11 do Juízo) indicam a

necessidade do acréscimo a que se refere o art 45 Lei 8213/91 (Grande Invalidez).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a:

 

- converter o auxílio-doença, NB 542.534.121-7 em aposentadoria por invalidez, desde a citação (07.12.2012),

acrescido do adicional de 25%, nos termos do art. 45, “caput”, da Lei 8.213/91, com renda mensal atual no valor

de R$ 1.488,25 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS) ,

para a competência de maio/2013.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 2.760,99 (DOIS MIL

SETECENTOS E SESSENTAREAISE NOVENTA E NOVE CENTAVOS), em junho/2013, conforme cálculos

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0005021-13.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317012733 -

ANIVALDO FERNANDES (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE

FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

 

Insurge-se o Embargante contra a extinção da fase executória do feito, alegando que a sentença apresenta

contradição por não terem sido comprovados nos autos o efetivo pagamento do crédito decorrente da condenação

e a revisão da renda mensal do benefício pelo INSS.
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DECIDO

 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que

incumbe à parte interessada a implementação das providências necessárias ao recebimento dos valores junto ao

banco depositante. Demais disso, há comprovação nos autos quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo

réu.

 

No mais, descabe alegar genericamente hipotético descumprimento da obrigação, cabendo à parte comunicar

objetivamente ao Juízo caso ocorra efetivo descumprimento, demonstrando-o.

 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95, motivo pelo qual nego provimento aos

embargos.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002718-89.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317012730 -

MANUEL MESSIAS DE LIMA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

 

Insurge-se o Embargante contra a extinção da fase executória do feito, alegando que não foi apreciado pedido

contido na petição inicial, para que houvesse revisão do benefício nos termos do art. 29, II, da Lei 8213/99.

 

DECIDO

 

Pretende o autor tirar embargos de declaração contra a sentença e o acórdão transitados em julgado. Por outras

palavras, entende que a sentença de extinção da execução reabre o prazo para esclarecer eventual obscuridade ou

omissão ocorridos durante a fase de conhecimento, o que não encontra amparo legal, vez que o autor, com a

prolação do acórdão transitado em julgado, encontra-se desprovido de título executivo quanto ao art 29, II, Lei

8231/91 (nulla executio sine titulo).

 

Rejeito os embargos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001430-43.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317012701 -

PEDRO ISRAEL MASTROMANO (SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

 

Insurge-se o Embargante contra a extinção da fase executória do feito, alegando não ter sido comprovado nos

autos o efetivo pagamento do crédito decorrente da condenação.

 

DECIDO

 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que

incumbe à parte interessada a implementação das providências necessárias ao recebimento dos valores junto ao

banco depositante. No mais, descabe alegar genericamente hipotético descumprimento da obrigação, cabendo à

parte comunicar objetivamente ao Juízo caso ocorra efetivo descumprimento, demonstrando-o.

 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95, motivo pelo qual nego provimento aos

embargos.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0000970-22.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317012734 -

EDUARDO BORDONI DE SOUZA (SP300452 - MARIANA MARTINS BRUNELLI, SP299757 - VITOR

CESAR DE FREITAS MORET) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

 

Insurge-se o Embargante contra a extinção da fase executória do feito, alegando haver omissão e obscuridade na

sentença por não ter sido comprovado nos autos o efetivo pagamento do crédito decorrente da condenação.

 

DECIDO

 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que

incumbe à parte interessada a implementação das providências necessárias ao recebimento dos valores junto ao

banco depositante. No mais, descabe alegar genericamente hipotético descumprimento da obrigação, cabendo à

parte comunicar objetivamente ao Juízo caso ocorra efetivo descumprimento, demonstrando-o.

 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95, motivo pelo qual nego provimento aos

embargos.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada

subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal. 

Insurge-se o Embargante contra o não acolhimento do pedido inicial, sob o argumento de que a sentença

apresenta contradição aos fatos trazidos aos autos, bem como em relação à legislação aplicável à matéria,

em especial quanto à limitação do benefício do autor ao teto previdenciário. 

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a

argumentação apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada.  

A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio

razoável e coerente ao expor o entendimento acerca da matéria questionada nos embargos. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os

presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do

julgado, reservada aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento

deverá ser manifestado com a interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte

questionar a sentença com a qual não se conforma.  

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença

atacada, nego-lhes provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002776-92.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317012674 -

FRANCISCO MOREIRA SILVA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000478-93.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317012677 -

BENEDITO PEREIRA COUTINHO (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0004512-48.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317012694 -

DEBORA LIMA FERREIRA (SP207324 - MARIA DA CONSOLAÇÃO VEGI DA CONCEIÇÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o Embargante contra o não acolhimento do pedido inicial, sob o argumento de não ter havido a devida
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análise, por parte do sr. Perito e quando do julgamento do feito, de relatório médico apresentado após o

ajuizamento da ação, o que teria culminado na prolação de sentença desfavorável à parte autora.

DECIDO

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a

argumentação apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada.

A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e

coerente ao expor o entendimento acerca da matéria questionada nos embargos. Ademais, quando do julgamento

do feito, restou analisado todo o conjunto probatório constante nos autos.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004658-89.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317012691 -

PATRICIA AUGUSTO DOS SANTOS (SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o Embargante contra o não acolhimento do pedido inicial, sob o argumento de que a sentença apresenta

contradição aos fatos trazidos aos autos, bem como que foi omissa em relação ao pedido de realização de nova

perícia médica.

DECIDO

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a

argumentação apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada.

A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e

coerente ao expor o entendimento acerca da matéria questionada nos embargos. Nesse sentido, analisou ainda a

impugnação da parte autora ao laudo pericial, deixando, todavia, de anuir com as informações nela contidas.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004270-89.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317012740 -

VAUMERINDO CUNEGUNDES TAVARES (SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o Embargante contra o acolhimento do pedido inicial, sob o argumento de que a sentença foi proferida

sem que se analisasse a regularidade das contribuições vertidas ao RGPS.

DECIDO

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a

argumentação apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada.

A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e

coerente ao expor o entendimento acerca da matéria questionada nos embargos. Ademais, a documentação

reputada como indispensável pelo Embargante já se encontra devidamente anexada aos autos.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004382-58.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317012741 -

ANTONIO DOMINGOS CANDIDO (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o Embargante contra o não acolhimento de parte dos pedidos iniciais,alegando ainda omissão quanto

ao termo inicial e final da incidência de juros e o não arbitramento de honorários contratuais.

DECIDO

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a

argumentação apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada.

A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e

coerente ao expor o entendimento acerca da matéria questionada nos embargos.

No que tange aos honorários contratuais, ressalto que são pactuados entre o Patrono e seu cliente, não cabendo a

ingerência do Juízo quanto a sua fixação.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001200-64.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317012742 -

JOSE CAETANO DA SILVA (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, SP286841 - FERNANDO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

 

Insurge-se o Embargante contra a sentença de parcial procedência, sob a alegação de omissão quanto a pedido de

desistência do feito.

 

DECIDO

 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, uma vez que

não consta nos autos qualquer manifestação da parte autora quanto à intenção de desistir do feito.

 

O que se nota é que, na data mencionada pelo autor como sendo a de protocolização da manifestação, há notícia

de descarte de petição apresentada por meio eletrônico de forma irregular.

 

Assim, não se teve válida notícia de revogação da demanda, antes da prolação da sentença de meritis.

 

Rejeito os embargos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004724-69.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317012744 -

SONIA JUNI (SP142141 - SOLANGE GAROFALO SALERNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA, SP321730 -

TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o Embargante contra o não acolhimento do pedido de indenização por danos morais, sob o argumento

de que o dispositivo dasentença apresenta contradição em relação a sua prórpia fundamentação.

DECIDO
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Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a

argumentação apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada.

A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e

coerente ao expor o entendimento acerca da matéria questionada nos embargos.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004716-92.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317012680 -

ZACARIAS SERGIO DA SILVA (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA, SP254494 - ANDRE

GAMBERA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o Embargante contra a não apreciação de período de trabalho que pretende seja tido como especial, sob

o argumento de que quando da redação da petição inicial houve erro de digitação, motivo pelo qual não teria

constado da formulação dos pedidos.

DECIDO

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida.

Trata-se, na verdade, de aditamento à exordial após a prolação de sentença, o que não se admite, ainda que

alegado o postulado da economia processual.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004876-20.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317012732 -

ALONSO ADAO RODRIGUES (SP255706 - CAROLINE RODRIGUES CAVALZERE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

I) Embargos de declaração em fase de sentença retro.

II) Não enquadramento de período laborado, consoante PPP. Matéria afeita à sede recursal. Impossibilidade de

efeito infringente ao aclaratórios.

III)Intimação do INSS para apresentação de PA que não se confunde com ato citatório, este ocorrido em

11/03/2013, com a juntada de contestação.

III) Termo final de juros e correção monetária como matéria pertinente à fase de executio do julgado, vez que a

obrigatoriedade de sentença líquida no JEF só permite o cálculo até a data de sua prolação.

IV) Embargos rejeitados. PRI

 

0003451-55.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317012687 -

BATISTA SILVA GONCALVES (SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o Embargante acerca do pagamento das parcelas vencidas e vincendas do benefício concedido, sob o

argumento de que a sentença apresenta omissão e é ilíquida.

DECIDO

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a

argumentação apresentada nos embargos não condiz com o que restou consignado em sentença, a qual enfrentou a

questão de forma clara e bem fundamentada. Restou especificado ainda o montante devido a título de atrasados e a

data de início do benefício.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Eventual inconformismo quanto ao

julgamento deverá ser manifestado com a interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte

questionar a sentença com a qual não se conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004186-88.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317012684 -

ALAIDE SILVA SANTOS (SP256343 - KELLY DENISE ROSSI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o Embargante contra o não acolhimento do pedido inicial, em especial quanto à data de início do

benefício, sob o argumento de que a sentença apresenta contradição aos fatos trazidos aos autos, uma que não

fixadaa DIB na data do requerimento administrativo do benefício.

DECIDO

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a

argumentação apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada.

A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e

coerente ao expor o entendimento acerca da matéria questionada nos embargos.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001296-45.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012836 - JORGE PAULO DA SILVA (SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Em petição entregue ao protocolo desiste a parte autora da ação.

Nos termos do Enunciado sob número 1 das Turmas Recursais de São Paulo: “A homologação do pedido de

desistência da ação independe da anuência do réu.”

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 3º do Provimento COGE 90/2008: “ Art. 3º - As petições, iniciais ou não, e respectivos

anexos, serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes.” Desta feita,

indefiro eventual pedido de desentranhamento de documentos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001547-63.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012824 - MARIA DE FATIMA DA SILVA CARVALHO (SP178652 - ROGERIO PAVAN MORO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Em petição entregue ao protocolo desiste a parte autora da ação.

Nos termos do Enunciado sob número 1 das Turmas Recursais de São Paulo: “A homologação do pedido de

desistência da ação independe da anuência do réu.”

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Tendo em vista os termos do Provimento COGE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., intime-se a parte autora para retirar

o documento original juntado com a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante comprovante a ser juntado aos

autos eletrônicos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004919-45.2012.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012761 - REIMY PEREIRA DA SILVA RIBEIRO (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Trata-se de ação em que postula a parte autora concessão de benefício por incapacidade.

Consta declaração do Senhor Perito acerca do não comparecimento da parte autora à perícia médica agendada.

Devidamente intimada para manifestação, quedou-se inerte.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O laudo pericial é documento imprescindível ao julgamento da lide. O não comparecimento à perícia agendada,

sem qualquer justificativa da parte autora, impossibilita a continuidade do processo.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para

averiguação da possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de

agir superveniente, visto que houve a devida intimação da data da realização da perícia. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente,

pelo que julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no

sistema. Nada mais. 

 

0005403-69.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012820 - VANDERLEIA APARECIDA VARANDAS GONZAGA (SP166985 - ERICA FONTANA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005344-81.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012821 - RICARDO ONOFRE MARTINS (SP147244 - ELANE MARIA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0000302-17.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012830 - LUIZ VALINI FILHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

 

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento

do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem

justificou eventual impossibilidade de fazê-lo.

 

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).

 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte

autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0001570-09.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012809 - GENEDITE LIBERAL DE SIQUEIRA (SP159750 - BEATRIZD`AMATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.
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Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade (NB 5486024629, DER

26.10.2011, DCB 01.04.2012; NB 5519213514, DER 19.06.2012; NB 5509954996, DER 17.04.2012).

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que na ação sob nº

00283775120124036301, que tramitou no Juizado Especial Federal de São Paulo, a parte autora pediu a

concessão de benefício previdenciário por incapacidade relativo ao NB 5486024629, DER 26.10.2011, DCB

01.04.2012. Foi realizada perícia judicial em 23.08.2012, pelo Dr. Otavio de Felice Junior. A ação foi julgada

improcedente, com trânsito em julgado em 28.01.2013.

É a síntese. Decido.

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente

perante outro Juízo (processo nº 00283775120124036301), fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada.

Isso porque, os requerimentos administrativos formulados pelo autor são anteriores à realização da perícia médica

no processo prevento, tendo o perito analisado a condição de saúde do autor em todas aquelas ocasiões de

indeferimento de benefício pelo INSS.

Registre-se que, para fins de caracterizar nova causa de pedir, não basta a alegação de agravamento da

enfermidade, faz-se também necessária a realização de nova provocação administrativa no INSS, o que não há

comprovação nos autos.

Dessa forma, considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse

processual na continuidade deste processo e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o

desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito.

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento

no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente.

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0042253-73.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012815 - HELENO ALBERTO DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

 

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de esclarecimentos necessários ao regular

desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação

judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo (especificação das moléstias e natureza ocupacional

das mesmas).

 

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).

 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada

em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0005208-84.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012123 - LUCIENE PEREIRA DE SOUZA (SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

A parte autora requer a restituição de contribuição previdenciária recolhida a maior.

 

O INSS contestou alegando, preliminarmente, ilegitimidade ativa da parte autora.

 

É o breve relato. Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Duas ilegitimidades de parte hão ser reconhecidas no feito, com a conseqüente extinção.

 

1) Ilegitimidade passiva
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Com a Lei 11.457/07, o pedido de restituição é dirigido à Receita Federal, ainda que envolva contribuição

previdenciária, cabendo à União figurar no pólo passivo do feito.

 

2) Ilegitimidade ativa.

 

A contribuição previdenciária recolhida a maior não se refere à autora (LUCIENE), mas à segurada JOANA

D'ARC POLICE, de forma que a autora, como funcionária da Lotérica Sortemania Ltda.-ME, apenas recebeu o

pagamento, tendo lançado valor equivocado.

 

Cumpre à Joana DArc (qual figura no procedimento administrativo de restituição) ingressar com a ação

competente (R$ 930,06), para, se o caso, obtendo êxito, ressarcir Luciene do quanto arcado a título de desconto

relativamente a seu salário, dado o erro cometido no exercício do emprego. E, havendo discordância entre Joana e

Luciene, a pretensão de enriquecimento sem causa entre particulares não há ser debatida na Justiça Federal (art

109, I, CF).

 

Consoante art. 6º CPC, ninguém pode pleitear em nome próprio direito alheio, salvo autorização ex vi legis.

 

3) Dispositivo

 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito (art. 6o c/c 267, VI, ambos do CPC). Sem

honorários e sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais.

 

0001092-98.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012722 - PAULO SAMOGIN (SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Corrijo o erro material do termo relativo à decisão judicial proferida em 05.06.2013 para que passe a constar em

termo correto de sentença, cujo teor segue destacado abaixo:

“Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício (NB 0882192704, DIB 02.02.1991), com base nos

tetos estipulados pela EC nº 20/98 e EC nº 41/2003.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 00056117820114036126

(3ª VF de Santo André) também tratou de pedido revisão da renda mensal de benefício (NB 0882192704, DIB

02.02.1991), com base nos tetos estipulados pela EC nº 20/98 e EC nº 41/2003.

A ação foi extinta, sem resolução do mérito, com trânsito em julgado, motivada no fato de que o autor, por possuir

benefício com data anterior à Lei 8.213/91, não faria jus à revisão pelo teto, ante a inaplicabilidade da revisão

“Buraco Verde” aos benefícios insertos no período “Buraco Negro”.

A despeito da extinção sem mérito, tenho que houve reconhecimento de, no mínimo, impossibilidade jurídica do

pedido, sendo que o autor, aqui no JEF, repropõe a mesma ação ajuizada na 3ª VF, dessa vez alegando, inclusive,

que seu benefício comporta a revisão do art 26 Lei 8.870/94.

Tem-se diante o óbice do art 268 CPC, qual impede a repropositura da mesma ação, sem a eliminação do vício

que, anteriormente, ensejou a extinção sem resolução do mérito (RTJ 111/782 e RSTJ 151/420).

Não havendo recurso em face da decisão da 3ª VF, formou-se coisa julgada, a impedir possa o Juiz do JEF

apreciar a mesma matéria já deduzida na 3ª VF, quanto mais proferir decisum em descompasso com aquele, ante a

vulneração do Judex Naturalis.

Do exposto, com fulcro no art. 267, V, CPC c/c art 268 do mesmo Códex, JULGO EXTINTO O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas e honorários (art 55 Lei 9099/95).

PRI. Nada mais”.

No mais, à secretaria para cancelar o termo de despacho anteriormente anexado aos autos.

Intime-se.

 

0005243-44.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012625 - MARIZA HILORIO BARBOZA (SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de ação em que postula a parte autora concessão de benefício por incapacidade.
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Consta declaração do Senhor Perito acerca do não comparecimento da parte autora à perícia médica agendada.

 

Devidamente intimada para esclarecimentos, a autora não se manifestou.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

O laudo pericial é documento imprescindível ao julgamento da lide. O não comparecimento à perícia agendada,

sem qualquer justificativa da parte autora, impossibilita a continuidade do processo.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004923-91.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012131 - ELCIO FRANCISCO SILVA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS objetivando a concessão de aposentadoria especial.

 

Verifico que o valor mensal do benefício que a parte autora pretende seja concedido correspondia a R$ 3.595,68

na competência julho/2012, valor este que, multiplicado pelas 12 prestações vincendas, perfaz um total R$

43.148,16, excedendo o limite de 60 salários mínimos, que no ajuizamento da ação corresponde a R$ 37.320,00

(trinta e sete mil, trezentos e vinte reais).

 

Mesmo que se considerasse a possibilidade de renúncia dos valores atrasados, é certo que não é admissível a

mesma em relação aos valores futuros, já que não se pode renunciar a direito eventual.

 

Dessa forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo.

 

Com efeito, estabelece a Lei nº 10259/01, em seu art. 3º, caput:

 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

 

 

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira

direta e indireta, com o atendimento da pretensão.

 

Dispõe o § 2º do art. 3º da Lei 10.259/01:

 

“Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”.

 

Como o valor da prestação a que teria direito a parte autora, caso procedente a ação, supera 5 (cinco) salários

mínimos na data do ajuizamento, a soma de 12 prestações excede o limite de alçada dos Juizados (60 SM), não

sendo admissível a renúncia a parcelas a vencer, pelas razões descritas.

 

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo

competente, face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil.

 

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada

em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0002107-05.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6317012786 - TOMAZ PEREIRA DOS SANTOS (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de pedido de enquadramento como especial do tempo de serviço prestado de 10.05.1982 a 26.03.1991

(TRW do Brasil S/A) e de 11.01.2001 a 20.05.2008 (Eluma Ind. e Comércio), com posterior conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 1458156971, DER 20.08.2008) em aposentadoria especial.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que na ação nº 00081563820084036317 a

parte autora pediu o enquadramento como especial dos períodos de 07/04/77 a 03/06/77, 20/07/77 a 29/07/77,

22/08/77 a 21/01/78, 09/02/78 a 09/10/81, 01/11/81 a 12/01/82, 10/05/82 a 26/03/91 (TRW) e 25/07/91 a 12/09/08

(Eluma) e posterior concessão de aposentadoria especial. A ação foi julgada parcialmente procedente,

convertendo-se os períodos especiais em comum, de 01/07/2002 a 30/08/2006, de 11/09/2006 a 08/01/2008 e de

07/02/2008 a 26/03/2008 (Eluma) e revisando a aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB

1458156971), com trânsito em julgado em 12.06.2012.

 

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente

perante outro Juízo (processo nº 00081563820084036317), com trânsito em julgado, fica caracterizado o

fenômeno da coisa julgada.

 

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na

continuidade deste processo e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento

regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito.

 

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento

no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0001875-90.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012775 - ANISIO VICENTE (SP058972 - ALDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício (NB 10961168428), com a aplicação do IRSM

de fevereiro de 1994 (39,67%).

 

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juizado, em que

figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir.

 

É a síntese. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente

perante outro Juízo (processo nº 00075617320074036317), com trânsito em julgado, fica caracterizado o

fenômeno da coisa julgada.

 

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na

continuidade deste processo e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento

regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito.

 

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento

no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente.
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Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0001557-44.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317012822 - VALDIR LOZANO BAZAN (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Conforme o parecer da Contadoria Judicial, considerando as prestações vencidas na data do ajuizamento da

presente demanda, bem assim as doze prestações vincendas, a teor do art. 260, do Código de Processo Civil, o

valor da causa achado supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais.

Intimada a renunciar ao montante excedente ao valor de alçada, a parte autora manifestou expressa discordância.

.

Dessa forma, o prosseguimento do feito determina o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo.

Com efeito, estabelece a Lei nº 10.259/01, em seu art. 3º, caput:

 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

 

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira

direta e indireta, com o atendimento da pretensão.

Referido montante engloba tanto as parcelas vencidas quanto vincendas, fato este que é confirmado pelo § 2º do

dispositivo citado acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”.

Noutros termos, pode-se dizer que a multiplicação das parcelas mensais, para aferição do valor, só tem razão de

ser quando o pleito somente se refere às competências que ainda não venceram.

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em atrasados, deverão estes ser considerados, em consonância

com a regra geral contida no caput, sob pena de ser desvirtuada a própria finalidade que determinou a criação dos

Juizados Especiais, qual seja, a de julgar as causas de pequeno valor, com maior celeridade e sem a necessidade

de observância de todas as normas relacionadas às prerrogativas da Fazenda Pública, existentes para que se

preserve o erário. Neste sentido:

 

CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI

10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.

Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou

competente o Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz,

Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.

 

Nesse sentido também dispõe recente jurisprudência do TRF da 3ª Região conforme segue:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR

DA CAUSA. COMPETÊNCIA.

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável

quando se postula somente o pagamento de prestações vincendas.

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da

causa deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.
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2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de

mister o processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal.

3. Agravo de instrumento provido.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 -

RELATOR JUIZ GALVÃO MIRANDA.

 

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo

competente, face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil.

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada

em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/06/2013

 

UNIDADE: FRANCA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002064-65.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCEU TORRES BRANCA

ADVOGADO: SP189438-ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002065-50.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SEBASTIANA DA SILVEIRA

ADVOGADO: SP058206-LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002066-35.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANI IMACULADA GABRIEL

ADVOGADO: SP127683-LUIZ MAURO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002067-20.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CAROLINA TARDIVO FERREIRA

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002068-05.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES AMOROSO SANTOS

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2013 11:05:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 01/07/2013 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE

NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002069-87.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA HELENA DE GOUVEIA

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2013 10:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002070-72.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVA FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/06/2013 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver, com 15 minutos de antecedência. 

PROCESSO: 0002071-57.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DOS REIS TEIXEIRA SILVA

ADVOGADO: SP221238-KARINA DE CAMPOS NORONHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/06/2013 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002072-42.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTA RAQUEL RODRIGUES

ADVOGADO: SP084517-MARISETI APARECIDA ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/06/2013 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002073-27.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DONIZET SPIRLANDELLI CARVALHES

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/07/2013 15:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0002074-12.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAQUEL FERREIRA PESSONI

ADVOGADO: SP086369-MARIA BERNADETE SALDANHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/06/2013 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002075-94.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ROBERTO CINTRA

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002076-79.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP288124-AMANDA CAROLINE MANTOVANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2013 10:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002077-64.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO ALVES

ADVOGADO: SP288124-AMANDA CAROLINE MANTOVANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002078-49.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DEODATA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002079-34.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEVANIR FERREIRA SANTIAGO

ADVOGADO: SP245663-PAULO ROBERTO PALERMO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002080-19.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA EURIPEDES FRAGA

ADVOGADO: SP140811-ROSANGELA APARECIDA VILACA BERTONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2013 11:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver, com 15 minutos de
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antecedência. 

 

PROCESSO: 0002081-04.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ HENRIQUE BOLDRIN

ADVOGADO: SP289634-ANDRE RICARDO PLACIDO CINTRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002082-86.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO FERREIRA CALADO

ADVOGADO: SP127683-LUIZ MAURO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/06/2013 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver, com 15 minutos de antecedência. 

 

PROCESSO: 0002083-71.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO BARBOSA

ADVOGADO: SP329102-MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/06/2013 11:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver, com 15 minutos de

antecedência. 

 

PROCESSO: 0002084-56.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALZIRA CRISPIM RIBEIRO

ADVOGADO: SP329102-MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/06/2013 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver, com 15 minutos de antecedência. 

 

PROCESSO: 0002085-41.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DIAS VIEIRA

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/06/2013 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver, com 15 minutos de antecedência. 

 

PROCESSO: 0002086-26.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA RITA CARVALHO BORGES BARBOSA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP181226-REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002087-11.2013.4.03.6318
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CLAUDECIR ALVES DA SILVA (INTERDITADA)

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/06/2013 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver, com 15 minutos de antecedência. 

 

PROCESSO: 0002088-93.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILZA EURIPA SECCO

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/06/2013 16:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002089-78.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA DA CRUZ FELIPE

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/06/2013 12:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. , com 15 minutos de

antecedência. 

PROCESSO: 0002090-63.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO ALVARENGA BRANQUINHO

ADVOGADO: SP209394-TAMARA RITA SERVILHA DONADELI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/06/2013 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver, com 15 minutos de antecedência. 

 

PROCESSO: 0002091-48.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO DE SOUSA

ADVOGADO: SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002092-33.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS CORALI

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 21/06/2013 11:10:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 25/06/2013 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - AV. PRES.

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver, com 15 minutos de antecedência. 

 

PROCESSO: 0002093-18.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: JOSE PAULO RODRIGUES

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002094-03.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VITOR DONIZETI DA SILVA

ADVOGADO: SP214848-MARCELO NORONHA MARIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/07/2013 16:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 31

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado:

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/06/2013

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000384-42.2013.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS NEVES DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000397-41.2013.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA CARDOSO AUGUSTO

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/3/2014 14:50:00

 

PROCESSO: 0000398-26.2013.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA CLARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP285286-LEANDRO HENRIQUE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/3/2014 15:40:00

 

PROCESSO: 0000399-11.2013.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA MUNHOZ DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP178542-ADRIANO CAZZOLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 2/4/2014 10:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 4

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/06/2013

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000400-93.2013.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANA DA SILVA BRITO

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000401-78.2013.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA VITORIA TARDIM MARQUES TORRES DA SILVA

REPRESENTADO POR: EVELYN HELLEN TARDIM MARQUES

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000402-63.2013.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA PAVAN BUENO

ADVOGADO: SP232230-JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000403-48.2013.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ZILDA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP232230-JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 2/4/2014 10:50:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 4

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2013

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002169-05.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PIRES DA SILVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 29/07/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 20/11/2013 14:30 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002170-87.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JHENNYFFER NATASHA RODRIGUES DA SILVA

REPRESENTADO POR: MARIA SEBASTIANA DE ARRUDA RODRIGUES
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 26/07/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO

TRABALHO será realizada no dia 25/11/2013 08:20 no seguinte endereço:RUA 14 DE JULHO, 356 - VL

GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002171-72.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GONCALVES SOBRINHO

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002172-57.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMANDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MS009714-AMANDA VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002173-42.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS TEODORELI

ADVOGADO: MS009714-AMANDA VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002174-27.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIANA DE OLIVEIRA FACINCANI

ADVOGADO: MS011100-ROSANA SILVA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002175-12.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIDA DE MATOS PAIM ALVES

ADVOGADO: MS015111A-MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002176-94.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA LIMA

ADVOGADO: MS015111A-MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002177-79.2013.4.03.6201
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANI DASCENCAO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO: MS015228-ELAINE CORREIA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002178-64.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA OSORIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: MS002633-EDIR LOPES NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/11/2013 14:50 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002179-49.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANA JOSMIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADO: MS012494-JAYME DE MAGALHAES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002180-34.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODENIL SOARES DE SOUZA
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41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6321000118 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002995-60.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321009095 - ANA MARIA DOS SANTOS (SP265350 - JORGE ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Tendo em vista o adimplemento da obrigação, declaro extinta a execução nos termos dos arts. 794, inciso I e 795

do código de processo Civil, combinados com o art. 52, caput, da Lei nº 9.099/95.

 Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal, se for o caso.

 Decorrido o prazo recursal, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema.

 

0001540-65.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321009404 - DONIZETI TAVARES DA CONCEIÇÃO (SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES

VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nada a deliberar sobre a petição anexada em 06/07/2012 e 07/05/2013.

Além de esgotada a prestação jurisdicional, falece este de juízo de competência para alterar o acórdão.

Eventual diferença de valores apurada na ação de revisão informada deverão ser pleiteadas através dos meios

próprios.

Assim, tendo em vista o adimplemento da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do arts. 794, inciso I,

e 795 do Código de Processo Civil, combinados com o art. 52, caput, da Lei n.º 9.099/95.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema.

 

0003866-26.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321009626 - MARIA FERREIRA DOS SANTOS (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Analisando os presentes autos, verifico que pelo INSS foi oferecida proposta de conciliação com o seguinte teor:

1) O INSS compromete-se a conceder o benefício de auxílio doença pleiteado pela parte autora, a partir da data do

laudo pericial (18/02/2013), mantendo-o até nova perícia a ser realizada pela autarquia, devendo o benefício ser

mantido ao menos até 18/08/2013; 2) O INSS compromete-se a pagar 80% dos valores em atraso, valor a ser

apresentado oportunamente. O autor renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento

jurídico que deu origem à ação judicial (art. 3º, §4º da Portaria - AGU 109/2007). Deverão ser descontados todos

os períodos trabalhados ou em que houve recebimento de benefício, inclusive por meio de eventual tutela

antecipada.

Pela parte autora, em sua manifestação, foi dito que concordava com o acordo formulado, em todos os seus

termos.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar o valor dos atrasados devidos, nos termos do acordo,

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias.

Após a apresentação dos cálculos, intime-se a parte para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca dos

valores apresentados.

Havendo concordância, expeça-se RPV ou Precatório.
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Expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

P.R.I.

 

0003908-75.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321009627 - WILSON SANTOS ARAUJO (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Analisando os presentes autos, verifico que pelo INSS foi oferecida proposta de conciliação com o seguinte teor:

1) Tendo em vista a incapacidade total e permanente da parte Autora, compromete-se o INSS a conceder

aposentadoria por invalidez em favor do autor, a contar da juntada do Laudo Pericial aos autos judiciais

(01/04/2013), bem como pagar 80% dos valores devidos a título de auxílio doença (NB 550.561.896-7) no

período de 15.02.2011 a 31.03.2013 e aposentadoria por invalidez no período de 01/04/2013 até a data da

implantação administrativa do benefício a ser efetivada pelo INSS mediante a aceitação do acordo pela parte

Autora; 2) Os valores atrasados a serem pagos pelo INSS deverão observar o valor de alçada do Juizado Especial

Federal, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001; 3) Os valores atrasados a serem pagos

pelo INSS deverão observar o valor de alçada do Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3º da Lei nº

10.259, de 12 de julho de 2001; 4) Os valores devidos atrasados devidos serão oportunamente apurados pelo

INSS, bem como o benefício será implantado administrativamente mediante ofício ao INSS a ser expedido pelo

Juízo; 5) A parte autora renuncia ao recebimento de qualquer outra parcela por ventura devida em relação ao

benefício por incapacidade em questão, dando a mais ampla, plena, geral e irrevogável quitação, para nada mais

reclamar com relação ao processo, bem como do cálculo das diferenças devidas serão abatidos quaisquer valores

pagos administrativamente pelo INSS a título de benefício por incapacidade ou qualquer outro benefício cujo

recebimento concomitante seja vetado por lei, bem como não serão devidos valores atrasados nos períodos em que

eventualmente a parte Autora exerceu atividades laborativas.

Pela parte autora, em sua manifestação, foi dito que concordava com o acordo formulado, em todos os seus

termos.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar o valor dos atrasados devidos, nos termos do acordo,

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias.

Após a apresentação dos cálculos, intime-se a parte para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca dos

valores apresentados.

Havendo concordância, expeça-se RPV ou Precatório.

Expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

P.R.I.

 

0004042-05.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321009740 - MARIA TERESA RAMOS PALOPOLI (SP161714 - CRISTINA BESTILLEIRO

MAGARIÑOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9099/95.

 

O(a) Autor(a) demonstrou residir nesta Subseção. Há requerimento administrativo e não se trata de moléstia

decorrente de acidente do trabalho. Por outro lado, quanto à prescrição qüinqüenal relativa às parcelas devidas em

face de eventual acolhimento do pedido, haverão de ser consideradas como atingidas pela prescrição quaisquer

diferenças anteriores ao lustro que antecede o ajuizamento desta (Art.103, parágrafo único da Lei nº8.213/91, Art.

219, §1º do CPC e Súmula 106-STJ). Uma vez que não configurada tal hipótese, rejeito a alegação. Rejeito,

portanto, as preliminares.

 

3. Auxílio-doença: vem previsto pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.59 a 64 da Lei nº8.213/91,

devendo atender os segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do trabalho.

Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (Art.25, inciso I da Lei nº8.213/91) -

exceto em relação às doenças previstas pelo Art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige prévia filiação
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ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

 

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001)

 

3.1. Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do Art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:

 

“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade

habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial

aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.” (grifos nossos)

 

4. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.42

a 45 da Lei nº8.213/91, e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de

segurado(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender os segurados que portem incapacidade total e

definitiva para o exercício do trabalho.

 

5. Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria

por invalidez, e venha a ser concedido auxílio doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.

2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

 

6. A hipótese é de indeferimento do pedido. Com efeito, a teor do laudo médico de fls., consta que a parte Autora

(manicure, ora com 64 anos de idade),está apta para o trabalho e não apresenta qualquer incapacidade. Tampouco

necessita de reabilitação profissional.

Ou seja, inexiste perda ou redução da capacidade laborativa para a profissão. Desta forma, o(a) Autor(a) não está

incapaz (total/parcial - temporária/permanentemente) para exercer o trabalho.

 

7. Sem razão, portanto, o(a) Autor(a), posto que não foram comprovados os requisitos legais à implantação do

benefício de auxílio-doença, v.g. incomprovada qualquer incapacidade para exercer atividades laborais. No

sentido do exposto:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora

não ficou comprovada pela perícia médica. II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à

obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há

de ser concedido nenhum deles. III- Despicienda a produção da prova testemunhal requerida na exordial, uma vez

que o pedido foi julgado improcedente sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho,

conforme laudo elaborado por perito indicado pelo MM. Juiz a quo. IV- Apelação improvida.” (TRF - 3ª Região -

d. 23.03.2009 - Proc. 2006.61.110046472 - AC 1358802 - 8ª Turma - DJF3 CJ2 de 28.04.2009, pág.1244 - Rel.

Juiz Newton De Lucca)

 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial, conforme o disposto pelo Art.269,

inciso I do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuitae a prioridade na

tramitação do feito. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios.
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0002821-84.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321009745 - GIVALDO NICOLAU DA SILVA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9.099/95.

 

2. Prescrição: quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em face de eventual acolhimento do

pedido, haverão de ser consideradas como prescritas quaisquer diferenças anteriores ao lustro que antecede a data

do ajuizamento desta ação, nos termos do Art. 219, §1º do CPC e Súmula 106-STJ. Uma vez que não configurada

tal hipótese, rejeito a alegação.

 

3. O benefício de prestação continuada (amparo assistencial) no valor de um salário mínimo mensal, vem previsto

pelo Art. 203, inciso V, da Constituição Federal, sendo devido “à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”. Esta norma constitucional, de eficácia contida, foi regulamentada pela Lei nº8.742, de 07.12.93, a

partir do que passou a ter aplicabilidade imediata.

 

4. O benefício de prestação continuada (amparo assistencial) no valor de um salário mínimo mensal, vem previsto

pelo Art. 203, inciso V, da Constituição Federal, sendo devido “à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”. Esta norma constitucional, de eficácia contida, foi regulamentada pela Lei nº8.742, de 07.12.93, a

partir do que passou a ter aplicabilidade imediata.

 

5. Os pontos sobre os quais ora controvertem as partes são: se há comprovação de que o(a) Autor(a) não possui

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família e, ainda, se há demonstração da

incapacidade para o trabalho e para a vida independente, cumulativamente.

 

6. Renda familiar: inicialmente se discute se, a despeito de potencialmente possuir renda familiar per capita

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, faz jus o(a) Autor(a) ao benefício pretendido em virtual afronta ao

disposto pelo Art.20, §3º da Lei nº8.742/93, verbis:

 

“Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.”

 

7. O salário mínimo, por sua vez, nos termos preconizados pelo Art.7º, inciso IV da Carta de 1988, deverá ser

'capaz de atender às necessidades vitais básicas do trabalhador e de sua família com moradia, alimentação,

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, impondo-se seu reajuste periódico a fim

de lhe preservar o poder aquisitivo'.

 

8. Tendo por parâmetro esta dicção constitucional e a dignidade da pessoa humana (CF, Art.1º, inciso III), é que

se analisará o caso concreto, a fim de se aferir a condição de miserabilidade da família do(a) Autor(a), de modo a

tornar eficazes os princípios e normas da Carta de 1988. Neste diapasão, anoto que muito embora tenha o

Supremo Tribunal Federal julgado improcedente a ADIn nº1.232-1/DF (que impugnou o parágrafo 3º do Art.20

da Lei nº8.742/93 citado, in DJ de 01.06.2001), deste modo estabelecendo que considera-se necessitada a família

cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo - tal decisum não exclui a demonstração de

miserabilidade mediante a consideração de outros fatores (que não o exclusivamente objetivo). E também não

exclui que outras famílias (cuja renda per capita seja eventualmente superior a ¼ do salário mínimo) possam ser

consideradas necessitadas, desta forma fazendo jus ao benefício constitucional.

 

9. Impõe-se destacar, outrossim, que inúmeras políticas governamentais de cunho social mais recentes,

envolvendo a concessão de bens ou pecúnia aos mais pobres como, por exemplo: o PETI (Portaria nº458, de

03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social), o Auxílio-Gás (Decreto nº4.102/2002), o Programa de Geração

de Renda (Portaria nº877, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº879, de

03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social) - utilizam-se de critério assimilado ao previsto pela Lei nº9.533,

de 10.12.97 (instituidora do programa federal de garantia de renda mínima), ou seja, destinam-se a pessoas ou

famílias com renda per capita de até ½ (meio) salário mínimo. (cfr. Sérgio Fernando Moro, in Questões

controvertidas sobre o benefício da assistência social, publicado em “Temas Atuais de Direito Previdenciário e

Assistência Social”, Livraria do Advogado Editora, 2003, págs.143/160). Dispõe o Art.5º da Lei nº9.533/97:
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“Observadas as condições definidas nos arts.1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadram nos

seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar 'per capita' inferior a meio salário mínimo;

II - filhos ou dependentes, menores de catorze anos;

III - comprovação, pelos responsáveis, da matrícula e freqüência de todos os seus dependentes entre sete e catorze

anos, em escola pública ou em programas de educação especial.”

 

10. É, portanto, possível a adoção de outro critério objetivo para definição de família pobre, necessitada ou

carente, sem prejuízo, na esteira de iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, da aferição e análise

de outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do(a) necessitado(a). O entendimento resta

pacificado pela 3ª Seção do STJ:

 

“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário

mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita

não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode

admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de

julgar.

7. Recurso Especial provido.” (STJ - REsp Repetitivo nº1112557 - 3ª Seção - j.28.10.2009 - DJE de 20.11.2009 -

Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho)

 

11. No caso concreto, pelo exame da situação sócio-econômica da part autora, através do Laudo Social de fls.,

verifica-se que sua unidade familiar é composta por ele (45 anos, incapaz, desempregado, sem renda), seu pai (73

anos de idade, aposentado, aufere um salário mínimo/mês), sua madrasta (49 anos de idade, sem renda,

contribuinte do INSS), e a filha desta madrasta (19 anos de idade, atendente, aufere um salário mínimo/mês). Fica

expressamente excluído o benefício percebido pelo pai do Autor da composição da renda da unidade familiar, haja

vista receber um salário mínimo/mês a título de aposentadoria - benefício este que não se computa na renda

familiar per capita ex vi do Art.34, parágrafo único do Estatuto do Idoso, e princípios da isonomia e dignidade da

pessoa.

Daí se tira, portanto, que a renda familiar per capita/mensal monta a 25% do salário mínimo vigente na data do

laudo (ABR/2013). Portanto, a renda familiar mensal per capita equivale ao limite de ¼ do salário mínimo

previsto pelo §3º do Art.20 da Lei nº 8.742/93 na data do laudo (ABR/2013, salário mínimo monta a

R$678,00),valendo referir que a família conta, inclusive, com veículo automotor - de onde se conclui restar

ausente um dos requisitos necessários à obtenção do benefício.

 

12. Incapacidade para o trabalho/vida independente: da perícia médica judicial de fls., consta que a parte autora é
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portadora de “esquizofrenia” - e que está incapacitada para o trabalho de forma total e permanente. Desta forma, a

parte autora implementou o requisito em questão.

 

13. Sem razão, portanto, a parte autora, não tendo restado suficientemente comprovada a falta de meios de sua

unidade familiar para prover a sua manutenção, de onde indevido o benefício de prestação continuada (Art.203,

inciso V da CF e Art.20 da Lei nº8.742/93).

 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial conforme o disposto pelo Art.269,

inciso I do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da gratuidade. Sem custas processuais e honorários

advocatícios.

 

0003985-84.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321009741 - GIVANILSON DOS SANTOS (SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9099/95.

 

O(a) Autor(a) demonstrou residir nesta Subseção. Há requerimento administrativo e não se trata de moléstia

decorrente de acidente do trabalho. Por outro lado, quanto à prescrição qüinqüenal relativa às parcelas devidas em

face de eventual acolhimento do pedido, haverão de ser consideradas como atingidas pela prescrição quaisquer

diferenças anteriores ao lustro que antecede o ajuizamento desta (Art.103, parágrafo único da Lei nº8.213/91, Art.

219, §1º do CPC e Súmula 106-STJ). Uma vez que não configurada tal hipótese, rejeito a alegação. Rejeito,

portanto, as preliminares.

 

3. Auxílio-doença: vem previsto pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.59 a 64 da Lei nº8.213/91,

devendo atender os segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do trabalho.

Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (Art.25, inciso I da Lei nº8.213/91) -

exceto em relação às doenças previstas pelo Art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige prévia filiação

ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

 

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001)

 

3.1. Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do Art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:

 

“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade

habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial

aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.” (grifos nossos)

 

4. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.42

a 45 da Lei nº8.213/91, e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de

segurado(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender os segurados que portem incapacidade total e

definitiva para o exercício do trabalho.

 

5. Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria

por invalidez, e venha a ser concedido auxílio doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.
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2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

 

6. A hipótese é de indeferimento do pedido. Com efeito, a teor do laudo médico de fls., consta que a parte Autora

(pedreiro, ora com 39 anos de idade),está apto para o trabalho e não apresenta qualquer incapacidade. Tampouco

necessita de reabilitação profissional.

Ou seja, inexiste perda ou redução da capacidade laborativa para a profissão. Desta forma, o(a) Autor(a) não está

incapaz (total/parcial - temporária/permanentemente) para exercer o trabalho.

 

7. Sem razão, portanto, o(a) Autor(a), posto que não foram comprovados os requisitos legais à implantação do

benefício de auxílio-doença, v.g. incomprovada qualquer incapacidade para exercer atividades laborais. No

sentido do exposto:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora

não ficou comprovada pela perícia médica. II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à

obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há

de ser concedido nenhum deles. III- Despicienda a produção da prova testemunhal requerida na exordial, uma vez

que o pedido foi julgado improcedente sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho,

conforme laudo elaborado por perito indicado pelo MM. Juiz a quo. IV- Apelação improvida.” (TRF - 3ª Região -

d. 23.03.2009 - Proc. 2006.61.110046472 - AC 1358802 - 8ª Turma - DJF3 CJ2 de 28.04.2009, pág.1244 - Rel.

Juiz Newton De Lucca)

 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial, conforme o disposto pelo Art.269,

inciso I do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas

processuais e sem honorários advocatícios.

 

0004282-91.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321009738 - ANA MARIA DOS SANTOS BARBOSA (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9099/95.

 

O(a) Autor(a) demonstrou residir nesta Subseção. Há requerimento administrativo e não se trata de moléstia

decorrente de acidente do trabalho. Por outro lado, quanto à prescrição qüinqüenal relativa às parcelas devidas em

face de eventual acolhimento do pedido, haverão de ser consideradas como atingidas pela prescrição quaisquer

diferenças anteriores ao lustro que antecede o ajuizamento desta (Art.103, parágrafo único da Lei nº8.213/91, Art.

219, §1º do CPC e Súmula 106-STJ). Uma vez que não configurada tal hipótese, rejeito a alegação. Rejeito,

portanto, as preliminares.

 

3. Auxílio-doença: vem previsto pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.59 a 64 da Lei nº8.213/91,

devendo atender os segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do trabalho.

Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (Art.25, inciso I da Lei nº8.213/91) -

exceto em relação às doenças previstas pelo Art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige prévia filiação

ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

 

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001)

 

3.1. Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do Art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à
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condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:

 

“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade

habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial

aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.” (grifos nossos)

 

4. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.42

a 45 da Lei nº8.213/91, e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de

segurado(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender os segurados que portem incapacidade total e

definitiva para o exercício do trabalho.

 

5. Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria

por invalidez, e venha a ser concedido auxílio doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.

2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

 

6. A hipótese é de deferimento de auxílio-doença. Assim, é incontroversa nos autos a qualidade de segurado(a)

do(a) autor(a), vez que verteu contribuições ao sistema entre MAI/11 e ABR/13, e o Laudo refere sua

incapacidade aos 23/07/2012. Cumprida a carência legalmente exigida, portanto. Segundo o Laudo Médico, o(a)

Autor(a) está total e temporariamente incapaz desde 23/07/2012. A parte autora é suscetível de reavaliação médica

na data indicada pelo Laudo. Consoante o Laudo, é suscetível de reabilitação profissional.

 

Comprovado, pois, o requisito da incapacidade (total e temporária) legalmente exigido para a concessão do

benefício (Art.59, Lei nº8.213/91), sua implantação merece ser deferida. O auxílio-doença é devido desde a data

da citação da Ré (aos 14/12/2012). A renda do benefício deverá ser calculada pela autarquia.

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na exordial, conforme o disposto pelo

Art.269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autarquia previdenciária a calcular e implantar o

benefício de auxílio-doença devido ex vi do Art.59 e segs. da Lei nº8.213/91 em nome da parte autora, desde

14/12/2012. As parcelas em atraso deverão sofrer a incidência, uma única vez, dos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da Lei nº11.960/09. Defiro os benefícios da

gratuidade. Sem honorários advocatícios e sem custas processuais. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA jurisdicional, apenas para determinar, no prazo de 30 (trinta) dias, a implantação do

benefício, independentemente do trânsito em julgado desta sentença (Art. 461, §§ 3º e 5º do CPC). O Réu

reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do Art.12, §1º, Lei nº10.259/2001. Oficie-se.

 

0003604-76.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321009743 - DOMINGAS SERAFIM JOSINO (SP308138 - EDUARDO CEREZA LUZ ARAÚJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9099/95.

 

O(a) Autor(a) demonstrou residir nesta Subseção. Há requerimento administrativo e não se trata de moléstia

decorrente de acidente do trabalho. Por outro lado, quanto à prescrição qüinqüenal relativa às parcelas devidas em

face de eventual acolhimento do pedido, haverão de ser consideradas como atingidas pela prescrição quaisquer

diferenças anteriores ao lustro que antecede o ajuizamento desta (Art.103, parágrafo único da Lei nº8.213/91, Art.

219, §1º do CPC e Súmula 106-STJ). Uma vez que não configurada tal hipótese, rejeito a alegação. Rejeito,

portanto, as preliminares.

 

3. Auxílio-doença: vem previsto pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.59 a 64 da Lei nº8.213/91,

devendo atender os segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do trabalho.

Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (Art.25, inciso I da Lei nº8.213/91) -

exceto em relação às doenças previstas pelo Art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige prévia filiação

ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:
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“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001)

 

3.1. Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do Art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:

 

“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade

habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial

aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.” (grifos nossos)

 

4. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.42

a 45 da Lei nº8.213/91, e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de

segurado(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender os segurados que portem incapacidade total e

definitiva para o exercício do trabalho.

 

5. Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria

por invalidez, e venha a ser concedido auxílio doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.

2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

 

6. A hipótese é de deferimento de auxílio-doença. Assim, é incontroversa nos autos a qualidade de segurado(a)

do(a) autor(a), vez que verteu contribuições ao sistema previdenciário entre FEV/12 e ABR/13, e o Laudo refere

sua incapacidade aos 01/04/2013. Cumprida, portanto, a carência legalmente exigida. Segundo o Laudo Médico,

o(a) Autor(a) está total e temporariamente incapaz desde 01/04/2013. A parte autora é suscetível de reavaliação

médica na data indicada pelo Laudo. Consoante o Laudo, é suscetível de reabilitação profissional.

 

Comprovado, pois, o requisito da incapacidade (total e temporária) legalmente exigido para a concessão do

benefício (Art.59, Lei nº8.213/91), sua implantação merece ser deferida. O auxílio-doença é devido desde a data

do início da incapacidade (DII aos 01/04/2013). A renda do benefício deverá ser calculada pela autarquia.

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na exordial, conforme o disposto pelo

Art.269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autarquia previdenciária a calcular e implantar o

benefício de auxílio-doença devido ex vi do Art.59 e segs. da Lei nº8.213/91 em nome da parte autora, desde

01/04/2013. As parcelas em atraso deverão sofrer a incidência, uma única vez, dos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da Lei nº11.960/09. Defiro os benefícios da

gratuidade. Sem honorários advocatícios e sem custas processuais. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA jurisdicional, apenas para determinar, no prazo de 30 (trinta) dias, a implantação do

benefício, independentemente do trânsito em julgado desta sentença (Art. 461, §§ 3º e 5º do CPC). O Réu

reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do Art.12, §1º, Lei nº10.259/2001. Oficie-se.

 

0002807-03.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321009746 - LUIZ CARLOS HAIBA DE OLIVEIRA SENA (SP198356 - ALEXSANDRA REIS DOS

SANTOS MEDEIROS, SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9099/95.
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O(a) Autor(a) demonstrou residir nesta Subseção. Há requerimento administrativo e não se trata de moléstia

decorrente de acidente do trabalho. Por outro lado, quanto à prescrição qüinqüenal relativa às parcelas devidas em

face de eventual acolhimento do pedido, haverão de ser consideradas como atingidas pela prescrição quaisquer

diferenças anteriores ao lustro que antecede o ajuizamento desta (Art.103, parágrafo único da Lei nº8.213/91, Art.

219, §1º do CPC e Súmula 106-STJ). Uma vez que não configurada tal hipótese, rejeito a alegação. Rejeito,

portanto, as preliminares.

 

3. Auxílio-doença: vem previsto pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.59 a 64 da Lei nº8.213/91,

devendo atender os segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do trabalho.

Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (Art.25, inciso I da Lei nº8.213/91) -

exceto em relação às doenças previstas pelo Art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige prévia filiação

ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

 

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001)

 

3.1. Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do Art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:

 

“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade

habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial

aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.” (grifos nossos)

 

4. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.42

a 45 da Lei nº8.213/91, e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de

segurado(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender os segurados que portem incapacidade total e

definitiva para o exercício do trabalho.

 

5. Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria

por invalidez, e venha a ser concedido auxílio doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.

2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

 

6. A hipótese é de aposentadoria por invalidez. Assim, é incontroversa nos autos a qualidade de segurado(a) do(a)

autor(a), vez que estava em gozo de benefício previdenciário entre 01/02/2001 e 13/05/2003 (e também entre

02/10/2009 e 17/05/2012), e o Laudo refere a data do início de sua incapacidade em 01/02/2001. Cumprida a

carência, esta aferida por ocasião da concessão original. Segundo o Laudo Médico, o(a) Autor(a) está total e

permanentemente incapaz desde 01/02/2001. Consoante o Laudo, não é suscetível de reabilitação profissional.

Comprovado, pois, o requisito da incapacidade (total e permanente) legalmente exigido para a concessão do

benefício (Art.42, Lei nº8.213/91), sua implantação merece ser deferida. A aposentadoria por invalidez é devida

desde 28/05/2012 (pedido administrativo/recurso/DER). O INSS deverá calcular a renda do benefício.

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na exordial, conforme o disposto pelo

Art.269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autarquia previdenciária a calcular e implantar o

benefício de aposentadoria por invalidez devido ex vi do Art.42 e segs. da Lei nº8.213/91 em nome da parte

autora, desde 28/05/2012. As parcelas em atraso deverão sofrer a incidência, uma única vez, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da Lei nº11.960/09. Defiro os

benefícios da gratuidade e a prioridade na tramitação do feito. Sem honorários advocatícios e sem custas
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processuais. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA jurisdicional, apenas para determinar,

no prazo de 30 (trinta) dias, a implantação do benefício, independentemente do trânsito em julgado desta sentença

(Art. 461, §§ 3º e 5º do CPC). O Réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do Art.12, §1º, Lei

nº10.259/2001. Oficie-se.

 

0004283-76.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321009737 - MARCIA DA SILVA BULHOES (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9099/95.

 

O(a) Autor(a) demonstrou residir nesta Subseção. Há requerimento administrativo e não se trata de moléstia

decorrente de acidente do trabalho. Por outro lado, quanto à prescrição qüinqüenal relativa às parcelas devidas em

face de eventual acolhimento do pedido, haverão de ser consideradas como atingidas pela prescrição quaisquer

diferenças anteriores ao lustro que antecede o ajuizamento desta (Art.103, parágrafo único da Lei nº8.213/91, Art.

219, §1º do CPC e Súmula 106-STJ). Uma vez que não configurada tal hipótese, rejeito a alegação. Rejeito,

portanto, as preliminares.

 

3. Auxílio-doença: vem previsto pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.59 a 64 da Lei nº8.213/91,

devendo atender os segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do trabalho.

Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (Art.25, inciso I da Lei nº8.213/91) -

exceto em relação às doenças previstas pelo Art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige prévia filiação

ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

 

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001)

 

3.1. Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do Art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:

 

“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade

habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial

aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.” (grifos nossos)

 

4. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.42

a 45 da Lei nº8.213/91, e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de

segurado(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender os segurados que portem incapacidade total e

definitiva para o exercício do trabalho.

 

5. Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria

por invalidez, e venha a ser concedido auxílio doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.

2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

 

6. A hipótese é de deferimento de auxílio-doença. Assim, é incontroversa nos autos a qualidade de segurado(a)

do(a) autor(a), vez que percebeu benefício previdenciário entre 19/02/2012 e 26/09/2012, e o Laudo refere sua

incapacidade aos 20/09/2012. Cumprida a carência, esta aferida por ocasião da concessão original. Segundo o
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Laudo Médico, o(a) Autor(a) está total e temporariamente incapaz desde 20/09/2012. A parte autora é suscetível

de reavaliação médica na data indicada pelo Laudo. Consoante o Laudo, é suscetível de reabilitação profissional.

 

Comprovado, pois, o requisito da incapacidade (total e temporária) legalmente exigido para a concessão do

benefício (Art.59, Lei nº8.213/91), sua reimplantação merece ser deferida. O auxílio-doença é devido desde a data

de sua cessação (aos 26/09/2012). A renda do benefício é aquela anteriormente percebida.

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial, conforme o disposto pelo Art.269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autarquia previdenciária a reimplantar o benefício de auxílio-

doença devido ex vi do Art.59 e segs. da Lei nº8.213/91 em nome da parte autora, desde 26/09/2012. As parcelas

em atraso deverão sofrer a incidência, uma única vez, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança, nos termos da Lei nº11.960/09. Defiro os benefícios da gratuidade. Sem honorários

advocatícios e sem custas processuais. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

jurisdicional, apenas para determinar, no prazo de 30 (trinta) dias, a implantação do benefício, independentemente

do trânsito em julgado desta sentença (Art. 461, §§ 3º e 5º do CPC). O Réu reembolsará à União os honorários

periciais, nos termos do Art.12, §1º, Lei nº10.259/2001. Oficie-se.

 

0004044-72.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321009739 - ANDREZZA LISBOA ARAUJO (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9099/95.

 

O(a) Autor(a) demonstrou residir nesta Subseção. Há requerimento administrativo e não se trata de moléstia

decorrente de acidente do trabalho. Por outro lado, quanto à prescrição qüinqüenal relativa às parcelas devidas em

face de eventual acolhimento do pedido, haverão de ser consideradas como atingidas pela prescrição quaisquer

diferenças anteriores ao lustro que antecede o ajuizamento desta (Art.103, parágrafo único da Lei nº8.213/91, Art.

219, §1º do CPC e Súmula 106-STJ). Uma vez que não configurada tal hipótese, rejeito a alegação. Rejeito,

portanto, as preliminares.

 

3. Auxílio-doença: vem previsto pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.59 a 64 da Lei nº8.213/91,

devendo atender os segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do trabalho.

Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (Art.25, inciso I da Lei nº8.213/91) -

exceto em relação às doenças previstas pelo Art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige prévia filiação

ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

 

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001)

 

3.1. Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do Art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:

 

“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade

habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial

aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.” (grifos nossos)

 

4. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.42

a 45 da Lei nº8.213/91, e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de

segurado(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender os segurados que portem incapacidade total e
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definitiva para o exercício do trabalho.

 

5. Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria

por invalidez, e venha a ser concedido auxílio doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.

2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

 

6. A hipótese é de aposentadoria por invalidez. Assim, é incontroversa nos autos a qualidade de segurado(a) do(a)

autor(a), vez que estava em gozo de benefício previdenciário entre 18/06/2011 e 15/10/2011 (e também entre

26/07/2012 e 21/09/2012), e o Laudo refere a data do início de sua incapacidade em JUL/2011. Cumprida a

carência, esta aferida por ocasião da concessão original. Segundo o Laudo Médico, o(a) Autor(a) está total e

permanentemente incapaz desde JUL/2011.

Comprovado, pois, o requisito da incapacidade (total e permanente) legalmente exigido para a concessão do

benefício (Art.42, Lei nº8.213/91), sua implantação merece ser deferida. A aposentadoria por invalidez é devida

desde 27/09/2012 (pedido administrativo/recurso/DER). O INSS deverá calcular a renda do benefício.

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial, conforme o disposto pelo Art.269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autarquia previdenciária a calcular e implantar o benefício de

aposentadoria por invalidez devido ex vi do Art.42 e segs. da Lei nº8.213/91 em nome da parte autora, desde

27/09/2012. As parcelas em atraso deverão sofrer a incidência, uma única vez, dos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da Lei nº11.960/09. Defiro os benefícios da

gratuidade. Sem honorários advocatícios e sem custas processuais. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA jurisdicional, apenas para determinar, no prazo de 30 (trinta) dias, a implantação do

benefício, independentemente do trânsito em julgado desta sentença (Art. 461, §§ 3º e 5º do CPC). O Réu

reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do Art.12, §1º, Lei nº10.259/2001. Oficie-se.

 

0002484-95.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321009748 - HELENA CRISTINA COUTO TRINDADE MARTINS (SP233993 - CAROLINA DA

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9099/95.

 

O(a) Autor(a) demonstrou residir nesta Subseção. Há requerimento administrativo e não se trata de moléstia

decorrente de acidente do trabalho. Por outro lado, quanto à prescrição qüinqüenal relativa às parcelas devidas em

face de eventual acolhimento do pedido, haverão de ser consideradas como atingidas pela prescrição quaisquer

diferenças anteriores ao lustro que antecede o ajuizamento desta (Art.103, parágrafo único da Lei nº8.213/91, Art.

219, §1º do CPC e Súmula 106-STJ). Uma vez que não configurada tal hipótese, rejeito a alegação. Rejeito,

portanto, as preliminares.

 

3. Auxílio-doença: vem previsto pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.59 a 64 da Lei nº8.213/91,

devendo atender os segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do trabalho.

Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (Art.25, inciso I da Lei nº8.213/91) -

exceto em relação às doenças previstas pelo Art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige prévia filiação

ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

 

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001)

 

3.1. Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do Art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:
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“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade

habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial

aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.” (grifos nossos)

 

4. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista pelo Art.201, inciso I da Constituição Federal e Arts.42

a 45 da Lei nº8.213/91, e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de

segurado(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender os segurados que portem incapacidade total e

definitiva para o exercício do trabalho.

 

5. Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria

por invalidez, e venha a ser concedido auxílio doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.

2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

 

6. A hipótese é de deferimento de auxílio-doença. Assim, é incontroversa nos autos a qualidade de segurado(a)

do(a) autor(a), vez que percebeu benefício previdenciário entre 05/09/2008 e 27/02/2012, e o Laudo refere sua

incapacidade aos 21/08/2008. Cumprida a carência, esta aferida por ocasião da concessão original. Segundo o

Laudo Médico, o(a) Autor(a) está total e temporariamente incapaz desde 21/08/2008. A parte autora é suscetível

de reavaliação médica na data indicada pelo Laudo. Consoante o Laudo, é suscetível de reabilitação profissional.

 

Comprovado, pois, o requisito da incapacidade (total e temporária) legalmente exigido para a concessão do

benefício (Art.59, Lei nº8.213/91), sua reimplantação merece ser deferida. O auxílio-doença é devido desde a data

de sua cessação/DER (aos 27/02/2012). A renda do benefício é aquela anteriormente percebida.

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial, conforme o disposto pelo Art.269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autarquia previdenciária a reimplantar o benefício de auxílio-

doença devido ex vi do Art.59 e segs. da Lei nº8.213/91 em nome da parte autora, desde 27/02/2012. As parcelas

em atraso deverão sofrer a incidência, uma única vez, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança, nos termos da Lei nº11.960/09. Defiro os benefícios da gratuidade. Sem honorários

advocatícios e sem custas processuais. CONFIRMO a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. O

Réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do Art.12, §1º, Lei nº10.259/2001. Oficie-se.

 

0009260-15.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321009639 - ADOLFO AMARAL (SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9099/95.

 

 

2. Mérito: A aposentadoria por idade é devida, nos termos do Art.201, §7º, II da Constituição Federal e Arts.48 a

51 da Lei nº8.213/91, ao segurado que, cumprida a carência exigida pela citada lei (180 meses para os segurados

inscritos na Previdência Social antes da Lei nº8.213/91), completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem,

e 60 (sessenta), se mulher.

 

Com relação à carência, acrescente-se que, para os segurados inscritos na Previdência Urbana antes do advento da

Lei nº8.213/91 (aos 24.07.91), aplica-se a regra transitória constante do artigo 142 da Lei n.º8.213/91, levando-se

em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício (a

redação original, pouco diversa, considerava o ano de entrada do requerimento).

 

 

3. No caso dos autos, observo que a parte autora nasceu aos 10/06/1942, e, pois, implementou a idade necessária à

concessão do benefício pretendido aos 10/06/2007, devendo comprovar a carência em um total de 156 meses, nos

moldes da tabela do Art.142 da Lei nº8.213/91. É desnecessária a concomitância do cumprimento das condições
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exigidas pela lei para auferir a aposentadoria por idade, sendo possível ao beneficiário - mesmo após a perda da

qualidade de segurado, - atingir a idade exigida e ter implantada sua aposentadoria por idade, desde que em

período pretérito contasse com as contribuições necessárias devidamente recolhidas ao INSS (carência). Assim:

Embargos de Divergência em Recurso Especial nº175.265 - Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 18.09.2000.

 

3.1. Este entendimento jurisprudencial terminou por ser consagrado pela Lei nº10.666/03 (resultado da conversão

da Medida Provisória nº83/02), cujo artigo 3º, parágrafo 1º dispõe que “na hipótese de aposentadoria por idade, a

perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício”. Cito, no sentido do exposto: TRF - 1ª Região - AMS 2002.38.000468257 - Proc.

2002.38.000468257/MG - 1ª Turma - d.14.12.2004 - DJ de 07.03.2005, pág.46 - Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga

Barbosa Moreira.

 

3.2. A parte autora trouxe aos autos cópia da CTPS, bem como de registros de empregado e declarações de

empresas onde alega ter trabalhado.

 

3.3. Em parecer contábil, foram apurados 296 meses para a carência, levando-se em consideração todos os

documentos apresentados pela parte autora.

 

3.4. Contudo, não é possível reconhecer os vínculos (e correlatos períodos) que vêm tão somente referidos em

fichas de registros de empregado e/ou declarações das empresas (cfr. fls. 26/32 da inicial), para a contagem da

carência, posto que tais informações não podem ser confirmadas pelas anotações na CTPS, nem pelos dados do

CNIS.

 

3.5. Não obstante a desconsideração de tais vínculos, que somados perfazem 81 meses, verifico que a parte autora

cumpriu o requisito da carência.

 

3.6. Com efeito, subtraíndo-se esses 81 meses do total apurado pela perícia contábil (296 meses), verifico que a

parte autora reúne mais que os 156 meses necessários para a concessão do benefício.

 

4. Dessa forma, comprovou todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, posto

que reúne mais que 156 meses exigidos para o ano de 2007, ano em que completou o requisito etário.

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial conforme o disposto pelo Art.269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autarquia previdenciária a implantar o benefício de

aposentadoria por idade em nome da parte autora, desde a DER, aos 11/06/2007, RMI de R$190,38 e RMA de

R$545,00 (para novembro de 2011). Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, no

montante de R$28.801,71 (para novembro de 2011). As parcelas em atraso deverão sofrer a incidência, uma única

vez, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da Lei

nº11.960/09. Defiro os benefícios da gratuidade. Sem honorários advocatícios e sem custas processuais. Defiro a

gratuidade. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA jurisdicional, apenas para determinar,

em 30 (trinta) dias, a implantação do benefício, independentemente do trânsito em julgado desta sentença (Art.

461, §§ 3º e 5º do CPC). Oficie-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001636-74.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321009141 - SIVANI SOARES DA SILVA (SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA,

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 

0002569-81.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6321009747 - JOSEFA SANTANA DA SILVA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9099/95.

 

A teor de decisão de fls., determinou-se à parte autora que promovesse a regularização da inicial, mediante

juntada de comprovante de endereço em seu nome - vez que junto à exordial constou documento em nome de

terceira estranha à lide. Regularmente intimada, a autora não cumpriu a determinação, conforme fls..

Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I, 284, § único e 295, inciso VI, todos do

Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da gratuidade. Sem custas processuais e sem honorários

advocatícios. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

 

P.R.I.

 

0008494-59.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321009579 - ODETE LIMA DE ALMEIDA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9099/95.

 

Inicialmente, verifico que a parte autora não tem interesse de agir, já que não comprovou ter formulado

requerimento administrativo para concessão do benefício pretendido - o qual deve anteceder a propositura da

demanda.

Não se caracterizou a lide à míngua de demonstração de resistência da ré à pretensão formulada. Sem a tentativa

do pleito administrativo, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado.

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, inclusive

encontrando-se esta matéria pacificada e sumulada (Súmula 09, Tribunal Regional Federal da Terceira Região),

estas ao menos devem ser provocadas, dando-se oportunidade para que o INSS se manifeste sobre o benefício

pretendido, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária e ocorrer a

desconfiguração da atividade jurisdicional.

É descabida qualquer alegação de que não foi permitido o protocolo de atendimento, haja vista a parte estar

assistida por advogado, que tem ciência de que o protocolo administrativo é um direito.

Dessa forma, o posto do INSS tem a obrigação legal de proceder ao protocolo do pedido, deferindo ou

indeferindo-o. O protocolo e a análise do pedido é um direito da parte, e o servidor que se recusar a protocolar

qualquer pedido estará, ao menos em tese, prevaricando, devendo sofrer os efeitos penais, cíveis e administrativos

de sua conduta.

O interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Assim, nada obstante a via eleita

seja adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível denotar-se a necessidade de sua utilização. Deve,

pois, o feito ser extinto sem apreciação da matéria de fundo.

Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de condição da

ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0002372-29.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321009749 - SONIA MARIA GAMBINE (SP278663 - GILBERTO LIRIO MOTA DE SALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9099/95.

 

Ausência de interesse processual: quanto à falta de interesse, verifico estar ausente o trinômio no qual se

consubstancia o interesse processual (necessidade - utilidade - adequação). Neste ponto, observo que à parte

autora falece a necessidade do provimento almejado.

Explico: conforme teor do Laudo Médico (elaborado em 24/09/2012), a parte Autora está incapaz (total e

temporariamente), podendo ser reavaliada entre 03 e 06 meses, portanto a partir de DEZ/2012. Ora, consta dos

autos que por ocasião do ajuizamento desta ação (aos 18/07/2012), a parte autora estava em gozo de benefício de

auxílio-doença (entre 04/07/2012 e 28/11/2012). Também consta dos autos que, atualmente (aos 10/06/2013), a

parte autora está em gozo de benefício de auxílio-doença (entre 18/01/2013 e 31/08/2013). Prejudicado, portanto,
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o pedido.

Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento nos Arts. 267, incisos I, VI e §3º, e 295, inciso III, todos do

Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da gratuidade. Sem custas processuais e sem honorários

advocatícios. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

 

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003136-15.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6321009744 - DARKVONE

MARIA DA PURIFICACAO (SP294661 - THIAGO DE GOIS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cumpra o Sr. Perito, integralmente, o quanto determinado pela MMª Juíza na decisão de 14/03/2013. Deverá,

também, esclarecer o quanto requerido pelas partes aos 15/05/2013 e 04/06/2013. Após dê-se vista às partes

acerca dos esclarecimentos prestados e tornem conclusos.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0008092-80.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321009769 - ANA PAULA

AFONSO PEREIRA (SP088721 - ANA LUCIA MOURE SIMAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Manifeste-se a autora quanto as alegações da ré (petição de 04/06/2013), bem como providencie a documentação

necessária, nos termos em que requerido pela mesma, no prazo de 10(dez) dias.

 Decorrido o prazo, sem a documentação necessária para o fiel cumprimento da obrigação, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. Int.-se. 

 

0002878-40.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321009805 - YARA ALVES

MATHIAS (SP056904 - EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Dê-se ciência à parte autora da disponibilização dos valores referentes à requisição de pagamento junto à Caixa

Econômica Federal, conforme extrato constante dos autos do processo, para que providencie o levantamento, caso

ainda não o tenha feito.

O levantamento poderá ser efetivado pessoalmente pelo beneficiário da conta, atendendo ao disposto em normas

bancárias para saque, sendo imprescindível a apresentação de RG, CPF e comprovante de residência emitido há

menos de 90 dias.

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência do advogado, este

poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento à agência bancária

depositária do crédito.

 Intime-se o autor por carta, bem como por publicação, ainda que assistidos por advogado.

 Em relação ao saldo remanescente, apresente a parte autora planilha de cáculo, no prazo de 10(dez) dias.

 Após, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para cálculo e esclarecimento, Caso a inexistência de planilha, e

comprovado o levantamento do depósito, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.-se.

 Int.-se. 

 

0001908-68.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321009793 - CARLOS

AUGUSTO DE MOURA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face da certidão apontada nos autos, retifique-se o código do assunto para 40201, complemento 003. Após,

cite-se o réu.

 

0004008-30.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321009800 - JOSE ROBERTO

BUENO (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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RECEBO o Recurso de Sentença, apresentado pela Autarquia-ré, visto, pois tempestivo e formalmente em ordem,

observada desnecessidade do recolhimento de preparo em virtude da isenção legal.

O recurso tem efeito meramente devolutivo no tocante à obrigação de fazer, em virtude da antecipação dos efeitos

da tutela deferida nos autos, e é recebido no duplo efeito quanto à obrigação de pagar, em razão do disposto nos

§§ 1º-A e 3º do art. 100 da Constituição Federal e no art. 17 da Lei n.º 10.259/2001.

Intime-se o autor para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação desta, em nada sendo

requerido, dê-se normal prosseguimento ao feito, distribuindo-se à Turma Recursal deste Juizado.

Intime-se,se for o caso,Ministério Público Federal.

Cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

RECEBO o Recurso de Sentença, apresentado pela Autarquia-ré, visto, pois tempestivo e formalmente em

ordem, observada desnecessidade do recolhimento de preparo em virtude da isenção legal. 

O recurso tem efeito meramente devolutivo no tocante à obrigação de fazer, em virtude da antecipação dos

efeitos da tutela deferida nos autos, e é recebido no duplo efeito quanto à obrigação de pagar, em razão do

disposto nos §§ 1º-A e 3º do art. 100 da Constituição Federal e no art. 17 da Lei n.º 10.259/2001.  

Intime-se o autor para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação desta, em nada

sendo requerido, dê-se normal prosseguimento ao feito, distribuindo-se à Turma Recursal deste Juizado.  

Intime-se,se for o caso,Ministério Público Federal. 

Cumpra-se  

 

0009128-55.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321009801 - DARCY RIBEIRO

MALAQUIAS (SP280099 - RICARDO FERREIRA MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004012-67.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321009802 - MARIA DE

LOURDES ANTUNES (SP278716 - CICERO JOAO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002843-45.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321009803 - MILTON

APARECIDO DOMINGUES (SP220409 - JULIANE MENDES FARINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001890-81.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321009804 - ORLANDO JOSE

DOMINGOS JUNIOR (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0007572-86.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321009770 - MARIA DAS

DORES JORGE (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo Instituto réu.

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação.

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, expeça-se ofício requisitório.

Após, lance a serventia baixa definitiva nos autos.

Int.-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de10/06/2013

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar
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assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias médicas serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2013

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001921-67.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIRALVA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2013 14:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001922-52.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESULINO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001923-37.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE JERONIMO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 17:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001924-22.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA QUITERIA DA SILVA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 17:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida
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de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001925-07.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 18:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001926-89.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA DE CASSIA LEMOS MOYSES SALGADO

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2013 09:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001927-74.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDMIR SILVA SOUZA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 18:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001928-59.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMILIA DUAIBS CARNEIRO MEDEIROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2013 15:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001929-44.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL OLIVEIRA CAVALCANTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0001930-29.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZAIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP319830-VALERIA PEREIRA PIZZO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001931-14.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA PINHEIRO DA SILVA
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ADVOGADO: SP148105-GUSTAVO CONDE VENTURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001932-96.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIANA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001933-81.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRESSA FERNANDA BARNETO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2013 15:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001934-66.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE VITAL DOS SANTOS NETO

ADVOGADO: SP303830-VIVIAN LOPES DE MELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001935-51.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP308478-AMILTON ALVES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001936-36.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAVI JERONIMO DE CAMPOS

ADVOGADO: SP242088-PAULA CRISTINA DOMINGUES BERTOLOZZI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001937-21.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDMILSON FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP263027-FRANCISCO CLAUDIO LIMA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2013 09:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia

03/07/2013 18:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP -

CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver;

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/07/2013 14:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001938-06.2013.4.03.6321
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA DE LIMA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2013 16:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001939-88.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: URUBATA GUASQUES SOTTO MAIOR

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2013 16:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001940-73.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001941-58.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EZENI PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2013 15:00 no seguinte endereço:RUA BENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001942-43.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO: SP244642-KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2013 15:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001943-28.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILENE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001944-13.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROZENDO DA SILVA NETO

ADVOGADO: SP177385-ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     923/992



Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001945-95.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CREUZA SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP176719-FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001946-80.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR JOSE BARBIN

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001947-65.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LILIAN RUBIO

ADVOGADO: SP239137-KARLA AITA MARTINS MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2013 10:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001948-50.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA FERREIRA MORENO

ADVOGADO: SP262080-JOÃO GUILHERME PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2013 10:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001949-35.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERESINHA JANUARIA DOMINGOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001950-20.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2013 11:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2013

16:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP

11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001951-05.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINA EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP191130-EVELYNE CRIVELARI SEABRA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2013 11:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2013

16:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP

11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001952-87.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO DO ROSARIO MORAIS

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001953-72.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BARTOLOMEU DOS SANTOS MOTA

ADVOGADO: SP229698-TATIANE PESTANA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001954-57.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA APARECIDA DANTAS RODRIGUEZ

ADVOGADO: SP332254-LUIZ CARLOS FARIAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001955-42.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALVARO DEGANI

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001956-27.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2013 17:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001957-12.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA ALVES DA SILVA JORGE

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2013 17:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001958-94.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: JOSE NILTON CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001959-79.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIA HELENA DE MORAES

ADVOGADO: SP120755-RENATA SALGADO LEME

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/07/2013 15:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2013

18:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP

11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001960-64.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA FONSECA DA SILVA

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001961-49.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO RODRIGUES

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001962-34.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001963-19.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO RODRIGUES

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001964-04.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELSO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 03/07/2013 18:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001965-86.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON LUIZ MARTINS
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ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001966-71.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDEMARCOS GERALDO DE MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/07/2013 14:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001967-56.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO DALLA VALLE SOBRINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001968-41.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ELINALDO DA SILVA NUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001969-26.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENIVALDA SIQUEIRA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000626-30.2010.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004401-24.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA FERNANDA BARBOSA DE ALMEIDA

REPRESENTADO POR: EDIVALDO BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP153852-MARCELO VALLEJO MARSAIOLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009846-57.2007.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDLEUZA MENDES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 16/01/2009 14:15:00

 

PROCESSO: 0045885-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: CLOVIS JOSE REINALDO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4

TOTAL DE PROCESSOS: 53

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6202000261

 

0000894-18.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202001572 - DIRCE FRANCELINO DA

COSTA (MS008103 - ERICA RODRIGUES)

- Verifica-se que a cópia do CPF contém dados ilegíveis.Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, inciso

II, da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito, de:1) Cópia legível do CPF, ou neste caso, de documento que

contenha número de CPF.

 

  

 

UIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR

OCOMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES

E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2013

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS
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1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000894-18.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCE FRANCELINO DA COSTA

ADVOGADO: MS008103-ERICA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000895-03.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILLIAN DA SILVA MOREL

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000896-85.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA MOREL

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000897-70.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA DALTO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000898-55.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENEDINA CAMARGO DOS SANTOS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000899-40.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBSON RODRIGUES

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000900-25.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ANDRE DE MELO OLIVEIRA

ADVOGADO: MS011122-MARCELO FERREIRA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000901-10.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GISLAINE BRAGA SILVEIRA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000902-92.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONCILIO DOS SANTOS

ADVOGADO: MS009714-AMANDA VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000903-77.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000904-62.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA BENTA EVANGELISTA SOARES

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000905-47.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTA MARIA DE FREITAS CAMPINAS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 12

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6202000262

 

 

PORTARIA Nº 6202000045/2013/JEF23/SEJF
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O Doutor RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA, MM. Juiz Federal Substituto Presidente da 1ª Vara-

Gabinete do Juizado Especial Federal de Dourados - 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições legais e regulamentares,

 

CONSIDERANDO a realização de plantões judiciais pela servidora Sabrina Megumi de Fátima Matozo, Analista

Judiciário, RF 7030,nos termos das Portarias n. 019/2013/DSUJ/DOURADOS, de 20/02/2013, e n. 057/2013 -

DSUJ/DOURADOS, de 27/05/2013, nos períodos de 15.03.2013 a 22.03.2013 e 07/06/2013 a 14/06/2013.

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora SABRINA MEGUMI DE FÁTIMA MATOZO, RF 7030,

Analista Judiciário;

 

R E S O L V E

 

I - DEFERIR à servidora SABRINA MEGUMI DE FÁTIMA MATOZO, RF 7030, as compensações, conforme

requerido, para gozo nos dias 04/06/2013, 17/06/2013 e 01/07/2013. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE.

 

Dourados, 10 de junho de 2013.

 

RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Dourados

 

 

PORTARIA Nº 6202000046/2013/JEF23/SEJF

 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Dourados -

Mato Grosso do Sul, Doutor RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais e

regulamentares,

 

CONSIDERANDO o disposto no item XIV da Portaria Administrativa Consolidada n. 291/2008-DFOR, de

12.11.2008, que delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul,

para a expedição de portarias de designação e dispensa para a função comissionada, e também nos casos de

substituição, inclusive para os cargos em comissão;

 

CONSIDERANDO que a servidora PRISCILA MEIRELLES BERNARDINELLI, Analista Judiciário, RF 5165,

Diretora de Secretaria, encontrar-se-á em gozo de férias no período de 12/06/2013 a 21/06/2013 (10 dias);

 

RESOLVE:

 

I - DESIGNAR a servidora SABRINA MEGUMI DE FÁTIMA MATOZO, Analista Judiciário, RF 7030, para

substituir a servidora acima indicada, no referido cargo, no período de 12/06/2013 a 16/06/2013;

 

II - DESIGNAR o servidor CLÓVIS LACERDA CHARÃO, RF 4901, Técnico Judiciário, para substituir a

servidora acima indicada, no referido cargo, no período de 17/06/2013 a 21/06/2013.

 

III - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA.

 

Dourados, 10 de junho de 2013.

 

RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA
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Juiz Federal Presidente da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Dourados

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6202000263

 

PORTARIA Nº 6202000047/2013/JEF23/SEJF

 

O Doutor RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA, MM. Juiz Federal Substituto Presidente da 1ª Vara-

Gabinete do Juizado Especial Federal de Dourados - 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições legais e regulamentares,

 

CONSIDERANDO o disposto no item XIV da Portaria Administrativa Consolidada n. 291/2008-DFOR, de

12.11.2008, que delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul,

para a expedição de portarias de designação e dispensa para a função comissionada, e também nos casos de

substituição, inclusive para os cargos em comissão;

 

R E S O L V E

 

I - DISPENSARa servidora SAMANTA CAMARGO DE ANDRADE, Analista Judiciário, RF 7027, da função

comissionada de Oficial de Gabinete (FC-5), a partir de 17.06.2013.

 

II - DESIGNAR o servidor CLÓVIS LACERDA CHARÃO, RF 4901, Técnico Judiciário, para exercer a função

de Oficial de Gabinete (FC-5), a partir de 17.06.2013.

 

III - DESIGNARa servidora SAMANTA CAMARGO DE ANDRADE, Analista Judiciária, RF 7027, para

exercer a função comissionada de Assistente II da Seção de Processamento (FC-3), a partir de 17.06.2013.

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE.

 

Dourados, 11 de junho de 2013.

 

RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Dourados

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO TODA A

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE POSSUIR;
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2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA OUVIR, INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO (ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC);

3 -A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR, A PARTIR DA DATA DA

DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO, SERVINDO A DATA AGENDADA NO SISTEMA DOS JUIZADOS

SOMENTE PARA CONTROLE INTERNO;

4 - DEVERÃO SER APRESENTADOS EM JUÍZO NA DATA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, SE HOUVER,

TODOS OS DOCUMENTOS PERTINENTES À CAUSA, ESPECIALMENTE OS ORIGINAIS, CUJAS

CÓPIAS FORAM JUNTADAS AOS AUTOS, PARA FINS DE EVENTUAL CONFERÊNCIA.

 

EXPEDIENTE 130/2013 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/06/2013

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001142-12.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO MONTANARO JUNIOR

REPRESENTADO POR: VERA LUCIA MESSIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 23/7/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 05/08/2013 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE FRANCISCO SALES

COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 1

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2013

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001143-94.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRINEU LEONARDO PANO

ADVOGADO: SP101245-JOSE GILBERTO MICALLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001144-79.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: LUIZ ANTONIO BENTO

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001145-64.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIR LEIA SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001146-49.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUSA APARECIDA BAPTISTA

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001147-34.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA BARROSO PARATELLO

ADVOGADO: SP096924-MARCOS CESAR GARRIDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001148-19.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SINEZIO ROMEU BAPTISTINI

ADVOGADO: SP197179-RUTE CORRÊA LOFRANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 23/7/2013 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001149-04.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEI GONCALVES SANTIAGO

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001150-86.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROQUE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001151-71.2013.4.03.6322
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CIRILO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001152-56.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIMILSON FAUSTO DINIZ

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/08/2013 08:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001153-41.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DULCINEIA BEZERRA DE MATTOS

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001154-26.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NORBERTO FURLAN

ADVOGADO: SP300796-IZABELA VIEIRA DE FREITAS PAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001155-11.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO LUIZ DO VALE

ADVOGADO: SP218105-LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2013 17:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001156-93.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA DE OLIVEIRA TREVISAN

ADVOGADO: SP018181-VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001157-78.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REINALDO APARECIDO RAYMUNDO

ADVOGADO: SP139831-ROSEMARIE GAZETTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001158-63.2013.4.03.6322
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP139831-ROSEMARIE GAZETTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/11/2013 15:30:00

 

PROCESSO: 0001159-48.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO ROSA

ADVOGADO: SP139831-ROSEMARIE GAZETTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/11/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0001160-33.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURDES APARECIDA CREMON

ADVOGADO: SP139831-ROSEMARIE GAZETTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/7/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 05/08/2013 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE FRANCISCO SALES

COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001161-18.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DIRCE TONELLI DA SILVA

ADVOGADO: SP139831-ROSEMARIE GAZETTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 4/12/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0001162-03.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RIQUELME BARBOSA DE LIMA

REPRESENTADO POR: ANA MARIA DE JESUS BARBOSA

ADVOGADO: SP139831-ROSEMARIE GAZETTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/7/2013 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 05/08/2013 17:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE FRANCISCO SALES

COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001163-85.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA MEDEIROS

ADVOGADO: SP226058-GISLEINE APARECIDADOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001164-70.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ENEDIR CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO: SP264468-FABIANA OLINDA DE CARLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 22

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2013

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000444-03.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000445-85.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS TAVARES 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000446-70.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP125896-SILVIA MARIA ANDRADE BEFFA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS 

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6323000085 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do r. despacho anteriormente proferido nestes, fica a parte autora, por este ato, intimada a se

manifestar sobre a contestação e/ou a proposta de acordo apresentada pela ré, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

0000005-89.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323000526 - BENEDITO MONTEIRO

DUARTE (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI,

SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO)

0000712-91.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323000523 - RITA DE OLIVEIRA LIMA

(SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI)

0000324-57.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323000524 - WALLACE CHRISTOFER

CAMPOS SANTOS (SP247198 - JOSE EDUARDO MIRANDOLA)

0001324-29.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323000525 - JOCELINO DE OLIVEIRA

(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES)

0001364-11.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323000527 - VENCELADA JACQUETE ROA

(SP304996 - ALEX SANDRO TEODORO RODRIGUES, SP304021 - SANDRO ANTONIO DA SILVA)

0001361-56.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323000522 - EZEQUIAS CUSTODIO

CAETANO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE

CARVALHO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI)

0000926-82.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323000528 - MARIA PIRES FERREIRA

(SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO)

0000036-12.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323000529 - DENIL TRISTAO FRANCO

(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO)

0000130-57.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323000530 - PEDRO VEROLESE (SP167526 -

FABIO ROBERTO PIOZZI, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP206949 - GUSTAVO MARTIN

TEIXEIRA PINTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP184512 - ULIANE TAVARES

RODRIGUES)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001371-03.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323002053 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP301269 -

DIEGO TEODORO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de ação previdenciária por meio da qual o autor pretende a condenação do INSS na concessão em seu

favor de aposentadoria por idade urbana com reconhecimento de tempo rural , que lhe foi indeferido

administrativamente.

 

Antes de citado o INSS, foi determinado que a autarquia realizasse a entrevista rural e ouvisse as testemunhas do

autor em procedimento de justificação administrativa, que foi devidamente processado mas não culminou com a

concessão do benefício pretendido pelo autor.

 

Foi designada audiência, mas o INSS não compareceu. Na audiência foi encerrada a instrução e a parte autora

pugnou por alegações finais remissivas, teno o INSS precluso o seu direito de manifestar-se em alegações finais.

 

É o relatório.

 

O autor, nascidoem 16/04/1942, completou 65 anos de idade em 16/04/2007. Para fazer jus ao benefício de

aposentadoria por idade urbana precisa, portanto, de 156 meses de contribuição, nos termos do art. 142 da LBPS.

COnforme se vê das anotações em sua CTPS (compatível com os registros em CNIS e com a própria declaração

do autor no sentido de que desde 1987 não mais exerceu trabalhos rurais, só vínculos urbanos com registros em

CTPS), o autor conta com 4 anos, 5 meses e 6 dias de vínculos trabalhistas, totalizando 52 meses de contribuição.

 

Com efeito, ainda que se reconheça o tempo de trabalho rural entre 1963 (data do primeiro documento indicando
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sua profissão como "lavrador" - certidão de casamento") e 1985 (data do último documento que indica sua

profissão como "lavrador" - certidão de nascimento do filho Tiago), ainda assim não faria jus o autor à pretendia

aposentadoria por idade urbana, afinal, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da

Lei nº 8.213/91, sem o recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de

benefício previdenciário do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme

a regra do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91" (Súmula 24 da TNU).

 

Assim, por não ter a carência mínima exigida para que fizesse jus ao almejado benefício de aposentadoria por

idade urbana, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

Registro, outrossim, que mesmo por eventualidade não seria possível garantir-se ao autor o benefício de

aposentadoria por idade rural, pois nos termos do art. 143 da LBPS seria necessário comprovar o efetivo

"exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício", sendo que seja contado tomando-se o ano do implemento do requisito etário (em 2002, quando o autor

completou 60 anos de idade), seja antes da DER, os períodos imediatamente anteriores referem-se a tempo em que

o autor, confessadamente, não mais exercia trabalho rural, tendo deixado as lidas do campo em 1987.

 

POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e, como consequência, extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I,

CPC.

 

Sem condenação em honorários nesta instância.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Transitada em julgado, arquivem-se. Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se

a parte contrária para contrarrazões em 10 dias e, em seguida, remetam-se os autos a uma das C. Turmas

Recursais de São Paulo com nossas homenagens.

 

0000551-81.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323000943 - APARECIDO FRANCISCO FERRAZ (SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO

PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

SENTENÇA

 

1. Relatório

 

 Trata-se de ação previdenciária proposta por APARECIDO FRANCISCO FERRAZ em face do INSS, na qual

pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de atividade especial.

Aduziu ter exercido atividades sob condições especiais nos seguintes períodos: (i) 02/05/1977 a 10/07/1978

(motorista - Perez Hernandez & Cia Ltda); (ii) 01/08/1978 a 19/03/1980 (motorista - Posto e Restaurante

Avarezão Ltda); (iii) 01/01/1982 a 31/01/1985 (motorista - Irmãos Abras Ltda); (iv) 01/10/1985 a 23/11/1988

(motorista - Benetti & Maia Ltda); (v) 17/04/1990 a 30/08/2011 (motorista de ambulância - Prefeitura Municipal

da Estância Turística de Piraju).

 

 Citado, o INSS apresentou contestação para, no mérito, em síntese, pugnar pela improcedência do pedido em

razão da impossibilidade do reconhecimento das atividades desenvolvidas como especiais.

 

 Em réplica a parte autora refutou as alegações de defesa e reiterou os termos da inicial.

 

 Em 10/01/2013 o autor foi intimado a apresentar as vias originais de suas carteiras de trabalho, tendo cumprido a

determinação em 15/01/2012.

 

 Vieram os autos conclusos para sentença.

 

 É o Relatório. Decido.
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2. Fundamentação

 

2.1. Considerações iniciais

 

 Tratando-se de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, os requisitos exigidos para sua concessão são os

seguintes: (a) tempo de contribuição: (a1) de 30 anos para mulher e de 35 anos para homem, para aposentadoria

integral, nos termos do art. 201, § 7º, inciso I, CF/88 ou (a2) de 25 anos para mulher e de 30 anos para homem,

acrescido de um período adicional (pedágio), cumulado com o critério etário (53 anos de idade para homem e 48

para mulher), para aposentadoria proporcional, nos termos do art. 9º da EC nº 20/98; b) qualidade de segurado na

data do preenchimento do requisito anterior, mesmo que venha a perder tal qualidade posteriormente, nos termos

do art. 3º da Lei nº 10.666/2003; c) carência: comprovação de um mínimo de 15 anos de contribuição (180

contribuições mensais), nos termos do art. 25, inciso II, Lei nº 8.213/91, ou período menor se a filiação ao RGPS

foi anterior a 24/07/91, conforme tabela do art. 142, Lei nº 8.213/91.

 

 Sendo assim, para o julgamento do pedido, torna-se necessária a análise do conjunto probatório apresentado nos

autos, a fim de se verificar se na data do requerimento administrativo (30/08/2011- fl. 30 da petição inicial) a parte

autora preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido.

 

 Quanto à qualidade de segurado e período de carência do autor, por serem pontos incontroversos, não obstam o

pedido. A controvérsia da demanda recai sobre a especialidade das atividades desempenhadas nos períodos de

02/05/1977 a 10/07/1978, 01/08/1978 a 19/03/1980, 01/01/1982 a 31/01/1985, 01/10/1985 a 23/11/1988, e

17/04/1990 a 30/08/2011 (data da DER), que, se reconhecida, aumentará o tempo de contribuição do autor e

consequentemente possibilitará a concessão do benefício pretendido.

 

2.2. Da atividade especial

 

 Sobre tal celeuma jurídica, tem-se que o tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que

efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do obreiro. Nesse diapasão,

assegura-se direito à contagem diferenciada de acordo com as exigências contidas na legislação então vigente, não

se podendo aplicar legislação nova que possa restringir admissão do tempo de serviço especial (Nesse sentido:

STJ, AGRESP 493.458/RS).

 

2.2.1 Da legislação aplicável

 

 Antes de analisar-se propriamente o pedido da parte autora, faz-se necessário traçar-se um breve panorama da

evolução legislativa sobre a conversão de tempo especial para comum para, então, adentrar-se nas peculiaridades

do caso ora sub judice.

 

 Durante a vigência da Lei nº 3.807/60, que não foi alterada nesse particular pela Lei nº 8.213/91 (em sua redação

original - artigos 57 e 58), fazia-se possível o reconhecimento da natureza especial do trabalho quando: (a)

comprovado o exercício de atividade considerada como especial nos Decretos regulamentadores ou na legislação

especial (art. 58, Lei nº 8.213/91), exceto se relativo ao ruído (que sempre exigiu aferição do nível de decibéis por

meio de perícia técnica) ou; (b) demonstrada a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudicassem a

saúde ou a integridade física, por qualquer meio de prova (art. 57, Lei nº 8.213/91).

 

 A partir de 29 de abril de 1995, quando foi editada a Lei nº 9.032/95, só se passou a admitir o reconhecimento da

natureza especial do trabalho (art. 57 e §§ da Lei nº 8.213/91) quando (a) comprovado o trabalho de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudicassem a saúde ou integridade

física (art. 57, § 3º, Lei nº 8.231/91) e (b) comprovada efetiva exposição aos agentes nocivos pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício (art. 57, § 4º, Lei nº 8.231/91), por qualquer meio de prova.

 

 A partir de 14 de outubro de 1996, quando foi editada a MP nº 1.523 (posteriormente convertida na Lei nº

9.528/97), passou-se a admitir como prova do segundo requisito acima citado (exposição aos agentes nocivos)

formulários aprovados pelo INSS (DSS-8030 e SB-40), desde que embasados em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58 e §§ da
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Lei nº 8.213/91).

 

 A partir de 28 de maio de 1998, por força do disposto no art. 28 da Lei nº 9.711/98, dois posicionamentos

passaram a existir sobre a conversão do tempo especial para comum: (a) parte da doutrina, referendada pela

jurisprudência, passou a entender que a partir daquela data não mais estaria permitida a conversão do tempo

trabalhado sob condições especiais para comum, sob o fundamento de que a MP nº 1663-5/98 (convertida na Lei

nº 9.711/98) havia revogado o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91 e, com isso, revogando a possibilidade de conversão

do tempo de serviço especial para comum (b) parte da doutrina, também com reflexos na jurisprudência, passou a

entender que os critérios para a conversão da atividade especial para a comum mantinham-se inalterados, tendo o

art. 28 da Lei nº 9.711/98 apenas atribuído ao Poder Executivo competência para estabelecer os critérios para tal

conversão (Nesse sentido: TRF3ª Região, REOMS 234433, Processo nº 2000.61.83.000966-7/SP, 10ª T., Rel.

Galvão Miranda, j. 10.08.2004, DJU 13.09.2004, p. 562, v.u.).

 

 Outrossim, a partir de 28 de maio de 1998, é entendimento deste juízo que se mantém a possibilidade de

converter o tempo laborado em condições especiais para comum, basicamente por três motivos: (a) o próprio

Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão,

expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que "as regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (art. 70,

§ 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o art. 47, § 5º da Lei nº

8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do

art. 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998 (STF, ADIn

1844, j. 10.08.99); (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é fazer letra

morta ao que disciplina o art. 201, § 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

pondo fim à aposentadoria especial enquanto benefício mantido pelo INSS, o que não me parece possível à luz do

ordenamento vigente.

 

 Sintetizando, temos que, para que se reconheça o direito à conversão de especial para comum, deverá a parte

autora comprovar: (a) para atividades especiais desempenhadas até 28 de abril de 1995, que referida atividade se

enquadrava como especial na legislação vigente, exceto o ruído, que dependerá de prova cabal de exposição aos

limites de decibéis regulamentados em norma própria; (b) para as atividades desempenhadas a partir de 29 de abril

de 1995, que além de estar enquadrada como atividade especial na legislação vigente, o segurado estava

efetivamente exposto aos agentes nocivos (o que se pode comprovar por qualquer meio de prova, inclusive, a

partir de 14 de outubro de 1996, mediante apresentação dos Formulários DSS-8030 ou SB-40 amparados em

laudo técnico da empresa empregadora).

 

 Frise-se, ainda, que para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento exigido do

segurado passa a ser o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, sem necessidade de estar acompanhado do

laudo técnico que serviu de base para sua emissão, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30 de

abril de 2008, art. 161, IV, inclusive para comprovação de exposição aos agentes ruído e calor. Ora, se a própria

Administração Pública não mais exige do segurado a apresentação do laudo que embasou o preenchimento do

PPP, não cabe ao Judiciário exigi-lo para considerar como especial o período que consta no documento emitido

pelo empregador. Apenas no caso de haver dúvidas quanto às informações contidas no PPP é que se tornaria

necessário exigir cópia do laudo junto ao empregador. Assim, a simples apresentação do PPP pelo segurado, em

que constem os agentes nocivos a que ele estava exposto após 01/01/2004, já é suficiente para o reconhecimento

da atividade especial. Este, aliás, é o entendimento da TNU. Confira-se:

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PARADIGMAS INVOCADOS. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE.

EXPOSIÇÃO A RUÍDOS ACIMA DOS LIMITES DE TOLERÂNCIA. CONSTATAÇÃO. TEMPUS REGIT

ACTUM. FORMULÁRIO EXIGIDO. PPP. APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PELO SEGURADO NA

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE, IN CASU. ART. 161, INC. IV, §1º, DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA INSS/PRES Nº 27, DE 30/04/2008. PRECEDENTE DESTA TNUJEFs. INCIDENTE

CONHECIDO E PROVIDO.

I. Aduzindo os acórdãos paradigmas no sentido de que o perfil profissiográfico previdenciário - PPP - emitido

pela empresa onde o segurado desempenhou atividades especiais deve ser reconhecido para fins de comprovação

da atividade, com a consequente conversão do tempo, segundo o índice previsto em lei ou regulamento e, havendo

o acórdão da Turma Recursal de origem dado provimento apenas parcial ao recurso inominado em função do

entendimento daquele colegiado segundo o qual apenas após 01/01/2004 passou possível o reconhecimento da

especialidade somente por meio do PPP, sem a necessidade de apresentação do laudo técnico pelo segurado, é de
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rigor o reconhecimento de similitude fática.

II. Asseverando o §1º, inc. IV, do art. 161, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30/04/08 que “quando

for apresentado o documento de que trata o §14 do art. 178 desta Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico

Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os

demais documentos referidos neste artigo”, afigura-se descabido exigir do segurado, mesmo em se tratando dos

agentes nocivos ruído e calor, a apresentação de laudo técnico correspondente, quer na esfera administrativa, quer

na judicial.

III. Pode a Autarquia Previdenciária diligenciar, a qualquer tempo, junto às empresas emitentes dos referidos

PPPs, a fim de obter os laudos técnicos obrigatórios, sob pena da sanção administrativa prevista no art. 58 da Lei

nº 8.213/91, devendo, inclusive, representar junto aos órgãos competentes caso detecte indícios de fraude.

IV. Pedido de uniformização conhecido e provido.

(TNU, PEDIDO 200772590036891, JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1)

(grifo nosso).

 

 Especialmente quanto ao agente ruído, tem-se que são considerados nocivos para fins previdenciários os limites a

seguir estipulados: (a) até 05/03/1997: acima de 80 decibéis; e (b) a partir de 06/03/1997: acima de 85 decibéis.

Tal entendimento funda-se em uniformização dada pela TNU, ao editar a Súmula nº 32 para pôr fim à celeuma, de

seguinte teor:

 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.” (alterada em

24/11/2011 - DOU 14/12/2011 pg 179)

 

 Tecidas tais considerações, passamos à análise do caso presente.

 

2.2.2 Da análise do caso posto

 

 A parte autora pretende o reconhecimento da atividade especial, desenvolvida nos seguintes períodos: (i)

02/05/1977 a 10/07/1978 (motorista - Perez Hernandez & Cia Ltda); (ii) 01/08/1978 a 19/03/1980 (motorista -

Posto e Restaurante Avarezão Ltda); (iii) 01/01/1982 a 31/01/1985 (motorista - Irmãos Abras Ltda); (iv)

01/10/1985 a 23/11/1988 (motorista - Benetti & Maia Ltda); (v) 17/04/1990 a 30/08/2011 (motorista de

ambulância - Prefeitura Municipal da Estância Turística de Piraju).

 

 A fim de comprovar a veracidade das alegações formuladas na petição inicial, o autor juntou documentos aos

autos, entre eles a CTPS número 041157, série 421a (fls. 16/22 da petição inicial). Em sede de contestação, o

INSS acostou aos autos dados extraídos do sistema CNIS, através dos quais foi possível observar divergências

entre os vínculos e períodos ali cadastrados com os que constam na CTPS do autor. Diante de tal divergência, o

autor foi intimado a apresentar as vias originais de sua carteira de trabalho.

 

 Pois bem. A análise detida da via original da carteira de trabalho do autor revelou a possibilidade de ter havido

alteração dos registros que ali constam, conforme se pode verificar pela cópia colorida da mesma, que ora se junta

e passa a fazer parte integrante desta sentença, o que compromete gravemente a presunção de veracidade juris

tantum do documento.

 

 De início, a impressão que se tem é que, em um primeiro momento, foram feitas as anotações originais na CTPS

do autor e, posteriormente, a escrita destas foi reforçada, conforme se pode verificar em todos os registros de

contrato de trabalho lançados (fls. 10 a 15 da CTPS). Em alguns momentos, inclusive, o reforço aparentemente foi

feito com caneta esferográfica de cor diversa da anotação original (fls. 13 e 15 do documento).

 

 Quanto à anotação referente à empresa Perez Hernandez e Cia Ltda (fl. 11 da CTPS), o campo “cargo” está

preenchido como “motorista”. Porém, tal palavra está redigida sobre um espaço do papel que aparentemente foi

raspado, dando a impressão de ter sido apagado o que estava escrito ali antes, e de a profissão de motorista ter sido

escrita posteriormente. Aliás, a palavra “motorista”, pelo que aparenta, ocupou um espaço menor no papel do que

a palavra originalmente escrita e que foi suprimida, tendo sido necessário colocar um ponto (“.”) ao final da

palavra “motorista” para não sobrar espaço de papel raspado. É possível inclusive observar que, quando colocado
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contra a luz, este espaço está mais claro do que o restante da folha, justamente como se esta parte do papel

estivesse mais fina devido à raspagem. Além disso, em pesquisa realizada sobre este vínculo no CNIS, cuja tela

também passa a fazer parte integrante desta sentença, verifica-se que a ocupação cadastrada é de “vendedor de

comercio atacadista, varejista e trab assemel”, o que corrobora com a possibilidade de alteração deste registro.

 

 Já na anotação relativa à empresa Posto e Restaurante Avarezão Ltda (fl. 12 da CTPS), a data de admissão

aparenta ter sofrido alteração no que se refere ao ano, eis que na CTPS está grafado como data de admissão o ano

de 1978, porém, observando-se o documento de forma mais aproximada, a impressão que se tem é que o ano

originalmente escrito era o de 1979, mas o “9” teria sido alterado para um “8”. Aliás, o número “9” redigido no

campo “data de saída” (19 de março de 1980) assemelha-se bastante à grafia do “8” supostamente alterado da

“data de admissão”; ao contrário do “8” grafado no ano da “data de saída” (“1980”) e também do “8” redigido no

campo “remuneração especificada” (CR$ 2.268,00) que, como se pode perceber, são bastante diferentes daquele

escrito em “1978”, cuja veracidade ora gera dúvida. Ademais, conforme se extrai da tela do CNIS anexada pelo

INSS (fl. 19 da contestação), a data de admissão cadastrada naquele sistema é 01/08/1979, e não 01/08/1978. Tal

aparente adulteração evidencia possível tentativa de fraude contra o INSS por parte do segurado autor.

 

 No que se refere ao registro do empregador Armando Machado Borges - que, aliás, não consta no sistema CNIS -

, o campo “cargo” está preenchido com “trab.rural e tratorista” (fl. 13 da CTPS). Entretanto, a impressão que se

tem é que esta segunda ocupação grafada, ou seja, de tratorista, teria sido acrescentada em momento posterior, já

que, aparentemente, foi redigida em letra com grafia diferente daquela inserida no restante da anotação.

 

 Com relação à anotação de fl. 15 da CTPS, referente ao empregador Benetti & Maia Ltda, tem-se que,

aparentemente, as anotações originais foram efetuadas com caneta de tinta azul e, após, foram repassadas com

caneta de tinta preta. Além disso, o campo “cargo” está preenchido como “montador de móveis e motorista”,

porém, em uma análise mais cuidadosa, pode-se notar que a palavra “motorista” foi escrita com caneta de tinta

preta já na primeira vez em que grafada, e após foi novamente passada caneta de tinta preta por cima,

diversamente das demais palavras que, como já dito, aparentam ter sido repassadas com caneta preta por cima da

tinta azul, o que leva à impressão de o cargo “motorista” ter sido acrescentado em momento posterior ao do

registro do vínculo na CTPS, aparentemente com a intenção de se criar fato previdenciário relevante com vistas a

obter-se a almejada conversão de atividade especial para comum com acréscimo indevido ao tempo de serviço pra

fins de aposentação.

 

 Por estes motivos, a conclusão a que chega este Juízo é no sentido de que a veracidade das informações contidas

na Carteira de Trabalho do autor se encontra totalmente comprometida, haja vista a possibilidade de alteração de

dados em vários momentos. Dessa forma, deixo de reconhecer a veracidade dos registros lançados em CTPS, e

reconheço apenas os vínculos que constam no banco de dados do CNIS como efetivamente laborados pelo autor.

 

 Tecidas tais considerações, e a fim de verificar a possibilidade de considerar como especial os períodos sobre o

qual a parte autora requer a conversão de tempo especial para tempo comum, passa-se a analisá-los:

 

I) 02/05/1977 a 10/07/1978 (Perez Hernandez & Cia Ltda), 01/08/1978 a 19/03/1980 (Posto e Restaurante

Avarezão Ltda) e 01/10/1985 a 23/11/1988 (Benetti & Maia Ltda), todos na função de motorista. Em relação aos

períodos laborados até 28/04/1995, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são claros ao exigir, para reconhecimento

do exercício de atividade especial, que o segurado desempenhe a função de motorista de ônibus ou caminhão de

carga, hipótese que não foi comprovada pelo autor. Sobre a atividade de motorista, ressalte-se que está inserida no

item “2.4.4 - Transportes Rodoviário” do anexo do Decreto nº 53.831/64, e no item “2.4.2 - Transporte Urbano e

Rodoviário”, do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. Contudo, para o enquadramento, deve ser comprovado que o

trabalhador exercia a atividade de motorista de caminhões ou de ônibus, consoante pacífico entendimento

jurisprudencial. No presente caso, apenas há referência da função desempenhada pelo autor na sua CTPS, que traz

discriminada tão-somente a atividade de motorista, sem especificar o tipo de veículo utilizado, além de, como já

exposto acima, referido documento não servir como meio de prova hábil, já que não reconhecida a veracidade dos

registros ali lançados, motivo pelo qual não há como se reconhecer como especiais os períodos. Dessa forma, não

reconheço a atividade como especial.

 

II) 01/01/1982 a 31/01/1985 - Irmãos Abras Ltda, na função de motorista. Como já dito, até 28/04/1995 esta

atividade estava inserida no código “2.4.4 - Transportes Rodoviário” do Decreto nº 53.831/64, e no código “2.4.2

- Transporte Urbano e Rodoviário”, do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, como presumidamente especial, desde

que houvesse comprovação de que o trabalhador exercia a atividade de motorista de caminhões ou de ônibus. No
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presente caso, conforme se extrai da consulta detalhada do vínculo extraída do CNIS (fl. 57 da petição inicial), o

autor tinha por ocupação “condutores de ônibus, caminhões veículos similares”, o que tenho por bastante para

reconhecer a atividade como especial.

 

III) 17/04/1990 a 30/08/2011 - Prefeitura Municipal da Estância Turística de Piraju, na função de motorista de

ambulância. O autor apresentou PPP emitido em 06/06/2011 pela Prefeitura do Município de Piraju (fls. 24/25 da

petição inicial), além de Recibo de Pagamento fornecido pela Prefeitura, da Seção “Departamento de Saúde”, em

que consta o cargo de “motorista” (fl. 23 da petição inicial). Porém, o PPP revela que não houve exposição a

fatores de risco no período trabalhado. Por outro lado, apesar de a função “motorista de ambulância” não ter

previsão expressa nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, este Juízo entende que, para períodos até

28/04/1995, esta função pode ser enquadrada no código “1.3.2 - Germes Infecciosos ou Parasitários Humanos-

Animais” do anexo do Decreto nº 53.831/64 e no código “1.3.4 - Doentes ou Materiais Infecto-Contagiantes” do

anexo I do Decreto nº 83.080/79. De acordo com esses códigos, entende-se como especial as atividades nas quais

o trabalhador esteja exposto ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes. Assim, numa análise

sistemática das disposições, tem-se que esta atividade deve ser considerada especial, afinal não há como negar que

os motoristas de ambulância, tanto quanto outros profissionais da área de saúde, estão expostos a tais agentes, pois

é de conhecimento ordinário ser normal o manuseio de doentes pelos motoristas das ambulâncias. Dessa forma,

reconheço a atividade de motorista de ambulância como especial nos períodos de 17/04/1990 a 28/04/1995,

porquanto a partir de 29/04/1995 seria necessária a comprovação da especialidade da atividade exercida por meio

de formulários e laudos técnicos, conforme fundamentação supra, o que não ocorreu no caso dos autos.

 

2.3. Verificação do tempo de Serviço

 

 Para averiguar a existência ou não do direito do autor à aposentadoria pleiteada, os períodos reconhecidos nesta

decisão devem ser somados aos períodos já computados pelo INSS. 

 

Pois bem. A Emenda Constitucional nº 20/98 introduziu importantes alterações no sistema previdenciário

nacional, trazendo significativas alterações tanto no Regime Próprio Especial do Servidor Público (RPSP) como

no Regime Geral da Previdência Social (RGPS), que especialmente interessa ao caso presente. Especialmente no

que se refere à aposentadoria, a referida EC nº 20/98 extinguiu a aposentadoria por tempo de serviço e criou em

seu lugar a aposentadoria por tempo de contribuição, entretanto, dispôs expressamente que "até que lei discipline a

matéria, o tempo de serviço será considerado como tempo de contribuição" (art. 4º da EC nº 20/98). De toda

forma, continuaram previstas as aposentadorias por tempo de contribuição integral e proporcional.

 

 Para fazer jus à aposentadoria integral, o segurado precisa demonstrar unicamente tempo de contribuição, sendo

35 anos de contribuição/serviço para homem e 30 anos para mulher, independentemente da idade. Para fazer jus à

aposentadoria proporcional, exige-se do segurado idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher,

cumulativamente com comprovação de, no mínimo, 30 anos de contribuição/serviço para homem e 25 anos para

mulher, acrescidos de um período adicional (pedágio), conforme estipulado no art. 9º, § 1º, inciso I, alínea "b" da

EC nº 20/98. Esse "pedágio" corresponde a 40% do tempo que, na data da publicação da EC nº 20/98

(15/12/1998), faltaria para que o segurado atingisse o limite de tempo para aposentadoria proporcional (30 anos

para homem e 25 anos para mulher). Com efeito, a grande alteração trazida pela EC nº 20/98 recaiu sobre a

aposentadoria proporcional, já que para a integral, não houve qualquer mudança em relação ao regime anterior.

 

 Para fazer jus à aposentadoria proporcional, a partir da EC nº 20/98, o segurado precisa demonstrar, portanto, três

requisitos: (a) idade mínima: 53 anos para homem e 48 anos para mulher; (b) tempo de serviço/contribuição: 30

anos para homem e 25 anos para mulher; (c) tempo de serviço/contribuição adicional, correspondente a 40% do

que faltava, em 15/12/1998, para completar 30 anos de serviço/contribuição, se homem, ou 25 anos, se mulher.

 

 In casu, contabilizado o tempo de serviço já acatado pelo INSS (fls. 41/42 da petição inicial), somado ao tempo

de serviço ora reconhecido como tempo especial convertido em comum, o autor, até a data do requerimento

administrativo, detinha 33 anos, 08 meses e 06 dias de tempo de serviço (conforme planilha de contagem de

tempo em anexo).

 

 Logo, faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, no valor de 70% do salário de benefício

(art. 9º, § 1º, inciso II da EC nº 20/98), a ser calculada pela média aritmética simples dos maiores salários de

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, desde 07/1994 até a DER, multiplicados pelo fator

previdenciário. 
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Sem mais delongas, passo ao dispositivo.

 

3. Dispositivo

 

 POSTO ISSO, julgo parcialmente procedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, soluciono o feito com resolução de mérito, para condenar o INSS a:

 

a) reconhecer e averbar os períodos de 01/01/1982 a 31/01/1985 e de 17/04/1990 a 28/04/1995 como efetivamente

trabalhados pelo autor em atividade especial e, como consequência, proceder à devida conversão deste período em

tempo comum (pelo fator 1,4); e

 

b) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional a partir de 30/08/2011 (data do

requerimento administrativo - fl. 30 da petição inicial), computando-se para tanto o tempo total equivalente a 33

anos, 08 meses e 06 dias de serviço, aplicando-se o fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99. 

 

O benefício deverá ser implantado com DIB e DIP na DER em 30/08/2011, pagando as prestações vencidas

mediante complemento positivo, tudo com atualização monetária até a data do efetivo pagamento, aplicando-se os

critérios de correção e juros utilizados nos pagamentos administrativos de verbas atrasadas.

 

 Indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela porquanto não vislumbro a existência de risco de

dano irreparável ou de difícil reparação, requisito indispensável para a concessão da medida.

 

 Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei n.

10.259/01)

 

 Consoante os Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 144/2011, expedidos pela Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:

 

Nome do segurado: APARECIDO FRANCISCO FERRAZ;

CPF nº 825.720.118-91;

PIS/PASEP: 10778572193

Nome da mãe: Terezinha Francisco;

Endereço: Av. Augusto Piacenza, nº 50, Jardim Jurumirim, Piraju/SP;

Benefício concedido: Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional;

Número do Benefício: 152.429.692-6;

Tempo a ser considerado: 33 anos, 08 meses e 06 dias;

DIB (Data de Início do Benefício): 30/08/2011(data da DER);

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS;

RMA (Renda Mensal Atual): a ser calculada pelo INSS;

DIP (Data de Início do Pagamento Administrativo): na DIB (30/08/2011 - pagamento dos atrasados por

complemento positivo juntamente com a primeira parcela do benefício).

 

 Ante a possibilidade de ter havido adulteração na Carteira de Trabalho do autor, o que configuraria, em tese,

prática de ilícito penal, remeta-se a CTPS do autor (original), que se encontra na Secretaria deste Juizado Especial

Federal, à Delegacia da Polícia Federal de Marília/SP, para apuração dos fatos e aplicação de eventuais medidas

cabíveis, instaurando-se o devido inquérito policial para tanto (art. 5º, II, CPP). Dê-se, também, ciência ao MPF

(art. 40, CPP).

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, fica recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após, com ou

sem apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas

homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e oficie-se à

AADJ-Marília para que, em 30 dias, comprove nos autos a implantação do benefício com os parâmetros acima
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indicados. Demonstrado o cumprimento da sentença, intime-se a parte autora e, nada sendo requerido em 5 dias,

arquivem-se os autos. 

 

0000011-96.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323002061 - JOÃO ANDRE DIAS (SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA, SP141647 -

VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de ação previdenciária por meio da qual JOÃO ANDRÉ DIAS pretende a condenação do INSS na

concessão em seu favor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que lhe foi indeferido

administrativamente frente a requerimento administrativo com /ER em 04/07/2012 sob o fundamento de que, até

aquela data, o autor possuía apenas 20 anos, 1 mês e 10 dias de contribuição, tempo insuficiente para a

aposentação.

 

Nesta ação o autor pretende seja averbado e computado como tempo de serviço os seguintes períodos não

reconhecidos pelo INSS:

(a) entre janeiro/1966 e dezembro/1979, que alega ter trabalhado como trabalhador rural;

(b) que alega ter trabalhado com registro em CTPS, embora sem registros no CNIS, (b1) de 08/01/1980 a

16/05/1980; (b2) de 01/07/1980 a 18/08/1980 e (b3) de 30/04/1981 a 23/05/1992 (sendo que, em relação a este

último período, o INSS teria reconhecido apenas parcialmente).

 

O INSS foi citado e apresentou contestação reiterando os motivos do indeferimento administrativo.

 

Foi designada audiência, em que foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidas três testemunhas. O autor

pugnou por alegações finais remissivas e o INSS teve precluso seu direito de apresentar alegações finais. Vieram-

me conclusos os autos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Do tempo rural

 

O autor pretende o reconhecimento do trabalho rural que alega ter desempenhado desde janeiro/1966 até

dezembro/1979.

 

Como início de prova material limitou-se a apresentar (a) documentos escolares (como uma ficha de matrícula e

declaração de uma diretora de escola), indicando que o autor teria estudado na E.E. Aparecido Gonçalves Lemos

no ano de 1966, quando teria cursado a 2ª série do ensino fundamental, e na “Escola Mista da Fazenda Santana”,

sem se indicar o período, embora tenha qualificado o pai do autor como “lavrador” e (b) certidão de casamento

datada de 1979 em que o autor foi qualificado como “lavrador”.

 

Embora a jurisprudência seja uníssona no sentido de que o início de prova material não precise corresponder a

todo o período que se pretende provar, é também pacífica no sentido de que precisa ser contemporânea ao período

sobre o qual recairá a prova a ser produzida (Súmulas 14 e 34 da TNU).

 

Além de os documentos serem bastante frágeis, a prova testemunhal produzida não foi uniforme e dela não se

pode concluir com a segurança necessária que o autor tenha efetivamente trabalhado nas lidas rurais durante todo

o período que se pretende provar.

 

O autor foi extremamente inseguro e confuso quanto a datas e períodos em que teria efetivamente trabalhado nas

lidas rurais sem registro em CTPS. Ora afirmou que teria trabalhado a partir de 1966 na “Fazenda Boa

Esperança”, ora na “Fazenda Santana”, indicando os mesmos períodos nas duas propriedades rurais que

reconheceu como distintas.

Também afirmou que teria trabalhado um bom tempo como bóia-fria para vários “empreiteiros” da região, mas

não conseguiu se lembrar do nome de um só deles (com muito esforço disse que se recordava de um tal de “Baiti”,

para quem não soube responder por quanto tempo teria prestado serviços como trabalhador rural).
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Da mesma forma, os testemunhos foram contraditórios.

 

A testemunha Gilberto Silvério, embora tenha assinado uma declaração acostada aos autos afirmando que o autor

teria trabalhado na “Fazenda Boa Esperança” (...) “de janeiro de 1966 a dezembro de 1967 e de janeiro a

dezembro de 1979”, em testemunho judicial disse que, na verdade, o autor trabalhou naquela Fazenda “de 1971

até 1976”, período bem diferente. Incorreu em várias contradições quanto aos referidos períodos, dando a

impressão de ter sido orientado a afirmar datas com precisão que não eram de sua convicção. Por exemplo, iniciou

seu testemunho afirmando que o autor teria trabalhado na Faz. Boa Esperança em 1966 e que teria se mudado

daquela fazenda por um período, mas retornado em 1971, ficando até 1979 (época em que outra declaração

acostada à petição inicial e assinada por Emílio Vieira da Silva indica que o autor estaria trabalhando nas fazendas

“Matas do Lageadinho, Fazenda Santa Lúcia e Fazenda Santa Neusa”), que a testemunha disse conhecer mas não

saber se o autor teria nelas trabalhado. Disse, ainda a testemunha, que ela teria se mudado da Fazenda Boa

Esperança em 1976, mas mesmo assim podia afirmar que o autor teria trabalhado naquela propriedade rural até

1979. Ou seja, várias contradições.

 

Por sua vez, a testemunha Benedito disse que o autor trabalhou na Fazenda Santana por mais ou menos um ano e

meio a partir de 1968, quando teria conhecido o autor. Indagado do porquê ter assinado uma declaração afirmando

que o autor teria trabalhado naquela fazenda “de janeiro de 1966 a dezembro de 1967” (conf. Documento acostado

à inicial), embora tenha reconhecido como sua a assinatura aposta naquele documento, não soube explicar a

contradição entre o seu teor e a afirmação que fazia verbalmente em audiência.

E, quanto a datas, tal testemunha demonstrou não ter qualquer segurança, pois, por exemplo, não se recordava

sequer a data de aniversário de sua única filha, embora tenha afirmado com categoria que o autor teria trabalhado

a partir de 1968 na Fazenda Santana.

 

Por fim, a última testemunha ouvida (Sra. Maria) não se recordava dos fatos, tendo em várias respostas se limitado

a dizer que “não se lembrava”.

 

Em suma, por ser bastante árida a prova documental apresentada e por não ter sido corroborada por prova

testemunhal idônea e segura para a demonstração dos fatos, deixo de considerar e computar o tempo de trabalho

rural àquele reconhecido pelo INSS administrativamente.

 

Dos vínculos registrados em CTPS e não considerados pelo INSS

 

 

Pelo que consta dos autos do procedimento adminsitrativo (cuja cópia foi anexada à petição inicial) noto que o

INSS não considerou alguns vínculos em CTPS ao fundamento de que o autor só teria apresentado fotocópia da

CTPS, e não o original do documento, sob o argumento de que teria sido extraviado. Em audiência judicial,

contudo, a ilustre advogada do autor assumiu que o extravio teria se dado em seu escritório de advocacia, tendo

apresentadoo original das três CTPS do autor, inclusive aquelas cujos vínculos constavam das fotocópias que não

foram considerados pelo INSS.

 

Assim, analisando os registros dos contratos de trabalho, todos contemporâneos e anotados cronologicamente em

sequência, considero como efetivamente trabalhados os períodos de de 08/01/1980 a 16/05/1980; de 01/07/1980 a

18/08/1980 e de 30/04/1981 a 23/05/1992, como requerido na petição inicial.

 

Conforme contagem de tempo de serviço realizada pelo INSS, contudo, noto que a autarquia já considerou parte

dos referidos períodos no tempo total de 20 anos, 1 mês e 10 dias até a DER que considerou para indeferir a

aposentadoria ao autor, notadamente os períodos (a) de 01/01/1983 a 31/12/1983 (1 ano); (b) de 01/01/1985 a

31/12/1985 (1 ano); (c) 01/01/1989 a 31/12/1991 (3 anos) e 01/01/1992 a 22/05/1992.

 

Em suma, para não haver contagem em duplicidade, ao tempo considerado pelo INSS devem ser acrescidos:

- 4 meses e 9 dias (correspondentes ao período entre 08/01/1980 a 16/05/1980);

- 1 mês e 18 dias (correspondentes ao período entre 01/07/1980 a 18/08/1980) e

- 7 anos, 8 meses e 1 dia (correspondentes ao período de 30/04/1981 a 23/05/1992, subtraídos aqueles já

considerados pelo INSS acima mencionados).
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Com isso, o tempo de serviço do autor deve ser acrescido de mais 8 anos, 1 mês e 28 dias, totalizando, com isso,

tempo de contribuição igual a 28 anos, 10 meses e 4 dias de tempo de seriço, ainda insuficiente para a obtenção da

almejada aposentadoria.

 

POSTO ISTO, julgo parcialmente procedente o pedido, o que faço para condenar o INSS a reconhecer e averbar

no prontuário do autor os períodos compreendidos entre 08/01/1980 e 16/05/1980, entre 01/07/1980 e 18/08/1980

e entre 30/04/1981 e 23/05/1992 (ininterruptamente)como tempo de serviço, para que até a DER o tempo de

serviço total seja de 28 anos, 10 meses e 4 dias (e não de 20 anos, 1 mês e 10 dias como foi apurado

administrativamente). Extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC.

 

Sem honorários ou custas nessa instância.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado),

intime-se a parte contrária para contrarrazões e, com ou sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas

Recursais de São Paulo com nossas homenagens.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000395-59.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323002047 - VIVIANE DA COSTA FLORESTI (SP098347 - SHIRLEI SAKAI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 

 

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por VIVIANE DA COSTA FLORESTI em face de INSS - INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pretende a condenação da entidade ré a lhe conceder o benefício

assistencial ao deficiente - LOAS.

 

A parte autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

É entendimento deste juízo que o Poder Judiciário só pode ser acionado para resolver crises jurídicas efetivamente

existentes, ou seja, ao Poder Judiciário compete, por atribuição constitucional, decidir lides (conflitos de interesses

qualificados por uma pretensão resistida, nas lições de Carnelucci).

 

A falta de documento que comprove o prévio indeferimento administrativo do benefício previdenciário almejado

pela parte autora na presente demanda não evidencia a existência de lide a ser resolvida pelo Poder Judiciário, o

que resulta na carência de ação pela ausência de demonstração de utilidade e necessidade do provimento

jurisdicional pretendido.
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Não se está aqui exigindo um prévio esgotamento da instância administrativa (só admitida nas lides esportivas -

art. 217, § 1º, CF/88), mas sim, está-se exigindo que a parte autora demonstre a resistência do INSS em lhe

entregar o bem da vida que aqui postula judicialmente, ou seja, a própria existência de um conflito a ser resolvido

por meio da tutela jurisdicional, afinal, "não se pode transformar o Judiciário num balcão de requerimento de

benefícios" (TRF 4ª Região, AC nº 2001.70.07.001466-3/PR, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j.

05.09.2002).

 

Ademais, o 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais realizado em São Paulo em outubro/2006 -

FONAJEF, editou o Enunciado FONAJEF nº 77, de seguinte teor: “O ajuizamento da ação de concessão de

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, dispensando o prévio indeferimento

administrativo apenas com relação às ações revisionais, nos termos do Enunciado nº 78 de seguinte teor: “O

ajuizamento da ação revisional de benefício da seguridade social que não envolva matéria de fato dispensa o

prévio requerimento administrativo”.

 

Processar-se o pedido da parte autora sem que antes tenha ela procurado o INSS para postular seu benefício é

conferir ao Poder Judiciário atribuição que constitucionalmente não é sua, passando o juízo a usurpar função

tipicamente administrativa conferida ao INSS para analisar documentos e verificar a presença dos requisitos legais

que autorizem a parte autora a perceber o pretenso benefício. Negada a pretensão, aí sim tem sentido provocar o

Poder Judiciário para aferir se houve ilegalidade ou não na negativa do pleito almejado pela parte autora e, aí sim,

nasce o interesse de agir que emerge da resistência do INSS em entregar-lhe o bem da vida pretendido.

 

Do contrário, esta Vara Federal se transformaria numa verdadeira Agência da Previdência Social, atendendo em

seu balcão pretensos segurados no sentido de analisar documentos, fazer contagem de tempo de serviço, verificar

requisitos, tudo a fim de decidir, de primeira mão, como se fosse o próprio INSS, se o autor (segurado) têm ou não

direito a determinado benefício.

 

Pois bem.

 

O sistema de prevenção do JEF acusou a existência de anterior ação judicial em que a autora, assim como na

presente demanda, pretendia a condenação do INSS na concessão em seu favor do benefício assistencial da LOAS

que lhe havia sido indeferido pelo INSS. Lá, naquela outra demanda, o pedido foi julgado improcedente. A autora

foi intimada para explicar em quê esta demanda seria diferente daquela, tendo afirmado que a situação social da

família da autora teria se alterado de lá prá cá, estando hoje com mais pessoas habitando sob o mesmo teto, com a

mesma remuneração total, insuficiente para uma vida digna.

 

Ora, se houve alteração do contexto fático, caberia à autora buscar o benefício perante o INSS, e não

simplesmente propor outra ação judicial, questinando o mesmo indeferimento administrativo que, diga-se, já foi

confirmado como legítimo na anterior ação judicial. Em outras palavras, o que pretendo dizer é que a autora não

precisa do Poder Judiciário para lhe outorgar o direito aqui reclamado, bastando que vá até uma das agências da

previdência social requerer o benefício frente a esse alegado novo contexto fático. Só se o INSS negar-lhe o

pedido administrativamente e apenas se realmente demonstrar que não se está tentando burlar a coisa julgada

material anterior é que a autora terá novo direito de ação. Sem isso, é carecedora de ação por falta de interesse

processual, ante a desnecessidade de tutela jurisdicional para remediar a crise jurídica que alega atingir-lhe.

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.
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INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel.

Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o trânsito em

julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000266-54.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323002039 - VALDETE APARECIDA MOREIRA FERMINO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 

 

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por VALDETE APARECIDA MOREIRA FERMINO em face de INSS INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pretende a condenação da entidade ré a lhe conceder o

benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A parte autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

Da ausência de indeferimento prévio pelo INSS
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É entendimento deste juízo que o Poder Judiciário só pode ser acionado para resolver crises jurídicas efetivamente

existentes, ou seja, ao Poder Judiciário compete, por atribuição constitucional, decidir lides (conflitos de interesses

qualificados por uma pretensão resistida, nas lições de Carnelucci).

 

A falta de documento que comprove o prévio indeferimento administrativo do benefício previdenciário almejado

pela parte autora na presente demanda não evidencia a existência de lide a ser resolvida pelo Poder Judiciário, o

que resulta na carência de ação pela ausência de demonstração de utilidade e necessidade do provimento

jurisdicional pretendido.

 

Não se está aqui exigindo um prévio esgotamento da instância administrativa (só admitida nas lides esportivas -

art. 217, § 1º, CF/88), mas sim, está-se exigindo que a parte autora demonstre a resistência do INSS em lhe

entregar o bem da vida que aqui postula judicialmente, ou seja, a própria existência de um conflito a ser resolvido

por meio da tutela jurisdicional, afinal, "não se pode transformar o Judiciário num balcão de requerimento de

benefícios" (TRF 4ª Região, AC nº 2001.70.07.001466-3/PR, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j.

05.09.2002).

 

Ademais, o 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais realizado em São Paulo em outubro/2006 -

FONAJEF, editou o Enunciado FONAJEF nº 77, de seguinte teor: “O ajuizamento da ação de concessão de

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, dispensando o prévio indeferimento

administrativo apenas com relação às ações revisionais, nos termos do Enunciado nº 78 de seguinte teor: “O

ajuizamento da ação revisional de benefício da seguridade social que não envolva matéria de fato dispensa o

prévio requerimento administrativo”.

 

Processar-se o pedido da parte autora sem que antes tenha ele procurado o INSS para postular seu benefício é

conferir ao Poder Judiciário atribuição que constitucionalmente não é sua, passando o juízo a usurpar função

tipicamente administrativa conferida ao INSS para analisar documentos e verificar a presença dos requisitos legais

que autorizem a parte autora a perceber o pretenso benefício. Negada a pretensão, aí sim tem sentido provocar o

Poder Judiciário para aferir se houve ilegalidade ou não na negativa do pleito almejado pela parte autora e, aí sim,

nasce o interesse de agir que emerge da resistência do INSS em entregar-lhe o bem da vida pretendido.

 

Do contrário, esta Vara Federal se transformaria numa verdadeira Agência da Previdência Social, atendendo em

seu balcão pretensos segurados no sentido de analisar documentos, fazer contagem de tempo de serviço, verificar

requisitos, tudo a fim de decidir, de primeira mão, como se fosse o próprio INSS, se a parte autora (segurada) têm

ou não direito a determinado benefício.

 

Com efeito, intimada para demonstrar ao juízo que sua pretensão judicial foi previamente indeferida pelo INSS a

autora limitou-se a dizer que pretende restabelecer auxílio-doença cessado. Acontece que, como se sabe, a própria

Administração Pública disponibiliza meios administrativos (sem necessidade de intervenção judicial) para se

conseguir a almejada prorrogação de auxílio-doença, por meio dos conhecidos PP (pedidos de prorrogação) ou PR

(pedidos de reconsideração), conforme preconizam os artigos 277, § 2º e 278, ambos da IN INSS/PRES nº

41/2010. Consequentemente , somente se o segurado tiver feito uso desses expedientes administrativos e

demonstrar que não foram suficientes para lhe assegurar o exercício do direito que afirma ser-lhe devido, é que

terá aberta as portas do Poder Judiciário. In casu, contudo, a parte autora limitou-se a dizer que pretende obter

tutela judicial que lhe prorrogue benefício cessado, carece-lhe o direito de ação por não ter interesse de agir,

motivo, por que, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art.

267, inciso I, ambos do CPC.

 

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Fica a parte autora expressamente ciente e advertida de que a repetição da presente ação deverá ser requerida

perante este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art.

253, inciso II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo

natural, com as conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente
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esta demanda, sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à

possível futura perempção.

 

INDEFIRO a justiça gratuita a parte autora porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de

módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de

não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para

patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que a

parte autora tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família,

não cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada

em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-

25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ

no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de

veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente

não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando

Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301,

JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é

dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas

processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado

particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os

honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem

condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além

de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301,

afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente

fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de

segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o trânsito em

julgado e remetam-se ao arquivo.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000363-88.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323002046 - GETULIO

NUNES (SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

iNTIMEM-SE AS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS (SENDO A AUTORA TANTO NA PESSOA DE SEU

ADVOGADO NOMEADO COMO PESSOALMENTE) DO V. ACÓRDÃO QUE, ALÉM DE TER

CONFIRMADO A SENTENÇA, CONDENOU A AUTARQUIA NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

CUMPRA A SENTENÇA E O V. ACÓRDÃO, ADOTANDO AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) OFICIE-SE A AADJ-MARÍLIA PARA QUE, EM 30 DIAS, COMPROVE NOS AUTOS A IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA AO AUTOR, NOS PARÂMETROS FIXADOS NA SENTENÇA

(DIB E DIP EM 09/02/2012).

B) EXPEÇA-SE RPV EM FAVOR DO ILUSTRE ADVOGADO NOMEADO AO AUTOR NO VALOR DE R$

500,00, CONFORME FIXADO PELA E. SEGUNDA INSTÂNCIA.

C) COM O PAGAMENTO DA RPV E NOTICIADA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO RECONHECIDO

AO AUTOR, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

 

0000786-48.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323002040 - ANTONIO

PESSONI (SP046693 - ANTONIO MAFRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Ante a dúvida gerada pela aparente contradição entre o erro material constante da sentença (ao ter incorretamente

afirmado "ser a autora beneficiária da justiça gratuita") e a decisão anterior que havia, de forma fundamentada,

indeferido os benefícios da gratuidade à autora (decisão correta que fica aqui ratificada in totum), entendo cabível

abrir novamente prazo para a parte autora promover o recolhimento do preparo recursal, para o quê defiro 5
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(cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso por deserção.

 

 Intime-se a parte autora e, decorrido o prazo de 5 dias com o pagamento do preparo recursal, intime-se a parte

contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os

autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.

Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e arquivem-se os autos com as baixas de praxe.

 

0000432-86.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323002043 - LOURICE

CONCEIÇÃO BARRETO (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) explicando em quê a presente ação difere daquela(s) anteriormente ajuizada(s) e indicada(s) na certidão (proc.

0006455-35.2009.4.03.6308/ proc. 0003584-95.2010.4.03.6308/ proc. 0000445-04.2011.4.03.6308),informando a

relação de dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo anterior, ficando ciente e

expressamente advertido de que a insistência no processamento deste feito com futura constatação de tentativa de

burla ao princípio do juízo natural ou de ocultação de eventual litispendência ou coisa julgada anterior poderão

acarretar-lhe a aplicação da sanção por litigância de má-fé;

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000287-30.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323002005 - MARIA

FUNCHAL DA SILVA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I- Acolho a emenda à inicial.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita à parte autora porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de

módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de

não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para

patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que a

parte autora tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família,

não cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada

em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-

25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ

no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de

veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente

não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando

Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301,

JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é

dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas

processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado

particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os

honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem

condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além

de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301,

afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente

fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de

segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 III. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda (sendo que, nesta

hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a serem pagos, bem

como eventual alteração da RMI) ou, então, para contestar o feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua

revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC,

aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no

caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01

(inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer aos autos a cópia integral dos autos do
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procedimento administrativo relativo à concessão do benefício cuja revisão é aqui pretendida, incluindo memória

do cálculo da RMI, relação de seus salários de contribuição integrantes do período básico do cálculo, com

indicação do coeficiente de cálculo aplicado, histórico de créditos (HISCRE) de todos os valores até hoje pagos à

parte autora, revisões e exames médicos efetivados administrativamente, bem como outros documentos que

entender necessários ao deslinde da questão, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem

corretos os valores indicados pela parte autora, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.

 

 IV. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição

inicial, nos seguintes termos: 

 

a) apresentando os formulários relativos ao período de trabalho especial cuja conversão é pretendida (DSS-

8030, SB-40 ou PPP), bem como eventuais laudos técnicos sobre efetiva exposição a agentes nocivos a que

esteve submetida após 29/04/1995, ou então demonstre, documentalmente, que tentou obter tais

documentos junto a seus ex-empregadores, durante seu histórico laboral descrito na petição inicial, ficando

ciente de que o descumprimento dessa determinação acarretará a preclusão na produção da referida prova

de trabalho como especial para fins de conversão em comum. Consigne-se que, em relação ao agente

agressivo ruído, todo período que se queira ver reconhecido como atividade especial deverá constar em

laudo técnico confeccionado para este fim. Na eventual hipótese do encerramento das atividades das

empresas nas quais o(a) autor(a) tenha desempenhado atividade sob regime especial (condição que deverá

ser documentalmente demonstrada), deverão ser indicados estabelecimentos que desenvolvam atividades

análogas, que possam retratar as condições de trabalho a que se submetia o autor nos períodos

mencionados na inicial; 

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença

de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC). 

 

0000438-93.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323002042 - ALTAIR

CUNHA (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA, SP275075 - VIVIANE LOPES GODOY, SP293096 - JOSE

RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

0000436-26.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323002041 - EDSON

NAZARE VAZ (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA, SP275075 - VIVIANE LOPES GODOY, SP293096 -

JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

FIM.

 

0000441-48.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323002045 - MARIA

PETRELI (SP052785 - IVAN JOSE BENATTO, SP192712 - ALEXANDRE FERNANDESPALMAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) indicando na petição inicial, precisamente, a doença/lesão/moléstia/deficiência que o acomete (de preferência

fazendo remissão ao CID correspondente e descrevendo as principais queixas de saúde), na medida em que sua

causa de pedir deve ter contornos bem delineados a fim de permitir ao réu o exercício do seu direito de defesa,

bem como ao juízo, sendo necessário, avaliar o conjunto probatório a recair sobre tais fatos alegados como

incapacitantes;

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     954/992



0000226-72.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323001520 - ALDEMIR

PEREIRA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I- Acolho a emenda à inicial.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita à parte autora porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de

módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de

não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para

patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que a

parte autora tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família,

não cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada

em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-

25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ

no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de

veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente

não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando

Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301,

JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é

dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas

processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado

particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os

honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem

condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além

de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301,

afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente

fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de

segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 III. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda (sendo que, nesta

hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a serem pagos, bem

como eventual alteração da RMI) ou, então, para contestar o feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua

revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC,

aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no

caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01

(inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer aos autos a cópia integral dos autos do

procedimento administrativo relativo à concessão do benefício cuja revisão é aqui pretendida, incluindo memória

do cálculo da RMI, relação de seus salários de contribuição integrantes do período básico do cálculo, com

indicação do coeficiente de cálculo aplicado, histórico de créditos (HISCRE) de todos os valores até hoje pagos à

parte autora, revisões e exames médicos efetivados administrativamente, bem como outros documentos que

entender necessários ao deslinde da questão, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem

corretos os valores indicados pela parte autora, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.

 

 IV. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

 Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas. 

 

0000433-71.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323002038 - MILTON

ANTONIO SANTOS (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA, SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA,

SP275075 - VIVIANE LOPES GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando “comunicação de decisão” (prorrogação) emitida pelo INSS, ou outro documento que comprove o

indeferimento do benefício pleiteado nesta ação, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito

de interesses qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse

processual quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     955/992



 

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01);

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000291-67.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6323002036 - LUIZ CARLOS

BATISTA (PR017817 - CÁTIA REGINA R. FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

D E S P A C H O

 

I. Acolho a emenda à inicial, ficando o autor ciente da preclusão quanto à produção de prova documental diversa

daquelas que instruíram a petição inicial, nos termos do art. 396, CPC (salvo em relação a "documento novo").

 

 II.Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Ademais, a inafastabilidade da jurisdição e o livre acesso ao

Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, CF/88) que se pretende tutelar com a gratuidade de justiça não se vêm atingidos

pelo indeferimento do benefício ao autor, pois no âmbito dos JEFs a apreciação jurisdicional do pedido independe

do pagamento de qualquer despesa, na medida em que as custas judiciais são exigidas apenas como condição de

acesso à instância recursal, apenas em caso de eventual sentença desfavorável ao autor. Referida orientação, aliás,

já foi confirmada em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-

25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ

no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de

veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente

não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando

Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301,

JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é

dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas

processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado

particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os

honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem

condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além

de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301,

afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente

fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de

segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

CONSIDERANDO QUE:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa
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quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

III - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Bandeirantes -PR, agência onde se deu o

indeferimento do benefício) para que realize Justificação Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei

8.213/91, no prazo de 60 dias, na sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte

autora exerceu atividade rural, mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o

trabalho no campo pelo período da carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar

em juízo suas conclusões e, se for o caso, conceder administrativamente o benefício aqui pretendido. Fica o INSS

advertido de que a Justificação Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da

qualidade de segurado do autor, a oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte

autora, bem como pesquisa de campo, se necessário for. Caberá ao INSS, após a designação da data, a intimação

da parte autora em tempo hábil, a fim de possibilitar-lhe o contato com suas eventuais testemunhas.

 

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 06/12/1974 a 30/07/1982

(período este requisitado pela parte autora), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à

APS assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido

procedimento, podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

IV - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo 5

(cinco) dias contados da data a ser fixada, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta

reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

V - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de Bandeirantes - PR no dia e hora a serem designados, devendo levar consigo as testemunhas que

pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais), independente de intimação.

Fica também advertida de que eventuais testemunhas não presentes ao procedimento de J.A. não serão

posteriormente ouvidas em juízo, já que não é dado à parte furtar a autarquia do direito de apreciar prova que

possa ensejar o reconhecimento do direito administrativamente. Eventual ausência da autora ao procedimento de

J.A. aqui determinado acarretará a extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir

superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia).

 

VI - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das referidas testemunhas.
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VII - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se o caso.

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0000443-18.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6323002051 - NATALIA

RIVERA PASCOAL TIEPPO (SP200437 - FABIO CARBELOTIDALA DÉA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Ademais, a inafastabilidade da jurisdição e o livre acesso ao

Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, CF/88) que se pretende tutelar com a gratuidade de justiça não se vêm atingidos

pelo indeferimento do benefício ao autor, pois no âmbito dos JEFs a apreciação jurisdicional do pedido independe

do pagamento de qualquer despesa, na medida em que as custas judiciais são exigidas apenas como condição de

acesso à instância recursal, apenas em caso de eventual sentença desfavorável ao autor. Referida orientação, aliás,

já foi confirmada em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-

25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ

no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de

veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente

não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando

Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301,

JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é

dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas

processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado

particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os

honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem

condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além

de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301,

afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente

fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de

segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273mostra-se

bastante frágil frente ao que preconiza a súmula 37 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais "“A pensão por morte, devida ao filho até os 21 anos de idade, não se prorroga pela

pendência do curso universitário” e a urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se

apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração

dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se

justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Cite-se o INSS para contestar o feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia implicará presunção

de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a

Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é

indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer aos autos cópia do procedimento administrativo da autora ou outros

documentos que entender necessários ao deslinde da questão, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01.
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 IV. Com a contestação, diga a parte autora em réplica, no prazo de 5 dias. 

 

V. Após, venham-me conclusos os autos; para sentença ou para saneamento, conforme o caso.

 

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0000388-67.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6323002049 - CELIO

VALDEMIR GIMENEZ (SP304498 - CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA GONÇALVES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

A presente ação anulatória de débito fiscal (que tem por objeto pedido de anulação de lançamento fiscal de

Imposto de Renda de pessoa física) veio redistribuída a este juízo por decisão do r. juízo cível da 2ª Vara da

Comarca de Sta. Cruz do Rio Pardo que, constatando que a União era ré na ação, declinou da competência a esta

Vara Federal com amparo no art. 109, inciso I da CF/88. Quando da distribuição desta ação aqui, o sistema de

prevenção acusou a existência de outras três demandas tendo por partes o mesmo autor e a União Federal, todas

tramitando perante a Comarca de Sta. Cruz do Rio Pardo. Por isso, o autor foi intimado para explicar em quê estas

ações seriam diferentes.

 

Em suas explicações, o autor demonstrou que o mesmo lançamento fiscal que é aqui impugnado nesta ação foi

objeto de execução fiscal proposta pela União Federal contra sua pessoa na 3ª Vara do Anexo Fiscal da Comarca

de Sta. Cruz do Rio Pardo (autos nº 0000348-36.2012.026.0539), à qual o contribuinte-executado opôs embargos

do devedor (lá autuados como "impugnação ao cumprimento de decisão" de nºs 0008008-81.2012.826.0539 e

0008009-66.2012.826.0539).

 

Não há a menor dúvida que os referidos embargos à execução fiscal, se não houver litispendência em relação à

presente ação anulatória de débito fiscal, ao menos são conexos a ela (art. 106, CPC), a ensejar a reunião para

julgamento em simultaneus processus.

 

Pois bem.

 

De fato a Constituição Federal expressamente preceitua que, nas ações em que a União for parte, a competência

será da Justiça Federal (art. 109, I, CF/88), contudo, também preconiza que, embora de competência federal, "a lei

poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual" (art. 109, § 3º, in

fine, CF/88). Nesse particular, a Lei nº 5.010/66 disciplina em seu art. 15, inciso I, que "nas comarcas do interior

onde não funcionar Vara da Justiça Federal, os Juízes Estaduais são competentes para processar e julgar (...) os

executivos fiscais da União...". Daí decorre que, proposta execução fiscal pela União perante a Justiça Estadual

(no domicílio do contribuinte-executado), como lhe é facultado pela CF e pela Lei, eventuais embargos ou ações

que tenham por objeto a mesma insurgência do contribuinte hão de tramitar naquele mesmo juízo, e não na Justiça

Federal.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do E. STJ, in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. 1. Se é certo

que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título não inibe o direito do credor de

promover-lhe a execução (CPC, art. 585, § 1º), o inverso também é verdadeiro: o ajuizamento da ação executiva

não impede que o devedor exerça o direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade do título ou a

inexistência da obrigação, seja por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por outra ação declaratória ou

desconstitutiva. Nada impede, outrossim, que o devedor se antecipe à execução e promova, em caráter preventivo,

pedido de nulidade do título ou a declaração de inexistência da relação obrigacional. 2. Ações dessa espécie têm

natureza idêntica à dos embargos do devedor, e quando os antecedem, podem até substituir tais embargos, já que

repetir seus fundamentos e causa de pedir importaria litispendência. 3. Assim como os embargos, a ação

anulatória ou desconstitutiva do título executivo representa forma de oposição do devedor aos atos de execução,

razão pela qual quebraria a lógica do sistema dar-lhes curso perante juízos diferentes, comprometendo a unidade

natural que existe entre pedido e defesa. 4. É certo, portanto, que entre ação de execução e outra ação que se

oponha ou possa comprometer os atos executivos, há evidente laço de conexão (CPC, art. 103), a determinar, em

nome da segurança jurídica e da economia processual, a reunião dos processos, prorrogando-se a competência do
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juiz que despachou em primeiro lugar (CPC, art. 106). Cumpre a ele, se for o caso, dar à ação declaratória ou

anulatória anterior o tratamento que daria à ação de embargos com idêntica causa de pedir e pedido, inclusive, se

garantido o juízo, com a suspensão da execução. (STJ, Conflito de Competência 200300018371, 1ª Seção, Rel.

Eliana Calmon, j. 09/12/2003).

 

Por tal motivo, embora tenha inicialmente acolhido a competência, exerço o juízo de retratação frente às novas

informações vindas aos autos para o fim de declinar da competência para processamento e julgamento desta ação

ao r. juízo da 3ª Vara de Anexos Fiscais da Comarca de Sta. Cruz do Rio Pardo, por conexão desta ação à

execução fiscal (e respectivos embargos) que lá tramitam sob nº 0000348-36.2012.026.0539, 0008008-

81.2012.826.0539 e 0008009-66.2012.826.0539.

 

Intime-se a parte autora, dê-se baixa neste juízo, imprima-se os atos processuais registrados em meio eletrônico,

juntado-se aos autos físicos que vieram da Comarca de Sta. Cruz do Rio Pardo e devolvam-se a eles os autos, com

nossas homenagens.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por não ser a autora beneficiária da justiça gratuita (conforme decisão que fica aqui mantida pelos seus

próprios fundamentos) e por não ter preparado o seu recurso, em juízo prévio de admissibilidade recursal

deixo de conhecê-lo, por deserção. Intime-se a recorrente, certifique-se o trânsito em julgado, cumpra-se a

sentença no que falta e, após, arquive-se. 

 

0000243-11.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6323002034 - MARIA DE

FATIMA PEREIRA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES

ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

0000298-59.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6323002035 - MARIA

APARECIDA MARAN BANDEIRA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA

FERNANDES ZAMPIERI, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6324000160 

 

 

0003230-86.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003331 - VALMIR DA CRUZ (SP175634 -

ISABEL CRISTINA ARRIEL DE QUEIROZ FERRUCI, SP172277 - ALEXANDRE DE CÁSSIO BARREIRA,

SP333690 - THIAGO TRAVAGLI DE OLIVEIRA, SP270889 - MARCELO BAYEH) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12 INTIMA as partes do feito acima identificado para que fiquem cientes da interposição de recurso pela

parte autora e parte Ré, inclusive sobre o pedido de efeito suspensivo, bem como para que se manifeste no prazo

legal. (contrarrazões).
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0003546-94.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003417 - IRENE MINGOIA GONCALVES

(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s): 1) da designação da audiência de conciliação,instrução e julgamento, no

dia 25 de julho de 2013, às 14h00, neste Juizado, 2) para indicar as testemunhas que pretende ouvir, em

conformidade aos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, bem como informar ao Juízo da necessidade de

intimação das mesmas, sendo que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de

carta precatória; 3) para a autarquia federal apresentar, em audiência, eventual proposta de acordo, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil.

 

0002172-43.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003415 - ELZA MARIA ALVES (SP083199

- ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s), da designação da audiência para tentativa de conciliação, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil, a ser realizada no dia 22/07/2013, às 11h00,

na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, sendo certo que a parte

autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se caso for,.

 

0000189-42.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003419 - INEZ CONCEICAO AYUSO

MAGNANI (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito abaixo identificado, para que fiquem cientes do designação de nova data para a realização da

perícia social para o dia 01/07/2013, às 09h00, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de

assistentes técnicos, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E. em

23/01/2013.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12 INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela parte

Ré, inclusive sobre o pedido de efeito suspensivo, bem como para que se manifeste no prazo legal.

(contrarrazões). 

 

0003355-49.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003403 - REGINA AUREA SIMOES REIS

(SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO)

0003713-82.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003404 - VALDECIR SCHIVO (SP219331 -

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO)

0003354-64.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003402 - ENEDINA BORGES DE MATOS

(SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO)

0003191-84.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003401 - MARTA ELEODORA FERREIRA

PINHEIRO (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO)

0002743-14.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003399 - ELTON BORGES FREITAS

(SP270516 - LUCIANA MACHADO)

0001500-06.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003398 - PAULO CESAR MARTINASSO

(SP218093 - JOSÉ ROBERTO BAREA FALCO)

0000865-25.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003397 - HILARIO ZANETTI (SP219331 -

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO)

0000685-38.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003396 - APARECIDA MARTA PEREIRA

DOS SANTOS (SP087868D - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA, SP310768 - THAIS OLIVEIRA PULICI)

0002881-78.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003400 - CELIA DE SOUZA QUEIROZ

AMBROGI (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO)

0000189-91.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003395 - ELZA DE ANDRADE DA

CUNHA (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP232929 - ROSANA KIILL)
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FIM.

 

0000950-73.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003413 - OSVANIRA VENTURELLI

(SP248359 - SILVANA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s), da designação da audiência para tentativa de conciliação, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil, a ser realizada no dia 22/07/2013, às 10h30,

na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, sendo certo que a parte

autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se caso for,.

 

0003629-23.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003418 - GILBERTO MOLINA BRABO

(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito acima identificado, para que fiquem cientes da designação de perícia médica a ser realizada no dia

15/07/2013, às 08h30,na especialidade de OFTALMOLOGIA, a ser realizada pelo DR. LUIS SÉRGIO GRECCA

JÚNIOR, em seu consultório médico, localizado na Avenida José Munia, n. 4700, Sala 172-B, Jardim Vivendas,

CEP 15090-500, nesta cidade de São José do Rio Preto, facultando às partes a apresentação de quesitos e

nomeação de assistentes técnicos, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada

no D.O.E. em 23/01/2013. A parte autora deverá comparecer na data acima designada, munida de seus

documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência, exames,

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham subsidiar o

trabalho pericial. Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da

perícia.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, fica

INTIMADO o MPF para apresentar suas alegações finais, em cinco dias. Após os autos serão remetidos

para conclusão. 

 

0000418-02.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003424 - WILSON JOSE DOURADO

(SP285286 - LEANDRO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000526-95.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003423 - DANIELE ALVES PEREIRA

(SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002220-02.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003422 - ARLINDA MOREIRA DA SILVA

(SP321430 - IVANETE OLIVEIRA NEVES, SP128834 - AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0000063-26.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003329 - HAILTON RODRIGUES

(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12 INTIMA as partes do feito acima identificado para que fiquem cientes da interposição de recurso pela

parte autora e parte Ré, bem como para que se manifeste no prazo legal. (contrarrazões).A SENHORA

DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em 13/12/12 INTIMA as

partes do feito acima identificado para que fiquem cientes da interposição de recurso pela parte autora e parte Ré,

bem como para que se manifeste no prazo legal. (contrarrazões).A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO

PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em 13/12/12 INTIMA as partes do feito acima

identificado para que fiquem cientes da interposição de recurso pela parte autora e parte Ré, bem como para que

se manifeste no prazo legal. (contrarrazões).A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da

Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em 13/12/12 INTIMA as partes do feito acima identificado para que
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fiquem cientes da interposição de recurso pela parte autora e parte Ré, bem como para que se manifeste no prazo

legal. (contrarrazões).A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL

CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012,

publicada no D.O.E em 13/12/12 INTIMA as partes do feito acima identificado para que fiquem cientes da

interposição de recurso pela parte autora e parte Ré, bem como para que se manifeste no prazo legal.

(contrarrazões).A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no

D.O.E em 13/12/12 INTIMA as partes do feito acima identificado para que fiquem cientes da interposição de

recurso pela parte autora e parte Ré, bem como para que se manifeste no prazo legal. (contrarrazões).A

SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12 INTIMA as partes do feito acima identificado para que fiquem cientes da interposição de recurso pela

parte autora e parte Ré, bem como para que se manifeste no prazo legal. (contrarrazões).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12 INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela parte

Ré, bem como para que se manifeste no prazo legal. (contrarrazões). 

 

0003357-19.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003392 - TEREZA ROCHA PAIXAO

(SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO)

0001899-35.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003383 - JESUS ALVES DE OLIVEIRA

(SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS)

0002422-76.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003387 - ADELAIDE CAPRARO LIMA

(SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA)

0002879-11.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003388 - AMPARO VASQUES DA SILVA

(SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO)

0003223-89.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003389 - MARIA ISABEL DA SILVA

(PE023841 - MARIA ISABEL SILVA)

0001749-54.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003382 - PEDRO PAULO MARQUES

(SP239472 - RAFAEL FAVALESSA DONINI, SP277340 - ROBERTA FAVALESSA DONINI)

0003328-37.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003391 - JESUS MARCOS ANSELMO DE

SOUZA (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO)

0000619-91.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003381 - MARIA JOSE DOS SANTOS

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

0003451-35.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003393 - ELIETE FATIMA DE MARQUES

REIS (SP089165 - VALTER FERNANDES DE MELLO, SP283010 - DARAI APARECIDA MIRANDA)

0003247-20.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003390 - MARIA NOGUEIRA DE AGUIAR

MESSIAS (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

0000521-09.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003380 - DIEGO MEDICE NUNES DA

SILVA (SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA,

SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO)

0000186-24.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003379 - MARLI CARNEIRO RUELA

(SP164205 - JULIANO LUIZ POZETI)

0000162-59.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003378 - ALVINA OVIDIO DOS SANTOS

(SP131144 - LUCIMARA MALUF)

0000132-58.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003377 - BERENICE CAVATAN

CAVALIN (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA)

0000024-29.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003376 - MARLENE SIQUEIRA DAS

NEVES (SP054567 - ALCIR FRANCISCO DOS SANTOS)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12 INTIMA as partes do feito acima identificado para que fiquem cientes da

interposição de recurso pela parte autora e parte Ré, bem como para que se manifeste no prazo legal.

(contrarrazões). 
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0052560-23.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003428 - MARIA APARECIDA DOS

SANTOS (SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA)

0000280-35.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003427 - TEREZA BUZATI BRANCO

(SP268107 - MARCUS ROGÉRIO TONOLI)

0000140-98.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003426 - MARIA PEREIRA DA SILVA

(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO)

0005088-89.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003431 - MARIAL RODRIGUES COSTA

(SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO, SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS,

SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS)

0000843-49.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003330 - APARECIDO CARLOS DE

TOLEDO (SP167429 - MARIO GARRIDO NETO, SP218242 - FABIANO DE MELO BELANTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012,

FICAM AS PARTES intimadas para, querendo, apresentarem manifestação acerca do(s) laudo(s)

pericial(ais), no prazo simples de 10 (dez) dias, bem como para apresentar os quesitos complementares que

entendam necessários, cuja informação não esteja contida nas respostas aos quesitos do Juízo, em

conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada no D.O.E. em 23 de janeiro de 2013.  

 

0000415-47.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003421 - DEUSDELIA SILVA SOUZA

(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA, SP133452 - LUIZ CARLOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0000977-56.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003420 - MARCIA REGINA STEFFEM

LOPES (SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0000698-70.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003425 - HELENA MADELA DE

OLIVEIRA (SP228713 - MARTA NADINE SCANDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICA O

INSS intimado da concessão do prazo de dez dias para anexar cópia do procedimento administrativco e apresentar

eventual proposta de acordo.

 

0003324-29.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003416 - VINICIUS FRANCISCHETTI

PEREIRA (SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS, SP215106 - CAROLINA COVIZI COSTA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito abaixo identificado, para que fiquem cientes do designação de nova data para a realização da

perícia social para o dia 27/06/2013, às 08h00, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de

assistentes técnicos, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada no DEU em

23/01/2013.

 

0001032-07.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324003414 - ISMAEL TOBIAS (SP170843 -

ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICAM AS

PARTES intimadas para, querendo, apresentarem manifestação acerca do(s) laudo médico pericial, no prazo

simples de 10 (dez) dias, bem como para apresentar os quesitos complementares que entendam necessários, cuja

informação não esteja contida nas respostas aos quesitos do Juízo, em conformidade aos termos da Portaria n.

005/2013, publicada no D.O.E. em 23 de janeiro de 2013
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DESPACHO JEF-5 

 

0000481-27.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324002900 - ZILDA

ANTONIA DE CARVALHO OLIVEIRA (SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR, SP320722 -

PATRICIA VENDRAMI STELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Tendo em vista o teor da petição anexada pela parte autora em 22/05/2012, excepcionalmente, redesigno a

Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 25/07/2013, às 15h, ficando as partes advertidas que

forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus

para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte que as arrolou, que poderá, caso

entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória.

Intimem-se.

 

0000349-67.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324002898 - HELENA

APARECIDA ZANINELLI TREVIZAN (SP274591 - EDER SERAFIM DE ARAUJO) ADEMIR TREVIZAN

(SP274591 - EDER SERAFIM DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

Por ora, entendo desnecessária a realização de prova oral; consequentemente, determino o cancelamento

daAudiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. Proceda a Secretaria aos lançamentos devidos no sistema

processual eletrônico.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2013

UNIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001858-33.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001860-03.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO ALMEIDA JERONIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001861-85.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CARNEIRO CUNHA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO:  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001862-70.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMILIO CLEMENTE 

ADVOGADO: SP248359-SILVANA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001863-55.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES RAMALHO 

ADVOGADO: SP238229-LINDOLFO SANTANA DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001864-40.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA FATIMA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP318244-WESLEY RAINER CERQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2013 14:00:00

PROCESSO: 0001865-25.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE APARECIDA GONÇALVES DE ABREU 

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001866-10.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FERNANDO GALHARDO 

ADVOGADO: SP319026-LUIZ FERNANDO GALHARDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001867-92.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA DA SILVA DE MENESES 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001868-77.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO GARCIA 

ADVOGADO: SP289268-ANA VERGÍNIA LATTA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/07/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001869-62.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MARCOLINO 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/07/2013 16:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP -

CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 11 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAURU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6325000234 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte requerida, nos efeitos suspensivo e devolutivo.  

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0002506-69.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004221 - ARLINDO

MORENO (SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0001519-33.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004231 - MARLI

TERESINHA CUSIN (SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI)

0002507-54.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004220 - DIRCEU

APARECIDO SALCHESTTES (SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0004953-30.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004213 - JOSE

ALBERTO PASCHOARELLI (SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte

contrária para as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0001082-82.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004187 - CARMELITA

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP314994 - EMANUEL

ZANDONA GONCALVES, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000258-26.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004205 - ROSA

FRANCISCA DE SOUZA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI

MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA

PAULIN, SP274992 - JULIANA DE ALMEIDA SALVADOR, SP224167 - EDUARDO PEREIRA LIMA

FILHO, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA

DE LIMA DIAS, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP301706 - MICHELE APARECIDA

PRADO MOREIRA, SP300779 - FERNANDO JEFFERSON CARDOSO RAPETTE, SP295869 - JACSON

CESAR BRUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0000914-80.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004192 - NADIR SACCA

COSTA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP314994 - EMANUEL ZANDONA

GONCALVES, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001083-67.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004186 - NEIDE

APARECIDA ROSALIM MARTINELLI (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP314994 -

EMANUEL ZANDONA GONCALVES, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000985-82.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004190 - YOLANDA DA

SILVA CODOGNO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP314994 - EMANUEL ZANDONA

GONCALVES, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001062-28.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004189 - MARIA

CARDOSO DE SOUZA (SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO, SP164930 - HUDSON FERNANDO DE

OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001081-97.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004188 - DIRCEU

TEODORO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP314994 - EMANUEL ZANDONA

GONCALVES, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001327-93.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004178 - CEZAR DAVID

GOMES DE SA (SP108585 - LUIZ CARLOS GOMES DE SA, SP236513 - CAROLINA RACHELL GOMES

DE SÁ, SP225664 - ORILENE ZEFERINO FÉLIX GOMES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000915-65.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004191 - GENUEFFA

AVERSANO BRANDINO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA

SUTANA DIAS, SP314994 - EMANUEL ZANDONA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0004353-70.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004152 - DIVINA

PARMEZAN DE AMORIM (SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0002317-21.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004159 - MARIA

GERALDINA CIARMOLI (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

0002420-28.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004158 - SELMA NERIS

PEREIRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0002474-11.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004157 - AURORA

CASSITA BARAGATTI (SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0002758-04.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004156 - ANTONIO

ZUNTINI FILHO (SP314478 - CLAYTON GIATTI MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002814-37.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004155 - CLAUDIO

APARECIDO BOCCARDO (SP199409 - JOSÉ ALFREDO ALBERTIN DELANDREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002208-75.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004160 - MANOEL

BERNARDO DE FARIA (SP083064 - CLOVIS LUIS MONTANHER, SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES

DE SOUZA, SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

0000755-40.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004195 - MARIA

BARROS DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0001111-69.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004185 - OSVALDO

GIBIN (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001155-88.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004184 - AMAURI

DONIZETTE DA SILVA (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)
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0001177-83.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004183 - LUIZ CARLOS

DO CARMO (SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO, SP180667 - NATANAEL

FRANCISCO DA SILVA, SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

0001232-63.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004182 - JESUS

GIMENEZ SEBRIAN (SP220443 - MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO, SP123177 - MARCIA PIKEL

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0001252-25.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004181 - FRANCISCO

CARLOS BARBERIO ROBERTO (SP171340 - RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001517-76.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004175 - JOSE

ANTONIO FELIX DA CUNHA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000624-13.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004196 - PEDRO LUIS

BALDIM (SP233723 - FERNANDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0001287-14.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004179 - JOSEFA

MARIA DA CONCEICAO SIMEAO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP314994 -

EMANUEL ZANDONA GONCALVES, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001495-95.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004177 - JOAO RAFAEL

TOBIAS FILHO (SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001510-84.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004176 - CELSO

VAGULA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001253-39.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004180 - BRAULINO

FERREIRA PORTO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001540-02.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004174 - REJANE

PATRICIO DA SILVA (SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000621-58.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004197 - ROSELI

BENTO PEREIRA (SP233723 - FERNANDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000530-88.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004199 - AVELINO

RODRIGUES (SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP204961 - LUIZ CARLOS

MANFRINATO MANZANO, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472

- ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0006554-84.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004151 - MOACIR

RONDINA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001977-43.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004162 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA SILVA (SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001650-98.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004168 - ZULMIRA

BARGA DE SOUSA (SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000455-95.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004200 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP121530 - TERTULIANO PAULO, SP119938 - MARCELO

RODRIGUES MADUREIRA, SP216464 - ADRIANO DOS SANTOS IURCONVITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000029-03.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004211 - CELIO GOES

MONTEIRO (SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000052-91.2012.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004210 - CREUSA
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DUTRA PEREIRA DA SILVA (SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000096-76.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004209 - FABIANA

APARECIDA BOROTTA (SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

0001923-77.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004163 - OSWALDO

ARIAS DOS SANTOS (SP220443 - MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO, SP123177 - MARCIA PIKEL

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0000421-51.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004201 - ARLINDO

RAMOS (SP152403 - HUDSON RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000394-68.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004202 - LUIZ

LADISLAU ROMIO (SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000393-83.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004203 - THEREZINHA

LIMA DA SILVA(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000114-97.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004208 - JOSE TOMAZ

DA SILVA (SP260199 - LUZIA CRISTINA BORGES VIDOTTO, SP253480 - SIMONE APARECIDA TOLOY

COSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

0000117-52.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004207 - JOÃO

FRANCISCO DA COSTA (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000168-18.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004206 - AKIKO

KANASHIRO IKEHARA (SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000342-61.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004204 - OFELIA

OLIVEIRA ASENJO (SP248272 - NILO ZAIA) SILVIO CARLOS DE OLIVEIRA ASENJO (SP248272 - NILO

ZAIA) TELMA CRISTINA ASENJO ROSA (SP248272 - NILO ZAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003941-42.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004153 - TOSHIE YANO

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP138583 - MARTA

REGINA LUIZ DOMINGUES, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP290639 -

MAURICIO CAETANO VELO, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP213900 - HELEN

SILVA MENDONÇA PAULIN, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001564-30.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004171 - CLARICE

APARECIDA OLIVEIRA MARTINS (SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000843-15.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004193 - JOSE

LUCIANO FILHO (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000619-88.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004198 - PAULO

MINETO (SP233723 - FERNANDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0008011-85.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004150 - NEWTON

MENDES BONFIM (SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003025-08.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004154 - SIDNEI

ALBERTO DE OLIVEIRA RIOS (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0001541-84.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004173 - VALERIA DA

SILVA (SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)
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0001560-61.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004172 - ALICE

MOGGIONE DOTA (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO

PETRILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001845-83.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004164 - RICARDO

LUIZ PIRES CORREA (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001570-57.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004170 - ISRAEL

AMORIM BEZERRA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001657-90.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004167 - CRISTIANE

APARECIDA DE FARIA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA

SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0001620-97.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004169 - LETICIA

RAMOS FALCAO (SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

0002097-23.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004161 - LOIDE DE

LIMA GOULARTE (SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP083397 - JACQUELINE

ANGELE DIDIER DE NEGREIROS, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001679-85.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004166 - JOSEFINA

AMARAL DE OLIVEIRA (SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001805-38.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004165 - HONORINA

BARBOSA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP200998 - EDILENE

APARECIDA CASTRO MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6325000235 

 

0001317-94.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000920 - MERCIA BRANDAO (SP277116 -

SILVANA FERNANDES)

Intime-se a parte autora para juntar cópia do seu RG, no prazo de 10(dez) dias, tendo em vista que o anexado aos

autos está ilegível e divergente do número apresentado na petição inicial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 dias, sobre o laudo pericial. 

 

0000928-12.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000942 - ROSEMEIRE DE SOUZA

PRANDINE (SP292761 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FILHO, SP193885 - FRANCO GENOVÊS

GOMES, SP039469 - LICIO ALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000154-79.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000923 - LOURDES MARIA ROSA

(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000133-06.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000922 - ANA NADIR ANTONIASSI
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BODONI (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000110-60.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000921 - MARIA DE LOURDES SALLES

(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0007104-13.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000952 - SONIA APARECIDA FERREIRA

BURSI (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000824-20.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000932 - SUELI FATIMA BRAGA

(SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR, SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR, SP291272 -

SUELEN SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001061-54.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000944 - LOURDES JACINTO DOS

SANTOS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000959-32.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000943 - ELIANE MARIA MACHADO

(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000157-34.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000924 - NEIDE ALVES LEITE DA SILVA

(SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000924-72.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000941 - MARIA SILMARA DA SILVA

(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000922-05.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000939 - MARIA DE LOURDES ADAMI

PEREIRA (SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI, SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000923-87.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000940 - MARIA ROSA DOS SANTOS

MOSELA (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000911-73.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000938 - MARIA DO CARMO DA SILVA

(SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

0000829-42.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000935 - SATOMI OKAMURA ANDO

(SP266720 - LIVIA FERNANDES FERREIRA, SP145463 - BAZILIO DE ALVARENGA COUTINHO

JUNIOR, SP011785 - PAULO GERVASIO TAMBARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000827-72.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000934 - DORACI DE OLIVEIRA CRUZ

(SP266720 - LIVIA FERNANDES FERREIRA, SP011785 - PAULO GERVASIO TAMBARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000826-87.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000933 - GENECI COSTA DA SILVA DE

OLIVEIRA (SP145463 - BAZILIO DE ALVARENGA COUTINHO JUNIOR, SP011785 - PAULO GERVASIO

TAMBARA, SP266720 - LIVIA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0008216-17.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000954 - APARECIDA GONCALVES

MIRA (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0007097-21.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000951 - LOURDES DIAS BARBOSA

MARTINS (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0008099-26.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000953 - JOSE FERNANDES DE MELO

(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001970-51.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000946 - EDILAINE MARIA DE

OLIVEIRA RIBEIRO DE CARVALHO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA,

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0007090-29.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000950 - CLAUDIO APARECIDO GRASSI

(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0007087-74.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000949 - ANA MARIA CEZARINO ANJO

(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0007082-52.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000948 - JOSE PAULO DOS SANTOS

(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001978-28.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000947 - CLAUDIO ANTONIO SEQUINE

(SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER GUILHERME

BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0001118-72.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000945 - MARIA PINAL TRAGANTE

(SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000383-39.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000925 - CRISTIANE DE ALMEIDA

TUTSCHKI(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000772-24.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000931 - PAULO STARCK LEMOS FILHO

(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000767-02.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000930 - CINTIA CRISTINA GUERREIRO

(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000728-05.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000929 - MARIA CELIA RODRIGUES DE

SOUZA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000391-16.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000928 - VERONICA SIMIAO CORREA

(SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000390-31.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000927 - FATIMA BEATRIZ DE

DEUS(SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000389-46.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000926 - ROSANA CORAL OMENA

(SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista às partes sobre o laudo contábil pelo prazo de 20 dias. 

 

0003061-18.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000965 - RAQUEL DOS SANTOS REIS

(SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001085-37.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000959 - RUTE DE OLIVEIRA (SP183424 -

LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP314994 - EMANUEL ZANDONA GONCALVES, SP146525 -

ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001971-36.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000960 - RUTE CUNHA MIRANDA

(SP082884 - JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002297-30.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000961 - NORMA SUELI DA SILVA

(SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0002508-68.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000962 - VALDEMIR SOARES (SP133956

- WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002812-02.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000964 - TEREZINHA EDNA MORBI

(SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0002811-17.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000963 - JOSE ANTONIO DUARTE
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(SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000585-68.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000957 - SEBASTIANA ALVES RAMOS

(SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0003121-23.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000966 - LUZIA APARECIDA SILVA

(SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0003385-40.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000967 - PEDRA APARECIDA DA SILVA

SANTANA (SP133436 - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA, SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0003421-82.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000968 - PEDRO ROSA FERNANDES

(SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001045-89.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000958 - HEDER DE QUEIROZ LIRA

(SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000134-88.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000955 - LUZIA XAVIER QUERINO

(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000242-20.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325000956 - MANOEL MESSIAS DA SILVA

(SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6325000236 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001460-83.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6325004053 - RAFAEL

GONCALVES SANTOS (SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES, SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão de benefício de

assistência social ao deficiente.

É o sucinto relatório. Decido.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, regularize a inicial trazendo aos autos declaração de

pobreza/hipossuficiência e comprovante de endereço atualizado (contas de água, luz ou telefone), sob pena de

extinção do feito.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.

Considerando a proximidade da perícia, agendada para o dia 08/08, não haveria tempo suficiente para se

estabelecer o contraditório em relação à suspeição alegada em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO. Assim, a

fim de não se causar prejuízo à parte autora, mantenho o exame agendado. E em atenção aos princípios do

contraditório e ampla defesa, determino a intimação do Sr. Perito para se manifestar, no prazo de 10 dias. Após,

decidirei sobre a suspeição alegada.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001579-44.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6325004123 - JONAS GABRIEL

ALEXANDRE MIGUEL (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA

SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)
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Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente

idêntico, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos e comprovando documentalmente a não coincidência,

sob pena de extinção.

Intime-se.

 

0001568-15.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6325004117 - VICENTE

SILVESTRE (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE, SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão de benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

É o sucinto relatório. Decido.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, regularize a inicial trazendo aos autos comprovante de

prévio requerimento administrativo e comprovante de endereço (contas de água, luz ou telefone) em nome da

autora ou demonstre a relação de parentesco se o endereço estiver em nome de terceiro, sob pena de extinção do

feito.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.

Considerando a proximidade da perícia, agendada para o dia 08/08, não haveria tempo suficiente para se

estabelecer o contraditório em relação à suspeição alegada em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO. Assim, a

fim de não se causar prejuízo à parte autora, mantenho o exame agendado. E em atenção aos princípios do

contraditório e ampla defesa, determino a intimação do Sr. Perito para se manifestar, no prazo de 10 dias. Após,

decidirei sobre a suspeição alegada.

Defiro a gratuidade de justiça. Sem prejuízo de nova apreciação caso haja impugnação específica da parte

contrária.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001582-96.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6325004120 - ANTONIA

MARIA PEREIRA FRANCO (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão de benefício

previdenciário de assistência social ao deficiente.

É o sucinto relatório. Decido.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, regularize a inicial trazendo aos autos declaração de

renúncia aos valores que excederem aos 60 salários mínimos, sob pena de extinção do feito.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.

Considerando a proximidade da perícia, agendada para o dia 08/08, não haveria tempo suficiente para se

estabelecer o contraditório em relação à suspeição alegada em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO. Assim, a

fim de não se causar prejuízo à parte autora, mantenho o exame agendado. E em atenção aos princípios do

contraditório e ampla defesa, determino a intimação do Sr. Perito para se manifestar, no prazo de 10 dias. Após,

decidirei sobre a suspeição alegada.

Defiro a gratuidade de justiça. Sem prejuízo de nova apreciação caso haja impugnação específica da parte

contrária.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000364-05.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6325004127 - CLAYTON

LEMOS DUARTE (SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) CAIXA SEGURADORA (SP022292 - RENATO TUFI SALIM,

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Cuida-se de pedido de indenização securitária movido em face da “Caixa Seguradora S/A” em que se objetiva o

pagamento dos valores necessários ao reparo de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação e que

apresenta vícios de construção.

Em apertada síntese, a ação foi inicialmente proposta perante o Juízo da Vara Estadual de Bauru e remetido a este

Juizado Especial Federal, por entender, aquele juízo, que a Caixa Econômica Federal, em tese, deveria integrar o

pólo passivo da presente ação.

É o sucinto relatório. Decido.

Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise

detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por ocasião

da sua renovação anual.

No que diz respeito a cobertura securitária, a questão da competência ficou, desde 29/12/2009 até 15/06/2010,

resolvida por força da Medida Provisória n.º 478/2009, que direcionava para a Caixa Econômica Federal e, em
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definitivo, após o prazo de 06 (seis) meses, para a União a representação judicial das seguradoras nas ações que

envolviam o seguro.

Com a revogação da Medida Provisória, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da Caixa

Econômica Federal para responder as ações que tratavam exclusivamente da cobertura securitária.

Ocorre que em maio de 2011 foi publicada a Lei n.º 12.409, conversão da Medida Provisória n.º 513 de 2010, na

qual restou determinada a diferenciação dos ramos das apólices dos seguros habitacionais.

Declarado pela lei o interesse da Caixa Econômica Federal que, na qualidade de gestora do Fundo de

Compensação de das Variações Salariais - FCVS, passou a assumir a defesa dos direitos e obrigações do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, restrita aos seguros habitacionais cujas apólices são

do ramo 66, público.

A contratação de apólice de seguro vinculada ao ramo 66 - público era até junho de 1998 a regra para os contratos

de financiamento habitacional vinculado ao SFH.

Em 24/06/1998, com a edição da Medida Provisória n.º 1.671/1998, surge a possibilidade de contratação de

seguros habitacionais, novos, vinculados ao ramo 68 - privado, e para os contratos de seguro já existentes, a

migração para o ramo 68 - privado, quando da renovação anual. (“Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão

contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do

Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa

aos riscos de morte e invalidez permanente”).

O texto da Medida Provisória n.º 1.671/1998 foi reeditado até agosto de 2001, em março de 2009 foi editada a

Medida Provisória n.º 459/2009, cujo artigo 35 modificou o artigo 2º que passou a ter a seguinte redação no inciso

III, do § 1º:

“... III - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie.”

A Medida Provisória n.º 459/2009 foi convertida na Lei n.º 11.977/2009 e manteve o regramento anterior que

passou a figurar no artigo 79, § 1º, inciso III.

Em dezembro de 2010 foi editada a Medida Provisória n.º 514/2010 que modificou a redação do artigo 79

incluindo novos incisos e atualmente, com a edição da Lei n.º 12.424/2011, o artigo 79 da Lei n.º 11.977/2009

possui a seguinte redação:

“Art. 79. Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos habitacionais com cobertura

securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel.

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre escolha do mutuário,

deverão:

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices emitidas por entes

seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput;

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie.

§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho Monetário Nacional

estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1o deste artigo, no que se refere às

obrigações dos agentes financeiros.

§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e do

Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro de que

trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao

imóvel estejam garantidos pelos respectivos fundos.

§ 4º Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de construção com recursos do

FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel.

§ 5º Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição de material de construção,

com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e

invalidez permanente do mutuário nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia.”

Em paralelo a este regramento, em dezembro de 2009 foi editada a Medida Provisória n.º 478/2009 que proibiu a

contratação de novos seguros vinculados ao ramo 66 - público (“Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta

Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de mercado,

a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é assegurado

pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de 5 de janeiro

de 1988.”).

A Medida Provisória n.º 478/2009 perdeu eficácia em junho de 2010, quando teve seu prazo de vigência
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encerrado. Desse modo, os contratos de financiamento firmados nesse período, entre dezembro de 2009 e junho

de 2010 foram acompanhados obrigatoriamente da contratação de apólices de seguro do ramo 68, privado.

Após o mês de junho de 2010 tanto em novas contratações de financiamentos, como nas renovações das apólices

de seguro dos contratos já existentes tornou-se possível ter contratos de seguro habitacional tanto do ramo público

(66) quanto do privado (68).

Assim, pela legislação vigente, em se tratando de seguro cuja apólice seja do ramo 66 - público, e não migrado

para o ramo 68 - privado, a defesa dos direitos e obrigações relativos ao contrato é de responsabilidade da Caixa

Econômica Federal, nos termos da Lei n.º 12.409/2011.

Quanto aos novos contratos de apólice de seguro firmados entre dezembro de 2009 e junho de 2010, vinculados

obrigatoriamente ao ramo 68 - privado (MP n.º 478/2009), não existe a responsabilidade da Caixa Econômica

Federal para a defesa dos direitos e obrigações relativos ao contrato de seguro.

Sobre o assunto, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do

Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para

ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período

compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento

estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2.

Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na

lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu

interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que

houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou

conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a

CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo o

Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse

jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.”

(STJ, 2ª Seção, EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363/SC, Relatora para acórdão Ministra Nancy Andrighi, julgado

em 10/10/2012, votação por maioria, DJe de 14/12/2012, grifos nossos).

No mesmo sentido, decide o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM

COBERTURA PELO FCVS. 1. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro

habitacional faz-se necessária a análise detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem

como de eventual alteração por ocasião da sua renovação anual. 2. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que

assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 3. No caso dos autos o contrato de

financiamento foi firmado em 01/11/1983, quando somente poderia ser contratado seguro habitacional do ramo 66

- público, o que legítima a atuação da Caixa Econômica Federal - CEF na lide. Ademais, não demonstrado que o

mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar que o

ramo da apólice se manteve. 4. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da

decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 5. Agravo legal

ao qual se nega provimento.” (TRF 3ª Região, 1ª Turma, Agravo de Instrumento 0005768-28.2013.4.03.0000,

Relator Desembargador Federal José Lunardelli, julgado em 07/05/2013, votação unânime, e-DJF3 de

20/05/2013, grifos nossos).

No caso dos autos, a instituição bancária demonstrou que a apólice de seguro firmada pela parte autora (ou,

eventualmente, pelo verdadeiro mutuário) integra, na denominação da Superintendência de Seguros Privados -

SUSEP, o “ramo 66 - público”.

Ademais, não demonstrado que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo

privado, é de se interpretar que o ramo da apólice se manteve.

Com tais considerações, RECONHEÇO a legitimidade da Caixa Econômica Federal para integrar o pólo passivo

da presente ação, bem como determino a retificação dos dados cadastrados no sistema informatizado deste Juizado

Especial, caso esta providência ainda não tenha sido adotada.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:
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1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001). Caso a parte autora não renuncie ao valor excedente, informo que este

Juízo adotará o entendimento pacificado pelo Enunciado n.º 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais

Federais (“Reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal, é cabível a extinção do processo, sem

julgamento do mérito, nos termo do art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III da Lei 9.099/95, não havendo

nisso afronta ao art. 12, § 2º da Lei 11.419/06.”).

2) Providenciar a juntada de cópia dos seguintes documentos atualizados: RG, CPF, comprovante de endereço

com data não superior a três meses e procuração com data não superior a um ano.

3) Dar integral cumprimento à decisão proferida em 22/02/2013 (termo 6325000702/2013), sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito.

Saliento que as demais questões eventualmente aduzidas em contestação serão apreciadas, oportunamente, na fase

de saneamento do feito.

Eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0001571-67.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6325004084 - MARCIO

HENRIQUE DOMINGOS DE CASTILHO (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO, SP277709 -

PRISCILA BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão de benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

É o sucinto relatório. Decido.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.

Considerando a proximidade da perícia, agendada para o dia 08/08, não haveria tempo suficiente para se

estabelecer o contraditório em relação à suspeição alegada em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO. Assim, a

fim de não se causar prejuízo à parte autora, mantenho o exame agendado. E em atenção aos princípios do

contraditório e ampla defesa, determino a intimação do Sr. Perito para se manifestar, no prazo de 10 dias. Após,

decidirei sobre a suspeição alegada.

Defiro a gratuidade de justiça. Sem prejuízo de nova apreciação caso haja impugnação específica da parte

contrária.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001623-63.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6325004136 - FATIMA

APARECIDA TIRITAN (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA

SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão de benefício

assistencial ao deficiente.

É o sucinto relatório. Decido.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia médica e estudo social, sem os quais não

é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso

de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

Considerando que a perícia médica e o estudo social já foram designados por este Juízo, aguardem-se a vinda do

laudo médico e do estudo social.

Defiro a gratuidade de justiça. Sem prejuízo de nova apreciação caso haja impugnação específica da parte

contrária.

Oportunamente, cientifique-se ao Ministério Público Federal.

Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

 Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
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0001549-09.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6325004119 - ANA NERY

SILVA PINTO BERLATO (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão de benefício

previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

É o sucinto relatório. Decido.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, regularize a inicial trazendo aos autos declaração de

renúncia aos valores que excederem aos 60 salários mínimos, sob pena de extinção do feito.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.

Considerando a proximidade da perícia, agendada para o dia 08/08, não haveria tempo suficiente para se

estabelecer o contraditório em relação à suspeição alegada em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO. Assim, a

fim de não se causar prejuízo à parte autora, mantenho o exame agendado. E em atenção aos princípios do

contraditório e ampla defesa, determino a intimação do Sr. Perito para se manifestar, no prazo de 10 dias. Após,

decidirei sobre a suspeição alegada.

Defiro a gratuidade de justiça. Sem prejuízo de nova apreciação caso haja impugnação específica da parte

contrária.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão de

benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

É o sucinto relatório. Decido. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela não merece acolhida. 

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo

Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos

fatos que confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação e reversibilidade da medida. 

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora. 

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia médica, sem a qual não é possível

formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido

em caso de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença. 

Considerando que a perícia médica já foi agendada, aguarde-se a vinda do laudo pericial. 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem prejuízo de nova apreciação caso haja impugnação específica da parte

contrária. 

Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado. 

 Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

 

0001626-18.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6325004137 - VANIA MARIA

SANCHES (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001625-33.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6325004130 - ANTONIO JOAO

MACARIO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001610-64.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6325004132 - MARIA LUZIA

ZANI (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0001565-60.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6325004115 - GABRIEL

GOMES MARINHO (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE, SP234882 - EDNISE DE CARVALHO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de mais duas ações com objeto aparentemente

idêntico, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos e comprovando documentalmente a não coincidência,

sob pena de extinção.

Intime-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6325000237 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte requerida, nos efeitos suspensivo e devolutivo.  

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0002497-10.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004225 - EDNA

APARECIDA DE CASTRO (SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001517-92.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004232 - NADIR ALVES

TOSTA (SP168610 - ERNESTO CORDEIRO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002495-40.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004226 - JOSE

FELISMINO DA SILVA (SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001550-53.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004230 - RAFAEL LEDA

MINETTO (SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002082-25.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004229 - OSVALDO

APARECIDO COLASSO (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

0002486-78.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004228 - ONILANDE

SANTINO BASSO (SP167055 - ANDRÉ PACCOLA SASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI)

0002492-85.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004227 - GILSON

CARLOS AGUIAR (SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002498-92.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004223 - HELENO

MANOEL DA SILVA (SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI)

0001300-49.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004233 - ANGELO

ANTONIO MANFIO (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002499-77.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004222 - ANTENOR

TEIXEIRA (SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002512-76.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004219 - JOSEPHA

QUADRADO LOURENCO (SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002652-13.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004217 - TILDE ZILLO

VIEIRA (SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0003684-53.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004216 - HUGO

ESGOTTI (SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

FIM.
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0000774-46.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004194 - MARIA

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte contrária para

as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

0005854-66.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004212 - VALDECI

FELICIANO DA SILVA (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Recebo os recursos interpostos pela parte requerida e também pela parte autora no duplo efeito.

Intimem-se ambas as partes para apresentar as contrarrazões.

Após, remetam-se os autos para a Turma Recursal, com nossas homenagens.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6325000238 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001040-78.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004111 - SUELY

FATIMA RICCI BRITO (SP233723 - FERNANDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,apresentar comprovante de endereço recente (fatura

mensal de consumo de serviços públicos, tais como água, luz ou telefone).

No mais, considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam, Plano

Verão (42,72% no mês de janeiro de 1989) e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por

sinal, a posição consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.º 252) e pelas Turmas Recursais do JEF

da 3ª Região (Processo 0012768-23.2006.4.03.6306), providencie a Secretaria a intimação da Caixa Econômica

Federal para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente fundamentada dos valores

devidos.

Os cálculos deverão ser elaborados em obediência às disposições contidas no Manual de Procedimentos e

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal) e os valores serão

depositados, caso haja concordância, em conta fundiária vinculada ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagos diretamente à parte autora.

Consigno desde já que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados acima e,

também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de Processo

Civil, facultando-se à parte ré que, no mesmo prazo, apresente proposta de acordo.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sem prejuízo de nova apreciação em caso de

impugnação específica.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o cumprimento das providências cabíveis, dê-se a baixa definitiva dos autos. 

Intimem-se.  

 

0001041-63.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004141 - EDSON

APARECIDO DO CARMO (SP233723 - FERNANDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001021-72.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004142 - JOSE ACOSTA

LOPES (SP233723 - FERNANDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA
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SATIKO FUGI)

0000807-81.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004144 - EZEQUIEL

ADAO ALVES RODRIGUES (SP233723 - FERNANDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000804-29.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004145 - VALTER

AMARAL (SP233723 - FERNANDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0000803-44.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004146 - PAULO

HENRIQUE FERREIRA (SP233723 - FERNANDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000794-82.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004147 - NESTOR DE

FATIMA OLIVEIRA (SP233723 - FERNANDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000789-60.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004148 - BENTO

BELMIRO MENDES (SP233723 - FERNANDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0001019-05.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004143 - JOAO

CORDEIRO (SP233723 - FERNANDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

FIM.

 

0004809-54.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004017 - ADILSON LUIZ

DE OLIVEIRA (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Considerando que o valor apurado a título de atrasados impõe o pagamento através de precatório, intime-se a parte

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar se renuncia ao valor excedente, optando pelo pagamento dos

valores atrasados através de RPV, sendo que a ausência de concordância expressa implicará em pagamento

através de precatório.

Ressalte-se que a atualização dos valores pagos a título de RPV ou Precatório é realizada de acordo com a data da

conta da liquidação, e é o salário mínimo vigente na data da conta que será considerado para fins de fixação do

teto para pagamento por meio de RPV (60 salários mínimos).

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia legível de seus documentos

pessoais (RG e CPF).  

No mais, considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam,

Plano Verão (42,72% no mês de janeiro de 1989) e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo

esta, por sinal, a posição consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.º 252) e pelas Turmas

Recursais do JEF da 3ª Região (Processo 0012768-23.2006.4.03.6306), providencie a Secretaria a intimação

da Caixa Econômica Federal para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente

fundamentada dos valores devidos. 

Os cálculos deverão ser elaborados em obediência às disposições contidas no Manual de Procedimentos e

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal) e os valores serão

depositados, caso haja concordância, em conta fundiária vinculada ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagos diretamente à parte autora. 

Consigno desde já que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados

acima e, também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de

Processo Civil, facultando-se à parte ré que, no mesmo prazo, apresente proposta de acordo. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sem prejuízo de nova apreciação em

caso de impugnação específica. 

Intimem-se. 

 

0001148-10.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004113 - MARIA JOSE

MARTINS (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001147-25.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004114 - APARECIDO

MESSIAS BARBOSA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0003478-03.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004052 - CARMELITA

LAURINDA DA SILVA LIMA (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 - ALBERTO

AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Determino a remessa dos presentes autos virtuais à Contadoria deste juízo, para que apresente simulação de

cálculo, desde a DER.

 Após, tornem os autos conclusos.

 

0001174-08.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004122 - ANTONIO

SEVERO DOS SANTOS (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia legível do seu RG.

No mais, considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam, Plano

Verão (42,72% no mês de janeiro de 1989) e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por

sinal, a posição consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.º 252) e pelas Turmas Recursais do JEF

da 3ª Região (Processo 0012768-23.2006.4.03.6306), providencie a Secretaria a intimação da Caixa Econômica

Federal para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente fundamentada dos valores

devidos.

Os cálculos deverão ser elaborados em obediência às disposições contidas no Manual de Procedimentos e

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal) e os valores serão

depositados, caso haja concordância, em conta fundiária vinculada ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagos diretamente à parte autora.

Consigno desde já que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados acima e,

também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de Processo

Civil, facultando-se à parte ré que, no mesmo prazo, apresente proposta de acordo.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sem prejuízo de nova apreciação em caso de

impugnação específica.

Intimem-se.

 

0001236-48.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004051 - EDSON

APARECIDO CORREA (SP147337 - ELIEL OIOLI PACHECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar renúncia ao montante excedente à quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF).

No mais, considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam, Plano

Verão (42,72% no mês de janeiro de 1989) e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por

sinal, a posição consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.º 252) e pelas Turmas Recursais do JEF

da 3ª Região (Processo 0012768-23.2006.4.03.6306), providencie a Secretaria a intimação da Caixa Econômica

Federal para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente fundamentada dos valores

devidos.

Os cálculos deverão ser elaborados em obediência às disposições contidas no Manual de Procedimentos e

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal) e os valores serão

depositados, caso haja concordância, em conta fundiária vinculada ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagos diretamente à parte autora.

Consigno desde já que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados acima e,

também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de Processo

Civil, facultando-se à parte ré que, no mesmo prazo, apresente proposta de acordo.

Intimem-se.

 

0001993-31.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004018 - HELLEN

FERNANDA PIVA CAETANO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE)

Homologo os cálculos.
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Tendo em vista que o presente feito foi processado enquanto a parte autora era menor de idade, intime-se o

Ministério Público Federal-MPF para, querendo, se manifestar nos autos, no prazo de 10(dez) dias.

Nada sendo requerido, tendo em vista que atualmente a parte autora já atingiu a maioridade, proceda-se à exclusão

do MPF do cadastro do processo.

Decorrido o prazo, expeça-se RPV em favor da parte autora.

Após, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa nos autos.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0001163-76.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004133 - ARLINDO

LIMA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:1) apresentar cópias legíveis do RG e CPF; 2) esclarecer

se reside no endereço indicado na inicial, apresentando comprovante de endereço em nome próprio ou documento

que comprove a relação jurídica existente entre ela e a pessoa cujo nome aparece no comprovante de endereço

juntado aos autos.

No mais, considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam, Plano

Verão (42,72% no mês de janeiro de 1989) e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por

sinal, a posição consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.º 252) e pelas Turmas Recursais do JEF

da 3ª Região (Processo 0012768-23.2006.4.03.6306), providencie a Secretaria a intimação da Caixa Econômica

Federal para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente fundamentada dos valores

devidos.

Os cálculos deverão ser elaborados em obediência às disposições contidas no Manual de Procedimentos e

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal) e os valores serão

depositados, caso haja concordância, em conta fundiária vinculada ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagos diretamente à parte autora.

Consigno desde já que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados acima e,

também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de Processo

Civil, facultando-se à parte ré que, no mesmo prazo, apresente proposta de acordo.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sem prejuízo de nova apreciação em caso de

impugnação específica.

Intimem-se.

 

0001204-43.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004121 - JOSE

VANDERLEI FERREIRA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO, SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias apresentar: 1) cópia legível da procuração; 2) cópia legível

do seu CPF; 3) declaração de renúncia ao montante excedente à quantia correspondente a 60 salários mínimos, na

data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001;

Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF)

No mais, considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam, Plano

Verão (42,72% no mês de janeiro de 1989) e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por

sinal, a posição consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.º 252) e pelas Turmas Recursais do JEF

da 3ª Região (Processo 0012768-23.2006.4.03.6306), providencie a Secretaria a intimação da Caixa Econômica

Federal para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente fundamentada dos valores

devidos.

Os cálculos deverão ser elaborados em obediência às disposições contidas no Manual de Procedimentos e

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal) e os valores serão

depositados, caso haja concordância, em conta fundiária vinculada ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagos diretamente à parte autora.

Consigno desde já que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados acima e,

também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de Processo

Civil, facultando-se à parte ré que, no mesmo prazo, apresente proposta de acordo.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sem prejuízo de nova apreciação em caso de

impugnação específica.

Intimem-se.

 

0001237-33.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004054 - JOSE

ROBERTO MAGALHAES (SP147337 - ELIEL OIOLI PACHECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
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Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar renúncia ao montante excedente à quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF).

No mais, considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam, Plano

Verão (42,72% no mês de janeiro de 1989) e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por

sinal, a posição consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.º 252) e pelas Turmas Recursais do JEF

da 3ª Região (Processo 0012768-23.2006.4.03.6306), providencie a Secretaria a intimação da Caixa Econômica

Federal para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente fundamentada dos valores

devidos.

Os cálculos deverão ser elaborados em obediência às disposições contidas no Manual de Procedimentos e

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal) e os valores serão

depositados, caso haja concordância, em conta fundiária vinculada ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagos diretamente à parte autora.

Consigno desde já que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados acima e,

também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de Processo

Civil, facultando-se à parte ré que, no mesmo prazo, apresente proposta de acordo.

Intimem-se.

 

0001158-54.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004131 - JOSE CARLOS

FAXINA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar: 1)cópias legíveis do RG e CPF; 2)

comprovante de endereço recente e em nome próprio (fatura mensal de consumo de serviços públicos, tais como

água, luz ou telefone). Caso o comprovante de endereço da parte não esteja em seu nome, deverá apresentar

documento que comprove a relação jurídica existente entre ela e a pessoa cujo nome aparece no comprovante de

endereço juntado aos autos.

No mais, considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam, Plano

Verão (42,72% no mês de janeiro de 1989) e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por

sinal, a posição consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.º 252) e pelas Turmas Recursais do JEF

da 3ª Região (Processo 0012768-23.2006.4.03.6306), providencie a Secretaria a intimação da Caixa Econômica

Federal para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente fundamentada dos valores

devidos.

Os cálculos deverão ser elaborados em obediência às disposições contidas no Manual de Procedimentos e

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal) e os valores serão

depositados, caso haja concordância, em conta fundiária vinculada ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagos diretamente à parte autora.

Consigno desde já que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados acima e,

também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de Processo

Civil, facultando-se à parte ré que, no mesmo prazo, apresente proposta de acordo.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sem prejuízo de nova apreciação em caso de

impugnação específica.

Intimem-se.

 

0001194-96.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004116 - EUNICE LUIZA

LENQUISTE DOS SANTOS (SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias apresentar: 1) cópia legível de seus documentos pessoais

(RG e CPF); 2) comprovante de endereço (fatura mensal recente de serviços públicos tais como água, luz ou

telefone).

No mais, considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam, Plano

Verão (42,72% no mês de janeiro de 1989) e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por

sinal, a posição consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.º 252) e pelas Turmas Recursais do JEF

da 3ª Região (Processo 0012768-23.2006.4.03.6306), providencie a Secretaria a intimação da Caixa Econômica

Federal para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente fundamentada dos valores

devidos.

Os cálculos deverão ser elaborados em obediência às disposições contidas no Manual de Procedimentos e

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal) e os valores serão

depositados, caso haja concordância, em conta fundiária vinculada ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagos diretamente à parte autora.
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Consigno desde já que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados acima e,

também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de Processo

Civil, facultando-se à parte ré que, no mesmo prazo, apresente proposta de acordo.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sem prejuízo de nova apreciação em caso de

impugnação específica.

Intimem-se.

 

0001037-26.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004089 - VALDEMAR

MACONI (SP233723 - FERNANDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,apresentar comprovante de endereço recente e em nome

próprio (fatura mensal de consumo de serviços públicos, tais como água, luz ou telefone, ). Caso o comprovante

de endereço da parte não esteja em seu nome, deverá apresentar também documento que comprove a relação

jurídica existente entre ela e a pessoa cujo nome aparece no comprovante de endereço juntado aos autos.

No mais, considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam, Plano

Verão (42,72% no mês de janeiro de 1989) e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por

sinal, a posição consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.º 252) e pelas Turmas Recursais do JEF

da 3ª Região (Processo 0012768-23.2006.4.03.6306), providencie a Secretaria a intimação da Caixa Econômica

Federal para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente fundamentada dos valores

devidos.

Os cálculos deverão ser elaborados em obediência às disposições contidas no Manual de Procedimentos e

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal) e os valores serão

depositados, caso haja concordância, em conta fundiária vinculada ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagos diretamente à parte autora.

Consigno desde já que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados acima e,

também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de Processo

Civil, facultando-se à parte ré que, no mesmo prazo, apresente proposta de acordo.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar procuração e declarações de pobreza,

renúncia ao limite de alçada e autenticidade dos documentos com a devida aposição de data e assinatura. 

No mais, considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam,

Plano Verão (42,72% no mês de janeiro de 1989) e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo

esta, por sinal, a posição consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.º 252) e pelas Turmas

Recursais do JEF da 3ª Região (Processo 0012768-23.2006.4.03.6306), providencie a Secretaria a intimação

da Caixa Econômica Federal para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente

fundamentada dos valores devidos. 

Os cálculos deverão ser elaborados em obediência às disposições contidas no Manual de Procedimentos e

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal) e os valores serão

depositados, caso haja concordância, em conta fundiária vinculada ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagos diretamente à parte autora. 

Consigno desde já que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados

acima e, também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de

Processo Civil, facultando-se à parte ré que, no mesmo prazo, apresente proposta de acordo. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sem prejuízo de nova apreciação em

caso de impugnação específica. 

Intimem-se. 

 

0001092-74.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004134 - CLAUDOMIRO

ELOI (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001091-89.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004135 - JOSE

RAIMUNDO AMANCIO DE SOUZA (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0001470-30.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004214 - ALICE

PIZZOLIO ZANI (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:

1) Regularizar o instrumento de mandato juntado aos autos, tendo em vista que a data em que foi outorgado é

superior a um ano.

2) Apresentar comprovante de endereço atual e em nome próprio, o qual seja fatura de consumo mensal de

serviços públicos (tais como água, luz ou telefone). Na impossibilidade, apresentar documento que comprove a

relação jurídica existente entre a parte autora e a pessoa cujo nome aparece no comprovante de endereço.

Providencie o setor competente a retificação do cadastro processual para constar como assunto da ação o código n.

40105 (sem complemento), bem como a exclusão do MPF.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, sem prejuízo de nova apreciação em caso de impugnação específica.

Int.

 

0001042-48.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004112 - LUCIO

BENEDITO DA SILVA (SP284154 - FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar:1) cópia dos seus documentos pessoais (RG e

CPF); 2) declaração de renúncia ao montante excedente à quantia correspondente a 60 salários mínimos, na data

da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001;

Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF); 3) comprovante de endereço

recente (fatura mensal de consumo de serviços públicos, tais como água, luz ou telefone).

No mais, considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam, Plano

Verão (42,72% no mês de janeiro de 1989) e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por

sinal, a posição consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.º 252) e pelas Turmas Recursais do JEF

da 3ª Região (Processo 0012768-23.2006.4.03.6306), providencie a Secretaria a intimação da Caixa Econômica

Federal para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente fundamentada dos valores

devidos.

Os cálculos deverão ser elaborados em obediência às disposições contidas no Manual de Procedimentos e

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal) e os valores serão

depositados, caso haja concordância, em conta fundiária vinculada ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagos diretamente à parte autora.

Consigno desde já que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados acima e,

também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de Processo

Civil, facultando-se à parte ré que, no mesmo prazo, apresente proposta de acordo.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sem prejuízo de nova apreciação em caso de

impugnação específica.

Intimem-se.

 

0001235-63.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6325004083 - JUCELINA

JOBSTRAIBIZER (SP288477 - LUIS EDUARDO BORGES DA SILVA, SP147337 - ELIEL OIOLI

PACHECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:

1) apresentar renúncia ao montante excedente à quantia correspondente a 60 salários mínimos, na data da

propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado

nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF);

2) esclarecer se reside no endereço indicado na inicial, apresentando comprovante de endereço em nome próprio

ou documento que comprove a relação jurídica existente entre ela e a pessoa cujo nome aparece no comprovante

de endereço juntado aos autos.

No mais, considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam, Plano

Verão (42,72% no mês de janeiro de 1989) e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por

sinal, a posição consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.º 252) e pelas Turmas Recursais do JEF

da 3ª Região (Processo 0012768-23.2006.4.03.6306), providencie a Secretaria a intimação da Caixa Econômica

Federal para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente fundamentada dos valores

devidos.

Os cálculos deverão ser elaborados em obediência às disposições contidas no Manual de Procedimentos e

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal) e os valores serão

depositados, caso haja concordância, em conta fundiária vinculada ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagos diretamente à parte autora.

Consigno desde já que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados acima e,

também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de Processo

Civil, facultando-se à parte ré que, no mesmo prazo, apresente proposta de acordo.
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Intimem-se.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

Presentes os requisitos de que trata o artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, concedo à parte autora

os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias:

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº.

91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se

vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO

CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será

desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver

representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do

CPC.

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Caso a declaração

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.

3) Para os casos de concessão de benefício previdenciário, juntar cópia integral do processo administrativo do(s)

benefício(s) discutido(s) em Juízo, caso isso já não tenha sido providenciado, uma vez que se trata de documento

indispensável à propositura da demanda (CPC, art. 283; Enunciado nº. 77 do Fórum Nacional dos Juizados

Especiais Federais - FONAJEF). Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo

administrativo original ao Setor de Atendimento a fim de ser digitalizado, lembrando que o direito de carga de

processos administrativos é garantido ao advogado (Lei nº 8.906/94, art. 7º, incisos XIII e XV; Instrução

Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, artigos 650 e seguintes);

4) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte,

para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios

discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato

como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à

contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da

aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas

das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da

data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em

andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

5) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

6) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente

técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A

parte poderá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver

em seu poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-

los, nos termos da Resolução CFM nº 1.931,de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de

17-3-1999, artigo 1º, inciso VIII.

Intimem-se.

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/06/2013

UNIDADE: BAURU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001698-05.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP303478-CESAR AUGUSTO PEREIRA VICENTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001699-87.2013.4.03.6325 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA SEMINENCO DORIGO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/7/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001700-72.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA DE OLIVEIRA BENEDITO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/7/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001701-57.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA APARECIDA MARCHEZIN 

ADVOGADO: SP184505-SILVIA HELENA VAZ PINTO PICOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001703-27.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUSINETE GOMES CARDOSO 

ADVOGADO: SP184505-SILVIA HELENA VAZ PINTO PICOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001704-12.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETH CAMPOS ZANARO 

ADVOGADO: SP037515-FRANCISCO LOURENCAO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/08/2013 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 5 - QD 21 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2013

UNIDADE: PIRACICABA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000235-25.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CLAUDIO DE MARCHI 

ADVOGADO: SP258769-LUCIANA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2013 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/06/2013     989/992



munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000245-69.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA APARECIDA BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP259038-AUDREY LISS GIORGETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000259-53.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP258769-LUCIANA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000469-07.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA SIMITAN ALVES 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000477-81.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE APARECIDA ROMAO 

ADVOGADO: SP194800-JANETE AGRELI DE ALDAYUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/07/2013 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000713-33.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIA GOBETT GOBBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/08/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PIRACICABA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

PIRACICABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6326000004 

DECISÃO JEF-7 

 

0000133-03.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326000120 - JOSE NELSON

TREVISAM (SP062592 - BRAULIO DE ASSIS, SP036581 - PASCOAL ANTONIO SABINO FURLANI) X

MUNICIPIO DE PIRACICABA (52887 - CLAUDIO BINI) ESTADO DE SAO PAULO UNIAO FEDERAL
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(AGU) (SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO) 

D E C I S Ã O

Pleiteia a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela, para que os réus lhe forneçam equipamento

concentrador de oxigênio, necessário para tratamento da moléstia que o atinge.

O instituto da antecipação dos efeitos da tutela, previsto no artigo 273 do CPC admite que o juiz, convencido da

verossimilhança da alegação e diante de prova inequívoca, a conceda, desde que caracterizada pelo menos uma

das situações previstas nos itens I e II do citado artigo, consistentes na existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, quando fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

No caso vertente, verifico presentes tais requisitos.

Há prova inequívoca das alegações da parte autora.

O relatório médico subscrito pelo Dr. Murilo Angeli Piva,médico pneumologista devidamente registrada perante o

Conselho Regional de Medicina, perfaz prova suficiente da necessidade da parte autora de se submeter à

oxigenoterapia por no mínimo dezoito horas diárias.

Outrossim, está demonstrada a impossibilidade financeira da parte autora em suportar os custos do referido

medicamento, pois percebe renda mensal da ordem de R$ 1.590,26 líquidos, enquanto que o equipamento

necessário para o tratamento de sua moléstia tem um custo estimado de R$ 350,00 mensais. Assim, a parte autora

deveria despender um quinto de sua renda mensal apenas com o aluguel do equipamento em questão.

Por fim, há a demonstração de que a Prefeitura do Município de Piracicaba foi instada formalmente a fornecer

referido equipamento, na data de 28.03.2013, sendo que sua omissão em responder a esse requerimento

determinou o ingresso da parte autora com a presente ação judicial.

Também se apresenta a verossimilhança de suas alegações.

É dever constitucional do Estado (art. 196 da CF/88) o acesso universal igualitário às ações e serviços para a

promoção, proteção e recuperação da saúde. Essas ações são promovidas por intermédio de um sistema único,

denominado SUS, o qual será financiado com recursos tanto da seguridade social, como da União, Estados e

Municípios (art. 198, § 1º, da CF/88). Daí advém, aliás, a responsabilidade solidária entre esses entes, apta,

inclusive, a legitimar a todos a comporem o pólo passivo da ação.

Nesse sentido, cito precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO CONSTITUCIONAL E SEGURIDADE SOCIAL. SAÚDE. SUS. UNIÃO. LEGITIMIDADE

PASSIVA. MEDICAMENTOS. FORNECIMENTO. DEVER DO ESTADO.

1. Sendo o SUS composto pela União, Estados e Municípios, impõe-se a solidariedade dos três entes federativos

no pólo passivo da demanda' (REsp 690483/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 06/06/2005, p. 208).

2. A Lei n. 9.494/97 não constitui óbice aos provimentos antecipatórios contra entidades de direito público, senão

nas hipóteses taxativamente previstas em lei' (REsp513.842/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ 1/3/2004).

3. É legítima a exigência de medicamento sob a condição - única -representada pela correlação entre a doença e a

cura ou, quando menos, a redução dos danos à saúde.

4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

5. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado.

(AG 286795/SP - Rel. Des. Fed. Fábio Prieto - 4ª T. - j. 30/05/2007 - DJU DATA:11/07/2007 PÁGINA: 275).

No caso vertente, esse dever constitucional está sendo descumprido, haja vista a omissão do Município de

Piracicaba, ente federativo a quem compete, em primeiro lugar, a assistência e proteção da saúde de seus

munícipes, em fornecer equipamento necessário e imprescindível para o tratamento da grave moléstia que

acomete a parte autora.

Quanto ao segundo requisito necessário ao deferimento da tutela antecipada, o receio fundado de dano irreparável,

apresenta-se em face do já mencionado grave estado de saúde da parte autora, bem como da possibilidade de

evolução rápida da doença que a atinge, tanto mais diante das alegações de que não está recebendo o equipamento

necessário para o seu tratamento.

Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, proferido em caso análogo ao dos autos:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. TRATAMENTO MÉDICO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

POSSIBILIDADE.

1. Sendo conjunta, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal e da Lei nº 8.080/90, a responsabilidade dos

entes federados pela promoção da saúde pública, revela-se insubsistente a tese de ilegitimidade do recorrente.

Preliminar de ilegitimidade rejeitada.

2. A concessão de tutela antecipada deve ser deferida quando o direito do requerente se mostre verossímil e a

demora da decisão venha a provocar dano irreparável ou de difícil reparação.

3. Hipótese em que, em face do dever estatal de promoção da saúde pública, da gravidade da enfermidade de que é

portadora a recorrida e da urgência de realização de tratamento médico especializado (oxigenoterapia hiperbárica),

restaram demonstrados os referidos pressupostos.

4. Agravo de instrumento improvido.

(AG 89780 - Relator(a) Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho - Segunda Turma - DJ - Data::26/11/2008 -
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Página::123 - Nº::230).

A responsabilidade pelo fornecimento do equipamento recairá, por ora, sobre o requerido Município de

Piracicaba, sendo que, por ocasião da prolação da sentença, caso procedente o pedido inicial, será definida a

responsabilidade dos demais requeridos quanto aos custos desse equipamento.

Isso posto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar

ao Município de Piracicaba que forneça o equipamento denominado concentrador de oxigênio à parte autora. A

entrega do equipamento, a ser realizada diretamente à parte autora ou à pessoa por ela indicada, em face de seu

frágil estado de saúde, deverá se dar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da intimação desta decisão.

O descumprimento de quaisquer das determinações aqui exaradas importará na imposição de multa diária ao

requerido Município de Piracicaba no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser revertida à parte autora, sem

embargo da responsabilidade civil, administrativa e penal do servidor responsável pela desobediência.

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao SEDI, para retificação do pólo passivo da ação.

Intime-se o Município de Piracicaba para cumprimento desta ordem judicial, com urgência, por qua.

Citem-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita e a prioridade na tramitação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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